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REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE TERRA ROXA-PR 
 

MARCELO ANTÔNIO CAVALLI 
OFICIAL DE REGISTRO 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Terra Roxa/PR, nos termos do art. 26 da Lei nº 
9.514/97, INTIMA FRANCISCO MANOEL DE LEMOS (CPF 511.756.491-04), a comparecer na 
Serventia, na Rua Engenheiro Azauri Guedes Pereira, 595, Sala A, Centro, entre 8:30 as 11:00 e das 
13:00 as 17:00 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em 
atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, no valor de R$24.875,44 (vinte e 
quatro mil, oitocentos e setenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), posicionado em 
09/03/2021, e as despesas de intimação e emolumentos, referente ao contrato de financiamento com 
alienação fiduciária 844441338817-5, firmado com o Credor  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
registrado na matrícula nº 9408, desta Serventia, tendo como garantia o imóvel situado na Rua Olivio 
Eleutério Souza, nº 124, LT13 QD08, PQ Resid Eliza, Terra Roxa-PR, sob pena de vencimento 
antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor e imediata 
execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. O referido é verdade. Dou Fé. Terra 
Roxa/PR, 13 de dezembro de 2021. Marcelo Antônio Cavalli, Oficial de Registro. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA COMARCA DE UMUARAMA - PR 

Bel. Elaine Magalhães Souza Vasconcellos 
Oficial 

 
 

INTIMAÇÃO POR EDITAL 
  
 

                                                    Elaine Magalhães Souza Vasconcellos, na qualidade de 
Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Umuarama-PR, segundo as 
atribuições conferidas pelo Art. 26 § 4º da Lei 9.514/97 e por solicitação da credora CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04), INTIMA a devedora 
fiduciante Srta. FERNANDA DE SOUZA BONILLA, a comparecer no Serviço de 
Registro de Imóveis 1º Ofício, situado à Rua Desembargador Munhoz de Melo nº 3628, 
centro, CEP 87.501-180, nesta cidade de Umuarama-PR, entre o horário das 8h30min às 
11h00min e 13h00min às 17h00min no prazo improrrogável de 15 dias a contar da 
publicação deste edital, para pagamento/purgação da mora (vide Projeção da Dívida para 
Purga da mora em Serviço Registro de Imóveis, arquivada no Cartório) para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao Contrato de Compra e Venda de Imóvel, 
Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no Sistema Financeiro de Habitação - Carta de 
Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida - CCFGTS/PMCMV - SFH nº 
8.4444.1238289-0 datado de 24 de maio de 2016, firmado pelas partes nesta cidade de 
Umuarama-P, registrado sob nº 05 e 06, na matrícula nº 52.975 livro 02-Registro Geral, desta 
Serventia, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, sob pena de 
vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor 
da credora, nos termos do Art. 26 § 7º da Lei 9.514/97 e imediata execução da dívida 
através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas serão divulgadas 
através de jornais. Obs.: poderá efetuar a purga da mora na agência da Caixa 
Econômica Federal, detentora do financiamento. Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o 
pagamento dos débitos antes da publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere, 
para todos os fins de direito, prevalecendo à mesma com o objetivo de que sejam enviadas 
cópias dos comprovantes de pagamento para regularização do controle da credora. Protocolo 
nº 241.230 de 08/12/2021, no livro 1-V de protocolos. Dado e passado nesta cidade de 
Umuarama-PR, 13 de dezembro de 2021. 
 

 
 

 Elaine Magalhães Souza Vasconcellos 
          Oficial  
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R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
 

Eduardo Spricigo, Oficial de Registro do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca 
de Umuarama-PR, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER que a 
Caixa Econômica Federal, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, na qualidade 
de CREDORA FIDUCIÁRIA, requereu a este Serviço Registral a intimação de: 
FERNANDO CEZAR BETTAO, inscrito no CPF sob nº 039.720.139-73, com últimos 
endereços conhecidos à Rua Marialva, nº 6121, Residência 01, do Residencial Leivas, 
Lote nº 4, Quadra nº 3, do Loteamento Jardim São José, em Umuarama-PR; Rua 
Marialva, nº 6121, Zona III, em Umuarama-PR; Rua Marialva, nº 5860, Apartamento nº 
31. Bloco B-5, Zona III, em Umuarama-PR, para que satisfaça o pagamento da 
importância de R$ 9.323,58 (nove mil, trezentos e vinte e três reais e cinquenta e oito 
centavos) correspondente ao valor para purga do débito (cálculo em 14/12/2021), mais 
o que vencer até a data de efetivo pagamento, os juros convencionais e as penalidades, 
demais encargos contratuais, acrescidos das despesas de intimação, publicação de 
edital e emolumentos. Tal dívida tem origem no Contrato por Instrumento Particular de 
Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária – 
Programa Carta de Crédito Individual – FGTS – Programa Minha Casa, Minha Vida, nº 
8.4444.0314252-1, do imóvel objeto da matrícula nº 28.977 deste Serviço de Registro 
de Imóveis, firmado em 02/04/2013, consoante ato registral R-3/28.977. O Devedor NÃO 
FOI ENCONTRADO nos endereços acima citados. Desta forma, por meio deste Edital, 
fica o devedor fiduciante FERNANDO CEZAR BETTAO, acima qualificado, constituído 
em mora e INTIMADO para que satisfaça o pagamento da importância acima referida e 
demais consectários legais, no prazo de 15 (quinze) dias - a contar da última 
publicação do presente Edital -, neste 2º Serviço de Registro de Imóveis, situado à 
Avenida Brasil, nº 4334, Edifício Atrium, Salas 02 a 05, Centro (Zona 1), em Umuarama-
PR (Tel.: 44 3622-2298 e/ou 44  2020-1234). Fica o devedor fiduciante, acima 
qualificado, cientificado que o decurso do prazo para a purgação da mora, sem o devido 
pagamento, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel “Residência nº 
01, do Residencial Leivas, localizada no Prolongamento da Rua Marialva, nº 6121, 
encravada no Lote de terras nº 4, da Quadra nº 3, do Loteamento Jardim São José, 
desta cidade, possuindo construção em alvenaria com área total de 85,23m², situado 
neste Município de Comarca de Umuarama-PR”, com demais características, medidas 
e confrontações constantes na matrícula nº 28.977, desta serventia, em favor da 
CREDORA FIDUCIÁRIA Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei 
nº 9.514/97, após o cumprimento das formalidades legais e fiscais. - Dado e passado 
neste Município de Umuarama-PR, aos 14 dezembro de 2021. Original assinado 
por Eduardo Spricigo, Oficial de Registro. 
 

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 1.141/2021
 14/12/2021
SÚMULA: “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Governo Municipal de Francisco Alves, para o período de 2022/2025”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1°. Esta lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2022/2025, em cumprimento ao disposto no art. 165, 
parágrafo 1° da Constituição Federal, estabelecendo,  para o período, os programas com seus respectivos objetivos, 
indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em despesas de capital e outas delas decorrentes e nas 
despesas de duração continuada, na forma do Anexo I.
Art. 2°. O Plano Plurianual foi elaborado observando as seguintes diretrizes para a ação do Governo Municipal:
I – garantir a implementação de políticas de inclusão social;
II – promover o desenvolvimento econômico sustentável;
III – assegurar o desenvolvimento e o crescimento urbano de forma harmônica e preservar o ambiente natural e a 
qualidade de vida dos cidadãos;
IV – desenvolver modelo de gestão pública eficiente e democrática, tendo como princípio a austeridade na gestão 
de recursos públicos;
V – implementar ferramenta de software de forma integrada com objetivo da eficiência da gestão pública para melhor 
atendimento ao contribuinte/cidadão;
VI – desenvolver modelo de gestão pública eficiente e democrática.
Art. 3°. Para fins desta Lei, considera-se:
I – programa: o instrumento de organização da ação governamental, visando a concretização dos objetivos 
pretendidos, classificados em:
a) finalístico: resulta em bens ou serviços ofertados diretamente à população;
b) de apoio administrativo: engloba ações de natureza tipicamente administrativa, que colabora para o alcance dos 
objetivos dos programas finalísticos;
II – objetivo: os resultados que se pretende alcançar com a realização das ações governamentais;
III – ações governamentais: o conjunto de procedimentos e esforços governamentais para tornar viável a execução 
do programa;
IV – natureza das ações:
a) projeto: são instrumentos de programação para alcançar os objetivos de um programa, envolvendo um conjunto 
de operações limitadas no tempo, e das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento 
da ação do governo;
b) atividade: são instrumentos de programação para alcançar os objetivos de um programa, envolvendo um 
conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais não resulta um produto e não 
geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços;
c) operação: especial: as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não 
resulta um produto e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.
V – produto:  bens e serviços produzidos em cada ação governamental;
VI – unidade de medida: fatores que permitem a mensuração e quantificação dos produtos;
VII – meta: entende-se por metas os objetivos quantificados em termos de produtos e resultados  a alcançar;
VIII – indicador: sempre associado ao objetivo, deve ser concebido de forma a possibilitar sua utilização como unidade 
de medida.
Art. 4°. A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano Plurianual poderá ocorrer por intermédio 
da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as modificações 
consequentes.
Parágrafo único – de acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar 
as metas das ações orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações 
efetivas na lei orçamentária anual.
Art. 5°. As metas e prioridades para o ano de 2022 conforme estabelecido no Art. 2º da Lei nº 1128, de 30 de junho 
de 2021, que dispõe sobre as Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022, estão 
especificados no Anexo II a esta lei.
Art. 6°. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2022.
Francisco Alves, em 14 de dezembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2638/2021
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 535, de 11 (onze) de maio de 2021, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal 
Umuarama Ilustrado) em 12 (doze) de maio de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de 
R$- 8.409,80 (oito mil quatrocentos e nove reais e oitenta centavos), referente ao saldo disponível em banco do 
exercício financeiro de 2020, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas 
atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.109000 Enfrentamento Emergencia Covid 19 – Alimentos
8252 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 4.430,80
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.110000 Enfrentamento Emergencia Covid 19 – Acolhimento
8253 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 3.979,00
1022 COVID 19 - Transferencias do Sistema Unico de Assistencia Social – SUAS
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
superávit financeiro, referente o saldo disponível em banco do exercício financeiro de 2020, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de 
recurso:
Fonte de Recursos Descrição Valor
1022 COVID 19 - Transferencias do Sistema Unico de Assistencia Social – SUAS 8.409,80
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 16 (dezesseis) dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
        Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 209/2021
Dispõe sobre as datas de vencimento e quantidade de parcelas  de tributo municipal – ALVARÁ (LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO 
E FUNCIONAMENTO) e, dá outras providências.
Eu, Henrique Domingues, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná, no uso  de minhas atribuições legais 
observando especialmente a Lei Orgânica do Município,
Considerando o contido no Código Tributário Municipal - Lei Municipal nº 1.374/98, pontualmente o permissive do artigo 243, bem 
como na Lei Municipal n0 1.556/ 04 - Lei de Diretrizes Orçamentária, especialmente o contido no artigo 23.
DETERMINO:
Art. 1º - Pelo presente instrumento, fixa-se em até 02 (duas) parcelas o pagamento do ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO, do município de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2022.
Art. 2° - Os vencimentos das parcelas se darão da seguinte forma, a saber:
I - Cota única com 10% de desconto em18/02/2022;
 II -  Primeira Parcela, sem desconto em 18/02/2022;
III- Segunda Parcela, sem desconto em 18/03/2022;
Art. 30 – O presente instrumento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Paço Municipal, Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de dezembro 
de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
PORTARIA N° 018/2021
SUMULA – Dispõe sobre o recesso da Câmara Municipal de Esperança Nova e das outras providencias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE,
ART. 1° Conforme dispõe no artigo 16 da Lei Orgânica do Município e o artigo 04 do Regimento interno da Câmara 
Municipal, a partir do dia 16/12/2020, esta casa de leis entrará em recesso, retornando os trabalhos em 01/02/2021.
ART. 2° Os serviços internos da Câmara Municipal relacionado a parte administrativa e contábil não sofrerão 
paralisação.
ART. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Sala das sessões da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 16 de dezembro de 2021.
Edivaldo Batista Saraiva
Presidente
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Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 1.142/2021
 14/12/2021
SÚMULA: “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do município de FRANCISCO ALVES, para o exercício financeiro 
de 2022, nos termos do art. 165º, parágrafo 5º da Constituição Federal, lei 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal 
e Lei de Diretrizes Orçamentárias, compreendendo:
I – O orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração 
municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;
II – O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados;
III – O orçamento de investimentos das empresas em que o município, direta ou indiretamente, detém a maioria do 
capital social com direito a voto.
Art. 2º - A receita total estimada nos orçamentos fiscal, seguridade social e de investimentos, já com as devidas 
deduções legais, representa o montante de R$ 26.785.327,00 (Vinte e seis milhões, setecentos e oitenta e cinco mil, 
trezentos e vinte e sete reais).
Parágrafo Único: A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente Municipal, 
para a alocação e cobertura das despesas pública. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo 
ser classificadas em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente.
TOTAL DA RECEITA LIQUIDA....................................................R$   26.785.327,00
Art. 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, funções e 
subfunções, natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:
POR ÓRGÃOS
01- Legislativo Municipal R$  1.575.000,00
02- Gabinete do Prefeito   R$    730.750,00
03- Sec. Mun. da Administração e Planejamento R$  2.222.575,00
04- Sec. Municipal das Finanças R$  1.366.501,00
05- 05- Sec. Municipal de Ação Social   R$    616.875,00
06- 06- Sec. Municipal da Educação e Cultura R$  6.399.464,00
07- 07- Sec. Municipal de Infraestrutura R$  3.949.850,00
08- 08- Sec. Municipal da Agricultura e Meio Ambiente R$    486.672,00
09- 09- Sec. Mun. da Industria e Desenv. Econômico R$     76.250,00
10- 10- Fundo Municipal de Saúde de Francisco Alves R$  8.393.286,00
11- 11- Fundo Municipal de Assistência Social  R$    438.729,00
12- 12- Fundo Municipal da Criança e do Adolescente      R$     13.500,00
13- 13- Sec. Municipal de Esporte e Lazer R$    307.875,00
14- 14 –Fundo Municipal do Idoso R$     13.000,00
15- 70- Serviço Hospitalar de Saúde R$    195.000,00
16- TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO R$ 26.785.327,00
Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a:
I- Programar a execução da Despesa a nível compatível com a realização da receita efetivada, a fim de manter a 
execução desta lei, dentro do perfeito equilíbrio orçamentário e a realizar operações de crédito por antecipação da 
receita, até o limite de 15% (quinze por cento) da receita prevista;
II- Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares por Decreto até o limite 
de 20% (vinte por cento), das dotações definidas neste Orçamento, a compensação, conversão ou criação de fontes 
de recursos ordinários, vinculados ou próprios dos Projetos/Atividades/Operações Especiais e das Obras, sem lhes 
alterar o valor global, com a finalidade de assegurar a execução das programações definidas nesta Lei.
Parágrafo 1º – Ficam autorizados e não serão computados, para efeito do limite fixado no “caput”, incisos I e II deste 
artigo, os casos de abertura de Créditos Adicionais Suplementares de:
I – ajustamento de dotações em um mesmo órgão, desde que não altere o montante das categorias econômicas, 
dos grupos de natureza de despesa, das modalidades de aplicações, dos elementos de despesas e das fontes de 
recursos;
II – ajustamento de dotações que tenham como recurso de superávit financeiro – diferença entre a receita arrecadada, 
acrescida dos rendimentos no mercado financeiro, subtraídos os empenhos efetuados, por Fontes de Recursos – 
apurados em balanço patrimonial;
III – ajustamento de dotações que tenha como recursos o excesso de arrecadação – recursos de convênios firmados 
durante o exercício de 2022 e a diferença a maior entre a receita prevista e a receita realizada, por Fontes de Recursos;
IV- utilizar a Reserva de Contingência também como recurso de abertura de créditos adicionais suplementares, nos 
termos do artigo 5º Inciso III da LRF, e artigo 8º da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001;
V- Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício, na forma do artigo 43, incisos I da Lei 4320/64;
VI- Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação, quando o saldo positivo 
das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovado, 
considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4.320/64;
VII- Abrir no curso da execução do orçamento de 2022, créditos adicionais suplementares para cobrir despesas 
vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenham excedido a previsão de arrecadação 
e execução;
 VIII- A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos orçamentários de uma mesma categoria de 
programação, nos termos do inciso VI, artigo 167 da CF;
IX- Ajustamento de dotação por insuficiência nas dotações referentes aos serviços da dívida pública, despesa com 
pessoal e encargos da folha de pagamento.
Parágrafo 2º - Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer de uma categoria de programação para 
outra ou de um órgão para outro, dentro da estrutura orçamentária.
Parágrafo 3º - Entende-se como categoria de programação, as despesas que fazem parte da mesma classificação 
funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária.
Art. 5º - As alterações realizadas para o orçamento do exercício financeiro de 2022, abrangerão as Leis Orçamentárias 
– Plano Plurianual – PPA e Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO.
I- Fica atualizado os demonstrativos e anexos do Plano Plurianual, quando ocorrer qualquer ato legal de 
alteração no orçamento.
Art. 6º - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, 
contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo 
único da Constituição Federal).
Art. 7º - Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a aprovar por Decreto:
I- Os quadros analíticos da Receita e Despesa por fonte de recursos, para atendimento ao que dispõe o Inciso I, do 
artigo 50, da Lei Complementar 101/2000, o controle da emissão do empenho prévio e da execução orçamentária 
no exercício.
II- O índice de correção mensal do orçamento considerando a variação do INPC ou outro indexador substitutivo.
Art. 8º - Fica o serviço de contabilidade autorizado a efetuar o desdobramento das despesas em subelementos, itens 
e alíneas de forma a melhor atender sua execução e ao que estabelecem o STN e TCE.
Art. 9º - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a movimentar por ato da Mesa Diretiva as dotações do seu 
orçamento próprio, transferindo, cancelando e compensando-as de acordo com as necessidades de sua execução.
Art. 10º - Os recursos oriundos de convênios, auxílios, programas e/ou transferências de qualquer gênero não previsto 
no orçamento da Receita e da Despesa, seus excessos e saldos de exercício anterior, poderão ser utilizados por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, como fonte de recursos para abertura de Créditos Adicionais Suplementares 
de projetos, atividades ou operações especiais.
Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário.
Francisco Alves, em 14 de dezembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Adendo II a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo I, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício:  2022

RECEITAS DESPESAS

 30.494.830,00  30.494.830,00  Receitas Correntes

-42.021,00 -42.021,00  Receitas Correntes - Descontos 
Concedidos

-4.256.000,00 -4.256.000,00  Receitas Correntes - Deduções 
FUNDEB

-6.482,00 -6.482,00  Receitas Correntes - Outras 
Deduções

 1.503.832,00  1.503.832,00    Impostos, Taxas e 
Contribuições de Melhoria

-41.021,00 -41.021,00    Impostos, Taxas e 
Contribuições de Melhoria - 
Descontos Concedidos

-6.410,00 -6.410,00    Impostos, Taxas e 
Contribuições de Melhoria - 
Outras Deduções

 229.073,00  229.073,00    Contribuições

-1.000,00 -1.000,00    Contribuições - Descontos 
Concedidos

-72,00 -72,00    Contribuições - Outras 
Deduções

 175.357,00  175.357,00    Receita Patrimonial

 10.000,00  10.000,00    Receita de Serviços

 28.576.568,00  28.576.568,00    Transferências Correntes

-4.256.000,00 -4.256.000,00    Transferências Correntes - 
Deduções FUNDEB

 24.749.201,00DESPESAS CORRENTES
 12.983.524,00  PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS
 151.000,00  JUROS E ENCARGOS DA 

DIVÍDA
 11.614.677,00  OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES

DEFICIT  0,00 SUPERAVIT  1.441.126,00

 26.190.327,00  26.190.327,00TOTAL TOTAL

DEFICIT  0,00SUPERAVIT  1.441.126,00

  Receitas de Capital  99.000,00

  Receitas de Capital  99.000,00

  Receitas de Capital  199.000,00

  Receitas de Capital  99.000,00

  Receitas de Capital  99.000,00

    Alienação de Bens  99.000,00

    Transferências de Capital  199.000,00

    Transferências de Capital  99.000,00

    Transferências de Capital  99.000,00

    Transferências de Capital  99.000,00

 1.911.126,00DESPESAS DE CAPITAL
 1.520.606,00  INVESTIMENTOS

 390.520,00  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / 
REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DEFICIT  0,00  125.000,00SUPERAVIT

TOTAL TOTAL 2.036.126,00  2.036.126,00

RESUMO

RECEITAS CORRENTES  26.190.327,00 DESPESAS CORRENTES  24.749.201,00

RECEITAS DE CAPITAL  595.000,00 DESPESAS DE CAPITAL  1.911.126,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  125.000,00

 0,00RESERVA LEGAL

TOTAL  26.785.327,00  26.785.327,00TOTAL
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Exercício:  2022
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1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  30.494.830,00Receitas Correntes

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -42.021,00Receitas Correntes - Descontos Concedidos

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -4.256.000,00Receitas Correntes - Deduções FUNDEB

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -6.482,00Receitas Correntes - Outras Deduções

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.503.832,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -41.021,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Descontos Concedidos

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -6.410,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras Deduções

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.275.481,00Impostos

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -40.011,00Impostos - Descontos Concedidos

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.270,00Impostos - Outras Deduções

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  652.481,00Impostos sobre o Patrimônio

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -40.011,00Impostos sobre o Patrimônio - Descontos Concedidos

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -4.250,00Impostos sobre o Patrimônio - Outras Deduções

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00.  463.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. -40.011,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Descontos Concedidos

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. -4.250,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Outras Deduções

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00.  250.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. -40.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Descontos Concedidos

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. -600,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Outras Deduções

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00.  3.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00. -50,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros - Outras Deduções

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00.  200.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00. -11,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Descontos Concedidos

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00. -3.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Outras Deduções

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00.  10.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00. -600,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros - Outras Deduções

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00.  189.481,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00.  189.481,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Princip

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  320.000,00Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00.  320.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00.  320.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00.  320.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00.  300.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00.  20.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Legislativo

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  303.000,00Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.020,00Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços - Outras Deduções

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00.  303.000,00Impostos sobre Serviços

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. -1.020,00Impostos sobre Serviços - Outras Deduções

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00.  303.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00. -1.020,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Outras Deduções

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00.  300.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00. -1.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal - Outras Deduções

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00.  1.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00.  2.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00. -20,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Outras Deduções

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  208.351,00Taxas

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.010,00Taxas - Descontos Concedidos

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.140,00Taxas - Outras Deduções

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  94.693,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -10,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - Descontos Concedidos

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -70,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - Outras Deduções

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  94.693,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. -10,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Descontos Concedidos
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1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. -70,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras Deduções

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  88.893,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. -10,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal - Descontos Concedidos

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. -10,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal - Outras Deduções

1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00.  200,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00.  5.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00. -60,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Outras Deduções

1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00.  600,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  113.658,00Taxas pela Prestação de Serviços

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Descontos Concedidos

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.070,00Taxas pela Prestação de Serviços - Outras Deduções

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00.  113.658,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -1.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -1.070,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Outras Deduções

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00.  76.658,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00. -1.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00. -250,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal - Outras Deduções

1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00.  2.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros

1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00. -20,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros - Outras Deduções

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00.  30.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00. -600,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Outras Deduções

1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00.  5.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00. -200,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Multas e Juros - Outras Deduções

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  20.000,00Contribuição de Melhoria

1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  20.000,00Contribuição de Melhoria

1.1.3.1.53.0.0.00.00.00.00.00.  20.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares

1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00.  20.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  229.073,00Contribuições

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.000,00Contribuições - Descontos Concedidos

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -72,00Contribuições - Outras Deduções

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  229.073,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Descontos Concedidos

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -72,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Outras Deduções

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  229.073,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Descontos Concedidos

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -72,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Outras Deduções

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  229.073,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -1.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Descontos Concedidos

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -72,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Outras Deduções

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  220.573,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -1.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal - Descontos Concedidos

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -40,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal - Outras Deduções

1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00.  100,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros

1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00. -2,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros - Outras Deduções

1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00.  8.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa

1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00. -30,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa - Outras Deduções

1.2.4.1.50.0.4.00.00.00.00.00.  400,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  175.357,00Receita Patrimonial

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  175.357,00Valores Mobiliários

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  175.357,00Juros e Correções Monetárias

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  175.357,00Remuneração de Depósitos Bancários

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  175.357,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.  175.357,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal
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1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00Receita de Serviços

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  10.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  28.576.568,00Transferências Correntes

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -4.256.000,00Transferências Correntes - Deduções FUNDEB

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  18.228.218,00Transferências da União e de suas Entidades

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.008.000,00Transferências da União e de suas Entidades - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  15.930.000,00Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.006.000,00Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00.  15.900.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -3.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00.  15.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00. -3.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00.  15.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. -3.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00.  450.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembro

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00.  450.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal

1.7.1.1.51.3.0.00.00.00.00.00.  450.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho

1.7.1.1.51.3.1.00.00.00.00.00.  450.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00.  30.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -6.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00.  30.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -6.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  98.918,00Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00.  98.918,00Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00.  98.918,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00.  98.918,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.336.300,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00.  1.336.300,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Manut

1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00.  1.285.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00.  1.285.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P

1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00.  51.300,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci

1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00.  51.300,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  546.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00.  393.000,00Transferências do Salário-Educação

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00.  393.000,00Transferências do Salário-Educação - Principal

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00.  108.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00.  108.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Principal

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00.  45.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00.  45.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE - Principal

1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00.  207.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00.  207.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00.  207.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  110.000,00Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.000,00Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades - Deduções FUNDEB

1.7.1.9.51.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96

1.7.1.9.51.0.0.00.00.00.00.00. -2.000,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Deduções FUNDEB

1.7.1.9.51.0.1.00.00.00.00.00.  10.000,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal

1.7.1.9.51.0.1.00.00.00.00.00. -2.000,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00.  100.000,00Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00.  100.000,00Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020 - Principal
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1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  6.506.850,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.248.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  6.269.000,00Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.248.000,00Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  6.000.000,00Cota-Parte do ICMS

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -1.200.000,00Cota-Parte do ICMS - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  6.000.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -1.200.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00.  200.000,00Cota-Parte do IPVA

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -40.000,00Cota-Parte do IPVA - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00.  200.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. -40.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00.  40.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -8.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00.  40.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -8.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00.00.00.  29.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico

1.7.2.1.53.0.1.00.00.00.00.00.  29.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal

1.7.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  42.050,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS

1.7.2.3.50.0.0.00.00.00.00.00.  42.050,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS

1.7.2.3.50.0.1.00.00.00.00.00.  42.050,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal

1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00.  42.050,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal

1.7.2.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  91.000,00Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades

1.7.2.4.51.0.0.00.00.00.00.00.  91.000,00Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a Programas de Educação

1.7.2.4.51.0.1.00.00.00.00.00.  91.000,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Educação - Principal

1.7.2.4.51.0.1.01.00.00.00.00.  91.000,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Educação - Principal

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  104.800,00Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal

1.7.2.9.51.0.0.00.00.00.00.00.  104.800,00Transferências de Estados destinadas à Assistência Social

1.7.2.9.51.0.1.00.00.00.00.00.  104.800,00Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Principal

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  3.841.500,00Transferências de Outras Instituições Públicas

1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  3.841.500,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  3.841.500,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  3.841.500,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  595.000,00Receitas de Capital

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  99.000,00Alienação de Bens

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  99.000,00Alienação de Bens Móveis

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  99.000,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes

2.2.1.3.01.0.0.00.00.00.00.00.  99.000,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes

2.2.1.3.01.0.1.00.00.00.00.00.  99.000,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  496.000,00Transferências de Capital

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  297.000,00Transferências da União e de suas Entidades

2.4.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  99.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS

2.4.1.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  99.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Fundo a Fundo - Bloco de Manutenção das

2.4.1.1.50.1.0.00.00.00.00.00.  99.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P

2.4.1.1.50.1.1.00.00.00.00.00.  99.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P

2.4.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  99.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE 

2.4.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00.  99.000,00Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação

2.4.1.2.50.9.0.00.00.00.00.00.  99.000,00Outras transferências destinadas a Programas de Educação

2.4.1.2.50.9.1.00.00.00.00.00.  99.000,00Outras transferências destinadas a Programas de Educação - Principal

2.4.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  99.000,00Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 

2.4.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00.  99.000,00Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento Básico

2.4.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00.  99.000,00Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento Básico - Principal

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  199.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades
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2.4.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  199.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS dos Estados e DF

2.4.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  199.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS

2.4.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  199.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal

Total:  26.785.327,00

RESUMO GERAL

  Receitas Correntes  30.494.830,00

  Receitas Correntes - Descontos Concedidos -42.021,00

  Receitas Correntes - Deduções FUNDEB -4.256.000,00

  Receitas Correntes - Outras Deduções -6.482,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.503.832,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Desconto -41.021,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras Dedu -6.410,00

    Contribuições  229.073,00

    Contribuições - Descontos Concedidos -1.000,00

    Contribuições - Outras Deduções -72,00

    Receita Patrimonial  175.357,00

    Receita de Serviços  10.000,00

    Transferências Correntes  28.576.568,00

    Transferências Correntes - Deduções FUNDEB -4.256.000,00

  Receitas de Capital  595.000,00

    Alienação de Bens  99.000,00

    Transferências de Capital  496.000,00
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 2022Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  24.749.201,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  12.983.524,00

3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

 145.949,00

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 145.949,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  12.837.575,00

3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES

 162.959,00

3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  40.993,00

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  2.500,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 10.349.997,00

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.157.501,00

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  625,00

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  123.000,00

3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA  151.000,00

3.2.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

 1.000,00

3.2.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 1.000,00

3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  150.000,00

3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  150.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  11.614.677,00

3.3.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO 
FEDERAL

 2.750,00

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.750,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 
FINS LUCRATIVOS

 154.250,00

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  1.000,00

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  153.250,00

3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

 473.980,00

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 473.980,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.983.697,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  145.750,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.631.202,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 482.074,00

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  97.750,00

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.247.875,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 4.908.606,00

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 220.000,00

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  153.590,00

3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  13.500,00

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  75.000,00

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  8.350,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.911.126,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.520.606,00

4.4.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

 9.606,00

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 9.606,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.511.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  645.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  866.000,00
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Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2022Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA 
DÍVIDA

 390.520,00

4.6.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

 1.000,00

4.6.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 1.000,00

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  389.520,00

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  389.520,00

9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  125.000,00

9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  125.000,00

9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  125.000,00

9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  125.000,00
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01     Legislativa 04     Administração 08     Assistência Social 10     Saúde

01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  1.575.000,00  0,00  0,00  0,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  532.750,00  0,00  0,00

03     SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO  0,00  2.222.575,00  0,00  0,00

04     SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS  0,00  690.881,00  0,00  0,00

05     SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL  0,00  0,00  616.875,00  0,00

06     SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA  0,00  0,00  0,00  0,00

07     SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  0,00  279.004,00  0,00  0,00

08     SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE  0,00  0,00  0,00  0,00

09     SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.  0,00  0,00  0,00  0,00

10     FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL  0,00  0,00  0,00  8.393.286,00

11     FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  0,00  0,00  438.729,00  0,00

12     FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  0,00  0,00  13.500,00  0,00

13     SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER  0,00  0,00  0,00  0,00

14     FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO  0,00  0,00  13.000,00  0,00

Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções
Adendo VIII a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo 9, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
Exercício:  2022

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

30/08/2021 Página: 1www.elotech.com.br

12     Educação 13     Cultura 15     Urbanismo 17     Saneamento

01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  0,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  0,00  0,00  0,00

03     SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00

04     SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS  0,00  0,00  0,00  0,00

05     SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

06     SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA  6.375.464,00  24.000,00  0,00  0,00

07     SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  110.000,00  0,00  1.821.608,00  15.000,00

08     SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE  0,00  0,00  0,00  0,00

09     SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.  0,00  0,00  0,00  0,00

10     FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL  0,00  0,00  0,00  0,00

11     FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

12     FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  0,00  0,00  0,00  0,00

13     SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER  0,00  0,00  0,00  0,00

14     FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO  0,00  0,00  0,00  0,00

18     Gestão Ambiental 20     Agricultura 23     Comércio e Serviços 26     Transporte

01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  0,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  0,00  0,00  0,00

03     SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00

04     SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS  0,00  0,00  0,00  0,00

05     SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

06     SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA  0,00  0,00  0,00  0,00

07     SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  0,00  0,00  0,00  1.724.238,00

08     SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE  276.504,00  210.168,00  0,00  0,00

09     SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.  0,00  0,00  76.250,00  0,00

10     FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL  0,00  0,00  0,00  0,00

11     FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

12     FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  0,00  0,00  0,00  0,00

13     SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER  0,00  0,00  0,00  0,00

14     FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO  0,00  0,00  0,00  0,00

27     Desporto e Lazer 28     Encargos Especiais 99     Reserva de Contingência TOTAL 

01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  1.575.000,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  198.000,00  0,00  730.750,00

03     SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  2.222.575,00

04     SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS  0,00  550.620,00  125.000,00  1.366.501,00

05     SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL  0,00  0,00  0,00  616.875,00

06     SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA  0,00  0,00  0,00  6.399.464,00

07     SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  0,00  0,00  0,00  3.949.850,00

08     SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE  0,00  0,00  0,00  486.672,00

09     SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.  0,00  0,00  0,00  76.250,00

10     FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL  0,00  0,00  0,00  8.393.286,00

11     FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00  438.729,00

12     FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  0,00  0,00  0,00  13.500,00

13     SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER  307.875,00  0,00  0,00  307.875,00

14     FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO  0,00  0,00  0,00  13.000,00

01     Legislativa 04     Administração 08     Assistência Social 10     Saúde

70     SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE  0,00  0,00  0,00  195.000,00

TOTAL  1.575.000,00  3.725.210,00  1.082.104,00  8.588.286,00
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12     Educação 13     Cultura 15     Urbanismo 17     Saneamento

70     SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  6.485.464,00  24.000,00  1.821.608,00  15.000,00

18     Gestão Ambiental 20     Agricultura 23     Comércio e Serviços 26     Transporte

70     SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  276.504,00  210.168,00  76.250,00  1.724.238,00

27     Desporto e Lazer 28     Encargos Especiais 99     Reserva de Contingência TOTAL 

70     SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE  0,00  0,00  0,00  195.000,00

TOTAL  307.875,00  748.620,00  125.000,00  26.785.327,00

ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 
Segundo as Categorias Econômicas  

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985
 Anexo 2, da Lei n° 4.320/64.

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício:  2022

LEGISLATIVO MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL  1.500.000,00  75.000,00  1.575.000,00

GABINETE DO PREFEITO
CHEFIA DE GABINETE  455.000,00  5.000,00  460.000,00

ASSESSORIA JURIDICA  235.125,00  625,00  235.750,00

ASSESSORIA DE IMP.E COM. SOCIAL  35.000,00  35.000,00

SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  1.869.071,00  6.250,00  1.875.321,00

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  343.504,00  3.750,00  347.254,00

SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS
DEPARTAMENTO GERAL  960.106,00  406.395,00  1.366.501,00

SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL  596.875,00  20.000,00  616.875,00

SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DEPARTAMENTO DE ENSINO  5.833.114,00  220.750,00  6.053.864,00

DEPTO DA MERENDA ESCOLAR  321.600,00  321.600,00

DEPARTAMENTO DE CULTURA  22.000,00  2.000,00  24.000,00

SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA
DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA  1.586.738,00  137.500,00  1.724.238,00

DEPARTAMENTO DE OBRAS  313.504,00  501.000,00  814.504,00

DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS  1.366.108,00  45.000,00  1.411.108,00

SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA  459.172,00  27.500,00  486.672,00

SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.
DEPARTAMENTO DE TURISMO  6.250,00  6.250,00

DEPTO DE IND. E COMERCIO  70.000,00  70.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL  7.974.180,00  419.106,00  8.393.286,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  411.979,00  26.750,00  438.729,00

FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE
FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  13.500,00  13.500,00

SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER
DEP. DE ESPORTES  295.375,00  12.500,00  307.875,00

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO  13.000,00  13.000,00

SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE
DIVISÃO ADMINISTRATIVA  193.000,00  2.000,00  195.000,00

 24.749.201,00  1.911.126,00  26.785.327,00

30/08/2021 Página: 1www.elotech.com.br

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício:  2022

Art. 2º, Parágrafo 1º
Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS DESPESAS

 1.503.832,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

-41.021,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Descontos 
Concedidos

-6.410,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras 
Deduções

 229.073,00    Contribuições

-1.000,00    Contribuições - Descontos Concedidos

-72,00    Contribuições - Outras Deduções

 175.357,00    Receita Patrimonial

 10.000,00    Receita de Serviços

 28.576.568,00    Transferências Correntes

-4.256.000,00    Transferências Correntes - Deduções FUNDEB

 99.000,00    Alienação de Bens

 496.000,00    Transferências de Capital

Legislativa  1.575.000,00

Administração  3.725.210,00

Assistência Social  1.082.104,00

Saúde  8.588.286,00

Educação  6.485.464,00

Cultura  24.000,00

Urbanismo  1.821.608,00

Saneamento  15.000,00

Gestão Ambiental  276.504,00

Agricultura  210.168,00

Comércio e Serviços  76.250,00

Transporte  1.724.238,00

Desporto e Lazer  307.875,00

Encargos Especiais  748.620,00

Reserva de Contingência  125.000,00

 26.785.327,00  26.785.327,00TOTAL TOTAL
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Operações 
Especiais

LEGISLATIVO MUNICIPAL Órgão: 01

01.000.0000.0.000. Legislativa  0,00  1.575.000,00  1.575.000,00 0,00

01.031.0000.0.000. Ação Legislativa  1.575.000,00 0,00  1.575.000,00 0,00

01.031.0001.0.000. PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS  1.575.000,00 0,00  1.575.000,00 0,00

 1.575.000,00  1.575.000,00 0,00  0,00

www.elotech.com.br 30/08/2021 Página: 1 

Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Operações 
Especiais

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  532.750,00  532.750,00 0,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral  497.750,00 0,00  497.750,00 0,00

04.122.0003.0.000. DEFESA DO INTERESSE PUBLICO  37.750,00 0,00  37.750,00 0,00

04.122.0006.0.000. PROGRAMA DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR  460.000,00 0,00  460.000,00 0,00

04.131.0000.0.000. Comunicação Social  35.000,00 0,00  35.000,00 0,00

04.131.0015.0.000. DIVULGACAO OFICIAL  35.000,00 0,00  35.000,00 0,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00  0,00  198.000,00 198.000,00

28.846.0000.0.000.  0,00 0,00  198.000,00 198.000,00

28.846.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS  0,00 0,00  198.000,00 198.000,00

 532.750,00  730.750,00 0,00  198.000,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Operações 
Especiais

SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  2.222.575,00  2.222.575,00 0,00

04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento  17.750,00 0,00  17.750,00 0,00

04.121.0004.0.000. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL  17.750,00 0,00  17.750,00 0,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral  2.204.825,00 0,00  2.204.825,00 0,00

04.122.0005.0.000. PROG. DE DESENV. DE RECURSOS HUMANOS  347.254,00 0,00  347.254,00 0,00

04.122.0007.0.000. GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO  1.857.571,00 0,00  1.857.571,00 0,00

 2.222.575,00  2.222.575,00 0,00  0,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Operações 
Especiais

SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS Órgão: 04

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  690.881,00  690.881,00 0,00

04.123.0000.0.000. Administração Financeira  566.846,00 0,00  566.846,00 0,00

04.123.0008.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE  566.846,00 0,00  566.846,00 0,00

04.129.0000.0.000. Administração de Receitas  124.035,00 0,00  124.035,00 0,00

04.129.0008.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE  124.035,00 0,00  124.035,00 0,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00  0,00  550.620,00 550.620,00

28.843.0000.0.000.  0,00 0,00  550.620,00 550.620,00

28.843.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS  0,00 0,00  550.620,00 550.620,00

99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00  0,00  125.000,00 125.000,00

99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral  0,00 0,00  125.000,00 125.000,00

99.999.0999.0.000. Reserva de Contingência  0,00 0,00  125.000,00 125.000,00

 690.881,00  1.366.501,00 0,00  675.620,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Operações 
Especiais

SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL Órgão: 05

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  616.875,00  616.875,00 0,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  173.125,00 0,00  173.125,00 0,00

08.243.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  173.125,00 0,00  173.125,00 0,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  443.750,00 0,00  443.750,00 0,00

08.244.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  443.750,00 0,00  443.750,00 0,00

 616.875,00  616.875,00 0,00  0,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Operações 
Especiais

SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA Órgão: 06

12.000.0000.0.000. Educação  0,00  6.375.464,00  6.375.464,00 0,00

12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  5.906.342,00 0,00  5.906.342,00 0,00

12.361.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  5.906.342,00 0,00  5.906.342,00 0,00

12.364.0000.0.000. Ensino Superior  70.000,00 0,00  70.000,00 0,00

12.364.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  70.000,00 0,00  70.000,00 0,00

12.365.0000.0.000. Educação Infantil  357.872,00 0,00  357.872,00 0,00

12.365.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  357.872,00 0,00  357.872,00 0,00

12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos  1.250,00 0,00  1.250,00 0,00

12.366.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  1.250,00 0,00  1.250,00 0,00

12.367.0000.0.000. Educação Especial  40.000,00 0,00  40.000,00 0,00

12.367.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  40.000,00 0,00  40.000,00 0,00

13.000.0000.0.000. Cultura  0,00  24.000,00  24.000,00 0,00

13.392.0000.0.000. Difusão Cultural  24.000,00 0,00  24.000,00 0,00

13.392.0019.0.000. CULTURA PARA TODOS  24.000,00 0,00  24.000,00 0,00

 6.399.464,00  6.399.464,00 0,00  0,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Operações 
Especiais

SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA Órgão: 07

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  279.004,00  279.004,00 0,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral  279.004,00 0,00  279.004,00 0,00

04.122.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  279.004,00 0,00  279.004,00 0,00

12.000.0000.0.000. Educação  110.000,00  0,00  110.000,00 0,00

12.365.0000.0.000. Educação Infantil  0,00 110.000,00  110.000,00 0,00

12.365.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  0,00 110.000,00  110.000,00 0,00

15.000.0000.0.000. Urbanismo  410.500,00  1.411.108,00  1.821.608,00 0,00

15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  0,00 406.750,00  406.750,00 0,00

15.451.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  0,00 406.750,00  406.750,00 0,00

15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  1.411.108,00 3.750,00  1.414.858,00 0,00

15.452.0009.0.000. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS  1.411.108,00 0,00  1.411.108,00 0,00

15.452.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  0,00 3.750,00  3.750,00 0,00

17.000.0000.0.000. Saneamento  15.000,00  0,00  15.000,00 0,00

17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano  0,00 15.000,00  15.000,00 0,00

17.512.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  0,00 15.000,00  15.000,00 0,00

26.000.0000.0.000. Transporte  234.375,00  1.489.863,00  1.724.238,00 0,00

26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  1.489.863,00 234.375,00  1.724.238,00 0,00

26.782.0016.0.000. ESTRADAS VICINAIS  1.489.863,00 234.375,00  1.724.238,00 0,00

 3.179.975,00  3.949.850,00 769.875,00  0,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Operações 
Especiais

SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE Órgão: 08

18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental  0,00  276.504,00  276.504,00 0,00

18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental  131.250,00 0,00  131.250,00 0,00

18.541.0013.0.000. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE  131.250,00 0,00  131.250,00 0,00

18.542.0000.0.000. Controle Ambiental  145.254,00 0,00  145.254,00 0,00

18.542.0013.0.000. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE  145.254,00 0,00  145.254,00 0,00

20.000.0000.0.000. Agricultura  12.500,00  197.668,00  210.168,00 0,00

20.122.0000.0.000. Administração Geral  155.272,00 0,00  155.272,00 0,00

20.122.0010.0.000. AGRICULTURA  155.272,00 0,00  155.272,00 0,00

20.606.0000.0.000. Extensão Rural  42.396,00 12.500,00  54.896,00 0,00

20.606.0010.0.000. AGRICULTURA  42.396,00 12.500,00  54.896,00 0,00

 474.172,00  486.672,00 12.500,00  0,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Operações 
Especiais

SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM. Órgão: 09

23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços  0,00  76.250,00  76.250,00 0,00

23.691.0000.0.000. Promoção Comercial  70.000,00 0,00  70.000,00 0,00

23.691.0002.0.000. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO  70.000,00 0,00  70.000,00 0,00

23.695.0000.0.000. Turismo  6.250,00 0,00  6.250,00 0,00

23.695.0002.0.000. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO  6.250,00 0,00  6.250,00 0,00

 76.250,00  76.250,00 0,00  0,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Operações 
Especiais

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL Órgão: 10

10.000.0000.0.000. Saúde  0,00  8.393.286,00  8.393.286,00 0,00

10.301.0000.0.000. Atenção Básica  8.104.751,00 0,00  8.104.751,00 0,00

10.301.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  8.104.751,00 0,00  8.104.751,00 0,00

10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  95.285,00 0,00  95.285,00 0,00

10.302.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  95.285,00 0,00  95.285,00 0,00

10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária  184.875,00 0,00  184.875,00 0,00

10.304.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  184.875,00 0,00  184.875,00 0,00

10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica  8.375,00 0,00  8.375,00 0,00

10.305.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  8.375,00 0,00  8.375,00 0,00

 8.393.286,00  8.393.286,00 0,00  0,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Operações 
Especiais

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Órgão: 11

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  438.729,00  438.729,00 0,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  28.750,00 0,00  28.750,00 0,00

08.243.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  28.750,00 0,00  28.750,00 0,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  409.979,00 0,00  409.979,00 0,00

08.244.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  409.979,00 0,00  409.979,00 0,00

 438.729,00  438.729,00 0,00  0,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Operações 
Especiais

FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE Órgão: 12

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  13.500,00  13.500,00 0,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  13.500,00 0,00  13.500,00 0,00

08.243.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  13.500,00 0,00  13.500,00 0,00

 13.500,00  13.500,00 0,00  0,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Operações 
Especiais

SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER Órgão: 13

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer  0,00  307.875,00  307.875,00 0,00

27.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  19.375,00 0,00  19.375,00 0,00

27.243.0017.0.000. DESPORTO AMADOR  19.375,00 0,00  19.375,00 0,00

27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário  288.500,00 0,00  288.500,00 0,00

27.812.0017.0.000. DESPORTO AMADOR  288.500,00 0,00  288.500,00 0,00

 307.875,00  307.875,00 0,00  0,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Operações 
Especiais

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO Órgão: 14

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  13.000,00  13.000,00 0,00

08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso  13.000,00 0,00  13.000,00 0,00

08.241.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  13.000,00 0,00  13.000,00 0,00

 13.000,00  13.000,00 0,00  0,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Operações 
Especiais

SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE Órgão: 70

10.000.0000.0.000. Saúde  0,00  195.000,00  195.000,00 0,00

10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  195.000,00 0,00  195.000,00 0,00

10.302.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  195.000,00 0,00  195.000,00 0,00

 195.000,00  195.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício:  2022

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

01.000.0000.0.000. Legislativa  1.575.000,00 0,00  1.575.000,00 0,00

01.031.0000.0.000. Ação Legislativa  1.575.000,00 0,00  1.575.000,00 0,00

01.031.0001.0.000. PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS  1.575.000,00 0,00  1.575.000,00 0,00

01.031.0001.2.001. Manutenção da Camara Municipal  1.450.000,00 0,00  1.450.000,00 0,00

01.031.0001.2.054. Manutenção do Controle Interno  75.000,00 0,00  75.000,00 0,00

01.031.0001.2.055. Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara 
Municipal

 50.000,00 0,00  50.000,00 0,00

04.000.0000.0.000. Administração  3.725.210,00 0,00  3.725.210,00 0,00

04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento  17.750,00 0,00  17.750,00 0,00

04.121.0004.0.000. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL  17.750,00 0,00  17.750,00 0,00

04.121.0004.2.007. Manut. Ativ. Planejamento, Estudos e Projetos  17.750,00 0,00  17.750,00 0,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral  2.981.579,00 0,00  2.981.579,00 0,00

04.122.0003.0.000. DEFESA DO INTERESSE PUBLICO  37.750,00 0,00  37.750,00 0,00

04.122.0003.2.003. Manutenção das Atividades Asses. Juridica  37.750,00 0,00  37.750,00 0,00

04.122.0005.0.000. PROG. DE DESENV. DE RECURSOS HUMANOS  347.254,00 0,00  347.254,00 0,00

04.122.0005.2.008. Manutenção do Recursos Humanos  347.254,00 0,00  347.254,00 0,00

04.122.0006.0.000. PROGRAMA DE ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR

 460.000,00 0,00  460.000,00 0,00

04.122.0006.2.002. Manutenção das Atividades do Gabinete  460.000,00 0,00  460.000,00 0,00

04.122.0007.0.000. GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO  1.857.571,00 0,00  1.857.571,00 0,00

04.122.0007.2.005. Manut. das Atividades Administrativa  1.856.571,00 0,00  1.856.571,00 0,00

04.122.0007.2.006. Manut. Convênio Conselho Segurança  1.000,00 0,00  1.000,00 0,00

04.122.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  279.004,00 0,00  279.004,00 0,00

04.122.0011.2.034. Manutenção do Departamento de Obras  279.004,00 0,00  279.004,00 0,00

04.123.0000.0.000. Administração Financeira  566.846,00 0,00  566.846,00 0,00

04.123.0008.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE  566.846,00 0,00  566.846,00 0,00

04.123.0008.2.009. Manut. do Depto de Finanças e Controle  566.846,00 0,00  566.846,00 0,00

04.129.0000.0.000. Administração de Receitas  124.035,00 0,00  124.035,00 0,00

04.129.0008.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE  124.035,00 0,00  124.035,00 0,00

04.129.0008.2.010. Manut. do Depto de Tributação e Fiscalização  124.035,00 0,00  124.035,00 0,00

04.131.0000.0.000. Comunicação Social  35.000,00 0,00  35.000,00 0,00

04.131.0015.0.000. DIVULGACAO OFICIAL  35.000,00 0,00  35.000,00 0,00

04.131.0015.2.004. Manut. das Atividade de Exped. e Atos Oficiais do 
Municipio

 35.000,00 0,00  35.000,00 0,00

08.000.0000.0.000. Assistência Social  1.082.104,00 0,00  1.082.104,00 0,00

08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso  13.000,00 0,00  13.000,00 0,00

08.241.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  13.000,00 0,00  13.000,00 0,00

08.241.0014.2.066. Atenção ao Idoso  13.000,00 0,00  13.000,00 0,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  215.375,00 0,00  215.375,00 0,00

08.243.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  215.375,00 0,00  215.375,00 0,00

08.243.0014.6.001. Manutenção do Fundo de Assist. Cça e Adolescente  13.500,00 0,00  13.500,00 0,00

08.243.0014.6.002. Manutenção do Conselho Tutelar  160.625,00 0,00  160.625,00 0,00

08.243.0014.6.006. Ações Destinadas a Criança e ao Adolescente - 
PMDCA

 28.750,00 0,00  28.750,00 0,00

08.243.0014.6.010. Manutencao do Conselho Municipal dos Direitos da 
Crianca e do Adolescente

 12.500,00 0,00  12.500,00 0,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  853.729,00 0,00  853.729,00 0,00

08.244.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  853.729,00 0,00  853.729,00 0,00

08.244.0014.2.017. Manutenção Ativ.da Assist. Social  443.750,00 0,00  443.750,00 0,00

08.244.0014.2.018. Manut. do fundo Municipal de Assist. Social  395.950,00 0,00  395.950,00 0,00

08.244.0014.2.067. Gestão SUAS  14.029,00 0,00  14.029,00 0,00

10.000.0000.0.000. Saúde  8.588.286,00 0,00  8.588.286,00 0,00

10.301.0000.0.000. Atenção Básica  8.104.751,00 0,00  8.104.751,00 0,00

10.301.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  8.104.751,00 0,00  8.104.751,00 0,00

10.301.0012.2.012. Manut. das Atividades de Saúde  6.090.174,00 0,00  6.090.174,00 0,00

10.301.0012.2.013. Manut. das Atividades do Postos de Saúde  1.371.328,00 0,00  1.371.328,00 0,00
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício:  2022

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

10.301.0012.2.014. Manut. Atendimento Odontológico  109.999,00 0,00  109.999,00 0,00

10.301.0012.2.069. Programa a Cargo do Consórcio Intermunicipal - 
CISA

 533.250,00 0,00  533.250,00 0,00

10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  290.285,00 0,00  290.285,00 0,00

10.302.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  290.285,00 0,00  290.285,00 0,00

10.302.0012.2.044. Manutenção da Administração da Saúde  58.000,00 0,00  58.000,00 0,00

10.302.0012.2.045. Manutenção Clinicas e Laboratorio  137.000,00 0,00  137.000,00 0,00

10.302.0012.2.065. Contribuir Financeiramente para Manutenção do 
CIUENP - SAMU.

 95.285,00 0,00  95.285,00 0,00

10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária  184.875,00 0,00  184.875,00 0,00

10.304.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  184.875,00 0,00  184.875,00 0,00

10.304.0012.2.015. Manut. do Departo de Vigilância Sanitária  184.875,00 0,00  184.875,00 0,00

10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica  8.375,00 0,00  8.375,00 0,00

10.305.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  8.375,00 0,00  8.375,00 0,00

10.305.0012.2.016. Manut. Contr e Erradic. Doenças Transmissívies  8.375,00 0,00  8.375,00 0,00

12.000.0000.0.000. Educação  6.375.464,00 110.000,00  6.485.464,00 0,00

12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  5.906.342,00 0,00  5.906.342,00 0,00

12.361.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  5.906.342,00 0,00  5.906.342,00 0,00

12.361.0018.2.022. Manutenção Ativ. da Educação  519.888,00 0,00  519.888,00 0,00

12.361.0018.2.023. Manutenção das Escolas Municipais  214.507,00 0,00  214.507,00 0,00

12.361.0018.2.024. Manutenção do Transporte Escolar  613.097,00 0,00  613.097,00 0,00

12.361.0018.2.025. Manutenção do FUNDEB  3.843.500,00 0,00  3.843.500,00 0,00

12.361.0018.2.026. Manutenção do Salario Educação  393.750,00 0,00  393.750,00 0,00

12.361.0018.2.048. Manutenção da Merenda Escolar  321.600,00 0,00  321.600,00 0,00

12.364.0000.0.000. Ensino Superior  70.000,00 0,00  70.000,00 0,00

12.364.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  70.000,00 0,00  70.000,00 0,00

12.364.0018.2.080. Repasse Financeiros para Entidades e Associações - 
Educação

 70.000,00 0,00  70.000,00 0,00

12.365.0000.0.000. Educação Infantil  357.872,00 110.000,00  467.872,00 0,00

12.365.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  357.872,00 110.000,00  467.872,00 0,00

12.365.0018.1.007. CONSTRUÇÃO, REFORMAS E 
READEQUAÇÕES DE CRECHES

 0,00 110.000,00  110.000,00 0,00

12.365.0018.2.021. Manutenção do Ensino Infantil  357.872,00 0,00  357.872,00 0,00

12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos  1.250,00 0,00  1.250,00 0,00

12.366.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  1.250,00 0,00  1.250,00 0,00

12.366.0018.2.027. Manutenção do Ensino Supletivo  1.250,00 0,00  1.250,00 0,00

12.367.0000.0.000. Educação Especial  40.000,00 0,00  40.000,00 0,00

12.367.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  40.000,00 0,00  40.000,00 0,00

12.367.0018.2.028. Manutenção da Educação Especial  40.000,00 0,00  40.000,00 0,00

13.000.0000.0.000. Cultura  24.000,00 0,00  24.000,00 0,00

13.392.0000.0.000. Difusão Cultural  24.000,00 0,00  24.000,00 0,00

13.392.0019.0.000. CULTURA PARA TODOS  24.000,00 0,00  24.000,00 0,00

13.392.0019.2.029. Manutenção de Eventos Culturais  24.000,00 0,00  24.000,00 0,00

15.000.0000.0.000. Urbanismo  1.411.108,00 410.500,00  1.821.608,00 0,00

15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  0,00 406.750,00  406.750,00 0,00

15.451.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  0,00 406.750,00  406.750,00 0,00

15.451.0011.1.002. Constr. Reparo, Melhoria em Proprios Municipais  0,00 377.500,00  377.500,00 0,00

15.451.0011.1.041. Pavimentação, Recapeamento, Readequação de 
Estradas Rurais e Construção de Pontes

 0,00 26.250,00  26.250,00 0,00

15.451.0011.1.054. RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO - CINDEPAR

 0,00 3.000,00  3.000,00 0,00

15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  1.411.108,00 3.750,00  1.414.858,00 0,00

15.452.0009.0.000. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS  1.411.108,00 0,00  1.411.108,00 0,00

15.452.0009.2.035. Manutenção Atividades do Serviços Urbanos  1.182.451,00 0,00  1.182.451,00 0,00

15.452.0009.2.082. Manutencao dos Servicos de Iluminacao Publica  228.657,00 0,00  228.657,00 0,00

15.452.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  0,00 3.750,00  3.750,00 0,00
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15.452.0011.1.033. Melhoramento e Jardinagem nos Canteiros 
Municipais

 0,00 3.750,00  3.750,00 0,00

17.000.0000.0.000. Saneamento  0,00 15.000,00  15.000,00 0,00

17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano  0,00 15.000,00  15.000,00 0,00

17.512.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  0,00 15.000,00  15.000,00 0,00

17.512.0011.1.009. Obras de Combate a Erosão  0,00 15.000,00  15.000,00 0,00

18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental  276.504,00 0,00  276.504,00 0,00

18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental  131.250,00 0,00  131.250,00 0,00

18.541.0013.0.000. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO 
AMBIENTE

 131.250,00 0,00  131.250,00 0,00

18.541.0013.2.083. RESIDUOS SOLIDOS E LIMPEZA PUBLICA  131.250,00 0,00  131.250,00 0,00

18.542.0000.0.000. Controle Ambiental  145.254,00 0,00  145.254,00 0,00

18.542.0013.0.000. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO 
AMBIENTE

 145.254,00 0,00  145.254,00 0,00

18.542.0013.2.039. Manutenção Departamento de Meio Ambiente  72.754,00 0,00  72.754,00 0,00

18.542.0013.2.040. Manut. do Viveiro de Mudas E reflorest. Reserva 
Permanete

 72.500,00 0,00  72.500,00 0,00

20.000.0000.0.000. Agricultura  197.668,00 12.500,00  210.168,00 0,00

20.122.0000.0.000. Administração Geral  155.272,00 0,00  155.272,00 0,00

20.122.0010.0.000. AGRICULTURA  155.272,00 0,00  155.272,00 0,00

20.122.0010.2.036. MANUTENÇÃO DEPTO. AGRICULTURA  155.272,00 0,00  155.272,00 0,00

20.606.0000.0.000. Extensão Rural  42.396,00 12.500,00  54.896,00 0,00

20.606.0010.0.000. AGRICULTURA  42.396,00 12.500,00  54.896,00 0,00

20.606.0010.1.053. Aquisição de Equipamentos e Insumos  0,00 12.500,00  12.500,00 0,00

20.606.0010.2.038. Manutenção do Progr. de Inseminação Artificial  42.396,00 0,00  42.396,00 0,00

23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços  76.250,00 0,00  76.250,00 0,00

23.691.0000.0.000. Promoção Comercial  70.000,00 0,00  70.000,00 0,00

23.691.0002.0.000. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E 
TURISMO

 70.000,00 0,00  70.000,00 0,00

23.691.0002.2.042. Manutenção do Departamento de Ind. Comercio  70.000,00 0,00  70.000,00 0,00

23.695.0000.0.000. Turismo  6.250,00 0,00  6.250,00 0,00

23.695.0002.0.000. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E 
TURISMO

 6.250,00 0,00  6.250,00 0,00

23.695.0002.2.041. Manutenção do Turismo  6.250,00 0,00  6.250,00 0,00

26.000.0000.0.000. Transporte  1.489.863,00 234.375,00  1.724.238,00 0,00

26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  1.489.863,00 234.375,00  1.724.238,00 0,00

26.782.0016.0.000. ESTRADAS VICINAIS  1.489.863,00 234.375,00  1.724.238,00 0,00

26.782.0016.1.001. Readeq. e Cascalhamento Estradas Vicinais  0,00 234.375,00  234.375,00 0,00

26.782.0016.2.032. Manutenção Seviços Rodoviarios  1.489.863,00 0,00  1.489.863,00 0,00

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer  307.875,00 0,00  307.875,00 0,00

27.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  19.375,00 0,00  19.375,00 0,00

27.243.0017.0.000. DESPORTO AMADOR  19.375,00 0,00  19.375,00 0,00

27.243.0017.6.004. Atividades Esportivas Destinada a Criança e 
Adolescente

 19.375,00 0,00  19.375,00 0,00

27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário  288.500,00 0,00  288.500,00 0,00

27.812.0017.0.000. DESPORTO AMADOR  288.500,00 0,00  288.500,00 0,00

27.812.0017.2.030. Manutenção do Depto de Esportes  288.500,00 0,00  288.500,00 0,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00 0,00  748.620,00 748.620,00

28.843.0000.0.000.  0,00 0,00  550.620,00 550.620,00

28.843.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS  0,00 0,00  550.620,00 550.620,00

28.843.0000.0.001. Amortização da Divida  0,00 0,00  539.520,00 539.520,00

28.843.0000.0.004. Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de 
Convênios e Congeneres

 0,00 0,00  11.100,00 11.100,00

28.846.0000.0.000.  0,00 0,00  198.000,00 198.000,00

28.846.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS  0,00 0,00  198.000,00 198.000,00

28.846.0000.0.003. Pagamento de Sentenças Judiciais  0,00 0,00  198.000,00 198.000,00

99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00 0,00  125.000,00 125.000,00
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99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral  0,00 0,00  125.000,00 125.000,00

99.999.0999.0.000. Reserva de Contingência  0,00 0,00  125.000,00 125.000,00

99.999.0999.9.001. Reserva de Contingência  0,00 0,00  125.000,00 125.000,00

 25.129.332,00  26.785.327,00 782.375,00  873.620,00
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Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição

01.000.0000. Legislativa  1.575.000,00 0,00 1.575.000,00

01.031.0000. Ação Legislativa  1.575.000,00  0,00  1.575.000,00

01.031.0001. PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS  1.575.000,00  1.575.000,00 0,00

04.000.0000. Administração  3.725.210,00 102.590,00 3.622.620,00

04.121.0000. Planejamento e Orçamento  17.750,00  0,00  17.750,00

04.121.0004. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL  17.750,00  17.750,00 0,00

04.122.0000. Administração Geral  2.878.989,00  102.590,00  2.981.579,00

04.122.0003. DEFESA DO INTERESSE PUBLICO  37.750,00  37.750,00 0,00

04.122.0005. PROG. DE DESENV. DE RECURSOS HUMANOS  347.254,00  347.254,00 0,00

04.122.0006. PROGRAMA DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR  460.000,00  460.000,00 0,00

04.122.0007. GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO  1.853.981,00  1.857.571,00 3.590,00

04.122.0011. OBRAS PÚBLICAS  180.004,00  279.004,00 99.000,00

04.123.0000. Administração Financeira  566.846,00  0,00  566.846,00

04.123.0008. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE  566.846,00  566.846,00 0,00

04.129.0000. Administração de Receitas  124.035,00  0,00  124.035,00

04.129.0008. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE  124.035,00  124.035,00 0,00

04.131.0000. Comunicação Social  35.000,00  0,00  35.000,00

04.131.0015. DIVULGACAO OFICIAL  35.000,00  35.000,00 0,00

08.000.0000. Assistência Social  1.082.104,00 324.979,00 757.125,00

08.241.0000. Assistência ao Idoso  13.000,00  0,00  13.000,00

08.241.0014. ATENDIMENTO SOCIAL  13.000,00  13.000,00 0,00

08.243.0000. Assistência à Criança a ao Adolescente  190.375,00  25.000,00  215.375,00

08.243.0014. ATENDIMENTO SOCIAL  190.375,00  215.375,00 25.000,00

08.244.0000. Assistência Comunitária  553.750,00  299.979,00  853.729,00

08.244.0014. ATENDIMENTO SOCIAL  553.750,00  853.729,00 299.979,00

10.000.0000. Saúde  8.588.286,00 1.802.975,00 6.785.311,00

10.301.0000. Atenção Básica  6.561.901,00  1.542.850,00  8.104.751,00

10.301.0012. SAUDE PARA TODOS  6.561.901,00  8.104.751,00 1.542.850,00

10.302.0000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  190.285,00  100.000,00  290.285,00

10.302.0012. SAUDE PARA TODOS  190.285,00  290.285,00 100.000,00

10.304.0000. Vigilância Sanitária  26.875,00  158.000,00  184.875,00

10.304.0012. SAUDE PARA TODOS  26.875,00  184.875,00 158.000,00

10.305.0000. Vigilância Epidemiológica  6.250,00  2.125,00  8.375,00

10.305.0012. SAUDE PARA TODOS  6.250,00  8.375,00 2.125,00

12.000.0000. Educação  6.485.464,00 6.140.143,00 345.321,00

12.361.0000. Ensino Fundamental  241.132,00  5.665.210,00  5.906.342,00

12.361.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS  241.132,00  5.906.342,00 5.665.210,00

12.364.0000. Ensino Superior  70.000,00  0,00  70.000,00

12.364.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS  70.000,00  70.000,00 0,00

12.365.0000. Educação Infantil  34.189,00  433.683,00  467.872,00

12.365.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS  34.189,00  467.872,00 433.683,00

12.366.0000. Educação de Jovens e Adultos  0,00  1.250,00  1.250,00

12.366.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS  0,00  1.250,00 1.250,00

12.367.0000. Educação Especial  0,00  40.000,00  40.000,00

12.367.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS  0,00  40.000,00 40.000,00

13.000.0000. Cultura  24.000,00 0,00 24.000,00

13.392.0000. Difusão Cultural  24.000,00  0,00  24.000,00

13.392.0019. CULTURA PARA TODOS  24.000,00  24.000,00 0,00

15.000.0000. Urbanismo  1.821.608,00 100.000,00 1.721.608,00

15.451.0000. Infra-Estrutura Urbana  306.750,00  100.000,00  406.750,00

15.451.0011. OBRAS PÚBLICAS  306.750,00  406.750,00 100.000,00

15.452.0000. Serviços Urbanos  1.414.858,00  0,00  1.414.858,00

15.452.0009. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS  1.411.108,00  1.411.108,00 0,00

15.452.0011. OBRAS PÚBLICAS  3.750,00  3.750,00 0,00
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17.000.0000. Saneamento  15.000,00 0,00 15.000,00

17.512.0000. Saneamento Básico Urbano  15.000,00  0,00  15.000,00

17.512.0011. OBRAS PÚBLICAS  15.000,00  15.000,00 0,00

18.000.0000. Gestão Ambiental  276.504,00 0,00 276.504,00

18.541.0000. Preservação e Conservação Ambiental  131.250,00  0,00  131.250,00

18.541.0013. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE  131.250,00  131.250,00 0,00

18.542.0000. Controle Ambiental  145.254,00  0,00  145.254,00

18.542.0013. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE  145.254,00  145.254,00 0,00

20.000.0000. Agricultura  210.168,00 0,00 210.168,00

20.122.0000. Administração Geral  155.272,00  0,00  155.272,00

20.122.0010. AGRICULTURA  155.272,00  155.272,00 0,00

20.606.0000. Extensão Rural  54.896,00  0,00  54.896,00

20.606.0010. AGRICULTURA  54.896,00  54.896,00 0,00

23.000.0000. Comércio e Serviços  76.250,00 0,00 76.250,00

23.691.0000. Promoção Comercial  70.000,00  0,00  70.000,00

23.691.0002. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO  70.000,00  70.000,00 0,00

23.695.0000. Turismo  6.250,00  0,00  6.250,00

23.695.0002. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO  6.250,00  6.250,00 0,00

26.000.0000. Transporte  1.724.238,00 28.750,00 1.695.488,00

26.782.0000. Transporte Rodoviário  1.695.488,00  28.750,00  1.724.238,00

26.782.0016. ESTRADAS VICINAIS  1.695.488,00  1.724.238,00 28.750,00

27.000.0000. Desporto e Lazer  307.875,00 0,00 307.875,00

27.243.0000. Assistência à Criança a ao Adolescente  19.375,00  0,00  19.375,00

27.243.0017. DESPORTO AMADOR  19.375,00  19.375,00 0,00

27.812.0000. Desporto Comunitário  288.500,00  0,00  288.500,00

27.812.0017. DESPORTO AMADOR  288.500,00  288.500,00 0,00

28.000.0000. Encargos Especiais  748.620,00 8.700,00 739.920,00

28.843.0000.  541.920,00  8.700,00  550.620,00

28.843.0000. ENCARGOS ESPECIAIS  541.920,00  550.620,00 8.700,00

28.846.0000.  198.000,00  0,00  198.000,00

28.846.0000. ENCARGOS ESPECIAIS  198.000,00  198.000,00 0,00

99.000.0000. Reserva de Contingência  125.000,00 0,00 125.000,00

99.999.0000. Reserva de Contingência geral  125.000,00  0,00  125.000,00

99.999.0999. Reserva de Contingência  125.000,00  125.000,00 0,00

 8.508.137,00  26.785.327,00 18.277.190,00
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Exercício:

PPA - CONFERÊNCIA DAS  DESPESAS

DESCRICAOCONTA  2022  2023  2024  2025

 2022  2025a

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

01 LEGISLATIVO MUNICIPAL  1.575.000,00  1.575.000,00 1.575.000,00 1.575.000,00

01.001 CAMARA MUNICIPAL  1.575.000,00  1.575.000,00 1.575.000,00 1.575.000,00

01.001.01 Legislativa  1.575.000,00  1.575.000,00 1.575.000,00 1.575.000,00

01.001.01.031 Ação Legislativa  1.575.000,00  1.575.000,00 1.575.000,00 1.575.000,00

01.001.01.031.0001 PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS  1.575.000,00  1.575.000,00 1.575.000,00 1.575.000,00

 1.450.000,00 1.450.000,00 1.450.000,00 1.450.000,00 2001 Manutenção da Camara Municipal

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  944.000,00  944.000,00 944.000,00 944.000,0000001

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  198.000,00  198.000,00 198.000,00 198.000,0000001

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  85.000,00  85.000,00 85.000,00 85.000,0000001

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  38.000,00  38.000,00 38.000,00 38.000,0000001

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  28.000,00  28.000,00 28.000,00 28.000,0000001

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  22.000,00  22.000,00 22.000,00 22.000,0000001

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  80.000,00  80.000,00 80.000,00 80.000,0000001

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDIC  30.000,00  30.000,00 30.000,00 30.000,0000001

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  25.000,00  25.000,00 25.000,00 25.000,0000001
 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 2054 Manutenção do Controle Interno

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  62.000,00  62.000,00 62.000,00 62.000,0000001

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  13.000,00  13.000,00 13.000,00 13.000,0000001
 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 2055 Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara Municipal

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  50.000,00  50.000,00 50.000,00 50.000,0000001

02 GABINETE DO PREFEITO  730.750,00  775.820,00 736.323,00 689.623,00

02.001 CHEFIA DE GABINETE  460.000,00  542.900,00 516.150,00 488.125,00

02.001.04 Administração  460.000,00  542.900,00 516.150,00 488.125,00

02.001.04.122 Administração Geral  460.000,00  542.900,00 516.150,00 488.125,00

02.001.04.122.0006 PROGRAMA DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR  460.000,00  542.900,00 516.150,00 488.125,00

 542.900,00 516.150,00 488.125,00 460.000,00 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  310.000,00  370.000,00 350.000,00 330.000,0000000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  77.000,00  85.000,00 83.000,00 80.000,0000000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  27.500,00  32.000,00 31.000,00 29.000,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  11.000,00  14.500,00 13.000,00 12.000,0000000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  12.500,00  14.500,00 13.750,00 13.125,0000000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.500,00  7.000,00 6.500,00 6.000,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  11.500,00  13.700,00 13.000,00 12.500,0000000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  6.200,00 5.900,00 5.500,0000000
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02.002 ASSESSORIA JURIDICA  235.750,00  184.920,00 175.173,00 165.498,00

02.002.04 Administração  37.750,00  47.450,00 44.250,00 40.810,00

02.002.04.122 Administração Geral  37.750,00  47.450,00 44.250,00 40.810,00

02.002.04.122.0003 DEFESA DO INTERESSE PUBLICO  37.750,00  47.450,00 44.250,00 40.810,00

 47.450,00 44.250,00 40.810,00 37.750,00 2003 Manutenção das Atividades Asses. Juridica

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  30.000,00  36.700,00 34.500,00 32.000,0000000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.750,00  4.800,00 4.100,00 3.500,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  625,00  850,00 800,00 700,0000000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.250,00  1.500,00 1.400,00 1.350,0000000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  625,00  725,00 690,00 650,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.875,00  2.150,00 2.070,00 1.960,0000000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  625,00  725,00 690,00 650,0000000

02.002.28 Encargos Especiais  198.000,00  137.470,00 130.923,00 124.688,00

02.002.28.846 Outros Encargos Especiais  198.000,00  137.470,00 130.923,00 124.688,00

02.002.28.846.0000 ENCARGOS ESPECIAIS  198.000,00  137.470,00 130.923,00 124.688,00

 137.470,00 130.923,00 124.688,00 198.000,00 3 Pagamento de Sentenças Judiciais

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  123.000,00  50.647,00 48.235,00 45.938,0000000

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  75.000,00  86.823,00 82.688,00 78.750,0000000

02.003 ASSESSORIA DE IMP.E COM. SOCIAL  35.000,00  48.000,00 45.000,00 36.000,00

02.003.04 Administração  35.000,00  48.000,00 45.000,00 36.000,00

02.003.04.131 Comunicação Social  35.000,00  48.000,00 45.000,00 36.000,00

02.003.04.131.0015 DIVULGACAO OFICIAL  35.000,00  48.000,00 45.000,00 36.000,00

 48.000,00 45.000,00 36.000,00 35.000,00 2004 Manut. das Atividade de Exped. e Atos Oficiais do Municipio

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  35.000,00  48.000,00 45.000,00 36.000,0000000

03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO  2.222.575,00  2.669.885,00 2.508.894,00 2.366.053,00

03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  1.875.321,00  2.243.158,00 2.102.550,00 1.979.110,00

03.001.04 Administração  1.875.321,00  2.243.158,00 2.102.550,00 1.979.110,00

03.001.04.121 Planejamento e Orçamento  17.750,00  22.800,00 21.100,00 19.400,00

03.001.04.121.0004 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL  17.750,00  22.800,00 21.100,00 19.400,00

 22.800,00 21.100,00 19.400,00 17.750,00 2007 Manut. Ativ. Planejamento, Estudos e Projetos

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  12.000,00  15.000,00 14.000,00 13.000,0000000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00  3.500,00 3.000,00 2.500,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3.750,00  4.300,00 4.100,00 3.900,0000000

03.001.04.122 Administração Geral  1.857.571,00  2.220.358,00 2.081.450,00 1.959.710,00

03.001.04.122.0007 GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO  1.857.571,00  2.220.358,00 2.081.450,00 1.959.710,00
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 2.218.858,00 2.080.050,00 1.958.410,00 1.856.571,00 2005 Manut. das Atividades Administrativa

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  650.000,00  750.000,00 700.000,00 670.000,0000000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  150.000,00  210.000,00 190.000,00 170.000,0000000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  25.000,00  28.900,00 27.500,00 26.250,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  122.235,00  141.500,00 135.000,00 128.300,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  28.750,00  33.500,00 32.000,00 30.000,0000510

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00  1.200,00 1.200,00 1.100,0000000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  25.000,00  29.000,00 27.500,00 26.000,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  644.746,00  746.300,00 710.000,00 675.500,0000000

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDIC  50.000,00  86.000,00 75.000,00 60.000,0000000

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  150.000,00  180.000,00 170.000,00 160.000,0000000

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  2.418,00  2.800,00 2.660,00 2.530,0000504

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  1.172,00  1.358,00 1.290,00 1.230,0000512

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.250,00  8.300,00 7.900,00 7.500,0000000
 1.500,00 1.400,00 1.300,00 1.000,00 2006 Manut. Convênio Conselho Segurança

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  1.000,00  1.500,00 1.400,00 1.300,0000000

03.002 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  347.254,00  426.727,00 406.344,00 386.943,00

03.002.04 Administração  347.254,00  426.727,00 406.344,00 386.943,00

03.002.04.122 Administração Geral  347.254,00  426.727,00 406.344,00 386.943,00

03.002.04.122.0005 PROG. DE DESENV. DE RECURSOS HUMANOS  347.254,00  426.727,00 406.344,00 386.943,00

 426.727,00 406.344,00 386.943,00 347.254,00 2008 Manutenção do Recursos Humanos

3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITAR  162.959,00  188.600,00 179.500,00 171.000,0000000

3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  40.993,00  47.500,00 45.190,00 43.043,0000000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  100.000,00  135.000,00 128.300,00 122.000,0000000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00  28.500,00 27.200,00 25.900,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.750,00  4.350,00 4.100,00 3.900,0000000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.500,00  2.890,00 2.750,00 2.625,0000000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.500,00  1.737,00 1.654,00 1.575,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  11.802,00  13.900,00 13.500,00 12.900,0000000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.750,00  4.250,00 4.150,00 4.000,0000000

04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS  1.366.501,00  1.643.109,00 1.539.271,00 1.463.169,00

04.001 DEPARTAMENTO GERAL  1.366.501,00  1.643.109,00 1.539.271,00 1.463.169,00

04.001.04 Administração  690.881,00  904.827,00 859.004,00 815.323,00
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04.001.04.123 Administração Financeira  566.846,00  743.989,00 709.317,00 674.615,00

04.001.04.123.0008 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE  566.846,00  743.989,00 709.317,00 674.615,00

 743.989,00 709.317,00 674.615,00 566.846,00 2009 Manut. do Depto de Finanças e Controle

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  232.728,00  269.414,00 256.584,00 244.365,0000000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  59.368,00  68.727,00 65.454,00 62.337,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.500,00  4.100,00 3.800,00 3.600,0000000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.313,0000000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  11.250,00  13.100,00 12.500,00 11.900,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  150.000,00  256.700,00 245.000,00 232.000,0000000

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDIC  100.000,00  120.000,00 115.000,00 110.000,0000000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.750,00  10.500,00 9.600,00 9.100,0000000

04.001.04.129 Administração de Receitas  124.035,00  160.838,00 149.687,00 140.708,00

04.001.04.129.0008 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE  124.035,00  160.838,00 149.687,00 140.708,00

 160.838,00 149.687,00 140.708,00 124.035,00 2010 Manut. do Depto de Tributação e Fiscalização

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  50.000,00  72.000,00 65.000,00 60.000,0000000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00  20.500,00 19.700,00 18.800,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.905,00  24.200,00 23.100,00 21.900,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  625,00  725,00 690,00 657,0000510

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  625,00  725,00 690,00 657,0000000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  625,00  725,00 690,00 657,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  25.667,00  29.710,00 28.200,00 26.950,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.463,00  2.853,00 2.717,00 2.587,0000510

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.125,00  9.400,00 8.900,00 8.500,0000000

04.001.28 Encargos Especiais  550.620,00  593.578,00 542.454,00 516.596,00

04.001.28.843 Serviço da Dívida Interna  550.620,00  593.578,00 542.454,00 516.596,00

04.001.28.843.0000 ENCARGOS ESPECIAIS  550.620,00  593.578,00 542.454,00 516.596,00

 566.682,00 539.696,00 513.996,00 539.520,00 1 Amortização da Divida

3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  150.000,00  115.763,00 110.250,00 105.000,0000000

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  389.520,00  450.919,00 429.446,00 408.996,0000000
 26.896,00 2.758,00 2.600,00 11.100,00 4 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congeneres

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.150,00  1.448,00 1.379,00 1.300,0000000

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,00  100,00 0,00 0,0000338

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,00  100,00 0,00 0,0000340
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3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,00  2.000,00 0,00 0,0000343

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  100,00  0,00 0,00 0,0000741

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,00  100,00 0,00 0,0000801

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  500,00  0,00 0,00 0,00857

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.000,00  0,00 0,00 0,00858

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.300,0000000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,00  100,00 0,00 0,0000143

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.500,00  0,00 0,00 0,00149

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  500,00  0,00 0,00 0,00151

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  100,00  600,00 0,00 0,0000556

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,00  1.000,00 0,00 0,0000777

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,00  20.000,00 0,00 0,0000814

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  5.000,00  0,00 0,00 0,00866

04.001.99 Reserva de Contingência  125.000,00  144.704,00 137.813,00 131.250,00

04.001.99.999 Reserva de Contingência geral  125.000,00  144.704,00 137.813,00 131.250,00

04.001.99.999.0999 Reserva de Contingência  125.000,00  144.704,00 137.813,00 131.250,00

 144.704,00 137.813,00 131.250,00 125.000,00 9001 Reserva de Contingência

9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  125.000,00  144.704,00 137.813,00 131.250,0000999

05 SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL  616.875,00  721.443,00 677.889,00 641.415,00

05.002 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL  616.875,00  721.443,00 677.889,00 641.415,00

05.002.08 Assistência Social  616.875,00  721.443,00 677.889,00 641.415,00

05.002.08.243 Assistência à Criança a ao Adolescente  173.125,00  202.046,00 186.252,00 176.476,00

05.002.08.243.0014 ATENDIMENTO SOCIAL  173.125,00  202.046,00 186.252,00 176.476,00

 186.860,00 171.980,00 163.100,00 160.625,00 6002 Manutenção do Conselho Tutelar

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  106.250,00  123.000,00 118.000,00 111.500,0000000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  25.000,00  28.000,00 27.000,00 26.000,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00  17.300,00 16.600,00 15.750,0000000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.500,00  3.100,00 2.800,00 2.600,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  6.875,00  7.960,00 7.580,00 7.250,0000000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  7.500,00 0,00 0,0000000
 15.186,00 14.272,00 13.376,00 12.500,00 6010 Manutencao do Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.500,00  2.895,00 2.757,00 2.625,0000000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.500,00  2.895,00 2.757,00 2.625,0000000
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3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.313,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.313,0000000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  6.500,00 6.000,00 5.500,0000000

05.002.08.244 Assistência Comunitária  443.750,00  519.397,00 491.637,00 464.939,00

05.002.08.244.0014 ATENDIMENTO SOCIAL  443.750,00  519.397,00 491.637,00 464.939,00

 519.397,00 491.637,00 464.939,00 443.750,00 2017 Manutenção Ativ.da Assist. Social

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  193.750,00  224.291,00 213.610,00 203.438,0000000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  55.000,00  57.882,00 55.125,00 52.500,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  43.750,00  50.647,00 48.235,00 45.938,0000000

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  30.000,00  45.000,00 40.000,00 35.000,0000000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00  7.000,00 6.500,00 6.000,0000000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  50.000,00  57.882,00 55.125,00 52.500,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  56.250,00  65.118,00 62.017,00 59.063,0000000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0000000

06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA  6.399.464,00  7.184.800,00 6.929.772,00 6.681.527,00

06.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO  6.053.864,00  6.812.621,00 6.575.316,00 6.343.951,00

06.001.12 Educação  6.053.864,00  6.812.621,00 6.575.316,00 6.343.951,00

06.001.12.361 Ensino Fundamental  5.584.742,00  6.235.067,00 6.027.360,00 5.830.067,00

06.001.12.361.0018 EDUCAÇÃO PARA TODOS  5.584.742,00  6.235.067,00 6.027.360,00 5.830.067,00

 611.102,00 576.549,00 547.210,00 519.888,00 2022 Manutenção Ativ. da Educação

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  6.250,00  7.237,00 6.892,00 6.563,0000000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  30.000,00  33.000,00 32.000,00 31.000,0000103

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  50.000,00  65.000,00 55.000,00 52.000,0000104

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.313,0000000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00  13.000,00 12.000,00 11.000,0000103

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  25.000,00  35.000,00 32.000,00 28.000,0000104

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  2.000,00  2.500,00 2.300,00 2.100,0000103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  6.250,00  7.250,00 6.890,00 6.550,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  70.000,00  72.500,00 77.000,00 75.000,0000103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  62.500,00  77.000,00 68.000,00 65.000,0000104

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.313,0000103

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.313,0000104

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  60.000,00  65.000,00 63.000,00 61.000,0000103
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3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  20.000,00  27.000,00 25.000,00 22.000,0000104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.580,00  6.460,00 6.152,00 5.859,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  84.880,00  98.261,00 93.581,00 89.124,0000103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  49.928,00  57.800,00 55.047,00 52.425,0000104

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDIC  15.000,00  18.000,00 17.000,00 16.000,0000103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.250,00  7.250,00 6.850,00 6.550,0000000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.250,00  7.250,00 6.850,00 6.550,0000103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.250,00  7.250,00 6.850,00 6.550,0000104
 250.392,00 237.940,00 225.987,00 214.507,00 2023 Manutenção das Escolas Municipais

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  302,00  351,00 334,00 318,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  37.500,00  43.412,00 41.344,00 39.375,0000103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.094,00  57.991,00 55.229,00 52.599,0000104

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  625,00  725,00 690,00 657,0000103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00  13.000,00 12.000,00 11.000,0000103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  15.000,00  18.000,00 17.000,00 16.000,0000104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  625,00  725,00 690,00 657,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  49.736,00  57.577,00 54.835,00 52.223,0000103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  37.500,00  43.412,00 41.344,00 39.375,0000104

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  625,00  725,00 690,00 657,0000000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.250,00  7.237,00 6.892,00 6.563,0000103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.250,00  7.237,00 6.892,00 6.563,0000104
 709.751,00 675.948,00 643.755,00 613.097,00 2024 Manutenção do Transporte Escolar

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  625,00  725,00 690,00 657,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  55.332,00  64.055,00 61.004,00 58.099,0000103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  75.000,00  86.823,00 82.688,00 78.750,0000104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  31.875,00  36.901,00 35.143,00 33.469,0000120

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  51.250,00  59.330,00 56.504,00 53.813,0000131

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  625,00  725,00 690,00 657,0000000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  187.500,00  217.055,00 206.719,00 196.875,0000103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  150.000,00  173.644,00 165.375,00 157.500,0000104

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  12.500,00  14.472,00 13.782,00 13.125,0000120

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.140,00  2.478,00 2.360,00 2.247,0000103
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.500,00  2.895,00 2.757,00 2.625,0000104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.313,0000120

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  40.000,00  46.305,00 44.100,00 42.000,0000131

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.500,00  2.895,00 2.757,00 2.625,0000103
 4.208.004,00 4.102.812,00 3.999.677,00 3.843.500,00 2025 Manutenção do FUNDEB

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  2.500.000,00  2.700.000,00 2.650.000,00 2.600.000,0000101

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  647.706,00  749.802,00 714.097,00 680.092,0000102

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  500.000,00  520.000,00 515.000,00 510.000,0000101

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  135.169,00  156.477,00 149.025,00 141.928,0000102

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  625,00  725,00 690,00 657,0000101

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  23.000,00 22.000,00 21.000,0000102

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00  16.000,00 14.000,00 12.000,0000102

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20.000,00  26.000,00 24.000,00 22.000,0000102

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00  16.000,00 14.000,00 12.000,0000102
 455.818,00 434.111,00 413.438,00 393.750,00 2026 Manutenção do Salario Educação

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  150.000,00  173.644,00 165.375,00 157.500,0000107

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  71.250,00  82.482,00 78.554,00 74.813,0000107

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  62.500,00  72.353,00 68.907,00 65.625,0000107

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  110.000,00  127.339,00 121.275,00 115.500,0000107

06.001.12.364 Ensino Superior  70.000,00  90.000,00 85.000,00 75.000,00

06.001.12.364.0018 EDUCAÇÃO PARA TODOS  70.000,00  90.000,00 85.000,00 75.000,00

 90.000,00 85.000,00 75.000,00 70.000,00 2080 Repasse Financeiros para Entidades e Associações - Educação

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  70.000,00  90.000,00 85.000,00 75.000,0000000

06.001.12.365 Educação Infantil  357.872,00  441.106,00 418.577,00 395.571,00

06.001.12.365.0018 EDUCAÇÃO PARA TODOS  357.872,00  441.106,00 418.577,00 395.571,00

 441.106,00 418.577,00 395.571,00 357.872,00 2021 Manutenção do Ensino Infantil

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  13.750,00  15.918,00 15.160,00 14.438,0000000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  120.000,00  159.174,00 151.594,00 144.375,0000103

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  62.500,00  72.353,00 68.907,00 65.625,0000104

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.313,0000000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  37.500,00  43.400,00 41.344,00 39.300,0000103

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00  13.000,00 12.500,00 11.000,0000104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  625,00  725,00 690,00 657,0000000
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  25.800,00 23.700,00 21.500,0000103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  25.800,00 23.700,00 21.500,0000104

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  6.250,00  7.237,00 6.892,00 6.563,0000000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  625,00  725,00 690,00 657,0000103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.064,00  1.233,00 1.174,00 1.118,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  60.433,00  69.960,00 66.628,00 63.455,0000103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.313,0000000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  625,00  725,00 690,00 657,0000103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00  2.160,00 2.150,00 2.100,0000146

06.001.12.366 Educação de Jovens e Adultos  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.313,00

06.001.12.366.0018 EDUCAÇÃO PARA TODOS  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.313,00

 1.448,00 1.379,00 1.313,00 1.250,00 2027 Manutenção do Ensino Supletivo

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.313,0000103

06.001.12.367 Educação Especial  40.000,00  45.000,00 43.000,00 42.000,00

06.001.12.367.0018 EDUCAÇÃO PARA TODOS  40.000,00  45.000,00 43.000,00 42.000,00

 45.000,00 43.000,00 42.000,00 40.000,00 2028 Manutenção da Educação Especial

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  40.000,00  45.000,00 43.000,00 42.000,0000103

06.002 DEPTO DA MERENDA ESCOLAR  321.600,00  372.179,00 354.456,00 337.576,00

06.002.12 Educação  321.600,00  372.179,00 354.456,00 337.576,00

06.002.12.361 Ensino Fundamental  321.600,00  372.179,00 354.456,00 337.576,00

06.002.12.361.0018 EDUCAÇÃO PARA TODOS  321.600,00  372.179,00 354.456,00 337.576,00

 372.179,00 354.456,00 337.576,00 321.600,00 2048 Manutenção da Merenda Escolar

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.313,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100,00  0,00 0,00 0,0000135

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  211.500,00  244.838,00 233.179,00 222.075,0000000

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  108.750,00  125.893,00 119.898,00 114.188,0000137

06.003 DEPARTAMENTO DE CULTURA  24.000,00  0,00 0,00 0,00

06.003.13 Cultura  24.000,00  0,00 0,00 0,00

06.003.13.392 Difusão Cultural  24.000,00  0,00 0,00 0,00

06.003.13.392.0019 CULTURA PARA TODOS  24.000,00  0,00 0,00 0,00

 0,00 0,00 0,00 24.000,00 2029 Manutenção de Eventos Culturais

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  10.000,00  0,00 0,00 0,0000000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00  0,00 0,00 0,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  0,00 0,00 0,0000000
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3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00  0,00 0,00 0,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3.000,00  0,00 0,00 0,0000000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00  0,00 0,00 0,0000000

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  3.949.850,00  4.377.287,00 4.174.682,00 3.977.376,00

07.001 DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA  1.724.238,00  2.053.679,00 1.952.405,00 1.852.953,00

07.001.26 Transporte  1.724.238,00  2.053.679,00 1.952.405,00 1.852.953,00

07.001.26.782 Transporte Rodoviário  1.724.238,00  2.053.679,00 1.952.405,00 1.852.953,00

07.001.26.782.0016 ESTRADAS VICINAIS  1.724.238,00  2.053.679,00 1.952.405,00 1.852.953,00

 302.170,00 289.350,00 277.094,00 234.375,00 1001 Readeq. e Cascalhamento Estradas Vicinais

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  46.875,00  54.264,00 51.680,00 49.219,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  50.000,00  54.000,00 53.000,00 52.000,0000000

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  12.500,00  14.472,00 13.782,00 13.125,0000000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  25.000,00  28.942,00 27.563,00 26.250,0000000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  100.000,00  150.492,00 143.325,00 136.500,0000501
 1.751.509,00 1.663.055,00 1.575.859,00 1.489.863,00 2032 Manutenção Seviços Rodoviarios

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  350.000,00  380.000,00 370.000,00 360.000,0000000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  60.188,00  69.676,00 66.358,00 63.198,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  600.000,00  750.000,00 700.000,00 650.000,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  62.875,00  72.786,00 69.320,00 66.019,0000510

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  75.875,00  87.836,00 83.653,00 79.669,0000511

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  28.750,00  33.283,00 31.698,00 30.188,0000512

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  60.000,00  66.000,00 64.000,00 62.000,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  245.962,00  284.734,00 271.175,00 258.261,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  6.213,00  7.194,00 6.851,00 6.524,0000511

07.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS  814.504,00  705.365,00 673.201,00 642.757,00

07.002.04 Administração  279.004,00  324.794,00 307.802,00 292.380,00

07.002.04.122 Administração Geral  279.004,00  324.794,00 307.802,00 292.380,00

07.002.04.122.0011 OBRAS PÚBLICAS  279.004,00  324.794,00 307.802,00 292.380,00

 324.794,00 307.802,00 292.380,00 279.004,00 2034 Manutenção do Departamento de Obras

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  92.745,00  107.366,00 102.253,00 97.383,0000000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  21.259,00  24.611,00 23.439,00 22.322,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  41.000,00  47.464,00 45.203,00 43.050,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.500,00  0,00 0,00 0,001015
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  62.500,00  72.353,00 68.907,00 65.625,0000504

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00  8.000,00 7.000,00 6.000,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20.000,00  26.000,00 24.000,00 22.000,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  35.000,00  39.000,00 37.000,00 36.000,0000504

07.002.12 Educação  110.000,00  15.000,00 13.000,00 12.000,00

07.002.12.365 Educação Infantil  110.000,00  15.000,00 13.000,00 12.000,00

07.002.12.365.0018 EDUCAÇÃO PARA TODOS  110.000,00  15.000,00 13.000,00 12.000,00

 15.000,00 13.000,00 12.000,00 110.000,00 1007 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E READEQUAÇÕES DE CRECHES

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  10.000,00  15.000,00 13.000,00 12.000,0000000

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  100.000,00  0,00 0,00 0,00150

07.002.15 Urbanismo  410.500,00  350.571,00 337.399,00 323.377,00

07.002.15.451 Infra-Estrutura Urbana  406.750,00  346.228,00 333.263,00 319.439,00

07.002.15.451.0011 OBRAS PÚBLICAS  406.750,00  346.228,00 333.263,00 319.439,00

 311.838,00 300.321,00 288.876,00 377.500,00 1002 Constr. Reparo, Melhoria em Proprios Municipais

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00  28.942,00 27.563,00 26.250,0000000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.313,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.313,0000000

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  250.000,00  280.000,00 270.000,00 260.000,0000000

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  100.000,00  0,00 0,00 0,0000777
 30.390,00 28.942,00 27.563,00 26.250,00 1041 Pavimentação, Recapeamento, Readequação de Estradas Rurais e Construção de Pontes

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.313,0000000

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  25.000,00  28.942,00 27.563,00 26.250,0000000
 4.000,00 4.000,00 3.000,00 3.000,00 1054 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO - CINDEPAR

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  1.000,00  1.500,00 1.500,00 1.000,0000000

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  1.000,00  1.500,00 1.500,00 1.000,0000000

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  1.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0000000

07.002.15.452 Serviços Urbanos  3.750,00  4.343,00 4.136,00 3.938,00

07.002.15.452.0011 OBRAS PÚBLICAS  3.750,00  4.343,00 4.136,00 3.938,00

 4.343,00 4.136,00 3.938,00 3.750,00 1033 Melhoramento e Jardinagem nos Canteiros Municipais

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.313,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.500,00  2.895,00 2.757,00 2.625,0000000

07.002.17 Saneamento  15.000,00  15.000,00 15.000,00 15.000,00

07.002.17.512 Saneamento Básico Urbano  15.000,00  15.000,00 15.000,00 15.000,00

07.002.17.512.0011 OBRAS PÚBLICAS  15.000,00  15.000,00 15.000,00 15.000,00
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 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 1009 Obras de Combate a Erosão

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  15.000,00  15.000,00 15.000,00 15.000,0000000

07.003 DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS  1.411.108,00  1.618.243,00 1.549.076,00 1.481.666,00

07.003.15 Urbanismo  1.411.108,00  1.618.243,00 1.549.076,00 1.481.666,00

07.003.15.452 Serviços Urbanos  1.411.108,00  1.618.243,00 1.549.076,00 1.481.666,00

07.003.15.452.0009 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS  1.411.108,00  1.618.243,00 1.549.076,00 1.481.666,00

 1.353.185,00 1.294.355,00 1.237.075,00 1.182.451,00 2035 Manutenção Atividades do Serviços Urbanos

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  604.845,00  700.186,00 666.843,00 635.088,0000000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  112.606,00  130.357,00 124.149,00 118.237,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  200.000,00  225.000,00 215.000,00 202.000,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00  36.700,00 34.800,00 32.500,0000511

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  60.000,00  67.000,00 65.000,00 63.000,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  150.000,00  165.000,00 161.000,00 160.000,0000000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  25.000,00  28.942,00 27.563,00 26.250,0000000
 265.058,00 254.721,00 244.591,00 228.657,00 2082 Manutencao dos Servicos de Iluminacao Publica

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  130.000,00  150.000,00 145.000,00 140.000,0000507

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.313,0000507

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  77.407,00  89.610,00 85.342,00 81.278,0000507

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  20.000,00  24.000,00 23.000,00 22.000,0000507

08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE  486.672,00  570.247,00 542.351,00 515.825,00

08.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA  486.672,00  570.247,00 542.351,00 515.825,00

08.001.18 Gestão Ambiental  276.504,00  325.590,00 309.682,00 294.645,00

08.001.18.541 Preservação e Conservação Ambiental  131.250,00  153.737,00 146.334,00 139.626,00

08.001.18.541.0013 PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE  131.250,00  153.737,00 146.334,00 139.626,00

 153.737,00 146.334,00 139.626,00 131.250,00 2083 RESIDUOS SOLIDOS E LIMPEZA PUBLICA

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  30.000,00  36.177,00 34.454,00 32.813,0000000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  23.500,00 22.300,00 21.500,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  62.500,00  72.353,00 68.907,00 65.625,0000000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  13.750,00  15.918,00 15.160,00 14.438,0000000

08.001.18.542 Controle Ambiental  145.254,00  171.853,00 163.348,00 155.019,00

08.001.18.542.0013 PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE  145.254,00  171.853,00 163.348,00 155.019,00

 86.495,00 82.437,00 78.392,00 72.754,00 2039 Manutenção Departamento de Meio Ambiente

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  35.655,00  41.276,00 39.310,00 37.438,0000000
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3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  7.099,00  8.219,00 7.827,00 7.454,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  14.000,00 13.000,00 12.000,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20.000,00  23.000,00 22.300,00 21.500,0000000
 85.358,00 80.911,00 76.627,00 72.500,00 2040 Manut. do Viveiro de Mudas E reflorest. Reserva Permanete

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  18.750,00  21.707,00 20.673,00 19.688,0000000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.250,00  7.237,00 6.892,00 6.563,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  31.250,00  36.177,00 34.454,00 32.813,0000000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  6.250,00  7.237,00 6.892,00 6.563,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00  13.000,00 12.000,00 11.000,0000000

08.001.20 Agricultura  210.168,00  244.657,00 232.669,00 221.180,00

08.001.20.122 Administração Geral  155.272,00  181.100,00 172.141,00 163.537,00

08.001.20.122.0010 AGRICULTURA  155.272,00  181.100,00 172.141,00 163.537,00

 181.100,00 172.141,00 163.537,00 155.272,00 2036 MANUTENÇÃO DEPTO. AGRICULTURA

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  62.500,00  72.353,00 68.907,00 65.625,0000000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  12.500,00  14.472,00 13.782,00 13.125,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00  18.000,00 17.000,00 16.000,0000000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00  6.500,00 6.000,00 5.500,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  59.022,00  68.327,00 65.073,00 61.974,0000000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.313,0000000

08.001.20.606 Extensão Rural  54.896,00  63.557,00 60.528,00 57.643,00

08.001.20.606.0010 AGRICULTURA  54.896,00  63.557,00 60.528,00 57.643,00

 14.472,00 13.782,00 13.125,00 12.500,00 1053 Aquisição de Equipamentos e Insumos

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  12.500,00  14.472,00 13.782,00 13.125,0000000
 49.085,00 46.746,00 44.518,00 42.396,00 2038 Manutenção do Progr. de Inseminação Artificial

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  16.976,00  19.653,00 18.717,00 17.825,0000000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.365,00  3.897,00 3.711,00 3.534,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  18.305,00  21.193,00 20.183,00 19.221,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3.750,00  4.342,00 4.135,00 3.938,0000000

09 SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.  76.250,00  90.738,00 85.893,00 81.063,00

09.001 DEPARTAMENTO DE TURISMO  6.250,00  7.238,00 6.893,00 6.563,00

09.001.23 Comércio e Serviços  6.250,00  7.238,00 6.893,00 6.563,00

09.001.23.695 Turismo  6.250,00  7.238,00 6.893,00 6.563,00

09.001.23.695.0002 APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO  6.250,00  7.238,00 6.893,00 6.563,00

 7.238,00 6.893,00 6.563,00 6.250,00 2041 Manutenção do Turismo
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.500,00  2.895,00 2.757,00 2.625,0000000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.313,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.500,00  2.895,00 2.757,00 2.625,0000000

09.002 DEPTO DE IND. E COMERCIO  70.000,00  83.500,00 79.000,00 74.500,00

09.002.23 Comércio e Serviços  70.000,00  83.500,00 79.000,00 74.500,00

09.002.23.691 Promoção Comercial  70.000,00  83.500,00 79.000,00 74.500,00

09.002.23.691.0002 APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO  70.000,00  83.500,00 79.000,00 74.500,00

 83.500,00 79.000,00 74.500,00 70.000,00 2042 Manutenção do Departamento de Ind. Comercio

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  20.000,00  26.000,00 24.000,00 22.000,0000000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00  6.500,00 6.000,00 5.500,0000000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  30.000,00  33.000,00 32.000,00 31.000,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15.000,00  18.000,00 17.000,00 16.000,0000000

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL  8.393.286,00  8.886.160,00 8.605.411,00 8.372.549,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL  8.393.286,00  8.886.160,00 8.605.411,00 8.372.549,00

10.001.10 Saúde  8.393.286,00  8.886.160,00 8.605.411,00 8.372.549,00

10.001.10.301 Atenção Básica  8.104.751,00  8.585.494,00 8.363.827,00 8.137.714,00

10.001.10.301.0012 SAUDE PARA TODOS  8.104.751,00  8.585.494,00 8.363.827,00 8.137.714,00

 6.324.006,00 6.193.754,00 6.049.654,00 6.090.174,00 2012 Manut. das Atividades de Saúde

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  200.000,00  240.000,00 235.000,00 230.000,0000000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.400.000,00  1.550.000,00 1.500.000,00 1.450.000,0000303

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00  13.000,00 12.000,00 11.000,0000000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  370.000,00  385.000,00 380.000,00 375.000,0000303

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  6.250,00  7.237,00 6.892,00 6.500,0000303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  200.000,00  212.000,00 210.000,00 205.000,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100,00  0,00 0,00 0,001003

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00  0,00 0,00 0,001024

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  550.000,00  600.000,00 580.000,00 560.000,0000303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  0,00 0,00 0,00309

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00  0,00 0,00 0,00319

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.500,00  0,00 0,00 0,0000323

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00  0,00 0,00 0,0000342

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  5.300,00 5.200,00 5.000,0000344

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  31.250,00  36.177,00 34.454,00 32.813,0000350
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  200.000,00  210.000,00 205.000,00 202.000,00494

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00  0,00 0,00 0,0000495

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00  0,00 0,00 0,0000497

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  35.824,00  41.472,00 39.497,00 37.616,0000000

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  20.000,00  0,00 22.050,00 21.000,0000303

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  12.500,00  14.472,00 13.782,00 13.125,0000303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  20.000,00  23.000,00 22.000,00 21.000,0000000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  300.000,00  315.000,00 310.000,00 305.000,0000303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  150.000,00  170.000,00 165.000,00 160.000,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.900.000,00  1.980.000,00 1.950.000,00 1.920.000,0000303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20.000,00  0,00 0,00 0,00309

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.000,00  0,00 0,00 0,00319

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00  0,00 0,00 0,0000323

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.000,00  0,00 0,00 0,0000332

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00  5.300,00 0,00 5.100,0000344

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.000,00  1.600,00 1.500,00 1.000,0000350

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  300.000,00  315.000,00 310.000,00 305.000,00494

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDIC  25.000,00  30.000,00 28.000,00 26.000,0000303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.500,0000000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  50.000,00  53.000,00 52.000,00 51.000,0000303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  100.000,00  115.000,00 110.000,00 105.000,0000334

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  500,00  0,00 0,00 0,0000345

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  23.000,00  0,00 0,00 0,0000346

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  13.000,00  0,00 0,00 0,0000347

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  100.000,00  0,00 0,00 0,00518
 1.508.946,00 1.456.942,00 1.411.200,00 1.371.328,00 2013 Manut. das Atividades do Postos de Saúde

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  87.500,00  101.293,00 96.469,00 91.875,0000000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  292.680,00  338.814,00 322.680,00 307.314,0000303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  700.000,00  730.000,00 715.000,00 705.000,00494

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  37.500,00  43.412,00 41.344,00 39.375,0000000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  107.835,00  124.834,00 118.889,00 113.227,0000303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  6.250,00  7.237,00 6.892,00 6.563,0000303
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3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  12.500,00  14.472,00 13.782,00 13.125,0000000

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  37.500,00  43.412,00 41.344,00 39.375,0000303

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  6.250,00  7.237,00 6.892,00 6.563,0000303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  625,00  725,00 690,00 657,0000000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  6.250,00  7.237,00 6.892,00 6.563,0000303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  188,00  2.000,00 2.000,00 1.500,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  62.500,00  72.353,00 68.907,00 65.625,0000303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.313,0000000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  12.500,00  14.472,00 13.782,00 13.125,0000303
 135.550,00 125.426,00 117.047,00 109.999,00 2014 Manut. Atendimento Odontológico

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  25.000,00  28.942,00 27.563,00 26.250,0000000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  46.912,00  54.308,00 51.721,00 49.258,0000303

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.750,00  4.342,00 4.135,00 3.938,0000000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.362,00  17.785,00 16.938,00 16.131,0000303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.600,00  5.000,00 3.000,00 2.000,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  13.000,00 11.000,00 10.000,0000303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.313,0000000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  625,00  725,00 690,00 657,0000303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00  8.000,00 7.000,00 5.500,0000303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0000303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.500,00  0,00 0,00 0,00370
 616.992,00 587.705,00 559.813,00 533.250,00 2069 Programa a Cargo do Consórcio Intermunicipal - CISA

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  87.500,00  101.293,00 96.469,00 91.875,0000000

3.2.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  1.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0000000

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  437.500,00  506.462,00 482.344,00 459.375,0000000

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  6.250,00  7.237,00 6.892,00 6.563,0000000

4.6.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  1.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0000000

10.001.10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  95.285,00  110.307,00 105.054,00 100.050,00

10.001.10.302.0012 SAUDE PARA TODOS  95.285,00  110.307,00 105.054,00 100.050,00

 110.307,00 105.054,00 100.050,00 95.285,00 2065 Contribuir Financeiramente para Manutenção do CIUENP - SAMU.

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  57.449,00  66.506,00 63.339,00 60.322,0000000

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  35.480,00  41.073,00 39.117,00 37.254,0000000
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4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  2.356,00  2.728,00 2.598,00 2.474,0000000

10.001.10.304 Vigilância Sanitária  184.875,00  183.119,00 129.635,00 128.220,00

10.001.10.304.0012 SAUDE PARA TODOS  184.875,00  183.119,00 129.635,00 128.220,00

 183.119,00 129.635,00 128.220,00 184.875,00 2015 Manut. do Departo de Vigilância Sanitária

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.500,00  2.895,00 2.757,00 2.625,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0000303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00  0,00 0,00 0,0000314

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.313,0000000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  12.500,00  14.472,00 13.782,00 13.125,0000303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  625,00  725,00 690,00 657,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.500,00  2.895,00 2.757,00 2.625,0000303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  50.000,00  52.000,00 0,00 0,00494

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.500,00  2.895,00 2.757,00 2.625,0000000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  100.000,00  100.000,00 100.000,00 100.000,0000334

10.001.10.305 Vigilância Epidemiológica  8.375,00  7.240,00 6.895,00 6.565,00

10.001.10.305.0012 SAUDE PARA TODOS  8.375,00  7.240,00 6.895,00 6.565,00

 7.240,00 6.895,00 6.565,00 8.375,00 2016 Manut. Contr e Erradic. Doenças Transmissívies

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.313,0000000

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.313,0000303

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.313,0000000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.313,0000303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00  0,00 0,00 0,0000315

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00  0,00 0,00 0,0000316

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  125,00  0,00 0,00 0,0000318

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.250,00  1.448,00 1.379,00 1.313,0000000

11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  438.729,00  471.749,50 432.739,00 425.248,00

11.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  438.729,00  471.749,50 432.739,00 425.248,00

11.001.08 Assistência Social  438.729,00  471.749,50 432.739,00 425.248,00

11.001.08.243 Assistência à Criança a ao Adolescente  28.750,00  35.603,00 33.906,00 32.290,00

11.001.08.243.0014 ATENDIMENTO SOCIAL  28.750,00  35.603,00 33.906,00 32.290,00

 35.603,00 33.906,00 32.290,00 28.750,00 6006 Ações Destinadas a Criança e ao Adolescente - PMDCA

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  12.000,00  13.895,00 13.233,00 12.602,0000802

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3.750,00  4.342,00 4.135,00 3.938,0000000
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0000802

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0000802

11.001.08.244 Assistência Comunitária  409.979,00  436.146,50 398.833,00 392.958,00

11.001.08.244.0014 ATENDIMENTO SOCIAL  409.979,00  436.146,50 398.833,00 392.958,00

 419.902,50 383.364,00 378.227,00 395.950,00 2018 Manut. do fundo Municipal de Assist. Social

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  75.500,00  87.401,00 83.239,00 79.275,0000816

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  31.250,00  36.177,00 34.454,00 32.813,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  12.500,00  14.472,00 13.782,00 13.125,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00  0,00 0,00 0,00718

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100,00  0,00 0,00 0,00726

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00  73.467,00 69.968,00 66.636,0000816

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  37.500,00  43.412,00 41.344,00 39.375,0000831

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  500,00  0,00 0,00 0,0000834

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100,00  0,00 0,00 0,00844

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  0,00 0,00 0,00852

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00  0,00 0,00 0,00872

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  0,00 0,00 0,00873

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  500,00  0,00 0,00 0,00901

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00  0,00 0,00 0,00902

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  500,00  0,00 0,00 0,00903

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  0,00 0,00 0,00904

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  25.000,00  28.942,00 27.563,00 26.250,0000000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  18.750,00  21.707,00 20.673,00 19.688,0000000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.750,00  4.342,00 4.135,00 3.938,0000000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  6.250,00  7.237,00 6.892,00 6.563,0000816

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  18.750,00  21.707,00 20.673,00 19.688,0000831

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  6.250,00  7.237,00 6.892,00 6.563,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  18.750,00  21.707,00 20.673,00 19.688,0000816

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  25.000,00  28.942,00 27.563,00 26.250,0000831

3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  12.500,00  11.576,25 0,00 0,0000000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00 5.513,00 5.250,0000000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  12.500,00  11.576,25 0,00 13.125,0000831
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 16.244,00 15.469,00 14.731,00 14.029,00 2067 Gestão SUAS

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.779,00  3.218,00 3.064,00 2.918,0000808

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0000808

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.250,00  7.237,00 6.892,00 6.563,0000808

12 FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  13.500,00  13.500,00 11.500,00 11.500,00

12.001 FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  13.500,00  13.500,00 11.500,00 11.500,00

12.001.08 Assistência Social  13.500,00  13.500,00 11.500,00 11.500,00

12.001.08.243 Assistência à Criança a ao Adolescente  13.500,00  13.500,00 11.500,00 11.500,00

12.001.08.243.0014 ATENDIMENTO SOCIAL  13.500,00  13.500,00 11.500,00 11.500,00

 13.500,00 11.500,00 11.500,00 13.500,00 6001 Manutenção do Fundo de Assist. Cça e Adolescente

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  1.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0000000

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  1.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  5.000,00 5.000,00 5.000,0000000

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  1.000,00  1.000,00 0,00 0,0000000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  500,00  500,00 500,00 500,0000000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.000,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0000000

3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  1.000,00  1.000,00 0,00 0,0000000

13 SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER  307.875,00  339.388,00 329.772,00 319.471,00

13.001 DEP. DE ESPORTES  307.875,00  339.388,00 329.772,00 319.471,00

13.001.27 Desporto e Lazer  307.875,00  339.388,00 329.772,00 319.471,00

13.001.27.243 Assistência à Criança a ao Adolescente  19.375,00  22.432,00 21.363,00 20.345,00

13.001.27.243.0017 DESPORTO AMADOR  19.375,00  22.432,00 21.363,00 20.345,00

 22.432,00 21.363,00 20.345,00 19.375,00 6004 Atividades Esportivas Destinada a Criança e Adolescente

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  6.875,00  7.959,00 7.580,00 7.219,0000000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.625,00  6.514,00 6.203,00 5.907,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  6.875,00  7.959,00 7.580,00 7.219,0000000

13.001.27.812 Desporto Comunitário  288.500,00  316.956,00 308.409,00 299.126,00

13.001.27.812.0017 DESPORTO AMADOR  288.500,00  316.956,00 308.409,00 299.126,00

 316.956,00 308.409,00 299.126,00 288.500,00 2030 Manutenção do Depto de Esportes

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  150.000,00  160.000,00 158.000,00 155.000,0000000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  36.000,00  40.600,00 38.500,00 36.500,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  31.250,00  36.177,00 34.454,00 32.813,0000000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  18.750,00  21.707,00 20.673,00 19.688,0000000
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  40.000,00  44.000,00 43.000,00 42.000,0000000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  12.500,00  14.472,00 13.782,00 13.125,0000000

14 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO  13.000,00  13.000,00 13.000,00 13.000,00

14.001 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO  13.000,00  13.000,00 13.000,00 13.000,00

14.001.08 Assistência Social  13.000,00  13.000,00 13.000,00 13.000,00

14.001.08.241 Assistência ao Idoso  13.000,00  13.000,00 13.000,00 13.000,00

14.001.08.241.0014 ATENDIMENTO SOCIAL  13.000,00  13.000,00 13.000,00 13.000,00

 13.000,00 13.000,00 13.000,00 13.000,00 2066 Atenção ao Idoso

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  10.000,00  10.000,00 10.000,00 10.000,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00  2.000,00 2.000,00 2.000,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0000000

70 SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE  195.000,00  132.500,00 130.000,00 127.011,60

70.001 DIVISÃO ADMINISTRATIVA  195.000,00  132.500,00 130.000,00 127.011,60

70.001.10 Saúde  195.000,00  132.500,00 130.000,00 127.011,60

70.001.10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  195.000,00  132.500,00 130.000,00 127.011,60

70.001.10.302.0012 SAUDE PARA TODOS  195.000,00  132.500,00 130.000,00 127.011,60

 64.500,00 62.000,00 59.011,60 58.000,00 2044 Manutenção da Administração da Saúde

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  10.000,00  10.000,00 10.000,00 10.000,0000303

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0000303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0000000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,00494

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00  0,00 0,00 0,0000495

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00  0,00 0,00 0,0000496

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00  1.500,00 1.000,00 1.000,0000000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00  2.000,00 1.500,00 1.000,0000000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00  1.000,00 1.500,00 1.000,0000303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00  5.000,00 5.000,00 5.000,00494

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.000,00  3.000,00 2.000,00 1.000,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0000303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  30.000,00  36.000,00 35.000,00 34.011,60494

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0000000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0000303
 68.000,00 68.000,00 68.000,00 137.000,00 2045 Manutenção Clinicas e Laboratorio

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0000000
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0000303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  25.000,00 25.000,00 25.000,00494

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00  0,00 0,00 0,0000496

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0000000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  70.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0000000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0000303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  6.000,00 6.000,00 6.000,00494

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  6.000,00  0,00 0,00 0,0000496

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0000000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0000303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  30.000,00 30.000,00 30.000,00494

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  30.000,00  0,00 0,00 0,0000496

Total geral :  111.802.281,10

 27.259.830,60  28.292.497,00  29.464.626,50 26.785.327,00
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1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  33.916.216,69 33.013.252,45 31.428.761,60 30.494.530,00Receitas Correntes  0,00 0,00 0,00 0,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -52.027,95-49.113,77-45.302,80-42.021,00Receitas Correntes - Descontos Concedidos  0,00 0,00 0,00 0,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -4.756.480,00-5.016.480,00-4.456.480,00-4.256.000,00Receitas Correntes - Deduções FUNDEB  0,00 0,00 0,00 0,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -6.874,24-6.786,68-6.948,20-6.482,00Receitas Correntes - Outras Deduções  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.874.212,44 1.766.326,45 1.478.430,00 1.503.832,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -51.027,95-48.113,77-44.222,80-41.021,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Descontos Concedidos  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -6.784,24-6.705,68-6.874,20-6.410,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras Deduções  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.607.906,25 1.512.648,00 1.238.880,00 1.275.481,00Impostos  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -50.015,00-47.102,00-43.212,00-40.011,00Impostos - Descontos Concedidos  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.485,00-5.470,00-5.691,00-5.270,00Impostos - Outras Deduções  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  471.906,25 390.224,00 614.040,00 652.481,00Impostos sobre o Patrimônio  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -50.015,00-47.102,00-43.212,00-40.011,00Impostos sobre o Patrimônio - Descontos Concedidos  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -4.460,00-4.450,00-4.590,00-4.250,00Impostos sobre o Patrimônio - Outras Deduções  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00.  465.500,25 320.224,00 464.040,00 463.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. -50.015,00-47.102,00-43.212,00-40.011,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Descontos Concedidos  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. -4.460,00-4.450,00-4.590,00-4.250,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Outras Deduções  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00.  250.000,25 250.000,00 250.000,00 250.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. -50.000,00-47.088,00-43.200,00-40.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Descontos 

Concedidos

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. -700,00-700,00-648,00-600,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Outras 

Deduções

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00.  3.500,00 3.500,00 3.240,00 3.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00. -60,00-50,00-54,00-50,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros - Outras 

Deduções

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00.  200.000,00 54.952,00 200.000,00 200.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00. -15,00-14,00-12,00-11,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Descontos 

Concedidos

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00. -3.000,00-3.000,00-3.240,00-3.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Outras 

Deduções

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00.  12.000,00 11.772,00 10.800,00 10.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e 

Juros

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00. -700,00-700,00-648,00-600,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e 

Juros - Outras Deduções

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00.  6.406,00 70.000,00 150.000,00 189.481,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 

Imóveis

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00.  6.406,00 70.000,00 150.000,00 189.481,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 

Imóveis - Princip

 0,00 0,00 0,00 0,00
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1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  505.000,00 494.424,00 321.600,00 320.000,00Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00.  505.000,00 494.424,00 321.600,00 320.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00.  505.000,00 494.424,00 321.600,00 320.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00.  505.000,00 494.424,00 321.600,00 320.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00.  480.000,00 470.880,00 300.000,00 300.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00.  25.000,00 23.544,00 21.600,00 20.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Legislativo  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  631.000,00 628.000,00 303.240,00 303.000,00Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.025,00-1.020,00-1.101,00-1.020,00Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços - Outras 

Deduções

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00.  631.000,00 628.000,00 303.240,00 303.000,00Impostos sobre Serviços  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. -1.025,00-1.020,00-1.101,00-1.020,00Impostos sobre Serviços - Outras Deduções  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00.  631.000,00 628.000,00 303.240,00 303.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00. -1.025,00-1.020,00-1.101,00-1.020,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Outras Deduções  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00.  630.000,00 625.000,00 300.000,00 300.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00. -1.000,00-1.000,00-1.080,00-1.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal - Outras 

Deduções

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00. -1.000,00 1.000,00 1.080,00 1.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00.  2.000,00 2.000,00 2.160,00 2.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00. -25,00-20,00-21,00-20,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Outras 

Deduções

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  243.306,19 231.678,45 219.550,00 208.351,00Taxas  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.012,95-1.011,77-1.010,80-1.010,00Taxas - Descontos Concedidos  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.299,24-1.235,68-1.183,20-1.140,00Taxas - Outras Deduções  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  109.867,59 104.721,17 99.249,40 94.693,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -12,95-11,77-10,80-10,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - Descontos Concedidos  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -90,64-82,40-75,60-70,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - Outras Deduções  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  109.867,59 104.721,17 99.249,40 94.693,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. -12,95-11,77-10,80-10,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Descontos Concedidos  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. -90,64-82,40-75,60-70,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras Deduções  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  102.357,06 97.893,41 92.985,40 88.893,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. -12,95-11,77-10,80-10,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal - Descontos Concedidos  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. -12,95-11,77-10,80-10,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal - Outras Deduções  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00.  258,98 235,44 216,00 200,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros  0,00 0,00 0,00 0,00
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1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00.  6.474,60 5.886,00 5.400,00 5.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00. -77,69-70,63-64,80-60,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Outras Deduções  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00.  776,95 706,32 648,00 600,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  133.438,60 126.957,28 120.300,60 113.658,00Taxas pela Prestação de Serviços  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.000,00-1.000,00-1.000,00-1.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Descontos Concedidos  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.208,60-1.153,28-1.107,60-1.070,00Taxas pela Prestação de Serviços - Outras Deduções  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00.  133.438,60 126.957,28 120.300,60 113.658,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -1.000,00-1.000,00-1.000,00-1.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Descontos Concedidos  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -1.208,60-1.153,28-1.107,60-1.070,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Outras Deduções  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00.  94.374,16 88.716,88 82.740,60 76.658,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00. -1.000,00-1.000,00-1.000,00-1.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal - Descontos Concedidos  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00. -323,73-294,30-270,00-250,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal - Outras Deduções  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00.  2.589,84 2.354,40 2.160,00 2.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00. -25,89-23,54-21,60-20,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros - Outras Deduções  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00.  30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00. -600,00-600,00-600,00-600,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Outras Deduções  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00.  6.474,60 5.886,00 5.400,00 5.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Multas e Juros  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00. -258,98-235,44-216,00-200,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Multas e Juros - Outras 

Deduções

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  23.000,00 22.000,00 20.000,00 20.000,00Contribuição de Melhoria  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  23.000,00 22.000,00 20.000,00 20.000,00Contribuição de Melhoria  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.3.1.53.0.0.00.00.00.00.00.  23.000,00 22.000,00 20.000,00 20.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares  0,00 0,00 0,00 0,00

1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00.  23.000,00 22.000,00 20.000,00 20.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  266.090,00 255.081,00 245.154,00 229.073,00Contribuições  0,00 0,00 0,00 0,00

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.000,00-1.000,00-1.080,00-1.000,00Contribuições - Descontos Concedidos  0,00 0,00 0,00 0,00

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -90,00-81,00-74,00-72,00Contribuições - Outras Deduções  0,00 0,00 0,00 0,00

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  266.090,00 255.081,00 245.154,00 229.073,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00 0,00 0,00 0,00

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.000,00-1.000,00-1.080,00-1.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Descontos 

Concedidos

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -90,00-81,00-74,00-72,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Outras Deduções  0,00 0,00 0,00 0,00

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  266.090,00 255.081,00 245.154,00 229.073,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00 0,00 0,00 0,00

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.000,00-1.000,00-1.080,00-1.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Descontos 

Concedidos

 0,00 0,00 0,00 0,00
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1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -90,00-81,00-74,00-72,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Outras Deduções  0,00 0,00 0,00 0,00

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  266.090,00 255.081,00 245.154,00 229.073,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00 0,00 0,00 0,00

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -1.000,00-1.000,00-1.080,00-1.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Descontos 

Concedidos

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -90,00-81,00-74,00-72,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Outras Deduções  0,00 0,00 0,00 0,00

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  255.461,00 245.581,00 235.974,00 220.573,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -1.000,00-1.000,00-1.080,00-1.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal - 

Descontos Concedidos

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -50,00-47,00-40,00-40,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal - Outras 

Deduções

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00.  129,00 100,00 108,00 100,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros  0,00 0,00 0,00 0,00

1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00. -2,00-2,00-2,00-2,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros - 

Outras Deduções

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00.  10.000,00 9.000,00 8.640,00 8.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa  0,00 0,00 0,00 0,00

1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00. -38,00-32,00-32,00-30,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa - 

Outras Deduções

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.2.4.1.50.0.4.00.00.00.00.00.  500,00 400,00 432,00 400,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa - 

Multas e Juros

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  53.919,25 29.191,00 26.986,00 175.057,00Receita Patrimonial  0,00 0,00 0,00 0,00

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  53.919,25 29.191,00 26.986,00 175.057,00Valores Mobiliários  0,00 0,00 0,00 0,00

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  53.919,25 29.191,00 26.986,00 175.057,00Juros e Correções Monetárias  0,00 0,00 0,00 0,00

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  53.919,25 29.191,00 26.986,00 175.057,00Remuneração de Depósitos Bancários  0,00 0,00 0,00 0,00

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  53.919,25 29.191,00 26.986,00 175.057,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.  54.219,25 29.491,00 27.286,00 175.357,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  12.000,00 11.772,00 9.883,00 10.000,00Receita de Serviços  0,00 0,00 0,00 0,00

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  12.000,00 11.772,00 9.883,00 10.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00 0,00 0,00 0,00

1.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  12.000,00 11.772,00 9.883,00 10.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00 0,00 0,00 0,00

1.6.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  12.000,00 11.772,00 9.883,00 10.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00 0,00 0,00 0,00

1.6.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  12.000,00 11.772,00 9.883,00 10.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  31.709.995,00 30.950.882,00 29.668.308,60 28.576.568,00Transferências Correntes  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -4.756.480,00-5.016.480,00-4.456.480,00-4.256.000,00Transferências Correntes - Deduções FUNDEB  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  19.471.814,00 19.347.738,00 19.162.918,60 18.228.218,00Transferências da União e de suas Entidades  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.208.480,00-3.208.480,00-3.208.480,00-3.008.000,00Transferências da União e de suas Entidades - Deduções FUNDEB  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  16.932.400,00 16.932.400,00 16.932.400,00 15.930.000,00Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.206.480,00-3.206.480,00-3.206.480,00-3.006.000,00Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União - Deduções 

FUNDEB

 0,00 0,00 0,00 0,00
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1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00.  16.900.000,00 16.900.000,00 16.900.000,00 15.900.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -3.200.000,00-3.200.000,00-3.200.000,00-3.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM - Deduções FUNDEB  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00.  16.000.000,00 16.000.000,00 16.000.000,00 15.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00. -3.200.000,00-3.200.000,00-3.200.000,00-3.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Deduções 

FUNDEB

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00.  16.000.000,00 16.000.000,00 16.000.000,00 15.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. -3.200.000,00-3.200.000,00-3.200.000,00-3.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - 

Deduções FUNDEB

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00.  450.000,00 450.000,00 450.000,00 450.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de 

dezembro

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00.  450.000,00 450.000,00 450.000,00 450.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de 

dezembro - Principal

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.1.51.3.0.00.00.00.00.00.  450.000,00 450.000,00 450.000,00 450.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de 

julho

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.1.51.3.1.00.00.00.00.00.  450.000,00 450.000,00 450.000,00 450.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de 

julho - Principal

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00.  32.400,00 32.400,00 32.400,00 30.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -6.480,00-6.480,00-6.480,00-6.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Deduções FUNDEB  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00.  32.400,00 32.400,00 32.400,00 30.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -6.480,00-6.480,00-6.480,00-6.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções 

FUNDEB

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  113.153,00 107.567,00 103.155,00 98.918,00Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00.  113.153,00 107.567,00 103.155,00 98.918,00Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00.  113.153,00 107.567,00 103.155,00 98.918,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00.  113.153,00 107.567,00 103.155,00 98.918,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.409.000,00 1.331.000,00 1.312.011,60 1.336.300,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00.  1.409.000,00 1.331.000,00 1.312.011,60 1.336.300,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a 

Fundo - Bloco de Manut

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00.  1.409.000,00 1.331.000,00 1.312.011,60 1.285.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde  Atenção P

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00.  1.409.000,00 1.331.000,00 1.312.011,60 1.285.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde  Atenção P

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 51.300,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde  Vigilânci

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 51.300,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde  Vigilânci

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  632.000,00 603.000,00 574.000,00 546.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  

FNDE

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00.  455.000,00 434.000,00 413.000,00 393.000,00Transferências do Salário-Educação  0,00 0,00 0,00 0,00
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1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00.  455.000,00 434.000,00 413.000,00 393.000,00Transferências do Salário-Educação - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00.  125.000,00 119.000,00 114.000,00 108.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00.  125.000,00 119.000,00 114.000,00 108.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - 

Principal

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00.  52.000,00 50.000,00 47.000,00 45.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  

PNATE

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00.  52.000,00 50.000,00 47.000,00 45.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  

PNATE - Principal

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00.  235.261,00 223.771,00 213.352,00 207.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00.  235.261,00 223.771,00 213.352,00 207.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00.  235.261,00 223.771,00 213.352,00 207.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - 

Principal

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  150.000,00 150.000,00 28.000,00 110.000,00Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.000,00-2.000,00-2.000,00-2.000,00Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades - Deduções 

FUNDEB

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.9.51.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.9.51.0.0.00.00.00.00.00. -2.000,00-2.000,00-2.000,00-2.000,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Deduções 

FUNDEB

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.9.51.0.1.00.00.00.00.00.  10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.9.51.0.1.00.00.00.00.00. -2.000,00-2.000,00-2.000,00-2.000,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal - 

Deduções FUNDEB

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00.  140.000,00 140.000,00 18.000,00 100.000,00Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00.  140.000,00 140.000,00 18.000,00 100.000,00Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020 - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  8.032.177,00 7.501.954,00 6.507.713,00 6.506.850,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.548.000,00-1.808.000,00-1.248.000,00-1.248.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - Deduções 

FUNDEB

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  7.774.000,00 7.272.000,00 6.271.000,00 6.269.000,00Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.548.000,00-1.808.000,00-1.248.000,00-1.248.000,00Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal - Deduções FUNDEB  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  7.500.000,00 7.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00Cota-Parte do ICMS  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -1.500.000,00-1.400.000,00-1.200.000,00-1.200.000,00Cota-Parte do ICMS - Deduções FUNDEB  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  7.500.000,00 7.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -1.500.000,00-1.400.000,00-1.200.000,00-1.200.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções FUNDEB  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00.  200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00Cota-Parte do IPVA  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -40.000,00-400.000,00-40.000,00-40.000,00Cota-Parte do IPVA - Deduções FUNDEB  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00.  200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. -40.000,00-400.000,00-40.000,00-40.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal - Deduções FUNDEB  0,00 0,00 0,00 0,00
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1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00.  40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -8.000,00-8.000,00-8.000,00-8.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Deduções FUNDEB  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00.  40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -8.000,00-8.000,00-8.000,00-8.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - Deduções FUNDEB  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00.00.00.  34.000,00 32.000,00 31.000,00 29.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.1.53.0.1.00.00.00.00.00.  34.000,00 32.000,00 31.000,00 29.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  48.177,00 40.954,00 43.713,00 42.050,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.3.50.0.0.00.00.00.00.00.  48.177,00 40.954,00 43.713,00 42.050,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.3.50.0.1.00.00.00.00.00.  48.177,00 40.954,00 43.713,00 42.050,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00.  48.177,00 40.954,00 43.713,00 42.050,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  105.000,00 100.000,00 95.000,00 91.000,00Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.4.51.0.0.00.00.00.00.00.  105.000,00 100.000,00 95.000,00 91.000,00Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a Programas de Educação  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.4.51.0.1.00.00.00.00.00.  105.000,00 100.000,00 95.000,00 91.000,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Educação - 

Principal

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.4.51.0.1.01.00.00.00.00.  105.000,00 100.000,00 95.000,00 91.000,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Educação - 

Principal

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  105.000,00 89.000,00 98.000,00 104.800,00Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.9.51.0.0.00.00.00.00.00.  105.000,00 89.000,00 98.000,00 104.800,00Transferências de Estados destinadas à Assistência Social  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.2.9.51.0.1.00.00.00.00.00.  105.000,00 89.000,00 98.000,00 104.800,00Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  4.206.004,00 4.101.190,00 3.997.677,00 3.841.500,00Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  4.206.004,00 4.101.190,00 3.997.677,00 3.841.500,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valoriza

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  4.206.004,00 4.101.190,00 3.997.677,00 3.841.500,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valoriza

 0,00 0,00 0,00 0,00

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  4.206.004,00 4.101.190,00 3.997.677,00 3.841.500,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valoriza

 0,00 0,00 0,00 0,00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  363.492,00 351.325,00 339.500,00 595.000,00Receitas de Capital  0,00 0,00 0,00 0,00

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  149.492,00 142.325,00 135.500,00 99.000,00Alienação de Bens  0,00 0,00 0,00 0,00

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  149.492,00 142.325,00 135.500,00 99.000,00Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00 0,00 0,00

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  149.492,00 142.325,00 135.500,00 99.000,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes  0,00 0,00 0,00 0,00

2.2.1.3.01.0.0.00.00.00.00.00.  149.492,00 142.325,00 135.500,00 99.000,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes  0,00 0,00 0,00 0,00

2.2.1.3.01.0.1.00.00.00.00.00.  149.492,00 142.325,00 135.500,00 99.000,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  214.000,00 209.000,00 204.000,00 496.000,00Transferências de Capital  0,00 0,00 0,00 0,00

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 297.000,00Transferências da União e de suas Entidades  0,00 0,00 0,00 0,00
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PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

DESCRICAO  2025 2024 2023 2022RECEITA  2021 2020 2019 2018

2.4.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 99.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS  0,00 0,00 0,00 0,00

2.4.1.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 99.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Fundo a Fundo - Bloco 

de Manutenção das

 0,00 0,00 0,00 0,00

2.4.1.1.50.1.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 99.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde  Atenção P

 0,00 0,00 0,00 0,00

2.4.1.1.50.1.1.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 99.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde  Atenção P

 0,00 0,00 0,00 0,00

2.4.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 99.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  

FNDE 

 0,00 0,00 0,00 0,00

2.4.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 99.000,00Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação  0,00 0,00 0,00 0,00

2.4.1.2.50.9.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 99.000,00Outras transferências destinadas a Programas de Educação  0,00 0,00 0,00 0,00

2.4.1.2.50.9.1.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 99.000,00Outras transferências destinadas a Programas de Educação - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

2.4.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 99.000,00Transferências de Convênios da União e de suas Entidades  0,00 0,00 0,00 0,00

2.4.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 99.000,00Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento Básico  0,00 0,00 0,00 0,00

2.4.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00.  0,00 0,00 0,00 99.000,00Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento 

Básico - Principal

 0,00 0,00 0,00 0,00

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  214.000,00 209.000,00 204.000,00 199.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  0,00 0,00 0,00 0,00

2.4.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  214.000,00 209.000,00 204.000,00 199.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS dos Estados e DF  0,00 0,00 0,00 0,00

2.4.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  214.000,00 209.000,00 204.000,00 199.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  0,00 0,00 0,00 0,00

2.4.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  214.000,00 209.000,00 204.000,00 199.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal  0,00 0,00 0,00 0,00

Total :  26.785.327,00  27.259.830,60  28.292.497,00  29.464.626,50 0,00 0,00 0,00 0,00
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RESUMO DAS AÇÕES POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Função/ SubFunção

 2022 a  2025

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Legislativa01 Acumulado 2025 2024 2023 2022

031 Ação Legislativa  1.575.000,00  6.300.000,00 1.575.000,00 1.575.000,00 1.575.000,00

 5.800.000,00 1.450.000,00  1.450.000,00  1.450.000,00  1.450.000,00 2001 Manutenção da Camara Municipal

 300.000,00 75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00 2054 Manutenção do Controle Interno

 200.000,00 50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00 2055 Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara Municipal

Total da Função/SubFunção:  6.300.000,00 1.575.000,00 1.575.000,00 1.575.000,00 1.575.000,00

Administração04 Acumulado 2025 2024 2023 2022

121 Planejamento e Orçamento  17.750,00  81.050,00 22.800,00 21.100,00 19.400,00

 81.050,00 17.750,00  19.400,00  21.100,00  22.800,00 2007 Manut. Ativ. Planejamento, Estudos e Projetos

122 Administração Geral  2.981.579,00  13.067.772,00 3.562.229,00 3.355.996,00 3.167.968,00

 2.007.175,00 460.000,00  488.125,00  516.150,00  542.900,00 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete

 170.260,00 37.750,00  40.810,00  44.250,00  47.450,00 2003 Manutenção das Atividades Asses. Juridica

 8.113.889,00 1.856.571,00  1.958.410,00  2.080.050,00  2.218.858,00 2005 Manut. das Atividades Administrativa

 5.200,00 1.000,00  1.300,00  1.400,00  1.500,00 2006 Manut. Convênio Conselho Segurança

 1.567.268,00 347.254,00  386.943,00  406.344,00  426.727,00 2008 Manutenção do Recursos Humanos

 1.203.980,00 279.004,00  292.380,00  307.802,00  324.794,00 2034 Manutenção do Departamento de Obras

123 Administração Financeira  566.846,00  2.694.767,00 743.989,00 709.317,00 674.615,00

 2.694.767,00 566.846,00  674.615,00  709.317,00  743.989,00 2009 Manut. do Depto de Finanças e Controle

129 Administração de Receitas  124.035,00  575.268,00 160.838,00 149.687,00 140.708,00

 575.268,00 124.035,00  140.708,00  149.687,00  160.838,00 2010 Manut. do Depto de Tributação e Fiscalização

131 Comunicação Social  35.000,00  164.000,00 48.000,00 45.000,00 36.000,00

 164.000,00 35.000,00  36.000,00  45.000,00  48.000,00 2004 Manut. das Atividade de Exped. e Atos Oficiais do Municipio

Total da Função/SubFunção:  16.582.857,00 4.537.856,00 4.281.100,00 4.038.691,00 3.725.210,00

Assistência Social08 Acumulado 2025 2024 2023 2022

241 Assistência ao Idoso  13.000,00  52.000,00 13.000,00 13.000,00 13.000,00

 52.000,00 13.000,00  13.000,00  13.000,00  13.000,00 2066 Atenção ao Idoso

243 Assistência à Criança a ao Adolescente  215.375,00  918.448,00 251.149,00 231.658,00 220.266,00

 682.565,00 160.625,00  163.100,00  171.980,00  186.860,00 6002 Manutenção do Conselho Tutelar

 55.334,00 12.500,00  13.376,00  14.272,00  15.186,00 6010 Manutencao do Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente
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Função/ SubFunção

 2022 a  2025

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 130.549,00 28.750,00  32.290,00  33.906,00  35.603,00 6006 Ações Destinadas a Criança e ao Adolescente - PMDCA

 50.000,00 13.500,00  11.500,00  11.500,00  13.500,00 6001 Manutenção do Fundo de Assist. Cça e Adolescente

244 Assistência Comunitária  853.729,00  3.557.639,50 955.543,50 890.470,00 857.897,00

 1.919.723,00 443.750,00  464.939,00  491.637,00  519.397,00 2017 Manutenção Ativ.da Assist. Social

 1.577.443,50 395.950,00  378.227,00  383.364,00  419.902,50 2018 Manut. do fundo Municipal de Assist. Social

 60.473,00 14.029,00  14.731,00  15.469,00  16.244,00 2067 Gestão SUAS

Total da Função/SubFunção:  4.528.087,50 1.219.692,50 1.135.128,00 1.091.163,00 1.082.104,00

Saúde10 Acumulado 2025 2024 2023 2022

301 Atenção Básica  8.104.751,00  33.191.786,00 8.585.494,00 8.363.827,00 8.137.714,00

 24.657.588,00 6.090.174,00  6.049.654,00  6.193.754,00  6.324.006,00 2012 Manut. das Atividades de Saúde

 5.748.416,00 1.371.328,00  1.411.200,00  1.456.942,00  1.508.946,00 2013 Manut. das Atividades do Postos de Saúde

 488.022,00 109.999,00  117.047,00  125.426,00  135.550,00 2014 Manut. Atendimento Odontológico

 2.297.760,00 533.250,00  559.813,00  587.705,00  616.992,00 2069 Programa a Cargo do Consórcio Intermunicipal - CISA

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  290.285,00  995.207,60 242.807,00 235.054,00 227.061,60

 410.696,00 95.285,00  100.050,00  105.054,00  110.307,00 2065 Contribuir Financeiramente para Manutenção do CIUENP - SAMU.

 243.511,60 58.000,00  59.011,60  62.000,00  64.500,00 2044 Manutenção da Administração da Saúde

 341.000,00 137.000,00  68.000,00  68.000,00  68.000,00 2045 Manutenção Clinicas e Laboratorio

304 Vigilância Sanitária  184.875,00  625.849,00 183.119,00 129.635,00 128.220,00

 625.849,00 184.875,00  128.220,00  129.635,00  183.119,00 2015 Manut. do Departo de Vigilância Sanitária

305 Vigilância Epidemiológica  8.375,00  29.075,00 7.240,00 6.895,00 6.565,00

 29.075,00 8.375,00  6.565,00  6.895,00  7.240,00 2016 Manut. Contr e Erradic. Doenças Transmissívies

Total da Função/SubFunção:  34.841.917,60 9.018.660,00 8.735.411,00 8.499.560,60 8.588.286,00

Educação12 Acumulado 2025 2024 2023 2022

361 Ensino Fundamental  5.906.342,00  25.063.047,00 6.607.246,00 6.381.816,00 6.167.643,00

 2.254.749,00 519.888,00  547.210,00  576.549,00  611.102,00 2022 Manutenção Ativ. da Educação

 928.826,00 214.507,00  225.987,00  237.940,00  250.392,00 2023 Manutenção das Escolas Municipais

 2.642.551,00 613.097,00  643.755,00  675.948,00  709.751,00 2024 Manutenção do Transporte Escolar

 16.153.993,00 3.843.500,00  3.999.677,00  4.102.812,00  4.208.004,00 2025 Manutenção do FUNDEB

 1.697.117,00 393.750,00  413.438,00  434.111,00  455.818,00 2026 Manutenção do Salario Educação
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 1.385.811,00 321.600,00  337.576,00  354.456,00  372.179,00 2048 Manutenção da Merenda Escolar

364 Ensino Superior  70.000,00  320.000,00 90.000,00 85.000,00 75.000,00

 320.000,00 70.000,00  75.000,00  85.000,00  90.000,00 2080 Repasse Financeiros para Entidades e Associações - Educação

365 Educação Infantil  467.872,00  1.763.126,00 456.106,00 431.577,00 407.571,00

 1.613.126,00 357.872,00  395.571,00  418.577,00  441.106,00 2021 Manutenção do Ensino Infantil

 150.000,00 110.000,00  12.000,00  13.000,00  15.000,00 1007 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E READEQUAÇÕES DE CRECHES

366 Educação de Jovens e Adultos  1.250,00  5.390,00 1.448,00 1.379,00 1.313,00

 5.390,00 1.250,00  1.313,00  1.379,00  1.448,00 2027 Manutenção do Ensino Supletivo

367 Educação Especial  40.000,00  170.000,00 45.000,00 43.000,00 42.000,00

 170.000,00 40.000,00  42.000,00  43.000,00  45.000,00 2028 Manutenção da Educação Especial

Total da Função/SubFunção:  27.321.563,00 7.199.800,00 6.942.772,00 6.693.527,00 6.485.464,00

Cultura13 Acumulado 2025 2024 2023 2022

392 Difusão Cultural  24.000,00  24.000,00 0,00 0,00 0,00

 24.000,00 24.000,00  0,00  0,00  0,00 2029 Manutenção de Eventos Culturais

Total da Função/SubFunção:  24.000,00 0,00 0,00 0,00 24.000,00

Urbanismo15 Acumulado 2025 2024 2023 2022

451 Infra-Estrutura Urbana  406.750,00  1.405.680,00 346.228,00 333.263,00 319.439,00

 1.278.535,00 377.500,00  288.876,00  300.321,00  311.838,00 1002 Constr. Reparo, Melhoria em Proprios Municipais

 113.145,00 26.250,00  27.563,00  28.942,00  30.390,00 1041 Pavimentação, Recapeamento, Readequação de Estradas Rurais e Construção de 
Pontes

 14.000,00 3.000,00  3.000,00  4.000,00  4.000,00 1054 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO - CINDEPAR

452 Serviços Urbanos  1.414.858,00  6.076.260,00 1.622.586,00 1.553.212,00 1.485.604,00

 16.167,00 3.750,00  3.938,00  4.136,00  4.343,00 1033 Melhoramento e Jardinagem nos Canteiros Municipais

 5.067.066,00 1.182.451,00  1.237.075,00  1.294.355,00  1.353.185,00 2035 Manutenção Atividades do Serviços Urbanos

 993.027,00 228.657,00  244.591,00  254.721,00  265.058,00 2082 Manutencao dos Servicos de Iluminacao Publica

Total da Função/SubFunção:  7.481.940,00 1.968.814,00 1.886.475,00 1.805.043,00 1.821.608,00

Saneamento17 Acumulado 2025 2024 2023 2022

512 Saneamento Básico Urbano  15.000,00  60.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00
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 60.000,00 15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00 1009 Obras de Combate a Erosão

Total da Função/SubFunção:  60.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00

Gestão Ambiental18 Acumulado 2025 2024 2023 2022

541 Preservação e Conservação Ambiental  131.250,00  570.947,00 153.737,00 146.334,00 139.626,00

 570.947,00 131.250,00  139.626,00  146.334,00  153.737,00 2083 RESIDUOS SOLIDOS E LIMPEZA PUBLICA

542 Controle Ambiental  145.254,00  635.474,00 171.853,00 163.348,00 155.019,00

 320.078,00 72.754,00  78.392,00  82.437,00  86.495,00 2039 Manutenção Departamento de Meio Ambiente

 315.396,00 72.500,00  76.627,00  80.911,00  85.358,00 2040 Manut. do Viveiro de Mudas E reflorest. Reserva Permanete

Total da Função/SubFunção:  1.206.421,00 325.590,00 309.682,00 294.645,00 276.504,00

Agricultura20 Acumulado 2025 2024 2023 2022

122 Administração Geral  155.272,00  672.050,00 181.100,00 172.141,00 163.537,00

 672.050,00 155.272,00  163.537,00  172.141,00  181.100,00 2036 MANUTENÇÃO DEPTO. AGRICULTURA

606 Extensão Rural  54.896,00  236.624,00 63.557,00 60.528,00 57.643,00

 53.879,00 12.500,00  13.125,00  13.782,00  14.472,00 1053 Aquisição de Equipamentos e Insumos

 182.745,00 42.396,00  44.518,00  46.746,00  49.085,00 2038 Manutenção do Progr. de Inseminação Artificial

Total da Função/SubFunção:  908.674,00 244.657,00 232.669,00 221.180,00 210.168,00

Comércio e Serviços23 Acumulado 2025 2024 2023 2022

691 Promoção Comercial  70.000,00  307.000,00 83.500,00 79.000,00 74.500,00

 307.000,00 70.000,00  74.500,00  79.000,00  83.500,00 2042 Manutenção do Departamento de Ind. Comercio

695 Turismo  6.250,00  26.944,00 7.238,00 6.893,00 6.563,00

 26.944,00 6.250,00  6.563,00  6.893,00  7.238,00 2041 Manutenção do Turismo

Total da Função/SubFunção:  333.944,00 90.738,00 85.893,00 81.063,00 76.250,00

Transporte26 Acumulado 2025 2024 2023 2022

782 Transporte Rodoviário  1.724.238,00  7.583.275,00 2.053.679,00 1.952.405,00 1.852.953,00

 1.102.989,00 234.375,00  277.094,00  289.350,00  302.170,00 1001 Readeq. e Cascalhamento Estradas Vicinais

 6.480.286,00 1.489.863,00  1.575.859,00  1.663.055,00  1.751.509,00 2032 Manutenção Seviços Rodoviarios
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Total da Função/SubFunção:  7.583.275,00 2.053.679,00 1.952.405,00 1.852.953,00 1.724.238,00

Desporto e Lazer27 Acumulado 2025 2024 2023 2022

243 Assistência à Criança a ao Adolescente  19.375,00  83.515,00 22.432,00 21.363,00 20.345,00

 83.515,00 19.375,00  20.345,00  21.363,00  22.432,00 6004 Atividades Esportivas Destinada a Criança e Adolescente

812 Desporto Comunitário  288.500,00  1.212.991,00 316.956,00 308.409,00 299.126,00

 1.212.991,00 288.500,00  299.126,00  308.409,00  316.956,00 2030 Manutenção do Depto de Esportes

Total da Função/SubFunção:  1.296.506,00 339.388,00 329.772,00 319.471,00 307.875,00

Encargos Especiais28 Acumulado 2025 2024 2023 2022

843 Serviço da Dívida Interna  550.620,00  2.203.248,00 593.578,00 542.454,00 516.596,00

 2.159.894,00 539.520,00  513.996,00  539.696,00  566.682,00 1 Amortização da Divida

 43.354,00 11.100,00  2.600,00  2.758,00  26.896,00 4 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congeneres

846 Outros Encargos Especiais  198.000,00  591.081,00 137.470,00 130.923,00 124.688,00

 591.081,00 198.000,00  124.688,00  130.923,00  137.470,00 3 Pagamento de Sentenças Judiciais

Total da Função/SubFunção:  2.794.329,00 731.048,00 673.377,00 641.284,00 748.620,00

Reserva de Contingência99 Acumulado 2025 2024 2023 2022

999 Reserva de Contingência geral  125.000,00  538.767,00 144.704,00 137.813,00 131.250,00

 538.767,00 125.000,00  131.250,00  137.813,00  144.704,00 9001 Reserva de Contingência

Total da Função/SubFunção:  538.767,00 144.704,00 137.813,00 131.250,00 125.000,00

Total :  111.802.281,10 29.464.626,50 28.292.497,00 27.259.830,60 26.785.327,00
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DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO
01/11/2021 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita10.776,16
01/11/2021 Rec. Federal FNDE Construção Creche 2019 Outras transferências destinadas a Programas de Educação - Principal - Receita 177.092,61
04/11/2021 FNS - AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal - Receita 1.000,00
08/11/2021 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal - Receita 2.945,00
08/11/2021 FNS - AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal - Receita 1.000,00
08/11/2021 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal - Receita 155,00
09/11/2021 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita3.146,97
10/11/2021 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 767.240,22
10/11/2021 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-153.448,04 
10/11/2021 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 10.608,16
10/11/2021 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -2.121,63 
10/11/2021 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita46.207,64
12/11/2021 MS IMPLEMENTAÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL NA SAÚDE port. 2670Transferência de Recursos do SUS  Gestão do SUS - Principal - Receita 7.284,10
12/11/2021 FNS - SAMU 192 Transferência de Recursos do SUS  Atenção Especializada - Principal - Receita 21.919,00
12/11/2021 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO (port. 3830) Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária - Principal - Receita 6.450,00
12/11/2021 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA (port. 2979) Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária - Principal - Receita 39.468,30
12/11/2021 FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária - Principal - Receita 13.950,00
12/11/2021 FNS - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (494)Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária - Principal - Receita 2.000,00
12/11/2021 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC Transferência de Recursos do SUS  Atenção Especializada - Principal - Receita 2.046,28
12/11/2021 ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária - Principal - Receita 2.453,00
17/11/2021 Salário Educação Transferências do Salário-Educação - Principal - Receita 13.678,35
17/11/2021 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal - Receita2.223,32
17/11/2021 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal - Receita2.964,43
17/11/2021 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita60.598,97
19/11/2021 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 117.513,84
19/11/2021 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-23.502,76 
19/11/2021 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 359,50
19/11/2021 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -71,90 
19/11/2021 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita5.341,63
19/11/2021 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principa - Receita147,74
23/11/2021 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita10.022,14
23/11/2021 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal - Receita 873,76
24/11/2021 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal - Receita 18.329,71
24/11/2021 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita31.430,32
29/11/2021 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF - percentual mínimo de 70%Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita1.862,78
30/11/2021 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 268.466,61
30/11/2021 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-53.693,32 

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

30/11/2021 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal - Receita 4.517,06
30/11/2021 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal - Receita4.046,90
30/11/2021 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 254,89
30/11/2021 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -50,97 
30/11/2021 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita18.436,37
30/11/2021 Recursos Livres Outras Transferências da União - Lei Complementar nº 176/2020 - Receita 4.197,48

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 210/2021
Dispõe sobre as datas de vencimento e a quantidade de parcelas de tributo municipal 
- IPTU, dá outras providências.
Eu, Henrique Domingues, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná, 
no uso  de minhas atribuições legais observando especialmente a Lei Orgânica do 
Município,
Considerando o contido no C6digo Tributário Municipal - Lei Municipal 1.374/ 98, 
pontualmente o permissivo do artigo 243, bem como, na Lei Municipal nº 1.556/04 - 
Lei de Diretrizes Orçamentária, especialmente o contido no artigo 23.
DETERMINO:
Art. 1° - Pelo presente instrumento, fixa-se em até 05 (cinco) parcelas, o pagamento 
do IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU, do município de Cidade 
Gaúcha - Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2022.
Art. 2° - Os vencimentos das parcelas se darão da seguinte forma, a saber:
COTA ÚNICA
I -   Primeira Cota única com 10% de desconto em 18/03/2022;
II -  Segunda Cota única com 05% de desconto em 01/04/2022;
III - Terceira Cota única com 03% de desconto em 18/04/2022;
PARCELAMENTO
I -   Primeira parcela em 18/03/2022;
II -  Segunda parcela em 18/04/2022;
III-Terceira parcela em 20/05 /2022;
IV- Quarta parcela em 20/06/2022;
V -  Quinta parcela em 22/07/2022;
Art. 3º - O presente instrumento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Paço Municipal, Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, aos quinze dias do mês de dezembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
DECRETO n.º 208/2021
Dispõe sobre as datas de vencimento da cota única de TAXA DE COLETA DE LIXO 
2022, e dá outras providências.
Eu, Henrique Domingues, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná, 
no uso  de minhas atribuições legais observando especialmente a Lei Orgânica do 
Município,
Considerando o contido no Código Tributário Municipal – Lei Municipal n.º 1.374/98,  
pontualmente o permissivo do artigo 363 § 15 e artigo 364-B, bem como, na Lei 
Municipal n.0   1.556/04 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, especialmente o contido 
no artigo 23.
DETERMINO:
Art. 1º - Pelo presente instrumento, fixa-se a data do pagamento da Cota Única da 
TAXA DE COLETA DO LIXO, do município de Cidade Gaúcha Estado do Paraná, para 
o exercício financeiro de 2022.
Art. 2° - O vencimento da Cota Única  se dará da seguinte forma, a saber:
I - Cota Única com 10% de desconto em 18/02/2022;
Art. 3º – O presente instrumento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Paço Municipal, Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, aos quinze dias do mês de dezembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

MunicÍPio de douradina-Pr
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021.
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto 
do Edital de Tomada de Preços nº 03/2021, que após a análise e verificação das 
propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA R$2.008.864,05
02 CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA R$2.015.970,89
Douradina-Pr, 16 de dezembro de 2021.
Presidente da comissão: Fábio da Silva
Secretário:                      Vanete Gonçalves da Silva Martim
Membros da comissão:  Jair Garcia

Prefeitura MuniciPal de douradina
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 267
De 15 de dezembro de 2021.
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE AS NOVAS MEDIDAS PARA PROTEÇÃO DA 
POPULAÇÃO E ENFRENTAMENTO DA COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,e
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das 
especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta 
da rede de atenção à saúde;
CONSIDERANDO o crescimento contínuo nas taxas de vacinação e imunização da 
população paranaense;
DECRETA:
Art. 1º Fica mantida a decretação do estado de calamidade pública e da situação 
de emergência na Saúde Pública no Município de Douradina efetivada em razão da 
pandemia causada pelo Coronavírus, devendo serem observadas as medidas de 
enfrentamento à doença impostas neste Decreto.
Art. 2º Fica prorrogado até às 5 horas do dia 31 de janeiro de 2022 a vigência do rol 
dos serviços e atividades essenciais previstos no artigo 2º do Decreto nº 37, de 26 
de fevereiro de 2021.
Art. 3º Fica mantida a permissão de realização de algumas categorias de eventos, 
de acordo com o contido nos Decretos 228, de 29 e outubro de 2021 e 235, de 11 
de novembro de 2021.
Art. 4º O retorno da realização dos eventos ocorrerá de forma gradativa e escalonada, 
condicionado à avaliação dos indicadores de monitoramento dos casos de COVID-19, 
e pode ser modificado a qualquer tempo, para mais ou para menos, a depender do 
cenário da doença.
Art. 5º No desenvolvimento de qualquer atividade em espaço público ou privado 
de uso público é obrigatório o uso de máscara, o distanciamento social, e o uso e 
disponibilização de álcool 70%.
Art. 6º Até às 5h do dia31 de janeiro de 2022, fica proibidaa realização de velórios 
com a participação de mais de 50% (cinquenta por cento) da capacidade máxima de 
lotação do local ou em que os participantes não mantenham o distanciamento mínimo 
de 2 (dois) metros entre si.
Parágrafo único. Considera-se aglomeração de pessoas o conjunto de indivíduos, em 
que não se mantenha o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre estes.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, 15 de dezembro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de ivatÉ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 Em atendimento ao contido no art. 91 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Ivaté e art. 49 da Lei Orgânica do Município de Ivaté, convocamos os senhores 
vereadores da Câmara Municipal de Ivaté para sessões extraordinárias a serem 
realizadas nos dias 20 e 22 de dezembro de 2021, às 08h00min  para deliberarem 
sobre as seguintes matérias:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 002/2021 – Dispõe sobre a contratação por 
prazo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal e dá outras 
providência
PROJETO DE LEI  017/2021 – Dispõe sobre a autorização para desafetação e 
doação de imóvel à Câmara Municipal de Ivaté, e dá outras providências.
PROJETO DE LEI 019/2021 – Autoriza o munícipio de Ivaté  fornecer alimentação 
a pacientes que se encontrem submetidos ao tratamento de hemodiálise fora do 
domicílio, e dá outras providências.
PROJETO DE LEI 020/2021 - : Autoriza o Poder Executivo Municipal de Ivaté a 
distribuir graciosamente bens de consumo alusivos ao Natal aos servidores públicos 
municipais, e dá outras providências.
Câmara Municipal de Ivaté, 15 de dezembro de 2021
João Carlos Tessarollo
Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2021
O Município de Iporã, Estado do Paraná, torna público a PRORROGAÇÃO da 
data de abertura da licitação em epígrafe, a qual estava marcada para o dia 17 de 
DEZEMBRO de 2021, as 09:00 horas, ficando prorrogada sua abertura.
Licitação modalidade Pregão eletrônico nº 055/2021, do tipo “menor preço global”, para 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO (LOCAÇÃO DE 
LICENÇA), INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE DE SISTEMA DE GESTÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IPORÃ/PR, FAPESPI - FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO 
DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DE IPORÃ/PR E CÂMARA MUNICIPAL.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua 
Pedro Álvares Cabral  ,nº 2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de 
Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.
pr.gov.br.
Iporã/PR, 15 de Dezembro de 2021.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação 
abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 141/21
Pregão Presencial: Nº 63/21
         Objeto: Aquisição de uniformes escolares que serão distribuídos 
a todos os alunos da Rede Municipal de Ensino.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas 
do dia 18/01/2022. Data e horário do inicio da disputa 08:45min 
do dia 18/01/2022. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do 
Município www.cafezaldosul.pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . 
Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h
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Exercício:

CLASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

 2022  2025a

Ação

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

LegislativaFunção 01

031 Ação LegislativaSubFunção

Programa

0001 PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS  2001 Manutenção da Camara Municipal

0001 PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS  2054 Manutenção do Controle Interno

0001 PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS  2055 Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara Municipal

AdministraçãoFunção 04

121 Planejamento e OrçamentoSubFunção

Programa

0004 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL  2007 Manut. Ativ. Planejamento, Estudos e Projetos

122 Administração GeralSubFunção

Programa

0006 PROGRAMA DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR  2002 Manutenção das Atividades do Gabinete

0003 DEFESA DO INTERESSE PUBLICO  2003 Manutenção das Atividades Asses. Juridica

0007 GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO  2005 Manut. das Atividades Administrativa

0007 GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO  2006 Manut. Convênio Conselho Segurança

0005 PROG. DE DESENV. DE RECURSOS HUMANOS  2008 Manutenção do Recursos Humanos

0011 OBRAS PÚBLICAS  2034 Manutenção do Departamento de Obras

123 Administração FinanceiraSubFunção

Programa

0008 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE  2009 Manut. do Depto de Finanças e Controle

129 Administração de ReceitasSubFunção

Programa

0008 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE  2010 Manut. do Depto de Tributação e Fiscalização

131 Comunicação SocialSubFunção

Programa

0015 DIVULGACAO OFICIAL  2004 Manut. das Atividade de Exped. e Atos Oficiais do Municipio
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Exercício:

CLASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

 2022  2025a

Ação

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Assistência SocialFunção 08

241 Assistência ao IdosoSubFunção

Programa

0014 ATENDIMENTO SOCIAL  2066 Atenção ao Idoso

243 Assistência à Criança a ao AdolesceSubFunção

Programa

0014 ATENDIMENTO SOCIAL  6002 Manutenção do Conselho Tutelar

0014 ATENDIMENTO SOCIAL  6010 Manutencao do Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente

0014 ATENDIMENTO SOCIAL  6006 Ações Destinadas a Criança e ao Adolescente - PMDCA

0014 ATENDIMENTO SOCIAL  6001 Manutenção do Fundo de Assist. Cça e Adolescente

244 Assistência ComunitáriaSubFunção

Programa

0014 ATENDIMENTO SOCIAL  2017 Manutenção Ativ.da Assist. Social

0014 ATENDIMENTO SOCIAL  2018 Manut. do fundo Municipal de Assist. Social

0014 ATENDIMENTO SOCIAL  2067 Gestão SUAS

SaúdeFunção 10

301 Atenção BásicaSubFunção

Programa

0012 SAUDE PARA TODOS  2012 Manut. das Atividades de Saúde

0012 SAUDE PARA TODOS  2013 Manut. das Atividades do Postos de Saúde

0012 SAUDE PARA TODOS  2014 Manut. Atendimento Odontológico

0012 SAUDE PARA TODOS  2069 Programa a Cargo do Consórcio Intermunicipal - CISA

302 Assistência Hospitalar e AmbulatoriSubFunção

Programa

0012 SAUDE PARA TODOS  2065 Contribuir Financeiramente para Manutenção do CIUENP - SAMU.

0012 SAUDE PARA TODOS  2044 Manutenção da Administração da Saúde

0012 SAUDE PARA TODOS  2045 Manutenção Clinicas e Laboratorio
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CLASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

 2022  2025a

Ação

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

304 Vigilância SanitáriaSubFunção

Programa

0012 SAUDE PARA TODOS  2015 Manut. do Departo de Vigilância Sanitária

305 Vigilância EpidemiológicaSubFunção

Programa

0012 SAUDE PARA TODOS  2016 Manut. Contr e Erradic. Doenças Transmissívies

EducaçãoFunção 12

361 Ensino FundamentalSubFunção

Programa

0018 EDUCAÇÃO PARA TODOS  2022 Manutenção Ativ. da Educação

0018 EDUCAÇÃO PARA TODOS  2023 Manutenção das Escolas Municipais

0018 EDUCAÇÃO PARA TODOS  2024 Manutenção do Transporte Escolar

0018 EDUCAÇÃO PARA TODOS  2025 Manutenção do FUNDEB

0018 EDUCAÇÃO PARA TODOS  2026 Manutenção do Salario Educação

0018 EDUCAÇÃO PARA TODOS  2048 Manutenção da Merenda Escolar

364 Ensino SuperiorSubFunção

Programa

0018 EDUCAÇÃO PARA TODOS  2080 Repasse Financeiros para Entidades e Associações - Educação

365 Educação InfantilSubFunção

Programa

0018 EDUCAÇÃO PARA TODOS  2021 Manutenção do Ensino Infantil

0018 EDUCAÇÃO PARA TODOS  1007 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E READEQUAÇÕES DE CRECHES

366 Educação de Jovens e AdultosSubFunção

Programa

0018 EDUCAÇÃO PARA TODOS  2027 Manutenção do Ensino Supletivo

367 Educação EspecialSubFunção

Programa

0018 EDUCAÇÃO PARA TODOS  2028 Manutenção da Educação Especial
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CLASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

 2022  2025a

Ação

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

CulturaFunção 13

392 Difusão CulturalSubFunção

Programa

0019 CULTURA PARA TODOS  2029 Manutenção de Eventos Culturais

UrbanismoFunção 15

451 Infra-Estrutura UrbanaSubFunção

Programa

0011 OBRAS PÚBLICAS  1002 Constr. Reparo, Melhoria em Proprios Municipais

0011 OBRAS PÚBLICAS  1041 Pavimentação, Recapeamento, Readequação de Estradas Rurais e Construção de Pontes

0011 OBRAS PÚBLICAS  1054 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO - CINDEPAR

452 Serviços UrbanosSubFunção

Programa

0011 OBRAS PÚBLICAS  1033 Melhoramento e Jardinagem nos Canteiros Municipais

0009 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS  2035 Manutenção Atividades do Serviços Urbanos

0009 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS  2082 Manutencao dos Servicos de Iluminacao Publica

SaneamentoFunção 17

512 Saneamento Básico UrbanoSubFunção

Programa

0011 OBRAS PÚBLICAS  1009 Obras de Combate a Erosão

Gestão AmbientalFunção 18

541 Preservação e Conservação AmbientSubFunção

Programa

0013 PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE  2083 RESIDUOS SOLIDOS E LIMPEZA PUBLICA

542 Controle AmbientalSubFunção

Programa

0013 PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE  2039 Manutenção Departamento de Meio Ambiente
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 2022  2025a

Ação

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

0013 PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE  2040 Manut. do Viveiro de Mudas E reflorest. Reserva Permanete

AgriculturaFunção 20

122 Administração GeralSubFunção

Programa

0010 AGRICULTURA  2036 MANUTENÇÃO DEPTO. AGRICULTURA

606 Extensão RuralSubFunção

Programa

0010 AGRICULTURA  1053 Aquisição de Equipamentos e Insumos

0010 AGRICULTURA  2038 Manutenção do Progr. de Inseminação Artificial

Comércio e ServiçosFunção 23

691 Promoção ComercialSubFunção

Programa

0002 APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO  2042 Manutenção do Departamento de Ind. Comercio

695 TurismoSubFunção

Programa

0002 APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO  2041 Manutenção do Turismo

TransporteFunção 26

782 Transporte RodoviárioSubFunção

Programa

0016 ESTRADAS VICINAIS  1001 Readeq. e Cascalhamento Estradas Vicinais

0016 ESTRADAS VICINAIS  2032 Manutenção Seviços Rodoviarios

Desporto e LazerFunção 27

243 Assistência à Criança a ao AdolesceSubFunção

Programa

0017 DESPORTO AMADOR  6004 Atividades Esportivas Destinada a Criança e Adolescente

www.elotech.com.br 30/08/2021 Página: 5

Exercício:

CLASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

 2022  2025a

Ação

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

812 Desporto ComunitárioSubFunção

Programa

0017 DESPORTO AMADOR  2030 Manutenção do Depto de Esportes

Encargos EspeciaisFunção 28

843 Serviço da Dívida InternaSubFunção

Programa

0000 ENCARGOS ESPECIAIS  1 Amortização da Divida

0000 ENCARGOS ESPECIAIS  4 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congeneres

846 Outros Encargos EspeciaisSubFunção

Programa

0000 ENCARGOS ESPECIAIS  3 Pagamento de Sentenças Judiciais

Reserva de ContingênciaFunção 99

999 Reserva de Contingência geralSubFunção

Programa

0999 Reserva de Contingência  9001 Reserva de Contingência

www.elotech.com.br 30/08/2021 Página: 6

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA Nº 546 de 16 de Dezembro de 2021
NOMEIAM OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOURADINA PR, NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL N º 034\97, DE 16 DE OUTUBRO DE 1997, ALTERADA PELA LEI Nº 802\2010 E LEI Nº 1.340\2013.
OBERDAN JOSÉ DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL de DOURADINA PARANÁ,no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º-Ficam nomeados os Membros do Conselho Municipal de Saúde do Município de Douradina PR, com as 
seguintes representações:
I –Representantes como membros Titular e Suplente das ENTIDADES DOS USUÁRIOS:
Adriana Aparecida Xavier (membro titular) e Mayra Caroline Monteiro de Jesus (membro suplente) – Representantes 
da Escola Municipal Drummond de Andrade e e APMF (Associação de Pais, Mestres e Funcionários);
Alcineide Cardoso Firmino(membro titular) e Maria Aparecida da Silva (membro suplente) – Representantes do CEMEI 
(Centro Educacional Municipal de Educação Infantil) e APMF (Associação de Pais, Mestres e Funcionários);
Amália Cabrera Garcia Rodrigues(membro titular) e Aparecida Santos Martins(membro suplente) - Representantes da 
Associação da Terceira Idade de Douradina PR;
João Alves Ramos  (membro titular) e Joaquim Manoel da Silva(membro suplente) – Representantes do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Douradina PR;
Lúcia Maria dos Santos Pereira (membro titular) e Sirlene Borba dos Santos(membro suplente) – Representantes 
dos Usuários;
Lucilene Mascaroz de Souza(membro titular) e José Gonçalves da Silva (suplente) – Representantes da Igreja 
Católica e Apostólica Romana Paróquia Nossa Senhora Aparecida;
Nelson Alves da Silva (membro titular) e Willian Ferreira da Silva (membro suplente) - Representantes das Igrejas 
Evangélicas, Igreja Assembléia de Deus;
Neusedir Ferreira Pogian(membro titular) e Célia Lopes Pogian Iria (membro suplente) – Representantes das Igrejas 
Evangélicas Adventista do 7º Dia;
Neuza Finque Sanches (membro titular) e Maria de Lourdes de Oliveira Nóbrega (membro suplente) - Representantes 
da Escola Rural Municipal Vila Formosa e APMF (Associação de Pais, Mestres e Funcionários)
II – Representantescomo membros Titular e Suplente das ENTIDADES DOS TRABALHADORES DA SAÚDE:
Joselí Gonsalves Pereira Casari (membro titular) e Cleunice Dourado de Oliveira (membro suplente);
Katia da Silva Soares (membro titular) e Liliane Andreia da Silva (membro suplente);
Mair Jizelma Santos Perissato(membro titular) e Paula Santina Banhe Cabral (membro suplente);
Valdir Honorato da Silva(membro titular) e Leticia Tessarolo Zafalon (membro suplente);
III – Representantes como membros Titular e Suplente do GOVERNO, de Prestadores de Serviços Privados 
Conveniados, ou sem Fins Lucrativos:
Andreia Santos Angelo (membro titular) e Ariovaldo Cardoso Firmino (membro suplente);
Anderson Ribeiro Daldoso (membro titular) e Marcia Cristina Florenço Silva (membro suplente);
Silene de Araújo Oliveira (membro titular) e Benedito Vieira do Prado (membro suplente);
Vanete Gonçalves da Silva Martim (membro titular) e Edson Antonio Gomes (membro suplente);
Art. 2º - Aos Membros do Conselho Municipal de Saúde ora nomeados e aos demais membros que continual vigentes, 
são deferidas as atribuições constantes no Regimento Interno deste Conselho Municipal de Saúde e da Lei Municipal 
nº 1.340\97, de 16 de outubro de 1997, alteradas pela Lei nº 802\2010 e Lei nº 1.340\2013 e demais legislações 
Pertinentes.
Art. 3º - Fica nomeada a Diretoria do Conselho Municipal de Saúde sendo: Adriana Aparecida Xavier – Presidente; 
Alcineide Cardoso Firmino – Vice Presidente; Mair Jizelma Santos Perissato – Primeira Secretária e Vanete Gonçalves 
da Silva Martim – Segunda Secretária;
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR. 16 de dezembro de 2021.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 005
CONTRATO NÚMERO 53/2019 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO SOFTWARE 
DESTINADO AO GERENCIAMENTO DO ISSQN IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, 
NFS-E NOTA FISCAL ELETRONICA, E DESIF – DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA PELO PRAZO DE 12 MESES, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
NO EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 24/2019
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. MARCO AURELIO CASTALDO ANDRADE , brasileiro (a), inscrito no 
CPF/MF sob o nº 708.899.709-63 residente e domiciliado na cidade de MARINGA/PR. representante da empresa 
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Em face da incorporação dos direitos e do patrimônio da empresa, PRISMA SYSTEM 
INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA, fica alterado o polo contratado, no contrato nº 053/2019, do processo 
licitatório pregão nº 024/2019, referente a contratação de empresa para o fornecimento de SOFTWARE, destinado 
ao gerenciamento do ISSQN ( IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA) ,NFS-E (NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA) e DESIF (DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERV. DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ,onde a partir 
desse data todos os empenhos e pagamentos serão feitos em favor da empresa ELOTHEC GESTÃO PÚBLICA LTDA 
(CNPJ 80.896.194/0001-94).
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 15 DEZEMBRO DE 2021
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA
MARCO AURELIO CASTALDO ANDRADE
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
LEI Nº 938/2020, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021
SÚMULA:  ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 932/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE AS 
DIRETRIZES PRA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2022, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal nº 932/2021, de 30 de junho de 2021, que: DISPÕE 
SOBRE AS DIRETRIZES PRA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2022, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, a seguir relacionados:
I. As Prioridades da Administração Municipal;
II. Demonstrativo de metas anuais;
III. Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita;
IV. Anexo de Riscos Fiscais, contendo Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.
Art. 2º - Os referidos anexos passam a vigorar com a redação constante dos substitutivos ora apresentados anexos 
a presente Lei.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 de dezembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
LEI Nº 937/2021, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O QUADRIÊNIO DE 2022/2025 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Esta lei institui p Plano Plurianual do Município de Cafezal do Sul, para o quadriênio de 2022/2025, em 
cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo 1º da Constituição Federal e será executado nos termos da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual de cada exercício.
§ 1º - A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício financeiro indicará os programas prioritários a serem 
incluídos no projeto de lei orçamentária.
§ 2º - Para fins desta lei, considera-se:
I. Programa: o instrumento de organização da ação governamental visando à concentração dos objetivos 
pretendidos;
II. Objetivos: os resultados que se pretende alcançar com a realização das ações governamentais;
III. Justificativa: identificação da realidade existente, de forma a permitir a mensuração dos problemas e necessidades 
a serem sanadas;
IV. Ações: conjunto de procedimentos com vistas a possibilitar a execução dos programas, sendo discriminadas em 
projetos, atividades e operações especiais;
V. Metas: objetivos quantitativos e financeiros em termos de produtos e resultados que se pretende alcançar.
Art. 2º - Nos termos da Lei Orgânica do Município e Lei de Responsabilidade Fiscal, esta Lei estabelece os 
demonstrativos que compõem os programas com seus respectivos objetivos, justificativas e metas, bem como a 
fonte de receita para o custeio dos programas do Ente municipal, para o quadriênio 2022 e 2025, tendo como parte 
integrante os seguintes anexos:
Anexo I – Estimativas das Receitas – Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais;
Anexo II – Receita Prevista por Fonte Padrão;
Anexo III – Despesas Previstas com identificação dos Órgãos, Unidades, Funções, SubFunções, Programas e ações 
a serem executadas;
Anexo IV – Quadro Resumo das Ações por Função/SubFunção;
Anexo V – Resumo dos Programas e Ações por Função e SubFunção;
Anexo VI – PPA por programas e ações
Art. 3º - Os programas que constituem aos anexos de que trata o artigo anterior, constituem a integração entre os 
objetivos do Plano Plurianual, as prioridades e metas a serem fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como 
a programação do orçamento anual, referente ao quadriênio 2022/2025.
Art. 4º - A alteração, exclusão ou inclusão de um novo programa dentro da estrutura de planejamento, será sempre 
proposto pelo Poder Executivo, através de projeto de lei especifico.
§ 1º - Fica o poder Executivo autorizado a alterar, mediante Decreto, os indicadores dos programas e ações, sempre 
que tais modificações não requeiram mudança no orçamento do município.
§ 2º - A movimentação e alteração de valores as ações de um mesmo programa, poderão ocorrer por Decreto, que 
poderá alterar as metas físicas das ações e programas.
Art. 5º - As prioridades da administração municipal em cada exercício serão expressas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e extraídas dos anexos desta Lei.
Art. 6º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia 
inclusão no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, aos 15 dias do mês de dezembro do ano de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Exercício:

RESUMO DAS AÇÕES POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Função/ SubFunção

2022 a 2025

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Legislativa01 Acumulado2025202420232022
031 Ação Legislativa 1.165.000,00 4.883.680,001.247.715,001.247.715,001.223.250,00

4.883.680,001.165.000,00 1.223.250,00 1.247.715,00 1.247.715,002001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

Total da Função/SubFunção: 4.883.680,001.247.715,001.247.715,001.223.250,001.165.000,00

Administração04 Acumulado2025202420232022
122 Administração Geral 3.204.455,00 14.249.368,333.818.456,293.682.771,043.543.686,00

2.141.700,00501.000,00 531.060,00 549.640,00 560.000,002002 ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
10.737.439,402.385.455,00 2.675.546,00 2.782.567,84 2.893.870,562003 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

1.370.228,93318.000,00 337.080,00 350.563,20 364.585,732036 MANUT. DE ASS ESTRAT. E COLAB C/ ENT. FEDERADAS
123 Administração Financeira 179.000,00 771.292,39205.222,79197.329,60189.740,00

771.292,39179.000,00 189.740,00 197.329,60 205.222,792049 ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL E FINANÇEIRA
129 Administração de Receitas 180.000,00 775.601,28206.369,28198.432,00190.800,00

775.601,28180.000,00 190.800,00 198.432,00 206.369,282008 ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA
131 Comunicação Social 100.000,00 430.889,60114.649,60110.240,00106.000,00

430.889,60100.000,00 106.000,00 110.240,00 114.649,602006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMUNICAÇÃO

Total da Função/SubFunção: 16.227.151,604.344.697,964.188.772,644.030.226,003.663.455,00

Segurança Pública06 Acumulado2025202420232022
182 Defesa Civil 73.000,00 314.549,4183.694,2180.475,2077.380,00

314.549,4173.000,00 77.380,00 80.475,20 83.694,212032 ATIVIDADES DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL

Total da Função/SubFunção: 314.549,4183.694,2180.475,2077.380,0073.000,00

Assistência Social08 Acumulado2025202420232022
241 Assistência ao Idoso 25.000,00 107.722,4028.662,4027.560,0026.500,00

107.722,4025.000,00 26.500,00 27.560,00 28.662,402015 ATENÇÃO AO IDOSO
243 Assistência à Criança a ao Adolescente 216.500,00 932.875,99248.216,39238.669,60229.490,00

868.242,55201.500,00 213.590,00 222.133,60 231.018,952038 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
64.633,4415.000,00 15.900,00 16.536,00 17.197,446016 ATIVIDADES EM ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

244 Assistência Comunitária 617.624,00 2.541.471,55670.055,59639.188,06614.603,90
591.894,93143.815,00 141.843,90 147.517,66 158.718,372020 ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
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Função/ SubFunção

2022 a 2025

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

1.949.576,62473.809,00 472.760,00 491.670,40 511.337,222064 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS

Total da Função/SubFunção: 3.582.069,94946.934,38905.417,66870.593,90859.124,00

Saúde10 Acumulado2025202420232022
301 Atenção Básica 6.486.312,00 29.225.952,028.890.231,447.491.661,706.357.746,88

27.550.335,966.091.312,00 5.950.706,88 7.068.340,10 8.439.976,982022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
 - Nesta ação inclui as diretrizes, metas e objetivos referente a atenção primária 
constante no PMS
 - Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos em reformas e ampliação das UBS

1.675.616,06395.000,00 407.040,00 423.321,60 450.254,462072 ATENDIMENTO DA SAUDE BUCAL
 - Nesta ação inclui as diretrizes, metas e objetivos referente a saúde bucal constante 
no PMS

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 868.135,00 4.662.287,411.317.297,291.266.632,021.210.223,10
547.709,66109.000,00 140.540,00 146.161,60 152.008,062026 ATIVIDADES DA SAÚDE DE MEDIA ALTA COMPLEXIDADE

2.379.008,25360.135,00 646.743,10 672.612,82 699.517,332047 CONTRIBUIR FINANC. PARA MANUTENCAO DO CIUNEP - SAMU
1.524.433,60350.000,00 371.000,00 393.840,00 409.593,602048 ATENDIMENTO DE PACIENTES COM O CONSORCIO INTERMUNICIPAL 

DE SAUDE - CISA
211.135,9049.000,00 51.940,00 54.017,60 56.178,302034 Atendimento Urgência e Emergência SAMU

- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos na reforma do posto SAMU

304 Vigilância Sanitária 72.000,00 286.170,2975.217,1372.324,1666.629,00
286.170,2972.000,00 66.629,00 72.324,16 75.217,132069 ATENDIMENTO DA VILANCIA SANITÁRIA

- Nesta ação inclui as diretrizes, metas e objetivos da vigilância sanitária constante 
no PMS

305 Vigilância Epidemiológica 316.998,00 790.389,00179.360,24172.461,76121.569,00
790.389,00316.998,00 121.569,00 172.461,76 179.360,242023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE

- Nesta ação inclui as diretrizes, metas e objetivos da vigilância epidemiológica 
constante no PMS

Total da Função/SubFunção: 34.964.798,7210.462.106,109.003.079,647.756.167,987.743.445,00

Educação12 Acumulado2025202420232022
361 Ensino Fundamental 4.255.809,00 20.082.583,225.483.802,865.272.887,365.070.084,00
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RESUMO DAS AÇÕES POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Função/ SubFunção

2022 a 2025

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

17.596.700,743.645.209,00 4.469.340,00 4.648.113,60 4.834.038,142011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
 - Inclui também nesta ação:
   - Formação de Professores
   - Evento homenagem Dia dos Professores.
   - Aquisição de Uniforme Escolar para distribuição
   - Distribuição de material didático

2.042.970,54512.500,00 490.284,00 509.895,36 530.291,182045 ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR
442.911,9498.100,00 110.460,00 114.878,40 119.473,542076 MERENDA ESCOLAR AO ENSINO FUNDAMENTAL

364 Ensino Superior 122.000,00 525.685,31139.872,51134.492,80129.320,00
525.685,31122.000,00 129.320,00 134.492,80 139.872,512012 COOPERAÇÃO COM O ENSINO SUPERIOR

 - Disponibilização de veículo para transporte de Universitários
365 Educação Infantil 1.669.111,00 7.352.085,731.961.215,741.893.507,331.828.251,66

5.456.119,441.184.111,00 1.368.531,66 1.423.272,93 1.480.203,852018 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
 - Inclui nesta ação:
   - Aquisição de Uniforme Escolar para distribuição
   - Fromação de Professores
   - Aquição de Brinquedos pedagógicos
   - Distribuição de material didático

291.025,6085.000,00 66.000,00 68.640,00 71.385,602077 MERENDA ESCOLAR A EDUCAÇÃO INFANTIL
1.604.940,69400.000,00 393.720,00 401.594,40 409.626,292021 Atendimento a Primeira Infancia

 - Inclui nesta ação:
   - Aquisição de Uniforme Escolar para distribuição
   - Fromação de Professores
   - Aquição de Brinquedos pedagógicos
   - Distribuição de material didático

367 Educação Especial 72.000,00 310.240,5182.547,7179.372,8076.320,00
310.240,5172.000,00 76.320,00 79.372,80 82.547,712007 ATENDIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Total da Função/SubFunção: 28.270.594,777.667.438,827.380.260,297.103.975,666.118.920,00

Cultura13 Acumulado2025202420232022
392 Difusão Cultural 198.000,00 522.271,80112.356,60108.035,20103.880,00
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RESUMO DAS AÇÕES POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Função/ SubFunção

2022 a 2025

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

522.271,80198.000,00 103.880,00 108.035,20 112.356,602041 ATIVIDADES DA CULTURA
- Nesta ação inclui também as comemorações e eventos relacionados a/ao:
   - Dia da Mulher Cafezalense
   - Aniversário da Cidade
   - Semana do Idoso
   - Dia da Criança
   - Feira Artesanato
   - 7 de Setembro
   - Dia do Evangélico

Total da Função/SubFunção: 522.271,80112.356,60108.035,20103.880,00198.000,00

Urbanismo15 Acumulado2025202420232022
451 Infra-Estrutura Urbana 1.438.098,00 6.706.985,471.825.611,451.755.395,621.687.880,40

653.343,44190.098,00 148.400,00 154.336,00 160.509,442025 MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA
- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos na substituição das lâmpadas por LED

660.695,02150.000,00 163.600,40 170.144,42 176.950,203002 REALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA URBANAS
- Inclui também capitação de recursos e posterior execução de:
   - Construção de centro de eventos
   - Parque Urbano
   - Revitalização do Terminal Rodoviário

4.300.278,21998.000,00 1.057.880,00 1.100.195,20 1.144.203,012009 ADMINISTRACAO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS
1.092.668,80100.000,00 318.000,00 330.720,00 343.948,803001 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PLUVIAIS E RECAPE

 - Esta ação poderá ser acrescida de novos recursos das diferentes esferas
452 Serviços Urbanos 1.176.000,00 5.129.693,701.369.911,301.317.222,401.266.560,00

4.879.777,731.118.000,00 1.205.080,00 1.253.283,20 1.303.414,532005 Prestação de Serviços Públicos 
249.915,9758.000,00 61.480,00 63.939,20 66.496,772042 ATIVIDADES DO CEMITÉRIO E CAPELA MORTUARIA

Total da Função/SubFunção: 11.836.679,173.195.522,753.072.618,022.954.440,402.614.098,00

Habitação16 Acumulado2025202420232022
482 Habitação Urbana 20.000,00 20.000,000,000,000,00

20.000,0020.000,00 0,00 0,00 0,001002 Aquisição de Terreno Habitação

Total da Função/SubFunção: 20.000,000,000,000,0020.000,00
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2022 a 2025

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Saneamento17 Acumulado2025202420232022
512 Saneamento Básico Urbano 10.000,00 43.088,9611.464,9611.024,0010.600,00

43.088,9610.000,00 10.600,00 11.024,00 11.464,963004 CONSTRUÇÃO DE MODULOS E ESGOTOS SANITÁRIOS
 - Esta ação poderá ser acrescida de novos recursos das diferentes esferas

Total da Função/SubFunção: 43.088,9611.464,9611.024,0010.600,0010.000,00

Gestão Ambiental18 Acumulado2025202420232022
541 Preservação e Conservação Ambiental 60.000,00 472.210,72176.142,72169.368,0066.700,00

472.210,7260.000,00 66.700,00 169.368,00 176.142,722044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE

Total da Função/SubFunção: 472.210,72176.142,72169.368,0066.700,0060.000,00

Agricultura20 Acumulado2025202420232022
606 Extensão Rural 2.143.600,00 5.948.319,551.318.946,911.267.256,641.218.516,00

5.948.319,552.143.600,00 1.218.516,00 1.267.256,64 1.318.946,912017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos na execução de Poços Artesianos

Total da Função/SubFunção: 5.948.319,551.318.946,911.267.256,641.218.516,002.143.600,00

Indústria22 Acumulado2025202420232022
661 Promoção Industrial 220.000,00 947.957,12252.229,12242.528,00233.200,00

387.800,6490.000,00 95.400,00 99.216,00 103.184,642014 INCENTIVO A GERAÇÃO DE EMPREGO
560.156,48130.000,00 137.800,00 143.312,00 149.044,482019 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL E 

COMERCIAL
- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos na construção de barracão industrial

Total da Função/SubFunção: 947.957,12252.229,12242.528,00233.200,00220.000,00

Comércio e Serviços23 Acumulado2025202420232022
691 Promoção Comercial 76.400,00 329.199,6687.592,3084.223,3680.984,00

329.199,6676.400,00 80.984,00 84.223,36 87.592,302035 ATIVIDADES DE INCENTIVO A INDÚSTRIA E COMÊRCIO
695 Turismo 50.000,00 215.444,8057.324,8055.120,0053.000,00
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RESUMO DAS AÇÕES POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Função/ SubFunção

2022 a 2025

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

215.444,8050.000,00 53.000,00 55.120,00 57.324,802039 PROMOÇÃO AO TURISMO
- Inclui também os eventos:
   - Cavalgada do Trabalhador
   - Eventos diversos nas comemorações da virada de ano

Total da Função/SubFunção: 544.644,46144.917,10139.343,36133.984,00126.400,00

Transporte26 Acumulado2025202420232022
782 Transporte Rodoviário 1.313.759,00 5.084.907,761.306.661,481.256.405,281.208.082,00

5.084.907,761.313.759,00 1.208.082,00 1.256.405,28 1.306.661,482010 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos cascalhamento de estradas rurais
   - Capitação de recursos de investimentos em pavimentação rural

Total da Função/SubFunção: 5.084.907,761.306.661,481.256.405,281.208.082,001.313.759,00

Desporto e Lazer27 Acumulado2025202420232022
812 Desporto Comunitário 2.659.051,00 3.348.699,77248.408,88224.945,83216.294,06

764.432,89174.051,00 184.494,06 191.873,83 214.014,002040 ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER
 - SubAções:
   - Participação Jogos escolares e Copa Amador
   - Promoção de campeonatos de futsal e futebol
   - Circuito Vou de Bike
   - Escolinha de futsal, futebol e atletismo

2.584.266,882.485.000,00 31.800,00 33.072,00 34.394,883029 MANUTENCAO, CONSERVACAO E AMPLIACAO DAS QUADRAS, 
CANCHAS E GINASIO
 -  Neste projeto inclui também a construção do ginásio de esportes e "Meu 
Campinho"

813 Lazer 20.000,00 20.000,000,000,000,00
20.000,0020.000,00 0,00 0,00 0,001003 Aquisição de Terreno Centro de Exposição

 - Além do valor previsto, terá a busca de recursos nas diferentes esferas de governo

Total da Função/SubFunção: 3.368.699,77248.408,88224.945,83216.294,062.679.051,00

Encargos Especiais28 Acumulado2025202420232022
843 Serviço da Dívida Interna 700.000,00 3.314.027,84905.731,84870.896,00837.400,00

3.314.027,84700.000,00 837.400,00 870.896,00 905.731,841 CONTROLE DA DIVÍDA PÚBLICA
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2022 a 2025

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

846 Outros Encargos Especiais 290.662,00 1.167.850,33303.936,09292.246,24281.006,00
1.056.430,41245.420,00 259.806,00 270.198,24 281.006,172 PRECATORIOS, INDENIZACAO E REQUISICAO DE PEQUENO VALOR

111.419,9245.242,00 21.200,00 22.048,00 22.929,923 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGENERES

Total da Função/SubFunção: 4.481.878,171.209.667,931.163.142,241.118.406,00990.662,00

Reserva de Contingência99 Acumulado2025202420232022
999 Reserva de Contingência geral 230.000,00 991.046,08263.694,08253.552,00243.800,00

991.046,08230.000,00 243.800,00 253.552,00 263.694,089999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA

Total da Função/SubFunção: 991.046,08263.694,08253.552,00243.800,00230.000,00

Total : 122.504.548,0032.992.599,0030.713.939,0028.569.496,0030.228.514,00
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CLASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

2022 2025a

Ação

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

LegislativaFunção 01

031 Ação LegislativaSubFunção
Programa

1000 GESTÃO LEGISLATIVA 2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

AdministraçãoFunção 04

122 Administração GeralSubFunção
Programa

1100 GESTÃO ADMINISTRATIVA 2002 ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
1100 GESTÃO ADMINISTRATIVA 2003 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
2017 GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 2036 MANUT. DE ASS ESTRAT. E COLAB C/ ENT. FEDERADAS

123 Administração FinanceiraSubFunção
Programa

1200 GESTÃO FINANCEIRA 2049 ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL E FINANÇEIRA

129 Administração de ReceitasSubFunção
Programa

1200 GESTÃO FINANCEIRA 2008 ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA

131 Comunicação SocialSubFunção
Programa

1100 GESTÃO ADMINISTRATIVA 2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMUNICAÇÃO

Segurança PúblicaFunção 06

182 Defesa CivilSubFunção
Programa

2017 GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 2032 ATIVIDADES DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL

Assistência SocialFunção 08
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2022 2025a

Ação

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

241 Assistência ao IdosoSubFunção
Programa
1501 GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2015 ATENÇÃO AO IDOSO

243 Assistência à Criança a ao AdolesceSubFunção
Programa
1501 GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2038 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
1501 GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 6016 ATIVIDADES EM ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

244 Assistência ComunitáriaSubFunção
Programa
1501 GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2020 ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
1501 GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2064 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS

SaúdeFunção 10

301 Atenção BásicaSubFunção
Programa
1500 GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA 2022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

 - Nesta ação inclui as diretrizes, metas e objetivos referente a atenção primária constante 1500 GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA 2072 ATENDIMENTO DA SAUDE BUCAL
 - Nesta ação inclui as diretrizes, metas e objetivos referente a saúde bucal constante no 

302 Assistência Hospitalar e AmbulatoriSubFunção
Programa
1500 GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA 2026 ATIVIDADES DA SAÚDE DE MEDIA ALTA COMPLEXIDADE
1500 GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA 2047 CONTRIBUIR FINANC. PARA MANUTENCAO DO CIUNEP - SAMU
1500 GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA 2048 ATENDIMENTO DE PACIENTES COM O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAU
1500 GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA 2034 Atendimento Urgência e Emergência SAMU

- Inclui também:
304 Vigilância SanitáriaSubFunção

Programa
1500 GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA 2069 ATENDIMENTO DA VILANCIA SANITÁRIA

- Nesta ação inclui as diretrizes, metas e objetivos da vigilância sanitária constante no PMS
305 Vigilância EpidemiológicaSubFunção

Programa
1500 GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA 2023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE

- Nesta ação inclui as diretrizes, metas e objetivos da vigilância epidemiológica constante 
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2022 2025a

Ação

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

EducaçãoFunção 12

361 Ensino FundamentalSubFunção
Programa
1400 GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 2011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

 - Inclui também nesta ação:1400 GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 2045 ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR
1400 GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 2076 MERENDA ESCOLAR AO ENSINO FUNDAMENTAL

364 Ensino SuperiorSubFunção
Programa
1400 GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 2012 COOPERAÇÃO COM O ENSINO SUPERIOR

 - Disponibilização de veículo para transporte de Universitários
365 Educação InfantilSubFunção

Programa
1400 GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 2018 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL

 - Inclui nesta ação:1400 GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 2077 MERENDA ESCOLAR A EDUCAÇÃO INFANTIL
1400 GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 2021 Atendimento a Primeira Infancia

 - Inclui nesta ação:
367 Educação EspecialSubFunção

Programa
1400 GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 2007 ATENDIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

CulturaFunção 13

392 Difusão CulturalSubFunção
Programa
1401 GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES 2041 ATIVIDADES DA CULTURA

- Nesta ação inclui também as comemorações e eventos relacionados a/ao:
UrbanismoFunção 15

451 Infra-Estrutura UrbanaSubFunção
Programa
1300 GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 2025 MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA

- Inclui também:1300 GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 3002 REALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA URBANAS
- Inclui também capitação de recursos e posterior execução de:
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2022 2025a

Ação

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

1300 GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 2009 ADMINISTRACAO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS
1301 GESTÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 3001 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PLUVIAIS E RECAPE

 - Esta ação poderá ser acrescida de novos recursos das diferentes esferas
452 Serviços UrbanosSubFunção

Programa
1300 GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 2005 Prestação de Serviços Públicos
1300 GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 2042 ATIVIDADES DO CEMITÉRIO E CAPELA MORTUARIA

HabitaçãoFunção 16

482 Habitação UrbanaSubFunção
Programa
1300 GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 1002 Aquisição de Terreno Habitação

SaneamentoFunção 17

512 Saneamento Básico UrbanoSubFunção
Programa
1300 GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 3004 CONSTRUÇÃO DE MODULOS E ESGOTOS SANITÁRIOS

 - Esta ação poderá ser acrescida de novos recursos das diferentes esferas
Gestão AmbientalFunção 18

541 Preservação e Conservação AmbientSubFunção
Programa
1600 GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISM 2044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE

AgriculturaFunção 20

606 Extensão RuralSubFunção
Programa
1600 GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISM 2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA

- Inclui também:
IndústriaFunção 22

661 Promoção IndustrialSubFunção
Programa
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Ação

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

2017 GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 2014 INCENTIVO A GERAÇÃO DE EMPREGO
2017 GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 2019 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL E COMERCIAL

- Inclui também:
Comércio e ServiçosFunção 23

691 Promoção ComercialSubFunção
Programa
2017 GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 2035 ATIVIDADES DE INCENTIVO A INDÚSTRIA E COMÊRCIO

695 TurismoSubFunção
Programa
1600 GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISM 2039 PROMOÇÃO AO TURISMO

- Inclui também os eventos:
TransporteFunção 26

782 Transporte RodoviárioSubFunção
Programa
1301 GESTÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 2010 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL

- Inclui também:
Desporto e LazerFunção 27

812 Desporto ComunitárioSubFunção
Programa
1401 GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES 2040 ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER

 - SubAções:1401 GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES 3029 MANUTENCAO, CONSERVACAO E AMPLIACAO DAS QUADRAS, CANCHAS E 
GINASIO

813 LazerSubFunção
Programa
1401 GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES 1003 Aquisição de Terreno Centro de Exposição

 - Além do valor previsto, terá a busca de recursos nas diferentes esferas de governo
Encargos EspeciaisFunção 28

843 Serviço da Dívida InternaSubFunção
Programa
1201 GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS 1 CONTROLE DA DIVÍDA PÚBLICA
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Ação

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

846 Outros Encargos EspeciaisSubFunção
Programa
1201 GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS 2 PRECATORIOS, INDENIZACAO E REQUISICAO DE PEQUENO VALOR
1201 GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS 3 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGENERES

Reserva de ContingênciaFunção 99

999 Reserva de Contingência geralSubFunção
Programa
1201 GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS 9999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA
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Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 302/2021, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 921/2020, de 15/12/2020,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2021, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 157.000,00 (cento e cinquenta e sete mil reais), para atendimento das seguintes 
dotações orçamentárias:
Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
134 3.3.90.39.00.00 332 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA......... 120.000,00
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
09.001 DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.001.20.606.1600.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
291 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO.................................................................   20.000,00
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.001 DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
10.001.15.451.1300.2.025 MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA
303 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO..................................................................    7.000,00
10.001.15.452.1300.2.009 ADMINISTRACAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
316 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..........   10.000,00
Total Suplementação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  157.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.003 ENCARGOS GERAIS
04.003.99.999.1201.9.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA
108 9.9.99.99.00.00 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA..........................................................  37.000,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.02 ATENDIMENTO DA SAÚDE
122 3.3.90.30.00.00 332 MATERIAL DE CONSUMO................................................................. 120.000,00
Total Redução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 157.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de dezembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 142/21
Pregão Presencial: Nº 64/21
         Objeto: Contratações futuras e parceladas de operadora ou agência de viagens, para cotação, reserva, 
remarcação, cancelamento e fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 26/01/2022. Data e horário do inicio da 
disputa 08:45min do dia 26/01/2022. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa ALAN NUNES DA 
SILVA SOUZA 00665121903, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa 
para a prestação de serviço de locação de copiadora e cópia para impressão monocromática, visando atender às 
necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, no valor de R$17.280,00(dezessete mil 
duzentos e oitenta reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 15 de dezembro de 2021.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa ALAN NUNES DA SILVA SOUZA 00665121903, inscrita no 
CNPJ nº. 27.790.220/0001-12, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa 
para a prestação de serviço de locação de copiadora e cópia para impressão monocromática, visando atender às 
necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, no valor de R$17.280,00(dezessete mil 
duzentos e oitenta reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o 
processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 15 de dezembro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

MunicÍPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 105/2021
DISPENSA Nº. 056/2021
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa para prestação de serviços de reforma nos abrigos de passageiros, 
atendendo a Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 104/2021
ID: nº. 2345
Data do Contrato 10/12/2021
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato 
representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
MARTINS RODRIGUES E CIA LTDA.-ME, com sede na Rua Das Industrias, nº 135, Bloco 04, Parque Industrial, CEP. 87.485-000, na Cidade de 
Douradina, Estado do Paraná inscrita no CNPJ sob nº 08.198.992/0001-15, por ter apresentado o menor preço no valor de R$-17.500,00 (dezessete 
mil e quinhentos reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte um(10/12/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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Exercício: 2022

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Unidade : CÂMARA MUNICIPAL001
01 PODER LEGISLATIVOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO LEGISLATIVA

GARANTIR O FUNCIONAMENTO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CAMARA DE 
VEREADORERS, VISANDO O PLENO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS.

Função:
Sub-Função:

01
031

1000

Legislativa
Ação Legislativa

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

1.165.000,0012001 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

Produto : Outros Produtos

Unidade : GABINETE DO PREFEITO001
02 GOVERNO MUNICIPALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO ADMINISTRATIVA

MELHORAR A QUALIDADE DOS SERVICOS PRESTADOS AO CIDADÃO ATRAVES DA 
IMPLANTAÇÃO DE MODELOS EMPREENDEDORES DE GESTÃO PUBLICA, PRINCIPALMENTE 
AOS ASPECTOS FISICOS E DE TECNICAS ADMINISTRATIVAS E GERENCIAIS

Função:
Sub-Função:

04
122

1100

Administração
Administração Geral

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

501.000,0012002 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

Produto : Outros Produtos

Unidade : ADMINISTRAÇÃO GERAL001
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Função:
Sub-Função:

04
122

Administração
Administração Geral
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Programa :

Objetivo :

GESTÃO ADMINISTRATIVA

MELHORAR A QUALIDADE DOS SERVICOS PRESTADOS AO CIDADÃO ATRAVES DA 
IMPLANTAÇÃO DE MODELOS EMPREENDEDORES DE GESTÃO PUBLICA, PRINCIPALMENTE 
AOS ASPECTOS FISICOS E DE TECNICAS ADMINISTRATIVAS E GERENCIAIS

1100

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

2.385.455,0012003 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Produto : Outros Produtos

Unidade : ADMINISTRAÇÃO GERAL001
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO ADMINISTRATIVA

MELHORAR A QUALIDADE DOS SERVICOS PRESTADOS AO CIDADÃO ATRAVES DA 
IMPLANTAÇÃO DE MODELOS EMPREENDEDORES DE GESTÃO PUBLICA, PRINCIPALMENTE 
AOS ASPECTOS FISICOS E DE TECNICAS ADMINISTRATIVAS E GERENCIAIS

Função:
Sub-Função:

04
131

1100

Administração
Comunicação Social

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

100.000,0012006 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMUNICAÇÃO

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPART. DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO001
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO FINANCEIRA

GERENCIAR ATIVIDADES DA DIVIDA PUBLICA, DOS REPASSES FINANCEIROS AOS ÓRGÃOS 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, DA EXECUÇÃO DA CONTABILIDADE. DA 
TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO

Função:
Sub-Função:

04
129

1200

Administração
Administração de Receitas

Gerente :
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Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

180.000,0012008 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEP. DE CONTABILIDADE E FINANÇAS002
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO FINANCEIRA

GERENCIAR ATIVIDADES DA DIVIDA PUBLICA, DOS REPASSES FINANCEIROS AOS ÓRGÃOS 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, DA EXECUÇÃO DA CONTABILIDADE. DA 
TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO

Função:
Sub-Função:

04
123

1200

Administração
Administração Financeira

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

179.000,0012049 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL E FINANÇEIRA

Produto : Outros Produtos

Unidade : ENCARGOS GERAIS003
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS

AMORTIZAR OS ENCARGOS DA DIVIDA PUBLICA E PRESTAR CONTAS DE CONVÊNIOS

Função:
Sub-Função:

28
843

1201

Encargos Especiais
Serviço da Dívida Interna

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto
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Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

700.000,0011 Outras Unidades e Medidas
Descrição: CONTROLE DA DIVÍDA PÚBLICA

Produto : Outros Produtos

Unidade : ENCARGOS GERAIS003
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS

AMORTIZAR OS ENCARGOS DA DIVIDA PUBLICA E PRESTAR CONTAS DE CONVÊNIOS

Função:
Sub-Função:

28
846

1201

Encargos Especiais
Outros Encargos Especiais

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

245.420,0012 Outras Unidades e Medidas
Descrição: PRECATORIOS, INDENIZACAO E REQUISICAO DE PEQUENO VALOR

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

45.242,0013 Outras Unidades e Medidas
Descrição: DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGENERES

Produto : Outros Produtos

Unidade : ENCARGOS GERAIS003
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS

AMORTIZAR OS ENCARGOS DA DIVIDA PUBLICA E PRESTAR CONTAS DE CONVÊNIOS

Função:
Sub-Função:

99
999

1201

Reserva de Contingência
Reserva de Contingência geral

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022
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Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

230.000,0019999 Outras Unidades e Medidas
Descrição: RESERVA DE CONTIGÊNCIA

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

REALIZAR A ADMINISTRACAO GERAL DE SAUDE

Função:
Sub-Função:

10
301

1500

Saúde
Atenção Básica

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Mortes de crianças menores de um ano de idade em um 
determinado ano por 1000 nascidos vivos no mesmo 
ano

Percentual 0

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao nascer) 
e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 (nenhum 
desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

6.091.312,001002022 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DA SAÚDE

 - Nesta ação inclui as diretrizes, metas e objetivos referente a atenção primária constante no PMS
 - Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos em reformas e ampliação das UBS

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

395.000,001002072 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DA SAUDE BUCAL

 - Nesta ação inclui as diretrizes, metas e objetivos referente a saúde bucal constante no PMS
Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

REALIZAR A ADMINISTRACAO GERAL DE SAUDE

Função:
Sub-Função:

10
302

1500

Saúde
Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Gerente :
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Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Mortes de crianças menores de um ano de idade em um 
determinado ano por 1000 nascidos vivos no mesmo 
ano

Percentual 0

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao nascer) 
e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 (nenhum 
desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

109.000,001002026 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DA SAÚDE DE MEDIA ALTA COMPLEXIDADE

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

360.135,001002047 Outras Unidades e Medidas
Descrição: CONTRIBUIR FINANC. PARA MANUTENCAO DO CIUNEP - SAMU

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

350.000,001002048 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DE PACIENTES COM O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CISA

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

49.000,001002034 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Atendimento Urgência e Emergência SAMU

- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos na reforma do posto SAMU

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

REALIZAR A ADMINISTRACAO GERAL DE SAUDE

Função:
Sub-Função:

10
304

1500

Saúde
Vigilância Sanitária

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Mortes de crianças menores de um ano de idade em um 
determinado ano por 1000 nascidos vivos no mesmo 
ano

Percentual 0
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IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao nascer) 
e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 (nenhum 
desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

72.000,001002069 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DA VILANCIA SANITÁRIA

- Nesta ação inclui as diretrizes, metas e objetivos da vigilância sanitária constante no PMS
Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

REALIZAR A ADMINISTRACAO GERAL DE SAUDE

Função:
Sub-Função:

10
305

1500

Saúde
Vigilância Epidemiológica

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Mortes de crianças menores de um ano de idade em um 
determinado ano por 1000 nascidos vivos no mesmo 
ano

Percentual 0

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao nascer) 
e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 (nenhum 
desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

316.998,001002023 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE

- Nesta ação inclui as diretrizes, metas e objetivos da vigilância epidemiológica constante no PMS
Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO001
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRIBUIR PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE MAIS JUSTA E FRATERNA, ONDE 
A EDUCAÇÃO PÚBLICA SEJA POPULAR, DEMOCRÁTICA E DE QUALIDADE

Função:
Sub-Função:

12
361

1400

Educação
Ensino Fundamental

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto
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Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao nascer) 
e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 (nenhum 
desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

3.645.209,001002011 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

 - Inclui também nesta ação:
   - Formação de Professores
   - Evento homenagem Dia dos Professores.
   - Aquisição de Uniforme Escolar para distribuição
   - Distribuição de material didático

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

512.500,001002045 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

98.100,001002076 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MERENDA ESCOLAR AO ENSINO FUNDAMENTAL

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO001
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRIBUIR PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE MAIS JUSTA E FRATERNA, ONDE 
A EDUCAÇÃO PÚBLICA SEJA POPULAR, DEMOCRÁTICA E DE QUALIDADE

Função:
Sub-Função:

12
364

1400

Educação
Ensino Superior

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao nascer) 
e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 (nenhum 
desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

122.000,001002012 Outras Unidades e Medidas
Descrição: COOPERAÇÃO COM O ENSINO SUPERIOR

 - Disponibilização de veículo para transporte de Universitários
Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO001
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Programa :

Objetivo :

GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRIBUIR PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE MAIS JUSTA E FRATERNA, ONDE 
A EDUCAÇÃO PÚBLICA SEJA POPULAR, DEMOCRÁTICA E DE QUALIDADE

Função:
Sub-Função:

12
365

1400

Educação
Educação Infantil

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao nascer) 
e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 (nenhum 
desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

1.184.111,001002018 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL

 - Inclui nesta ação:
   - Aquisição de Uniforme Escolar para distribuição
   - Fromação de Professores
   - Aquição de Brinquedos pedagógicos
   - Distribuição de material didático

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

85.000,001002077 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MERENDA ESCOLAR A EDUCAÇÃO INFANTIL

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

400.000,001002021 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Atendimento a Primeira Infancia

 - Inclui nesta ação:
   - Aquisição de Uniforme Escolar para distribuição
   - Fromação de Professores
   - Aquição de Brinquedos pedagógicos
   - Distribuição de material didático

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO001
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRIBUIR PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE MAIS JUSTA E FRATERNA, ONDE 
A EDUCAÇÃO PÚBLICA SEJA POPULAR, DEMOCRÁTICA E DE QUALIDADE

Função:
Sub-Função:

12
367

1400

Educação
Educação Especial

Gerente :
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao nascer) 
e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 (nenhum 
desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

72.000,001002007 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER002
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES

PROMOVER O ESPORTE, CULTURA SIGNIFICA MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DAS 
PESSOAS, VALORIZANDO O SER HUMANO, SEJA ELE CRIANÇA, JOVEM, ADULTO OU IDOSO

Função:
Sub-Função:

13
392

1401

Cultura
Difusão Cultural

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

198.000,0012041 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DA CULTURA

- Nesta ação inclui também as comemorações e eventos relacionados a/ao:
   - Dia da Mulher Cafezalense
   - Aniversário da Cidade
   - Semana do Idoso
   - Dia da Criança
   - Feira Artesanato
   - 7 de Setembro
   - Dia do Evangélico

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER002
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Função:
Sub-Função:

27
812

Desporto e Lazer
Desporto Comunitário
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES

PROMOVER O ESPORTE, CULTURA SIGNIFICA MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DAS 
PESSOAS, VALORIZANDO O SER HUMANO, SEJA ELE CRIANÇA, JOVEM, ADULTO OU IDOSO

1401

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

174.051,0012040 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER

 - SubAções:
   - Participação Jogos escolares e Copa Amador
   - Promoção de campeonatos de futsal e futebol
   - Circuito Vou de Bike
   - Escolinha de futsal, futebol e atletismo

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

2.485.000,001003029 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENCAO, CONSERVACAO E AMPLIACAO DAS QUADRAS, CANCHAS E GINASIO

 -  Neste projeto inclui também a construção do ginásio de esportes e "Meu Campinho"
Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER002
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES

PROMOVER O ESPORTE, CULTURA SIGNIFICA MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DAS 
PESSOAS, VALORIZANDO O SER HUMANO, SEJA ELE CRIANÇA, JOVEM, ADULTO OU IDOSO

Função:
Sub-Função:

27
813

1401

Desporto e Lazer
Lazer

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

20.000,0011003 Metros Quadrados
Descrição: Aquisição de Terreno Centro de Exposição

 - Além do valor previsto, terá a busca de recursos nas diferentes esferas de governo
Produto : Terrenos/Lotes Adquiridos

Unidade : DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL001
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão :
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BUSCANDO IMPLANTAR PROGRAMAS MUNICIPAIS PARA PROMOÇÃO E RESGATE DA 
DIGNIDADE E CIDADANIA DA PESSOA PARA PRESERVAÇÃO DE SEUS DIREITOS 
CONSTITUCIONAIS

Função:
Sub-Função:

08
243

1501

Assistência Social
Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

ÍNDICE IPARDES DE DESEMPENHO MUNICIPAL 
(IPDM)

Unidade 0,68

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

201.500,0012038 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL001
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BUSCANDO IMPLANTAR PROGRAMAS MUNICIPAIS PARA PROMOÇÃO E RESGATE DA 
DIGNIDADE E CIDADANIA DA PESSOA PARA PRESERVAÇÃO DE SEUS DIREITOS 
CONSTITUCIONAIS

Função:
Sub-Função:

08
244

1501

Assistência Social
Assistência Comunitária

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

ÍNDICE IPARDES DE DESEMPENHO MUNICIPAL 
(IPDM)

Unidade 0,68

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

143.815,0012020 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

473.809,001002064 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA AÇÃO SO002
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão :
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BUSCANDO IMPLANTAR PROGRAMAS MUNICIPAIS PARA PROMOÇÃO E RESGATE DA 
DIGNIDADE E CIDADANIA DA PESSOA PARA PRESERVAÇÃO DE SEUS DIREITOS 
CONSTITUCIONAIS

Função:
Sub-Função:

08
241

1501

Assistência Social
Assistência ao Idoso

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

ÍNDICE IPARDES DE DESEMPENHO MUNICIPAL 
(IPDM)

Unidade 0,68

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

25.000,001002015 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENÇÃO AO IDOSO

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA AÇÃO SO002
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BUSCANDO IMPLANTAR PROGRAMAS MUNICIPAIS PARA PROMOÇÃO E RESGATE DA 
DIGNIDADE E CIDADANIA DA PESSOA PARA PRESERVAÇÃO DE SEUS DIREITOS 
CONSTITUCIONAIS

Função:
Sub-Função:

08
243

1501

Assistência Social
Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

ÍNDICE IPARDES DE DESEMPENHO MUNICIPAL 
(IPDM)

Unidade 0,68 0,85

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

15.000,001006016 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES EM ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO001
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.Órgão :

Função:
Sub-Função:

18
541

Gestão Ambiental
Preservação e Conservação Ambiental
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO

GARANTIR UM CRESCIMENTO SUSTENTÁVEL, RESPEITANDO A NATUREZA, OS LIMITES 
DOS SERES HUMANOS E DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS DO COMPLEXO

1600

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

60.000,0012044 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO001
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO

GARANTIR UM CRESCIMENTO SUSTENTÁVEL, RESPEITANDO A NATUREZA, OS LIMITES 
DOS SERES HUMANOS E DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS DO COMPLEXO

Função:
Sub-Função:

20
606

1600

Agricultura
Extensão Rural

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

2.143.600,0012017 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA

- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos na execução de Poços Artesianos

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO001
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO

GARANTIR UM CRESCIMENTO SUSTENTÁVEL, RESPEITANDO A NATUREZA, OS LIMITES 
DOS SERES HUMANOS E DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS DO COMPLEXO

Função:
Sub-Função:

23
695

1600

Comércio e Serviços
Turismo

Gerente :
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

50.000,0012039 Outras Unidades e Medidas
Descrição: PROMOÇÃO AO TURISMO

- Inclui também os eventos:
   - Cavalgada do Trabalhador
   - Eventos diversos nas comemorações da virada de ano

Produto : Outros Produtos

Unidade : DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS001
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

REALIZAR OBRAS DE INFRAESTRUTURA. MATER OS SERVIÇOS PÚBLICOS

Função:
Sub-Função:

15
451

1300

Urbanismo
Infra-Estrutura Urbana

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

190.098,0012025 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA

- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos na substituição das lâmpadas por LED

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

150.000,0013002 Outras Unidades e Medidas
Descrição: REALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA URBANAS

- Inclui também capitação de recursos e posterior execução de:
   - Construção de centro de eventos
   - Parque Urbano
   - Revitalização do Terminal Rodoviário

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

998.000,0012009 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ADMINISTRACAO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS

Produto : Outros Produtos

Unidade : DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS001
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão :
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

REALIZAR OBRAS DE INFRAESTRUTURA. MATER OS SERVIÇOS PÚBLICOS

Função:
Sub-Função:

15
452

1300

Urbanismo
Serviços Urbanos

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

1.118.000,0012005 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Prestação de Serviços Públicos 

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

58.000,0012042 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DO CEMITÉRIO E CAPELA MORTUARIA

Produto : Outros Produtos

Unidade : DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS001
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

REALIZAR OBRAS DE INFRAESTRUTURA. MATER OS SERVIÇOS PÚBLICOS

Função:
Sub-Função:

16
482

1300

Habitação
Habitação Urbana

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

20.000,002001002 Metros Quadrados
Descrição: Aquisição de Terreno Habitação

Produto : Terrenos/Lotes Adquiridos

Unidade : DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS001
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão :

Função:
Sub-Função:

17
512

Saneamento
Saneamento Básico Urbano
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

REALIZAR OBRAS DE INFRAESTRUTURA. MATER OS SERVIÇOS PÚBLICOS

1300

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

10.000,0013004 Outras Unidades e Medidas
Descrição: CONSTRUÇÃO DE MODULOS E ESGOTOS SANITÁRIOS

 - Esta ação poderá ser acrescida de novos recursos das diferentes esferas
Produto : Outros Produtos

Unidade : REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL002
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

MANTER O TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Função:
Sub-Função:

15
451

1301

Urbanismo
Infra-Estrutura Urbana

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

100.000,0013001 Outras Unidades e Medidas
Descrição: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PLUVIAIS E RECAPE

 - Esta ação poderá ser acrescida de novos recursos das diferentes esferas
Produto : Outros Produtos

Unidade : REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL002
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

MANTER O TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Função:
Sub-Função:

26
782

1301

Transporte
Transporte Rodoviário

Gerente :
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

1.313.759,0012010 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL

- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos cascalhamento de estradas rurais
   - Capitação de recursos de investimentos em pavimentação rural

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO001
11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOSÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO COM APOIO A ENTIDADES FEDERADAS 
ESTRATÉGICAS, FORTALECENDO O DESENVOLVIMENTO ÉTICO, CULTURAL E ECONÔMICO

Função:
Sub-Função:

22
661

2017

Indústria
Promoção Industrial

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

90.000,0012014 Outras Unidades e Medidas
Descrição: INCENTIVO A GERAÇÃO DE EMPREGO

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

130.000,0012019 Outras Unidades e Medidas
Descrição: IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL E COMERCIAL

- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos na construção de barracão industrial

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO001
11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOSÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO COM APOIO A ENTIDADES FEDERADAS 
ESTRATÉGICAS, FORTALECENDO O DESENVOLVIMENTO ÉTICO, CULTURAL E ECONÔMICO

Função:
Sub-Função:

23
691

2017

Comércio e Serviços
Promoção Comercial
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

76.400,0012035 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DE INCENTIVO A INDÚSTRIA E COMÊRCIO

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL ( FUNREBOM)002
11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOSÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO COM APOIO A ENTIDADES FEDERADAS 
ESTRATÉGICAS, FORTALECENDO O DESENVOLVIMENTO ÉTICO, CULTURAL E ECONÔMICO

Função:
Sub-Função:

06
182

2017

Segurança Pública
Defesa Civil

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

73.000,0012032 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEP. DE ASS. ESTRAT. E COLAB. COM ENTID.003
11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOSÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO COM APOIO A ENTIDADES FEDERADAS 
ESTRATÉGICAS, FORTALECENDO O DESENVOLVIMENTO ÉTICO, CULTURAL E ECONÔMICO

Função:
Sub-Função:

04
122

2017

Administração
Administração Geral

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto
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Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

318.000,0012036 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUT. DE ASS ESTRAT. E COLAB C/ ENT. FEDERADAS

Produto : Outros Produtos

Total Geral : 30.228.514,00

Comentários
-
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MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2022

Consolidado

R$ 1,00ARF (LRF, art 4o, § 3o)

Identificação dos Riscos ProvidênciaValor Valor
Passivos Contingentes
Demandas Judiciais 180.000,00 180.000,00Abertura de Creditos Adicionais a partir da Reserva de Contingência

180.000,00 180.000,00SUB-TOTAL SUB-TOTAL

Demais Riscos Fiscais Passivos
Outros Riscos Fiscais 50.000,00 50.000,00Abertura de Creditos Adicionais a partir da Reserva de Contingência

50.000,00 50.000,00SUB-TOTAL SUB-TOTAL

230.000,00 230.000,00TOTAL TOTAL
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 22/nov/2021 as 10h e 45m.
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MunicÍPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 106/2021
DISPENSA Nº. 057/2021
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de locação de tendas, atendendo a Secretaria Municipal de 
Governo de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 105/2021
ID: nº. 2346
Data do Contrato 14/12/2021
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno 
exercício de suas funções.
CONTRATADA:
P. C. R. ESTRUTURAS PARA EVENTOS EIRELI, com sede na Estrada Bomfim, nº 
1510 - Lote A 6, Bloco 04, área rural de Umuarama, CEP. 87.515-899, na Cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná inscrita no CNPJ sob nº 07.598.969/0001-55, por ter 
apresentado o menor preço no valor de R$-6.000,00 (seis mil reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e vinte um(14/12/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MunicÍPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 107/2021
DISPENSA Nº. 058/2021
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa para a prestação 
de serviço de locação de copiadora e cópia para impressão monocromática, visando 
atender às necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 106/2021
ID: nº. 2349
Data do Contrato 15/12/2021
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno 
exercício de suas funções.
CONTRATADA:
ALAN NUNES DA SILVA SOUZA 00665121903, com sede Avenida Maringá, nº 5321, 
Sala 01, Zona III, CEP. 87.502-080, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
CNPJ sob nº. 27.790.220/0001-12, por ter apresentado o menor preço no valor de 
R$-17,280,00(dezessete mil, duzentos e oitenta reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e vinte um(15/12/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2022

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO 2022 2023 2024
Valor 

Constante % PIB % PIBValor 
Constante

Valor 
Corrente % PIBValor 

Constante
Valor 

Corrente
Valor 

Corrente %RCL %RCL %RCL

Receita Total 30.228.514,00 30.713.939,0028.569.496,0031.588.797,13 35.047.675,7931.197.889,630,006 0,005 0,00554,89 55,81 60,73

Receitas Primárias (I) 28.427.085,00 30.557.185,0031.455.689,21 26.778.709,140,00630.101.138,00 54,66 55,53 60,4231.042.376,82 0,005 0,005
Receitas Primárias Correntes

Impostos Taxas e Contribuições de Melhoria
Contribuições
Transferências Correntes
Demais Receitas Primárias Correntes

Receitas Primárias de Capital

27.850.439,21 31.042.376,82 34.868.803,8026.651.138,00 28.427.085,00 30.557.185,000,01 0,01 0,0148,39 55,53 60,42
1.974.587,00 2.012.087,00 2.232.587,003,59 3,93 4,412.063.443,42 2.197.199,00 2.547.605,030,00 0,00 0,00

124.998,00 135.998,00 20.998,00
24.505.553,00 26.231.000,00 28.253.600,00

46.000,00 48.000,00 50.000,00
3.450.000,00 0,00 0,00

0,23 0,27 0,04130.622,91 148.509,82 23.960,820,00 0,00 0,00
44,50 51,24 55,8625.608.302,89 32.240.182,9628.644.252,000,00 0,00 0,00

48.070,00 52.416,00 57.055,000,00 0,00 0,000,08 0,09 0,10
6,26 0,00 0,000,00 0,003.605.250,00 0,00 0,00 0,00

30.541.224,0028.411.246,00Despesa Total 31.458.172,1330.103.514,00 31.025.080,63 34.850.590,710,006 0,00554,66 55,50 60,390,005

Despesa Primárias (II) 33.856.811,2830.110.639,8330.726.672,13 0,006 0,005 0,00553,39 53,87 58,66
Despesas Primárias Correntes

Pessoal e Encargos Sociais
Outras Despesas Correntes

Despesas Primárias de Capital

24.881.381,00 25.992.859,60 27.920.542,1426.001.043,15 28.384.202,68 31.860.130,640,00 0,00 0,0045,18 50,78 55,20
12.401.690,15 13.502.191,12 14.415.188,4112.959.766,21 14.744.392,70 16.449.171,490,00 0,00 0,0022,52 26,38 28,50
12.479.690,85 12.490.668,48 13.505.353,7313.041.276,94 13.639.809,98 15.410.959,1422,66 24,40 26,700,000,000,00
4.522.133,00 1.580.986,40 1.749.785,868,21 3,09 3,461.996.680,641.726.437,154.725.628,99 0,00 0,00 0,00

29.403.514,00 27.573.846,00 29.670.328,00

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas 
Primárias

0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Primário (III) = (l - ll) 697.624,00 729.017,08 0,000 1,27 853.239,00 931.736,99 0,000 1,67 886.857,00 1.011.992,52 0,000 1,75

Juros, Encargos e Variações Monetárias 
Passivos (V)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos 
(IV)

80.753,4277.276,00 0,00 0,14 89.305,00 97.521,06 0,00 0,17 101.754,00 116.111,49 0,00 0,20

209.000,00 301.907,67277.804,80200.000,00 254.400,00 264.576,000,00 0,00 0,000,36 0,520,50

Dívida Pública Consolidada 1.100.000,00 1.149.500,00 0,000 2,00 1.050.000,00 1.146.600,00 0,000 2,05 1.000.000,00 1.141.100,00 0,000 1,98

Dívida Consolidada Líquida -3.620.142,48 -3.783.048,90 -0,001-6,57 -7,58-0,001 -4.239.743,39 -4.154.513,60 -4.740.715,46 -0,001 -8,21-3.882.548,90

0,000Receitas Primárias adv. PPP (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000,00

Despesas Primárias geradas PPP (VIII) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,000,00 0,000 0,00

Impacto do saldo PPP (IX) = (VII-VIII) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 22/nov/2021 as 10h e 35m.
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MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2022

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)
Nota :
O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

PIB real ( crescimento % anual)
Taxa real de juro implícito sobre a dívida do Governo (média % anual)
Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano)
Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação
Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

VARIÁVEIS 20232022 2024

2,50 2,50 2,50
6,00 6,00 6,00
5,90 5,80 5,93

527.071.000.000,00 557.806.000.000,00 590.276.000.000,00
4,50 4,50 4,50

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes :

202420232022
1,0450 1,0920 1,1411

Valor Constante
Essas colunas identificam os valores constantes que equivalem aos valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando os índices 
de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano anterior ao ano de referência da LDO.

Cálculo do Valor Constante - Conforme orientação do Manual do STN - 6ºEdição, pág. 54.
20X1
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)}
Cálculo do Valor constante:
Valor corrente / Índice para Deflação
20X2
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
20X3
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X3/ 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
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MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2022

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art.4o, § 2o, inciso V)

TRIBUTO 202420232022 COMPENSAÇÃO
RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA

SETOR/ PROGRAMA/ BENEFICIÁRIOMODALIDADE
Desconto por Pagamento em cota única 
(Pagamento Antecipado, a Vista) e outros

4.050,00 4.050,00 4.050,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

IPTU Outros Benefícios

Desconto por Pagamento em cota única 
(Pagamento Antecipado, a Vista) e outros

0,00 0,00 0,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

ITBI Outros Benefícios

Desconto por Pagamento em cota única 
(Pagamento Antecipado, a Vista) e outros

365,00 365,00 365,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

TAXAS Outros Benefícios

Desconto por Pagamento em cota única 
(Pagamento Antecipado, a Vista) e outros

102,00 102,00 102,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

COSIP Outros Benefícios

Desconto por Pagamento em cota única 
(Pagamento Antecipado, a Vista) e outros

23,00 23,00 23,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA

Outros Benefícios

Desconto por Pagamento em cota única 
(Pagamento Antecipado, a Vista) e outros

5.075,00 5.075,00 5.075,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

ISS Outros Benefícios

Desconto por Pagamento em cota única 
(Pagamento Antecipado, a Vista) e outros

0,00 0,00 0,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

OUTROS TRIBUTOS Outros Benefícios

TOTAL 9.615,00 9.615,00 9.615,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 22/nov/2021 as 10h e 43m.

Cafezal do Sul   22 de novembro de 2021 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAFEZAL DO SUL – PR 

Rua Espírito Santo nº 861 – Centro – Fone (44) 3655-1174 – CEP: 87.565-000 – Cafezal do Sul-PR 
 

RESOLUÇÃO Nº 008/2021, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

EMENTA:  APROVA ADESÃO DO MUNICÍPIO EM RECURSOS 
PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE - 
CENTRO DE SAÚDE DE CAFEZAL DO SUL E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAFEZAL DO SUL-PR, 
no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº. 
366/2005, de 07 de outubro de 2005, e considerando a reunião realizada no Auditório 
da Prefeitura Municipal, no dia 13 de dezembro de 2021, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - APROVAR a ampliação da Unidade Básica de Saúde - 

Centro de Saúde de Cafezal do Sul, sob o CNES nº 2737191, no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), conforme protocolo n.º Protocolo n.º 
17.859.134-7, para adequação de espaço para atendimento de Fisioterapia.  

 
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Cafezal do Sul-PR, 13 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

CECÍLIA HITOMI KOWATA  
Presidente do CMS 

 
 
 
Homologo a Resolução n.º 008/2021 – CMS – nos termos do Art. 1º, § 
2º da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 
 
 
 

VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA 
Secretária Municipal da Saúde de Cafezal do Sul 

 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 404/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), destinados a suplementar 
as dotações para custeio de dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 58, de 15/12/2021 (LEI 
ESPECIFICA).
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no 
orçamento do legislativo municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$1.500.000,00 (um milhão 
e quinhentos mil reais), destinados a suplementar as dotações para custeio de 
dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal, conforme a seguir:
006-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
006.002- DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS/MATERIAL
06.002.04.122.0004.2012- Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Secretaria 
de Administração
Fonte: 1000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
3.3.90.30.00 –material de consumo                                         100.000,00
3.3.90.39.00 – outros serviços terceiros–pessoa jurídica        320.000,00
006-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
006.003- DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
06.003.04.128.0008.2014- Manutenção da Divisão de Recursos Humanos
Fonte: 1000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
3.3.91.97.00 – aporte para cobertura do déficit atuarial do RPPS  320.000,00
008-SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.002- DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
08.002.25.752.0031.2029- Manutenção e melhorias com serviços de Iluminação 
Pública
Fonte: 507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública
3.3.90.39.00 – outros serviços terceiros–pessoa jurídica       200.000,00
11 – SEC. MUNIC DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
11.001 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.361.0022.2073- Manutenção e Encargos com o Ensino Regular
1000 - recursos ordinários livres
3.3.90.39.00- outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 80.000,00
14-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
14.001- RECURSOS SOBRE SUPERVISÃO DA SECRETERIA DA FAZENDA
14.001.28.843.0058.2097- Amortização da Dívida Contratada
Fonte: 1000 – Recursos ordinários livres - exercício corrente
4.6.90.71.00.00 – principal da dívida contratual resgatado                               400.000,00
14-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
14.001- RECURSOS SOBRE SUPERVISÃO DA SECRETERIA DA FAZENDA
14.001.28.846.0061.2099- Contribuição para formação do PASEP
Fonte: 1000 – Recursos ordinários livres - exercício corrente
3.3.90.47.00 – obrigações tributárias e contributivas                               80.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR  1.500.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º deste Decreto, 
nos termos do Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 4320/64, o Executivo Municipal 
utilizar-se-á do cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:
001-CÂMARA MUNICIPAL
001.001-CÂMARA MUNICIPAL
001.001.01.031.0001.2001-Manutenção da Câmara Municipal
0010 – Recursos do Tesouro Descentralizados
3.1.90.03.00- Pensões do RPPS  e Militar                                                5.000,00
3.1.90.13.00-obrigaçoes patronais                                                          62.000,00
3.1.90.16.00-outras despesas variáveis – pessoal civil                          10.000,00
3.1.90.94.00-indenizações e restituições                                                10.000,00
3.1.91.13.00-obrigaçoes patronais                                                          10.000,00
3.3.90.14.00-Diárias – Pessoal Civil                                                        30.000,00
3.3.90.30.00-material de consumo                                                           23.000,00
3.3.90.33.00-passagens e despesas com locomoção                              5.000,00
3.3.90.35.00-serviços de consultoria                                                       10.000,00
3.3.90.36.00-outros serviços de terceiros – pessoa física                       10.000,00
3.3.90.37.00-locação de mão-de-obra                                                     10.000,00
3.3.90.39.00-outros serviços de terceiros – pessoa jurídica                    20.000,00
3.3.90.40.00-serviços de tecnologia e informação - PJ                            50.000,00
3.3.90.46.00-auxílio alimentação                                                              10.000,00
3.3.90.47.00-obrigações tributárias e contributivas                                   5.000,00
3.3.90.93.00-Indenizações e Restituições                                               10.000,00
4.4.90.51.00-Obras e Instalações                                                            70.000,00
4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente                               20.000,00
0068 – Fundo Especial da Câmara Municipal
4.4.90.51.00-Obras e Instalações                                                       110.000,00
4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente                           20.000,00
08.00 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
15.451.0030.1.032- Obras de infraestrutura urbana – vias urbanas
Fonte: 501 – Receita de Alienação de Ativos
4.4.50.51.00 – Obras e Instalações                                                    400.000,00
08.00 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
25.752.0031.2.029- Manutenção e melhoria com serviços de Iluminação Pública
Fonte: 1000 – Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00 – Material de Consumo                                                    200.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.02.10.303.0021.2048-Manutenção e encargos com Postos de Saúde Municipal / 
PSF
1016 – Emendas Individuais Impositivas – Transf. Esp.
3.3.90.30.00-material de consumo                                              400.000,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO
1.500.000,00
Art. 3º - Em decorrência da presente, ficam alteradas as ações da Lei nº 50/2017, de 
07 de dezembro de 2017, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 31/2020, de 21 
de julho de 2020, a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso 
de 2021, no que couber.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 15(quinze) dias do 
mês de dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 405/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$1.360,00 (um mil, trezentos e sessenta reais) destinados a custear as 
ações do Programa de Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Municipais 
de Direitos da Criança e Adolescente (CEDCA/PR).
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 59, de 16/12/2021 (LEI 
ESPECIFICA).
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no 
orçamento do legislativo municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de 
R$1.360,00 (um mil, trezentos e sessenta reais), destinados a custear as ações 
do Programa de Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Municipais de 
Direitos da Criança e Adolescente (CEDCA/PR), com recursos da fonte de recursos 
892 – Convênio Deliberação 84/2019, na seguinte dotação orçamentária:
10.00 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
10.04 – DIVISÃO DO FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.0017.6.067- INCENTIVO AOS CONSELHOS MUNICIPAIS - DELIBERAÇÃO 
84/2019- CEDCA/PR
892 – Delib. 084-2019 - CEDCA/PR - Conselho Tutelar – ex. anterior
 3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 1.360,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR .......................................................... 
1.360,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º deste Decreto, 
nos termos do Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 4320/64, o Executivo Municipal 
utilizar-se-á do cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:
10.00 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
10.04 – DIVISÃO DO FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.0017.6.067- INCENTIVO AOS CONSELHOS MUNICIPAIS - DELIBERAÇÃO 
84/2019- CEDCA/PR
892 – Delib. 084-2019 - CEDCA/PR - Conselho Tutelar – ex. anterior
 3.3.90.30.00 – material de consumo 1.360,00
TOTAL DO CANCELAMENTO................................................................... 1.360,00
Art. 3º - Em decorrência do presente Decreto, ficam alteradas as ações da Lei nº 
50/2017, de 07 de dezembro de 2017, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 
31/2020, de 21 de julho de 2020, a Programação Financeira e o Cronograma Mensal 
de Desembolso de 2021, no que couber.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 16(dezesseis) dias do mês de 
dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI  Nº 058/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), destinados a suplementar 
as dotações para custeio de dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$1.500.000,00 (um milhão 
e quinhentos mil reais), destinados a suplementar as dotações para custeio de 
dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal, conforme a seguir:
006-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
006.002- DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS/MATERIAL
06.002.04.122.0004.2012- Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Secretaria 
de Administração
Fonte: 1000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
3.3.90.30.00 –material de consumo                                         100.000,00
3.3.90.39.00 – outros serviços terceiros–pessoa jurídica        320.000,00
006-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
006.003- DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
06.003.04.128.0008.2014- Manutenção da Divisão de Recursos Humanos
Fonte: 1000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
3.3.91.97.00 – aporte para cobertura do déficit atuarial do RPPS  320.000,00
008-SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.002- DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
08.002.25.752.0031.2029- Manutenção e melhorias com serviços de Iluminação 
Pública
Fonte: 507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública
3.3.90.39.00 – outros serviços terceiros–pessoa jurídica       200.000,00
11 – SEC. MUNIC DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
11.001 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.361.0022.2073- Manutenção e Encargos com o Ensino Regular
1000 - recursos ordinários livres
3.3.90.39.00- outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 80.000,00
14-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
14.001- RECURSOS SOBRE SUPERVISÃO DA SECRETERIA DA FAZENDA
14.001.28.843.0058.2097- Amortização da Dívida Contratada
Fonte: 1000 – Recursos ordinários livres - exercício corrente
4.6.90.71.00.00 – principal da dívida contratual resgatado                               400.000,00
14-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
14.001- RECURSOS SOBRE SUPERVISÃO DA SECRETERIA DA FAZENDA
14.001.28.846.0061.2099- Contribuição para formação do PASEP
Fonte: 1000 – Recursos ordinários livres - exercício corrente
3.3.90.47.00 – obrigações tributárias e contributivas                               80.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR  1.500.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º desta Lei, 
nos termos do Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 4320/64, o Executivo Municipal 
utilizar-se-á do cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:
001-CÂMARA MUNICIPAL
001.001-CÂMARA MUNICIPAL
001.001.01.031.0001.2001-Manutenção da Câmara Municipal
0010 – Recursos do Tesouro Descentralizados
3.1.90.03.00- Pensões do RPPS  e Militar                                                5.000,00
3.1.90.13.00-obrigaçoes patronais                                                          62.000,00
3.1.90.16.00-outras despesas variáveis – pessoal civil                          10.000,00
3.1.90.94.00-indenizações e restituições                                                10.000,00
3.1.91.13.00-obrigaçoes patronais                                                          10.000,00
3.3.90.14.00-Diárias – Pessoal Civil                                                        30.000,00
3.3.90.30.00-material de consumo                                                           23.000,00
3.3.90.33.00-passagens e despesas com locomoção                              5.000,00
3.3.90.35.00-serviços de consultoria                                                       10.000,00
3.3.90.36.00-outros serviços de terceiros – pessoa física                       10.000,00
3.3.90.37.00-locação de mão-de-obra                                                     10.000,00
3.3.90.39.00-outros serviços de terceiros – pessoa jurídica                    20.000,00
3.3.90.40.00-serviços de tecnologia e informação - PJ                            50.000,00
3.3.90.46.00-auxílio alimentação                                                              10.000,00
3.3.90.47.00-obrigações tributárias e contributivas                                   5.000,00
3.3.90.93.00-Indenizações e Restituições                                               10.000,00
4.4.90.51.00-Obras e Instalações                                                            70.000,00
4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente                               20.000,00
0068 – Fundo Especial da Câmara Municipal
4.4.90.51.00-Obras e Instalações                                                       110.000,00
4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente                           20.000,00
08.00 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
15.451.0030.1.032- Obras de infraestrutura urbana – vias urbanas
Fonte: 501 – Receita de Alienação de Ativos
4.4.50.51.00 – Obras e Instalações                                                    400.000,00
08.00 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
25.752.0031.2.029- Manutenção e melhoria com serviços de Iluminação Pública
Fonte: 1000 – Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00 – Material de Consumo                                                    200.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.02.10.303.0021.2048-Manutenção e encargos com Postos de Saúde Municipal / 
PSF
1016 – Emendas Individuais Impositivas – Transf. Esp.
3.3.90.30.00-material de consumo                                              400.000,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO
1.500.000,00
Art. 3º - Em decorrência da presente, ficam alteradas as ações da Lei nº 50/2017, de 
07 de dezembro de 2017, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 31/2020, de 21 
de julho de 2020, a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso 
de 2021, no que couber.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 15(quinze) dias do mês de 
dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI Nº 059/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$1.360,00 (um mil, trezentos e sessenta reais) destinados a custear as 
ações do Programa de Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Municipais 
de Direitos da Criança e Adolescente (CEDCA/PR).
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de 
R$1.360,00 (um mil, trezentos e sessenta reais), destinados a custear as ações 
do Programa de Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Municipais de 
Direitos da Criança e Adolescente (CEDCA/PR), com recursos da fonte de recursos 
892 – Convênio Deliberação 84/2019, na seguinte dotação orçamentária:
10.00 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
10.04 – DIVISÃO DO FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.0017.6.067- INCENTIVO AOS CONSELHOS MUNICIPAIS - DELIBERAÇÃO 
84/2019- CEDCA/PR
892 – Delib. 084-2019 - CEDCA/PR - Conselho Tutelar – ex. anterior
 3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 1.360,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR .......................................................... 
1.360,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º desta Lei, 
nos termos do Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 4320/64, o Executivo Municipal 
utilizar-se-á do cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:
10.00 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
10.04 – DIVISÃO DO FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.0017.6.067- INCENTIVO AOS CONSELHOS MUNICIPAIS - DELIBERAÇÃO 
84/2019- CEDCA/PR
892 – Delib. 084-2019 - CEDCA/PR - Conselho Tutelar – ex. anterior
 3.3.90.30.00 – material de consumo 1.360,00
TOTAL DO CANCELAMENTO................................................................... 1.360,00
Art. 3º - Em decorrência da presente, ficam alteradas as ações da Lei nº 50/2017, de 
07 de dezembro de 2017, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 31/2020, de 21 
de julho de 2020, a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso 
de 2021, no que couber.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 16(dezesseis) dias do mês de 
dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 

                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 305/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 12 de 
janeiro de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MESA GINECOLÓGICA ELÉTRICA, ORIUNDA DE PLEITO APROVADO 
POR MEIO DA PORTARIA DO MS 3724 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA DE SAUDE 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 18.706,75 (dezoito mil, setecentos e seis reais e setenta e cinco centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 09 de dezembro de 2021 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 305/2021 

PREGÃO Nº 107/2021 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 09 de 
dezembro de 2021 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS:  08:30 do 

dia 12 de janeiro de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 12 de janeiro de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 12 de janeiro de 2022 

 

 

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 306/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 14:00 dia 12 de 
janeiro de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição de tubo dreno corrugado, espiado, flexivel, 
perfurado em polietileno de alta densidade (PEAD), DN 100MM, para drenagem e aquisição de 
manta geotêxtil não tecido agulhado de filamentos contínuos 100% poliéster, resistência a 
tração = 14KN/m 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Sec. De Obras  

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 9.812,00(nove mil, oitocentos e doze reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 09 de dezembro de 2021 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 306/2021 

PREGÃO Nº 108/2021 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 09 de 
dezembro de 2021 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 13:30 do 
dia 12 de janeiro de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13:45 do dia 12 de janeiro de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:00 do dia 12 de janeiro de 2022 
 

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 308/2021 

EDITAL COM COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 14 de 
janeiro de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Contratação de Empresa para o fornecimento de: 400m³ - concreto usinado, C20, com 
BRITA 0 e 1, SLUMP -100+/- 20MM 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 168.000,00(cento e sessenta e oito mil reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 13 de dezembro de 2021 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 308/2021 

PREGÃO Nº 109/2021 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 17 de 
dezembro de 2021 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do 
dia 14 de janeiro de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 14 de janeiro de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 14 de janeiro de 2022 
 

 

 

 

 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 114/2020 
ID: nº. 2180, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E ANTONIO 
BRAZ BONATTI
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, 
nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, 
representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSE DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado ANTONIO BRAZ 
BONATTI, brasileiro, Casado, portador da cédula de identidade civil RG n°. 4.015.346-
2 SSP/PR, inscrito no CPF n°. 571.468.459-15, Residente e Domiciliado na Estrada 
Ernesto Paiva, Km 03, Residencial Gabrielly, Recanto Sonho Meu, CEP. 87.485-000, 
no Município de Douradina, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO, para fins de alteração de Prazo de vigência e Valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 24/12/2021 
até a data de 24/12/2022, baseado no Regime do Código Civil Brasileiro e à Lei nº. 
8.245\91, ficando assegurado ao Locador todos os direitos e vantagens conferidas 
pela legislação que vier a ser promulgada durante a locação.
CLÁUSULA SEGUNDA: Devido à alteração do prazo de vigência fica acrescido o 
valor de R$ 12.000,00(doze mil reais), a ser pago em parcelas mensais), até o dia 
10(dez) do mês subsequente ao vencido.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Contrato de Prestação de Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
04(quatro) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos sete dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e vinte um(07/12/2021)
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR. Antônio Braz Bonatti
Oberdam Jose de Oliveira             Proprietária
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 52/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, torna 
público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO, objetivando a contratação do objeto abaixo especificado, observada 
as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário por Item.
OBJETO: Aquisição de veículo utilitário 0 (zero)/KM, botijão criogênico e doses 
de sêmen, para promover o desenvolvimento rural sustentável em benefício da 
agricultura familiar, com recursos provenientes do Convênio n.º 335/2021, firmado 
entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, e o Município 
de Esperança Nova/PR, conforme especificado no termo de referência constante no 
anexo I do presente edital.
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$115.696,73 (cento e quinze mil, 
seiscentos e noventa e seis reais e setenta e três centavos).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: às 
09h do dia 10/01/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Divisão de Compras, Licitações, Contratos e 
Controle de Bens no Paço Municipal, sito na Avenida Juvenal Silva Braga, 181, 
Centro, Esperança Nova/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar n° 123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão 
de Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.
esperancanova.pr.gov.br
Esperança Nova/PR, 16 de dezembro de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica à Câmara Municipal, aos 
partidos
políticos, aos sindicatos e às entidades empresariais com sede neste Município que
recebeu o seguinte recurso:
Lanc.     Data       Receita                        Fon. Descrição      Valor       Red. Conta Contabil
116865670 28/07/2021 2.4.1.8.10.7.1.07.00.00.00.00. 1000 1111102020202  
47.771,20   137 CONV, REVITALIZ. PRAÇA - CONTR
116891269 16/11/2021 2.4.2.8.10.9.1.06.00.00.00.00. 1000 1111102020202  
95.000,00   142 REPASSES PAVIMENTAÇÃO URBANA SEDU - CONV. 159/2020
116891272 16/11/2021 2.4.2.8.10.9.1.06.00.00.00.00. 1000 1111102020202  
204.899,16  142 REPASSES PAVIMENTAÇÃO URBANA SEDU - CONV. 159/2020
116890812 07/10/2021 2.4.2.8.10.9.1.08.00.00.00.00. 1000 1111102020201  
380.805,12  144 REPASSES PAVIMENTAÇÃO URBANA SEDU - CONV. 157/2020
116856379 01/06/2021 2.4.2.8.10.9.1.04.00.00.00.00. 899  11111020202022 
80.617,41   163 CONVENIO SEIL 58/2020 - F. 899
116865580 21/06/2021 2.4.2.8.10.9.1.04.00.00.00.00. 899  11111020202023 
01.069,63   163 CONVENIO SEIL 58/2020 - F. 899
116865581 21/06/2021 2.4.2.8.10.9.1.04.00.00.00.00. 899  11111020202029 0.072,83    
163 CONVENIO SEIL 58/2020 - F. 899
116873373 05/10/2021 2.4.2.8.10.9.1.04.00.00.00.00. 899  11111020202025 3.475,40    
163 CONVENIO SEIL 58/2020 - F. 899
116869531 30/06/2021 2.4.2.8.10.9.1.10.00.00.00.00. 1000 1111102020201  
77.136,20   170 PARQUE MUNICIPAL - FONTE 898
116886332 14/09/2021 2.4.2.8.10.9.1.10.00.00.00.00. 1000 1111102020201  
77.128,71   170 PARQUE MUNICIPAL - FONTE 898
116890836 28/10/2021 2.4.2.8.10.9.1.10.00.00.00.00. 1000 1111102020201  
133.073,41  170 PARQUE MUNICIPAL - FONTE 898
116890837 28/10/2021 2.4.2.8.10.9.1.10.00.00.00.00. 1000 1111102020201  
160.504,24  170 PARQUE MUNICIPAL - FONTE 898
116890839 28/10/2021 2.4.2.8.10.9.1.10.00.00.00.00. 1000 1111102020201  
149.345,07  170 PARQUE MUNICIPAL - FONTE 898
116890840 28/10/2021 2.4.2.8.10.9.1.10.00.00.00.00. 1000 1111102020201  
-149.345,07 170 PARQUE MUNICIPAL - FONTE 898
116890841 28/10/2021 2.4.2.8.10.9.1.10.00.00.00.00. 1000 1111102020201  
148.345,07  170 PARQUE MUNICIPAL - FONTE 898
116880019 12/08/2021 2.4.2.8.10.9.1.11.00.00.00.00. 909  1111102020202  
349.810,81  172 CONVENIO SEDU 003/2021 - ROLO COMPACTADOR F. 909
116873358 30/09/2021 2.4.2.8.10.9.1.11.00.00.00.00. 909  1111102020202  56,26       
172 CONVENIO SEDU 003/2021 - ROLO COMPACTADOR F. 909
116889213 01/10/2021 2.4.1.8.10.7.1.09.00.00.00.00. 889  1111102020202  
955.000,00  218 CONTR. 1064479-72 - F. 889 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
Cruzeiro do Oeste, 16 de dezembro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues,
Prefeita Municipal.

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI Nº 60/2021, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021
SÚMULA: Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a proceder repasse mensal 
à Associação de Proteção à Maternidade e à Infância - APMI, mediante termo de 
colaboração.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder o repasse 
mensal à Associação de Proteção à Maternidade e à Infância - APMI, mediante termo 
de colaboração, por um período de 2 anos.
Art. 2º - Os valores a serem repassados por um período de 2 (dois) anos são de até 
R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais).
Art. 3º - Os valores descritos no Artigo 2º serão repassados conforme solicitação da 
entidade, mediante apresentação de Plano de Trabalho Detalhado.
Art. 4º - Fica a entidade obrigada a prestar contas ao Município dos recursos previstos 
no art. 2º desta lei, nos termos da Instrução Normativa n.º. 61/2011 do Tribunal de 
Contas do Estado do Estado do Paraná e demais dispositivos legais aplicáveis.
Art. 5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 16 (DEZESSEIS) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI Nº 61/2021, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021
SÚMULA: Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a proceder repasse mensal ao 
Abrigo São Francisco de Assis, referente a recursos decorrentes do Piso Paranaense 
da Assistência Social IV do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS), mediante 
termo de colaboração.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder o repasse 
mensal ao Abrigo São Francisco de Assis, referente a recursos decorrentes do 
Piso Paranaense da Assistência Social IV do Fundo Estadual de Assistência Social 
(FEAS), mediante termo de colaboração, por um período de 2 anos.
Art. 2º - Os valores a serem repassados por um período de 2 (dois) anos são de até 
R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Art. 3º - Os valores descritos no Artigo 2º serão repassados conforme solicitação da 
entidade, mediante apresentação de Plano de Trabalho Detalhado.
Art. 4º - Fica a entidade obrigada a prestar contas ao Município dos recursos previstos 
no art. 2º desta lei, nos termos da Instrução Normativa n.º 61/2011 do Tribunal de 
Contas do Estado do Estado do Paraná e demais dispositivos legais aplicáveis.
Art. 5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 16 (DEZESSEIS) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI Nº 62/2021, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021
SÚMULA: Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a proceder repasse mensal à 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cruzeiro do Oeste/PR – APAE, 
referente a recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder o repasse 
mensal à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cruzeiro do Oeste/PR 
- APAE, mediante termo de colaboração, referente a recursos do Fundo Nacional 
de Assistência Social – FNAS, mediante termo de colaboração, por um período de 
2 anos.
Art. 2º - Os valores a serem repassados por um período de 2 (dois) anos são de até 
R$ 72.026,40 (sessenta e dois mil vinte e seis reais e quarenta centavos).
Art. 3º - Os valores descritos no Artigo 2º serão repassados conforme solicitação da 
entidade, mediante apresentação de Plano de Trabalho Detalhado.
Art. 4º - Fica a entidade obrigada a prestar contas ao Município dos recursos previstos 
no art. 2º desta lei, nos termos da Instrução Normativa n.º. 61/2011 do Tribunal de 
Contas do Estado do Estado do Paraná e demais dispositivos legais aplicáveis.
Art. 5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 16 (DEZESSEIS) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI Nº 63/2021, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021
SÚMULA: Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a proceder repasse mensal ao 
Abrigo São Francisco de Assis, mediante termo de colaboração.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder o repasse 
mensal ao Abrigo São Francisco de Assis, mediante termo de colaboração, por um 
período de 2 anos.
Art. 2º - Os valores a serem repassados por um período de 2 (dois) anos são de até 
R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais).
Art. 3º - Os valores descritos no Artigo 2º serão repassados conforme solicitação da 
entidade, mediante apresentação de Plano de Trabalho Detalhado.
Art. 4º - Fica a entidade obrigada a prestar contas ao Município dos recursos previstos 
no art. 2º desta lei, nos termos da Instrução Normativa n.º 61/2011 do Tribunal de 
Contas do Estado do Estado do Paraná e demais dispositivos legais aplicáveis.
Art. 5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 16 (DEZESSEIS) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

sÚMula de receBiMento
de renovação de licença de oPeração

AUTO POSTO PAULISTÂNIA LTDA, torna público que recebeu do IAT, a Renovação 
de Licença de Operação para COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, instalada na AVENIDA SÃO 
JORGE, N° 431, DISTRITO DE PAULISTÂNIA, ALTO PIQUIRI/PR. VALIDADE 
15/12/2027.

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já 
adjudicado as licitantes vencedoras anteriormente, declaro homologado o presente 
Processo Licitatório nº 069/2021 - Pregão Presencial nº 048/2021, para que produza 
os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- V.S.DUTRA COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA EIRELI – ME – CNPJ-    
08.706.886/0001-03;
- PAPIROS MÓVEIS E ELETROS EIRELI – ME – CNPJ - 25.325.301/0001-16;
- ALAN NUNES DA SILVA SOUZA 006651219-03 – CNPJ - 27.790.220/0001-12.
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 16 de Dezembro de 2021.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já 
adjudicado as licitantes vencedoras anteriormente, declaro homologado o presente 
Processo Licitatório nº 077/2021 - Pregão Presencial nº 056/2021, para que produza 
os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
-     MIORANDO & CIA LTDA – EPP – CNPJ: 03.969.016/0001-03;
-     MINOTAURO SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILANCIA EIRELI-
ME – CNPJ: 18.461.088/0001-04.
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO 
DE ESTRUTURA DE PALCO, SOM E ILUMINAÇÃO, TENDAS E ESTANDES, 
BANHEIROS QUÍMICOS, GERADOR DE ENERGIA E SEGURANÇAS PARA OS 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 16 de Dezembro de 2021.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município
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Exercício

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

a 20252022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

DESCRICAO 2025202420232022RECEITA 2021202020192018

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 38.693.214,0035.972.554,0033.206.005,0031.154.029,00Receitas Correntes 23.011.970,0018.557.320,7017.552.357,3116.751.970,71

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.381,00-1.381,00-1.381,00-1.381,00Receitas Correntes - Descontos Concedidos -10.332,00-22.105,23-15.932,65-15.115,94

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.748.000,00-5.304.000,00-4.680.000,00-4.416.000,00Receitas Correntes - Deduções FUNDEB -3.551.400,00-2.686.866,56-2.704.067,33-2.503.230,93

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -8.234,00-8.234,00-8.234,00-8.234,00Receitas Correntes - Outras Deduções -13.606,00-9.034,29-8.915,90-16.997,93

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.394.600,002.242.100,002.021.600,001.984.100,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.432.850,001.670.278,47919.214,381.204.599,50

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.281,00-1.281,00-1.281,00-1.281,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Descontos Concedidos -8.751,00-21.466,61-15.302,66-14.637,03

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -8.232,00-8.232,00-8.232,00-8.232,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras Deduções -13.495,00-9.034,23-8.915,90-16.997,72

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.966.000,001.837.000,001.748.000,001.624.000,00Impostos 1.260.410,001.469.525,71787.385,191.003.284,93

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.070,00-1.070,00-1.070,00-1.070,00Impostos - Descontos Concedidos -8.720,00-15.806,01-15.293,56-14.634,57

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -8.055,00-8.055,00-8.055,00-8.055,00Impostos - Outras Deduções -8.890,00-3.727,13-4.779,51-14.602,55

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 811.000,00790.000,00769.000,00748.000,00Impostos sobre o Patrimônio 0,00955.890,43428.818,21607.131,66

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.020,00-1.020,00-1.020,00-1.020,00Impostos sobre o Patrimônio - Descontos Concedidos 0,00-15.806,01-15.293,56-14.634,57

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.030,00-3.030,00-3.030,00-3.030,00Impostos sobre o Patrimônio - Outras Deduções 0,00-1.959,70-3.238,13-6.801,48

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. 311.000,00290.000,00269.000,00248.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 0,00166.831,75167.898,50172.230,57

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. -1.020,00-1.020,00-1.020,00-1.020,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Descontos Concedidos 0,00-15.806,01-15.293,56-14.634,57

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. -3.030,00-3.030,00-3.030,00-3.030,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Outras Deduções 0,00-1.959,70-3.238,13-6.801,48

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. 250.000,00240.000,00230.000,00220.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 0,00123.278,60126.212,56150.454,16

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. -1.000,00-1.000,00-1.000,00-1.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Descontos 
Concedidos

0,00-15.801,34-15.214,68-14.522,53

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. -10,00-10,00-10,00-10,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Outras Deduções 0,00-776,56-1.598,71-4.905,15

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00. 1.000,001.000,001.000,001.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 0,00375,62275,35658,55

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00. -10,00-10,00-10,00-10,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros - Descontos 
Concedidos

0,000,00-2,310,00

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00. -10,00-10,00-10,00-10,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros - Outras 
Deduções

0,000,00-2,89-1,13

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00. 50.000,0040.000,0030.000,0020.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 0,0032.104,4936.601,8219.199,25

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00. -10,00-10,00-10,00-10,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Descontos 
Concedidos

0,00-4,67-76,57-112,04

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00. -3.000,00-3.000,00-3.000,00-3.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Outras 
Deduções

0,00-962,21-920,16-1.895,20

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00. 10.000,009.000,008.000,007.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e 
Juros

0,0011.073,044.808,771.918,61

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00. -10,00-10,00-10,00-10,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e 
Juros - Outras Deduções

0,00-220,93-716,370,00

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00. 500.000,00500.000,00500.000,00500.000,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis

0,00789.058,68260.919,71434.901,09

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00. 500.000,00500.000,00500.000,00500.000,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Princip

0,00789.058,68260.919,71434.901,09
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1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 330.000,00305.000,00290.000,00260.000,00Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 210.000,00207.851,42145.092,95123.811,60

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00. 330.000,00305.000,00290.000,00260.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 210.000,00207.851,42145.092,95123.811,60

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00. 330.000,00305.000,00290.000,00260.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 210.000,00207.851,42145.092,95123.811,60

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00. 330.000,00305.000,00290.000,00260.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 210.000,00207.851,42145.092,95123.811,60

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00. 280.000,00260.000,00250.000,00224.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo 180.000,00175.304,46118.260,38102.894,00

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00. 50.000,0045.000,0040.000,0036.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Legislativo 30.000,0032.546,9626.832,5720.917,60

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. 825.000,00742.000,00689.000,00616.000,00Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços 0,00305.783,86213.474,03272.341,67

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. -50,00-50,00-50,00-50,00Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços - Descontos 
Concedidos

0,000,000,000,00

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.025,00-5.025,00-5.025,00-5.025,00Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços - Outras Deduções 0,00-1.767,43-1.541,38-7.801,07

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. 825.000,00742.000,00689.000,00616.000,00Impostos sobre Serviços 0,00305.783,86213.474,03272.341,67

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. -50,00-50,00-50,00-50,00Impostos sobre Serviços - Descontos Concedidos 0,000,000,000,00

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. -5.025,00-5.025,00-5.025,00-5.025,00Impostos sobre Serviços - Outras Deduções 0,00-1.767,43-1.541,38-7.801,07

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00. 825.000,00742.000,00689.000,00616.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 0,00305.783,86213.474,03272.341,67

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00. -50,00-50,00-50,00-50,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Descontos Concedidos 0,000,000,000,00

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00. -5.025,00-5.025,00-5.025,00-5.025,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Outras Deduções 0,00-1.767,43-1.541,38-7.801,07

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00. 800.000,00720.000,00670.000,00600.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal 0,00301.997,64212.177,90270.568,75

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00. -50,00-50,00-50,00-50,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal - Descontos 
Concedidos

0,000,000,000,00

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00. -5.000,00-5.000,00-5.000,00-5.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal - Outras Deduções 0,00-902,22-1.517,22-7.801,07

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00. 7.000,006.000,005.000,004.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros 0,002.851,66994,461.772,92

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00. -5,00-5,00-5,00-5,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros - Outras 
Deduções

0,00-146,65-23,860,00

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00. 10.000,009.000,008.000,007.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa 0,00934,56301,670,00

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00. -10,00-10,00-10,00-10,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Outras 
Deduções

0,00-718,56-0,300,00

1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00. 8.000,007.000,006.000,005.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,000,000,000,00

1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00. -10,00-10,00-10,00-10,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros 
- Outras Deduções

0,000,000,000,00

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 351.500,00329.000,00198.500,00290.000,00Taxas 155.620,00173.198,54117.311,55133.995,34

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -200,00-200,00-200,00-200,00Taxas - Descontos Concedidos -30,00-5.654,30-9,100,00

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -165,00-165,00-165,00-165,00Taxas - Outras Deduções -4.565,00-2.895,79-4.109,42-2.332,03

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 170.000,00154.000,00143.000,00131.000,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 56.370,0078.860,2127.743,8828.667,29

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -200,00-200,00-200,00-200,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - Descontos Concedidos -30,00-5.654,30-9,100,00

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -44,00-44,00-44,00-44,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - Outras Deduções -2.500,00-894,81-2.249,48-1.592,61
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1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 102.000,0091.000,0085.000,0078.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 56.370,0078.860,2127.743,8828.667,29

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. -100,00-100,00-100,00-100,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Descontos Concedidos -30,00-5.654,30-9,100,00

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. -31,00-31,00-31,00-31,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras Deduções -2.500,00-894,81-2.249,48-1.592,61

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 60.000,0050.000,0045.000,0040.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 0,0063.443,9922.459,3726.774,47

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. -100,00-100,00-100,00-100,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal - Descontos Concedidos 0,00-5.654,30-9,100,00

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. -10,00-10,00-10,00-10,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal - Outras Deduções 0,00-402,63-2.247,72-1.592,61

1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00. 1.000,001.000,001.000,001.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros 0,00269,50120,98128,31

1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00. -10,00-10,00-10,00-10,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros - Outras Deduções 0,000,000,000,00

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00. 40.000,0039.000,0038.000,0036.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 0,0012.127,624.958,471.714,99

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00. -10,00-10,00-10,00-10,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Outras Deduções 0,00-374,59-1,760,00

1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00. 1.000,001.000,001.000,001.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,003.019,10205,0649,52

1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00. -1,00-1,00-1,00-1,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros - Outras 
Deduções

0,00-117,590,000,00

1.1.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. 68.000,0063.000,0058.000,0053.000,00Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 0,000,000,000,00

1.1.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -100,00-100,00-100,00-100,00Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Descontos Concedidos 0,000,000,000,00

1.1.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -13,00-13,00-13,00-13,00Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Outras Deduções 0,000,000,000,00

1.1.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 65.000,0060.000,0055.000,0050.000,00Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 0,000,000,000,00

1.1.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -100,00-100,00-100,00-100,00Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal - Descontos Concedidos 0,000,000,000,00

1.1.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -10,00-10,00-10,00-10,00Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal - Outras Deduções 0,000,000,000,00

1.1.2.1.50.0.2.00.00.00.00.00. 1.000,001.000,001.000,001.000,00Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Multas e Juros 0,000,000,000,00

1.1.2.1.50.0.2.00.00.00.00.00. -1,00-1,00-1,00-1,00Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Multas e Juros - Outras Deduções 0,000,000,000,00

1.1.2.1.50.0.3.00.00.00.00.00. 1.000,001.000,001.000,001.000,00Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa 0,000,000,000,00

1.1.2.1.50.0.3.00.00.00.00.00. -1,00-1,00-1,00-1,00Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa - Outras Deduções 0,000,000,000,00

1.1.2.1.50.0.4.00.00.00.00.00. 1.000,001.000,001.000,001.000,00Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,000,000,000,00

1.1.2.1.50.0.4.00.00.00.00.00. -1,00-1,00-1,00-1,00Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa - Multas e Juros - Outras 
Deduções

0,000,000,000,00

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 181.500,00175.000,0055.500,00159.000,00Taxas pela Prestação de Serviços 99.250,0094.338,3389.567,67105.328,05

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -121,00-121,00-121,00-121,00Taxas pela Prestação de Serviços - Outras Deduções -2.065,00-2.000,98-1.859,94-739,42

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. 181.500,00175.000,0055.500,00159.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 99.250,0094.338,3389.567,67105.328,05

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -121,00-121,00-121,00-121,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Outras Deduções -2.065,00-2.000,98-1.859,94-739,42

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00. 135.000,00130.000,0012.000,00117.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 0,0070.278,9572.560,5195.166,67

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00. -100,00-100,00-100,00-100,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal - Outras Deduções 0,00-404,55-1.381,50-336,37

1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00. 1.000,001.000,001.000,001.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros 0,00395,54225,98808,28
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1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00. -1,00-1,00-1,00-1,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros - Outras Deduções 0,000,00-2,39-1,68

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00. 41.000,0040.000,0039.000,0038.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa 0,0017.546,1315.094,398.424,45

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00. -10,00-10,00-10,00-10,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Outras Deduções 0,00-1.164,35-365,63-401,37

1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00. 4.500,004.000,003.500,003.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,006.117,711.686,79928,65

1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00. -10,00-10,00-10,00-10,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Multas e Juros - Outras 
Deduções

0,00-432,08-110,420,00

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 77.100,0076.100,0075.100,0070.100,00Contribuição de Melhoria 16.820,0027.554,2214.517,6467.319,23

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -11,00-11,00-11,00-11,00Contribuição de Melhoria - Descontos Concedidos -1,00-6,300,00-2,46

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -12,00-12,00-12,00-12,00Contribuição de Melhoria - Outras Deduções -40,00-2.411,31-26,97-63,14

1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 77.100,0076.100,0075.100,0070.100,00Contribuição de Melhoria 0,0027.554,2214.517,6467.319,23

1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -11,00-11,00-11,00-11,00Contribuição de Melhoria - Descontos Concedidos 0,00-6,300,00-2,46

1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -12,00-12,00-12,00-12,00Contribuição de Melhoria - Outras Deduções 0,00-2.411,31-26,97-63,14

1.1.3.1.53.0.0.00.00.00.00.00. 77.100,0076.100,0075.100,0070.100,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares 0,0027.554,2214.517,6467.319,23

1.1.3.1.53.0.0.00.00.00.00.00. -11,00-11,00-11,00-11,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Descontos 
Concedidos

0,00-6,300,00-2,46

1.1.3.1.53.0.0.00.00.00.00.00. -12,00-12,00-12,00-12,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Outras 
Deduções

0,00-2.411,31-26,97-63,14

1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00. 50.000,0050.000,0050.000,0050.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal 0,003.400,026.142,0558.142,73

1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00. -1,00-1,00-1,00-1,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal - 
Descontos Concedidos

0,000,000,00-2,46

1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00. -1,00-1,00-1,00-1,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal - 
Outras Deduções

0,000,00-0,53-26,85

1.1.3.1.53.0.3.00.00.00.00.00. 27.000,0026.000,0025.000,0020.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa 0,0020.762,867.765,619.115,26

1.1.3.1.53.0.3.00.00.00.00.00. -10,00-10,00-10,00-10,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa 
- Descontos Concedidos

0,00-6,300,000,00

1.1.3.1.53.0.3.00.00.00.00.00. -10,00-10,00-10,00-10,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa 
- Outras Deduções

0,00-2.073,31-26,44-36,29

1.1.3.1.53.0.4.00.00.00.00.00. 100,00100,00100,00100,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa 
- Multas e Juros

0,003.391,34609,9861,24

1.1.3.1.53.0.4.00.00.00.00.00. -1,00-1,00-1,00-1,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa 
- Multas e Juros - Outras Deduções

0,00-338,000,000,00

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 168.100,0021.100,00136.100,00125.100,00Contribuições 81.350,0094.000,5572.970,6651.529,02

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -100,00-100,00-100,00-100,00Contribuições - Descontos Concedidos -700,00-638,62-629,99-478,91

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -2,00-2,00-2,00-2,00Contribuições - Outras Deduções -80,00-0,060,00-0,21

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 168.100,0021.100,00136.100,00125.100,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 81.350,0094.000,5572.970,6651.529,02

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -100,00-100,00-100,00-100,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Descontos Concedidos -700,00-638,62-629,99-478,91

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -2,00-2,00-2,00-2,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Outras Deduções -80,00-0,060,00-0,21

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 168.100,0021.100,00136.100,00125.100,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,0094.000,5572.970,6651.529,02
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1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -100,00-100,00-100,00-100,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Descontos Concedidos 0,00-638,62-629,99-478,91

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -2,00-2,00-2,00-2,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Outras Deduções 0,00-0,060,00-0,21

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00. 168.100,0021.100,00136.100,00125.100,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,0094.000,5572.970,6651.529,02

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -100,00-100,00-100,00-100,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Descontos Concedidos 0,00-638,62-629,99-478,91

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -2,00-2,00-2,00-2,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Outras Deduções 0,00-0,060,00-0,21

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 160.000,0014.000,00130.000,00120.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 0,0092.743,6870.840,3050.625,41

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -100,00-100,00-100,00-100,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal - Descontos 
Concedidos

0,00-638,62-629,99-478,91

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -1,00-1,00-1,00-1,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal - Outras 
Deduções

0,00-0,060,00-0,21

1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00. 100,00100,00100,00100,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros 0,0016,1411,9415,51

1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00. -1,00-1,00-1,00-1,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros - 
Outras Deduções

0,000,000,000,00

1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00. 8.000,007.000,006.000,005.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa 0,001.240,732.118,42888,10

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 114.314,00101.754,0089.305,0077.276,00Receita Patrimonial 54.070,0015.921,8935.162,4340.675,71

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 114.314,00101.754,0089.305,0077.276,00Valores Mobiliários 54.070,0015.921,8935.162,4340.675,71

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 114.314,00101.754,0089.305,0077.276,00Juros e Correções Monetárias 54.070,0015.921,8935.162,4340.675,71

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 114.314,00101.754,0089.305,0077.276,00Remuneração de Depósitos Bancários 0,0015.921,8935.162,4340.675,71

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 114.314,00101.754,0089.305,0077.276,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,0015.921,8935.162,4340.675,71

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 3.054,002.908,002.769,002.636,00Rendimentos Fundeb 0,00506,452.005,893.048,50

1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00. 9.583,009.135,008.709,008.302,00Outros Rendimentos Educação 0,001.938,236.353,782.116,21

1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00. 21.284,0020.264,0019.291,0018.368,00Rendimentos Saúde 0,002.943,4914.149,6616.516,71

1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00. 18.288,0017.430,0016.603,0016.116,00Outros Rendimentos de Recursos Vinculados 0,004.778,116.337,999.069,84

1.3.2.1.01.0.1.06.00.00.00.00. 62.105,0052.017,0041.933,0031.854,00Rendimentos de Recursos Próprios 0,005.755,616.315,119.924,45

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 46.000,0045.000,0044.000,0043.000,00Receita de Serviços 55.460,000,000,000,00

1.6.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 46.000,0045.000,0044.000,0043.000,00Outros Serviços 45.130,000,000,000,00

1.6.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 46.000,0045.000,0044.000,0043.000,00Outros Serviços 0,000,000,000,00

1.6.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00. 46.000,0045.000,0044.000,0043.000,00Outros Serviços 0,000,000,000,00

1.6.9.9.99.0.1.00.00.00.00.00. 46.000,0045.000,0044.000,0043.000,00Outros Serviços - Principal 0,000,000,000,00

1.6.9.9.99.0.1.99.00.00.00.00. 46.000,0045.000,0044.000,0043.000,00Outros Serviços 0,000,000,000,00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 35.964.200,0033.557.600,0030.911.000,0028.921.553,00Transferências Correntes 21.382.630,0016.776.561,6016.524.698,2715.454.866,45

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.748.000,00-5.304.000,00-4.680.000,00-4.416.000,00Transferências Correntes - Deduções FUNDEB -3.551.400,00-2.686.866,56-2.704.067,33-2.503.230,93

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 21.514.200,0020.365.600,0018.977.000,0018.213.000,00Transferências da União e de suas Entidades 13.723.630,0010.398.281,0710.493.936,379.710.856,96

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.428.000,00-3.224.000,00-3.020.000,00-2.816.000,00Transferências da União e de suas Entidades - Deduções FUNDEB -2.438.600,00-1.797.237,41-1.878.443,53-1.731.347,68
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1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 18.580.000,0017.550.000,0016.440.000,0015.230.000,00Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União 0,009.780.637,5310.193.876,839.381.091,45

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.412.000,00-3.210.000,00-3.008.000,00-2.806.000,00Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União - Deduções FUNDEB 0,00-1.797.237,41-1.878.443,53-1.726.944,52

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00. 18.520.000,0017.500.000,0016.400.000,0015.200.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 0,009.612.182,8110.055.118,199.252.321,53

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -3.400.000,00-3.200.000,00-3.000.000,00-2.800.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM - Deduções FUNDEB 0,00-1.763.546,57-1.850.691,91-1.701.190,63

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00. 17.000.000,0016.000.000,0015.000.000,0014.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 0,008.817.734,249.253.460,958.505.954,52

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00. -3.400.000,00-3.200.000,00-3.000.000,00-2.800.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Deduções 
FUNDEB

0,00-1.763.546,57-1.850.691,91-1.701.190,63

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 17.000.000,0016.000.000,0015.000.000,0014.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 0,008.817.734,249.253.460,958.505.954,52

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. -3.400.000,00-3.200.000,00-3.000.000,00-2.800.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - 
Deduções FUNDEB

0,00-1.763.546,57-1.850.691,91-1.701.190,63

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00. 760.000,00750.000,00700.000,00600.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de 
dezembro

0,00396.801,29408.372,35377.782,52

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00. 760.000,00750.000,00700.000,00600.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de 
dezembro - Principal

0,00396.801,29408.372,35377.782,52

1.7.1.1.51.3.0.00.00.00.00.00. 760.000,00750.000,00700.000,00600.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de 
julho

0,00397.647,28393.284,89368.584,49

1.7.1.1.51.3.1.00.00.00.00.00. 760.000,00750.000,00700.000,00600.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de 
julho - Principal

0,00397.647,28393.284,89368.584,49

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00. 60.000,0050.000,0040.000,0030.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 0,00168.454,72138.758,64128.769,92

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -12.000,00-10.000,00-8.000,00-6.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Deduções FUNDEB 0,00-33.690,84-27.751,62-25.753,89

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 60.000,0050.000,0040.000,0030.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 0,00168.454,72138.758,64128.769,92

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -12.000,00-10.000,00-8.000,00-6.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções 
FUNDEB

0,00-33.690,84-27.751,62-25.753,89

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 262.700,00252.600,00242.500,00238.000,00Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 0,00142.595,41143.236,82142.331,71

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00. 262.700,00252.600,00242.500,00238.000,00Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo 0,00142.595,41143.236,82142.331,71

1.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00. 2.700,002.600,002.500,002.000,00Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 0,00727,75660,41848,52

1.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00. 2.700,002.600,002.500,002.000,00Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - 
Principal

0,00727,75660,41848,52

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00. 260.000,00250.000,00240.000,00236.000,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP 0,00141.867,66142.576,41141.483,19

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00. 260.000,00250.000,00240.000,00236.000,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal 0,00141.867,66142.576,41141.483,19

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.189.000,001.926.000,001.697.000,002.178.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 0,000,000,000,00

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00. 2.189.000,001.926.000,001.697.000,002.178.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a 
Fundo - Bloco de Manut

0,000,000,000,00

1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00. 1.700.000,001.462.000,001.249.000,001.556.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde  Atenção P

0,000,000,000,00

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00. 1.700.000,001.462.000,001.249.000,001.556.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde  Atenção P

0,000,000,000,00

1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00. 382.000,00361.000,00350.000,00329.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde  Atenção E

0,000,000,000,00

1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 382.000,00361.000,00350.000,00329.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde  Atenção E

0,000,000,000,00
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1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00. 80.000,0077.000,0073.000,00269.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde  Vigilânci

0,000,000,000,00

1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 80.000,0077.000,0073.000,00269.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde  Vigilânci

0,000,000,000,00

1.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00. 27.000,0026.000,0025.000,0024.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde  Assistênc

0,000,000,000,00

1.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00. 27.000,0026.000,0025.000,0024.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde  Assistênc

0,000,000,000,00

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. 112.500,00285.000,00277.500,00271.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  
FNDE

0,00150.201,41156.822,72165.417,88

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00. 20.000,00195.000,00190.000,00186.000,00Transferências do Salário-Educação 0,00150.201,41156.822,72165.417,88

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00. 20.000,00195.000,00190.000,00186.000,00Transferências do Salário-Educação - Principal 0,00150.201,41156.822,72165.417,88

1.7.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. 3.500,003.000,002.500,002.000,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola  
PDDE

0,000,000,000,00

1.7.1.4.51.0.1.00.00.00.00.00. 3.500,003.000,002.500,002.000,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola  
PDDE - Principal

0,000,000,000,00

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00. 70.000,0069.000,0068.000,0067.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE 0,000,000,000,00

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. 70.000,0069.000,0068.000,0067.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - 
Principal

0,000,000,000,00

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00. 19.000,0018.000,0017.000,0016.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  
PNATE

0,000,000,000,00

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00. 19.000,0018.000,0017.000,0016.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  
PNATE - Principal

0,000,000,000,00

1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00. 105.000,00102.000,00100.000,0096.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 0,00324.846,720,000,00

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00. 105.000,00102.000,00100.000,0096.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 0,00324.846,720,000,00

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00. 105.000,00102.000,00100.000,0096.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - 
Principal

0,00324.846,720,000,00

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 265.000,00250.000,00220.000,00200.000,00Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 0,000,000,0022.015,92

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00. -16.000,00-14.000,00-12.000,00-10.000,00Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades - Deduções 
FUNDEB

0,000,000,00-4.403,16

1.7.1.9.51.0.0.00.00.00.00.00. 80.000,0070.000,0060.000,0050.000,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 0,000,000,0022.015,92

1.7.1.9.51.0.0.00.00.00.00.00. -16.000,00-14.000,00-12.000,00-10.000,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Deduções 
FUNDEB

0,000,000,00-4.403,16

1.7.1.9.51.0.1.00.00.00.00.00. 80.000,0070.000,0060.000,0050.000,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal 0,000,000,0022.015,92

1.7.1.9.51.0.1.00.00.00.00.00. -16.000,00-14.000,00-12.000,00-10.000,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal - 
Deduções FUNDEB

0,000,000,00-4.403,16

1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00. 185.000,00180.000,00160.000,00150.000,00Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020 0,000,000,000,00

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00. 185.000,00180.000,00160.000,00150.000,00Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020 - Principal 0,000,000,000,00

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 11.800.000,0010.592.000,009.384.000,008.174.553,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 5.692.000,004.499.865,194.243.357,253.982.097,80

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.320.000,00-2.080.000,00-1.660.000,00-1.600.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - Deduções 
FUNDEB

-1.112.800,00-889.629,15-825.623,80-771.883,25

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 11.614.000,0010.413.000,009.212.000,008.010.000,00Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 0,004.456.985,954.138.773,753.877.130,98
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1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.320.000,00-2.080.000,00-1.660.000,00-1.600.000,00Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal - Deduções FUNDEB 0,00-889.629,15-825.623,80-771.883,25

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. 10.000.000,009.000.000,008.000.000,007.000.000,00Cota-Parte do ICMS 0,003.984.218,893.675.071,633.443.570,08

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -2.000.000,00-1.800.000,00-1.600.000,00-1.400.000,00Cota-Parte do ICMS - Deduções FUNDEB 0,00-796.843,52-735.014,11-688.713,82

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 10.000.000,009.000.000,008.000.000,007.000.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal 0,003.984.218,893.675.071,633.443.570,08

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -2.000.000,00-1.800.000,00-1.600.000,00-1.400.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções FUNDEB 0,00-796.843,52-735.014,11-688.713,82

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00. 1.200.000,001.100.000,001.000.000,00900.000,00Cota-Parte do IPVA 0,00398.991,88395.259,81356.073,55

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -240.000,00-220.000,00-20.000,00-180.000,00Cota-Parte do IPVA - Deduções FUNDEB 0,00-79.798,58-79.052,14-71.214,93

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. 1.200.000,001.100.000,001.000.000,00900.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal 0,00398.991,88395.259,81356.073,55

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. -240.000,00-220.000,00-20.000,00-180.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal - Deduções FUNDEB 0,00-79.798,58-79.052,14-71.214,93

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00. 400.000,00300.000,00200.000,00100.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios 0,0064.935,5857.787,7559.771,91

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -80.000,00-60.000,00-40.000,00-20.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Deduções FUNDEB 0,00-12.987,05-11.557,55-11.954,50

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 400.000,00300.000,00200.000,00100.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 0,0064.935,5857.787,7559.771,91

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -80.000,00-60.000,00-40.000,00-20.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - Deduções FUNDEB 0,00-12.987,05-11.557,55-11.954,50

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00.00.00. 14.000,0013.000,0012.000,0010.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 0,008.839,6010.654,5617.715,44

1.7.2.1.53.0.1.00.00.00.00.00. 14.000,0013.000,0012.000,0010.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 0,008.839,6010.654,5617.715,44

1.7.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 66.000,0064.000,0062.000,0060.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 0,000,000,000,00

1.7.2.3.50.0.0.00.00.00.00.00. 66.000,0064.000,0062.000,0060.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 0,000,000,000,00

1.7.2.3.50.0.1.00.00.00.00.00. 66.000,0064.000,0062.000,0060.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal 0,000,000,000,00

1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00. 66.000,0064.000,0062.000,0060.000,00Transferencias do Estado a Saúde 0,000,000,000,00

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 120.000,00115.000,00110.000,00104.553,00Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 0,0042.879,24104.583,50104.966,82

1.7.2.9.52.0.0.00.00.00.00.00. 120.000,00115.000,00110.000,00104.553,00Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 0,0042.879,24104.583,50104.966,82

1.7.2.9.52.0.1.00.00.00.00.00. 120.000,00115.000,00110.000,00104.553,00Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - Principal 0,0042.879,24104.583,50104.966,82

1.7.2.9.52.0.1.01.00.00.00.00. 120.000,00115.000,00110.000,00104.553,00REPASSE Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 0,0042.879,24104.583,50104.966,82

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.650.000,002.600.000,002.550.000,002.534.000,00Transferências de Outras Instituições Públicas 1.967.000,001.878.415,341.787.404,651.761.911,69

1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.650.000,002.600.000,002.550.000,002.534.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valoriza

0,001.878.415,341.787.404,651.761.911,69

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00.00.00. 2.650.000,002.600.000,002.550.000,002.534.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valoriza

0,001.878.415,341.787.404,651.761.911,69

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 2.650.000,002.600.000,002.550.000,002.534.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valoriza

0,001.878.415,341.787.404,651.761.911,69

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 6.000,005.000,004.000,003.000,00Outras Receitas Correntes 5.610,00558,19311,57300,03

1.9.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 6.000,005.000,004.000,003.000,00Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00558,19311,57300,03

1.9.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 6.000,005.000,004.000,003.000,00Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00558,19311,57300,03

1.9.1.1.07.0.0.00.00.00.00.00. 6.000,005.000,004.000,003.000,00Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas 0,00558,19311,57300,03
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1.9.1.1.07.0.3.00.00.00.00.00. 6.000,005.000,004.000,003.000,00Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - Dívida Ativa 0,00558,19311,57300,03

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 57.000,0055.000,0053.106,003.500.100,00Receitas de Capital 2.253.000,000,000,000,00

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 57.000,0055.000,0053.106,0050.100,00Alienação de Bens 3.000,000,000,000,00

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 57.000,0055.000,0053.106,0050.100,00Alienação de Bens Móveis 3.000,000,000,000,00

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 57.000,0055.000,0053.106,0050.100,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes 3.000,000,000,000,00

2.2.1.3.01.0.0.00.00.00.00.00. 57.000,0055.000,0053.106,0050.100,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes 0,000,000,000,00

2.2.1.3.01.0.1.00.00.00.00.00. 57.000,0055.000,0053.106,0050.100,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 0,000,000,000,00

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,003.450.000,00Transferências de Capital 2.250.000,000,000,000,00

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,003.450.000,00Transferências da União e de suas Entidades 2.250.000,000,000,000,00

2.4.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,003.450.000,00Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 0,000,000,000,00

2.4.1.4.99.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,003.450.000,00Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 0,000,000,000,00

2.4.1.4.99.0.1.00.00.00.00.00. 0,000,000,003.450.000,00Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades - Principal 0,000,000,000,00

2.4.1.4.99.0.1.99.00.00.00.00. 0,000,000,003.450.000,00Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 0,000,000,000,00

Total : 30.228.514,00 28.569.496,00 30.713.939,00 32.992.599,00210.000,0015.839.314,6214.823.441,4314.216.625,91
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FUNDEF 60%101 80,00 2.254.943,202.212.326,402.169.715,202.156.008,80
Rendimentos Fundeb1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 2.432,002.316,002.205,602.100,00
Rendimentos Fundeb1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 11,2010,409,608,80
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00 2.252.500,002.210.000,002.167.500,002.153.900,00

FUNDEF 40%102 20,00 398.110,80390.581,60383.053,80380.627,20
Rendimentos Fundeb1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 608,00579,00551,40525,00
Rendimentos Fundeb1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 2,802,602,402,20
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00 397.500,00390.000,00382.500,00380.100,00

5% S/ Transferências  Constitucionais103 100,00 1.437.172,001.326.163,001.395.155,001.104.147,00
Outros Rendimentos Educação1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00 172,00163,00155,00147,00
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 4.250.000,004.000.000,003.750.000,003.500.000,00
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -3.400.000,00-3.200.000,00-3.000.000,00-2.800.000,00
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 15.000,0012.500,0010.000,007.500,00
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -12.000,00-10.000,00-8.000,00-6.000,00
Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal1.7.1.9.51.0.1.00.00.00.00.00 -16.000,00-14.000,00-12.000,00-10.000,00
Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal1.7.1.9.51.0.1.00.00.00.00.00 20.000,0017.500,0015.000,0012.500,00
Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 2.500.000,002.250.000,002.000.000,001.750.000,00
Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 -2.000.000,00-1.800.000,00-1.600.000,00-1.400.000,00
Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 -240.000,00-220.000,00-20.000,00-180.000,00
Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 300.000,00275.000,00250.000,00225.000,00
Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 100.000,0075.000,0050.000,0025.000,00
Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -80.000,00-60.000,00-40.000,00-20.000,00

25% S/ Demais Impostos Vinculados à Educação104 25,00 869.560,75832.293,75785.027,75704.012,75
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00 -2,50-2,50-2,50-2,50
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00 62.500,0060.000,0057.500,0055.000,00
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00 -250,00-250,00-250,00-250,00
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00 -2,50-2,50-2,50-2,50
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00 -2,50-2,50-2,50-2,50
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00 250,00250,00250,00250,00
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00 -750,00-750,00-750,00-750,00
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00 -2,50-2,50-2,50-2,50
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00 12.500,0010.000,007.500,005.000,00
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00 -2,50-2,50-2,50-2,50
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00 2.500,002.250,002.000,001.750,00
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Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Princip1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00 125.000,00125.000,00125.000,00125.000,00
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 70.000,0065.000,0062.500,0056.000,00
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Legislativo1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00 12.500,0011.250,0010.000,009.000,00
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00 -1.250,00-1.250,00-1.250,00-1.250,00
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00 200.000,00180.000,00167.500,00150.000,00
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00 -12,50-12,50-12,50-12,50
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00 -1,25-1,25-1,25-1,25
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00 1.750,001.500,001.250,001.000,00
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00 2.500,002.250,002.000,001.750,00
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00 -2,50-2,50-2,50-2,50
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00 -2,50-2,50-2,50-2,50
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00 2.000,001.750,001.500,001.250,00
Outros Rendimentos Educação1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00 342,00325,00309,00294,00
Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00 190.000,00187.500,00175.000,00150.000,00
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal1.7.1.1.51.3.1.00.00.00.00.00 190.000,00187.500,00175.000,00150.000,00

Salário Educação107 100,00 20.318,00195.302,00190.287,00186.273,00
Outros Rendimentos Educação1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00 318,00302,00287,00273,00
Transferências do Salário-Educação - Principal1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00 20.000,00195.000,00190.000,00186.000,00

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE)109 100,00 3.600,003.100,002.600,002.100,00
Outros Rendimentos Educação1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00 100,00100,00100,00100,00
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola  PDDE - Principal1.7.1.4.51.0.1.00.00.00.00.00 3.500,003.000,002.500,002.000,00

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)110 100,00 70.100,0069.100,0068.100,0067.100,00
Outros Rendimentos Educação1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00 100,00100,00100,00100,00
Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Principal1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00 70.000,0069.000,0068.000,0067.000,00

FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE)111 100,00 19.100,0018.100,0017.100,0016.100,00
Outros Rendimentos Educação1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00 100,00100,00100,00100,00
Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE - Principal1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00 19.000,0018.000,0017.000,0016.000,00

CONV EST. SEED AQ. AR CONDICIONADO 2020129 100,00 123,00117,00111,00105,00
Outros Rendimentos Educação1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00 123,00117,00111,00105,00

MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL TD131 100,00 14,0013,0012,0011,00
Outros Rendimentos Educação1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00 14,0013,0012,0011,00
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FNDE - CONSTRUÇÃO DE QUADRA 2014141 100,00 258,00245,00233,00221,00
Outros Rendimentos Educação1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00 258,00245,00233,00221,00

CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL143 100,00 120.172,00115.163,00110.155,00104.700,00
Outros Rendimentos Educação1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00 172,00163,00155,00147,00
REPASSE Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE1.7.2.9.52.0.1.01.00.00.00.00 120.000,00115.000,00110.000,00104.553,00

ONIBUS FNDE 2018 - PAR150 100,00 6.079,005.789,005.513,005.250,00
Outros Rendimentos Educação1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00 6.079,005.789,005.513,005.250,00

ONIBUS FNDE TERMO DE COMPROMISSO 201900109-4151 100,00 269,00256,00243,00231,00
Outros Rendimentos Educação1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00 269,00256,00243,00231,00

ONIBUS FNDE TERMO DE COMPROMISSO 201900173-4152 100,00 147,00140,00133,00126,00
Outros Rendimentos Educação1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00 147,00140,00133,00126,00

Rec. Federal FNDE Construção Escola 2019153 100,00 172,00163,00155,00147,00
Outros Rendimentos Educação1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00 172,00163,00155,00147,00

Rec. Federal FNDE Construção Creche 2019154 100,00 1.217,001.159,001.103,001.050,00
Outros Rendimentos Educação1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00 1.217,001.159,001.103,001.050,00

INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO (port. 3830)205 100,00 700.000,00600.000,00500.000,00105.000,00
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 700.000,00600.000,00500.000,00105.000,00

INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA (port. 2979)206 100,00 700.000,00600.000,00500.000,00420.000,00
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 700.000,00600.000,00500.000,00420.000,00

MS - INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PISO DA ATENÇÃO BÁSICA (emenda 2022)211 100,00 0,000,000,00800.000,00
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 0,000,000,00800.000,00

MS - CORONAVÍRUS (COVID-19) - SAPS (para 2022)212 100,00 0,000,000,00200.000,00
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 0,000,000,00200.000,00

CUSTEIO SAUDE - ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASS. FARMACEUTICA - 2022213 100,00 27.000,0026.000,0025.000,0024.000,00
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Assistênc1.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00 27.000,0026.000,0025.000,0024.000,00
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FNS - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - 2022214 100,00 40.000,0030.000,0029.000,0028.000,00
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 40.000,0030.000,0029.000,0028.000,00

ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS - 2022215 100,00 120.000,00102.000,00100.000,0093.000,00
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 120.000,00102.000,00100.000,0093.000,00

FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 2022216 100,00 140.000,00130.000,00120.000,00110.000,00
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 140.000,00130.000,00120.000,00110.000,00

FNS - SAMU 192 - 2022217 100,00 350.000,00330.000,00320.000,00300.000,00
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00 350.000,00330.000,00320.000,00300.000,00

FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC - 2022218 100,00 32.000,0031.000,0030.000,0029.000,00
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00 32.000,0031.000,0030.000,0029.000,00

FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) - 2022219 100,00 48.000,0047.000,0045.000,0043.000,00
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 48.000,0047.000,0045.000,0043.000,00

FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) - 2022220 100,00 17.000,0016.000,0015.000,0014.000,00
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 17.000,0016.000,0015.000,0014.000,00

FNS - AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 2022221 100,00 15.000,0014.000,0013.000,0012.000,00
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 15.000,0014.000,0013.000,0012.000,00

RECURSO ESTADUAL AO FMS - CUSTEIO AP SUS - 2022222 100,00 52.000,0051.000,0050.000,0049.000,00
Transferencias do Estado a Saúde1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00 52.000,0051.000,0050.000,0049.000,00

RECURSO ESTADUAL AO FMS - CUSTEIO SAUDE BUCAL - 2022223 100,00 14.000,0013.000,0012.000,0011.000,00
Transferencias do Estado a Saúde1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00 14.000,0013.000,0012.000,0011.000,00

Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%)303 15,00 4.604.691,254.252.333,253.905.975,253.554.368,25
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00 37.500,0036.000,0034.500,0033.000,00
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00 -1,50-1,50-1,50-1,50
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00 -150,00-150,00-150,00-150,00
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00 -1,50-1,50-1,50-1,50
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00 -1,50-1,50-1,50-1,50
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00 150,00150,00150,00150,00
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Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00 -450,00-450,00-450,00-450,00
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00 7.500,006.000,004.500,003.000,00
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00 -1,50-1,50-1,50-1,50
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00 -1,50-1,50-1,50-1,50
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00 1.500,001.350,001.200,001.050,00
Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Princip1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00 75.000,0075.000,0075.000,0075.000,00
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 42.000,0039.000,0037.500,0033.600,00
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Legislativo1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00 7.500,006.750,006.000,005.400,00
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00 -7,50-7,50-7,50-7,50
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00 120.000,00108.000,00100.500,0090.000,00
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00 -750,00-750,00-750,00-750,00
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00 1.050,00900,00750,00600,00
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00 -0,75-0,75-0,75-0,75
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00 1.500,001.350,001.200,001.050,00
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00 -1,50-1,50-1,50-1,50
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00 -1,50-1,50-1,50-1,50
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00 1.200,001.050,00900,00750,00
Rendimentos Saúde1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00 160,00152,00144,00137,00
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 2.550.000,002.400.000,002.250.000,002.100.000,00
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 9.000,007.500,006.000,004.500,00
Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal1.7.1.9.51.0.1.00.00.00.00.00 12.000,0010.500,009.000,007.500,00
Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 1.500.000,001.350.000,001.200.000,001.050.000,00
Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 180.000,00165.000,00150.000,00135.000,00
Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 60.000,0045.000,0030.000,0015.000,00

ALIEN.BENS SAUDE.304 100,00 0,000,000,000,00
Rendimentos Saúde1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00 0,000,000,000,00

REC. ESTADUAL AQ. VEICULOS TRANSP. SANITÁRIO314 100,00 123,00117,00111,00105,00
Rendimentos Saúde1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00 123,00117,00111,00105,00

INVESTIMENTO NAS UND. BAS. SAUDE315 100,00 452,00430,00409,00389,00
Rendimentos Saúde1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00 452,00430,00409,00389,00

Rec. Estadual  - Ampliação UBS321 100,00 719,00684,00651,00620,00
Rendimentos Saúde1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00 719,00684,00651,00620,00
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MINISTERIO DA SAUDE - CONSTRUCAO UBS SEDE346 100,00 2.432,002.316,002.205,002.100,00
Rendimentos Saúde1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00 2.432,002.316,002.205,002.100,00

FUNDO ESTADUAL - VIGIA/SUS APSUS VEÍCULOS SAÚDE347 100,00 380,00361,00343,00326,00
Rendimentos Saúde1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00 380,00361,00343,00326,00

RECURSO PROGRAMA ESTADUAL - RECUPERAÇÃO UNIDADE GUAIPORÃ349 100,00 14,0013,0012,0011,00
Rendimentos Saúde1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00 14,0013,0012,0011,00

RECURSO PROGRAMA ESTADUAL - RECUPERAÇÃO UBS JANGADA350 100,00 27,0025,0023,0021,00
Rendimentos Saúde1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00 27,0025,0023,0021,00

Estadual - Apoio Saude Mental (NASF)355 100,00 123,00117,00111,00105,00
Rendimentos Saúde1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00 123,00117,00111,00105,00

RECURSO ESTADUAL AO FMS - CUSTEIO370 100,00 414,00394,00375,00357,00
Rendimentos Saúde1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00 414,00394,00375,00357,00

RECURSO ESTADUAL AO FMS - INVESTIMENTO380 100,00 208,00198,00188,00179,00
Rendimentos Saúde1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00 208,00198,00188,00179,00

MS - CUSTEIO NA SAÚDE494 100,00 14.587,0013.892,0013.230,0012.600,00
Rendimentos Saúde1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00 14.587,0013.892,0013.230,0012.600,00

Atenção Básica495 100,00 488,00464,00441,00420,00
Rendimentos Saúde1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00 488,00464,00441,00420,00

Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar496 100,00 0,000,000,000,00
Rendimentos Saúde1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00 0,000,000,000,00

Vigilância em Saúde497 100,00 1.157,001.101,001.048,00998,00
Rendimentos Saúde1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00 1.157,001.101,001.048,00998,00

Alienação de Ativos Recursos Livres501 100,00 57.000,0055.000,0053.106,0050.100,00
Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal2.2.1.3.01.0.1.00.00.00.00.00 57.000,0055.000,0053.106,0050.100,00

Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente504 100,00 262.800,00252.700,00242.600,00238.100,00
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Rendimentos de Recursos Próprios1.3.2.1.01.0.1.06.00.00.00.00 100,00100,00100,00100,00
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principal1.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00 2.700,002.600,002.500,002.000,00
Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 260.000,00250.000,00240.000,00236.000,00

COSIP CONTRIBUIÇÃO DE ILUM. PUBLICA507 100,00 168.098,0021.098,00136.098,00125.098,00
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00 -100,00-100,00-100,00-100,00
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00 160.000,0014.000,00130.000,00120.000,00
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00 -1,00-1,00-1,00-1,00
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00 100,00100,00100,00100,00
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00 -1,00-1,00-1,00-1,00
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00 8.000,007.000,006.000,005.000,00
Rendimentos de Recursos Próprios1.3.2.1.01.0.1.06.00.00.00.00 100,00100,00100,00100,00

Taxa pelo Exercício do Poder de Policia510 100,00 169.856,00153.856,00142.856,00130.856,00
Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00 -100,00-100,00-100,00-100,00
Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00 -10,00-10,00-10,00-10,00
Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00 60.000,0050.000,0045.000,0040.000,00
Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00 1.000,001.000,001.000,001.000,00
Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00 -10,00-10,00-10,00-10,00
Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00 40.000,0039.000,0038.000,0036.000,00
Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00 -10,00-10,00-10,00-10,00
Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00 1.000,001.000,001.000,001.000,00
Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00 -1,00-1,00-1,00-1,00
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal1.1.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 -10,00-10,00-10,00-10,00
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal1.1.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 65.000,0060.000,0055.000,0050.000,00
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal1.1.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 -100,00-100,00-100,00-100,00
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Multas e Juros1.1.2.1.50.0.2.00.00.00.00.00 1.000,001.000,001.000,001.000,00
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Multas e Juros1.1.2.1.50.0.2.00.00.00.00.00 -1,00-1,00-1,00-1,00
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa1.1.2.1.50.0.3.00.00.00.00.00 -1,00-1,00-1,00-1,00
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa1.1.2.1.50.0.3.00.00.00.00.00 1.000,001.000,001.000,001.000,00
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa - Multas e Juros1.1.2.1.50.0.4.00.00.00.00.00 -1,00-1,00-1,00-1,00
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa - Multas e Juros1.1.2.1.50.0.4.00.00.00.00.00 1.000,001.000,001.000,001.000,00
Rendimentos de Recursos Próprios1.3.2.1.01.0.1.06.00.00.00.00 100,00100,00100,00100,00

Taxa pela Prestação de Serviços511 100,00 181.575,00175.065,0055.556,00159.047,00
Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00 -100,00-100,00-100,00-100,00
Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00 135.000,00130.000,0012.000,00117.000,00
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Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00 1.000,001.000,001.000,001.000,00
Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00 -1,00-1,00-1,00-1,00
Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00 -10,00-10,00-10,00-10,00
Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00 41.000,0040.000,0039.000,0038.000,00
Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Multas e Juros1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00 4.500,004.000,003.500,003.000,00
Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Multas e Juros1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00 -10,00-10,00-10,00-10,00
Rendimentos de Recursos Próprios1.3.2.1.01.0.1.06.00.00.00.00 196,00186,00177,00168,00

CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)512 100,00 14.876,0013.834,0012.794,0010.756,00
Rendimentos de Recursos Próprios1.3.2.1.01.0.1.06.00.00.00.00 876,00834,00794,00756,00
Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal1.7.2.1.53.0.1.00.00.00.00.00 14.000,0013.000,0012.000,0010.000,00

PRECATORIOS - E.C. 062/2009516 100,00 488,00464,00441,00420,00
Rendimentos de Recursos Próprios1.3.2.1.01.0.1.06.00.00.00.00 488,00464,00441,00420,00

MS - Bloco de Investimentos518 100,00 876,00834,00794,00756,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 876,00834,00794,00756,00

MINISTÉRIO DOS ESPORTES - LEI PELÉ556 100,00 14,0013,0012,0011,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 14,0013,0012,0011,00

CONVEIO FEDERAL - READEQUAÇÃO DE AVENIDAS 2015722 100,00 682,00649,00618,00588,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 682,00649,00618,00588,00

CONV. MELHORIAS SANITÁRIAS 839331736 100,00 1.217,001.159,001.103,001.050,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 1.217,001.159,001.103,001.050,00

Contrução de Módulos Sanitários CONV. 854706740 100,00 1.217,001.159,001.103,001.050,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 1.217,001.159,001.103,001.050,00

CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTES 2021 - MINISTERIO ECONOMIA745 100,00 0,000,000,001.200.100,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 0,000,00100,00
Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades2.4.1.4.99.0.1.99.00.00.00.00 0,000,000,001.200.000,00

Recurso Federal Equipamentos Agrícolas CV 853221804 100,00 123,00117,00111,00105,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 123,00117,00111,00105,00
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PAV ASFALTICA CONV 846498/2017810 100,00 245,00233,00221,00210,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 245,00233,00221,00210,00

ESTADUAL - CONV REVITALIZAÇÃO JANGADA SIT 34169817 100,00 1.096,001.043,00993,00945,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 1.096,001.043,00993,00945,00

RECURSO FEDERAL AQUI. VAN CRAS819 100,00 111,00105,00100,0095,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 111,00105,00100,0095,00

PROGRAMA ESTADUAL APOIO CONSELHO TUTELAR826 100,00 99,0094,0089,0084,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 99,0094,0089,0084,00

CONV FEDERAL PAV DISTRITO GUAIPORA 2019 - SICONV 866278831 100,00 1.217,001.159,001.103,001.050,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 1.217,001.159,001.103,001.050,00

CONV FEDERAL PAV GUAIPORA  - SICONV 866281832 100,00 1.217,001.159,001.103,001.050,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 1.217,001.159,001.103,001.050,00

CONV FEDERAL PAV JANGADA 2019 - SICONV 866282833 100,00 1.217,001.159,001.103,001.050,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 1.217,001.159,001.103,001.050,00

Convenio MAPA caminhão prancha 886015/2019834 100,00 1.217,001.159,001.103,001.050,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 1.217,001.159,001.103,001.050,00

Convenio MAPA Caminhão Basculante 890182/2019835 100,00 1.217,001.159,001.103,001.050,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 1.217,001.159,001.103,001.050,00

Ministério do Desenvolvimento Regional - Trator Agrícola 887250/2019837 100,00 1.217,001.159,001.103,001.050,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 1.217,001.159,001.103,001.050,00

Conv. Estadual AguasParana Barracao Coleta - SIT 44145839 100,00 1.217,001.159,001.103,001.050,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 1.217,001.159,001.103,001.050,00

Estadual Conv. SEAB Modernização Centro de Recebimento - SIT 44741840 100,00 1.217,001.159,001.103,001.050,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 1.217,001.159,001.103,001.050,00

Conv. Federal Construção de Ginásio de Esportes 2021 conv 886827844 100,00 0,000,000,00955.100,00
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Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 0,000,000,00100,00
Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades2.4.1.4.99.0.1.99.00.00.00.00 0,000,000,00955.000,00

Conv. Federal Funasa Poços Artesianos 2021 - conv 858196849 100,00 0,000,000,00995.100,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 0,000,000,00100,00
Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades2.4.1.4.99.0.1.99.00.00.00.00 0,000,000,00995.000,00

Conv. Federal Reforma do Ginásio de Esportes 2021851 100,00 100,00100,00100,00300.100,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 100,00100,00100,00100,00
Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades2.4.1.4.99.0.1.99.00.00.00.00 0,000,000,00300.000,00

Ministério do Desenvolvimento Regional Pavimentação Urbana COV 894469856 100,00 100,00100,00100,00100,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 100,00100,00100,00100,00

CONVENIO SEAB ADEQUACAO DE ESTADRAS DIESEL SIT 47056857 100,00 100,00100,00100,00100,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 100,00100,00100,00100,00

Programa Estadual - Fundo do IDOSO901 100,00 293,00279,00265,00252,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 293,00279,00265,00252,00

Programa Estadual - FEAS Bem Event-CRAS902 100,00 99,0094,0089,0084,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 99,0094,0089,0084,00

Programa Estadual - FEAS Ades. Espont. CRAS903 100,00 38,0036,0034,0032,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 38,0036,0034,0032,00

FEAS INCENTIVO A PESSOA COM DEFICÊNCIA - PCD III905 100,00 123,00117,00111,00105,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 123,00117,00111,00105,00

Rec Estadual Deliberacao 66/2019 - Incentivo Adesao Espontane II906 100,00 123,00117,00111,00105,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 123,00117,00111,00105,00

Rec Estadual Deliberacao 68/2019 - Beneficio Eventual IV907 100,00 123,00117,00111,00105,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 123,00117,00111,00105,00

FEAS BENEF. EVENTUAL COVID 19908 100,00 123,00117,00111,00105,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 123,00117,00111,00105,00
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MINISTERIO DA CIDADANIA PORTARIA 369 - SUAS COVID AÇÕES909 100,00 123,00117,00111,00105,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 123,00117,00111,00105,00

MINISTERIO DA CIDADANIA PORTARIA 369 - SUAS COVID EPI910 100,00 123,00117,00111,00105,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 123,00117,00111,00105,00

Incentivo CMDCA - Recurso FIA912 100,00 100,00100,00100,00100,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 100,00100,00100,00100,00

Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV)934 100,00 70.500,0069.476,0068.453,0066.431,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 500,00476,00453,00431,00
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 70.000,0069.000,0068.000,0066.000,00

Componente para Qualificação da Gestão  (SUAS)936 100,00 10.366,0010.348,0010.331,0010.315,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 366,00348,00331,00315,00
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 10.000,0010.000,0010.000,0010.000,00

BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA940 100,00 25.438,0023.417,0022.397,0020.378,00
Outros Rendimentos de Recursos Vinculados1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 438,00417,00397,00378,00
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 25.000,0023.000,0022.000,0020.000,00

Recursos Livres1000 60,00 19.932.202,0018.489.802,0016.996.402,0015.413.002,00
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00 -6,00-6,00-6,00-6,00
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00 -600,00-600,00-600,00-600,00
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00 150.000,00144.000,00138.000,00132.000,00
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00 -6,00-6,00-6,00-6,00
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00 -6,00-6,00-6,00-6,00
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00 600,00600,00600,00600,00
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00 30.000,0024.000,0018.000,0012.000,00
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00 -1.800,00-1.800,00-1.800,00-1.800,00
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00 -6,00-6,00-6,00-6,00
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00 -6,00-6,00-6,00-6,00
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00 6.000,005.400,004.800,004.200,00
Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Princip1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00 300.000,00300.000,00300.000,00300.000,00
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 168.000,00156.000,00150.000,00134.400,00
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Legislativo1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00 30.000,0027.000,0024.000,0021.600,00
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00 480.000,00432.000,00402.000,00360.000,00
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Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00 -3.000,00-3.000,00-3.000,00-3.000,00
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00 -30,00-30,00-30,00-30,00
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00 -3,00-3,00-3,00-3,00
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00 4.200,003.600,003.000,002.400,00
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00 -6,00-6,00-6,00-6,00
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00 6.000,005.400,004.800,004.200,00
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00 4.800,004.200,003.600,003.000,00
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00 -6,00-6,00-6,00-6,00
Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00 50.000,0050.000,0050.000,0050.000,00
Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00 -1,00-1,00-1,00-1,00
Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00 -1,00-1,00-1,00-1,00
Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa1.1.3.1.53.0.3.00.00.00.00.00 27.000,0026.000,0025.000,0020.000,00
Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa1.1.3.1.53.0.3.00.00.00.00.00 -10,00-10,00-10,00-10,00
Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa1.1.3.1.53.0.3.00.00.00.00.00 -10,00-10,00-10,00-10,00
Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa - Multas e Juros1.1.3.1.53.0.4.00.00.00.00.00 100,00100,00100,00100,00
Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa - Multas e Juros1.1.3.1.53.0.4.00.00.00.00.00 -1,00-1,00-1,00-1,00
Rendimentos de Recursos Próprios1.3.2.1.01.0.1.06.00.00.00.00 60.000,0050.000,0040.000,0030.000,00
Outros Serviços1.6.9.9.99.0.1.99.00.00.00.00 46.000,0045.000,0044.000,0043.000,00
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 10.200.000,009.600.000,009.000.000,008.400.000,00
Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00 570.000,00562.500,00525.000,00450.000,00
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal1.7.1.1.51.3.1.00.00.00.00.00 570.000,00562.500,00525.000,00450.000,00
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 36.000,0030.000,0024.000,0018.000,00
Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal1.7.1.9.51.0.1.00.00.00.00.00 48.000,0042.000,0036.000,0030.000,00
Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020 - Principal1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00 185.000,00180.000,00160.000,00150.000,00
Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 6.000.000,005.400.000,004.800.000,004.200.000,00
Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 720.000,00660.000,00600.000,00540.000,00
Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 240.000,00180.000,00120.000,0060.000,00
Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - Dívida Ativa1.9.1.1.07.0.3.00.00.00.00.00 6.000,005.000,004.000,003.000,00

Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n° 13.885/20191015 100,00 245,00233,00221,00210,00
Rendimentos de Recursos Próprios1.3.2.1.01.0.1.06.00.00.00.00 245,00233,00221,00210,00

30.228.514,00Total: 28.569.496,00 30.713.939,00 32.992.599,00
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01 PODER LEGISLATIVO 1.165.000,00 1.247.715,001.247.715,001.223.250,00
01.001 CÂMARA MUNICIPAL 1.165.000,00 1.247.715,001.247.715,001.223.250,00
01.001.01 Legislativa 1.165.000,00 1.247.715,001.247.715,001.223.250,00
01.001.01.031 Ação Legislativa 1.165.000,00 1.247.715,001.247.715,001.223.250,00
01.001.01.031.1000 GESTÃO LEGISLATIVA 1.165.000,00 1.247.715,001.247.715,001.223.250,00

1.247.715,001.247.715,001.223.250,001.165.000,002001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 800.000,00 856.800,00856.800,00840.000,0000001
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 168.000,00 179.928,00179.928,00176.400,0000001
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 70.000,00 74.970,0074.970,0073.500,0000001
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 21.420,0021.420,0021.000,0000001
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 7.000,00 7.497,007.497,007.350,0000001
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00 1.071,001.071,001.050,0000001
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00 42.840,0042.840,0042.000,0000001
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 49.000,00 52.479,0052.479,0051.450,0000001
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 10.710,0010.710,0010.500,0000001

02 GOVERNO MUNICIPAL 501.000,00 560.000,00549.640,00531.060,00
02.001 GABINETE DO PREFEITO 501.000,00 560.000,00549.640,00531.060,00
02.001.04 Administração 501.000,00 560.000,00549.640,00531.060,00
02.001.04.122 Administração Geral 501.000,00 560.000,00549.640,00531.060,00
02.001.04.122.1100 GESTÃO ADMINISTRATIVA 501.000,00 560.000,00549.640,00531.060,00

560.000,00549.640,00531.060,00501.000,002002 ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 300.000,00 350.000,00330.720,00318.000,0000000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 60.000,00 70.000,0066.144,0063.600,0000000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 60.000,00 60.000,0066.144,0063.600,0000000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 40.000,0044.096,0042.400,0000000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 18.000,00 20.000,0018.000,0019.080,0000000
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 8.000,00 8.000,008.000,008.480,0000000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 10.000,0011.024,0010.600,0000000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 2.000,005.512,005.300,0000000

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 2.485.455,00 3.008.520,162.892.807,842.781.546,00
03.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.485.455,00 3.008.520,162.892.807,842.781.546,00
03.001.04 Administração 2.485.455,00 3.008.520,162.892.807,842.781.546,00
03.001.04.122 Administração Geral 2.385.455,00 2.893.870,562.782.567,842.675.546,00
03.001.04.122.1100 GESTÃO ADMINISTRATIVA 2.385.455,00 2.893.870,562.782.567,842.675.546,00
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2.893.870,562.782.567,842.675.546,002.385.455,002003 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 831.355,00 1.031.846,40992.160,00954.000,0000000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 160.000,00 206.369,28198.432,00190.800,0000000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 90.000,00 103.184,6499.216,0095.400,0000000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 150.000,00 171.974,40165.360,00159.000,0000000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 20.000,00 22.929,9222.048,0021.200,0000000
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 8.000,00 9.171,978.819,208.480,0000000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.292,992.204,802.120,0000000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 550.000,00 687.897,60661.440,00636.000,0000000
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 200.000,00 229.299,20220.480,00212.000,0000000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 300.000,00 343.948,80330.720,00318.000,0000000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.000,00 3.439,493.307,203.180,0000504
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.000,00 1.146,501.102,401.060,0000512
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 11.464,9611.024,0010.600,0000000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 11.464,9611.024,0010.600,0000000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.100,00 57.439,4555.230,2453.106,0000501

03.001.04.131 Comunicação Social 100.000,00 114.649,60110.240,00106.000,00
03.001.04.131.1100 GESTÃO ADMINISTRATIVA 100.000,00 114.649,60110.240,00106.000,00

114.649,60110.240,00106.000,00100.000,002006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMUNICAÇÃO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 65.000,00 74.522,2471.656,0068.900,0000000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00 13.757,9513.228,8012.720,0000000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 11.464,9611.024,0010.600,0000000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 11.464,9611.024,0010.600,0000000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 3.439,493.307,203.180,0000000

04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 1.579.662,00 1.884.954,081.812.455,841.742.746,00
04.001 DEPART. DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO 180.000,00 206.369,28198.432,00190.800,00
04.001.04 Administração 180.000,00 206.369,28198.432,00190.800,00
04.001.04.129 Administração de Receitas 180.000,00 206.369,28198.432,00190.800,00
04.001.04.129.1200 GESTÃO FINANCEIRA 180.000,00 206.369,28198.432,00190.800,00

206.369,28198.432,00190.800,00180.000,002008 ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 130.000,00 149.044,48143.312,00137.800,0000000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 26.000,00 29.808,9028.662,4027.560,0000000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 24.000,00 27.515,9026.457,6025.440,0000000
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04.002 DEP. DE CONTABILIDADE E FINANÇAS 179.000,00 205.222,79197.329,60189.740,00
04.002.04 Administração 179.000,00 205.222,79197.329,60189.740,00
04.002.04.123 Administração Financeira 179.000,00 205.222,79197.329,60189.740,00
04.002.04.123.1200 GESTÃO FINANCEIRA 179.000,00 205.222,79197.329,60189.740,00

205.222,79197.329,60189.740,00179.000,002049 ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL E FINANÇEIRA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 140.000,00 160.509,44154.336,00148.400,0000000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 28.000,00 32.101,8930.867,2029.680,0000000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.000,00 12.611,4612.126,4011.660,0000000

04.003 ENCARGOS GERAIS 1.220.662,00 1.473.362,011.416.694,241.362.206,00
04.003.28 Encargos Especiais 990.662,00 1.209.667,931.163.142,241.118.406,00
04.003.28.843 Serviço da Dívida Interna 700.000,00 905.731,84870.896,00837.400,00
04.003.28.843.1201 GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS 700.000,00 905.731,84870.896,00837.400,00

905.731,84870.896,00837.400,00700.000,001 CONTROLE DA DIVÍDA PÚBLICA
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 200.000,00 275.159,04264.576,00254.400,0000000
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 500.000,00 630.572,80606.320,00583.000,0000000

04.003.28.846 Outros Encargos Especiais 290.662,00 303.936,09292.246,24281.006,00
04.003.28.846.1201 GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS 290.662,00 303.936,09292.246,24281.006,00

281.006,17270.198,24259.806,00245.420,002 PRECATORIOS, INDENIZACAO E REQUISICAO DE PEQUENO VALOR
3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 150.000,00 171.974,40165.360,00159.000,0000000
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 95.000,00 108.917,12104.728,00100.700,0000000
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 420,00 114,65110,24106,0000516

22.929,9222.048,0021.200,0045.242,003 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGENERES
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 11.464,9611.024,0010.600,0000000
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 105,00 0,000,000,00129
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 105,00 0,000,000,0000314
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 389,00 0,000,000,0000315
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 326,00 0,000,000,0000347
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 11,00 0,000,000,0000349
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 21,00 0,000,000,0000350
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 105,00 0,000,000,0000355
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 945,00 0,000,000,00817
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 84,00 0,000,000,00826
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.050,00 0,000,000,00839
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.050,00 0,000,000,00840
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3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 100,00 0,000,000,00857
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 252,00 0,000,000,00901
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 84,00 0,000,000,00902
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 32,00 0,000,000,00903
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 105,00 0,000,000,00905
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 105,00 0,000,000,00906
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 105,00 0,000,000,00907
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 105,00 0,000,000,00908
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 100,00 0,000,000,00912
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 11.464,9611.024,0010.600,0000000
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 210,00 0,000,000,001015
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 221,00 0,000,000,0000141
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.250,00 0,000,000,00150
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 231,00 0,000,000,00151
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 126,00 0,000,000,00152
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 147,00 0,000,000,00153
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.050,00 0,000,000,00154
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 620,00 0,000,000,00321
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.100,00 0,000,000,0000346
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 588,00 0,000,000,0000722
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.050,00 0,000,000,0000736
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.050,00 0,000,000,0000740
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 100,00 0,000,000,00745
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 105,00 0,000,000,00804
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 210,00 0,000,000,00810
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 95,00 0,000,000,00819
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.050,00 0,000,000,00831
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.050,00 0,000,000,00832
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.050,00 0,000,000,00833
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.050,00 0,000,000,00834
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.050,00 0,000,000,00835
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.050,00 0,000,000,00837
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3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 100,00 0,000,000,00844
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 100,00 0,000,000,00849
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 100,00 0,000,000,00851
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 100,00 0,000,000,00856
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 105,00 0,000,000,00909
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 105,00 0,000,000,00910

04.003.99 Reserva de Contingência 230.000,00 263.694,08253.552,00243.800,00
04.003.99.999 Reserva de Contingência geral 230.000,00 263.694,08253.552,00243.800,00
04.003.99.999.1201 GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS 230.000,00 263.694,08253.552,00243.800,00

263.694,08253.552,00243.800,00230.000,009999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 230.000,00 263.694,08253.552,00243.800,0000999

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 7.743.445,00 10.462.106,109.003.079,647.756.167,98
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 7.743.445,00 10.462.106,109.003.079,647.756.167,98
05.001.10 Saúde 7.743.445,00 10.462.106,109.003.079,647.756.167,98
05.001.10.301 Atenção Básica 6.486.312,00 8.890.231,447.491.661,706.357.746,88
05.001.10.301.1500 GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA 6.486.312,00 8.890.231,447.491.661,706.357.746,88

8.439.976,987.068.340,105.950.706,886.091.312,002022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
 - Nesta ação inclui as diretrizes, metas e objetivos referente a atenção primária constante no PMS
 - Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos em reformas e ampliação das UBS

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 45.000,00 0,000,000,00205
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 200.000,00 0,000,000,00206
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 300.000,00 0,000,000,00211
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00 0,000,000,00215
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 110.000,00 0,000,000,00216
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.200.000,00 1.490.444,801.433.120,001.376.226,8800303
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 16.640,0016.000,000,00326
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 364.000,000,000,00329
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 54.080,0052.000,000,00356
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 129.792,00124.800,000,00357
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 140.608,00135.200,000,00358
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 24.960,0024.000,000,00371
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 300.000,00 343.948,80330.720,00318.000,0000303
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 70.000,00 0,000,000,00206
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3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 75.000,00 85.987,2082.680,0079.500,0000303
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 0,00 62.400,0060.000,000,00356
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 0,00 0,0030.000,000,0000000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 60.000,00 68.789,7666.144,0063.600,0000303
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 0,00 4.160,004.000,000,00324
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 0,000,000,00205
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 0,000,000,00206
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00 0,000,000,00211
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 24.000,00 0,000,000,00213
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 0,000,000,00214
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 0,000,000,00215
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 900.000,00 1.050.868,611.326.590,90954.000,0000303
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 216,32208,00200,0000316
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 53.863,6851.792,0049.800,00322
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 3.120,003.000,000,00324
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 8.320,008.000,000,00326
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 35.360,000,000,00328
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 60.000,000,000,00329
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 280.000,000,000,00332
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 432,64416,00400,0000353
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 62.732,8060.320,0058.000,00356
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 183.872,00176.800,00170.000,00358
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 357,00 624,00600,000,00370
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 24.960,0024.000,000,00372
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 10.951,2010.530,000,00373
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 624,00600,000,00380
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 12.600,00 10.816,0010.400,0010.000,00494
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 420,00 21.632,0020.800,0020.000,0000495
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 17.000,00 19.490,4318.740,8018.020,0000303
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 13.000,00 14.904,4514.331,2013.780,0000303
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0,00 1.040,001.000,000,00324
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 5.732,485.512,005.300,0000303
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2022 2025a

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 0,000,000,00205
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 110.000,00 0,000,000,00206
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300.000,00 0,000,000,00211
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 0,000,000,00214
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 33.000,00 0,000,000,00215
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 49.000,00 0,000,000,00222
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.800.000,00 2.292.992,002.204.800,002.120.000,0000303
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 54.080,0052.000,0050.000,00322
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 4.160,004.000,000,00324
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 25.000,000,000,00328
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 95.000,000,000,00329
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 300.000,000,000,00332
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 12.979,2012.480,0012.000,00356
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 216.320,00208.000,00200.000,00358
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 500,000,000,00369
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 25.584,0024.600,000,00372
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 38.937,6037.440,0036.000,0000495
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 5.000,00 5.732,485.512,005.300,0000303
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 0,00 12.000,000,000,00327
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 0,00 36.000,000,000,00329
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 0,00 21.840,0021.000,000,00356
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 13.000,00 14.904,4514.331,2013.780,0000303
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 0,0010.400,0010.000,0000000
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 0,0055.120,0053.000,0000303
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 150.000,000,000,00335
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 150.000,000,000,00337
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,00 0,000,000,00214
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 11.464,9611.024,0010.600,0000303
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 216,32208,00200,0000304
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 9.000,000,000,00326
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 324.480,00312.000,00300.000,00366
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 179,00 170,000,000,00380

www.elotech.com.br 30/09/2021 Página: 7

Exercício:

PPA - CONFERÊNCIA DAS  DESPESAS

DESCRICAOCONTA 2022 2023 2024 2025

2022 2025a

Estado do Paraná
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 756,00 3.244,803.120,003.000,00518
450.254,46423.321,60407.040,00395.000,002072 ATENDIMENTO DA SAUDE BUCAL

 - Nesta ação inclui as diretrizes, metas e objetivos referente a saúde bucal constante no PMS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 11.464,9611.024,0010.600,0000303
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 2.292,992.204,802.120,0000303
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 300.000,00 343.948,80330.720,00318.000,0000303
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 2.000,000,000,00373
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.000,00 0,000,000,00223
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70.000,00 80.254,7277.168,0074.200,0000303
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 8.000,000,000,00373
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 2.292,992.204,802.120,0000303

05.001.10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 868.135,00 1.317.297,291.266.632,021.210.223,10
05.001.10.302.1500 GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA 868.135,00 1.317.297,291.266.632,021.210.223,10

152.008,06146.161,60140.540,00109.000,002026 ATIVIDADES DA SAÚDE DE MEDIA ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 29.000,00 33.248,3831.969,6030.740,00218
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 80.000,00 91.719,6888.192,0084.800,0000303
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 27.040,0026.000,0025.000,00360

699.517,33672.612,82646.743,10360.135,002047 CONTRIBUIR FINANC. PARA MANUTENCAO DO CIUNEP - SAMU
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 280.000,00 321.018,88308.672,00296.800,00217
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 39.268,15 45.020,7843.289,2141.624,2400303
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 0,00 201.718,40193.960,00186.500,00359
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 20.000,00 22.929,9222.048,0021.200,00217
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 20.866,85 23.923,7523.003,6122.118,8600303
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 0,00 84.905,6081.640,0078.500,00359

409.593,60393.840,00371.000,00350.000,002048 ATENDIMENTO DE PACIENTES COM O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CISA
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 50.000,00 57.324,8055.120,0053.000,0000303
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 300.000,00 343.948,80330.720,00318.000,0000303
4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 0,00 8.320,008.000,000,0000303

56.178,3054.017,6051.940,0049.000,002034 Atendimento Urgência e Emergência SAMU
- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos na reforma do posto SAMU

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 11.464,9611.024,0010.600,0000303
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 2.292,992.204,802.120,0000303
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 11.464,9611.024,0010.600,0000303
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 11.464,9611.024,0010.600,0000303
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 5.000,00 5.732,485.512,005.300,0000303
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 11.464,9611.024,0010.600,0000303
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 2.292,992.204,802.120,0000303

05.001.10.304 Vigilância Sanitária 72.000,00 75.217,1372.324,1666.629,00
05.001.10.304.1500 GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA 72.000,00 75.217,1372.324,1666.629,00

75.217,1372.324,1666.629,0072.000,002069 ATENDIMENTO DA VILANCIA SANITÁRIA
- Nesta ação inclui as diretrizes, metas e objetivos da vigilância sanitária constante no PMS

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00 34.394,8833.072,0031.800,0000303
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 17.197,4416.536,0015.900,0000303
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 0,00 1.071,201.030,000,0000000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 0,00 1.112,971.070,161.029,0000303
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 0,000,000,00221
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 5.732,485.512,005.300,0000303
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 2.163,202.080,002.000,00364
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.000,00 0,000,000,00221
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.000,00 9.171,978.819,208.480,0000303
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 2.080,002.000,000,00364
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 2.292,992.204,802.120,0000303

05.001.10.305 Vigilância Epidemiológica 316.998,00 179.360,24172.461,76121.569,00
05.001.10.305.1500 GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA 316.998,00 179.360,24172.461,76121.569,00

179.360,24172.461,76121.569,00316.998,002023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE
- Nesta ação inclui as diretrizes, metas e objetivos da vigilância epidemiológica constante no PMS

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00 0,000,000,00219
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00 34.394,8833.072,0031.800,0000303
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 46.800,0045.000,000,00362
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00 6.878,986.614,406.360,0000303
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 0,00 1.071,201.030,000,0000000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 0,00 1.112,971.070,161.029,0000303
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 150.000,00 0,000,000,00212
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 0,000,000,00219
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 0,000,000,00220
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 11.464,9611.024,0010.600,0000303
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 21.632,0020.800,0020.000,00362
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 12.979,2012.480,0012.000,00363
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 998,00 0,000,000,0000497
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 0,000,000,00212
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.000,00 0,000,000,00219
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00 0,000,000,00220
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 11.464,9611.024,0010.600,0000303
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 21.632,0020.800,0020.000,00362
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 6.489,606.240,006.000,00363
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 3.439,493.307,203.180,0000303

07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE 8.995.971,00 8.028.204,307.713.241,327.424.149,72
07.001 DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO 6.118.920,00 7.667.438,827.380.260,297.103.975,66
07.001.12 Educação 6.118.920,00 7.667.438,827.380.260,297.103.975,66
07.001.12.361 Ensino Fundamental 4.255.809,00 5.483.802,865.272.887,365.070.084,00
07.001.12.361.1400 GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 4.255.809,00 5.483.802,865.272.887,365.070.084,00

4.834.038,144.648.113,604.469.340,003.645.209,002011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
 - Inclui também nesta ação:
   - Formação de Professores
   - Evento homenagem Dia dos Professores.
   - Aquisição de Uniforme Escolar para distribuição
   - Distribuição de material didático

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.300.000,00 1.834.393,601.763.840,001.696.000,0000101
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 114.636,00 432.640,00416.000,00400.000,0000102
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 600.000,00 687.897,60661.440,00636.000,0000103
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 500.000,00 573.248,00551.200,00530.000,0000104
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 260.000,00 366.878,72352.768,00339.200,0000101
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00 32.448,0031.200,0030.000,0000102
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 120.000,00 137.579,52132.288,00127.200,0000103
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 100.000,00 114.649,60110.240,00106.000,0000104
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 0,00 11.464,9611.024,0010.600,0000000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 10.000,00 0,000,000,0000103
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00 229.299,20220.480,00212.000,0000103
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 47.000,00 53.885,3151.812,8049.820,0000104
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 22.573,00 0,000,000,0000107
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 12.979,2012.480,0012.000,00148
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 60.000,00 57.324,8055.120,0053.000,0000103
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 8.000,00 9.171,978.819,208.480,0000103
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 40.000,00 45.859,8444.096,0042.400,0000103
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 12.000,00 5.732,485.512,005.300,0000103
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 2.292,992.204,802.120,0000102
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 120.000,00 137.579,52132.288,00127.200,0000103
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00 45.859,8444.096,0042.400,0000104
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 11.897,6011.440,0011.000,00148
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 7.000,00 8.025,477.716,807.420,0000103
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 12.000,00 13.757,9513.228,8012.720,0000103
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 9.171,978.819,208.480,0000103

530.291,18509.895,36490.284,00512.500,002045 ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 120.000,00 57.324,8055.120,0053.000,0000103
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 46.000,00 52.738,8250.710,4048.760,0000104
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 133.700,00 153.286,52147.390,88141.722,0000107
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 18.603,5217.888,0017.200,0000108
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.100,00 0,000,000,00111
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00 103.184,6499.216,0095.400,0000143
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 16.224,0015.600,0015.000,00148
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00 28.662,4027.560,0026.500,0000103
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 22.929,9222.048,0021.200,0000104
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 34.394,8833.072,0031.800,0000107
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 7.571,207.280,007.000,0000108
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.000,00 0,000,000,00111
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 14.700,00 16.853,4916.205,2815.582,0000143
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 16.224,0015.600,0015.000,00148
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 2.292,992.204,802.120,0000103

119.473,54114.878,40110.460,0098.100,002076 MERENDA ESCOLAR AO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 66.000,00 75.668,7472.758,4069.960,0000000
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 32.100,00 0,000,000,00110
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00 43.804,8042.120,0040.500,0000113
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PPA - CONFERÊNCIA DAS  DESPESAS

DESCRICAOCONTA 2022 2023 2024 2025

2022 2025a

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

07.001.12.364 Ensino Superior 122.000,00 139.872,51134.492,80129.320,00
07.001.12.364.1400 GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 122.000,00 139.872,51134.492,80129.320,00

139.872,51134.492,80129.320,00122.000,002012 COOPERAÇÃO COM O ENSINO SUPERIOR
 - Disponibilização de veículo para transporte de Universitários

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 122.000,00 139.872,51134.492,80129.320,0000000
07.001.12.365 Educação Infantil 1.669.111,00 1.961.215,741.893.507,331.828.251,66
07.001.12.365.1400 GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1.669.111,00 1.961.215,741.893.507,331.828.251,66

1.480.203,851.423.272,931.368.531,661.184.111,002018 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
 - Inclui nesta ação:
   - Aquisição de Uniforme Escolar para distribuição
   - Fromação de Professores
   - Aquição de Brinquedos pedagógicos
   - Distribuição de material didático

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 700.000,00 802.547,20771.680,00742.000,0000101
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 1.081,601.040,001.000,0000102
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 150.000,00 343.948,80330.720,00318.000,0000103
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 140.000,00 160.509,44154.336,00148.400,0000101
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 1.081,601.040,001.000,0000102
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00 68.789,7666.144,0063.600,0000103
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 28.662,4027.560,0026.500,0000103
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.100,00 0,000,000,00109
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 11,00 12,6212,1311,6600131
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 2.487,682.392,002.300,0000138
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 40.000,00 0,000,000,0000103
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00 45.859,8444.096,0042.400,0000103
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 7.000,00 22.929,9222.048,0021.200,0000103
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 2.292,992.204,802.120,0000103

71.385,6068.640,0066.000,0085.000,002077 MERENDA ESCOLAR A EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 50.000,00 57.324,8055.120,0053.000,0000000
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 35.000,00 0,000,000,00110
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00 14.060,8013.520,0013.000,0000113
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DESCRICAOCONTA 2022 2023 2024 2025

2022 2025a

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

409.626,29401.594,40393.720,00400.000,002021 Atendimento a Primeira Infancia
 - Inclui nesta ação:
   - Aquisição de Uniforme Escolar para distribuição
   - Fromação de Professores
   - Aquição de Brinquedos pedagógicos
   - Distribuição de material didático

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00 31.836,2431.212,0030.600,0000103
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00 6.367,256.242,406.120,0000103
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 53.060,4052.020,0051.000,0000103
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 30.000,00 106.120,80104.040,00102.000,0000103
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00 106.120,80104.040,00102.000,0000103
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 106.120,80104.040,00102.000,0000103

07.001.12.367 Educação Especial 72.000,00 82.547,7179.372,8076.320,00
07.001.12.367.1400 GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 72.000,00 82.547,7179.372,8076.320,00

82.547,7179.372,8076.320,0072.000,002007 ATENDIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 0,00 34.394,8833.072,0031.800,0000000
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 30.000,00 0,000,000,0000103
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 48.152,8346.300,8044.520,0000000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 42.000,00 0,000,000,0000103

07.002 DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER 2.877.051,00 360.765,48332.981,03320.174,06
07.002.13 Cultura 198.000,00 112.356,60108.035,20103.880,00
07.002.13.392 Difusão Cultural 198.000,00 112.356,60108.035,20103.880,00
07.002.13.392.1401 GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES 198.000,00 112.356,60108.035,20103.880,00

112.356,60108.035,20103.880,00198.000,002041 ATIVIDADES DA CULTURA
- Nesta ação inclui também as comemorações e eventos relacionados a/ao:
   - Dia da Mulher Cafezalense
   - Aniversário da Cidade
   - Semana do Idoso
   - Dia da Criança
   - Feira Artesanato
   - 7 de Setembro
   - Dia do Evangélico

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 11.464,9611.024,0010.600,0000000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 2.292,992.204,802.120,0000000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00 22.929,9222.048,0021.200,0000000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00 68.789,7666.144,0063.600,0000000
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 4.000,00 4.585,984.409,604.240,0000000
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DESCRICAOCONTA 2022 2023 2024 2025

2022 2025a

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 2.292,992.204,802.120,0000000
07.002.27 Desporto e Lazer 2.679.051,00 248.408,88224.945,83216.294,06
07.002.27.812 Desporto Comunitário 2.659.051,00 248.408,88224.945,83216.294,06
07.002.27.812.1401 GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES 2.659.051,00 248.408,88224.945,83216.294,06

214.014,00191.873,83184.494,06174.051,002040 ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER
 - SubAções:
   - Participação Jogos escolares e Copa Amador
   - Promoção de campeonatos de futsal e futebol
   - Circuito Vou de Bike
   - Escolinha de futsal, futebol e atletismo

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00 50.000,0044.096,0042.400,0000000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00 10.000,008.819,208.480,0000000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 25.000,0022.048,0021.200,0000000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 11,00 14,0012,1311,6600556
3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 30.000,00 35.000,0033.072,0031.800,0000000
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.000,00 6.000,005.512,005.300,0000000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 3.000,000,000,0000000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 68.040,00 80.000,0075.007,3072.122,4000000
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 3.000,00 5.000,003.307,203.180,0000000

34.394,8833.072,0031.800,002.485.000,003029 MANUTENCAO, CONSERVACAO E AMPLIACAO DAS QUADRAS, CANCHAS E GINASIO
 -  Neste projeto inclui também a construção do ginásio de esportes e "Meu Campinho"

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00 34.394,8833.072,0031.800,0000000
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.200.000,00 0,000,000,00745
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 955.000,00 0,000,000,00844
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 300.000,00 0,000,000,00851

07.002.27.813 Lazer 20.000,00 0,000,000,00
07.002.27.813.1401 GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES 20.000,00 0,000,000,00

0,000,000,0020.000,001003 Aquisição de Terreno Centro de Exposição
 - Além do valor previsto, terá a busca de recursos nas diferentes esferas de governo

4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 20.000,00 0,000,000,0000000
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 859.124,00 946.934,38905.417,66870.593,90
08.001 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL 819.124,00 901.074,54861.321,66828.193,90
08.001.08 Assistência Social 819.124,00 901.074,54861.321,66828.193,90
08.001.08.243 Assistência à Criança a ao Adolescente 201.500,00 231.018,95222.133,60213.590,00
08.001.08.243.1501 GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 201.500,00 231.018,95222.133,60213.590,00

231.018,95222.133,60213.590,00201.500,002038 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
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2022 2025a

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 140.000,00 160.509,44154.336,00148.400,0000000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 28.000,00 32.101,8930.867,2029.680,0000000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00 2.292,992.204,802.120,0000000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 22.929,9222.048,0021.200,0000000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 5.732,485.512,005.300,0000000
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 6.000,00 6.878,986.614,406.360,0000000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 500,00 573,25551,20530,0000000

08.001.08.244 Assistência Comunitária 617.624,00 670.055,59639.188,06614.603,90
08.001.08.244.1501 GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 617.624,00 670.055,59639.188,06614.603,90

158.718,37147.517,66141.843,90143.815,002020 ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 90.000,00 103.184,6499.216,0095.400,0000000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 18.000,00 20.636,9319.843,2019.080,0000000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 10.000,00 11.464,9611.024,0010.600,0000000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 5.732,485.512,005.300,0000000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.315,00 361,15347,26333,9000936
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.500,00 4.012,743.858,403.710,0000000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 5.732,485.512,005.300,0000000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 5.300,000,000,0000936
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 2.292,992.204,802.120,0000000

511.337,22491.670,40472.760,00473.809,002064 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 140.000,00 160.509,44154.336,00148.400,0000000
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.431,00 34.394,8833.072,0031.800,0000934
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 35.000,00 40.127,3638.584,0037.100,0000000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 22.929,9222.048,0021.200,0000000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 6.878,986.614,406.360,0000934
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 2.292,992.204,802.120,0000940
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 60.000,00 68.789,7666.144,0063.600,0000000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00 3.439,493.307,203.180,0000000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 120.000,00 137.579,52132.288,00127.200,0000000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 11.464,9611.024,0010.600,0000934
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 14.378,00 6.878,986.614,406.360,0000940
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 5.000,00 5.732,485.512,005.300,0000000
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 15.000,00 5.732,485.512,005.300,0000934
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 2.000,00 2.292,992.204,802.120,0000000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 2.292,992.204,802.120,0000000

08.002 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA AÇÃO SOCIAL 40.000,00 45.859,8444.096,0042.400,00
08.002.08 Assistência Social 40.000,00 45.859,8444.096,0042.400,00
08.002.08.241 Assistência ao Idoso 25.000,00 28.662,4027.560,0026.500,00
08.002.08.241.1501 GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 25.000,00 28.662,4027.560,0026.500,00

28.662,4027.560,0026.500,0025.000,002015 ATENÇÃO AO IDOSO
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 15.000,00 17.197,4416.536,0015.900,0000000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 5.732,485.512,005.300,0000000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 5.732,485.512,005.300,0000000

08.002.08.243 Assistência à Criança a ao Adolescente 15.000,00 17.197,4416.536,0015.900,00
08.002.08.243.1501 GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 15.000,00 17.197,4416.536,0015.900,00

17.197,4416.536,0015.900,0015.000,006016 ATIVIDADES EM ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
3.3.40.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 5.000,00 5.732,485.512,005.300,0000000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 5.732,485.512,005.300,0000000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 5.732,485.512,005.300,0000000

09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR. 2.253.600,00 1.552.414,431.491.744,641.338.216,00
09.001 DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO 2.253.600,00 1.552.414,431.491.744,641.338.216,00
09.001.18 Gestão Ambiental 60.000,00 176.142,72169.368,0066.700,00
09.001.18.541 Preservação e Conservação Ambiental 60.000,00 176.142,72169.368,0066.700,00
09.001.18.541.1600 GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 60.000,00 176.142,72169.368,0066.700,00

176.142,72169.368,0066.700,0060.000,002044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 36.000,00 41.273,8639.686,4038.160,0000000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 14.000,00 16.050,9415.433,6014.840,0000000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 11.464,9611.024,0010.600,0000000
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 104.000,00100.000,000,0000000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 3.352,963.224,003.100,0000000

09.001.20 Agricultura 2.143.600,00 1.318.946,911.267.256,641.218.516,00
09.001.20.606 Extensão Rural 2.143.600,00 1.318.946,911.267.256,641.218.516,00
09.001.20.606.1600 GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 2.143.600,00 1.318.946,911.267.256,641.218.516,00

1.318.946,911.267.256,641.218.516,002.143.600,002017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos na execução de Poços Artesianos

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 400.000,00 458.598,40440.960,00424.000,0000000
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3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 80.000,00 91.719,6888.192,0084.800,0000000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 6.000,00 6.878,986.614,406.360,0000000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500.000,00 573.248,00551.200,00530.000,0000000
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00 1.081,601.040,001.000,0000000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 14.000,00 16.050,9415.433,6014.840,0000000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00 114.649,60110.240,00106.000,0000000
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 3.600,00 4.127,393.968,643.816,0000000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 5.000,00 5.732,485.512,005.300,0000000
4.4.50.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 11.464,9611.024,0010.600,0000000
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 1.000,000,000,0000000
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 995.000,00 0,000,000,00849
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 34.394,8833.072,0031.800,0000000

09.001.23 Comércio e Serviços 50.000,00 57.324,8055.120,0053.000,00
09.001.23.695 Turismo 50.000,00 57.324,8055.120,0053.000,00
09.001.23.695.1600 GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 50.000,00 57.324,8055.120,0053.000,00

57.324,8055.120,0053.000,0050.000,002039 PROMOÇÃO AO TURISMO
- Inclui também os eventos:
   - Cavalgada do Trabalhador
   - Eventos diversos nas comemorações da virada de ano

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 28.662,4027.560,0026.500,0000000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 28.662,4027.560,0026.500,0000000

10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV. 3.957.857,00 4.513.649,194.340.047,304.173.122,40
10.001 DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 2.544.098,00 2.863.038,912.752.922,022.647.040,40
10.001.15 Urbanismo 2.514.098,00 2.851.573,952.741.898,022.636.440,40
10.001.15.451 Infra-Estrutura Urbana 1.338.098,00 1.481.662,651.424.675,621.369.880,40
10.001.15.451.1300 GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 1.338.098,00 1.481.662,651.424.675,621.369.880,40

160.509,44154.336,00148.400,00190.098,002025 MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA
- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos na substituição das lâmpadas por LED

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 45.859,8444.096,0042.400,0000000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00 45.859,8444.096,0042.400,0000507
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 17.197,4416.536,0015.900,0000000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 17.197,4416.536,0015.900,0000507
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 11.464,9611.024,0010.600,0000000
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 40.098,00 22.929,9222.048,0021.200,0000507
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176.950,20170.144,42163.600,40150.000,003002 REALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA URBANAS
- Inclui também capitação de recursos e posterior execução de:
   - Construção de centro de eventos
   - Parque Urbano
   - Revitalização do Terminal Rodoviário

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 150.000,00 176.950,20170.144,42163.600,4000000
1.144.203,011.100.195,201.057.880,00998.000,002009 ADMINISTRACAO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 400.000,00 458.598,40440.960,00424.000,0000000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 80.000,00 91.719,6888.192,0084.800,0000000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00 3.439,493.307,203.180,0000000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 300.000,00 343.948,80330.720,00318.000,0000000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200.000,00 229.299,20220.480,00212.000,0000000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 5.000,00 5.732,485.512,005.300,0000000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 11.464,9611.024,0010.600,0000000

10.001.15.452 Serviços Urbanos 1.176.000,00 1.369.911,301.317.222,401.266.560,00
10.001.15.452.1300 GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 1.176.000,00 1.369.911,301.317.222,401.266.560,00

1.303.414,531.253.283,201.205.080,001.118.000,002005 Prestação de Serviços Públicos 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 500.000,00 573.248,00551.200,00530.000,0000000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 100.000,00 114.649,60110.240,00106.000,0000000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00 3.439,493.307,203.180,0000000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 300.000,00 343.948,80330.720,00318.000,0000000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 21.632,0020.800,0020.000,0000000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200.000,00 229.299,20220.480,00212.000,0000000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 5.000,00 5.732,485.512,005.300,0000000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 11.464,9611.024,0010.600,0000000

66.496,7763.939,2061.480,0058.000,002042 ATIVIDADES DO CEMITÉRIO E CAPELA MORTUARIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00 17.197,4416.536,0015.900,0000000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 3.439,493.307,203.180,0000000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 22.929,9222.048,0021.200,0000000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 11.464,9611.024,0010.600,0000000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 11.464,9611.024,0010.600,0000000

10.001.16 Habitação 20.000,00 0,000,000,00
10.001.16.482 Habitação Urbana 20.000,00 0,000,000,00
10.001.16.482.1300 GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 20.000,00 0,000,000,00

0,000,000,0020.000,001002 Aquisição de Terreno Habitação
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4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 20.000,00 0,000,000,0000000
10.001.17 Saneamento 10.000,00 11.464,9611.024,0010.600,00
10.001.17.512 Saneamento Básico Urbano 10.000,00 11.464,9611.024,0010.600,00
10.001.17.512.1300 GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 10.000,00 11.464,9611.024,0010.600,00

11.464,9611.024,0010.600,0010.000,003004 CONSTRUÇÃO DE MODULOS E ESGOTOS SANITÁRIOS
 - Esta ação poderá ser acrescida de novos recursos das diferentes esferas

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 11.464,9611.024,0010.600,0000000
10.002 REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL 1.413.759,00 1.650.610,281.587.125,281.526.082,00
10.002.15 Urbanismo 100.000,00 343.948,80330.720,00318.000,00
10.002.15.451 Infra-Estrutura Urbana 100.000,00 343.948,80330.720,00318.000,00
10.002.15.451.1301 GESTÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 100.000,00 343.948,80330.720,00318.000,00

343.948,80330.720,00318.000,00100.000,003001 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PLUVIAIS E RECAPE
 - Esta ação poderá ser acrescida de novos recursos das diferentes esferas

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00 343.948,80330.720,00318.000,0000000
10.002.26 Transporte 1.313.759,00 1.306.661,481.256.405,281.208.082,00
10.002.26.782 Transporte Rodoviário 1.313.759,00 1.306.661,481.256.405,281.208.082,00
10.002.26.782.1301 GESTÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.313.759,00 1.306.661,481.256.405,281.208.082,00

1.306.661,481.256.405,281.208.082,001.313.759,002010 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos cascalhamento de estradas rurais
   - Capitação de recursos de investimentos em pavimentação rural

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 250.000,00 286.624,00275.600,00265.000,0000000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,00 57.324,8055.120,0053.000,0000000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 400.000,00 527.388,16507.104,00487.600,0000000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 135.100,00 96.993,5693.263,0489.676,0000504
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.856,00 38.866,2137.371,3635.934,0000510
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 17.197,4416.536,0015.900,0000511
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 9.756,00 29.121,0028.000,9626.924,0000512
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.292,992.204,802.120,0000000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 57.324,8055.120,0053.000,0000000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00 11.464,9611.024,0010.600,0000504
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 22.929,9222.048,0021.200,0000510
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 59.047,00 93.783,3790.176,3286.708,0000511
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 2.000,00 2.292,992.204,802.120,0000000
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 57.324,8055.120,0053.000,0000000
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 5.732,485.512,005.300,0000000
11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS 687.400,00 788.101,36757.789,76728.644,00
11.001 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO 296.400,00 339.821,42326.751,36314.184,00
11.001.22 Indústria 220.000,00 252.229,12242.528,00233.200,00
11.001.22.661 Promoção Industrial 220.000,00 252.229,12242.528,00233.200,00
11.001.22.661.2017 GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 220.000,00 252.229,12242.528,00233.200,00

103.184,6499.216,0095.400,0090.000,002014 INCENTIVO A GERAÇÃO DE EMPREGO
3.3.60.45.00.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 90.000,00 103.184,6499.216,0095.400,0000000

149.044,48143.312,00137.800,00130.000,002019 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL E COMERCIAL
- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos na construção de barracão industrial

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 57.324,8055.120,0053.000,0000000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 57.324,8055.120,0053.000,0000000
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00 34.394,8833.072,0031.800,0000000

11.001.23 Comércio e Serviços 76.400,00 87.592,3084.223,3680.984,00
11.001.23.691 Promoção Comercial 76.400,00 87.592,3084.223,3680.984,00
11.001.23.691.2017 GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 76.400,00 87.592,3084.223,3680.984,00

87.592,3084.223,3680.984,0076.400,002035 ATIVIDADES DE INCENTIVO A INDÚSTRIA E COMÊRCIO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00 45.859,8444.096,0042.400,0000000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00 9.171,978.819,208.480,0000000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.400,00 1.605,091.543,361.484,0000000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 6.878,986.614,406.360,0000000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 22.929,9222.048,0021.200,0000000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.000,00 1.146,501.102,401.060,0000000

11.002 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL ( FUNREBOM) 73.000,00 83.694,2180.475,2077.380,00
11.002.06 Segurança Pública 73.000,00 83.694,2180.475,2077.380,00
11.002.06.182 Defesa Civil 73.000,00 83.694,2180.475,2077.380,00
11.002.06.182.2017 GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 73.000,00 83.694,2180.475,2077.380,00

83.694,2180.475,2077.380,0073.000,002032 ATIVIDADES DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00 45.859,8444.096,0042.400,0000000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00 9.171,978.819,208.480,0000000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00 13.757,9513.228,8012.720,0000000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.000,00 13.757,9513.228,8012.720,0000000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.000,00 1.146,501.102,401.060,0000000

11.003 DEP. DE ASS. ESTRAT. E COLAB. COM ENTID. 318.000,00 364.585,73350.563,20337.080,00
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11.003.04 Administração 318.000,00 364.585,73350.563,20337.080,00
11.003.04.122 Administração Geral 318.000,00 364.585,73350.563,20337.080,00
11.003.04.122.2017 GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 318.000,00 364.585,73350.563,20337.080,00

364.585,73350.563,20337.080,00318.000,002036 MANUT. DE ASS ESTRAT. E COLAB C/ ENT. FEDERADAS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 225.000,00 257.961,60248.040,00238.500,0000000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 46.000,00 52.738,8250.710,4048.760,0000000
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 10.000,00 11.464,9611.024,0010.600,0000000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00 13.757,9513.228,8012.720,0000000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 22.000,00 25.222,9124.252,8023.320,0000000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.000,00 1.146,501.102,401.060,0000000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 2.292,992.204,802.120,0000000

Total geral : 122.504.548,00

28.569.496,00 30.713.939,00 32.992.599,0030.228.514,00

www.elotech.com.br 30/09/2021 Página: 21

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a 20252022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

01 PODER LEGISLATIVOÓrgão :
CÂMARA MUNICIPAL001Unidade :

Programa : 1000 GESTÃO LEGISLATIVA
Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta

41.165.000,00 1.223.250,00 1.247.715,00 1.247.715,00 4.883.680,001 1 1 12001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS Outras Unidades 

1.247.715,001.247.715,001.223.250,001.165.000,00Sub Total Programa : 4.883.680,00
1.247.715,001.247.715,001.223.250,001.165.000,00Sub Orgão Unidade : 4.883.680,00
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02 GOVERNO MUNICIPALÓrgão :
GABINETE DO PREFEITO001Unidade :

Programa : 1100 GESTÃO ADMINISTRATIVA
Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta

4501.000,00 531.060,00 549.640,00 560.000,00 2.141.700,001 1 1 12002 ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO Outras Unidades 

560.000,00549.640,00531.060,00501.000,00Sub Total Programa : 2.141.700,00
560.000,00549.640,00531.060,00501.000,00Sub Orgão Unidade : 2.141.700,00
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03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão :
ADMINISTRAÇÃO GERAL001Unidade :

Programa : 1100 GESTÃO ADMINISTRATIVA
Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta

42.385.455,00 2.675.546,00 2.782.567,84 2.893.870,56 10.737.439,401 1 1 12003 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
4100.000,00 106.000,00 110.240,00 114.649,60 430.889,601 1 1 12006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

COMUNICAÇÃO
Outras Unidades 

3.008.520,162.892.807,842.781.546,002.485.455,00Sub Total Programa : 11.168.329,00
3.008.520,162.892.807,842.781.546,002.485.455,00Sub Orgão Unidade : 11.168.329,00
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a 20252022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão :
DEPART. DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO001Unidade :

Programa : 1200 GESTÃO FINANCEIRA
Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta

4180.000,00 190.800,00 198.432,00 206.369,28 775.601,281 1 1 12008 ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO 
E COBRANÇA

Outras Unidades 

206.369,28198.432,00190.800,00180.000,00Sub Total Programa : 775.601,28
206.369,28198.432,00190.800,00180.000,00Sub Orgão Unidade : 775.601,28
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a 20252022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão :
DEP. DE CONTABILIDADE E FINANÇAS002Unidade :

Programa : 1200 GESTÃO FINANCEIRA
Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta

4179.000,00 189.740,00 197.329,60 205.222,79 771.292,391 1 1 12049 ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL E FINANÇEIRA Outras Unidades 

205.222,79197.329,60189.740,00179.000,00Sub Total Programa : 771.292,39
205.222,79197.329,60189.740,00179.000,00Sub Orgão Unidade : 771.292,39
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a 20252022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão :
ENCARGOS GERAIS003Unidade :

Programa : 1201 GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS
Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta

4700.000,00 837.400,00 870.896,00 905.731,84 3.314.027,841 1 1 11 CONTROLE DA DIVÍDA PÚBLICA Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
4245.420,00 259.806,00 270.198,24 281.006,17 1.056.430,411 1 1 12 PRECATORIOS, INDENIZACAO E REQUISICAO DE 

PEQUENO VALOR
Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
445.242,00 21.200,00 22.048,00 22.929,92 111.419,921 1 1 13 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE 

CONVÊNIOS E CONGENERES
Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
4230.000,00 243.800,00 253.552,00 263.694,08 991.046,081 1 1 19999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA Outras Unidades 

1.473.362,011.416.694,241.362.206,001.220.662,00Sub Total Programa : 5.472.924,25
1.473.362,011.416.694,241.362.206,001.220.662,00Sub Orgão Unidade : 5.472.924,25
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a 20252022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001Unidade :

Programa : 1500 GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA
Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta

4006.091.312,00 5.950.706,88 7.068.340,10 8.439.976,98 27.550.335,96100 100 100 1002022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
 - Nesta ação inclui as diretrizes, metas e objetivos 
referente a atenção primária constante no PMS
 - Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos em reformas e 
ampliação das UBS

Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
400395.000,00 407.040,00 423.321,60 450.254,46 1.675.616,06100 100 100 1002072 ATENDIMENTO DA SAUDE BUCAL

 - Nesta ação inclui as diretrizes, metas e objetivos 
referente a saúde bucal constante no PMS

Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
400109.000,00 140.540,00 146.161,60 152.008,06 547.709,66100 100 100 1002026 ATIVIDADES DA SAÚDE DE MEDIA ALTA 

COMPLEXIDADE
Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
400360.135,00 646.743,10 672.612,82 699.517,33 2.379.008,25100 100 100 1002047 CONTRIBUIR FINANC. PARA MANUTENCAO DO 

CIUNEP - SAMU
Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
300350.000,00 371.000,00 393.840,00 409.593,60 1.524.433,60100 0 100 1002048 ATENDIMENTO DE PACIENTES COM O 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CISA
Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
40049.000,00 51.940,00 54.017,60 56.178,30 211.135,90100 100 100 1002034 Atendimento Urgência e Emergência SAMU

- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos na reforma do 
posto SAMU

Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
40072.000,00 66.629,00 72.324,16 75.217,13 286.170,29100 100 100 1002069 ATENDIMENTO DA VILANCIA SANITÁRIA

- Nesta ação inclui as diretrizes, metas e objetivos da 
vigilância sanitária constante no PMS

Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta

www.elotech.com.br 30/09/2021 Página: 7

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a 20252022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

400316.998,00 121.569,00 172.461,76 179.360,24 790.389,00100 100 100 1002023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE
- Nesta ação inclui as diretrizes, metas e objetivos da 
vigilância epidemiológica constante no PMS

Outras Unidades 

10.462.106,109.003.079,647.756.167,987.743.445,00Sub Total Programa : 34.964.798,72
10.462.106,109.003.079,647.756.167,987.743.445,00Sub Orgão Unidade : 34.964.798,72
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a 20252022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :
DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO001Unidade :

Programa : 1400 GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta

4003.645.209,00 4.469.340,00 4.648.113,60 4.834.038,14 17.596.700,74100 100 100 1002011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
 - Inclui também nesta ação:
   - Formação de Professores
   - Evento homenagem Dia dos Professores.
   - Aquisição de Uniforme Escolar para distribuição
   - Distribuição de material didático

Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
400512.500,00 490.284,00 509.895,36 530.291,18 2.042.970,54100 100 100 1002045 ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
40098.100,00 110.460,00 114.878,40 119.473,54 442.911,94100 100 100 1002076 MERENDA ESCOLAR AO ENSINO FUNDAMENTAL Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
400122.000,00 129.320,00 134.492,80 139.872,51 525.685,31100 100 100 1002012 COOPERAÇÃO COM O ENSINO SUPERIOR

 - Disponibilização de veículo para transporte de 
Universitários

Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
4001.184.111,00 1.368.531,66 1.423.272,93 1.480.203,85 5.456.119,44100 100 100 1002018 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL

 - Inclui nesta ação:
   - Aquisição de Uniforme Escolar para distribuição
   - Fromação de Professores
   - Aquição de Brinquedos pedagógicos
   - Distribuição de material didático

Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
40085.000,00 66.000,00 68.640,00 71.385,60 291.025,60100 100 100 1002077 MERENDA ESCOLAR A EDUCAÇÃO INFANTIL Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a 20252022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

400400.000,00 393.720,00 401.594,40 409.626,29 1.604.940,69100 100 100 1002021 Atendimento a Primeira Infancia
 - Inclui nesta ação:
   - Aquisição de Uniforme Escolar para distribuição
   - Fromação de Professores
   - Aquição de Brinquedos pedagógicos
   - Distribuição de material didático

Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
40072.000,00 76.320,00 79.372,80 82.547,71 310.240,51100 100 100 1002007 ATENDIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL Outras Unidades 

7.667.438,827.380.260,297.103.975,666.118.920,00Sub Total Programa : 28.270.594,77
7.667.438,827.380.260,297.103.975,666.118.920,00Sub Orgão Unidade : 28.270.594,77
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a 20252022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :
DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER002Unidade :

Programa : 1401 GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES
Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta

4198.000,00 103.880,00 108.035,20 112.356,60 522.271,801 1 1 12041 ATIVIDADES DA CULTURA
- Nesta ação inclui também as comemorações e eventos 
relacionados a/ao:
   - Dia da Mulher Cafezalense
   - Aniversário da Cidade
   - Semana do Idoso
   - Dia da Criança
   - Feira Artesanato
   - 7 de Setembro
   - Dia

Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
4174.051,00 184.494,06 191.873,83 214.014,00 764.432,891 1 1 12040 ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER

 - SubAções:
   - Participação Jogos escolares e Copa Amador
   - Promoção de campeonatos de futsal e futebol
   - Circuito Vou de Bike
   - Escolinha de futsal, futebol e atletismo

Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
4002.485.000,00 31.800,00 33.072,00 34.394,88 2.584.266,88100 100 100 1003029 MANUTENCAO, CONSERVACAO E AMPLIACAO 

DAS QUADRAS, CANCHAS E GINASIO
 -  Neste projeto inclui também a construção do ginásio 
de esportes e "Meu Campinho"

Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
120.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,001 0 0 01003 Aquisição de Terreno Centro de Exposição

 - Além do valor previsto, terá a busca de recursos nas 
diferentes esferas de governo

Metros Quadrad

360.765,48332.981,03320.174,062.877.051,00Sub Total Programa : 3.890.971,57
360.765,48332.981,03320.174,062.877.051,00Sub Orgão Unidade : 3.890.971,57
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Exercício:  a 20252022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão :
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL001Unidade :

Programa : 1501 GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta

4201.500,00 213.590,00 222.133,60 231.018,95 868.242,551 1 1 12038 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO 
TUTELAR

Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
4143.815,00 141.843,90 147.517,66 158.718,37 591.894,931 1 1 12020 ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
400473.809,00 472.760,00 491.670,40 511.337,22 1.949.576,62100 100 100 1002064 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS 

DO CRAS
Outras Unidades 

901.074,54861.321,66828.193,90819.124,00Sub Total Programa : 3.409.714,10
901.074,54861.321,66828.193,90819.124,00Sub Orgão Unidade : 3.409.714,10
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a 20252022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão :
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA AÇÃO SO002Unidade :

Programa : 1501 GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta

40025.000,00 26.500,00 27.560,00 28.662,40 107.722,40100 100 100 1002015 ATENÇÃO AO IDOSO Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
40015.000,00 15.900,00 16.536,00 17.197,44 64.633,44100 100 100 1006016 ATIVIDADES EM ATENÇÃO A CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE
Outras Unidades 

45.859,8444.096,0042.400,0040.000,00Sub Total Programa : 172.355,84
45.859,8444.096,0042.400,0040.000,00Sub Orgão Unidade : 172.355,84
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a 20252022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.Órgão :
DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO001Unidade :

Programa : 1600 GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO
Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta

460.000,00 66.700,00 169.368,00 176.142,72 472.210,721 1 1 12044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO 
AMBIENTE

Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
42.143.600,00 1.218.516,00 1.267.256,64 1.318.946,91 5.948.319,551 1 1 12017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

AGRICULTURA
- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos na execução 
de Poços Artesianos

Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
450.000,00 53.000,00 55.120,00 57.324,80 215.444,801 1 1 12039 PROMOÇÃO AO TURISMO

- Inclui também os eventos:
   - Cavalgada do Trabalhador
   - Eventos diversos nas comemorações da virada de ano

Outras Unidades 

1.552.414,431.491.744,641.338.216,002.253.600,00Sub Total Programa : 6.635.975,07
1.552.414,431.491.744,641.338.216,002.253.600,00Sub Orgão Unidade : 6.635.975,07
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a 20252022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão :
DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS001Unidade :

Programa : 1300 GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta

4190.098,00 148.400,00 154.336,00 160.509,44 653.343,441 1 1 12025 MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA
- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos na 
substituição das lâmpadas por LED

Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
4150.000,00 163.600,40 170.144,42 176.950,20 660.695,021 1 1 13002 REALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA 

URBANAS
- Inclui também capitação de recursos e posterior 
execução de:
   - Construção de centro de eventos
   - Parque Urbano
   - Revitalização do Terminal Rodoviário

Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
4998.000,00 1.057.880,00 1.100.195,20 1.144.203,01 4.300.278,211 1 1 12009 ADMINISTRACAO DE OBRAS E MANUTENÇÃO 

DE BENS IMÓVEIS
Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
41.118.000,00 1.205.080,00 1.253.283,20 1.303.414,53 4.879.777,731 1 1 12005 Prestação de Serviços Públicos Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
458.000,00 61.480,00 63.939,20 66.496,77 249.915,971 1 1 12042 ATIVIDADES DO CEMITÉRIO E CAPELA 

MORTUARIA
Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
410.000,00 10.600,00 11.024,00 11.464,96 43.088,961 1 1 13004 CONSTRUÇÃO DE MODULOS E ESGOTOS 

SANITÁRIOS
 - Esta ação poderá ser acrescida de novos recursos das 
diferentes esferas

Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
20020.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00200 0 0 01002 Aquisição de Terreno Habitação Metros Quadrad

2.863.038,912.752.922,022.647.040,402.544.098,00Sub Total Programa : 10.807.099,33
2.863.038,912.752.922,022.647.040,402.544.098,00Sub Orgão Unidade : 10.807.099,33
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a 20252022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão :
REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL002Unidade :

Programa : 1301 GESTÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta

4100.000,00 318.000,00 330.720,00 343.948,80 1.092.668,801 1 1 13001 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS 
PLUVIAIS E RECAPE
 - Esta ação poderá ser acrescida de novos recursos das 
diferentes esferas

Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
41.313.759,00 1.208.082,00 1.256.405,28 1.306.661,48 5.084.907,761 1 1 12010 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE 

RODOVIÁRIA MUNICIPAL
- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos 
cascalhamento de estradas rurais
   - Capitação de recursos de investimentos em 
pavimentação rural

Outras Unidades 

1.650.610,281.587.125,281.526.082,001.413.759,00Sub Total Programa : 6.177.576,56
1.650.610,281.587.125,281.526.082,001.413.759,00Sub Orgão Unidade : 6.177.576,56

www.elotech.com.br 30/09/2021 Página: 16

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a 20252022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOSÓrgão :
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO001Unidade :

Programa : 2017 GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta

490.000,00 95.400,00 99.216,00 103.184,64 387.800,641 1 1 12014 INCENTIVO A GERAÇÃO DE EMPREGO Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
4130.000,00 137.800,00 143.312,00 149.044,48 560.156,481 1 1 12019 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PARQUE 

INDUSTRIAL E COMERCIAL
- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos na construção 
de barracão industrial

Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta
476.400,00 80.984,00 84.223,36 87.592,30 329.199,661 1 1 12035 ATIVIDADES DE INCENTIVO A INDÚSTRIA E 

COMÊRCIO
Outras Unidades 

339.821,42326.751,36314.184,00296.400,00Sub Total Programa : 1.277.156,78
339.821,42326.751,36314.184,00296.400,00Sub Orgão Unidade : 1.277.156,78
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a 20252022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOSÓrgão :
DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL ( FUNREBOM)002Unidade :

Programa : 2017 GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta

473.000,00 77.380,00 80.475,20 83.694,21 314.549,411 1 1 12032 ATIVIDADES DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL Outras Unidades 

83.694,2180.475,2077.380,0073.000,00Sub Total Programa : 314.549,41
83.694,2180.475,2077.380,0073.000,00Sub Orgão Unidade : 314.549,41
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a 20252022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOSÓrgão :
DEP. DE ASS. ESTRAT. E COLAB. COM ENTID.003Unidade :

Programa : 2017 GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
Ação TipoUnid. Medida TOTAL2025202420232022Meta Meta Meta Meta Meta

4318.000,00 337.080,00 350.563,20 364.585,73 1.370.228,931 1 1 12036 MANUT. DE ASS ESTRAT. E COLAB C/ ENT. 
FEDERADAS

Outras Unidades 

364.585,73350.563,20337.080,00318.000,00Sub Total Programa : 1.370.228,93
364.585,73350.563,20337.080,00318.000,00Sub Orgão Unidade : 1.370.228,93

Total Geral : 122.504.548,0030.228.514,00 28.569.496,00 30.713.939,00 32.992.599,00
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Decreto  nº 266/2021 de 13/12/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 105.010,00 (cento 
e cinco mil e dez reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2267/2020 
de 11/11/2020.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 46 - 3.3.90.39.00.00 01000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE TESOURARIA
05.001.04.123.0002.2.017. MANUTENÇÃO DE SECRETARIA DE FINANÇAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00 81 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.029. ASSISTENCIA EVENTUAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00 136 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.044. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 231 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
07.005.26.782.0010.2.048. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 255 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.008.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES
08.008.27.812.0013.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00 362 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0016.2.092. TRANSFERENCIA PARA CONSÓRCIO DE SAÚDE-CISA

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2021

** Elotech **
15/12/2021
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RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 15.000,00 510 - 3.1.71.70.00.00 01303

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 10,00 511 - 3.2.71.70.00.00 01303

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 35.000,00 513 - 3.3.71.70.00.00 01303

Total Suplementação:  105.010,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Excesso de Arrecadação;

 1000  10.010,00Receita: 1.1.1.3.03.11.02.00000000 Fonte: Imposto sobre a Renda - Retido na 
Fonte - Trabalho - Poder Legislativo

 1000  15.000,00Receita: 1.1.1.8.01.13.00.00000000 Fonte: Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana - Dívida Ativa

 1000  25.000,00Receita: 1.1.1.8.01.41.00.00000000 Fonte: Imposto sobre Transmissão Inter 
Vivos de Bens Imóveis e de Direitos 
Reais sobre Imóveis - Principa

 1000  55.000,00Receita: 1.7.1.8.01.31.00.00000000 Fonte: Cota-Parte do Fundo de Participação 
do Municípios  1% Cota entregue no 
mês de dezembro - Principal

 105.010,00Total da Receita:
Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  13 de dezembro de 2021.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE DOURADINA
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Decreto  nº 268/2021 de 15/12/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 441,71 
(quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e um centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 268/2021 de 
15/12/2021.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.081. MANUTENÇÃO DA DÍVISÃO DE SAÚDE

MATERIAL DE CONSUMO  441,71 702 - 3.3.90.30.00.00 33497

Total Suplementação:  441,71

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.1.023. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SETOR DE SAÚDE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  441,71 623 - 4.4.90.52.00.00 33497

Total Redução:  441,71

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  15 de dezembro de 2021.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2021

** Elotech **
16/12/2021
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Decreto  nº 269/2021 de 15/12/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 262,94 (duzentos 
e sessenta e dois reais e noventa e quatro centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2267/2020 
de 11/11/2020.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.081. MANUTENÇÃO DA DÍVISÃO DE SAÚDE

MATERIAL DE CONSUMO  111,22 697 - 3.3.90.30.00.00 1500
MATERIAL DE CONSUMO  53,85 698 - 3.3.90.30.00.00 01495
MATERIAL DE CONSUMO  45,18 700 - 3.3.90.30.00.00 01496
MATERIAL DE CONSUMO  52,69 693 - 3.3.90.30.00.00 01497

Total Suplementação:  262,94

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Excesso de Arrecadação;

 3500  111,22Receita: 1.3.2.1.00.11.00.00000000 Fonte: Remuneração de Depósitos 
Bancários - Principal

 33495  53,85Receita: 1.3.2.1.00.11.00.00000000 Fonte: Remuneração de Depósitos 
Bancários - Principal

 33496  45,18Receita: 1.3.2.1.00.11.00.00000000 Fonte: Remuneração de Depósitos 
Bancários - Principal

 33497  52,69Receita: 1.3.2.1.00.11.00.00000000 Fonte: Remuneração de Depósitos 
Bancários - Principal

 262,94Total da Receita:
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Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  15 de dezembro de 2021.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE DOURADINA
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Decreto  nº 270/2021 de 15/12/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 11.401,82 (onze 
mil quatrocentos e um reais e oitenta e dois centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2267/2020 
de 11/11/2020.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.081. MANUTENÇÃO DA DÍVISÃO DE SAÚDE

MATERIAL DE CONSUMO  801,87 699 - 3.3.90.30.00.00 33495
MATERIAL DE CONSUMO  3.062,17 701 - 3.3.90.30.00.00 33496
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 7.537,78 695 - 3.3.90.39.00.00 3500

Total Suplementação:  11.401,82

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2021

** Elotech **
16/12/2021

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  15 de dezembro de 2021.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI Nº 64/2021, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021
SÚMULA: Dispõe sobre o parcelamento de débitos do Município de Cruzeiro do 
Oeste, Estado do Paraná e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica autorizado ao Município de Cruzeiro do Oeste o parcelamento da diferença 
do déficit técnico apurado para o exercício de 2021, perfazendo o montante total de 
R$2.458.324,77(dois milhões, quatrocentos e cinquenta e oito mil, trezentos e vinte e 
quatro reais e setenta e sete centavos) a ser pago em 15 (quinze) parcelas mensais 
e sucessivas de R$ 163.891,18 (cento e sessenta e três mil oitocentos e noventa 
e um reais e dezoito centavos), vencendo-se a primeira parcela em até 30 dias 
após a publicação desta Lei e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes) 
junto ao seu Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, gerido pelo FUNDO 
DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL, observado o disposto no artigo 5, da Portaria MPS 
402/2008 e § 9º do artigo 9º da E.C. 103/2019, conforme disposto nesta Lei.
§ 1º: A reavaliação atuarial referente ao exercício de 2021, foi homologada pelo 
Decreto Municipal nº 386/2021, que reconheceu como déficit técnico para aquele 
exercício a importância de R$2.458.324,77 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta e 
oito mil, trezentos e vinte e quatro reais e setenta e sete centavos).
§ 2º. Para apuração do montante devido a ser parcelado os valores originais serão 
atualizados pelo índice IPCA, acrescido de juros simples de 0,5% (zero virgula cinco 
por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data de 
vencimento até a data da assinatura do termo de acordo de parcelamento.
Art. 2º Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 
como garantia das prestações acordadas no termo de parcelamento de que trata 
esta Lei.
§ 1º. A garantia de vinculação do FPM deverá constar de cláusula do termo de 
parcelamento e de autorização fornecida ao agente financeiro responsável pelo 
repasse das cotas, e vigorará até a quitação do termo.
§ 2º. É defeso a revogação da autorização para vinculação ao FPM, sem a revogação 
legislativa bem como o descumprimento pelo agente financeiro na retenção e 
repasse das obrigações vinculadas ao FPM, até o limite da cota, configurando 
responsabilidade prevista no art. 8º da Lei 9.717/98.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 16 (DEZESSEIS) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Lei nº 2.292 de 16 de dezembro de 2021.
Dispõe sobre a responsabilidade por valores e pontos referentes às multas de trânsito 
decorrentes de infrações cometidas por servidores comissionados ou efetivos e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Ordinária:
Art. 1º Esta lei estabelece normas sobre a responsabilidade por valores e pontos 
referentes às multas de trânsito decorrentes de infrações cometidas por servidores 
comissionados ou efetivos, devidamente identificados, cujas infrações sejam 
comprovadas, mediante o respectivo auto de infração e que estejam conduzindo 
veículo oficial.
Art. 2º A responsabilidade pelo pagamento da multa de trânsito caberá ao servidor 
identificado como o condutor do veículo oficial, sendo que em caso de não pagamento 
dentro do prazo estipulado pelo Órgão Autuador, o Município fica autorizado a 
efetivar o pagamento e, posteriormente, realizar o desconto em sua remuneração, 
correspondente ao valor da multa aplicada, devendo ser observado o seguinte:
I – recebido o auto de infração em nome do Município de Douradina, o Departamento/
Secretaria responsável pelo veículo automotor, analisará os dados ali contidos e 
identificará o servidor que conduzia o veículo descrito através da planilha de tráfego 
do automóvel;
II – o servidor condutor do veículo será formalmente comunicado do fato e do  prazo  
para,  se  quiser,  providenciar  interposição de  recurso/defesa prévia junto ao Órgão 
Autuador, devendo ser seguido como modelo o Anexo I desta lei;
III – provido o  recurso/defesa prévia  a  que  se  refere  o  inciso  anterior,  a respectiva  
documentação será  arquivada  para  fins  de  controle  do  Departamento/Secretaria 
responsável pelo veículo, bem como da Secretaria de Viação, Obras e Serviços 
Públicos;
IV – não interposto ou não tendo sido provido o recurso/defesa prévia  a  que  se refere 
o inciso II deste artigo, o servidor será formalmente notificado acerca da necessidade 
de pagamento da multa, dentro do prazo estipulado pelo Órgão Autuador, devendo 
ser seguido como modelo o Anexo II desta lei;
V – caso o servidor realize o pagamento da multa de trânsito dentro do prazo, 
deverá fornecer cópia do comprovante de pagamento ao Departamento/Secretaria 
responsável pelo veículo, para controle;
VI – caso o servidor não realize o pagamento da infração de trânsito dentro do prazo 
fixado pelo Órgão Autuador, o responsável pelo Departamento/Secretaria deverá 
encaminhar a multa de trânsito para pagamento pelo Município de Douradina, 
momento em que deverá ocorrer o desconto do valor correspondente à multa em sua 
remuneração, bem como lhe será imputada a correspondente pontuação/penalidade 
em seu prontuário junto ao órgão competente.
Parágrafo único.  A notificação de que trata o inciso VI deste artigo efetivar-se-á 
pelo comparecimento do servidor perante o Departamento/Secretaria responsável 
pelo veículo, para colheita de sua assinatura, em 03 (três) vias e será intitulada de 
Notificação para Desconto em Folha de Pagamento (Anexo II), sendo que:
I – 01 (uma) via deverá ser arquivada no Departamento/Secretaria responsável pelo 
veículo, para fins de controle;
II – 01 (uma) via deverá ser entregue ao servidor;
III – 01 (uma) via deverá ser encaminhada ao Departamento de Recursos Humanos, 
para fins de processamento do desconto;
IV– no caso de recusa por parte do servidor em apor sua assinatura na notificação a 
mesma deverá ser subscrita por 02 (duas) testemunhas devidamente  identificadas 
que presenciarem a recusa, tornando-a apta a produzir os seus devidos efeitos legais.
Art. 3º O desconto na remuneração do servidor deverá:
I – atender ao limite de 10% (dez por cento) da remuneração estabelecido no artigo49 
da Lei Municipal nº 21/1998 (Estatuto dos Servidores Públicos), sendo facultado ao 
servidor optar pelo desconto integral do valor;
II – ser processado no mês seguinte à notificação do servidor.
§ 1º Caso o valor limite de desconto da remuneração não seja capaz de reembolsar 
ao erário o valor integral da multa, o restante do valor deverá ser descontado nos 
meses subsequentes, até que haja o integral reembolso ao erário.
§ 2º Haverá o desconto da importância integral ou o quedela restar, sobre eventuais 
valores  rescisórios decorrentes de qualquer das formas de desligamento do servidor 
do município.
Art. 4º As Secretarias e Departamentos utilizarão meios eficazes de controle da 
utilização dos veículos pertencentes à frota municipal,objetivando assegurar a correta 
identificação dos servidores que os conduz, dentre eles a planilha de tráfego de  
identificação do  condutor  e do veículo, conforme Anexo III desta lei.
Art. 5º Será de responsabilidade do Chefe do Departamento ou Secretário Municipal 
responsável pelo veículo, com a colaboração da Secretaria de Viação, Obras e 
Serviços Públicos, a fiscalização e o acompanhamento da tramitação de  recursos 
interpostos junto ao Órgão Autuador, visando a plena aplicação do disposto nesta lei.
Art. 6º Fica a critério do infrator a apresentação de defesa ou o pagamento da multa 
diretamente ao Órgão de Trânsito competente, mediante comprovação junto ao setor 
responsável pelo veículo.
Art. 7º A pontuação referente à infração de trânsito será lançada no prontuário do 
referido servidor público condutor-infrator.
Art. 8º Caso o servidor condutor se recuse a assinar a indicação de condutor ao Órgão 
Autuador, será responsável, de igual forma, pela infração de que trata o § 8º, do artigo 
257, do Código de Trânsito Brasileiro.
Parágrafo único. Se a indicação do condutor não ocorrer por culpa do responsável 
pelo Departamento/Secretaria, este será o responsável pelo pagamento da infração, 
assim como da multa referente à não indicação do condutor, ficando autorizado, nos 
moldes desta lei, o desconto em folha de pagamento.
Art. 9º O procedimento  de  ressarcimento  instituído  nesta lei não exclui a 
possibilidade de instauração do devido processo legal para apuração de eventual 
responsabilidade administrativa, civil ou criminal do condutor.
Art. 10. Revogados os atos em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Douradina/PR, 16 de Dezembro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
LEI Nº 2.293, de 16 de dezembro de 2021.
Dispõe sobre a denominação do Terminal Urbano em Container localizado em nosso 
Município de Douradina/PR.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado de “Terminal Urbano Rodoviário João José da Silva”, o 
terminal urbano em container situado na Av. Brasil, nº 355, centro,  nesta cidade.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 16 de dezembro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já 
adjudicado as licitantes vencedoras anteriormente, declaro homologado o presente 
Processo Licitatório nº 078/2021 - Pregão Presencial nº 057/2021, para que produza 
os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
-    NOROESTE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA – CNPJ: 07.518.984/0001-46;
-    PAPIROS MÓVEIS E ELETROS EIRELI – ME – CNPJ: 25.325.301/0001-16;
-    MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ: 30.320.176/0001-91.
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS 
PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE BRASILÂNDIA 
DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 16 de Dezembro de 2021.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

sÚMula de receBiMento
de licença de instalação

FRANÇOLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ: 02.484.398/0001-
04, torna público que RECEBEU do IAT, a LICENÇA DE INSTALAÇÃO (doc. nº 
260004, válida até 13/12/2023), para fins de loteamento – JARDIM COLORADO 
II, a ser implantado no Lote “A”, da subd. do Lote 15/B-3 e 15/B-4, da Gleba nº. 
12-Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município e Comarca de Umuarama - PR.

sÚMula de receBiMento de licença PrÉvia – lP
GOMES & BARBIERI CERAMICA LTDA (CNPJ: 42.671.570/0001-53), torna público 
que recebeu do Instituto Água e Terra (IAT), a Licença Prévia (LP) para atividade de 
Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na construção, exceto 
azulejos e pisos, a ser instalada no núcleo de chácaras da colonização Rio Bom, s/n, 
CEP: 87.830-000, Tapira/PR.

sÚMula de requeriMento
de licença de instalação – li

GOMES & BARBIERI CERAMICA LTDA (CNPJ: 42.671.570/0001-53), torna 
público que irá requerer ao Instituto Água e Terra (IAT), a Licença de Instalação 
(LI) para atividade de Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso 
na construção, exceto azulejos e pisos, a ser instalada no núcleo de chácaras da 
colonização Rio Bom, s/n, CEP: 87.830-000, Tapira/PR. Foi determinado Plano de 
Controle Ambiental (PCA).

conselHo MuniciPal do idoso - cMi
francisco alves – Pr

RESOLUÇÃO 06/2021
SÚMULA: O Conselho Municipal do Idoso – CMI, criado pela Lei Municipal 693/2010 
de 25 de maio de 2010 reunidos em Sessão Plenária Ordinária, no dia 16 de dezembro 
de 2021, para análise e aprovação do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, com unanimidade de 
votos dos conselheiros presentes à Sessão.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – PR, 16 de dezembro de 2021.
Silverlane Aparecida Furtuoso
Presidente do CMI

conselHo MuniciPal do idoso - cMi
francisco alves – Pr

RESOLUÇÃO 05/2021
SÚMULA: O Conselho Municipal do Idoso – CMI, criado pela Lei Municipal 693/2010 
de 25 de maio de 2010 reunidos em Sessão Plenária Ordinária, no dia 16 de 
dezembro de 2021, para eleger o(a) Presidente e Vice-Presidente.
RESOLVE:
Art. 1º- Elege, como Presidente do CMI para o mandato de 2021/2023 a Senhora 
Silverlane Aparecida Furtuoso.
Art. 2º- Elege, como Vice-presidente do CMI para o mandato de 2021/2023 a Senhora 
Maria de Lurdes Paulini Silva.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – PR, 16 de dezembro de 2021.
Silverlane Aparecida Furtuoso
Presidente do CMI

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2021.
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, 
na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal a Exma. Srª. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG 
nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, residente e domiciliada 
à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa R 
SATIN DE OLIVEIRA - CLÍNICA PEDIÁTRICA - ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 28.408.601/0001-57, situada à Avenida Maringá, 5333, zona III, na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, cep: 87.502-080, neste ato representada pelo Sr. 
RAPHAEL SATIN DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, médico, solteiro, portador da CI/
RG nº 8.736.698-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF nº. 010.095.269-01, 
residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 039/2021, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2021, com as 
seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de 
recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao 
objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2021, que findaria 
em 31 de dezembro de 2021, fica prorrogado até o dia 31 de março de 2022.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base 
no art. 57, II, e no art. 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato 
Administrativo.
Francisco Alves-PR, 16 de dezembro de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
R SATIN DE OLIVEIRA - CLÍNICA PEDIÁTRICA - ME/Contratada
RAPHAEL SATIN DE OLIVEIRA /Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO    MÁRCIA R. AMADEU PORTO
CPF: 077.076.779-57   CPF: 018.791.419-22

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 122/2021.
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, 
na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal a Exma. Srª. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG 
nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, residente e domiciliada 
à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa 
AMAURI NERE DOS SANTOS-ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
21.938.692/0001-93, situada à Rua Vital Guanaes Dourado, nº 60, térreo, centro, 
na cidade de Canarana, Estado da Bahia, cep: 44.890-000, neste ato representada 
pelo Sr. AMAURI NERE DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, médico, portador da CI/
RG nº 5.088.220 SSP/BA e devidamente inscrito no CPF/MF nº. 935.009.805-97, 
residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, tem entre 
si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 122/2021, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2021, com as 
seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de 
recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao 
objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 122/2021, que findaria 
em 31 de dezembro de 2021, fica prorrogado até o dia 31 de março de 2022.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base 
no art. 57, II, e no art. 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato 
Administrativo.
Francisco Alves-PR, 16 de dezembro de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
AMAURI NERE DOS SANTOS – ME /Contratada
AMAURI NERE DOS SANTOS/Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO      MÁRCIA R. AMADEU PORTO
CPF: 077.076.779-57  CPF: 018.791.419-22

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2021.
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, 
na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal a Exma. Srª. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG 
nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, residente e domiciliada 
à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa 
CLÍNICA MÉDICA DR FERNANDO ARAUJO LTDA - EPP, pessoa jurídica, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 21.673.894/0001-50, situada à Rua Patrulheiro Venanti Otremba 
Vila Maracanã, nº 496, sala 3-B, cep: 01228-200, bairro Maracanã, na cidade de 
Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. FERNANDO 
AUGUSTO FERREIRA ARAUJO, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/
RG nº 14.911.744 SSP/MG e devidamente inscrito no CPF/MF nº. 089.384.256-73, 
residente e domiciliado na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 016/2021, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2021, com as 
seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de 
recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao 
objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2021, que findaria 
em 31 de dezembro de 2021, fica prorrogado até o dia 31 de março de 2022.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base 
no art. 57, II, e no art. 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato 
Administrativo.
Francisco Alves-PR, 16 de dezembro de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
FERNANDO AUGUSTO FERREIRA ARAUJO – ME/Contratada
FERNANDO AUGUSTO FERREIRA ARAUJO/Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO             MÁRCIA R. AMADEU PORTO
CPF: 077.076.779-57                                                CPF: 018.791.419-22

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº 175, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.
SÚMULA: “Constitui o Conselho do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves, e dá 
outras providências”.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial a Lei Municipal  
nº 1.071/2019
RESOLVE:
Art. 1o  Fica constituído o Conselho do Plano Diretor Municipal de Francisco Alves/
PR, composto pelos seguintes membros:
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
I – Paulo Sérgio Mendonça Navero Corrêa – Vice-Prefeito;
II – Joaquim Carlos Saldeira Junior – Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico;
III – Sandra de Melo Perbelini – Secretária de Ação Social;
IV – Rafael Paris Travaglia – Representante do Instituto de Desenvolvimento Rural 
do Paraná – IDR Paraná.
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
V – Luiz Vicente Thomazini: Representante dos Trabalhadores Rurais;
VI – Devaelto Porto Santos – Representante do Comércio;
VII – Ronaldo de Góis – Representante das Igrejas;
VIII – Cedival Cassin do Nascimento – Representante de Bairro;
Art. 2o Os membros constantes neste Decreto para o biênio de 01/12/2021 a 
01/12/2023 exercerão as atividades a eles atribuídas, não gerando qualquer ônus 
adicional ao Município, por ser considerada atividade de interesse público.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 15 de Dezembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 218, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
CONCEDER:
Ao Servidor, PAULO SÉRGIO DA CRUZ PINTO, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 5.042.353-0 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 
706.324.139-72, nomeado no cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, do quadro único de pessoal deste município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná em consonâncias com a Lei nº 728/2011 e 
suas respectivas alterações, com carga horária de 40 horas semanais, com direito a 
percepção de remuneração equivalente a 100% do símbolo CC2.
Fica a  Portaria nº 218/2021, sendo parte integrante da Portaria nº 184/2021 de 18 
de novembro de 2021.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos ao dia 
primeiro de dezembro de 2021.
Francisco Alves, em 16 de dezembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
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RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica à Câmara
Municipal, aos partidos políticos, aos sindicatos e às entidades empresariais com sede
neste município que, em cumprimento ao art. 2.º da Lei n.º 9.452/97,
recebeu os seguintes recursos da União:
Lanc.     Data       Receita                        Fon. Descrição     Valor           Red. Conta Contabil
116854745 18/05/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 108.170,94      96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116854758 08/06/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 62.000,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116854759 08/06/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 12.000,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116854760 08/06/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 8.500,00        96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116854762 08/06/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 3.000,00        96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116854763 08/06/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 123.259,33      96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116854764 08/06/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 11.000,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116854765 08/06/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 25.800,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116865555 10/06/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 64.844,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116862391 02/07/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 62.000,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116862394 02/07/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 -62.000,00      96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116862397 05/07/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 62.000,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116862398 05/07/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 -62.000,00      96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116862399 07/07/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 62.000,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116862400 07/07/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 12.146,40       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116862401 07/07/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 11.000,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116862402 07/07/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 64.844,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116862403 07/07/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 123.259,33      96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116862404 07/07/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 25.800,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116862405 07/07/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 12.000,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116862406 07/07/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 8.500,00        96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116862407 08/07/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 3.000,00        96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116865680 04/08/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 3.000,00        96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116865674 06/08/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 8.500,00        96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116865675 06/08/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 153.986,94      96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116865676 06/08/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 25.800,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116865677 06/08/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 123.259,33      96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116865678 06/08/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 62.000,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116865679 06/08/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 174.569,39      96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116865682 06/08/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 -174.569,39     96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116865701 06/08/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 -153.986,94     96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116865702 06/08/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 130.986,94      96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116865703 06/08/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 11.000,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116865704 06/08/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 12.000,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116865705 09/08/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 202,27          96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116871785 06/09/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 62.000,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116869995 08/09/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 25.800,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116869996 08/09/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 3.000,00        96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116869997 08/09/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 116.204,30      96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116869999 13/09/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 108.170,94      96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116870000 13/09/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 11.000,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116870001 13/09/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 12.000,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116870002 13/09/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 8.500,00        96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116873408 13/10/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 25.800,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116873409 13/10/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 3.000,00        96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116873410 13/10/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 137.719,34      96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116873411 13/10/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 6.800,00        96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116873412 13/10/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 130.986,94      96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116873413 13/10/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 12.000,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116879362 13/10/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 60.450,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116879594 21/10/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 11.000,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116883454 11/11/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 37.479,40       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116881117 12/11/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 3.000,00        96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116881118 12/11/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 66.650,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116881119 12/11/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 137.719,34      96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116881120 12/11/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 25.800,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116881121 12/11/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 129.436,94      96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116881122 12/11/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 12.000,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116881123 12/11/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 11.000,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116881124 12/11/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 6.800,00        96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116891282 03/12/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 11.000,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116891283 03/12/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 12.000,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116891284 03/12/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 7.750,00        96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116891285 03/12/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 129.436,94      96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116891287 03/12/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 137.719,34      96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116891289 03/12/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 66.650,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116891290 03/12/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 60.450,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116891286 06/12/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 25.800,00       96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116891288 06/12/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 3.000,00        96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116891298 06/12/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 6.800,00        96 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
116854750 20/05/2021 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102   196.725,21      87 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal
116862598 20/05/2021 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102   -196.725,21     87 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal
116862599 20/05/2021 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102   196.725,21      87 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principa
116862602 28/05/2021 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102   634.244,08      87 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal
116864875 10/06/2021 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102   1.025.444,78    87 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal
116864877 18/06/2021 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102   327.728,48      87 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal
116864879 30/06/2021 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102   504.397,55      87 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal
116862372 09/07/2021 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102   860.249,00      87 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal
116862734 20/07/2021 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102   163.399,93      87 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal
116865651 30/07/2021 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102   596.205,24      87 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal
116865699 10/08/2021 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102   1.266.055,94    87 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal
116867550 20/08/2021 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102   201.831,90      87 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal
116869244 30/08/2021 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102   561.444,23      87 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal
116869876 10/09/2021 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102   838.360,85      87 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal
116870003 20/09/2021 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102   200.027,80      87 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal
116871770 30/09/2021 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102   555.321,72      87 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal
116873389 08/10/2021 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102   1.006.331,27    87 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal
116878388 20/10/2021 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102   194.247,92      87 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal
116879713 29/10/2021 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102   575.346,00      87 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal
116890925 29/10/2021 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102   -0,01           87 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal
116890926 29/10/2021 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102   0,01            87 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal
116881097 10/11/2021 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102   1.534.480,45    87 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal
116883534 19/11/2021 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102   235.027,69      87 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal
116889374 30/11/2021 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102   536.933,23      87 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal
116891259 10/12/2021 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102   1.183.208,53    87 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal
116862371 08/07/2021 1.7.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102   918.296,04      90 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
116854751 20/05/2021 1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020103   403,30          91 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal
116862583 20/05/2021 1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020103   -403,30         91 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal
116862584 20/05/2021 1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020103   403,30          91 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal
116864894 10/06/2021 1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020103   5.323,70        91 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal
116862374 09/07/2021 1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020103   361,05          91 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal
116862737 20/07/2021 1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020103   21,56           91 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal
116865653 30/07/2021 1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020103   94,43           91 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal
116865712 10/08/2021 1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020103   2.111,81        91 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal
116867552 20/08/2021 1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020103   202,26          91 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal
116869246 30/08/2021 1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020103   4.730,61        91 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal
116869878 10/09/2021 1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020103   10.521,79       91 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal
116870005 20/09/2021 1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020103   67.331,47       91 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal
116871772 30/09/2021 1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020103   159.178,30      91 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal
116873391 08/10/2021 1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020103   930.682,64      91 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal
116879598 20/10/2021 1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020103   28.558,91       91 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal
116879854 29/10/2021 1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020103   1.122,62        91 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal
116881095 10/11/2021 1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020103   93.542,57       91 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal
116883536 19/11/2021 1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020103   12.658,41       91 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal
116889377 30/11/2021 1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020103   8.375,87        91 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal
116891261 10/12/2021 1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020103   78.991,43       91 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal
116864882 17/06/2021 1.7.1.8.02.5.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020112   340,83          94 Cota-parte Royalties pela Participação Especial Lei n 
9.478/97, artigo 50 - Principal
116862639 16/07/2021 1.7.1.8.02.5.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020112   354,46          94 Cota-parte Royalties pela Participação Especial Lei n 
9.478/97, artigo 50 - Principal
116865707 16/08/2021 1.7.1.8.02.5.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020112   321,24          94 Cota-parte Royalties pela Participação Especial Lei n 
9.478/97, artigo 50 - Principal
116869982 17/09/2021 1.7.1.8.02.5.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020112   396,89          94 Cota-parte Royalties pela Participação Especial Lei n 
9.478/97, artigo 50 - Principal
116878391 18/10/2021 1.7.1.8.02.5.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020112   373,05          94 Cota-parte Royalties pela Participação Especial Lei n 
9.478/97, artigo 50 - Principal
116883540 19/11/2021 1.7.1.8.02.5.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020112   406,77          94 Cota-parte Royalties pela Participação Especial Lei n 
9.478/97, artigo 50 - Principal
116854741 19/05/2021 1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020206   38.767,14       95 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo FEP - 
Principal
116854749 27/05/2021 1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020206   1.297,30        95 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo FEP - 
Principal
116859008 24/06/2021 1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020206   37.988,28       95 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo FEP - 
Principal
116859269 28/06/2021 1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020206   1.148,64        95 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo FEP - 
Principal
116859322 28/06/2021 1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020206   -1.148,64       95 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo FEP - 
Principal
116865272 28/06/2021 1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020206   1.148,64        95 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo FEP - 
Principal
116862736 20/07/2021 1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020206   39.112,45       95 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo FEP - 
Principal
116862759 22/07/2021 1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020206   826,93          95 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo FEP - Principal
116865797 18/08/2021 1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020206   37.888,66       95 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo FEP - 
Principal
116869241 25/08/2021 1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020206   1.143,33        95 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo FEP - 
Principal
116870013 21/09/2021 1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020206   43.445,51       95 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo FEP - 
Principal
116871798 04/10/2021 1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020206   909,10          95 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo FEP - Principal
116878392 21/10/2021 1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020206   41.369,51       95 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo FEP - 
Principal
116879700 27/10/2021 1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020206   378,30          95 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo FEP - Principal
116886565 24/11/2021 1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020206   36.659,42       95 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo FEP - 
Principal
116889376 30/11/2021 1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020206   9.034,12        95 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo FEP - 
Principal
116854756 04/06/2021 1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020205   174.569,39      97 Transferência de Recursos do SUS Atenção 
Especializada - Principal
116854757 04/06/2021 1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020205   21.919,00       97 Transferência de Recursos do SUS Atenção 
Especializada - Principal
116862389 02/07/2021 1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020205   21.919,00       97 Transferência de Recursos do SUS Atenção 
Especializada - Principal
116862390 02/07/2021 1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020205   174.569,39      97 Transferência de Recursos do SUS Atenção 
Especializada - Principal
116862392 02/07/2021 1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020205   -21.919,00      97 Transferência de Recursos do SUS Atenção 
Especializada - Principal
116862393 02/07/2021 1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020205   -174.569,39     97 Transferência de Recursos do SUS Atenção 
Especializada - Principal
116862395 05/07/2021 1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020205   21.919,00       97 Transferência de Recursos do SUS Atenção 
Especializada - Principal
116862396 05/07/2021 1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020205   174.569,39      97 Transferência de Recursos do SUS Atenção 
Especializada - Principal
116865681 04/08/2021 1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020205   21.919,00       97 Transferência de Recursos do SUS Atenção 
Especializada - Principal
116865683 06/08/2021 1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020205   174.569,39      97 Transferência de Recursos do SUS Atenção 
Especializada - Principal
116869274 02/09/2021 1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020205   174.569,39      97 Transferência de Recursos do SUS Atenção 
Especializada - Principal
116871783 06/09/2021 1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020205   21.919,00       97 Transferência de Recursos do SUS Atenção 
Especializada - Principal
116873306 04/10/2021 1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020205   174.569,39      97 Transferência de Recursos do SUS Atenção 
Especializada - Principal
116879363 19/10/2021 1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020205   21.919,00       97 Transferência de Recursos do SUS Atenção 
Especializada - Principal
116881125 12/11/2021 1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020205   174.569,39      97 Transferência de Recursos do SUS Atenção 
Especializada - Principal
116881127 12/11/2021 1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020205   21.919,00       97 Transferência de Recursos do SUS Atenção 
Especializada - Principal
116891291 03/12/2021 1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020205   21.919,00       97 Transferência de Recursos do SUS Atenção 
Especializada - Principal
116891292 03/12/2021 1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020205   174.569,39      97 Transferência de Recursos do SUS Atenção 
Especializada - Principal
116854744 18/05/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 3.539,50        98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116854753 02/06/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 111115006     16.197,50       98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116854754 02/06/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 852,50          98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116854755 02/06/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 1.061,85        98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116854761 08/06/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 3.539,50        98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116862387 02/07/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 852,50          98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116862388 02/07/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 16.197,50       98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116863023 13/07/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 3.539,50        98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116865697 03/08/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 16.197,50       98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116865698 03/08/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 852,50          98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116865706 12/08/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 3.539,50        98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116869500 03/09/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 16.197,50       98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116871782 06/09/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 852,50          98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116871784 17/09/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 3.539,50        98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116886327 30/09/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 1.061,85        98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116886328 30/09/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 1.061,85        98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116886329 30/09/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 1.061,85        98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116873307 04/10/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 852,50          98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116879500 19/10/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 16.197,50       98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116879704 27/10/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 9.449,24        98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116879705 27/10/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 3.539,50        98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116881077 04/11/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 16.197,50       98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116881078 04/11/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 852,50          98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116881079 04/11/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 1.061,85        98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116881080 08/11/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 1.061,85        98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116890948 19/11/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 -9.449,24       98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116886560 23/11/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 3.539,50        98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116891293 03/12/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 1.061,85        98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116891294 03/12/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 16.197,50       98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116891295 03/12/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 16.197,50       98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116891296 03/12/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 852,50          98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116891297 03/12/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 852,50          98 Transferência de Recursos do SUS Vigilância em 
Saúde - Principal
116863024 22/07/2021 1.7.1.8.03.4.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 6.000,00        99 Transferência de Recursos do SUS Assistência 
Farmacêutica - Principal
116863025 22/07/2021 1.7.1.8.03.4.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 16.524,36       99 Transferência de Recursos do SUS Assistência 
Farmacêutica - Principal
116879593 21/10/2021 1.7.1.8.03.4.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 6.000,00        99 Transferência de Recursos do SUS Assistência 
Farmacêutica - Principal
116854742 18/05/2021 1.7.1.8.03.9.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 26.367,00       100 Transferência de Recursos do SUS Outros 
Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - P
116854743 18/05/2021 1.7.1.8.03.9.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 115.124,60      100 Transferência de Recursos do SUS Outros 
Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - P
116869270 01/09/2021 1.7.1.8.03.9.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 300.000,00      100 Transferência de Recursos do SUS Outros 
Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - P
116869998 13/09/2021 1.7.1.8.03.9.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 9.000,00        100 Transferência de Recursos do SUS Outros Programas 
Financiados por Transferências Fundo a Fundo - P
116883377 11/11/2021 1.7.1.8.03.9.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 37.479,40       100 Transferência de Recursos do SUS Outros 

Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - P
116883378 11/11/2021 1.7.1.8.03.9.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020502 -37.479,40      100 Transferência de Recursos do SUS Outros 
Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - P
116862587 18/05/2021 1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020306 67.330,67       101 Transferências do Salário-Educação - Principal
116869499 01/06/2021 1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020306 -67.330,67      101 Transferências do Salário-Educação - Principal
116860607 21/06/2021 1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020306 63.306,16       101 Transferências do Salário-Educação - Principal
116871300 15/07/2021 1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020306 63.304,17       101 Transferências do Salário-Educação - Principal
116865726 17/08/2021 1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020306 66.872,35       101 Transferências do Salário-Educação - Principal
116869994 15/09/2021 1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020306 70.594,89       101 Transferências do Salário-Educação - Principal
116878390 18/10/2021 1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020306 67.529,17       101 Transferências do Salário-Educação - Principal
116883545 17/11/2021 1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020306 72.940,74       101 Transferências do Salário-Educação - Principal
116854734 20/05/2021 1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020202 858.700,00      102 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ
116854735 20/05/2021 1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020202 -858.700,00     102 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ
116860606 02/06/2021 1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020202 37.236,20       102 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ
116871744 06/07/2021 1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020202 16.164,20       102 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ
116871745 06/07/2021 1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020202 524,80          102 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ
116871746 06/07/2021 1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020202 254,40          102 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ
116871747 06/07/2021 1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020202 11.705,80       102 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ
116871748 06/07/2021 1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020202 8.587,00        102 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ
116869983 02/09/2021 1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020202 254,00          102 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ
116869984 02/09/2021 1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020202 8.587,00        102 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ
116869985 02/09/2021 1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020202 11.705,80       102 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ
116869986 02/09/2021 1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020202 524,80          102 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ
116869987 02/09/2021 1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020202 16.164,20       102 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ
116869988 02/09/2021 1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020202 11.705,80       102 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ
116869990 02/09/2021 1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020202 524,80          102 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ
116869991 02/09/2021 1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020202 16.164,20       102 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ
116869992 02/09/2021 1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020202 8.587,00        102 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ
116869993 02/09/2021 1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020202 254,40          102 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ
116886413 03/09/2021 1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020202 0,40            102 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ
116873301 05/10/2021 1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020202 254,40          102 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ
116873302 05/10/2021 1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020202 11.705,80       102 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ
116873303 05/10/2021 1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020202 16.164,20       102 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ
116873304 05/10/2021 1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020202 8.587,00        102 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ
116873305 05/10/2021 1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020202 524,80          102 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ
116891277 03/12/2021 1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020202 524,80          102 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ
116891278 03/12/2021 1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020202 8.587,00        102 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ
116891279 03/12/2021 1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020202 254,40          102 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ
116891280 03/12/2021 1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020202 16.164,20       102 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ
116891281 03/12/2021 1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020202 11.705,80       102 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Princ
116859415 27/05/2021 1.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020202 4.447,52        106 REPASSES FNAS - IGDM/SUAS F. 932
116871758 05/07/2021 1.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020202 4.447,52        106 REPASSES FNAS - IGDM/SUAS F. 932
116871759 27/07/2021 1.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020202 4.447,52        106 REPASSES FNAS - IGDM/SUAS F. 932
116880028 27/08/2021 1.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020202 4.447,52        106 REPASSES FNAS - IGDM/SUAS F. 932
116873424 23/09/2021 1.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020202 4.447,52        106 REPASSES FNAS - IGDM/SUAS F. 932
116880014 25/10/2021 1.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020202 4.447,52        106 REPASSES FNAS - IGDM/SUAS F. 932
116869259 30/06/2021 1.7.1.8.12.1.1.02.00.00.00.00. 1000 1111102020202 1.976,13        107 REPASSES FNAS - IGD/SUAS F. 933
116886338 24/09/2021 1.7.1.8.12.1.1.02.00.00.00.00. 1000 1111102020202 936,00          107 REPASSES FNAS - IGD/SUAS F. 933
116886339 24/09/2021 1.7.1.8.12.1.1.02.00.00.00.00. 1000 1111102020202 936,00          107 REPASSES FNAS - IGD/SUAS F. 933
116886340 24/09/2021 1.7.1.8.12.1.1.02.00.00.00.00. 1000 1111102020202 936,00          107 REPASSES FNAS - IGD/SUAS F. 933
116886341 24/09/2021 1.7.1.8.12.1.1.02.00.00.00.00. 1000 1111102020202 936,00          107 REPASSES FNAS - IGD/SUAS F. 933
116886342 24/09/2021 1.7.1.8.12.1.1.02.00.00.00.00. 1000 1111102020202 936,00          107 REPASSES FNAS - IGD/SUAS F. 933
116886343 24/09/2021 1.7.1.8.12.1.1.02.00.00.00.00. 1000 1111102020202 936,00          107 REPASSES FNAS - IGD/SUAS F. 933
116859407 20/05/2021 1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00. 1000 1111102020202 3.967,04        108 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL BASICA F. 934
116859408 20/05/2021 1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00. 1000 1111102020202 2.065,98        108 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL BASICA F. 934
116859409 20/05/2021 1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00. 1000 1111102020202 3.856,50        108 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL BASICA F. 934
116862730 31/05/2021 1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00. 1000 1111102020202 349,69          108 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL BASICA F. 934
116859424 20/06/2021 1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00. 1000 1111102020202 4.552,03        108 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL BASICA F. 934
116859425 20/06/2021 1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00. 1000 1111102020202 4.552,03        108 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL BASICA F. 934
116859426 20/06/2021 1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00. 1000 1111102020202 1.828,94        108 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL BASICA F. 934
116859427 20/06/2021 1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00. 1000 1111102020202 1.839,23        108 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL BASICA F. 934
116859428 20/06/2021 1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00. 1000 1111102020202 3.414,02        108 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL BASICA F. 934
116859429 20/06/2021 1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00. 1000 1111102020202 3.433,22        108 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL BASICA F. 934
116871755 21/07/2021 1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00. 1000 1111102020202 3.434,27        108 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL BASICA F. 934
116871756 21/07/2021 1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00. 1000 1111102020202 1.839,79        108 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL BASICA F. 934
116871757 21/07/2021 1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00. 1000 1111102020202 4.552,03        108 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL BASICA F. 934
116880910 05/08/2021 1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00. 1000 1111102020202 3.423,84        108 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL BASICA F. 934
116880911 05/08/2021 1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00. 1000 1111102020202 4.565,12        108 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL BASICA F. 934
116880912 05/08/2021 1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00. 1000 1111102020202 1.834,20        108 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL BASICA F. 934
116873418 27/08/2021 1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00. 1000 1111102020202 3.422,72        108 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL BASICA F. 934
116873419 27/08/2021 1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00. 1000 1111102020202 4.565,12        108 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL BASICA F. 934
116873420 27/08/2021 1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00. 1000 1111102020202 1.833,60        108 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL BASICA F. 934
116880015 28/10/2021 1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00. 1000 1111102020202 1.835,57        108 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL BASICA F. 934
116880016 28/10/2021 1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00. 1000 1111102020202 3.426,39        108 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL BASICA F. 934
116880017 28/10/2021 1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00. 1000 1111102020202 4.565,12        108 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL BASICA F. 934
116890932 17/11/2021 1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00. 1000 1111102020202 1.667,49        108 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL BASICA F. 934
116890933 17/11/2021 1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00. 1000 1111102020202 3.112,65        108 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL BASICA F. 934
116890934 17/11/2021 1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00. 1000 1111102020202 4.150,20        108 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL BASICA F. 934
116890935 29/11/2021 1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00. 1000 1111102020202 3.035,17        108 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL BASICA F. 934
116890936 30/11/2021 1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00. 1000 1111102020202 5.665,66        108 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL BASICA F. 934
116859410 20/05/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 2.646,16        109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116859411 20/05/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 895,62          109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116859412 20/05/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 1.221,75        109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116859413 20/05/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 2.035,51        109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116859416 20/06/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 2.641,80        109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116859417 20/06/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 2.649,21        109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116859418 20/06/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 894,15          109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116859419 20/06/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 896,66          109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116859420 20/06/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 1.219,74        109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116859421 20/06/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 1.223,16        109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116859422 20/06/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 2.032,16        109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116859423 20/06/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 2.037,86        109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116871761 22/07/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 896,79          109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116871762 22/07/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 1.223,35        109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116871763 22/07/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 2.649,62        109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116871764 22/07/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 2.038,17        109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116873414 09/08/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 2.038,00        109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116873415 09/08/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 2.649,40        109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116873416 09/08/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 1.223,25        109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116873417 09/08/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 896,72          109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116873421 01/09/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 1.223,05        109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116873422 01/09/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 2.037,67        109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116873423 01/09/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 896,57          109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116886408 02/09/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 2.648,97        109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116890937 01/11/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 2.038,76        109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116890938 01/11/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 897,05          109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116890939 04/11/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 2.650,39        109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116890940 04/11/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 1.223,70        109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116890941 04/11/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 1.852,77        109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116890942 18/11/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 1.112,07        109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116890943 18/11/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 815,22          109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116890944 18/11/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 2.408,60        109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116890945 26/11/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 1.486,91        109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116890946 26/11/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 3.220,46        109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116890947 26/11/2021 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102020202 1.090,00        109 REPASSES FNAS - PROT. SOCIAL ESPECIAL F. 935
116862412 12/07/2021 1.7.1.8.99.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 600.000,00      111 Emendas Individuais Impositivas - Transferência 
Especial
116871786 06/09/2021 1.7.1.8.99.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 150.000,00      111 Emendas Individuais Impositivas - Transferência 
Especial
116871787 06/09/2021 1.7.1.8.99.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 150.000,00      111 Emendas Individuais Impositivas - Transferência  
Especial
116871804 04/10/2021 1.7.1.8.99.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 250.000,00      111 Emendas Individuais Impositivas - Transferência 
Especial
116879592 20/10/2021 1.7.1.8.99.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 150.000,00      111 Emendas Individuais Impositivas - Transferência 
Especial
116862349 28/05/2021 1.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00. 1000 11111020102   11.556,99       112 Outras Transferências da União - Lei Complementar 
n 176/2020
116862586 28/05/2021 1.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00. 1000 11111020104   11.556,99       112 Outras Transferências da União - Lei Complementar 
n 176/2020
116862601 28/05/2021 1.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00. 1000 11111020102   -11.556,99      112 Outras Transferências da União - Lei Complementar 
n 176/2020
116862634 28/05/2021 1.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00. 1000 11111020104   -11.556,99      112 Outras Transferências da União - Lei Complementar 
n 176/2020
116862635 28/05/2021 1.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00. 1000 11111020102   11.556,99       112 Outras Transferências da União - Lei Complementar 
n 176/2020
116862636 28/05/2021 1.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00. 1000 11111020102   -11.556,99      112 Outras Transferências da União - Lei Complementar 
n 176/2020
116862637 28/05/2021 1.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00. 1000 11111020104   11.556,99       112 Outras Transferências da União - Lei Complementar 
n 176/2020
116865664 01/06/2021 1.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00. 1000 11111020104   11.672,25       112 Outras Transferências da União - Lei Complementar 
n 176/2020
116865665 01/06/2021 1.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00. 1000 11111020104   -11.672,25      112 Outras Transferências da União - Lei Complementar 
n 176/2020
116865666 01/06/2021 1.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00. 1000 11111020104   11.672,55       112 Outras Transferências da União - Lei Complementar 
n 176/2020
116862350 30/06/2021 1.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00. 1000 11111020102   11.556,99       112 Outras Transferências da União - Lei Complementar 
n 176/2020
116862359 30/06/2021 1.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00. 1000 11111020102   -11.556,99      112 Outras Transferências da União - Lei Complementar 
n 176/2020
116862360 30/06/2021 1.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00. 1000 11111020104   11.556,99       112 Outras Transferências da União - Lei Complementar 
n 176/2020
116865661 30/07/2021 1.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00. 1000 11111020104   11.556,99       112 Outras Transferências da União - Lei Complementar 
n 176/2020
116869255 30/08/2021 1.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00. 1000 11111020104   11.556,99       112 Outras Transferências da União - Lei Complementar 
n 176/2020
116886418 30/09/2021 1.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00. 1000 11111020104   11.556,99       112 Outras Transferências da União - Lei Complementar 
n 176/2020
116879921 29/10/2021 1.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00. 1000 11111020104   11.556,99       112 Outras Transferências da União - Lei Complementar 
n 176/2020
116889383 30/11/2021 1.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00. 1000 11111020104   11.556,99       112 Outras Transferências da União - Lei Complementar 
n 176/2020
116854752 20/05/2021 1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020108   2.501,78        117 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
116862588 20/05/2021 1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020108   -2.501,78       117 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
116862589 20/05/2021 1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020108   2.501,78        117 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
116862591 28/05/2021 1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020108   19.811,53       117 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
116862593 28/05/2021 1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020108   -19.811,53      117 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
116862594 28/05/2021 1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020108   3.943,63        117 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
116864966 10/06/2021 1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020108   10.959,80       117 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
116865235 18/06/2021 1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020108   4.426,11        117 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
116865269 30/06/2021 1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020108   2.787,48        117 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
116862376 09/07/2021 1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020108   14.158,04       117 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
116862741 20/07/2021 1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020108   3.987,55        117 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
116865655 30/07/2021 1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020108   2.844,74        117 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
116865716 10/08/2021 1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020108   10.387,86       117 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
116867554 20/08/2021 1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020108   3.471,15        117 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
116869248 30/08/2021 1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020108   3.792,06        117 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
116869880 10/09/2021 1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020108   12.584,48       117 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
116870007 20/09/2021 1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020108   4.732,60        117 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
116871774 30/09/2021 1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020108   3.684,88        117 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
116873393 08/10/2021 1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020108   13.569,92       117 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
116879600 20/10/2021 1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020108   4.893,26        117 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
116879856 29/10/2021 1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020108   3.154,45        117 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
116881093 10/11/2021 1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020108   12.406,08       117 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
116883538 19/11/2021 1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020108   5.350,47        117 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
116889381 30/11/2021 1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020108   2.952,83        117 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
116891263 10/12/2021 1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020108   15.259,70       117 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
116862608 18/05/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 97.166,05       128 Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116862609 19/05/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 15.835,19       128 Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116862610 19/05/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 5.476,58        128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116862611 19/05/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 250.341,14      128 Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116862627 19/05/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 -250.341,14     128 Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116862628 19/05/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 118.903,85      128 Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116862751 19/05/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 200,00          128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116862752 19/05/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 -200,00         128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116862753 19/05/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 -15.835,19      128 Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116862754 19/05/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 15.635,19       128 Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116862612 20/05/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 62,47           128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116862613 20/05/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 1.377,69        128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116862614 20/05/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 6.623,93        128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116862615 20/05/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 16.918,40       128 Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116862750 25/05/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 18.422,12       128 Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116862616 26/05/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 35.975,07       128 Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116862617 26/05/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 3.602,74        128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116862618 26/05/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 53.972,11       128 Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116862619 27/05/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 1.891,18        128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116862620 27/05/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 677,96          128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116862621 27/05/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 4.173,91        128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116862622 27/05/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 278,26          128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116862623 28/05/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 187,38          128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116862624 28/05/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 2.183,82        128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116862625 28/05/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 22.172,86       128 Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116862626 28/05/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 54.849,48       128 Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116865556 01/06/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 30.595,80       128 Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116865557 02/06/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 16.172,91       128 Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116865558 02/06/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 5.206,23        128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116865559 02/06/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 77.946,96       128 Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116865560 08/06/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 13.646,46       128 Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116865561 09/06/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 11.610,07       128 Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116865562 09/06/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 3.647,38        128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116865563 09/06/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 38.270,40       128 Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116865564 10/06/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 152,21          128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116865565 10/06/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 6.069,11        128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116865566 10/06/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 35.074,61       128 Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116865567 10/06/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 88.680,55       128 Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116854807 15/06/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 58.767,74       128 Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116856165 16/06/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 12.947,36       128 Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116856166 16/06/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 3.532,43        128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116856167 16/06/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 242.615,72      128 Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116865568 18/06/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 68,14           128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116865569 18/06/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 2.451,00        128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116865570 18/06/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 11.509,38       128 Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116865571 18/06/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303 28.341,99       128 Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
116879694 25/10/2021 2.4.1.8.10.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102020502 13.500,00       136 RECURSOS INVESTIMENTOS - SUS F. 518
116873387 17/09/2021 1.7.1.8.99.1.1.99.04.00.00.00. 1000 11111020136   14.186,10       210 REPASSES - LEI ALDIR BLANC
116880026 29/10/2021 1.7.1.8.04.9.1.01.00.00.00.00. 1020 1111102020502 46.500,00       220 REPASSES MAC COVID
116881126 12/11/2021 1.7.1.8.04.9.1.01.00.00.00.00. 1020 1111102020502 3.000,00        220 REPASSES MAC COVID
116891239 29/11/2021 1.7.1.8.99.1.1.99.05.00.00.00. 1047 11111020112   59.400,00       222 REPASSES DEFESA CIVIL - F. 1047
Cruzeiro do Oeste, 16 de dezembro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues,
Prefeita Municipal.

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 013 / 2021– PMG 
O MUNICÍPIO DE  GUAÍRA - PARANÁ torna público que fará realizar, às 
08:30 horas do dia 15 de fevereiro do ano de 2022, na Avenida Coronel Otávio 
Tosta, n° 126, Centro, Paço Municipal, Sala de Licitações em Guaíra, Paraná, 
Brasil, CONCORRÊNCIA,  tipo Técnica e Preço, para a elaboração da 
REVISÃO do PLANO DIRETOR MUNICIPAL. 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir 
do dia 17 de dezembro de 2021, no horário comercial, ou solicitada através do 
e-mail compras@guaira.pr.gov.br e disponibilizada no site: 
www.guaira.pr.gov.br, link "Processos Licitatórios". Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de 
Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3642-
9924/9928. 
                                             Guaíra-Paraná, 16 de dezembro de 2021. 
                                              Maria José Rodrigues Souza 
                                          Comissão Permanente de Licitações 

 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2021 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 083/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 228/2021 

 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2021– REGISTRO DE PREÇOS – PMA 

Aos quatorze dias do mês de dezembro de 2021, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 083/2021 – PMA, 
modalidade Pregão Presencial 083/2021, pelo Decreto 200/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 15/12/2021, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços de nº 120/2021, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-
91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: H. J. RIGOTTO & CIA LTDA – 
ME,  inscrito no CNPJ sob nº. 19.415.445/0001-60, com sede à Rua Praça Carlos Gomes, 98 – Centro - CEP: 87550-000, na 
cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Hélio José Rigotto, portador do Rg. nº. 1.891.255-4 e do 
CPF nº. 370.734.439-87, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber: 
 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de empresa 
objetivando a aquisição de materiais elétricos para manutenção de Iluminação Pública do Município de Altonia 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
 

Altônia , 16 de dezembro  2021.  
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 120/2021 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 083/2021 

  
 LOTE 01– MATERIAL ELETRICO 

ITEM QTDE   UNID. DESCRIÇÃO VALIDADE  VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 20,00 UN BRAÇO LUMINARIA P. COPEL LM1 15.12.2021 69,66 1.393,20 
02 20,00 UN  BRAÇO LUMINARIA P. COPEL LM3 15.12.2021 380,00 7.600,00 
03 20,00 UN  CURVA ELETRODUTO 90º 3/4 15.12.2021 2,55 51,00 
04 10,00 UN  DISJUNTOR 3X70 A  15.12.2021 173,75 1.737,50 
05 10,00 UN  DISJUNTOR 3X50 A  15.12.2021 116,41 1.164,10 
06 10,00 UN  DISJUNTOR 3X100 A  15.12.2021 173,75 1.737,50 
07 5,00 UN  FITA ALTA FUSÃO 10MT 15.12.2021 29,03 145,15 
08 50,00 UN  GLOBO ESFÉRICO B. 15 VIDRO LEITOSO 15.12.2021 61,26 3.063,00 
09 50,00 UN  LAMPADA VAPOR SODIO 100W, HOMOLOGADA PELA COPEL 15.12.2021 31,91 1.595,50 
10 24,00 UN  LAMPADA 11W LED PARA SEMAFARO 15.12.2021 35,00 840,00 
11 50,00 UN  LAMPADA VAPOR SODIO 150W, HOMOLOGADA PELA COPEL 15.12.2021 50,54 2.527,00 
12 80,00 UN  LAMPADA VAPOR METALICA 250W, HOMOLOGADA PELA COPEL 15.12.2021 73,06 5.844,80 
13 20,00 UN  LAMPADA VAPOR SODIO 250W, HOMOLOGADA PELA COPEL 15.12.2021 58,32 1.166,40 
14 20,00 UN  LAMPADA VAPOR MERCURIO 400W, HOMOLOGADA PELA COPEL 15.12.2021 70,43 1.408,60 
15 20,00 UN  LAMPADA VAPOR SODIO 400W, HOMOLOGADA PELA COPEL 15.12.2021 64,15 1.283,00 
16 50,00 UN  LAMPADA VAPOR SODIO  70W, HOMOLOGADA PELA COPEL 15.12.2021 30,29 1.514,50 
17 10,00 UN  LUMINARIA P. COPEL FECHADA LM1, HOMOLOGADA PELA COPEL 15.12.2021 189,54 1.895,40 
18 10,00 UN  LUMINARIA P. COPEL FECHADA LM3, HOMOLOGADA PELA COPEL 15.12.2021 250,00 2.500,00 
19 40,00 UN  REATOR V.S. C/ BASE 100W, HOMOLOGADA PELA COPEL 15.12.2021 176,40 7.056,00 
20 40,00 UN  REATOR VAPOR METALICO COM BASE 150W 15.12.2021 183,38 7.335,20 
21 40,00 UN  REATOR V.S. C/ BASE 150W, HOMOLOGADA PELA COPEL 15.12.2021 183,88 7.355,20 
22 30,00 UN  REATOR COM BASE 250 METALICA 15.12.2021 297,00 8.910,00 
23 30,00 UN  REATOR V.S. C/ BASE 250W, HOMOLOGADA PELA COPEL 15.12.2021 202,01 6.060,30 
24 40,00 UN  REATOR V.S. C/ BASE  70W, HOMOLOGADA PELA COPEL 15.12.2021 147,26 5.890,40 
25 30,00 UN  REATOR VAPOR METALICO 250W, INTERNO HOMOLOGADO PELA COPEL 15.12.2021 154,06 4.621,80 
26 40,00 UN  REATOR VAPOR MERCURIO 400W INTERNO HOMOLOGADO PELA COPEL 15.12.2021 204,77 8.190,80 
27 30,00 UN  REATOR V.S. S/ BASE 250W 15.12.2021 167,35 5.020,50 
28 100,00 UN  RELE FOTOCELULA PADRÃO COPEL 15.12.2021 38,23 3.823,00 
29 10,00 UN  ROSCA DUPLA 5/8 X 12 15.12.2021 32,80 328,00 
30 10,00 UN  ROSCA DUPLA 5/8 X 16 15.12.2021 42,30 423,00 
31 30,00 UN  SOQUETE E-27 PORCELANA 15.12.2021 6,42 192,60 
32 30,00 UN  SOQUETE E-40 PORCELANA 15.12.2021 20,90 627,00 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 129/2021 
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 045/2021 - PROCESSO Nº 127/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
CONTRATADA: MARILEI BELO – MEI, devidamente inscrita no CNPJ n° 28.798.873/0001-00. 
OBJETO: Contratação de empresa para a locação de equipamentos de som, imagem, iluminação, painel de led e 
computadores, incluindo operador de som, transporte, montagem, desmontagem, instalação, operacionalização, 
que serão utilizadas pela que serão utilizadas pela administração municipal em comemoração à virada de ano 
(REVEILLON) comemorado em 31/12/2021 em Praça Pública para todos os munícipes do município de 
Francisco Alves Paraná. 
VALOR GLOBAL: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 8.5000,00 (oito mil e 
quinhentos reais). 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 28/02/2022 (vinte e 
oito de fevereiro de dois mil e vinte e dois), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
Pela prestação de serviços, objeto deste contrato, a contratante pagará a contratada, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir:  
LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

Locação de equipamentos de som, iluminação e Painel de Led, 
incluindo operador de som, transporte, montagem, 
desmontagem, instalação, operacionalização contendo os 
seguintes itens: 
01 P.A compatível com o evento, sendo um total de 08 caixas 
de Graves + 16 caixas de laine contendo com um sistema de 
potencias + cabeamento, 01 gredd de treliças compatível com 
o evento sendo 70 metros em alumínio, 02 mesas de 32 
canais digital, 02 processadores, 10 pedestais, 03 microfones 
sem fio, 10 microfones com cabo, 01 bateria completa, 
sistema para palco said fill, 04 retorno para vozes 1.000 wats, 
cubos para guitarra, cubo para o teclado, cubo para o contra 
baixo. 
Sistema de iluminação com 16 moves beam 200, 08 refletores 
para frente, 02 minis brut, 24 par de Led sendo uma mesa de 
iluminação avolit, com equipe técnica para o evento. 

Unid 01 R$     8.500,00 R$ 8.500,00 

VALOR TOTAL R$ 8.500,00 

 
    FRANCISCO ALVES-PR, 16 DEDEZEMBRO DE 2021. 

 
_______________________________ 

MILENA SILVA ROSA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº 170, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.
SÚMULA: Revoga o Decreto nº 005/2021 e reconstitui o Comitê Municipal e Local do Programa Família Paranaense 
do Município de Francisco Alves - Estado do Paraná e dá outras providências,
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1º - Fica reconstituído o Comitê Municipal do Programa Família Paranaense no Município de Francisco Alves - 
Estado do Paraná, com a seguinte composição:
REPRESENTANTE SEC. MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO:
Lucimara Dantas Galdino Vargas.
REPRESENTANTES DA SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Sandra de Melo Perbelini.
REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO DE COORDENAÇAÕ DO CRAS:
Aline Mani Oliveira.
REPRESENTANTE SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE:
Sidnei Gonçalves de Freitas.
REPRESENTANTE DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO:
Igor Caetano Testi.
REPRESENTANTE SEC. MUNICIPAL AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE:
Paulo Rogério H. Fujii;
Art. 2º - Fica constituído o Comitê Local do Programa Família Paranaense no município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná, com a seguinte composição:
REPRESENTANTE DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS:
Silverlane Aparecida Furtuoso – Psicóloga.
REPRESENTANTE UNIDADES DE SAÚDE:
Paulo Bressan.
REPRESENTANTE DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (EMPREGO E RENDA):
Joaquim Carlos Saldeira Junior.
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Nilza Soares de Oliveira – Professora.
REPRESENTANTE DA ASSISTENCIA SOCIAL:
Rita de Cassia Gonçalves da Silva Paiva.
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CEMEIS:
Viviane Pires da Silva Pereira.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 14 de Dezembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº 176 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021.
SÚMULA: “Revoga o Decreto nº 066/2021 e reconstitui a Comissão Municipal de Proteção e  Defesa Civil - COMPDEC 
do Município de Francisco Alves e dá outras providências.”
MILENA SILVA ROSA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por lei.
DECRETA:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, reconstituída a Comissão Municipal de Proteção e  Defesa Civil – COMPDEC do 
município de Francisco Alves – PR.
Art. 2º- As atividades de Defesa Civil no Município de Francisco Alves, serão organizadas sob forma de sistema, o qual 
contará com um órgão central a Comissão Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC.
Art. 3º- A Comissão Municipal Proteção e Defesa Civil ficará diretamente subordinada ao Prefeito Municipal, ou no seu 
impedimento, pelo substituto eventual e terá a seguinte organização:
I – PRESIDÊNCIA:
Presidente: Milena Silva Rosa;
Vice-Presidente: Paulo Sérgio Mendonça Navero Correa.
II- DIRETORIA DE OPERAÇÕES:
Diretor de operações: Paulo Sérgio da Cruz Pinto;
1º Secretário: Zélia Gomes de Oliveira Muniz;
2º Secretário: Daniel Terceiro Chamorro;
3º Secretário: André Luis Cripa.
III- GRUPO DE ATIVIDADES FUNDAMENTAIS-GRAF:
Tiago Martins Alves;
IV- CONSELHO DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS-CENG:
Devaelton Porto Santos;
Cornélio de Barros Nascimento;
Antonio Francisco Cripa;
Luiz Vicente Thomazini;
Laércio Francisco Teixeira Junior
V- NÚCLEO DE DEFESA CIVIL
Dirceu Poletini;
Igor Testi.
Art. 4º- Este Decreto entra vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 16 de dezembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.079/2021
DATA: 15/12/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva F. Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa LUCIANE NERI DE SOUZA SOARES o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Presencial n.º 068/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 068/2021 em 
favor da empresa LUCIANE NERI DE SOUZA SOARES, cujo objeto trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE SOLDAS (ELETRICA, TIG, MIG E OXIGÊNIO/ACETILENO) COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, A SEREM EXECUTADOS EM MAQUINAS, VEÍCULOS E IMPLEMENTOS 
PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de Dezembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2639/2021
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação, Créditos Adicionais 
Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 525, de 05 (cinco) de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de novembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação no valor de R$- 84.000,00 
(oitenta e quatro mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.02 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
69 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
72 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 4.000,00
05    SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
05.02 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
288460000.0.001000 Contribuição para Formação do PASEP
191 3.3.90.47.00.00.00  OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 31.000,00
06    SECRETARIA DE CULTURA
06.02 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutenção da Divisão de Cultura
208 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 44.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
Art. 2º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$- 220.711,72 (duzentos e vinte mil setecentos e onze reais e setenta e dois centavos), mediante a inclusão de 
rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
06    SECRETARIA DE CULTURA
06.02 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutenção da Divisão de Cultura
213 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 25.000,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.03 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER
278120012.2.037000 Manutenção da Divisão de Esportes e Lazer
339 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 330,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.048000 Investimentos na Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
522 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALACOES 15.536,47
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutenção da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
539  3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
543 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    20.000,00
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.02 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.2.100000 Manutenção da Divisão dos Serviços Rodoviários
577 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
583 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 5.000,00
11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.02 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
616 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.03 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.061000 Manutenção da Divisão de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalização Ambiental
679 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
684 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 1.000,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.04 DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRARIA
175120020.2.091000 Manut. Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e As. Agraria
697 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social
775 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 10.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
8387 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
8540 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 26.766,20
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutenção do Centro de Educação Infantil
8590 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
8541 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 10.000,00
103 5% sobre Transferencias Constitucionais
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutenção do Transporte Escolar
275 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 15.166,45
104 25% sobre demais impostos vinculados a educação
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.1.061000 Investimentos do Grupo da Atenção Básica da Saúde
357 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 60.750,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 3º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do provável 
excesso de arrecadação das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 Recursos ordinários (Livres) - Exercício Corrente 84.000,00
Art. 4º.  Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações 
do orçamento vigente:
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 CHEFIA DE GABINETE
041220002.2.003000 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
15 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 3.576,24
16 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 2.333,56
17 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.02 CONTROLADORIA INTERNA
041240002.2.002000 Manutenção dos Serviços da Controladoria Interna
27 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 7.091,37
28 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 2.268,26
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.03 ASSESSORIA JURIDICA VINC. AO PREFEITO
040910003.2.005000 Manutenção dos Serviços de Assessoria Jurídica
40 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 5.044,40
41 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 719,20
43 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.02 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
64 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 3.160,52
65 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 1.193,88
67 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.03 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
041220003.2.013000 Manutenção da Divisão de Material e Patrimônio
77 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 4.839,99
78 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 1.003,64
79 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 30,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.04 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO
041220003.2.014000 Manutenção da Divisão de Compras e Licitações
90 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 4.092,32
91 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 1.197,85
92 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 200,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.06 PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURIDICOS
040910003.2.085000 Manutenção das Atividades da Procuradoria Municipal
113 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 1.078,40
114 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 322,03
116 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.02 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutenção da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade
138 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   11.028,57
139 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 2.715,20
140 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 2.571,56
141 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
041290006.2.019000 Manutenção da Divisão de Tributos, Arrecadação e Fiscalização
156 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   8.542,80
157 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 2.352,30
158 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 330,33
05    SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
05.01 GABINETE DO SECRETARIO DE REC. HUMANOS
041280003.2.098000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Recursos Humanos
170 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 267,33
171 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
05    SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
05.02 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
041280003.2.009000 Manutenção das Atividades de Recursos Humanos
178 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   2.722,14
179 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 545,13
180 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 50,00
181 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
06    SECRETARIA DE CULTURA

06.01 GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA
133920011.2.096000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Cultura
192 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   1.304,44
193 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 753,28
194 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 50,00
06    SECRETARIA DE CULTURA
06.02 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutenção da Divisão de Cultura
204 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 59,49
206 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.01 GABINETE DO SECRETARIO
123610007.2.021000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Educação
217 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   54,67
219 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 30,00
220 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.01 GABINETE DO SECRETARIO
154510016.2.048000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Obras, Plan. Urb. e Serv. Públicos
511 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 267,45
512 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 30,00
513 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutenção da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
533 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   12.368,95
534 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 6.995,64
535 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.087,31
536 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 0,76
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.01 GABINETE DO SECRETARIO
267820017.2.099000 Manutenção do Gabinete do Secretario dos Serviços Rodoviários
561 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 267,35
562 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 50,00
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.02 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.2.100000 Manutenção da Divisão dos Serviços Rodoviários
572 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   3.708,99
574 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 3.284,90
575 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.01 GABINETE DO SECRETARIO DE AGROP., ABAST.
206060018.2.056000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Agropecuária e Abastecimento
589 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 267,53
590 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 50,00
591 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.02 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO.
206060018.2.057000 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
611 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   7.911,34
612 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 2.782,27
613 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 405,05
614 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
12    SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
12.01 GABINETE DO SECRETARIO DE IND. E COM.
226610019.2.105000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Industria e Comercio
625 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 267,31
626 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 30,00
627 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
12    SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
12.02 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
226610019.2.059000 Manutenção da Divisão de Industria e Comercio
635 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   2.070,33
636 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 231,49
637 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 50,00
638 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.01 GABINETE DO SECRETARIO
185410020.2.060000 Manut. Gab. Secret. Turismo, Meio Amb., Ecol., Fiscaliz., Saneam. e As. Agraria
649 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 267,43
650 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 50,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.02 DIVISAO DE TURISMO
276950013.2.038000 Manutenção da Divisão de Turismo
660 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   2.344,92
662 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 279,62
663 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR
13.03 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.061000 Manutenção da Divisão de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalização Ambiental
674 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   4.357,63
675 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 1.591,23
676 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 257,23
677 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 50,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR
13.04 DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRARIA
175120020.2.091000 Manut. Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e As. Agraria
692 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   9.961,25
693 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 299,03
694 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 394,98
695 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 50,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.01 GABINETE DO SECRETARIO
082440005.2.066000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Promoção Social
704 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   4,67
705 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 362,48
706 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 50,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.02 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS
082440005.2.102000 Manutenção do Departamento de Programas Sociais
717 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   2.236,96
718 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 913,21
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.03 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS
082440005.2.090000 Manutenção da Divisão de Programas Sociais
729 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 2.856,11
730 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 500,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.04 DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA
082440005.2.070000 Manutenção da Divisão de Promoção Humana
741 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   1.400,90
742 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 207,16
744 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS   50,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.05 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
082440005.2.068000 Manutenção da Divisão de Assuntos Comunitários
753 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.146,08
754 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 50,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social
767  3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1.834,33
0 Recursos ordinários (Livres) – Exercício
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
235 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   30.758,73
237 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 13.950,09
239 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 7,38
240 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS   50,00
103 5% sobre Transferências Constitucionais
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.027000 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 60
263 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 15.166,45
104 25% sobre demais impostos vinculados a educação
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.01 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE
103010014.2.039000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Saúde
344 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 2.132,54
345 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 50,00
346 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutenção do Bloco de Atenção Básica - SUS
371 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 504,59
376 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.007,23
380 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103040014.2.045000 Manutenção do Bloco de Vigilância em Saúde - SUS
478 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 3.096,88
480 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 4.084,44
482 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 5.000,00
484 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 16 (dezesseis) dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Paraná
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 LEI Nº 2.294 
De 16 de dezembro de 2021 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI Nº. 2.267/2020 DE 
11/11/2020 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, 
INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO 
I DA LEI Nº. 2.262/2020 DE 01/07/2020 – LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 
2.107/2017 DE 19/10/2017 - PPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir metas na Lei nº. 2.107 de 

19/10/2017 - PPA, para o exercício financeiro de 2021, conforme segue: 
 

INCLUSÃO DE METAS 
ORGÃO: 08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 08.004 EDUCAÇÃO INFANTIL 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA 

TIPO AÇÃO OBJETIVO 
UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2021 

08.004.12.365.0011.1149. 
4.4.90.51.00.00 
4.4.90.51.00.00 
4.4.90.51.00.00 

A 

 
Ampliação do Centro 
de Educação Infantil 

 

 
Melhorar as condições de 
atendimento aos alunos 

 
Unidade 

 
1000 
1104 
3107 

 
R$ 1.760.000,00 
R$      90.000,00 
R$     182.675,91 

TOTAL R$ 2.032.675,91 
 

 
Art. 2º. Conforme alterações efetuadas no artigo 1º desta Lei, fica o Executivo 

Municipal autorizado a abrir no vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2021 um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ R$ 2.032.675,91  (Dois milhões, trinta e dois mil seiscentos e setenta e cinco reais 
e noventa e um centavos). 

 Parágrafo único – Este Crédito Adicional Especial destina-se a criação de dotação 
orçamentária visando atender despesa não consignada no orçamento do exercício 2021, conforme 
discriminação:  
 
 
 
 

  FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 08.004.12.365.0011.1149 

Especificaçã
o 

Órgão: 
Secretari

a de 
Educaçã

o, 
Cultura 

e 
Esportes 

Unidade: 
Educação 

Infantil  
Função: 

Educação 

Sub-função: 
Educação 

Infantil 

Programa: 
Educação de 
Qualidade 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 
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Ampliação 
do Centro 

de 
Educação 

Infanti 

08 004 12 365 0011 1149 
4.4.90.51.00.00 
4.4.90.51.00.00 
4.4.90.51.00.00 

1000 
1104 
3107 

R$ 1.760.000,00 
R$      90.000,00 
R$    182.675,91 

TOTAL R$ 2.032.675,91 

 
Art. 3º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior, será utilizado como 

base o cancelamento parcial de dotação e também recursos provenientes de superávit financeiro de 
exercício anterior, da conta Salário- Educação,  de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal 
nº 4.320 de 17 de março de 1964, conforme abaixo discriminada: 

 
Redução  

06.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL  

06.002.00.000.0000.0.000.  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

06.002.08.244.0007.1.004.  AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE SOCIAL - CRAS  

121 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 70.000,00 

06.002.08.244.0007.1.150.  REFORMA, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS DO S.C.F.V  

122 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 

123 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 
07.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

07.001.00.000.0000.0.000. 

 
07.001.15.782.0002.2.151. 

 GABINETE DO SECRETARIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 

 

  SERVIÇOS PUBLICOS  

201 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00 

07.002.00.000.0000.0.000.  DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA  

07.002.15.451.0010.1.006.  OBRAS DE GALERIAS PLUVIAIS  

202 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 500.000,00 

07.002.15.451.0010.1.013. PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA-CONVÊNIOS E RECURSOS LIVRES. 
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207 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 140.000,00 

07.002.15.451.0010.1.151.  Sinalização de Trânsito Vertical e horizontal  

210 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 

08.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

08.002.00.000.0000.0.000.  DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

08.002.12.361.0011.1.095.  CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES 
ESCOLARES 

 

265 - 4.4.90.51.00.00 01104 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00 

08.002.12.361.0011.1.147.  CONTRUÇÃO DE 4 SALAS DE AULAS NA ESCOLA MUNICIPAL 
DRUMOND DE ANDRADE 

 

266 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 60.000,00 

267 - 4.4.90.51.00.00 01104 OBRAS E INSTALAÇÕES 25.000,00 
08.004.00.000.0000.0.000.  ENSINO FUNDAMENTAL 40%  

08.004.12.365.0011.1.149.  AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL  

306 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 140.000,00 

307 - 4.4.90.52.00.00 01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 
08.007.00.000.0000.0.000.  DIVISÃO DE CULTURA  

08.007.13.392.0012.1.215.  REFORMA DA BIBLIOTECA MUNICIPAL  

341 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 40.000,00 

08.008.00.000.0000.0.000.  DIVISÃO DE ESPORTES  

08.008.27.812.0013.1.103.  MELHORIAS DE CAMPOS E QUADRAS ESPORTIVAS  

353 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 120.000,00 

08.008.27.812.0013.1.148.  CORBERTURA DE QUADRA ESPORTIVA  

354 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00 

09.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  

09.002.00.000.0000.0.000.  DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA  

09.002.20.606.0014.1.019.  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SETOR DE 
AGRICULTURA 

 

371 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 

372 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00 
10.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA DE SAÚDE  

10.001.00.000.0000.0.000.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.001.10.301.0015.2.131.  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA APS/ESTADUAL  

482 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 150.000,00 

11.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  

11.001.00.000.0000.0.000.  DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE  

11.001.18.541.0014.2.133.  MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE 

 

551 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00 

11.001.18.541.0018.2.079.  MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO  

560 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 40.000,00 

Total Redução por Anulação: 1.850.000,00 
 

 
 
 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2020: 
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FONTE Conta Valor 

3107  Recursos Salário Educação - 
Exercícios Anteriores 

R$ 182.675,91 

Total do Superávit  R$ 182.675,91 
 
 
Utilização de recursos:  
 
 Recursos de Anulação  R$ 1.850.000,00 
 Recursos de Superávit  R$    182.675,91 
 
Total de Recursos 

 
R$ 2.032.675,91 

 
 
   

Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes 
de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos 
considerando o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações 
Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado Paraná, especificamente com referência 
ao Módulo Planejamento. 

 
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, aos dezesseis de dezembro de dois mil e vinte e um 
(16/12/2021) 
 

 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº177 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021.
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 119/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 070/2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de sua representante legal a Prefeita Municipal Srª. MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
025/2021; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 119/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO n.º 070/2021 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de 
melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote 01 item 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Pública Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua íntegra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 16 de dezembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 6.076/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2021, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual de 2018 
a 2021, no limite de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
01 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
3.1.91.13.00 Obrigações Patronais  9.400,00
3.3.91.97.00 Aporte Para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS 20.600,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000.00
FONTE 1 RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS) 32.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
01 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 32.000,00
FONTE 1 RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS) 32.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Dezembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.081/2021
DATA: 16/12/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva Francisco Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor das empresas AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 
EIRELI – ME, os itens 5,30,31, e 38, CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI – EPP os itens 16 e 35, CMH – 
CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI – ME os itens 1,2,,4,6,7,9,12,15,18,19,25,28,34,3
6, e 37, PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA os itens 10,11,24, e 33, DMC 
DISTRIBUIDORAS, COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI os itens 14,22 e 23, SANTO REMEDIO COMERCIO 
DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR EIRELI o item 20, SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA o item 32, resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico - SRP n.º 066/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico - SRP n.º 066/2021 em 
favor das empresas AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI – ME, CIRURGICA 
NOSSA SENHORA EIRELI – EPP, CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI – ME, 
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,  DMC DISTRIBUIDORAS, COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS EIRELI,  SANTO REMEDIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR EIRELI e 
SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA cujo objeto trata se de Celebração de Ata de Registro 
de Preços visando futuras e eventuais aquisições de medicamentos para uso em pacientes atendidos no Pronto 
Atendimento - UPA do município de Icaraíma-Pr(itens fracassados e desertos do pregão 043/2021).
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Dezembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 6080/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.789 de 14 de Dezembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2021, inclusão/
alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual de 2018 a 
2021, e no cronograma de desembolso no limite de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
12 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES
12.01 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ICARAÍMA
09.272.0030.2078 APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ICARAÍMA
3.3.91.98.00.00  Compensação ao RGPS 270.000,00
3.1.90.94.00.00  Restituição Trabalhista 30.000,00
FONTE 040 Regime Próprio de Previdência Social – Exercício Corrente 300.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
12 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES
12.01 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ICARAÍMA
09.272.0030.2078 APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ICARAÍMA
3.1.90.91.00.00 4 SENTENÇAS JUDICIAIS 300.000,00
FONTE 040 Regime Próprio de Previdência Social – Exercício Corrente 300.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de Dezembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
3º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO DE
 PRESTAÇÃODE SERVIÇOS n.º 002/2021
TOMADA DE PREÇOS 008/2020
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa R C M INFRAESTRUTURA 
E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 04.375.328/0001-43 com sede na Rua Projetada “A”, nº 1670 – 
Parque Industrial III, CEP. 87.507-135, Umuarama, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo Sr. 
Cleber Ruiz Martinez, brasileiro, empresário, residente e domiciliado em Umuarama-Pr, portador do RG nº 6.925.696-1 
SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 021.110.919-36, fone (44) 3623-3266, email: adm_rcm@hotmail.com 
doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o requerimento da empresa contratada; a apresentação de planilha revisada do Departamento 
de Engenharia; Parecer Jurídico deferindo o pleito de acréscimo, bem como a minuta elaborada e o comum acordo 
entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula quarta do contrato de prestação de serviços acima mencionado 
que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela prestação dos serviços 
ora contratado, fica acrescido o valor de R$ 3.465,71 (três mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e setenta e 
um centavos), onde a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de ate R$ 464.692,93 (quatrocentos e 
sessenta e quatro mil, seiscentos e noventa e dois reais e noventa e três centavos).
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias de dezembro de 2021.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: Lays Oliveira Vedovoto
RG. 9.854.182-9
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.082/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de                                R$ 76.081,84 (setenta e seis mil e oitenta e um reais e oitenta e quatro 
centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00 153 OBRAS E INSTALAÇÕES 61.081,84
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 61.081,84
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00 188 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00
FONTE 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 15.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.04 CONTROLE INTERNO
04.124.0003.1.113 INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
4.4.90.52.00.00 37 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.011,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 1.011,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.1.113 INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
4.4.90.52.00.00 77 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.944,30
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 5.944,30
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.01 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ.
04.129.0004.1.115 INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE FAZENDA
4.4.90.52.00.00 110 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.02 DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
04.129.0004.1.115 INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE FAZENDA
4.4.90.52.00.00 127 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 591,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 591,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.93.00.00 160 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00 193 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.304,60
4.4.90.93.00.00 200 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 6.304,60
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.03 DIVISÃO DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
15.452.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.93.00.00 232 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.03 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.1.081 INVESTIMENTOS PARA O ESPORTE
4.4.90.51.00.00.00 683 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.575,00
4.4.90.52.00.00.00 684 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.400,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 6.975,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.242.0035.1.111 INVESTIMENTOS PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA (APAE)
4.4.90.52.00.00 764 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00
4.4.90.93.00.00 767 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00
08.244.0022.1.119 INVESTIMENTOS PARA ASSISTÊNCIA SOCIAL
4.4.90.52.00.00 771 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.337,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 7.337,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.5.001 INVESTIMENTOS FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
4.4.90.51.00.00.00 830 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.05 CONSELHO TUTELAR
08.122.0028.5.002 INVESTIMENTOS PARA O CONSELHO TUTELAR
4.4.90.51.00.00.00 862 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.848,94
4.4.90.52.00.00 864 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 3.848,94
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.01 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.1.082 INVESTIMENTOS PARA O DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
4.4.90.52.00.00 874 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.070,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 7.070,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.03 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.061 PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO- CORIPA
4.4.71.70.00.00 902 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PÚBLICO 3.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.52.00.00 194 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00
FONTE 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 15.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do  mês de Dezembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sextA-feiRA, 17 de dezembro de 2021 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c10

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE        
ESPERANÇA NOVA 

Avenida Juvenal Silva Braga, 400 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 - Fax 3640-8024 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 

1

LEI Nº 1.097 /2021 
  

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do 
Paraná, aprovou, e eu Everton Barbieri, Prefeito 
Municipal Sanciono, a seguinte: 

Art. 1º.  A Lei Orçamentária Anual – LOA do Município de 
Esperança Nova, Estado do Paraná, Estima as Receita e Fixa as Despesa, para o Exercício 
Financeiro de 2022, nos termos do art. 165º, parágrafo 5º da Constituição Federal, Lei 4320/64, 
Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias, compreendendo: 

I – O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes Executivo, 
Legislativo do Município, seus Fundos, Órgãos e Entidades da Administração Municipal Direta e 
Indireta, inclusive Fundações e Autarquias instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

II – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as 
Entidades e Órgãos a ela vinculados. 

Art. 2º. A receita total estimada, abrangendo a Administração 
Direta, Indireta, seus Órgãos, Fundos e Autarquia para o Exercício de 2022, está fixada em R$ 
25.280.600,00 (Vinte e cinco milhões, duzentos e oitenta mil e seiscentos Reais). Sendo que a 
Previsão da Receita bruta para a Administração Direta, a qual é Composta pelo Executivo 
Municipal, representa o montante de 22.864.600,00 (Vinte e dois milhões, oitocentos e sessenta e 
quatro mil e seiscentos Reais), tendo como dedução da Receita na Administração Direta o valor de 
R$ 3.513.000,00 (Três Milhões, quinhentos e treze mil Reais), Proveniente de Descontos 
Concedidos para Pagamentos de Impostos a Vista e Dedução da Receita para a Formação do 
FUNDEB, perfazendo uma Receita Liquida de R$ 19.351.600,00 (Dezenove milhões, trezentos e 
cinquenta e um mil e seiscentos Reais). Na Administração Direta o Orçamento apresentará um 
Superávit Orçamentário no valor de R$ 1.200.000,00, (Um milhão e duzentos mil Reais) 
correspondente ao Repasse das Transferências Financeiras ao Legislativo no valor de R$ 
1.100,000,00 (Hum milhão e cem mil Reais) e da Taxa de Administração ao Fundo de Previdência 
do Município de Esperança Nova- IPEN, no Valor de R$ 100.000,00 (Cem mil Reais). Já a Receita 
da Administração Indireta a qual é composta pelo Fundo de Previdência do Município de 
Esperança Nova – IPEN, foi fixada no valor de R$ 2.416.000,00 (Dois milhões quatrocentos e 
dezesseis mil Reias). Na Administração Indireta o Orçamento apresentará um Déficit 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE        
ESPERANÇA NOVA 

Avenida Juvenal Silva Braga, 400 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 - Fax 3640-8024 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 

2

Orçamentário na Receita, no valor de 100.000,00 (Cem mil Reais), correspondente ao Ingresso da 
Taxa de Administração, a qual é repassada pelo Executivo Municipal, ficando a mesma, 
compensada como superávit financeiro nas Receitas do Executivo Municipal, conforme 
discriminados pelos ANEXOS integrantes desta Lei. 

Parágrafo Único –Todo ingresso orçamentário constitui uma 
receita pública, podendo ser classificadas em Receitas Correntes e Receitas de Capital, arrecadadas 
na forma da legislação vigente conforme as especificações constantes nos ANEXOS integrantes a 
esta Lei, com o seguinte desdobramento. 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS 

1 – ADMINSITRAÇÃO DIRETA – PREFEITURA MUNICIPAL 

RECEITAS CORRENTES ( I )..................................................................R$ 22.704.600,00 
Receita Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria.......... R$      922.600,00  
Receita de Contribuições..................................................... R$      151.100,00     
Receita Patrimonial............................................................. R$      120.400,00  
Receita de Serviços............................................................. R$      177.500,00 
Transferências Correntes.................................................... R$ 21.285.500,00 
Outras Receitas Correntes.................................................. R$        42.000,00 

  RECEITAS DE CAPITAL ( II )....................................................................R$   160.000,00 
Alienação de Bens............................................................... R$       140.000,00  
Transferências de Capital......................................................R$   20.000,00 

TOTAL BRUTO ADMINISTRAÇÃO DIRETA (III) = ( I+II ).........................R$ 22.864.600,00 

DEDUÇÕES DE RECEITAS ( IV )............................................................R$   3.513.000,00 
Deduções de recursos para formação do FUNDEB ............ R$   3.478.000,00 
Dedução da Receita – Renuncia ..........................................R$        15.000,00 
Descontos Concedidos Impostos .............................. R$        20.000,00 

TOTAL RECEITA LÍQUIDA ADMINISTRAÇÃO DIRETA (V) = ( III-IV )......R$ 19.351.600,00 

2 – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA – FUNDO DE PREVIDENCIA (IPEN) 

RECEITAS CORRENTES ( VI )..............................................................R$     1.886.000,00 
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Receitas de Contribuições...................................................R$      484.000,00 
Receita Patrimonial..............................................................R$  1.401.000,00 
Outras Receitas Correntes....................................................R$         1.000,00 

RECEITAS CORRENTES  INTRAORÇAMENTÁRIA (VII )..............R$   530.000,00 
Receitas de Contribuições...................................................R$      530.000,00 

TOTAL RECEITA DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (VIII) = (VI+VII)..........R$ 2.416.000,00  

TOTAL GERAL DAS RECEITAS ORÇADA BRUTA PARA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
E INDIRETA  (X) = (III+VIII)...............................................................................R$ 25.280.600,00 

TOTAL GERAL DAS RECEITAS ORÇADAS LIQUIDA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA (XI) = (V+VIII)...................................................................................R$ 21.767.600,00 

Art. 3º. As despesas orçadas para a Administração Direta, 
Indireta, seus Órgãos, Fundos e Câmara Municipal ficam fixadas em R$ 21.767.600,00 (Vinte e um 
milhões setecentos e sessenta e sete mil e seiscentos Reais). A despesa Orçada para a Administração 
Direta (Poder Executivo) é de R$ 18.151.600,00 (Dezoito milhões cento e cinquenta e um mil e 
seiscentos Reais). Para a Administração Indireta, (Fundo de Previdência do Município-IPEN) fica 
orçado o valor de R$ 2.516.000,00 (Dois milhões quinhentos e dezesseis mil Reais), o valor a ser 
repassado das Transferências Financeiras a Câmara Municipal ficou orçado em R$ 1.100.000,00 
(Um milhão e cem mil Reais). A Reserva de contingência da Administração Direta fica fixada em 
R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil Reais), e a Reserva Administração Indireta – Fundo de 
Previdência do Município - IPEN, fica fixada no valor de R$ 1.365.000,00 (Um milhão trezentos e 
sessenta e cinco mil Reais), conforme discriminados pelos ANEXOS integrantes desta Lei, cujos 
desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores: 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS 

a) DEMONSTRATIVO POR CATEGORIAS ECONÔMICAS: 

PODER LEGISLATIVO 

Pessoal e Encargos Sociais........................R$    869.000,00 
Outras Despesas Correntes........................R$    211.000,00 
Despesas de Capital...................................R$      20.000,00   

Total Geral Despesa do Legislativo..............................................................R$ 1.100.000,00 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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DESPESAS CORRENTES 

 Pessoal e Encargos Sociais........................ R$  8.130.700,00 
 Juros e Encargos da Dívida......................... R$     150.000,00 
 Outras Despesas Correntes......................... R$  7.273.100,00 
  

Total Despesas Correntes ( I )...................................................................R$  15.553.800,00 

DESPESAS DE CAPITAL 
 Investimentos.................................................R$ 2.087.800,00 
 Amortização da Dívida................................. R$     360.000,00 

Total Despesas de Capital ( II )....................................................................R$ 2.447.800,00 
  
 RESERVA DE CONTINGENCIA 
 Reserva de Contingência.............................. R$    150.000,00 

Total Reserva de Contingencia ( III )...........................................................R$    150.000,00 

Total Geral do Orçamento da Despesa para Administração Direta - Poder Executivo  
Municipal ( IV ) = (  I+II+III )..................................................................R$ 18.151.600,00  

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA 

DESPESAS CORRENTES 
 Pessoal e Encargos Sociais.........................R$  1.143.000,00 
 Outras Despesas Correntes.........................R$       77.000,00 
  

Total Despesas Correntes ( I )...................................................................... R$ 1.143.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL  
 Investimentos........................................... R$       8.000,00 

Total Despesas de Capital ( II ).....................................................................R$       8.000,00 

RESERVA DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL (RPPS) 
Reserva Orçamentária do RPPS...............R$ 1.365.000,00 

Total Reserva do RPPS ( III ).....................................................................R$ 1.365.000,00
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Total Geral do Orçamento da Despesa para Administração Indireta – IPEN                  
( IV ) = ( I+II+III )..........................................................................................R$ 2.516.000,00   

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO FIXADO PARA O LEGISLATIVO,     
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA ..........................................R$ 21.767.600,00  

b) DEMONSTRATIVO POR ÓRGÃOS; 
  

LEGISLATIVO MUNICIPAL     

Câmara Municipal............................................................................................R$ 1.100.000,00 

Total Poder Legislativo ............................................................................... R$ 1.100.000,00 
  

ADMINSITRAÇÃO DIRETA 
 EXECUTIVO MUNICIPAL
  

Poder Executivo.................................................... R$    509.000,00 
 Secretaria Municipal de Administração, Finanças,  

Indústria e Comercio.......................................... R$ 7.384.400,00 
 Procuradoria Geral do Município............................. R$    225.000,00 
 Secretaria Municipal de Agricultura Meio  

Ambiente  e Turismo................................................ R$ 1.426.500,00 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.... R$ 4.019.800,00 

 Secretaria de Saúde ............................................. R$ 4.436.900,00 
 Reserva de Contingência..................................... R$    150.000,00 

Total Executivo Municipal .......................................................................R$  18.151.600,00    

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA  
Fundo de Previdência ...... ...................................R$ 1.151.000,00 

 Reserva Orçamentária do RPPS ..........................R$ 1.365.000,00 
           

Total Administração Indireta.......................................................................R$ 2.516.000,00  

Total Legislativo, Administração Direta e Indireta ................................R$ 21.767.600,00   

c) POR FUNÇÕES DE GOVERNO: 
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1. PODER LEGISLATIVO: 
01 - Legislativo......................................... R$ 1.100.000,00 

Subtotal .............................................................................................................1.100.000,00 

2. PODER EXECUTIVO: 

02 - Judiciária........................................... R$    225.000,00 
04 - Administração....................................... R$ 3.034.000,00 

 08 - Assistência Social................................. R$    832.100,00 
 10 - Saúde................................................ R$ 4.436.900,00 
 12 - Educação .......................................... R$ 3.868.800,00 
 13 - Cultura.............................................. R$      60.000,00   

15 - Urbanismo......................................... R$ 1.546.600,00 
18 - Gestão Ambiental.............................. R$    338.500,00 
20 - Agricultura........................................ R$ 1.088.000,00 

 22 - Industria............................................ R$    543.000,00    
          26 - Transporte.......................................... R$ 1.427.700,00 
 27 - Desporto e Lazer............................... R$      91.000,00 
 28 - Encargos Especiais............................ R$    510.000,00 
 99 - Reserva de Contingência.................... R$    150.000,00  

Subtotal.........................................................................................................R$ 18.151.600,00  

3. ADMINISTRAÇÃO INDIRETA: 

09- Previdência Social ..................................... R$  1.151.000,00 
99 -Reserva Orçamentária RPPS...................... R$  1.365.000,00 

Subtotal...........................................................................................................R$ 2516.000,00  

Total Legislativo, Administração Direta e Indireta .................................R$ 21.767.600,00  

             
Art. 4º - Os órgãos da Administração Indireta e os Fundos 

instituídos pelo Município que recebem transferências a conta desta Lei e recursos de quaisquer 
origens, terão orçamentos próprios. 

Parágrafo único – Os orçamentos próprios de que trata este 
artigo, poderão ser suplementados por Decreto do poder Executivo Municipal, na forma do artigo 5º 
desta Lei. 
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Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a: 

I – Abrir no curso da execução orçamentária de 2022, créditos 
adicionais suplementares para atender insuficiências de quaisquer dotações ou despesa, até o limite 
de 10% (Dez por cento) do total da despesa fixada por esta lei, incluindo a administração indireta, 
fundações e fundos municipais, nos termos dos Artigos 7º e Artigo 42 da Lei Federal nº 4320/64, de 
17 de março de 1964, utilizando como recursos os constantes do parágrafo 1º, incisos I à III do 
artigo 43 da mesma Lei Federal citada neste artigo;

II – Utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de  
Contingência, nas situações previstas no art. 5º, inciso III da LRF, e artigo 8º, da portaria 
interministerial 163 de 04 de maio de 2001. Casos estes não se concretizem até o dia 01 de 
Dezembro de 2022, poderão ser utilizados por ato do Poder Executivo Municipal para Aberturas de 
Créditos Adicionais Suplementares de dotações que se tornarem insuficientes. 

III – Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do 
superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do art. 43, 
inciso I da Lei nº 4320/64; 

IV – Realizar abertura de créditos suplementares provenientes 
de excesso de arrecadação, inclusive quando da liberação de Convênios por parte da União, Estado 
e Município, os quais poderão ser acrescidos no orçamento na sua totalidade por excesso de 
arrecadação mediante valor aprovado para repasse, considerando-se ainda, a tendência do exercício, 
na forma do art. 43, inciso II, da Lei nº 4320/64. Assim como, dos recursos provocados pelos 
rendimentos de aplicações financeiras dos saldos do superávit financeiro do ano anterior, já inclusos 
no orçamento anual, obedecendo à mesma fonte de recursos. 

V – A abrir no curso da execução do orçamento de 2022, 
créditos adicionais suplementares, para cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos específicos, 
cujo recebimento no exercício tenha excedido a previsão de arrecadação e execução; 

VI – A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente 
recursos orçamentários de uma mesma categoria de programação, nos termos do inciso VI, art. 167 
da Constituição Federal; 

Parágrafo 1º. Os créditos adicionais de que trata o inciso I, 
poderá ocorrer de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, dentro da 
estrutura orçamentária. 

Parágrafo 2º. Entende-se como categoria de programação, de 
que trata o inciso VI deste art., despesas que fazem parte da mesma classificação funcional 
programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária. 

Parágrafo 3º. Os valores dos créditos adicionais 
suplementares abertos através de Decretos do Executivo Municipal referente à dotação de recursos 
vinculados transferidos, de operações de crédito, superávit financeiro e Excesso de Arrecadação que 
trata o inciso III e IV, não serão computados para efeito do limite fixado nesta lei. 
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Art. 6º. Os órgãos e entidades mencionados no art. 1º ficam 
obrigados a encaminhar ao órgão responsável pela consolidação geral das contas públicas do 
município, até 10 (Dez) dias, após o encerramento de cada mês, as movimentações orçamentárias, 
financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação das contas públicas do ente municipal.  

Art. 7º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as 
modificações e adaptações necessárias no PPA - Plano Plurianual, com vigência de 2022 a 2025 e 
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, com vigência para o exercício financeiro de 2022, 
observando os dispostos desta lei. 

Art. 8º. Conforme Descrito no Artigo 26 da  LDO,  
Fica o Executivo Municipal, autorizado a contratar OPERAÇÕES DE CRÉDITO, 
para atendimento a despesa de capital, as quais serão inclusas no Orçamento 
Anual e somente serão consignadas até o valor autorizado em legislação 
específica, bem como das despesas oriundas desses recursos. 

Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

     EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 de Dezembro de 2021. 

EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal 
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Receita Despesa

Receitas Correntes Despesas Correntes
 Impostos, Taxas e Contrib  922.600,00  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAI  7.366.900,00
 Contribuições  151.100,00  JUROS E ENCARGOS DA DIVÍD  150.000,00
 Receita Patrimonial  120.400,00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  7.273.100,00
 Receita Agropecuária  5.500,00
 Receita de Serviços  177.500,00
 Transferências Correntes  21.285.500,00
 Outras Receitas Correntes  42.000,00
 (-) Dedução - Renúncia  15.000,00
 (-) Dedução - Descontos Concedidos  20.000,00
 (-) Dedução para o FUNDEB  3.478.000,00

Receitas Correntes Intraorçamentárias Despesas Correntes Intraorçamentárias
 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAI  763.800,00

 Superávit

 Totais ..................  Totais ..................

Receitas de Capital Despesas de Capital
 Alienação de Bens  140.000,00  INVESTIMENTOS  2.087.800,00
 Transferências de Capital  20.000,00  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / R  360.000,00

Reserva de Contingência

 Déficit

Totais .................. Totais .................. 2.597.800,00  2.597.800,00

 2.437.800,00

 160.000,00  2.447.800,00

 150.000,00

 3.637.800,00

 19.191.600,00  19.191.600,00

 763.800,00

 -3.513.000,00

 22.704.600,00

 14.790.000,00

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Estado do Paraná Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Prefeitura Municipal de Esperanca Nova Exercício de 2022 - Anexo 01, da Lei 4.320/64

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 14/Dez/2021, 18h e 10m.
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Receita Despesa
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Estado do Paraná Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Prefeitura Municipal de Esperanca Nova Exercício de 2022 - Anexo 01, da Lei 4.320/64

                                               045.879.159-80              CONTADOR                                                 

                                             PREFEITO MUNICIPAL          CRC 063890/O                                               

Total .......................  19.351.600,00 Total .......................  19.351.600,00

                                            ____________________     ____________________                                           

                                              EVERTON BARBIERI       HELIO GOUVEIA JUNIOR                                           

Superávit  1.200.000,00

Receitas de Capital Intraorçamentária Despesas de Capital Intraorçamentária -  - 
Reserva de Contingência  150.000,00

Receitas Correntes Intraorçamentária Despesas Correntes Intraorçamentária -  763.800,00
Receitas de Capital  160.000,00 Despesas de Capital  2.447.800,00

Receitas Correntes  19.191.600,00 Despesas Correntes  14.790.000,00

Resumo Receita Despesa

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 14/Dez/2021, 18h e 10m.
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     Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

                                                                                                                             Natureza
     Código                        Especificação                                     Desdobramento             Fonte       Da Receita

     1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                                                   22.704.600,00
     1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuições de
                                    Melhoria                                                              922.600,00
     1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Impostos                                                             791.500,00
     1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos sobre o Patrimônio                       402.000,00
     1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos sobre a Renda e Proventos de
                                      Qualquer Natureza                                 294.000,00
     1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos s/ a Produção, Circulação de
                                      Mercadorias e Serviços                             95.500,00
     1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Taxas                                                                102.100,00
     1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia           28.100,00
     1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestação de Serviços                   74.000,00
     1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuição de Melhoria                                              29.000,00
     1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Contribuição de Melhoria                           29.000,00

     1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuições                                                         151.100,00
     1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuição para o Custeio do Serviço de
                                     Iluminação Pública                                                   151.100,00
     1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Contribuição para o Custeio do Serviço de
                                      Iluminação Pública                                151.100,00

     1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Patrimonial                                                   120.400,00
     1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Exploração do Patrimônio Imobiliário do
                                     Estado                                                                 3.500,00
     1.3.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Exploração do Patrimônio Imobiliário do
                                      Estado                                              3.500,00
     1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Valores Mobiliários                                                  105.400,00
     1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Juros e Correções Monetárias                      105.400,00
     1.3.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Demais Receitas Patrimoniais                                          11.500,00
     1.3.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00    Outras Receitas Patrimoniais                       11.500,00

     1.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Agropecuária                                                    5.500,00
     1.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Receita Agropecuária                                                   5.500,00
     1.4.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Receita Agropecuária                                5.500,00

     1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita de Serviços                                                   177.500,00
     1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Serviços Administrativos e Comerciais
                                     Gerais                                                               177.500,00
     1.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Serviços Administrativos e Comerciais
                                      Gerais                                            177.500,00

     1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências Correntes                                           21.285.500,00
     1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferências da União e de suas
                                     Entidades                                                         15.065.500,00
     1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferências Decorrentes Participação
                                      na Receita da União                            13.760.000,00
     1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Transf. das Comp. Financ. p/ Exploração
                                      de Recursos Naturais                              170.000,00
     1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferências de Recursos do Sistema
                                      Único de Saúde - SUS                              644.500,00
     1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00    Transfe. do Fundo Nacional do Desenvolvi.
                                      da Educação - FNDE                                165.000,00
     1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00    Transf. de Rec. Fundo Nacional de
                                      Assistência Social - FNAS                         156.000,00

      Estado do Paraná                                  Resumo Geral da Receita#
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     Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

                                                                                                                             Natureza
     Código                        Especificação                                     Desdobramento             Fonte       Da Receita

     1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00    Outras Transferências de Recursos da              170.000,00
     1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transfe. dos Estados, Distrito Federal e
                                     de suas Entidades                                                  4.870.000,00
     1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Participação na Receita dos Estados e
                                      Distrito Federal                                4.540.000,00
     1.7.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferências de Recursos do Sistema
                                      Único de Saúde - SUS                              250.000,00
     1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00    Outras Transferências dos Estados e
                                      Distrito Federal                                   80.000,00
     1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferências de Outras Instituições
                                     Públicas                                                           1.350.000,00
     1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferências de Recursos do FUNDEB            1.350.000,00

     1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Outras Receitas Correntes                                              42.000,00
     1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Indenizações, Restituições e
                                     Ressarcimentos                                                        22.000,00
     1.9.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Indenizações                                        5.000,00
     1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Restituições                                        7.000,00
     1.9.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00    Ressarcimentos                                     10.000,00
     1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Demais Receitas Correntes                                             20.000,00
     1.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00    Outras Receitas Correntes                          20.000,00

     2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas de Capital                                                                     160.000,00
     2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Alienação de Bens                                                     140.000,00
     2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Alienação de Bens Móveis                                             140.000,00
     2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00    Alienação de Bens Móveis e Semoventes             140.000,00

     2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências de Capital                                              20.000,00
     2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferências da União e de suas
                                     Entidades                                                             20.000,00
     2.4.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferências de Recursos do Sistema
                                      Único de Saúde - SUS                               20.000,00

                                   Total Geral ..............                                                           22.864.600,00

                   (-) Dedução de Receita - Renúncia
     1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                         15.000,00
     1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria               15.000,00
     1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Impostos                                                 15.000,00
     1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos sobre o Patrimônio                             15.000,00

                   (-) Dedução de Receita - Descontos Concedidos
     1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                         20.000,00
     1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria               20.000,00
     1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Impostos                                                 20.000,00
     1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos sobre o Patrimônio                             20.000,00

                   (-) Dedução de Receita para Formação do FUNDEB
     1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                      3.478.000,00
     1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências Correntes                               3.478.000,00
     1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferências da União e de suas Entidades           2.574.000,00
     1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferências Decorrentes Participação na Rece      2.564.000,00
     1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00    Outras Transferências de Recursos da União              10.000,00
     1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas        904.000,00

      Estado do Paraná                                  Resumo Geral da Receita#
      Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2022 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

     1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Participação na Receita dos Estados e Distrito         904.000,00

                                                                                        ---------------
                        Total de Deduções.........                                         3.513.000,00
                                                                                        ---------------
                        Total da Receita Líquida..                                        19.351.600,00
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     Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

                   R e s u m o

                   Impostos, Taxas e Contribuições de Melho                           922.600,00
                   Contribuições                                                      151.100,00
                   Receita Patrimonial                                                120.400,00
                   Receita Agropecuária                                                 5.500,00
                   Receita de Serviços                                                177.500,00
                   Transferências Correntes                                        21.285.500,00
                   Outras Receitas Correntes                                           42.000,00
                                                                            --------------------
                             Total Receitas Correntes                              22.704.600,00

                   Alienação de Bens                                                  140.000,00
                   Transferências de Capital                                           20.000,00
                                                                            --------------------
                             Total Receitas de Capital                                160.000,00

                                                                            --------------------
                                              Total Geral                          22.864.600,00

                        (-) Dedução de Receita - Renúncia                              15.000,00
                        (-) Dedução de Receita - Descontos Concedidos                  20.000,00
                        (-) Dedução de Receita para Formação do FUNDEB              3.478.000,00
                                                                             -------------------
                        Total das Deduções                                          3.513.000,00

                                                                            --------------------
                 Total da Receita Líquida                                          19.351.600,00

                                                 ____________________     ____________________
                                                   EVERTON BARBIERI       HELIO GOUVEIA JUNIOR
                                                    045.879.159-80              CONTADOR
                                                  PREFEITO MUNICIPAL          CRC 063890/O

     FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 14/Dez/2021, 18h e 12m.

    Estado do Paraná                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2022 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidação Geral

    Unidade Gestora.....:  PREFEITURA MUNICIPAL
                                                                                                 Grupo de Natureza           Natureza 
   Código             Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

   3.0.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES                                                                                15.553.800,00 
   3.1.00.00.00.00.00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                        8.130.700,00 
   3.1.71.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS    A   CONSR.    PÚBLICOS                                        15.000,00
                         MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
   3.1.71.70.00.00.00     RATEIO  PELA  PARTICIPAÇÃO  EM CONSÓRCIO                   15.000,00
                          PÚBLICO
   3.1.90.00.00.00.00    APLICAÇÕES DIRETAS                                                           7.351.900,00
   3.1.90.11.00.00.00     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                6.946.200,00
                          CIVIL
   3.1.90.13.00.00.00     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                      405.700,00
   3.1.91.00.00.00.00    APLIC.   DIR.  DEC.  OP.  ENTRE  ORGÃOS,                                       763.800,00
                         FUNDOS E ENT. INT. OFSS
   3.1.91.13.00.00.00     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                      763.800,00
   3.2.00.00.00.00.00   JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA                                                                          150.000,00 
   3.2.90.00.00.00.00    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             150.000,00
   3.2.90.21.00.00.00     JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO                         150.000,00
   3.3.00.00.00.00.00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                         7.273.100,00 
   3.3.40.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS                                                    350.500,00
   3.3.40.41.00.00.00     CONTRIBUIÇÕES                                             350.500,00
   3.3.50.00.00.00.00    TRANSF.  A  INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS                                       145.000,00
                         LUCRATIVOS
   3.3.50.43.00.00.00     SUBVENÇÕES SOCIAIS                                        145.000,00
   3.3.70.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS        A     INSTITUIÇÕES                                        15.000,00
                         MULTIGOVERNAMENTAIS
   3.3.70.41.00.00.00     CONTRIBUIÇÕES                                              15.000,00
   3.3.71.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS    A   CONSR.    PÚBLICOS                                        15.000,00
                         MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
   3.3.71.70.00.00.00     RATEIO  PELA  PARTICIPAÇÃO  EM CONSÓRCIO                   15.000,00
                          PÚBLICO
   3.3.72.00.00.00.00    EXECUÇÃO     ORÇAMENTÁRIA     DELEGADA A                                       400.000,00
                         CONSÓRCIOS PÚBLICOS
   3.3.72.32.00.00.00     MATERIAL,    BEM    OU    SERVIÇO   PARA                   50.000,00
                          DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
   3.3.72.39.00.00.00     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                  350.000,00
                          JURÍDICA
   3.3.90.00.00.00.00    APLICAÇÕES DIRETAS                                                           6.347.600,00
   3.3.90.08.00.00.00     OUTROS   BENEFÍCIOS   ASSISTENCIAIS   DO                   34.800,00
                          SERVIDOR E DO MILITAR
   3.3.90.14.00.00.00     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                   149.500,00
   3.3.90.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO                                     2.533.600,00
   3.3.90.31.00.00.00     PREM.  CULTURAIS,  ARTÍSTICAS,  CIENTIF.                    2.000,00
                          DESPORT. E OUTRAS
   3.3.90.32.00.00.00     MATERIAL,    BEM    OU    SERVIÇO   PARA                  440.500,00
                          DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
   3.3.90.33.00.00.00     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                         65.000,00
   3.3.90.35.00.00.00     SERVIÇOS DE CONSULTORIA                                    45.000,00
   3.3.90.36.00.00.00     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                   98.000,00
                          FÍSICA
   3.3.90.39.00.00.00     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                2.544.200,00
                          JURÍDICA
   3.3.90.40.00.00.00     SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E                  250.000,00
                          COMUNICAÇÃO - PJ
   3.3.90.47.00.00.00     OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS                    183.000,00
   3.3.90.93.00.00.00     INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                 2.000,00

    Estado do Paraná                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2022 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidação Geral

    Unidade Gestora.....:  PREFEITURA MUNICIPAL
                                                                                                 Grupo de Natureza           Natureza 
   Código             Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

   4.0.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                2.447.800,00 
   4.4.00.00.00.00.00   INVESTIMENTOS                                                                                     2.087.800,00 
   4.4.71.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS    A   CONSR.    PÚBLICOS                                         1.000,00
                         MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
   4.4.71.70.00.00.00     RATEIO  PELA  PARTICIPAÇÃO  EM CONSÓRCIO                    1.000,00
                          PÚBLICO
   4.4.90.00.00.00.00    APLICAÇÕES DIRETAS                                                           2.086.800,00
   4.4.90.51.00.00.00     OBRAS E INSTALAÇÕES                                     1.262.000,00
   4.4.90.52.00.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                        824.800,00
   4.6.00.00.00.00.00   AMORTIZAÇÃO  DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO                                                            360.000,00 
                        DA DÍVIDA
   4.6.90.00.00.00.00    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             360.000,00
   4.6.90.71.00.00.00     PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO                  360.000,00

   9.9.00.00.00.00.00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                                              150.000,00 

   9.9.99.00.00.00.00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                                              150.000,00 

   9.9.99.99.00.00.00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                                              150.000,00 

                 Total Geral                                                                                             18.151.600,00 

    Estado do Paraná                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2022 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidação Geral

    Unidade Gestora.....:  PREFEITURA MUNICIPAL

                                          R e s u m o

                                PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                      8.130.700,00
                                JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA                        150.000,00
                                OUTRAS DESPESAS CORRENTES                       7.273.100,00
                                                                        --------------------
                                     Total DESPESAS CORRENTES                  15.553.800,00

                                INVESTIMENTOS                                   2.087.800,00
                                AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO           360.000,00
                                                                        --------------------
                                     Total DESPESAS DE CAPITAL                  2.447.800,00

                                RESERVA DE CONTINGÊNCIA                           150.000,00
                                                                        --------------------
                                     Total RESERVA DE CONTINGÊNCIA                150.000,00

                                                                        --------------------
                                          T o t a l    G e r a l               18.151.600,00

                                               ____________________     ____________________
                                                 EVERTON BARBIERI       HELIO GOUVEIA JUNIOR
                                                  045.879.159-80              CONTADOR
                                                PREFEITO MUNICIPAL          CRC 063890/O

   FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 14/Dez/2021, 18h e 14m.
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    Estado do Paraná                                  Programa de Trabalho de Governo#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas por Projetos, Atividades e O.E.
    Exercício de 2022 - Anexo 7, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora :  PREFEITURA MUNICIPAL
     Código          Especificação                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

     02.000.0000     Judiciária                                                          225.000,00                          225.000,00
     02.061.0000       Ação Judiciária                                                   225.000,00                          225.000,00
     02.061.1024       Atuar  juridicamente em todo e quaisquer                          225.000,00                          225.000,00
                       processos       jurídicos,       fazendo
                       orientações  ou fornecendo parecerer nos
                       mesmos   ou   em   eventuais   consultas
                       formuladas      por      agentes      da
                       administração,  fornecer pareceres sobre
                       os     processos    licitatórios    e de
                       aposentadorias de servidores.

     04.000.0000     Administração                                                     3.034.000,00                        3.034.000,00
     04.121.0000       Planejamento e Orçamento                                          378.000,00                          378.000,00
     04.121.1009       Assegurar     o   bom    funcionamento e                          378.000,00                          378.000,00
                       desenvolvimento   do   Departamento,  em
                       conformidade com a Legislação Vigente
     04.122.0000       Administração Geral                                             1.729.000,00                        1.729.000,00
     04.122.1001       Modernizar  a  estrutura  administrativa                          352.000,00                          352.000,00
                       do    Executivo    Municipal    e   suas
                       depencencias
     04.122.1003       Promover      a    Administração     e o                        1.155.500,00                        1.155.500,00
                       Desenvolvimento Municipal
     04.122.1007       Executar   os   trabalhos   relativos as                          141.000,00                          141.000,00
                       compras  na forma de pesquisa de preços,
                       elaborar    os   serviços,   executar os
                       processos     licitatórios,     conforme
                       Legislação em vigencia
     04.122.1008       ZELAR     PELO    PATRIMONIO    PUBLICO,                           80.500,00                           80.500,00
                       REALIZANDO  CONTROLES DE CADASTRAMENTO E
                       REALIZANDO    AS   REAVALIAÇÕES   QUANDO
                       NESCESSÁRIO
     04.123.0000       Administração Financeira                                          138.500,00                          138.500,00
     04.123.1010       Assegurar       o    funcionamento     e                          138.500,00                          138.500,00
                       desenvolvimento     da   Secretaria   da
                       Fazenda e seus Departamentos
     04.124.0000       Controle Interno                                                  157.000,00                          157.000,00
     04.124.1002       Promover      o    controle      interno                          157.000,00                          157.000,00
                       administrativo,      orçamentário      e
                       financeiro.
     04.128.0000       Formação de Recursos Humanos                                      359.500,00                          359.500,00
     04.128.1006       Atender  os  servidores  do  município e                          359.500,00                          359.500,00
                       elaborar  toda  a documentação atinentes
                       ao setor, conforme Legislação Vigente
     04.129.0000       Administração de Receitas                                         272.000,00                          272.000,00
     04.129.1011       Assegurar     o   bom    funcionamento e                          272.000,00                          272.000,00
                       Desenvolvimento  do Departamento zelando
                       pela    inscrição   e  arrecadação   dos
                       Tributos Municipais

     08.000.0000     Assistência Social                                                  832.100,00                          832.100,00
     08.241.0000       Assistência ao Idoso                                               10.000,00                           10.000,00
     08.241.1031       Promover  a  assistência a Melhor Idade,                           10.000,00                           10.000,00
                       dando  apoio  e  proteção a pessoa idosa
                       carente,    assegurando-lhe    condições
                       dígnas de vida
     08.243.0000       Assistência à Criança e ao Adolescente                            179.500,00                          179.500,00

    Estado do Paraná                                  Programa de Trabalho de Governo#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas por Projetos, Atividades e O.E.
    Exercício de 2022 - Anexo 7, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora :  PREFEITURA MUNICIPAL
     Código          Especificação                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

     08.243.1018       Promover   a  Assistencia   a  Criança e                          179.500,00                          179.500,00
                       Adolescente  consideradas em situação de
                       vunerabilidade
     08.244.0000       Assistência Comunitária                                           642.600,00                          642.600,00
     08.244.1016       Construir,  ampliar e equipar e promover                          267.500,00                          267.500,00
                       a     manutenção     dos     encargos da
                       Assistência Social
     08.244.1017       Garantir  a inclusão a todos os cidadãos                          375.100,00                          375.100,00
                       que    encontram-se    em    situação de
                       vulnerabilidade.

     10.000.0000     Saúde                                             130.500,00      4.306.400,00                        4.436.900,00
     10.122.0000       Administração Geral                                               129.000,00                          129.000,00
     10.122.1113       Manter  e equipar a Secretaria de Saúde,                          129.000,00                          129.000,00
                       visando o bom atendimento no setor
     10.301.0000       Atenção Básica                                  130.500,00      3.278.600,00                        3.409.100,00
     10.301.1019       Construir,  Ampliar,  reformar  unidades        130.500,00      1.815.600,00                        1.946.100,00
                       visando  melhorar  o  acesso  de  toda a
                       população  a atenção básica de saúde
     10.301.1020       Contruir,  Ampliar  unidades  de Saude e                        1.433.000,00                        1.433.000,00
                       Garanteir  acesso  a  toda a população a
                       atenção básica de saúde
     10.301.1035       Modernizar  e  manter  o departamento de                           30.000,00                           30.000,00
                       Vigilancia  em  Saude  em boas condições
                       para    o   bom    desenvolvimento   dos
                       trabalhos correlatos ao setor
     10.302.0000       Assistência Hospitalar e Ambulatorial                             430.800,00                          430.800,00
     10.302.1021       Cobrir  despesas com repasse de recursos                          430.800,00                          430.800,00
                       financeiros            a      Consórcios
                       Intermunicipais,  visando  o atendimento
                       de  pacientes  do  Municipio  na area de
                       Saude
     10.303.0000       Suporte Profilático e Terapêutico                                 251.500,00                          251.500,00
     10.303.1023       Atender   as  pessoas  necessitadas  com                          251.500,00                          251.500,00
                       medicamentos básicos
     10.304.0000       Vigilância Sanitária                                              154.500,00                          154.500,00
     10.304.1022       Proceder  a  vigilância  e  fiscalização                          154.500,00                          154.500,00
                       epidemiólogica,     para     prevenção e
                       combate   de   doenças  transmissíveis e
                       controle de vetores
     10.305.0000       Vigilância Epidemiológica                                          62.000,00                           62.000,00
     10.305.1036       Proceder  a  vigilância  e  fiscalização                           62.000,00                           62.000,00
                       epidemiólogica,     para     prevenção e
                       combate   de   doenças  transmissíveis e
                       controle de vetores

     12.000.0000     Educação                                          269.000,00      3.599.800,00                        3.868.800,00
     12.122.0000       Administração Geral                                               433.000,00                          433.000,00
     12.122.1012       Construir,     Ampliar     e   Manuter a                          433.000,00                          433.000,00
                       Secretaria    de   Educação,   Cultura e
                       Esportes,    adquirindo   equipamentos e
                       materiais    permanente    para   o  bom
                       andamento  dos trabalhos administrativos
                       e boa condução da educação
     12.361.0000       Ensino Fundamental                              269.000,00      1.652.800,00                        1.921.800,00
     12.361.1012       Construir,     Ampliar     e   Manuter a        269.000,00        801.500,00                        1.070.500,00

    Estado do Paraná                                  Programa de Trabalho de Governo#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas por Projetos, Atividades e O.E.
    Exercício de 2022 - Anexo 7, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora :  PREFEITURA MUNICIPAL
     Código          Especificação                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

                       Secretaria    de   Educação,   Cultura e
                       Esportes,    adquirindo   equipamentos e
                       materiais    permanente    para   o  bom
                       andamento  dos trabalhos administrativos
                       e boa condução da educação
     12.361.1013       Remunerar    e  recolher   os   encargos                          702.500,00                          702.500,00
                       sociais  do  pessoal docente a cargo dos
                       recursos  do Fundeb, assim como promover
                       no  que  couber a manutenção da Educação
                       Básica  do Ensino Fundamental e Educação
                       Infantil.
     12.361.1034       Fornecer  a  merenda  escolar aos alunos                          148.800,00                          148.800,00
                       da rede municipal de ensino
     12.365.0000       Educação Infantil                                               1.489.000,00                        1.489.000,00
     12.365.1012       Construir,     Ampliar     e   Manuter a                          728.500,00                          728.500,00
                       Secretaria    de   Educação,   Cultura e
                       Esportes,    adquirindo   equipamentos e
                       materiais    permanente    para   o  bom
                       andamento  dos trabalhos administrativos
                       e boa condução da educação
     12.365.1013       Remunerar    e  recolher   os   encargos                          650.000,00                          650.000,00
                       sociais  do  pessoal docente a cargo dos
                       recursos  do Fundeb, assim como promover
                       no  que  couber a manutenção da Educação
                       Básica  do Ensino Fundamental e Educação
                       Infantil.
     12.365.1034       Fornecer  a  merenda  escolar aos alunos                          110.500,00                          110.500,00
                       da rede municipal de ensino
     12.367.0000       Educação Especial                                                  25.000,00                           25.000,00
     12.367.1012       Construir,     Ampliar     e   Manuter a                           25.000,00                           25.000,00
                       Secretaria    de   Educação,   Cultura e
                       Esportes,    adquirindo   equipamentos e
                       materiais    permanente    para   o  bom
                       andamento  dos trabalhos administrativos
                       e boa condução da educação

     13.000.0000     Cultura                                                              60.000,00                           60.000,00
     13.392.0000       Difusão Cultural                                                   60.000,00                           60.000,00
     13.392.1032       Manter  os  prédios públicos adequados e                           60.000,00                           60.000,00
                       promover    apresentações    culturais e
                       artísticos no Municipio

     15.000.0000     Urbanismo                                         151.500,00      1.395.100,00                        1.546.600,00
     15.451.0000       Infra-estrutura Urbana                          151.500,00        540.500,00                          692.000,00
     15.451.1015       Construir,       Ampliar,      equipar e        151.500,00        540.500,00                          692.000,00
                       Desenvolver  os serviços administrativos
                       pertinentes    ao   setor   de   Obras e
                       Serviços Urbanos
     15.452.0000       Serviços Urbanos                                                  854.600,00                          854.600,00
     15.452.1015       Construir,       Ampliar,      equipar e                          854.600,00                          854.600,00
                       Desenvolver  os serviços administrativos
                       pertinentes    ao   setor   de   Obras e
                       Serviços Urbanos

     18.000.0000     Gestão Ambiental                                                    338.500,00                          338.500,00
     18.542.0000       Controle Ambiental                                                338.500,00                          338.500,00

    Estado do Paraná                                  Programa de Trabalho de Governo#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas por Projetos, Atividades e O.E.
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   Unidade Gestora :  PREFEITURA MUNICIPAL
     Código          Especificação                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

     18.542.1026       Construir,  ampliar,  equipar,  manter e                          338.500,00                          338.500,00
                       desenvolver  as  atividades  do Setor de
                       Meio Ambiente e Turismo

     20.000.0000     Agricultura                                                       1.088.000,00                        1.088.000,00
     20.122.0000       Administração Geral                                               708.000,00                          708.000,00
     20.122.1003       Promover      a    Administração     e o                          212.500,00                          212.500,00
                       Desenvolvimento Municipal
     20.122.1025       Manter    e  equipar   a  Secretaria  de                          495.500,00                          495.500,00
                       Agricultura  para  o  bom  atendimento e
                       desenvolvimento de seus serviços
     20.606.0000       Extensão Rural                                                    380.000,00                          380.000,00
     20.606.1025       Manter    e  equipar   a  Secretaria  de                          380.000,00                          380.000,00
                       Agricultura  para  o  bom  atendimento e
                       desenvolvimento de seus serviços

     22.000.0000     Indústria                                         450.000,00         93.000,00                          543.000,00
     22.661.0000       Promoção Industrial                             450.000,00         93.000,00                          543.000,00
     22.661.1027       Incentivar  a  Indústria  e  o  Comércio        450.000,00         93.000,00                          543.000,00
                       local,  visando  a  geração de emprego e
                       renda

     26.000.0000     Transporte                                        532.500,00        895.200,00                        1.427.700,00
     26.782.0000       Transporte Rodoviário                           532.500,00        895.200,00                        1.427.700,00
     26.782.1014       Manter  e  conservar, ampliar e reformar        241.000,00        895.200,00                        1.136.200,00
                       os    prédios    do   Patio   Rodoviário
                       Municipal,    assim    como   promover a
                       aquisição   de  veículos,  maquinários e
                       equipamentos,    visando    a  reposição
                       gradativa   dos  remanescentes,  podendo
                       assim   desenvolver   com  satisfação os
                       serviços rodoviários municipais.
     26.782.1121       Execução   de   obras   de  pavimentação        291.500,00                                            291.500,00
                       asfáltica,      meio-fio,     sarjetas e
                       Calçadas   na  area  Urbana  e  Rural do
                       Municipais

     27.000.0000     Desporto e Lazer                                                     91.000,00                           91.000,00
     27.812.0000       Desporto Comunitário                                               91.000,00                           91.000,00
     27.812.1033       Manter    e   Melhorar   as   estruturas                           91.000,00                           91.000,00
                       esportivas  para fins de Desenvolvimento
                       das       atividades       desportivas e
                       recreativas no ambito Municipal

     28.000.0000     Encargos Especiais                                                  510.000,00                          510.000,00
     28.843.0000       Serviço da Dívida Interna                                         510.000,00                          510.000,00
     28.843.1005       Fazer  o  Acompanhamento  para  quitação                          510.000,00                          510.000,00
                       dos  Encargos do financiamento da dívida
                       fundada interna

     99.000.0000     Reservas                                                                                                150.000,00
     99.999.0000       Reserva de Contingência                                                                               150.000,00
     99.999.9999       Atender   os   passivos   contingentes e                                                              150.000,00
                       outros    riscos    e  eventos   fiscais
                       imprevistos

    Estado do Paraná                                  Programa de Trabalho de Governo#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas por Projetos, Atividades e O.E.
    Exercício de 2022 - Anexo 7, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora :  PREFEITURA MUNICIPAL
     Código          Especificação                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

                           Total ................                    1.533.500,00     16.468.100,00                       18.151.600,00

                                               ____________________     ____________________
                                                 EVERTON BARBIERI       HELIO GOUVEIA JUNIOR
                                                  045.879.159-80              CONTADOR
                                                PREFEITO MUNICIPAL          CRC 063890/O

   FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 14/Dez/2021, 18h e 15m.

    Estado do Paraná                                  Demonstrativo da Despesa por Funções#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2022 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL
            Órgão      Função                                                    Despesa Fixada                   Total

               02  PODER EXECUTIVO

                       04 Administração                                              509.000,00              509.000,00

               03  SEC.MUN.ADMIN.FINANÇAS,INDUST.E COMÉRCIO

                       04 Administração                                            2.525.000,00
                       08 Assistência Social                                         832.100,00
                       15 Urbanismo                                                1.546.600,00
                       22 Indústria                                                  543.000,00
                       26 Transporte                                               1.427.700,00
                       28 Encargos Especiais                                         510.000,00            7.384.400,00

               04  PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

                       02 Judiciária                                                 225.000,00              225.000,00

               05  SECRET.MUN.AGRIC.MEIO AMBIENTE E TURISMO

                       18 Gestão Ambiental                                           338.500,00
                       20 Agricultura                                              1.088.000,00            1.426.500,00

               06  SECRET.DE EDUCAÇÃO, CULT. ESPORTE LAZER

                       12 Educação                                                 3.868.800,00
                       13 Cultura                                                     60.000,00
                       27 Desporto e Lazer                                            91.000,00            4.019.800,00

               07  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

                       10 Saúde                                                    4.436.900,00            4.436.900,00

               09  RESERVA DE CONTINGENTE

                       99 Reservas                                                   150.000,00              150.000,00

    Estado do Paraná                                  Demonstrativo da Despesa por Funções#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2022 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL
                       ------------------------------- Resumo ---------------------------------

                       Função                                                    Despesa Fixada

                       02 Judiciária                                                 225.000,00
                       04 Administração                                            3.034.000,00
                       08 Assistência Social                                         832.100,00
                       10 Saúde                                                    4.436.900,00
                       12 Educação                                                 3.868.800,00
                       13 Cultura                                                     60.000,00
                       15 Urbanismo                                                1.546.600,00
                       18 Gestão Ambiental                                           338.500,00
                       20 Agricultura                                              1.088.000,00
                       22 Indústria                                                  543.000,00
                       26 Transporte                                               1.427.700,00
                       27 Desporto e Lazer                                            91.000,00
                       28 Encargos Especiais                                         510.000,00
                       99 Reservas                                                   150.000,00

                                            Total Geral ..........                18.151.600,00

   FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 14/Dez/2021, 18h e 16m.
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Receita Despesa

Receitas Correntes Despesas Correntes
 Contribuições  484.000,00  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAI  1.066.000,00
 Receita Patrimonial  1.401.000,00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  77.000,00
 Outras Receitas Correntes  1.000,00

Receitas Correntes Intraorçamentárias Despesas Correntes Intraorçamentárias
 Contribuições  530.000,00

 Superávit

 Totais ..................  Totais ..................

Receitas de Capital Despesas de Capital
 INVESTIMENTOS  8.000,00

Reserva de Contingência

 Déficit

Totais .................. Totais ..................

Receitas de Capital  - Despesas de Capital  8.000,00
Receitas de Capital Intraorçamentária Despesas de Capital Intraorçamentária -  - 

Receitas Correntes  1.886.000,00 Despesas Correntes  1.143.000,00
Receitas Correntes Intraorçamentária Despesas Correntes Intraorçamentária 530.000,00  - 

Resumo Receita Despesa

 1.373.000,00  1.373.000,00

 1.365.000,00

 1.373.000,00

 8.000,00

 2.416.000,00  2.416.000,00

 530.000,00

 1.273.000,00

 1.886.000,00
 1.143.000,00

Unidade Gestora: IPEN - Instituto de previdencia

Estado do Paraná Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Instituto Previdencia de Esperança Nova Exercício de 2022 - Anexo 01, da Lei 4.320/64

FONTE: GOVBR - Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, 14/Dez/2021, 19h e 33m.

Página: 2
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Receita Despesa
Unidade Gestora: IPEN - Instituto de previdencia

Estado do Paraná Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Instituto Previdencia de Esperança Nova Exercício de 2022 - Anexo 01, da Lei 4.320/64

                                            ____________________     ____________________                                           

                                            HELIO GOUVEIA JUNIOR     EDSON JAQUES SANTOS                                            

                                                  CONTADOR                                                                          

                                                CRC: 063890/O                                                                       

Total .......................  2.516.000,00 Total .......................  2.516.000,00

Reserva de Contingência  1.365.000,00
Déficit  100.000,00

FONTE: GOVBR - Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, 14/Dez/2021, 19h e 33m.

    Estado do Parana                           Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas                        Folha:      1

    Instituto Previdencia de Esperanca Nova    Exercicio de 2022 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidacao Geral

    Unidade Gestora.....:  IPEN - Instituto de previdencia

                                                                                                 Grupo de Natureza           Natureza

   Codigo             Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

   3.0.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES                                                                                 1.143.000,00

   3.1.00.00.00.00.00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                        1.066.000,00

   3.1.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                           1.066.000,00

   3.1.90.01.00.00.00     APOSENTADORIAS,   RESERVA   REMUNERADA E                  700.000,00

                          REFORMAS

   3.1.90.03.00.00.00     PENSOES                                                   350.000,00

   3.1.90.11.00.00.00     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                   16.000,00

                          CIVIL

   3.3.00.00.00.00.00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                            77.000,00

   3.3.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                              77.000,00

   3.3.90.14.00.00.00     DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                    15.000,00

   3.3.90.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO                                         2.000,00

   3.3.90.33.00.00.00     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                          2.000,00

   3.3.90.35.00.00.00     SERVICOS DE CONSULTORIA                                    12.000,00

   3.3.90.36.00.00.00     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                    1.000,00

                          FISICA

   3.3.90.39.00.00.00     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                   13.000,00

                          JURIDICA

   3.3.90.40.00.00.00     SERVICOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMACAO E                   32.000,00

                          COMUNICACAO - PJ

   4.0.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                    8.000,00

   4.4.00.00.00.00.00   INVESTIMENTOS                                                                                         8.000,00

   4.4.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                               8.000,00

   4.4.90.52.00.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                          8.000,00

   9.9.00.00.00.00.00  RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                            1.365.000,00

   9.9.99.00.00.00.00  RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                            1.365.000,00

   9.9.99.99.00.00.00  RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                            1.365.000,00

                 Total Geral                                                                                              2.516.000,00

    Estado do Parana                           Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas                        Folha:      2

    Instituto Previdencia de Esperanca Nova    Exercicio de 2022 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidacao Geral

    Unidade Gestora.....:  IPEN - Instituto de previdencia

                                          R e s u m o

                                PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                      1.066.000,00

                                OUTRAS DESPESAS CORRENTES                          77.000,00

                                                                        --------------------

                                     Total DESPESAS CORRENTES                   1.143.000,00

                                INVESTIMENTOS                                       8.000,00

                                                                        --------------------

                                     Total DESPESAS DE CAPITAL                      8.000,00

                                RESERVA DE CONTINGENCIA                         1.365.000,00

                                                                        --------------------

                                     Total RESERVA DE CONTINGENCIA              1.365.000,00

                                                                        --------------------

                                          T o t a l    G e r a l                2.516.000,00

                                               ____________________     ____________________

                                               EDSON JAQUES SANTOS      HELIO GOUVEIA JUNIOR

                                                 PRESIDENTE - IPEN            CONTADOR

                                                 CPF: 815353929-91          CRC: 063890/O

   FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 14/Dez/2021, 19h e 34m.

    Estado do Parana                           Receita Segundo as Naturezas                                    Folha:      1

    Instituto Previdencia de Esperanca Nova    Exercicio de 2022 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora: IPEN - Instituto de previdencia

                                                                                                                           Natureza

   Codigo                        Especificacao                                     Desdobramento             Fonte       Da Receita

   1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                                                    1.886.000,00

   1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuicoes                                                         484.000,00

   1.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuicoes Sociais                                                484.000,00

   1.2.1.5.00.0.0.00.00.00.00.00    Contrib. p/  Regimes Prop. de Prev. e

                                    Sist. Protecao Social                             484.000,00

   1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Patrimonial                                                 1.401.000,00

   1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Valores Mobiliarios                                                1.401.000,00

   1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Juros e Correcoes Monetarias                    1.401.000,00

   1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Outras Receitas Correntes                                               1.000,00

   1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Indenizacoes, Restituicoes e

                                   Ressarcimentos                                                         1.000,00

   1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Restituicoes                                        1.000,00

   7.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes Intraorcamentarias                                                   530.000,00

   7.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuicoes                                                         530.000,00

   7.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuicoes Sociais                                                530.000,00

   7.2.1.5.00.0.0.00.00.00.00.00    Contrib. p/  Regimes Prop. de Prev. e

                                    Sist. Protecao Social                             530.000,00

                                 Total Geral ..............                                                            2.416.000,00

                                                                                      ---------------

                      Total de Deducoes.........                                                 0,00

                                                                                      ---------------

                      Total da Receita Liquida..                                         2.416.000,00

    Estado do Parana                           Receita Segundo as Naturezas                                    Folha:      2

    Instituto Previdencia de Esperanca Nova    Exercicio de 2022 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora: IPEN - Instituto de previdencia

                 R e s u m o

                 Contribuicoes                                                      484.000,00

                 Receita Patrimonial                                              1.401.000,00

                 Outras Receitas Correntes                                            1.000,00

                                                                          --------------------

                           Total Receitas Correntes                               1.886.000,00

                 Contribuicoes                                                      530.000,00

                                                                          --------------------

                           Total Receitas Correntes Intraorcamentarias              530.000,00

                                                                          --------------------

                                            Total Geral                           2.416.000,00

                                               ____________________     ____________________

                                               EDSON JAQUES SANTOS      HELIO GOUVEIA JUNIOR

                                                 PRESIDENTE - IPEN            CONTADOR

                                                 CPF: 815353929-91          CRC: 063890/O

   FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 14/Dez/2021, 19h e 34m.

 Estado do Parana                           Programa de Trabalho de Governo                                             Folha:      1

 Instituto Previdencia de Esperanca Nova    Demonstrativo de Funcoes, Subfuncoes e Programas por Projetos, Atividades e O.E.

 Exercicio de 2022 - Anexo 7, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  IPEN - Instituto de previdencia

  Codigo          Especificacao                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

  09.000.0000     Previdencia Social                                                1.151.000,00                        1.151.000,00

  09.272.0000       Previdencia do Regime Estatutario                               1.151.000,00                        1.151.000,00

  09.272.1200       GESTAO DE PREVIDENCIA                                           1.151.000,00                        1.151.000,00

  99.000.0000     Reservas                                                                                              1.365.000,00

  99.999.0000       Reserva de Contingencia                                                                             1.365.000,00

  99.999.1200       GESTAO DE PREVIDENCIA                                                                               1.365.000,00

                        Total ................                            0,00      1.151.000,00                        2.516.000,00

                                            ____________________     ____________________

                                            EDSON JAQUES SANTOS      HELIO GOUVEIA JUNIOR

                                              PRESIDENTE - IPEN            CONTADOR

                                              CPF: 815353929-91          CRC: 063890/O

FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 14/Dez/2021, 19h e 35m.

 Estado do Parana                           Demonstrativo da Despesa por Funcoes                                        Folha:      1

 Instituto Previdencia de Esperanca Nova    Exercicio de 2022 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

 Unidade Gestora : IPEN - Instituto de previdencia

         Orgao      Funcao                                                    Despesa Fixada                   Total

            11  IPEN - INSTITUTO DE PREVID DE ESP NOVA

                    09 Previdencia Social                                       1.151.000,00

                    99 Reservas                                                 1.365.000,00            2.516.000,00

 Estado do Parana                           Demonstrativo da Despesa por Funcoes                                        Folha:      2

 Instituto Previdencia de Esperanca Nova    Exercicio de 2022 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

 Unidade Gestora : IPEN - Instituto de previdencia

                    ------------------------------- Resumo ---------------------------------

                    Funcao                                                    Despesa Fixada

                    09 Previdencia Social                                       1.151.000,00

                    99 Reservas                                                 1.365.000,00

                                         Total Geral ..........                 2.516.000,00

                                            ____________________     ____________________

                                            EDSON JAQUES SANTOS      HELIO GOUVEIA JUNIOR

                                              PRESIDENTE - IPEN            CONTADOR

                                              CPF: 815353929-91          CRC: 063890/O

FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 14/Dez/2021, 19h e 36m.
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Receita Despesa

Receitas Correntes Despesas Correntes
 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAI  829.000,00
 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  211.000,00
 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAI  40.000,00

 Déficit

Receitas Correntes Intraorçamentárias Despesas Correntes Intraorçamentárias
 Totais ..................  Totais ..................

Receitas de Capital Despesas de Capital
 INVESTIMENTOS  20.000,00

 Déficit

Totais .................. Totais ..................

Total .......................  1.100.000,00 Total .......................  1.100.000,00

Receitas de Capital Intraorçamentária Despesas de Capital Intraorçamentária -  - 
Déficit  1.100.000,00

Receitas Correntes Intraorçamentária Despesas Correntes Intraorçamentária -  - 
Receitas de Capital  - Despesas de Capital  20.000,00

Receitas Correntes  - Despesas Correntes  1.080.000,00

 20.000,00  20.000,00

Resumo Receita Despesa

 20.000,00

 20.000,00

 1.080.000,00  1.080.000,00

 1.080.000,00

 1.080.000,00

Unidade Gestora: Carama Muinicipal

Estado do Paraná Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Camara Municipal Esperanca Nova Exercício de 2022 - Anexo 01, da Lei 4.320/64

GOVBR PL - Emissão: 16/12/2021 às 13h29min - Duração: 0h00m08seg (1)
 Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

 Camara Municipal Esperanca Nova            Exercicio de 2022 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidacao Geral

 Unidade Gestora.....:  Carama Muinicipal

                                                                                              Grupo de Natureza           Natureza 

Codigo             Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

3.0.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES                                                                                 1.080.000,00 

3.1.00.00.00.00.00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                          869.000,00 

3.1.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                             829.000,00

3.1.90.11.00.00.00     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                  749.000,00

                       CIVIL

3.1.90.13.00.00.00     OBRIGACOES PATRONAIS                                       80.000,00

3.1.91.00.00.00.00    APLIC.   DIR.  DEC.  OP.  ENTRE  ORGAOS,                                        40.000,00

                      FUNDOS E ENT. INT. OFSS

3.1.91.13.00.00.00     OBRIGACOES PATRONAIS                                       40.000,00

3.3.00.00.00.00.00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                           211.000,00 

3.3.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                             211.000,00

3.3.90.14.00.00.00     DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                    20.000,00

3.3.90.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO                                        25.000,00

3.3.90.33.00.00.00     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                          5.000,00

3.3.90.35.00.00.00     SERVICOS DE CONSULTORIA                                    20.000,00

3.3.90.36.00.00.00     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                    1.000,00

                       FISICA

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                   80.000,00

                       JURIDICA

3.3.90.40.00.00.00     SERVICOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMACAO E                   60.000,00

                       COMUNICACAO - PJ

4.0.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                   20.000,00 

4.4.00.00.00.00.00   INVESTIMENTOS                                                                                        20.000,00 

4.4.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                              20.000,00

4.4.90.52.00.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         20.000,00

              Total Geral                                                                                              1.100.000,00 

 Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#

 Camara Municipal Esperanca Nova            Exercicio de 2022 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidacao Geral

 Unidade Gestora.....:  Carama Muinicipal

                                       R e s u m o

                             PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                        869.000,00

                             OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         211.000,00

                                                                     --------------------

                                  Total DESPESAS CORRENTES                   1.080.000,00

                             INVESTIMENTOS                                      20.000,00

                                                                     --------------------

                                  Total DESPESAS DE CAPITAL                     20.000,00

                                                                     --------------------

                                       T o t a l    G e r a l                1.100.000,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho de Governo#

 Camara Municipal Esperanca Nova            Demonstrativo de Funcoes, Subfuncoes e Programas por Projetos, Atividades e O.E.

 Exercicio de 2022 - Anexo 7, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  Carama Muinicipal

  Codigo          Especificacao                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

  01.000.0000     Legislativa                                                       1.100.000,00                        1.100.000,00

  01.031.0000       Acao Legislativa                                                1.100.000,00                        1.100.000,00

  01.031.1000       GESTAO LEGISLATIVA                                              1.100.000,00                        1.100.000,00

                        Total ................                            0,00      1.100.000,00                        1.100.000,00

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes#

 Camara Municipal Esperanca Nova            Exercicio de 2022 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

 Unidade Gestora : Carama Muinicipal

         Orgao      Funcao                                                    Despesa Fixada                   Total

            01  PODER LEGISLATIVO

                    01 Legislativa                                              1.100.000,00            1.100.000,00

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes#

 Camara Municipal Esperanca Nova            Exercicio de 2022 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

 Unidade Gestora : Carama Muinicipal

                    ------------------------------- Resumo ---------------------------------

                    Funcao                                                    Despesa Fixada

                    01 Legislativa                                              1.100.000,00

                                         Total Geral ..........                 1.100.000,00

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.083/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso IV 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2021 e 
do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 3.000,00 (três mil reais), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00 188 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.000,00
FONTE 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 3.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
337 1.7.1.8.02.6.1.01.00.00.00.00. - COTA-PARTE FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP 
3.000,00 504
TOTAL 3.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Dezembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.085/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso IV 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 3.824,57 (três mil e oitocentos e vinte e quatro reais e cinquenta e sete centavos), de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0009.2.030 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPITALAR
3.3.90.30.00.00 395 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
3.3.90.39.00.00 402 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00
FONTE 494 BLOCO DE CUTEIO DAS AÇÕES DA REDE DE SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE 25.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
341 1.7.1.8.03.1.1.08.00.00.00.00. - BLOCO CUSTEIO - ATENÇÃO BASICA - INCENTIVO FINANC. DA APS - 
PER CAPITA DE TRANSIÇÃO 25.000,00 494
TOTAL 25.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Dezembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a contratação abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 25, inc 
III da Lei 8.666/93 e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
INEXIGIBILIDADE Nº: 16/2021 – PROCESSO N° 115/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO O SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E 
ATUALIZAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, 
TUDO DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO E PROPOSTA APRESENTADA.
SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAUDE
EMPRESA: CONSULFARMA INFORMÁTICA ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA
CNPJ: 03.191.328/0001-20
VALOR TOTAL: R$ 29.456,64 (vinte e nove mil, quatrocentos e cinqüenta e seis reais e sessenta e quatro centavos)
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 12 meses contados a partir da assinatura do contrato, ressalvado a possibilidade de 
prorrogação nos termos da lei.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2021
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação Nº 015/2021 - Autorizo a despesa, para a empresa CONSULFARMA 
INFORMÁTICA ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 03.191.328/0001-20, no valor de 
R$ 29.456,64 (vinte e nove mil, quatrocentos e cinqüenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), referente a 
Contratação de empresa especializada visando o suporte técnico, manutenção e atualização do sistema informatizado 
de gestão de saúde pública do Município de Icaraíma, tudo de acordo com a solicitação e proposta apresentada.
Icaraíma, 16 de Dezembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 80/2021, para Aquisição de kit’s de fim de ano para atender a todas as Secretarias
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
BARREIRA & BARREIRA LTDA-ME, CNPJ/MF: nº 12.116.627/0001-91, Aquisição de kit’s de fim de ano para atender 
a todas as Secretarias, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao 
bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 16/12/2021
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.084/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de                                R$ 87.167,20 (oitenta e sete mil e cento e sessenta e sete reais e vinte 
centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.3.90.30.00.00 88 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.2.013 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS
3.3.90.30.00.00 172 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.1.90.94.00.00 313 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.738,56
3.3.90.32.00.00 331 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 500,00
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 4.238,56
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.3.90.30.00.00 326 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
FONTE 360 ESTADUAL CUSTEIO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 494) 20.000,00
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.047 MANUTENÇÃO DO PRE-ESCOLA
3.1.90.94.00.00 588 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.928,64
FONTE 101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente 10.928,64
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
14.01 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0034.2.151 COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E RECEPÇÕES
3.3.90.30.00.00 921 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
3.3.90.39.00.00 924 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 22.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
28.846.0000.0.005 ENCARGOS ESPECIAIS
3.3.90.91.00.00 73 SENTENÇAS JUDICIAIS 60.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 60.000,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.1.90.11.00.00 302 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.738,56
3.3.90.08.00.00 319 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 
500,00
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 4.238,56
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.304.0012.2.032 MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITARIA
3.1.90.11.00.00 440 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00
3.1.91.13.00.00 447 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
3.3.90.08.00.00 451 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 
5.000,00
3.3.90.30.00.00 445 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
3.3.90.39.00.00 459 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00
FONTE 360 ESTADUAL CUSTEIO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 494) 20.000,00
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.047 MANUTENÇÃO DO PRE-ESCOLA
3.1.90.11.00.00 573 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.928,64
FONTE 101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente 10.928,64
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do  mês de Dezembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 545
 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais)  ao servidor municipal 
JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
17/12/202112:00h/22:30h Maringá-Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de dezembro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 297/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: BARREIRA & BARREIRA LTDA-ME
DO OBJETO: Aquisição de kit’s de fim de ano para atender a todas as Secretarias.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
17 de janeiro de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 10.277,00 (dez mil, duzentos e setenta 
e sete reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 
80/2021.
Alto Piquiri - PR, 17 de dezembro de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
JOAQUIM FRANCISCO BARREIRA FILHO
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura MuniciPal de ivatÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 251/2021
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 080/2021, em favor 
das empresas: MARCELO PISSINI MOBILIA 06508491911, Valor: R$ 159.579,35 (cento e cinquenta e nove mil e 
quinhentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos) que tem como objeto Registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios - frigoríficos para merenda escolar da 
rede municipal de ensino de Ivaté, conforme especificações contidas no edital e seus anexos, conforme especificações 
contidas no edital e seus anexos, com vigência para 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 16 dias do mês de Dezembro de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivatÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 377/2021
Concede Licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
  Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora MARIA CELIA BONATO PINTO, portadora da 
Cédula de Identidade nº 4.934.450-3 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, 
lotada na Secretaria de Saúde, no período de 06.12.2021 a 20.12.2021.
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Dezembro de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 245/2021
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 10 e seguintes da Lei Municipal Nº. 1038/2021;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, feito em Abril de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 10 e seguintes, da Lei Municipal nº 1038/2021, Adicional de Insalubridade, em 
favor do servidor Sr. José Aparecido Fernandes Lopes, portador do RG nº 7.959.151-3 SESP/PR, ocupante do Cargo 
de Operador de Maquinas - PSS, lotado na Divisão de Transporte Controle e Frotas, correspondente a 20% (vinte por 
cento) do salário mínimo nacional, a partir de 02/12/2021.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Retroagindo seus efeitos a partir da data de 02 de 
Dezembro de 2021.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de Dezembro do ano 
de dois mil e vinte e um.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 246/2021
Revoga Adicional de Insalubridade, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Revoga Adicional de Insalubridade do servidor Sr. Wellington Leandro Azevedo Tizolin, Motorista lI, no 
percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da referência ocupada pelo profissional na Tabela de Vencimentos, 
a partir do dia 16/12/2021.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em especial 
a portaria nº 211/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos treze do mês de Dezembro do ano de 
dois mil e vinte e um.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

MunicÍPio de guaÍra
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 185/2021
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 123/2021, do Edital de Tomada de Preços 
nº 006/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CONSTRUSEVEN CONSTRUTORA LTDA - ME, CNPJ nº 26.228.587/0001-84
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada, através de procedimento licitatório na modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS, em regime de empreitada global, para execução da obra de revitalização e reforma do 
Ginásio de Esportes Ryoei Kuba, implantada na Praça Central do Povoado Rural de Bela Vista, cuja obra deve seguir 
rigorosamente os projetos de engenharia, planilha de composição de serviços e memorial descritivo.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de EXECUÇÃO do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 123/2021.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços 
nº 123/2021 por mais 30 (trinta) dias, ou seja, até 13 de janeiro de 2021.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. Guaíra, Paraná, 13 de 
dezembro de 2021.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 186/2021
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de Obra nº 066/2021, do Edital de Concorrência Pública 
nº 003/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, CNPJ nº 67.156.943/0002-60
Objeto do Contrato: execução de pavimentação de vias urbanas (Rua da Floresta - entre a Avenida Nilton Sérgio 
Jacobsen e Rua Ministro Gabriel Passos; e Avenida Lindolfo Pedro Ames - entre Avenida Barão do Rio Branco e 
Avenida Nilton Sérgio Jacobsen) em CBUQ sobre pedras irregulares, sendo 17.710,21 m², incluindo serviços 
preliminares, revestimento, serviço de urbanização, sinalização horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obras.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de EXECUÇÃO do Contrato de 
Empreitada de Obra nº 066/2021.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato por mais 60 (sessenta) 
dias, ou seja, até 14 de fevereiro de 2022.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. Guaíra, Paraná, 16 de 
dezembro de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 586/2021
Pregão Presencial nº 246/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP, CNPJ nº 86.744.539/0001-70
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de peças, fornecimento 
e instalação de compressor, bem como os serviços de instalação e desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, 
conservação e limpeza de aparelhos de ar-condicionado, deste Município.
Valor Total: R$ 41.773,15 (quarenta e um mil, setecentos e setenta e três reais e quinze centavos)
Prazo de Vigência: início em 16 de dezembro de 2021 e término em 15 de dezembro de 2022.
Data de Assinatura: 16 de dezembro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 16 de dezembro de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 587/2021
Pregão Presencial nº 246/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: M. GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME, CNPJ nº 21.884.449/0001-30
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de peças, fornecimento 
e instalação de compressor, bem como os serviços de instalação e desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, 
conservação e limpeza de aparelhos de ar-condicionado, deste Município.
Valor Total: R$ 61.304,64 (sessenta e um mil, trezentos e quatro reais e sessenta e quatro centavos)
Prazo de Vigência: início em 16 de dezembro de 2021 e término em 15 de dezembro de 2022.
Data de Assinatura: 16 de dezembro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 16 de dezembro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍPio de guaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 588/2021
Pregão Presencial nº 246/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ELISANGELA MOREIRA FERNANDES 05096937925, CNPJ nº 33.539.959/0001-59
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de peças, fornecimento 
e instalação de compressor, bem como os serviços de instalação e desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, 
conservação e limpeza de aparelhos de ar-condicionado, deste Município.
Valor Total: R$ 59.684,75 (cinquenta e nove mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e setenta e cinco centavos)
Prazo de Vigência: início em 16 de dezembro de 2021 e término em 15 de dezembro de 2022.
Data de Assinatura: 16 de dezembro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 16 de dezembro de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 589/2021
Pregão Presencial nº 246/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: JULIANI CRISTINA PEREIRA 07844489901, CNPJ nº 37.026.574/0001-49
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de peças, fornecimento 
e instalação de compressor, bem como os serviços de instalação e desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, 
conservação e limpeza de aparelhos de ar-condicionado, deste Município.
Valor Total: R$ 127.300,00 (cento e vinte e sete mil e trezentos reais)
Prazo de Vigência: início em 16 de dezembro de 2021 e término em 15 de dezembro de 2022.
Data de Assinatura: 16 de dezembro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 16 de dezembro de 2021.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 306/2021, Dispensa de Licitação por 
Justificativa nº 111/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ nº 77.310.928/0001-05.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, que será responsável pelo 
fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, que serão utilizados na revisão de garantia (20.000 km) 
do veículo Chevrolet PRISMA 1.4 MT LT, ano/mod. 2019/2019, placa BDJ-4H20, frota 484, pertencente à Secretaria 
Municipal de Educação, deste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 1.160,72 (Mil e cento e sessenta reais e setenta e dois centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato e término em 16 de março de 
2022.
Data de Assinatura: 16 de dezembro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 16 de dezembro de 2021.

PORTARIA Nº 593/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Presencial 
nº 246/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Presencial 
nº 246/2021, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada para fornecimento de 
peças, fornecimento e instalação de compressor, bem como os serviços de instalação e desinstalação, manutenção 
preventiva e corretiva, conservação e limpeza de aparelhos de ar-condicionado, deste Município, sendo as empresas 
vencedoras:
BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 86.744.539/0001-70, vencedora do lote 3 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 41.773,15 (quarenta e um mil, setecentos e setenta e três reais e quinze centavos);
M. GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 21.884.449/0001-30, vencedora do 
lote 1 da licitação, com valor total máximo de R$ 61.304,64 (sessenta e um mil, trezentos e quatro reais e sessenta 
e quatro centavos);
ELISANGELA MOREIRA FERNANDES 05096937925, inscrita no CNPJ nº 33.539.959/0001-59, vencedora do lote 
4 da licitação, com valor total máximo de R$ 59.684,75 (cinquenta e nove mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e 
setenta e cinco centavos);
JULIANI CRISTINA PEREIRA 07844489901, inscrita no CNPJ nº 37.026.574/0001-49, vencedora do lote 2 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 127.300,00 (cento e vinte e sete mil e trezentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 16 de dezembro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍPio de guaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 594/2021
Ementa: Declara FRACASSADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 262/2021 – 
Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar FRACASSADO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 262/2021, que 
tem como objeto o Registro de Preços visando a contratação de empresa para fabricação, fornecimento e instalação 
de cadeiras de plástico para o Ginásios de Esportes do município de Guaíra, com o intuito a atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, com fulcro no inciso 3° do artigo 48, da Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, em 16 de dezembro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

cÂMara MuniciPal de icaraÍMa
EDITAL DE RESULTADO LICITAÇÃO
REF.: PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 023/2021
PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2021
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do processo licitatório 
supra referido, modalidade Pregão Presencial, que realizou em sua sede, sito à Rua Monte Belo, 607 - Centro, 
Icaraíma, Estado do Paraná, no dia 15/12/2020 às 09:30 horas, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, o qual tem 
como objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de componentes e instalação de Sistema 
Fotovoltaico Conectado à Rede (SFCR) com capacidade de geração de no mínimo 5,04 kWp (aproximadamente 
100% da demanda de energia mensal da Câmara Municipal de Icaraíma), com sistema de monitoramento de geração 
on-line, que esteja de acordo com as normas da ANEEL, da ABNT, do INMETRO, da distribuidora de energia elétrica 
do estado (COPEL) e demais normas complementares, sendo a empresa responsável por realizar os procedimentos 
necessários para acesso à micro geração distribuída e adesão ao Sistema de Compensação de Energia Elétrica, 
conforme descrito no Termo de Referência.
VENCEDOR:
FTH TECNOLOGIA LTDA. – ME “FIDATI SOLAR”
CNPJ 20.874.058/0001-71
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 16 de dezembro de 2021.
Samuel Eleutério Thomé Filho
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de ivatÉ
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N. º 250/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas EUROPC COMPUTADORES LTDA, CNPJ n° 32.294.930/0001-91 e 
MALKUT E BOHN LTDA, CNPJ n° 10868068000140 o resultado do processo licitatório Pregão Eletrônico 073/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Eletrônico 073/2021, em favor das empresas 
EUROPC COMPUTADORES LTDA, no valor de R$ 27.690,00 e MALKUT E BOHN LTDA, no valor de R$ 49.989,70 
que tem como objeto a registro de preço para futura e eventual aquisição de computadores e notebooks para atender a 
Secretária De Educação Esporte Cultura e Lazer, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus 
anexos, com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 16 dias do mês de dezembro de 2021.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivatÉ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. º 261/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE – ME, CNPJ: 
06.029.558/0001-86 e M. G. CAMPANER MERCEARIA ME CNPJ: 10.428.717/0001-92 o resultado do processo 
licitatório Pregão Presencial 082/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 082/2021, em favor das empresas 
ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE – ME, no valor de R$ 148.126,30 e M. G. CAMPANER  MERCEARIA ME, no 
valor de R$ 181.253,75 que tem como objeto a Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de gêneros alimentícios – perecíveis não perecíveis e laticínios para merenda escolar da rede municipal 
de ensino de Ivaté, conforme especificações contidas no edital e seus anexos, com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 16 dias do mês de dezembro de 2021.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº.174/2021, Edital  Nº 132/2021
OBJETO: O Registro de Preços para aquisição futura e eventual de produtos alimentícios para atender a demanda 
de todas as secretarias do Município de Maria Helena, conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante do presente edital.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR PREÇO POR ITEM.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002; 
Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; decreto Municipal nº 037/2021; Lei Complementar n.º 123/2006 
e suas alterações e legislação complementar.
Itens desertos: 26, 40, 41, 42, 44, 45, 50, 64, 67, 68, 71, 77, 80, 81, 84, 88, 101, 102, 108, 110, 112 e 115
Itens fracassados: 33, 75 e 82
Empresas vencedoras valor total: R$203.242,56 (duzentos e três mil e duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta 
e seis centavos): JS BARREIRA E CIA LTDA (42323757000166) com os lotes: 9, 18, 21, 24, 29, 43, 48 e 63 no valor 
total de R$4.362,83 (quatro mil e trezentos e sessenta e dois reais e oitenta e três centavos). SJ COMERCIO DE 
UTILIDADES LTDA (10614788000180) com o lote: 89 no valor total de R$2.302,85 (dois mil e trezentos e dois reais e 
oitenta e cinco centavos). COMERCIAL BEIRA RIO LTDA (40138949000177) com os lotes: 4, 5, 6, 8, 13, 14, 15, 16, 
17, 19, 22, 25, 31, 32, 34, 35, 38, 39, 46, 47, 49, 53, 54, 55, 57, 58, 59, 61, 62, 66, 69, 70, 72, 73, 74, 76, 79, 86, 90, 
91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 100, 104, 105, 106, 107, 109, 113 e 114 no valor total de R$110.494,93 (cento e dez mil e 
quatrocentos e noventa e quatro reais e noventa e três centavos). SALVI E LOPES E CIA LTDA. (82478140000134) 
com os lotes: 36, 37, 78, 87 e 111 no valor total de R$4.714,20 (quatro mil e setecentos e quatorze reais e vinte 
centavos). ABC 123 COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA (43995027000174) com os lotes: 1, 2, 3, 7, 10, 11, 12, 20, 
23, 27, 28, 30, 51, 52, 56, 60, 65, 83, 85, 98, 99 e 103 no valor total de R$81.367,75 (oitenta e um mil e trezentos e 
sessenta e sete reais e setenta e cinco centavos).
Homologo a presente licitação;
Maria Helena - PR, 16 de dezembro de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 128/2021. 
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 044/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 126/2021. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
CONTRATADA: W W SONORIZAÇÃO E EVENTOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 14.172.059/0001-71. 
OBJETO: Objetiva este contrato a realização, pela contratada, de show musical e divertimento para o 
público com a banda Los Angeles, em razão da comemoração da virada no ano (Reveillon) comemorado 
em 31/12/2021 em Praça Pública no município de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
VALOR GLOBAL: o preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais). 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 28/02/2022 (vinte e 
oito de fevereiro de dois mil e vinte e dois), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
Pela prestação de serviços, objeto deste contrato, a contratante pagará a contratada, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir:  
 
LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

Contratação de Show Musical com a Banda Los Angelis, 
contendo os seguintes integrantes 03 cantores, 02 bailarinos, 
01 baixista, 01 guitarrista, 01 baterista, 01 tecladista, 01 DJ, 
01 técnico áudio, 01 iluminador, 04 equipes técnica, para 
show da virada que será realizado no dia 31/12/2021 na 
cidade de Francisco Alves, Paraná. 
O show deverá ter no mínimo 03 horas de duração. 

Unid 01 R$     15.000,00 R$     15.000,00 

VALOR TOTAL R$     15.000,00 

 
    FRANCISCO ALVES-PR, 16 DE DEZEMBRO DE 2021. 

_______________________________ 
MILENA SILVA ROSA 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 159/2021
PREGÃO Nº 052/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: CICERO A. FERREIRA - ME, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade da 
prestação de serviços licitados, fica prorrogado até 30 de junho de 2022, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato de Prestação de Serviços n° 159//2021, firmado entre as partes no dia 25 de junho de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de dezembro de 2021.

TERMO ADITIVO N.º 02
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 180/2021
PREGÃO Nº 054/2021
CONTATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: W.P. SUPERMERCADO LTDA - ME, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade de 
aquisição dos itens licitados, fica prorrogado até 30 de junho de 2022, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato de Fornecimento n° 180//2021, firmado entre as partes no dia 08 de julho de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de dezembro de 2021.

TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 163/2021
PREGÃO Nº 058/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: COPY SIMILI REPRODUÇÕES GRAFICAS EIRELI, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade de 
aquisição dos itens licitados, fica prorrogado até 30 de junho de 2022, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato de Fornecimento n° 163//2021, firmado entre as partes no dia 05 de julho de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de dezembro de 2021.

TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 164/2021
PREGÃO Nº 058/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: LONQUINI GRAFICA LTDA - ME, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade de 
aquisição dos itens licitados, fica prorrogado até 30 de junho de 2022, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato de Fornecimento n° 164//2021, firmado entre as partes no dia 05 de julho de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de dezembro de 2021.

TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 166/2021
PREGÃO Nº 058/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: REDUCÓPIA – COPIADORA LTDA – ME, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade de 
aquisição dos itens licitados, fica prorrogado até 30 de junho de 2022, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato de Fornecimento n° 166//2021, firmado entre as partes no dia 05 de julho de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de dezembro de 2021.

TERMO ADITIVO N.º 24
ALTERAÇÃO PARA ACRÉSCIMO DO OBJETO QUANTITATIVA
Ao Contrato de Fornecimento n.º 045/2021, do Pregão Eletrônico n° 016/2021, firmado 08 de abril de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, celebram o presente TERMO ADITIVO DE 
ALTERAÇÃO PARA ACRÉSCIMO DO OBJETO QUANTITATIVO, AO CONTRATO nº 045/2021,  com fundamento no 
art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista solicitação da 
Secretaria de Transportes e Obras Publicas, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa do Contrato nº 
045/2021, relativo ao item 01 com fundamento no inciso I, alínea “b” do art. 65, c/c art. 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93, 
para melhor adequação às finalidades de interesse público.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo descriminado:
ITEM DESCRIÇÃO UND QNT INICIAL QNT ADITIVO QNT TOTAL PORC.(%)
01 Óleo diesel comum Lts 100.000 25.000 125.000 25%
PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, no percentual de 
25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93
CLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo) - Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 131.000,00 (cento e trinta 
e um mil reais),
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 16  de dezembro de 2021

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. º 188/2021
Concede Aposentadoria à servidora ISABEL APARECIDA MARTINS LOPES e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 65, inciso IX 
da Lei Orgânica do Município e: considerando o Art. 6º da Emenda Constitucional nº41/03, de 19 de dezembro de 2003 
e o parecer da assessoria jurídica da Prefeitura do Município de Nova Olímpia/PR.,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aposentada Voluntariamente, por Idade e Tempo de Contribuição na Função de Magistério a partir de 20 
de dezembro de 2021; com proventos integrais, calculados pela última remuneração, com paridade com os servidores 
em atividade e sem redutor, a Servidora ISABEL APARECIDA MARTINS LOPES, devidamente inscrita no CPF sob 
nº 906.223.759-20, detentora da Matrícula n.º 21741, ocupante do cargo de Professora, Classe C Nível 11, lotada 
na Escola Municipal Professora Maria Rodrigues Travaglia, da Secretaria de Educação e Cultura deste Município.
Art. 2º - O tempo de trabalho computado para a execução do cálculo de aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição, da servidora na função de Magistério, é de 10.567 dias correspondentes há 28 anos, 11 meses e 17 
dias, para proventos integrais.
Art. 3º - Foi considerada, para o cálculo dos proventos integrais da servidora, a seguinte remuneração:
I -  Vencimento do cargo efetivo (maio de 2016) R$ 2.600,40
II -  Adicional por tempo de serviço (anuênio) 30% R$ 780,12
III -  Total da remuneração mensal R$ 3.380,52
IV -  Cálculo dos proventos mensais (100%) R$ 3.380,52
V -  TOTAL DOS PROVENTOS MENSAIS R$ 3.380,52
VI -  TOTAL DOS PROVENTOS ANUAIS R$ 40.566,24
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 16 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO 
ANO DE 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 264/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora ELZA FLORES DA SILVA, de acordo com o Estatuto do 
Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora ELZA FLORES DA SILVA, portadora do RG: 9.149.824-3  SSP/PR e CPF 
031.341.629-03, sendo 10 (DEZ) dias de descanso a se cumprir entre os dias 16 a 25 de dezembro, de acordo com o 
Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 15 dias do mês de dezembro do ano de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N. º 265/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora CLAUDETE GONÇALVES DOS SANTOS, de acordo com 
o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora CLAUDETE GONÇALVES DOS SANTOS, portadora do R.G. 6.250.195-2 SSP/
PR e C.P.F. 899.310.179-53, sendo 20 (VINTE) dias de descanso a se cumprir entre os dias 20 de dezembro de 2021 
a 08 de janeiro de 2022, de acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA N. º 266/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor ANTONIO CARLOS DOS REIS BERNHART, de acordo 
com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor ANTONIO CARLOS DOS REIS BERNHART, portador da Cédula de Identidade 
R.G. 8.387.086-9 SSP/PR e C.P.F. 063.913.529-33, sendo 30 (trinta) dias de descanso de 22 de dezembro de 2021 a 
20 de janeiro de 2022, de acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA N. º 267/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor APARECIDO FRANCISCO DOS SANTOS, de acordo com 
o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor APARECIDO FRANCISCO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade R.G. 
3.100.816-6 SSP/PR e C.P.F. 413.891.159-68, sendo 30 (trinta) dias de descanso de 22 de dezembro de 2021 a 20 de 
janeiro de 2022, de acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA N. º 268/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor PAULO SERGIO BONI, de acordo com o Estatuto do 
Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor PAULO SERGIO BONI, portador da Cédula de Identidade R.G. 6.506.154-6 SSP/
PR e C.P.F. 027.939.689-94, sendo 30 (trinta) dias de descanso de 22 de dezembro de 2021 a 20 de janeiro de 2022, 
de acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA N. º 269/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor VRADIMIR ADÃO REFUNDINI, de acordo com o Estatuto 
do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor VRADIMIR ADÃO REFUNDINI, portador da Cédula de Identidade R.G. 4.369.202-
6 SSP/PR e C.P.F. 016.581.139-00, sendo 30 (trinta) dias de descanso de 22 de dezembro de 2021 a 20 de janeiro de 
2022, de acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA N. º 270/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor ADIR DE OSTI LAROCA, de acordo com o Estatuto do 
Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor ADIR DE OSTI LAROCA, portador da Cédula de Identidade R.G. 5.107.392-4 
SSP/PR e C.P.F. 866.933.959-53, sendo 30 (trinta) dias de descanso de 22 de dezembro de 2021 a 20 de janeiro de 
2022, de acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura do MunicÍPio de MariluZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO: EMERSON ALVES DO NASCIMENTO
OBJETIVO: RESCISÃO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
DATA DA RESCISÃO: 15 DE DEZEMBRO DE 2021.
MARILUZ- PARANÁ
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IDENTIFICAÇÃO 
 
Identificação do Município 

Município: Ivaté – Paraná 

Porte Populacional: Pequeno Porte I 

População: 8.294 pessoas - estimadas (IBGE: Censo 2021) 

Localização: Região Noroeste 

 

Prefeito Municipal 

Nome do Prefeito: Denilson Vaglieri Prevital 

Mandato do Prefeito: Início: 01/01/2021                              Término: 31/12/2024 

Endereço da Prefeitura:  Av. Rio de Janeiro, 2758                     CEP: 87525-000 

Telefone: (44) 3673-8000 

E-mail: gabineteivate@gmail.com                                 Site: https://ivate.pr.gov.br 

 

Gestor da Assistência Social 

Nome do órgão gestor: Secretaria Municipal de Assistência Social  

Número da lei de criação do órgão: Lei Complementar n.º 67/2014  

Data criação: 22/07/2014 

Responsável:  Deise Vaglieri Prevital 

Ato de nomeação do (a) gestor (a): Portaria n.º 011/2021   

Data nomeação: 14/01/2021 

Endereço CMAS:  Av. Rio de Janeiro 2270                         CEP: 87.525-000 

Telefone: (44) 36732019                              E-mail: socialivate@hotmail.com 

 

Fundo Municipal de Assistência Social 

Número da Lei de Criação: 729/2018 

Data criação:  21 de junho de 2018 

Decreto que regulamenta o Fundo: 198/2018 

Data: 30/10/2018 

CNPJ: 15386126/0001-13 

Nome do ordenador (a) de despesas do FMAS: Deise Vaglieri Prevital 

 

 

 
  

Conselho Municipal de Assistência Social 

Número da Lei de Criação: 729/2018 

Data criação: 21 de junho de 2018 

Endereço CMAS:  Av. Rio de Janeiro 2270                    CEP: 87.525-000 

Telefone: (44) 36732019 

E-mail: socialivate@hotmail.com 

Nome do Presidente: Evanir Toledo de Oliveira 

Nome da secretária executiva: Lenir Aparecida de Moura 

 

Conselheiros Governamentais 

Nome do (a) Conselheiro (a) Representatividade Titularidade 

Silvana Zamian Paisca Secretaria de  Assistência Social Titular 

Maria Salete da Silva Souza Secretaria de Assistência Social Suplente 

Eunice Prudencio dos Santos Secretaria de  Educação Titular 

Suzy Sampaio Faria Secretaria de Educação Suplente 

Fabiana Neves Martins Secretaria de Saúde Titular 

Maria Célia Bonato Pinto                                 Secretaria de Saúda Suplente 

Luís Fernando Furlan Sossai Secretaria de Administração Titular 

Neusa Lourenço dos Reis 
Sgaravato 

Secretaria de Administração Suplente 

  

Conselheiros Não - Governamentais 

Nome do (a) Conselheiro (a) Representatividade Titularidade 

Evanir Toledo de Oliveira Representantes dos Usuários  Titular 

Zenaide Leonardi da Silva 
 

Representantes dos Usuários Suplente 

Neuza Lima da Rocha  Representantes dos Usuários  Titular 

Zilda Fátima Federiche de 
Souza 

Representantes dos Usuários Suplente 

Solange Tomé Felipe Quadreli Entidades Socioassistenciais Titular 

Mariana Lima Pimentel 
 

Entidades Socioassistenciais Suplente 

Patrícia dos S. Lino Monteschio Representantes Trabalhadores  Titular 

Adriana Santos de Macedo 
 

Representantes Trabalhadores  Suplente 
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APRESENTAÇÃO 

 

A Secretaria de Assistência Social em conjunto com o Conselho Municipal apresenta 

o III Plano Municipal de Assistência Social (PMAS) para o quadriênio 2022 a 2025.  O 

Plano é parte integrante do Sistema Único de Assistência Social no Município e 

estabelece prioridades e metas para os serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais visando a melhoria da oferta às famílias assistidas pela rede de 

atendimento pública e privada. 

 

O mesmo é um mecanismo da Política Municipal de Assistência Social e cabe a 

Secretaria Municipal de Assistência Social criar condições e articular o processo de 

formulação de ações que visem a melhoria das condições de acesso da população 

aos serviços socioassistenciais de acordo com as políticas públicas, especialmente 

com a Política Nacional da Assistência Social – PNAS. 

 

Este III Plano traz orientações com base nas diretrizes da Política de Assistência 

Social, que tem como objetivo descrever o diagnóstico da realidade local como foi 

deliberado nas Conferências Municipais de Assistência Social e pontuar as propostas 

não realizadas no Plano Municipal de Assistência Social 2018/2021, mostrando que 

são ainda favoráveis a solidificação do Sistema Único da Assistência Social em Ivaté.  

Também contribui para o entendimento da realidade socioassistencial que é resultado 

de um trabalho intersetorial onde as informações contidas no plano auxiliarão a gestão 

municipal no aperfeiçoamento do SUAS.  

 

O Plano tem por função consolidar o Sistema Único da Assistência Social – SUAS, 

conforme dispõe os documentos nacionais, destacando a Constituição Federal, a Lei 

Orgânica da Assistência Social – LOAS, a Norma Operacional Básica – NOB/SUAS e 

NOB/RH, Plano Decenal do Estado do Paraná, que visam a implementação de 

políticas públicas voltadas a garantia da proteção e promoção das famílias. 

 

O PMAS apresenta prioridades, estratégias e as metas a serem desenvolvidas por 

meio dos serviços, programas e projetos executados tanto na rede pública quanto 

privada no período de quatro anos (2022/2025). É um instrumento de materialização 

da Política de Assistência Social a partir de um planejamento que traz visibilidade e 
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compreensão da realidade da Assistência Social no município, visando superar os 

desafios para implementação da concepção da família como sujeitos de direitos, 

conforme prevê a Política Nacional de Assistência Social e o Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS. 

 

É um processo amplo e continuado que deve refletir os anseios da área para o 

aprimoramento do SUAS, contendo as prioridades no âmbito da política de assistência 

social e elementos para o fortalecimento da capacidade de resposta às necessidades 

sociais, sendo também um elemento estratégico para a gestão considerando as 

diversidades e especificidades de públicos e territórios. 

 

O PMAS é de fato o compromisso que cada trabalhador, conselheiro e usuário devem 

ter para com a Política de Assistência Social, no sentido da construção deste 

instrumento, com monitoramento  e avalição continuada, evidenciando seus 

compromissos e esforços à consolidação dessa política pública, por meio da 

organização das provisões socioassistenciais da Proteção Social Básica, Proteção 

Social Especial, Vigilância Socioassistencial, Gestão do SUAS: Trabalho, Controle 

Social, Gestão Orçamentaria, Financeira e Administrativa, Gestão de Monitoramento 

e Avaliação na garantia dos direitos socioassistenciais das famílias assistidas pelo 

SUAS. 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

              

 

 

 

 

Deise Vaglieri Prevital  
Secretária Municipal de Assistência Social 

 

Evanir Toledo de Oliveira  
Presidente do CMAS 
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INTRODUÇÃO 
 

O artigo 203 da Constituição Federal de 1988 trata da assistência social – direito do 

cidadão e dever do Estado – assegurando que ela será prestada a quem dela 

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social e assinala como 

seus objetivos “a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à 

velhice; o amparo às crianças e adolescentes; a promoção da integração ao mercado 

de trabalho; a habilitação e reabilitação das pessoas com  deficiência e a promoção 

de sua integração à vida comunitária, bem como a garantia de um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa com deficiência que comprove não possuir meios de prover 

a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei”. 

 

A seguridade social no Brasil foi regulamentada pela Lei nº 8.742 de 1993, a Lei 

Orgânica de Assistência Social (LOAS) - alterada pela Lei nº 12.435, de 6 de julho de 

2011, que em seu artigo 1º define: 

 

A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é 

Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os 

mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de 

ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o 

atendimento às necessidades básicas. 

 

Necessidades essas advindas da condição de desproteção, de inseguranças sociais 

que não se limitam ao fator renda, pois se têm dimensões protetivas socioassistenciais 

relacionadas à acolhida, autonomia, pertencimento, vinculação e convivência familiar, 

social e comunitária, além daquele referente ao acesso e garantia de direitos sociais. 

 

No que se referem aos princípios da política de assistência social, os mesmos estão 

dispostos no artigo 4º da LOAS, foram retomados na PNAS 2004 e assim 

estabelecidos. 

I – Supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de 

rentabilidade econômica; 

II – Universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação 

assistencial alcançável pelas demais políticas públicas; 
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III – Respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e 

serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária vedando-se 

qualquer comprovação vexatória de necessidade; 

IV – Igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer 

natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais; e 

V – Divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, 

bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para a sua 

concessão. 

 

Conforme o art. 4° da LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, as diretrizes da 

política de assistência social são: 

I – Descentralização político-administrativa para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios e comando único das ações em cada esfera de governo; 

II – Participação da população, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis; e 

III – Primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência 

social em cada esfera de governo (cf. art. 5° da LOAS). 

 

O Conselho Nacional de Assistência Social, por meio da Resolução CNAS n° 145, de 

15/10/2004, e Resolução CNAS n° 33, de 12/12/2012, definiu o marco conceitual da 

Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e as bases para a organização do 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

 

Com a definição de prioridades para a construção do II Plano Decenal da Assistência 

Social (2016 – 2026), com o tema “Consolidar o SUAS de vez, rumo a 2026” e o lema 

“Pacto Republicano no SUAS rumo a 2026: O SUAS que temos e o SUAS que 

queremos”. 

 

Assim, em 2021 foram definidas questões importantes para mobilizar o debate na XIII 

Conferência Nacional de Assistência Social:  

a) A proteção social não-contributiva e o princípio da equidade como paradigma para 

a gestão dos direitos socioassistenciais no enfrentamento das desigualdades. O 

enfrentamento das situações de desproteções sociais e a cobertura dos serviços, 

programas, projetos, benefícios e transferência de renda e o princípio da equidade 
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como paradigma para a gestão dos direitos socioassistenciais no enfrentamento das 

desigualdades;  

b) O pacto federativo e a consolidação do SUAS - Financiamento e orçamento como 

instrumento para uma gestão de compromissos e   corresponsabilidades dos entes 

federativos para a garantia dos direitos socioassistenciais; 

c) O fortalecimento da participação e do controle social e a importância da participação 

dos usuários; 

d) O acesso às seguranças socioassistenciais e a articulação entre serviços, 

benefícios e transferência de renda como garantias de direitos socioassistenciais e 

proteção social; e  

e) Atuação do SUAS em Situações de Calamidade Pública e Emergências.    

 

Os mesmos foram organizados a partir das seguintes dimensões: 

➢ Dignidade Humana e Justiça Social, princípios fundamentais para a 

consolidação do SUAS no pacto federativo; 

➢ Participação Social como Fundamento do Pacto Federativo no SUAS;  

➢ Primazia da Responsabilidade do Estado – por um SUAS público, universal, 

federativo e republicano;  

➢ Assistência Social é Direito no âmbito do pacto federativo; e  

➢ O papel da Assistência Social no contexto das emergências envolvendo um 

conjunto de ações antes, durante e pós emergência de forma a abranger as 

possibilidades de atuação do SUAS em eventos adversos, extraordinários e 

temporários que resultem em agravos e riscos sociais à população.  

 

Como estratégia, a conferência de 2021 traz pontos que devem ser ampliados e 

acrescentados, bem como, novas questões e desafios à luz do II Plano Decenal, 

elegendo os usuários, sua realidade de vida, direitos e demandas de acesso, como 

centro do debate e do planejamento da política de Assistência Social. 

 

O município tem por responsabilidade a gestão e execução de serviços e benefícios 

socioassistenciais, em consonância com os respectivos referenciais legais acima 

destacados e com o que foi deliberado na XII e XIII Conferência Municipal de 

Assistência Social. 
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A Secretaria Municipal de Assistência Social reconhece as mudanças históricas 

profundas que estão sendo realizadas na política pública de assistência social e se 

propõe a avançar inclusive, nos marcos legais que as organizam, devendo propor as 

alterações necessárias em sua Lei Orgânica e implementar o Sistema Único de 

Assistência Social do Município. 

 

Para o município conseguir avançar, o mesmo deve implantar o SUAS, seguindo os 

pilares da gestão do SUAS que são:  

✓ Órgão Gestor, Plano de Assistência Social;  

✓ Financiamento; 

✓ Rede Socioassistencial; e 

✓ Controle Social.  

 

O Plano Municipal de Assistência Social 2022/2025, com base no processo da 

Conferência de 2019 e 2021, define as diretrizes, objetivos e metas a serem 

planejados a médio e curto prazo, de maneira a assumir por quatro anos inúmeros 

desafios para que a assistência social seja acessível a todos. 

 

Para elaboração do Plano, buscou-se pautar em metodologia de trabalho de acordo 

com a política Nacional de Assistência Social, dividindo-o em: 

 

✓ Objetivos tem por função traduzirem os resultados a dado período de tempo, 

considerando a realidade e questões de uma determinada diretriz.  

 

✓ Metas refere-se a um resultado final a ser alcançado nos próximos anos, 

podendo ser de natureza quantitativa ou qualitativa.  

 

✓ Ações refere-se as propostas para os próximos anos tendo como base as 

conferências de 2019 e 2021 e outras ações necessárias para a melhoria dos serviços 

ofertados. 

 

✓ Indicadores são a representação quantitativa de uma realidade, traduzem de 

forma mensurável algum aspecto da realidade para tornar operacional a sua 

observação e avaliação.   
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Para ter propostas que condizem com a realidade local foram consideradas as 

propostas das Conferências Municipais de Assistência Social, o relatório anual 

elaborado pelos profissionais do SUAS e os indicadores do IBGE, IPARDES, MPP, 

CADUNICO, visando metas que venham implementar os serviços, programas, 

projetos, benefícios e gestão que tornem os usuários protagonistas do sistema. 

 

É importante consideramos o planejamento financeiro e humano, pois sem recursos 

financeiros o SUAS não terá condições de atender as demandas.  E sem profissionais 

não atingiremos o êxito em nossas ações.  

 

A qualificação do Sistema é, portanto, estratégia fundamental da política pública de 

assistência social. Estas são as grandes marcas do Plano, baseando-se nas seguintes 

diretrizes e metas nacionais. 

 

1 - Plena Universalização do SUAS, tornando-o completamente acessível, com 

respeito à diversidade e a heterogeneidade dos indivíduos, famílias e territórios. 

Tornar os serviços e benefícios socioassistenciais acessíveis, garantindo que sua 

qualificação e ampliação sejam orientadas pelo conhecimento e reconhecimento das 

diversidades e heterogeneidade de públicos e territórios e das manifestações de 

desigualdades que expressem demandas no campo da proteção social não 

contributiva. 

 

Plano Estadual de Assistência Social do Paraná: 

A plena universalização a quem dela necessitar implica, no foco do atendimento: 

• reconhecer as especificidades, necessidades diversas e heterogeneidade de 

territórios e de públicos, quanto aos arranjos familiares, modos de vida, vivências 

socioeconômicas, étnicas, culturais, raciais, situações de vulnerabilidade no 

âmbito da proteção e desenvolvimento social; 

• respeitar e melhor atender a essa diversidade, na perspectiva de garantir a 

expressão de sua liberdade e potencialidades, sem sofrer discriminações, 

restrições ou atitudes vexatórias; e 

• assegurar tratamento digno a todos os públicos em suas condições específicas 

de atendimento. 
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2 - Contínuo aperfeiçoamento institucional do SUAS, respeitando a diversidade 

e heterogeneidade dos indivíduos, das famílias e dos territórios.   

Buscar o contínuo aperfeiçoamento por meio da plena consolidação dos dispositivos 

de gestão do trabalho, de gestão da vigilância socioassistencial, da gestão 

orçamentária e financeira, do pacto federativo como forma de assegurar a 

integralidade da proteção social, com o comprometimento de todos os entes 

federados. 

 

Plano Estadual de Assistência Social do Paraná: 

• o desenvolvimento de mecanismos da gestão financeira e orçamentária, da 

gestão de trabalho e da vigilância socioassistencial, ancorados em estudos da 

realidade territorial específica para garantir padrões estaduais (nacionais) 

mínimos na implementação de serviços, programas e benefícios; 

• o comprometimento de todos os entes federados, no respeito à diversidade, 

heterogeneidade de indivíduos, famílias e territórios, e o entrelaçamento com as 

políticas sociais que garantem direitos; 

• a segurança do cofinanciamento estatal continuado; 

• o esclarecimento das competências federativas na área da Assistência Social 

e uso do potencial gerencial distribuído nos territórios; e 

• a primazia da responsabilidade estatal na regulação dos serviços, benefícios, 

programas e sua rede socioassistencial. 

 

3 - Plena integração dos dispositivos de segurança e renda na gestão do SUAS  

Definir e demarcar os lócus institucional da gestão do Cadastro Único e dos benefícios 

socioassistenciais continuados, eventuais e de transferência de renda, que fortaleça 

e faça jus aos seus papéis estratégicos e às necessidades e complexidades de sua 

gestão no âmbito do SUAS, integrados aos serviços socioassistenciais e aos registros 

nos sistemas de informação correspondentes. 

Plano Estadual de Assistência Social do Paraná: 

Trata-se de assumir que o desafio da integralidade pressupõe aprofundamento da 

intersetorialidade e impõe, a mais do que já descrito nas outras diretrizes: 

• a incorporação de saberes profissionais diferentes na gestão do conhecimento 

na Assistência Social; e 
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• a articulação de saberes e experiências no planejamento, na coordenação e 

realização de ações destinadas a alcançar efeito sinérgico no desenvolvimento 

social. 

Na integralidade da proteção reúnem-se novas agendas de construção da 

proteção social brasileira, na qual a Assistência Social se insere, mas não pode 

garantir em si mesma a solidez de circuitos de inclusão social. É preciso 

assegurar melhoria nas gestões e na prestação dos serviços socioassistenciais, 

para se ter claro o papel da Assistência Social e com isso essa política possa 

compor com outras um caminho de desenvolvimento social. 

 

4 - Plena gestão democrática e participativa e estruturação de política de 

comunicação em âmbito municipal. 

Fortalecer e ampliar espaços de participação, pactuação, negociação e deliberação 

para assegurar o caráter democrático e participativo do SUAS e implementar política 

de comunicação que assegure ampla divulgação das provisões socioassistenciais, 

reafirmando-as como direitos e enfrentando preconceitos. 

 

Plano Estadual de Assistência Social do Paraná: 

O alinhamento entre gestão democrática, participação social e transparência impõe a 

compreensão da gestão de Assistência Social em: 

• respeitar a alteridade, na convivência multicultura, sem subjugação de grupos 

e indivíduos por meio de coação ou constrangimento à sua liberdade de 

expressão; 

• reconhecer e aperfeiçoar mecanismos de expressão e representação de 

interesses diversos, dando visibilidade às demandas sociais, provocando um 

avanço na promoção da igualdade e da equidade na política pública de 

Assistência Social; e 

• manter a transparência na deliberação e visibilidade das ações pela finalidade 

da defesa de direitos e do exercício democrático. 

 

5 - Plena integralidade da proteção socioassitencial  

A intersetorialidade é a articulação entre as políticas públicas por meio do 

desenvolvimento de ações conjuntas destinadas à Proteção Social, à inclusão e ao 

enfrentamento das desigualdades sociais identificadas. Supõe a implementação de 
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ações integradas e a superação da fragmentação na atenção às necessidades sociais 

da população. Envolve a agregação de diferentes setores sociais em torno de 

objetivos comuns e devendo ser princípio orientador da construção das redes, ou seja, 

exercício pleno de cidadania. 

 

No momento em que a proteção social for efetivada de forma intersetorial, o município 

conseguirá potencializar as ações, otimizar recursos públicos, fortalecer as políticas 

em desenvolvimento e evitar a sobreposição de ações paralelas. 

 

Além dessas diretrizes e metas, não podemos deixar de pontuar as questões 

apontadas pela pandemia da COVID19, a qual provocou mudanças no ordenamento 

das ações do SUAS por quase dois anos.  

 

É preciso, portanto, a realização de ações de prevenção, preparação e resposta no 

enfrentamento de ações que comprometeram o fluxo habitual da oferta de serviços, 

programas e projetos socioassistenciais, bem como evitar a desproteção dos usuários 

do Sistema Único de Assistência Social no município, assegurando a proteção social 

das famílias e indivíduos em situação de risco e/ou vulnerabilidade social, 

contaminadas ou não, de forma a reduzir os impactos gerados localmente, com vistas 

a definir ações emergenciais de gestão e ofertas da Assistência Social com 

estratégias que possam articular e integrar o controle à participação social nas ações 

previstas no Plano, diminuindo as consequências da pandemia para as populações 

mais vulneráveis, de intensificar a proteção social das famílias e indivíduos em 

situação de risco e/ou vulnerabilidade social, contaminadas ou não, também garantir 

sobrevivência da população mais vulnerável, impedida de desenvolver suas 

atividades laborais e garantir a cobertura de serviços, programas e projetos 

socioassistenciais com as ações integradas com as demais políticas públicas. 
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3 – INFORMAÇÕES GERAIS  

 

3.1- ASPECTOS GEOGRÁFICOS 

Localização  

Ivaté está inserido no Noroeste do Estado do Paraná, no 3º planalto de Trapp, com 

área de 407,3 km. Quando a localização hidrográfica está na abrangência da Micro 

bacia do Rio Ivaí. O município de Ivaté possui, a latitude de 23º 24´ 33” S, Longuitude 

53º 22`09” W Oeste”, com uma altitude de 300 metros. 

 

Figura 2. Localização do município  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 3. Limites do município  

Fonte: IPARDES    

NOTA: Base Cartográfica ITCG (2010).                                       
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3.2- ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS  

Fonte:  IPARDES/SUBPLAN/Informações municipais para planejamento institucional/2021 

 

Índices Municipais  

 

 

Histórico Demográfico 

Apresenta a evolução do número de habitantes de uma localidade, considerando os 

dados do último Censo e estimativas anuais realizadas pelo IBGE. 

 

População Total 
Estimadas (IBGE: Censo 2021)                       

8.294 pessoas  

População - 2010 
(IBGE/2010) 

7.514 Habitantes 

Densidade Demográfica 
(IPARDES/2019) 

19,89 (Hab/Km²) 

Nº de Domicílios Total 
(IBGE/2010) 

Urbanos - 1.948, Rurais - 945 

Grau de Urbanização 
(IBGE/2010) 

69,64% 

Produto Interno Bruto Per Capita 
(IPARDES/2017) 

R$ 23.072 
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Densidade Demográfica 

Indica a forma de distribuição da população pelo território, sendo calculada como a 

razão entre a população e a área de uma determinada região. Pode ser utilizado para 

verificar a intensidade de ocupação de um território. 

 

 

Pirâmide Etária 

Gráfico organizado para classificar a população do município conforme as faixas de 

idade, dividindo-as por sexo. Os dados de 2010 se referem ao Censo do IBGE, 

enquanto os demais períodos foram obtidos através da projeção populacional 

confeccionada pelo IPARDES, em um intervalo de cinco em cinco anos. 
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Taxa de Envelhecimento 

Razão entre a população de 65 anos ou mais de idade e a população total. Os dados 

até o ano de 2010 se referem a Censos e contagens populacionais do IBGE, enquanto 

os demais períodos foram obtidos através da projeção populacional confeccionada 

pelo IPARDES para as próximas décadas. 
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4 - ESTRUTURA DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

4.1- ASSISTÊNCIA SOCIAL   

A Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS) de Ivaté tem como objetivo 

implementar de modo articulado e intersetorial a Política Municipal de Assistência 

Social, formulada democraticamente com a sociedade, em conformidade com a Lei 

Orgânica de Assistência Social – LOAS nº. 8.742 de 7/12/1993, Lei 12.435/2011, que 

altera alguns artigos da LOAS (Lei nº 8.742/1993), integrando ao texto o Sistema 

Único da Assistência Social (SUAS), a Política Nacional de Assistência Social/2004, 

o Sistema Único de Assistência Social/NOB 2005 e a Lei Orgânica Municipal, visando 

à melhoria da qualidade de vida e a promoção da cidadania no Município.  

 

Serviços socioassistenciais  

A Política Nacional de Assistência Social prevê seu ordenamento em rede, de acordo 

com os níveis de proteção social: básica e especial, de média e alta complexidade, os 

quais atendem as necessidades sociais das pessoas como cidadãos de direitos. São 

compostos por programas, projetos, serviços e benefícios ofertados pelo Município. 

 

A estrutura e o funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social de Ivaté 

compõem a rede de proteção social básica e especial que busca prevenir ou retirar os 

indivíduos que se encontram em situações de risco pessoal e social.  

 

A porta de entrada para os serviços de Proteção Básica é o Centro de Referência de 

Assistência Social – CRAS. O Município conta como uma unidade de CRAS e uma 

unidade de CREAS. 

 

Órgão Gestor: 

A Secretaria Municipal de Assistência Social, constituída enquanto tal, é composta 

pelas: 

- Proteção Social Básica. 

- Proteção Social Especial. 
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Gráfico. Hierarquização da Proteção Social no SUAS 

 

 

4.2 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

A Proteção Social Básica é composta por serviços, programas, projetos e benefícios 

referenciados em território, garante ações de convivência, socialização, inserção e 

acolhida das famílias. Desenvolve as potencialidades, aquisições e o fortalecimento 

dos vínculos familiares e comunitários promovendo a integralidade do atendimento 

socioassistencial. 

 

Principais objetivos: 

✓ Fortalecer a função protetiva da família, contribuindo na melhoria da sua 

qualidade de vida; 

✓ Prevenir a ruptura dos vínculos familiares e comunitários, possibilitando a 

superação de situações de fragilidade social vivenciadas; 

✓ Promover aquisições sociais e materiais às famílias, potencializando o 

protagonismo e a autonomia das famílias e comunidades; 

✓ Promover acessos a benefícios, programas de transferência de renda e 

serviços socioassistenciais, contribuindo para a inserção das famílias na rede de 

proteção social de assistência social; 

✓ Promover acesso aos demais serviços setoriais, contribuindo para o usufruto 

de direitos;  
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✓ Apoiar famílias que possuem, dentre seus membros, indivíduos que necessitam 

de cuidados, por meio da promoção de espaços coletivos de escuta e troca de 

vivências familiares; e 

✓ Atuar de forma integrada com a rede socioassistencial e garantir a articulação 

com as demais políticas públicas a fim de buscar a efetividade das ações, o 

protagonismo das famílias, a superação das condições de vulnerabilidade e a 

prevenção das situações de risco. 

 

No Sistema Único de Assistência Social (SUAS) a PSB opera garantindo segurança 

de convívio, acolhida e sobrevivência, ou seja, evitando e prevenindo riscos sociais, 

perigos e incertezas para grupos vulneráveis tanto do ponto de vista material, quanto 

do ponto de vista relacional. (MDS, 2013). 

 

O público-alvo das ações da PSB, constitui-se por indivíduos e famílias em situação 

de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação (ausência de renda, 

precário ou nulo acesso aos serviços públicos, dentre outros) e/ou, fragilização de 

vínculos afetivos – relacionais e de pertencimento social (discriminações etárias, 

étnicas, de gênero ou por deficiências, dentre outras). (PNAS, 2004, p.33). 

 

As ações preventivas são ofertadas a partir do Centro de Referência de Assistência 

Social (CRAS), porta de entrada da política de assistência social. O CRAS se qualifica 

como eixo estruturante do Sistema Único de Assistência Social na matricialidade 

familiar e na territorialização, articulam a rede socioassistencial de proteção social 

básica no território, propiciando o acesso aos indivíduos e famílias à rede de proteção 

social de assistência social. 

 

A Unidade pública é responsável pela gestão territorial da rede socioassistencial e 

executa obrigatoriamente o PAIF. No município está localizado na Rua Loanda, 2238.  

 

As ações desenvolvidas com as Famílias pela Unidade CRAS são reuniões, visitas, 

atendimento individual e coletivo, orientação e encaminhamentos para outras políticas 

públicas.  
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Ações realizadas até outubro de 2021. 

Mês Referência  Visitas  

Domiciliar 

Encaminhamentos Palestras/oficinas/ 

Atividades coletivas 

TOTAL 238 19 Oficina de Donuts 

 

• Programa de Atenção Integral à Família (PAIF)  

Programa desenvolvido pelo Centro de Referência da Assistência Social – CRAS, 

contribui para o processo de inclusão social das famílias em situação de 

vulnerabilidade e risco social, atuando de forma integrada com os programas sociais 

do Governo Municipal, com vista à garantia de direitos sociais através de ações 

socioeducativas e de inserção produtiva, potencializando a rede socioassistencial 

básica e a organização comunitária para o desenvolvimento local.  

 

A articulação dos serviços socioassistenciais do território com o Serviço de 

Atendimento Integral à Família - PAIF garante o desenvolvimento do trabalho social 

com famílias dos usuários desses serviços, permitindo identificar suas demandas e 

potencialidades dentro da perspectiva familiar, rompendo com o atendimento 

segmentado e descontextualizado das situações de vulnerabilidade social 

vivenciadas.  

 

A equipe técnica não realiza as ações em oficinas as quais são especificas do PAIF, 

devido à grande demanda existente, sendo uma questão a ser revista nestes próximos 

anos, pois as oficinas (PAIF): 

 

“Consistem na realização de encontros previamente organizados, 

com objetivos de curto prazo a serem atingidos com um conjunto de 

famílias, por meio da participação de seus responsáveis ou outros 

representantes, sob a condução de técnicos de nível superior do 

CRAS” 

 

• Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV 

O SCFV integra a Proteção Social Básica (PSB). Realiza-se em grupos organizados 

a partir de percursos, conforme as especificidades dos ciclos de vida. Compõem a 
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rede complementar da PSB, potencializando sua capilaridade no território. O SCFV é 

um serviço referenciado ao CRAS e articulado ao PAIF e ao PAEFI. 

 

A provisão das seguranças socioassistenciais pressupõem que as ofertas 

disponibilizadas pelo SUAS contribuam para o desenvolvimento das capacidades e 

autonomia dos usuários, o fortalecimento das relações no âmbito da família e da 

comunidade e a ampliação do acesso a direitos socioassistenciais e das redes de 

relacionamento no território onde vivem e convivem. 

 

Em atendimento as novas normativas que regem esses serviços, desde 2014, o SCFV 

vem sendo organizado de acordo com a realidade local.  

 

O atendimento destina-se aos seguintes públicos prioritários: 

➢ Em situação de isolamento; 

➢ Trabalho infantil; 

➢ Vivência de violência e, ou negligência; 

➢ Fora da escola ou com defasagem escolar superior a 2 anos; 

➢ Em situação de acolhimento; 

➢ Em cumprimento de MSE em meio aberto; 

➢ Situação de abuso e/ou exploração sexual; 

➢ Com medidas de proteção do ECA; 

➢ Vulnerabilidade que diz respeito às pessoas com deficiência. 

 

• Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência 

e Idoso 

Tem por finalidade a prevenção de agravos que possam provocar o rompimento de 

vínculos familiares e sociais dos usuários.  

 

Visa a garantia de direitos e o desenvolvimento da autonomia das pessoas com 

deficiência e/ou pessoas idosas, a partir de suas necessidades e potencialidades 

individuais e sociais, prevenindo situações de risco, a exclusão e o isolamento.  Tem 

por foco a realização de atividades que contribuam no processo de envelhecimento 

saudável, no desenvolvimento da autonomia e de sociabilidade, no fortalecimento dos 

vínculos familiares e do convívio comunitário e na prevenção de situações de risco 
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social.  

 

A intervenção social deve estar pautada nas características, interesses e demandas 

desta faixa etária e considerar que a vivência em grupo, as experimentações 

artísticas, culturais, esportivas e de lazer e a valorização das experiências vividas 

constituem formas privilegiadas de expressão, interação e proteção social. Devem 

incluir vivências que valorizem suas experiências e que estimulem e potencializem as 

condições de escolher e decidir.  

 

4.3 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  

a) Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS 

A Proteção Social Especial é a modalidade de atendimento dentro do Sistema Único 

de Assistência Social (SUAS), que oferta serviços, programas e projetos 

especializados, destinados a indivíduos e famílias em risco pessoal e social, por 

ocorrência de abandono, negligência, maus tratos físicos e/ou psíquicos, abuso e 

exploração sexual, abuso de substâncias psicoativas, cumprimento de medidas 

socioeducativas, situação de rua (crianças, adolescente e adultos), de trabalho infantil, 

idosos em situação de risco, mulheres vítimas de violência, pessoas necessitando de 

cuidados especializados em decorrência de deficiência ou processo de 

envelhecimento, entre outras situações de violação dos direitos. 

 

Situações de vulnerabilidade e risco pessoal e social podem afetar as relações 

familiares e comunitárias, gerar conflitos, tensões e rupturas, demandando, portanto, 

um atendimento especializado e uma maior articulação entre os órgãos de defesa de 

direitos (Ministério Público, Defensoria Pública, Juizados, Conselhos etc.) e outras 

políticas públicas setoriais (tais como Saúde, Educação, Habitação, entre outras). 

 

Assim, o atendimento da Proteção Social Especial tem como objetivo principal 

contribuir para prevenir que situações de violações de direitos não sejam agravadas 

e potencializar recursos para reverter situações de risco pessoal e social, violência, 

fragilização e rompimento dos vínculos familiares, comunitários e/ou sociais. 
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A Proteção Social Especial articula-se com a Proteção Social Básica, de modo a 

ofertar atendimento integrado às famílias cujas especificidades demandem 

atendimento concomitante nas duas proteções. 

 

A natureza dos serviços ofertados na Proteção Social Especial considera o 

agravamento de cada situação, dividindo-se em: Proteção Social Especial de Média 

Complexidade e de Alta Complexidade. 

 

Em Ivaté, a Proteção Social Especial é regionalizada, conta somente com um 

psicólogo concursado. O desafio da gestão para os próximos anos é a regularização 

da equipe, pois é urgente a efetivação de profissionais concursados para realização 

do trabalho de acolhida e vínculo com os usuários da politica de assistência social.   O 

equipamento esta situado na R. Serra Dourada, 2524 - Centro, Ivaté - PR, 87525-000 

  

Desafios para a gestão da proteção social especial de média complexidade: 

❖ Fortalecer a intersetorialidade e a territorialidade articulando as demais políticas 

públicas inclusive a Política de Saúde Mental; 

❖ Construir intersetorialmente e com a participação dos indivíduos e suas famílias o 

Plano Individual de Atendimento Familiar – PIA; 

❖ Estabelecer protocolos e fluxos entre os níveis de Proteção Social – PSB e PSE 

(média e alta complexidade), de forma sinérgica e funcional; e 

❖ Garantir educação permanente e supervisão mensal à equipe da proteção especial.  

 

b) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – 

PAEFI 

É um serviço de apoio, orientação e acompanhamento a famílias com um ou mais de 

seus membros em situação de ameaça ou violação de direitos. Compreende atenções 

e orientações direcionadas para a promoção de direitos, a preservação e o 

fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e sociais e para o fortalecimento 

da função protetiva das famílias diante do conjunto de condições que as 

vulnerabilizam e/ou as submetem a situações de risco pessoal e social. 

 

Este serviço procede ao diagnóstico da situação contribuindo para o resgate dos 

direitos violados e para a redução das consequências individuais e sociais; garante o 
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atendimento individualizado de forma a assegurar a singularidade de cada família e/ou 

indivíduo, contudo o mesmo não é realizado no município devido a grande demanda 

existente frente ao número reduzido de profissionais.  

 

c)  Serviço de medidas socioeducativas em meio aberto, de Liberdade Assistida 

(LA) e/ou Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) 

O serviço de medida socioeducativa em meio aberto tem a finalidade de prover o 

acompanhamento dos adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas em 

meio aberto, de Liberdade Assistida (LA) e/ou Prestação de Serviços à Comunidade 

(PSC), determinadas judicialmente ao adolescente que praticou ato infracional. 

 

Promove o acesso dos adolescentes e de seus familiares aos seus direitos e, por meio 

da intersetorialidade, assegura a atenção integral aos usuários, de maneira que 

privilegie a articulação do serviço com a rede socioassistencial local. 

 

A medida socioeducativa acontece no Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social, desenvolvido pela Orientadora Social através de projetos e 

atividades que visam a integração social do adolescente e a garantia de seus direitos 

individuais e sociais, por meio do cumprimento de seu plano individual de 

atendimento. 

 

 Números de adolescentes em medidas socioeducativas, 2021 

Adolescentes PSC LA MASCULINO FEMININO 

01 01 01 01 00 

 

Serviço não governamental: 

Com relação à rede de atendimento contamos com a entidade APAE - Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais - Escola Amor e Paz de Ivaté, desenvolve ações com 

foco na centralidade familiar e são operacionalizadas de forma a assegurar a 

participação dos envolvidos em todo o processo de atendimento.  O objeto das ações 

desenvolvidas na área da assistência social é possibilitar à família integrar e configurar 

como rede de apoio na proteção social, fortalecendo a participação política do usuário 

e da família na defesa dos direitos da pessoa com deficiência. 
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No ano de 2021 a entidade atendeu 28 pessoas. 

 

Serviços de Proteção Especial de Alta Complexidade 

São considerados serviços de alta complexidade aqueles que oferecem proteção 

integral a famílias e indivíduos com seus direitos violados e cujos vínculos familiares 

e comunitários estejam rompidos. 

 

Destinam-se aos indivíduos e/ou famílias afastadas temporariamente de seus 

familiares e/ou comunidade, buscando garantir a proteção integral, assegurando local 

para repouso, alimentação, higiene, segurança e atendimento psicossocial. 

 

O objetivo principal dos serviços de acolhimento é promover a reintegração familiar 

e/ou comunitária de indivíduos e famílias bem como o fortalecimento da reconstrução 

de uma vida autônoma. 

 

Com relação ao atendimento institucional de longa permanência para pessoa idosa, o 

município não possui nenhum serviço no município e nem esta conveniado com outra 

instituição em outro município. Busca-se fazer um trabalho junto aos familiares para 

evitar o afastamento do convívio familiar e as ações tem tido resultado muito positivo. 

 

Serviço governamental: 

a) Serviços da proteção especial de Alta Complexidade para Crianças e 

Adolescentes. 

Coordenação e Equipe Técnica 

A Casa Lar atualmente conta com uma Coordenadora (cargo comissionado) com 

formação em pedagogia, com uma carga horária de 40 horas semanais, que orienta 

os acolhidos e que acompanha a vida educacional e social, bem como acompanha 

questões referente a área da saúde dos acolhidos quando se faz necessário. E em 

relação a equipe técnica no momento quem fornece o apoio técnico aos acolhidos é 

a Equipe Técnica do CREAS. 

 

Equipe de Cuidadores 

Em relação às Cuidadoras atualmente temos duas cuidadoras (as duas são cargos 

comissionados, sendo uma delas com formação de ensino médio e outra fundamental) 
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que se revezam em escala que auxiliam nos cuidados com as crianças/ adolescentes, 

com a saúde dos mesmos, higiene pessoal, no controle de medicação. Pontuamos 

aqui que um dos aspectos a ser reordenado é a questão de uma das cuidadoras não 

ter concluído ainda a escolaridade mínima prevista, bem como o fato de no momento 

não termos o cuidador residente, visto que nenhuma das cuidadoras moram na casa. 

Outro aspecto a ser reordenado é o fato de que no momento não temos em nosso 

quadro o auxiliar de cuidador, como prevê as normativas. 

 

Atualmente a Casa Lar conta com uma pessoa que tem o cargo de zeladora (efetiva), 

como carga horária de 40 horas semanais que auxiliam na organização do ambiente 

e no preparo da alimentação. 

 

4.4 - GESTÃO DE BENEFÍCIOS E TRANSFERÊNCIA DE RENDA 

4.4.1. Benefícios do Bolsa Família 

No município, havia 303 famílias beneficiárias do Bolsa Família no mês de outubro de 

2021 sendo 890 pessoas diretamente beneficiadas pelo Programa. Dentre essas 

famílias, 0 % dos responsáveis familiares (RF) eram do sexo feminino. O Programa 

prevê o pagamento dos benefícios financeiros preferencialmente à mulher, com o 

objetivo de contribuir para o desenvolvimento da autonomia feminina tanto no espaço 

familiar como em suas comunidades. 

 

Nesse mês, o número de pessoas beneficiárias do PBF equivalia aproximadamente a 

10% da população total do município, abrangendo 219 famílias que, sem o programa, 

estariam em condição de extrema pobreza. A cobertura do programa foi de 87 % em 

relação à estimativa de famílias pobres no município. Essa estimativa é calculada com 

base nos dados mais atuais do Censo Demográfico, realizado pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IBGE). 

 

O município está próximo da meta de atendimento do programa. O foco da gestão 

municipal deve ser na manutenção da atualização cadastral dos beneficiários, para 

evitar que as famílias que ainda precisam do benefício tenham o pagamento 

interrompido. A gestão também deve realizar ações de Busca Ativa para localizar 

famílias que estão no perfil do programa e ainda não foram cadastradas. 
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No mês de outubro de 2021, foram transferidos R$ 26.884,00 às famílias do Programa. 

O valor e os tipos de benefícios recebidos pelas famílias variam de acordo com o perfil 

de renda, tamanho e composição familiar (se há crianças, adolescentes, gestantes ou 

nutrizes na família, por exemplo). Na tabela abaixo, constam a quantidade e os valores 

repassados por tipo de benefício no seu município, no mês de outubro de 2021. 

 

 

 

4.4.1.2. Gestão dos benefícios 

Das 303 famílias beneficiárias do PBF no município, 109 estavam com o benefício 

liberado, 2 estavam com o benefício bloqueado, e 192 estavam com o benefício 

suspenso.  

 

4.4.1.3. Gestão das condicionalidades e o acesso aos serviços de educação, 

saúde e assistência social 

Quando uma família entra no programa, ela e o poder público assumem 

compromissos para reforçar o acesso de crianças e adolescentes beneficiários à 

saúde e à educação. Esses compromissos são conhecidos como condicionalidades, 

quais sejam: 

 

• crianças menores de 7 anos devem ser vacinadas e ter acompanhamento de peso 

e altura; 

• gestantes precisam fazer o pré-natal; 

• crianças e adolescentes de 6 a 15 anos devem ter frequência escolar mínima de 

85% das aulas a cada mês; e 

• adolescentes que recebem o BVJ devem ter frequência escolar mínima de 75% das 

aulas a cada mês. 
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4.4.1.3.1. Educação 

No município, 178 crianças e adolescentes com perfil para acompanhamento das 

condicionalidades de educação precisavam ter a frequência escolar acompanhada no 

quinto período (out/nov) de 2019. Dessas, foram acompanhadas 171, uma cobertura 

de acompanhamento de 96,07%. A resultado nacional é de 93,07% de 

acompanhamento na educação. 

 

4.4.1.3.2. Saúde 

Na área da Saúde, 454 beneficiários tinham perfil para acompanhamento das 

condicionalidades de saúde no segundo semestre de 2019. Compõem o público para 

acompanhamento das condicionalidades de saúde as crianças menores de 7 anos e 

mulheres. O município conseguiu acompanhar 402 beneficiários(as), o que 

corresponde a uma cobertura de acompanhamento de 88,55%. O resultado nacional 

de acompanhamento na saúde é de 79,71%. 

 

4.4.1.3.3. Atendimento/Acompanhamento pela Assistência Social das famílias 

que descumprem as condicionalidades 

As famílias que descumprem as condicionalidades podem sofrer efeitos gradativos, 

que variam desde uma advertência, passando pelo bloqueio e suspensão do benefício 

podendo chegar ao cancelamento em casos específicos. Esses efeitos são 

considerados sinalizadores de possíveis vulnerabilidades que as famílias estejam 

vivenciando, pois demonstram que elas não estão acessando seus direitos sociais 

básicos à saúde e à educação. Nestes casos, é necessário que o poder público atue 

no sentindo de auxiliar essas famílias a superar a situação de vulnerabilidade e a voltar 

a acessar esses serviços, retornando a cumprir as condicionalidades. Por isso, as 

famílias em descumprimento de condicionalidades, em especial aquelas que estão 

em fase de suspensão, são prioritárias no atendimento/acompanhamento pela 

assistência social no município. 

 

O município apresenta 9 famílias em fase de suspensão no mês de novembro de 

2019. Dessas, nenhuma família apresenta registro de atendimento/acompanhamento 

pela assistência social no Sistema de Condicionalidades do PBF (Sicon). O registro 

no Sicon não substitui os registros que devem ser realizados no prontuário da família 

e no plano de acompanhamento traçado pela equipe técnica nos CRAS e CREAS. 
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Porém, o registro no Sicon possibilita a utilização da Interrupção Temporária dos 

Efeitos do Descumprimento de Condicionalidades. Essa ferramenta permite que não 

sejam aplicados à família os efeitos de descumprimento de condicionalidades, 

enquanto ela está sendo atendida/acompanhada pela assistência social, evitando que 

sua situação de vulnerabilidade seja agravada. 

 

4.4.2.  Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

O Cadastro Único é a base de dados do Governo Federal onde estão registradas as 

informações socioeconômicas das famílias de baixa renda domiciliadas no território 

brasileiro, que são aquelas que possuem renda mensal de até ½ salário mínimo por 

pessoa. 

 

O governo federal utiliza os dados do Cadastro Único para conceder benefícios e 

serviços de programas sociais, como: Tarifa Social de Energia Elétrica, Benefício de 

Prestação Continuada (BPC), Programa Bolsa Família, entre outros. Os dados do 

Cadastro Único também podem ser utilizados para o mapeamento das 

vulnerabilidades locais, o planejamento das ações e a seleção de beneficiários dos 

programas sociais geridos pelo município. 

 

O município já vem realizando as atividades de cadastramento e possui (setembro de 

2021): 

1.030 famílias inseridas no Cadastro Único; 

568 famílias com o cadastro atualizado nos últimos dois anos; 

644 famílias com renda até ½ salário mínimo; e 

444 famílias com renda até ½ salário mínimo com o cadastro atualizado. 

 

A Taxa de Atualização Cadastral (TAC) do município é de 68,94%, enquanto que a 

média nacional encontra-se em 61,16%. A TAC é calculada dividindo o número de 

famílias cadastradas com renda mensal per capita de até ½ salário mínimo com 

cadastro atualizado pelo total de famílias cadastradas com renda mensal per capita 

de até ½ salário mínimo, multiplicado por cem. 
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4.4.2.1. Índice de Gestão Descentralizada 

O Índice de Gestão Descentralizada (IGD) para os municípios (IGD-M) mede 

mensalmente as Taxas de Atualização Cadastral e de Acompanhamento das 

Condicionalidades de Educação e Saúde. Com base neste índice, que varia de 0 

(zero) a 1 (um), são calculados os repasses financeiros que o Ministério da Cidadania 

realiza aos municípios para ajudar na gestão do Cadastro Único e do Bolsa Família. 

 

Os repasses desses recursos são realizados pelo Fundo Nacional de Assistência 

Social (FNAS) para o Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) do seu município. 

O último repasse foi de R$ 1.484, com base no índice 0,89 do IGD-M referente ao mês 

de setembro de 2021. 

 

Os valores financeiros calculados com base no IGD-M e repassados ao município no 

exercício corrente somam o montante de R$ 13.142,15. Em outubro de 2021, havia 

em conta corrente do município (BL GBF FNAS) o total de R$ 20.941,42. 

 

 

4.4.3. Benefício de Prestação Continuada (BPC) 

Benefício de Prestação Continuada é um direito constitucional que prevê a 

concessão de um salário mínimo pago mensalmente às pessoas idosas em idade 

igual ou superior a 65 anos e às pessoas com deficiência incapacitadas para o 

trabalho e para a vida independente, cuja renda familiar per capita mensal seja inferior 

a ¼ do salário mínimo (BRITO, 2009). 

 

São desafios para a serem enfrentados: 

❖ Ampliação de RH; 

❖ Desenvolvimento de rotinas internas de auditoria cadastral e revisão de 

benefícios; 

❖ Disseminação das informações dos benefícios vinculados ao Cadastro Único; 

❖ Fortalecimento da articulação com as políticas de Saúde e Educação; e 

❖ Aperfeiçoamento das ações correlatas ao acompanhamento familiar, 

efetivando os lançamentos no SICON. 
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Este benefício é feito junto a Agência do Instituto Nacional de Seguridade Social 

(INSS) de Umuarama, os beneficiários recebem um salário mínimo por mês.  No mês 

de Referência 09/2021 havia 119 beneficiários. 

 

4.4.4. Benefícios Assistenciais 

Os Benefícios Assistenciais no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS 

são prestados de forma articulada às demais garantias, o que significa um trabalho 

continuado com as famílias atendidas, com o objetivo de incluí-las nos serviços 

previstos, além de promover a superação das situações de vulnerabilidade.  

 

No Município os Benefícios Eventuais oferecidos são: auxílio funeral, natalidade e 

atendimentos em situações de calamidade ou emergenciais (passagens rodoviárias 

intermunicipais, cesta básica, segunda via de documentos pessoais, fotos, podendo 

atender crianças e adolescentes, dentre outros). 

 

Tanto os Benefícios Eventuais precedem de avaliação e encaminhamento da equipe 

de proteção básica e especial 

 

Tabela 14.  Auxílios concedidos pela equipe do CRAS 

Auxilio Funeral  10 

Auxilio Natalidade ofertado pela PMI 22 

Outros auxílios  Financeiro = 07 

Segunda via de documentos =06 

Cesta básica = 311 

Terreno funeral =11 

Passagens = 25 

Total  390 

 

4.5 - GESTÃO SUAS 

4.5.1 Gestão Financeira e Orçamentária e Administrativa 

No âmbito da gestão de uma política pública, a destinação orçamentária e a sua 

execução, ou seja, seu efetivo financiamento constitui importantes indicadores das 

prioridades de atuação e intervenção do gestor público. 
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Conhecer as dotações envolvidas, as escolhas feitas no âmbito da política e seus 

avanços e/ou desafios compõem uma importante ferramenta para o exercício do 

controle social do Estado pelo cidadão, compreendendo o Estado a serviço do 

interesse público. 

 

Conforme previsto pela Constituição Federal, as políticas de seguridade social, dentre 

as quais se encontra a assistência social, devem ser financiadas com a participação 

de toda a sociedade mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, do 

estado e do município e das diversas contribuições sociais. 

 

No entanto, no que diz respeito ao Pacto Federativo, o financiamento da política de 

assistência social caminha de forma desigual, no cofinanciamento fundo a fundo do 

SUAS. 

 

Tabela 17.   Valores repassados pela União, 2006 a 2021. 

Blocos de 
Financiamento 

Proteção 
Social Básica 

Gestão do 
BF 

Gestão do 
SUAS 

TOTAL 

2006 34.815,20 - - 88.190,20 

2007 99.166,60 - - 138.081,60 

2008 91.447,70 - - 123.027,70 

2009 91.538,40 - - 122.538,40 

2010 109.584,45 - 8.498,86 149.083,31 

2011 103.058,25 9.217,69 1.000,00 138.275,94 

2012 101.332,75 14.132,06 22.633,48 164.098,29 

2013 118.368,00 17.947,73 8.430,66 162.098,29 

2014 117.073,33 8.403,10 5.468,48 130.944,91 

2015 160.550,83 13.688,28 3.235,44 177.474,55 

2016 216.000,00 18.590,00 5.696,20 240.286,20 

2017 194.475,00 15.730,00 12.340,92 222.545,92 

2018 210.994,33 15.804,88 8.562,51 335.361,72 

2019 175.358,34 17.410,15 12.892,05 266.617,54 

2020 211.458,58 17.606,82 - 288.345,40 

2021 
(até 22/10) 

60.042,88 14.572,15 4.752,00 79.367,03 
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Nota: Em 2020 houve recurso extraordinário da portaria 378 e portaria 369 para incremento as ações 
da COVID19, (118.600,00) em compensação não houve repasse para o IGDSUAS. Em 2021 com todas 
as ações ampliadas devido a pandemia o valor repassado do FNAS sofreu quase 70% de corte. 
 

A inexistência de percentuais legais e obrigatórios de financiamento para a assistência 

social, se constitui em desafio para a consolidação do modelo de gestão proposto pelo 

SUAS. 

 

4.5.2 Trabalhadores do SUAS 

Os processos de formação em si nem sempre são capazes de produzir as mudanças 

esperadas se não estiverem devidamente articulados a uma política de valorização 

do trabalhador, o que significa incluir não só a educação permanente, mas também 

Plano de Carreira, Cargos e Salários, espaços de discussão e negociação das 

relações de trabalho, com mesas de negociação permanente de condições de 

trabalho. 

 

A partir da implantação (2005) e expansão do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS), a capacitação de seus trabalhadores assumiu a agenda central da política de 

assistência social. 

 

Assim como não se faz política pública sem recursos, sem financiamento continuado 

e previsível, não se opera a política sem quadros profissionais estáveis e qualificados 

para o exercício de suas funções. 

 

A questão dos recursos humanos é um desafio para toda a administração pública e 

assume características específicas na assistência social, dada sua trajetória histórica 

pautada em práticas assistencialistas, clientelistas e preconceituosas, as quais 

contribuíram para conformação de uma cultura política criminalizadora dos pobres, 

dos movimentos sociais e de outras formas de resistência e organização; 

moralizadora da questão social, resultando em naturalização da desigualdade e 

compreensão de uma questão de caráter inadequado; “psicologizadora” da questão 

social, como efeitos na definição de comportamentos patológicos nas dinâmicas 

sociais e familiares, dentre outros aspectos presentes na sociedade brasileira 

(RAICHELLIS, 2011). 
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Tal cenário exige, cada vez mais, a presença de trabalhadores qualificados para 

realizar as funções da política de assistência social, quais sejam, a proteção social, a 

vigilância socioterritorial e a defesa socioinstitucional, acentuando-se, a necessidade 

de investimento em educação permanente, considerando que a mediação principal na 

política de assistência social é o próprio profissional. 

 

Como bem analisa SPOSATI (2006:104),  

 

“recursos humanos na gestão da assistência social é matéria prima e 

processo de trabalho fundamental. A assistência social não opera por 

tecnologias substitutivas do trabalho humano”, podendo-se afirmar, 

desta forma, que o trabalho na assistência social está fortemente 

apoiado no conhecimento e na formação técnica e política do seu 

quadro de pessoal”. 

 

Além do investimento no quadro de trabalhadores, direcionar recursos para a 

infraestrutura dos serviços constitui-se outro desafio na garantia às demandas da 

população em quantidade e qualidade desejadas. 

 

Os trabalhadores do SUAS operam no campo da seguridade social. No caso da 

política de assistência social, este campo se relaciona com as seguranças sociais as 

quais devem ser por ela afiançadas: segurança de sobrevivência ou de rendimento e 

de autonomia, segurança de acolhida, segurança de convívio ou de vivência familiar. 

 

Tais seguranças sociais devem ser afiançadas enquanto bem público, concretizando-

se por meio de serviços e benefícios socioassistenciais aos quais indivíduos e famílias 

têm direito. 

 

O SUAS requer equipes de trabalho interprofissionais e atribui aos assistentes sociais 

– categoria profissional estratégica na construção do SUAS, ainda que não exclusiva 

– um papel-chave na consolidação do modelo socioassistencial.  

 

Exige que os assistentes sociais tenham uma dimensão de intervenção coletiva junto 

aos movimentos organizados e aos não organizados, que reconheçam as várias 
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linguagens e estratégias de sobrevivência da classe trabalhadora, e que por meio da 

intervenção profissional contribuam para o fortalecimento do caráter protetivo das 

famílias, rompendo com a visão assistencialista que culpabiliza as famílias e seus 

membros. O SUAS, conforme Albuquerque (2011), requer um profissional que tenha 

clareza da oferta dos serviços e que reconheça os benefícios como direito. Que 

reconheça que os serviços fortalecem vínculos e possibilitam convivência e cuidado 

(p.79). 

 

Conforme parágrafo primeiro do artigo 109 da NOB-SUAS/2012, são ações relativas 

à valorização do trabalhador na perspectiva da desprecarização da relação e das 

condições de trabalho, dentre outras: 

I – a realização de concurso público; 

II – a instituição de avaliação de desempenho; 

III – a instituição e implementação de Plano de Capacitação e Educação Permanente 

com certificação; 

IV – a adequação dos perfis profissionais às necessidades do SUAS; 

V – a instituição de planos de cargos, carreira e salários (PCCS); e 

VI – a instituição de observatórios de práticas profissionais. 

 

Reconhecendo a importância de tais normativas para o fortalecimento do trabalho e 

dos trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social, a Secretaria de Assistência 

Social deverá assumir o compromisso de estruturar a área de Gestão do Trabalho no 

SUAS, visando garantir a qualidade dos serviços ofertados. 

 

Desafios para o próximo quadriênio quais são: 

❖ Implantar política de Educação Permanente; 

❖ Valorizar e qualificar o quadro de pessoal, as condições e as relações de 

trabalho; 

❖ Fortalecer os serviços ofertados, com contratação de pessoal. 

❖ Contribuir para a garantia de ambiente de trabalho saudável e seguro, em 

consonância às normativas de segurança e saúde dos trabalhadores; 

❖ Instituição de planos de cargos, carreira e salários (PCCS); 
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Esses desafios transitam pela adequação dos perfis profissionais, garantia de 

ambiente de trabalho saudável e seguro, instituição do Plano Municipal de 

Capacitação, desenhos organizacionais compatíveis com a estrutura do SUAS. 

 

4.5.3 Vigilância Socioassistencial 

Aferir a capacidade e a qualidade de resposta da política de assistência social às 

demandas dos beneficiários de suas ações exige dos gestores públicos definição de 

prioridades relevantes e coletivas para a obtenção de impactos na intervenção social 

bem como racionalização no uso dos recursos. (CARVALHO, 2001:61). 

 

Anunciada formalmente na Política Nacional de Assistência Social – PNAS, em 2004, 

e caracterizada como uma das funções da assistência social, ao lado da proteção 

social e da defesa socioinstitucional, a Vigilância Socioassistencial assume expressão 

de relevância na formulação e no aprimoramento da condução da Política de 

Assistência Social. 

 

Como uma das funções da política de assistência social, esta deve manter estreita 

relação com as áreas diretamente responsáveis pela oferta de serviços 

socioassistenciais à população nas Proteções Sociais – Básica e Especial –, ser 

realizada por intermédio da produção, sistematização, análise e disseminação de 

informações territorializadas, e trata: 

I – das situações de vulnerabilidade e risco que incidem sobre famílias e indivíduos e 

dos eventos de violação de direitos em determinados territórios; 

II – do tipo, volume e padrões de qualidade dos serviços ofertados pela rede 

socioassistencial. 

 

De acordo com a NOB/SUAS-2012, a vigilância socioassistencial deverá cumprir seus 

objetivos, fornecendo informações estruturadas que: 

I – contribuam para que as equipes dos serviços socioassistenciais avaliem sua 

própria atuação; 

II – ampliem o conhecimento das equipes dos serviços socioassistenciais sobre as 

características da população e do território de forma a melhor atender às 

necessidades e demandas existentes; e 
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III – proporcionem o planejamento e a execução das ações de busca ativa que 

assegurem a oferta de serviços e benefícios às famílias e indivíduos mais vulneráveis, 

superando a atuação pautada exclusivamente pela demanda espontânea. (art. 88, 

§2°). 

 

Como área essencialmente dedicada à gestão da informação, a vigilância se 

compromete com o apoio efetivo às atividades de planejamento, gestão, 

monitoramento, avaliação e execução dos serviços socioassistenciais, imprimindo 

caráter técnico à tomada de decisão e a produção e disseminação de informações, 

possibilitando conhecimentos que contribuam para a efetivação do caráter preventivo 

e proativo da política de assistência social, assim como para a redução dos agravos, 

fortalecendo a função de proteção social do SUAS. 

 

O município deverá implantar a Vigilância socioassistencial, pois este é um processo 

coletivo institucional de implementação e valorização do conhecimento da realidade 

social do município, que procure ultrapassar a fragmentação a partir da sistematização 

do conhecimento e produção de informações que subsidiem, fortaleçam e contribuam 

para a efetivação da proteção social e dos direitos socioassistenciais. 

 

4.5.4 Regulação do Suas  
A Regulação do SUAS é responsável pelos atos regulamentares e pelas ações que 

asseguram o cumprimento das regulamentações. Por ato regulamentar 

compreendemos tanto a elaboração de leis, regras, normas, instruções, além da 

assessoria normativa para o desenvolvimento da política de Assistência Social. As 

ações que asseguram o cumprimento das regulamentações compreendem a 

fiscalização, controle, avaliação, auditoria, sanções e premiações. 

 

A Regulação da Política de Assistência Social deve primar pela regulamentação e 

fiscalização social, com base no acesso aos serviços socioassistenciais, tendo como 

parâmetros os princípios da universalidade e integralidade. 

 

Os objetivos da regulação do SUAS são: 

- Buscar a eficiência, eficácia e efetividade das ações da Assistência Social, visando 

à qualidade e equidade na oferta e acesso aos usuários; 
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- Propor normas e procedimentos para gestão da política de Assistência Social, 

uniformizando institucionalmente a prática regulatória; 

-  Propor mecanismos e instrumentos de gestão do SUAS em nível municipal; 

 - Propor ações para a consolidação e fortalecimento dos instrumentos e instâncias 

de negociação e pactuação do SUAS, bem como acompanhar suas ações referentes 

à normatização; e  

 - Acompanhar e participar da regulamentação da gestão integrada entre serviços e 

benefícios. 

 

4.5.5 Controle Social 

A Resolução CNAS nº 237/2006 define o Controle Social como o exercício 

democrático de acompanhamento da gestão e avaliação da Política de Assistência 

Social do Plano de Assistência Social e dos recursos financeiros destinados à sua 

implementação, sendo uma das formas de exercício desse controle, zelar pela 

ampliação e qualidade da rede de serviços socioassistenciais para todos os 

destinatários da política. Ele representa a capacidade que a sociedade organizada 

tem de intervir nas políticas públicas, interagindo com o Estado na definição de 

prioridades e na elaboração dos planos de ação do Município, do Estado ou do 

Governo Federal.  

 

O funcionamento dos Conselhos de Assistência Social tem sua concepção advinda 

da Constituição Federal de 1988 [art. 204] enquanto instrumento de efetivação da 

participação popular no processo de gestão político-administrativa-financeira e 

técnico-operativa, com caráter democrático e descentralizado. 

 

Na política de assistência social, como forma de efetivar essa participação, a Lei 

Orgânica da Assistência Social – LOAS define que: 

 

[...] as instâncias deliberativas do sistema descentralizado e participativo, de caráter 

permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil são os conselhos 

municipais, estaduais, do Distrito Federal e o Conselho Nacional de Assistência Social 

– CNAS. (art.16). 
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Pode-se afirmar que o controle social é a capacidade que a sociedade organizada tem 

de intervir nas políticas públicas, interagindo com o Estado na definição de prioridades 

e na elaboração dos planos de ação do município, estado ou do governo federal. 

 

Controle social pode ser entendido como a participação do cidadão na gestão pública, 

na fiscalização, no monitoramento e no controle das ações da Administração Pública. 

Trata-se de importante mecanismo de prevenção da corrupção e de fortalecimento da 

cidadania. (CGU, 2010). 

 

Como formas democráticas de controle social encontram-se os Conselhos. Conforme 

Raichellis (2006), os Conselhos são arranjos institucionais inéditos, uma conquista da 

sociedade civil no processo de democratização das políticas públicas e do Estado que, 

em nosso País, têm forte trajetória de centralização e concentração de poder (pg. 

110). 

 

Parte-se do princípio de que quanto maior a participação social e política dos 

cidadãos, maior o controle social das políticas públicas. E quanto mais os cidadãos 

participam das decisões sobre os rumos dessas políticas, melhores serão os serviços 

públicos prestados à população. É importante ressaltar que a conquista da 

participação popular como direito não se trata apenas da participação nos Conselhos. 

Esse é um espaço privilegiado, mas não o único espaço de participação. Porém, os 

conselhos devem exercer seu papel político, que é outra importante dimensão de 

atuação. 

 

Os Conselhos devem ter assegurados em sua lei de criação a paridade, ou seja, o 

mesmo número de conselheiros representantes da sociedade civil e do poder público. 

O caráter permanente dos Conselhos trata da não interrupção de seus trabalhos, tanto 

no que se refere às atividades técnicas/administrativas, quanto às atividades de 

caráter deliberativo e político. Os Conselhos devem estar em permanente 

funcionamento para atender às demandas oriundas da população usuária e da rede 

socioassistencial, no que tange tanto a apresentação de propostas de debates quanto 

para apresentação de denúncias. 
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Os mandatos do executivo (prefeitos e governadores) não podem interferir no 

funcionamento dos Conselhos, considerando que os Conselhos são órgãos que 

atuam e têm responsabilidades independentes do funcionamento do órgão executivo. 

 

Do papel a ser exercido pelos Conselhos destaca-se: 

 Controle: exercer o acompanhamento e a avaliação da execução das ações, seu 

desempenho e a gestão dos recursos; 

 Deliberação/regulação: por meio de resoluções; e 

 Acompanhamento e avaliação: das atividades e serviços prestados pelas entidades 

e organizações de assistência social – públicas e privadas. Algumas questões pautam 

o funcionamento dos Conselhos, dentre elas, a participação e representatividade de 

seus conselheiros, com destaque para o protagonismo dos usuários. 

 

É preciso atentar para a complexidade da participação dos usuários nos espaços 

deliberativos e de construção de políticas públicas. Questões de naturezas 

econômicas, culturais e políticas, associadas ao comportamento de uma sociedade 

historicamente assentada sobre os pilares do clientelismo, autoritarismo e das 

desigualdades sociais, parecem ser determinantes na obstrução da participação 

desse segmento (Luchmann, 2006). 

 

Além disso, registra-se o peso diferenciado na efetividade participativa, expresso pelo 

protagonismo da representação governamental e a pequena participação das 

representações das organizações da sociedade civil, marcada, quase sempre, pelas 

mesmas organizações. 

 

Premidos pelas rotinas burocráticas, os Conselhos apresentam dificuldades em 

cumprir suas atribuições de elaboração, planejamento e efetivo controle social. 

 

Viabilizar condições, instrumentos e conhecimentos que permitam a discussão e o 

debate e, por tanto, maior igualdade e paridade na participação entre poder público e 

sociedade civil, constituem-se grandes desafios para todos os Conselhos. 

 

O SUAS trouxe novos e importantes desafios também para o controle social, sendo 

necessário o fortalecimento dos conselheiros, por meio de processos permanentes de 
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formação, especialmente quando se considera a diversidade do público que atua na 

área de controle social, as diversas áreas de formação e inserção social, as distintas 

trajetórias e aportes diferenciados de conhecimentos e experiências. 

 

Nesse sentido, é preciso direcionar o aprimoramento da capacidade institucional dos 

Conselhos, orientando-a para o desenvolvimento das competências individuais e 

coletivas relacionadas ao exercício do papel dos conselheiros na efetivação do 

controle social na gestão pública. 

 

Apesar de importante conquista política, destaca-se, de acordo com Raichellis (2010) 

que:  

a participação da sociedade civil não pode ser reduzida apenas ao 

espaço dos conselhos. Esta é uma das formas que o movimento 

social conseguiu conquistar, que precisa ser acompanhada e avaliada 

atentamente e que deve ser combinada e complementada com outras 

modalidades de organização e mediação política. 

 

No ano de 2019 o conselho cumpre com seu papel e organiza a XII Conferência 

Municipal de Assistência Social, a qual aconteceu no dia 13 de agosto de 2019. Na 

conferência aprovou as seguintes propostas: 

 

EIXO 1 - Assistência Social é um direito do cidadão e dever do Estado 
PRIORIDADES PARA  

O MUNICÍPIO 
PRIORIDADES PARA 

O ESTADO 
PRIORIDADES 
PARA A UNIÃO 

1) Promover espaços de diálogo 
intersetorial para garantir a 
articulação dos serviços 
socioassistenciais e das demais 
políticas públicas 

Assegurar a existência 
de secretaria especificas 
na política de 
assistência social e 
garantir na 
nomenclatura dos 
órgãos gestores das três 
esferas de governo, o 
termo assistência social, 
como política de direitos 
de cidadania, 
constitucionalmente 
estabelecida. 

Estabelecer que o 
SUAS seja de fato o 
modelo de 
organização e gestão 
da proteção social 
não contributiva  2) Buscar a valorização dos 

trabalhadores do SUAS e a 
conquista de condições do 
exercício profissional com 
qualidade respeitando e 
construindo respostas às 
demandas sociais com a 
população, em cumprimento aos 
princípios, diretrizes e objetivos 
da Política Nacional de 
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Assistência Social (PNAS), 
Norma Operacional Básica de 
Assistência Social (NOB- SUAS) 
e Norma Operacional Básica de 
Recursos Humanos (NOB-
SUAS). 
3)Garantir a manutenção dos 
serviços, programas, projetos 
atendendo aos usuários 
considerando-os em suas 
especificidades, garantindo 
proteção social básica e 
especial. 
4)Ofertar atenções qualificadas 
por parte dos trabalhadores, 
com ênfase a efetivação dos 
direitos socioassistenciais, ou 
seja, o acesso a proteção social 
não contributiva 

 

EIXO 2 - Política Pública tem que ter financiamento público 
PRIORIDADES PARA  

O MUNICÍPIO 
PRIORIDADES PARA 

O ESTADO 
PRIORIDADES 
PARA A UNIÃO 

1)Promover articulação e 
mobilização da população para 
aprovar percentual mínimo de 
5% de destinação orçamentária 
para a assistência social, e 
buscar mecanismo que tornem 
obrigatório o repasse fundo a 
fundo entre os entes federados 
priorizando o cofinanciamento 
dos serviços.  

Reordenar o repasse de 
recursos no que diz 
respeito ao investimento 
na proteção social 
básica 

Promover articulação 
e mobilização da 
população para 
aprovar percentual 
mínimo de 5% de 
destinação 
orçamentária para a 
assistência social, e 
buscar mecanismo 
que tornem 
obrigatório o repasse 
fundo a fundo entre 
os entes federados 
priorizando o 
cofinanciamento dos 
serviços. 

2) Garantir ou melhorar a 
infraestrutura física, material e 
financeira por meio de concurso 
público de recursos humanos 
especializados no órgão gestor 
e nas unidades para consolidar 
o SUAS.  
3) Adequar os salários dos 
técnicos, visando a valorização 
dos trabalhadores.  
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EIXO 3 - A Participação Popular garante a democracia e o controle da sociedade 
PRIORIDADES PARA  

O MUNICÍPIO 
PRIORIDADES PARA 

O ESTADO 
PRIORIDADES 
PARA A UNIÃO 

1)Divulgar a oferta dos serviços 
do CRAS e CREAS para toda 
sociedade civil para que possam 
acessar os serviços de acordo 
com suas necessidades 

Criar Fórum Regional de 
Assistência Social com 
atribuição de planejar, 
discutir e compatibilizar 
as intervenções face aos 
problemas em comum e 
fortalecer o processo de 
consolidação do SUAS.  

Realizar o 
acatamento das 
propostas das 
conferências de 2019. 

2)Promover espaços de diálogo 
intersetorial para garantir a 
articulação dos serviços 
socioassistenciais e das demais 
políticas públicas. 
3)Garantir que seja obrigatório a 
participação dos gestores das 
pastas quando da elaboração 
das peças orçamentarias. 
4)Fortalecer as instâncias de 
controle, de pactuação e 
deliberação do SUAS, 
principalmente os conselhos, 
seu papel decisório e 
deliberativo 
5)Criar cartilha informativas 
sobre o CMAS, abordando 
questões sobre atuação, 
competência, deliberação e dia 
das reuniões. 

 

Em 2021 o conselho cumpre novamente seu papel e organiza a XIII Conferência 

Municipal de Assistência Social, a qual aconteceu nos dias 12 e 18 de agosto de 2021 

no formato online, sendo uma conferência realizada com grandes desafios devido a 

COVID19, mas de fundamental importância a sua realização devido a fragilidade do 

SUAS e foram aprovadas as seguintes propostas: 

 

Eixo I - A proteção social não-contributiva e o princípio da equidade como 
paradigma para a gestão dos direitos socioassistenciais no enfrentamento das 
desigualdades 

PRIORIDADES PARA  
O MUNICÍPIO 

PRIORIDADES PARA 
O ESTADO 

PRIORIDADES 
PARA A UNIÃO 

Criar vaga (orientadores sociais) 
para o equipamento CRAS, para 
um atendimento de qualidade à 
população e demandas da 
Assistência Social, 
considerando capacitações de 

Rever do calendário de 
vacinação no 
enfrentamento de 
COVID 19 e outras 
patologias, para que o 
público atendido, 

Garantir, fortalecer e 
implementar serviços, 
programas e 
benefícios 
socioassistenciais do 
SUAS a fim de assistir 
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forma contínua e o vínculo entre 
orientadores sociais e usuários. 

trabalhadores do SUAS 
(técnicos, prestadores 
de serviços das oficinas, 
auxiliares de serviços 
gerais, recepcionistas, 
enfim todos os que 
atuam no SUAS) tenham 
prioridade no acesso a 
vacina oferecida pela 
secretaria da Saúde.  

minorias 
populacionais 
vulnerabilizadas 
(mulheres em 
situação de violência, 
pessoas em situação 
de rua, comunidades 
tradicionais e povos 
indígenas, 
comunidade 
LGBTQIA+, negros, 
pessoas com 
deficiência, 
migrantes. 

Criar e implantar políticas 
públicas municipais, referente à 
frente de trabalho a pessoas em 
situação de vulnerabilidade 
social que estejam 
desempregadas no intuito de 
desenvolver estratégias para 
subsistência, qualificação e 
ingressos no mercado de 
trabalho formal. 
 

 
Eixo II Financiamento e orçamento como instrumento para uma gestão de 
compromissos e   corresponsabilidades dos entes federativos para a garantia 
dos direitos socioassistenciais 

PRIORIDADES PARA  
O MUNICÍPIO 

PRIORIDADES 
 PARA O ESTADO 

PRIORIDADES 
PARA A UNIÃO 

Viabilizar juntos aos deputados 
federais emendas 
parlamentares para a 
Assistência Social 

Ampliar o 
Cofinanciamento 
inclusive o (PPAS, já que 
nem todos os municípios 
recebem o PPAS), e a 
garantia de que os 
repasses aos municípios 
sejam feitos em dia, afim 
de que os serviços 
Socioassistenciais sejam 
ofertados de forma 
adequada, permitindo 
que os municípios 
tenham autonomia para 
gerir recursos conforme 
suas necessidades 
(custeio e investimento). 

Atualizar os valores 
do Cofinanciamento 
dos serviços do 
SUAS e fazer os 
repasses de forma 
regular 

Garantir mais recursos nas 
áreas profissionais 
socioassistenciais e contratação 
de profissionais qualificados. 

 
Eixo III Controle social: o lugar da sociedade civil no SUAS e a importância da 
participação dos usuários 

PRIORIDADES PARA  
O MUNICÍPIO 

PRIORIDADES 
 PARA O ESTADO 

PRIORIDADES  
PARA A UNIÃO 

Divulgar as ações e 
deliberações em defesa dos 
direitos socioassistenciais bem 
como, elaborar cartilhas e 
folders para a propagação das 
informações sobre serviços da 
proteção social básica e 

Organizar fóruns com os 
usuários para 
disseminar 
informações, explanar 
ações executadas pelo 
órgão estadual e 

Promover estratégias 
de divulgação (vídeos 
e material impresso) a 
fim de informar a 
população sobre a 
responsabilidade da 
política da assistência 
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especial, englobando escolas e 
meios de comunicação. 

estabelecer escuta 
sobre reivindicações. 

social e da demais 
políticas setoriais 
quanto às suas 
atribuições e 
competências na 
oferta de serviços; 
articular essas 
estratégias com as 
secretarias de 
educação e saúde, 
que por sua vez 
compõem as políticas 
intersetoriais. 

Ampliar a capacitação dos 
Conselhos Municipais de 
Assistência Social (CMAS) para 
o fortalecimento do Controle 
Social 

 
Eixo IV Gestão e acesso às seguranças socioassistenciais e a articulação entre 
serviços, benefícios e transferência de renda como garantias de direitos 
socioassistenciais e proteção social.       

PRIORIDADES PARA 
 O MUNICÍPIO 

PRIORIDADES  
PARA O ESTADO 

PRIORIDADES  
PARA A UNIÃO 

Alocar recurso financeiro no 
FMAS para pagamento de 
benefícios eventuais no âmbito 
da Assistência Social para 
atender com dignidade 
sobretudo nesse contexto de 
calamidade pública em função 
da pandemia.  

Garantir a 
implementação da 
legislação federal 
quanto a efetivação do 
profissional de serviço 
social nas políticas de 
saúde e educação. 

Garantir a segurança 
de sobrevivência e o 
acesso aos 
beneficiários do 
programa de 
transferência de 
renda (Bolsa família e 
BPC) com o aumento 
de repasse de 
recursos condizentes 
com a realidade 
socioeconômica atual, 
bem como a 
desburocratização no 
acesso, redução da 
idade como critério ao 
idoso, de 65 anos 
para 60 anos e 
aumento da renda per 
capita nesses 
programas. 

Ampliar recursos humanos para 
o equipamento CRAS. Alocação 
de um(a) auxiliar administrativo 
para trabalho junto ao cadastro 
único e programa bolsa família. 

 
Eixo V - Atuação do SUAS em Situações de Calamidade Pública e Emergências. 

PRIORIDADES PARA 
 O MUNICÍPIO 

PRIORIDADES 
 PARA O ESTADO 

PRIORIDADES  
PARA A UNIÃO 

Capacitação da equipe, para 
atuar em situações de 
calamidade pública e 
emergências, para que possam 
oferecer um serviço de 

Sistematizar a rede de 
políticas públicas e as 
redes sociais de apoio 
para encarregar-se das 
necessidades 

Ampliar e garantir o 
financiamento 
destinado ao SUAS, 
em casos de 
situações de 
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qualidade as famílias e 
indivíduos atingidos 

identificadas de famílias 
e indivíduos em caso de 
calamidade pública e 
emergência. 

calamidade e 
emergências, 
garantindo 
equipamentos 
e serviços locais, para 
atendimento das 
famílias e indivíduos 
atingidos 

Garantir a implementação do 
serviço de vigilância 
socioassistencial a fim de 
realizar diagnósticos territorial 
com objetivo de ter dados 
fidedignos para atender a 
população em caso de 
calamidade pública e 
emergência 

 

4.5.6 Monitoramento, Avaliação e Informação 

Nas políticas públicas a avaliação é uma obrigação pública, um dever ético, pois 

envolve recursos que são da coletividade, exigindo a maior probidade no gasto e maior 

distributividade social. Por isso, está relacionada à relevância social, ao desempenho, 

eficiência, resultados e impactos do projeto no contexto dos objetivos estabelecidos, 

sendo um instrumento de gestão pública e de controle social das políticas públicas. 

 

A avaliação é um conceito mais amplo e engloba o monitoramento. Dizemos que para 

avaliar é preciso monitorar. A palavra avaliação já traz um significado em si mesma, 

implica na atribuição de um valor ou no julgamento de determinada ação, programa, 

projeto e política pública que nos leva a tomar posições, formular e reformular os 

programas e políticas. 

 

Monitoramento diz respeito à observação regular e sistemática do desenvolvimento 

das atividades, do uso dos recursos e da produção de resultados, comparando-os 

com o planejamento inicial. É realizado por meio de indicadores produzidos com base 

na alimentação regular de dados os quais subsidiam a análise da razão de eventuais 

desvios, assim como, das decisões de correção de rumos. 

 

Sendo assim, o monitoramento pressupõe: 

 Coleta regular de dados confiáveis; 

 Processamento e transmissão de dados; e 

 Produção de indicadores com base nos dados sobre os serviços, programas e 

projetos. 
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Já avaliar é julgar a importância de uma ação em relação a um determinado 

parâmetro, conjunto de diretrizes e valores. Assim compreendida, a avaliação 

identifica processos, resultados, impactos e compara dados de desempenho, julga, 

informa e propõe. 

 

Avaliação é a análise crítica dos objetivos, da implementação, dos resultados e do 

impacto social de um projeto, programa ou política. 

 

O monitoramento e a avaliação pressupõem um planejamento e estruturação de um 

banco de dados ou de um sistema de informação, incluindo a pesquisa, a definição 

de indicadores, métodos e técnicas de coleta de dados, instrumentos e ferramentas 

de armazenamento das informações, desenvolvimento de tecnologias apropriadas, 

fluxos de monitoramento, instrumentos de interpretação e análise dos dados. 

 

Conforme Jannuzzi (2006) um indicador social é uma medida, em geral quantitativa 

dotada de um significado social, utilizado para quantificar, substituir, operacionalizar 

um conceito social abstrato. É um recurso metodológico que informa algo sobre um 

aspecto da realidade social, é um instrumento programático operacional para 

planejamento, execução, monitoramento, avaliação de políticas públicas. 

 

Como meta para os próximos anos é a criação de comissões temáticas para que se 

possa acompanhar as ações e propostas para a implementação do SUAS no 

município. 
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5 - OBJETIVOS GERAL E ESPECIFICOS  

 

5.1 Objetivo Geral 

Organizar a Política Municipal de Assistência Social, na perspectiva do SUAS por 

meio das deliberações das conferências municipais.  

 

5.2 Objetivos Específicos 

a) Fortalecer a Instância de Controle e os conselhos municipais, por meio de 

capacitação, com vista ao trabalho intersetorial para fortalecimento do trabalho em 

rede e melhor destino dos recursos financeiros. 

 

b) Ofertar atenções qualificadas por parte dos trabalhadores, com ênfase a efetivação 

dos direitos socioassistenciais, ou seja, o acesso a proteção social não contributiva 

 

c) Propiciar espaços de diálogo intersetorial. 

 

d) Instituir a vigilância socioassistencial no município, conforme as normativas 

estabelecidas pelo SUAS. 
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6 - AÇÕES - PMAS 2022/2025 

 

6.1 - Plena Universalização do SUAS, tornando-o completamente acessível, com 

respeito à diversidade e a heterogeneidade dos indivíduos, famílias e territórios.

  

Objetivo: Ofertar atenções qualificadas por parte dos trabalhadores, com ênfase a 

efetivação dos direitos socioassistenciais, ou seja, o acesso a proteção social não 

contributiva. 

Ações Metas e Prazo Indicador 
da Meta 

Parceria  Recurso  
Financeiro  

1) Contratar e 
ampliar a equipe da 
proteção básica e 

especial (psicólogo, 
assistente social, 
orientador social, 

motorista, 
pedagogo) 

 

1.1) Assegurar por 
receita 

orçamentaria e 
financeira para 

execução de 100% 
dos serviços 

ofertados pela 
proteção básica e 

especial. 

Registro do 
processo da 

11ª 
Conferência 

de 
Assistência 

Social   

SMAS 
FINANÇAS 

 

Bloco de 
financiamento da 
proteção básica e 

especial e 
Recurso livre do 

município 
 

2) Ampliar a equipe 
da proteção básica e 
especial (psicólogo, 

assistente social) 
por meio de 

concurso público 

2.1) 100% dos 
usuários atendidos 

conforme 
preconizado na 

PNAS/2004 

Registro do 
processo da 

11ª 
Conferência 

de 
Assistência 

Social 
 

SMAS 
CMAS 

Bloco de 
financiamento da 
proteção básica e 

especial, do 
IGD/BF e 

IGD/SUAS e 
recurso livre do 

município 

3) Acompanhar 
famílias e indivíduos 
que sofreram algum 

tipo de violência 

3.1) Atender 70% 
dos casos 

PMAS  
2014/2017 

 

CREAS Bloco de 
financiamento da 

proteção especial e 
Recurso livre do 

município 
4) Buscar a 

valorização dos 
trabalhadores do 

SUAS e a conquista 
de condições do 

exercício 
profissional com 

qualidade 
respeitando e 
construindo 
respostas às 

demandas sociais 
com a população, 
em cumprimento 
aos princípios, 

diretrizes e objetivos 

4.1) Adequar 
equipe até 2024 

Registro do 
processo da 

12º 
Conferência 

de 
Assistência 

Social 

SMAS 
FINANÇAS 

 

Bloco de 
financiamento da 
proteção básica e 

especial e 
Recurso livre do 

município 
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da Política Nacional 
de Assistência 
Social (PNAS), 

Norma Operacional 
Básica de 

Assistência Social 
(NOB- SUAS) e 

Norma Operacional 
Básica de Recursos 

Humanos (NOB-
SUAS). 

5) Promover 
articulação e 

mobilização da 
população para 

aprovar percentual 
mínimo de 5% de 

destinação 
orçamentária para a 
assistência social, e 
buscar mecanismo 

que tornem 
obrigatório o 

repasse fundo a 
fundo entre os entes 

federados 
priorizando o 

cofinanciamento dos 
serviços 

5.1) Lei 
sancionada até 

2023 

Registro do 
processo da 

12º 
Conferência 

de 
Assistência 

Social 

SMAS 
CMAS  

Recurso livre do 
município 

 

6) Garantir ou 
melhorar a 

infraestrutura física, 
material e financeira 

por meio de 
concurso público de 
recursos humanos 
especializados no 
órgão gestor e nas 

unidades para 
consolidar o SUAS. 

6.1) Adequar 
equipe até 2024 

Registro do 
processo da 

12º 
Conferência 

de 
Assistência 

Social 

SMAS 
FINANÇAS 

 

Bloco de 
financiamento da 
proteção básica e 

especial e 
Recurso livre do 

município 
 

7) Divulgar a oferta 
dos serviços do 
CRAS e CREAS 

para toda sociedade 
civil para que 

possam acessar os 
serviços de acordo 

com suas 
necessidades 

7.1) Elaborar e 
distribuir material 
(cartilha/ folder) 

mensagens curtas 
por meio do 

WhatsApp, carro 
de som, rádio 

anualmente 

Registro do 
processo da 

12º 
Conferência 

de 
Assistência 

Social 

SMAS 
CMAS  

Bloco de 
financiamento da 
proteção básica e 

especial, do 
IGD/BF e 

IGD/SUAS e 
recurso livre do 

município  

8) Criar vaga 
(orientadores 

sociais) para o 
equipamento CRAS, 

para um 

8.1) Regularizar 
legislação até 2023 

Registro do 
processo da 

13ª 
Conferência 

de 

SMAS 
Setor 

Jurídico 
Legislativo 

Recurso livre do 
município 
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atendimento de 
qualidade à 
população e 

demandas da 
Assistência Social, 

considerando 
capacitações de 

forma contínua e o 
vínculo entre 

orientadores sociais 
e usuários 

Assistência 
Social   

9) Criar e implantar 
políticas públicas 

municipais, referente 
à frente de trabalho 

a pessoas em 
situação de 

vulnerabilidade 
social que estejam 
desempregadas no 

intuito de 
desenvolver 

estratégias para 
subsistência, 
qualificação e 
ingressos no 

mercado de trabalho 
formal. 

9.1) Parceria 
firmada com 
Agência do 

Trabalhador em 
2022 

Registro do 
processo da 

13ª 
Conferência 

de 
Assistência 

Social   

SMAS 
 
 

Recurso livre do 
município 

 

10) Garantir a 
implementação do 

serviço de vigilância 
socioassistencial a 

fim de realizar 
diagnósticos 
territorial com 

objetivo de ter dados 
fidedignos para 

atender a população 
em caso de 

calamidade pública 
e emergência 

10.1) Implantar  a 
vigilância 

socioassistencial 
até 2025 

Registro do 
processo da 

13ª 
Conferência 

de 
Assistência 

Social   

SMAS 
CMAS  

Recurso do 
IGD/SUAS e 

recurso livre do 
município  
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6.2 - Continuo aperfeiçoamento institucional do SUAS, respeitando a 

diversidade e heterogeneidade dos indivíduos, das famílias e dos territórios. 

 

Objetivo: Instituir a vigilância socioassistencial no município, conforme as normativas 

estabelecidas pelo SUAS. 

Ações Metas e Prazo Indicador da 
Meta 

Parceria  Recurso  
Financeiro  

1) Adequar os 
salários dos 

técnicos, visando a 
valorização dos 
trabalhadores.  

 

1.1) 100% dos 
funcionários com 

salários 
equiparados  

Registro do 
processo da 11º 

e 12º 
Conferência de 

Assistência 
Social  

Prefeitura  
Setor de RH 

Bloco de 
financiamento 
da proteção 

básica e 
especial e 

recurso livre do 
município 

2) Viabilizar a 
contratação de 

profissionais para 
execução das 

oficinas e cursos 

2.1) 100% dos 
profissionais 

conforme 
NOB/SUAS/RH 

2012 

Registro do 
processo da 11º 
Conferência de 

Assistência 
Social  

Prefeitura 
Municipal  

Bloco de 
financiamento 
da proteção 

básica e 
especial   

3) Garantir a 
manutenção dos 

serviços, 
programas, 

projetos 
atendendo aos 

usuários 
considerando-os 

em suas 
especificidades, 

garantindo 
proteção social 

básica e especial 

3.1) 90% dos 
usuários sendo  

atendidos 
anualmente 

Registro do 
processo da 12º 
Conferência de 

Assistência 
Social 

CRAS 
CREAS 

Bloco de 
financiamento 
da proteção 

básica e 
especial, do 

IGD/BF e 
IGD/SUAS e 

recurso livre do 
município  

4) Garantir mais 
recursos nas áreas 

profissionais 
socioassistenciais 
e contratação de 

profissionais 
qualificados 

4.1) Adequar 
equipe até 2024 

Registro do 
processo da 13º 
Conferência de 

Assistência 
Social 

SMAS 
FINANÇAS 

 

Bloco de 
financiamento 
da proteção 

básica e 
especial e 

Recurso livre do 
município 

5) Ampliar 
recursos humanos 

para o 
equipamento 

CRAS. Alocação 
de um(a) auxiliar 

administrativo para 
trabalho junto ao 
cadastro único e 
programa bolsa 

família. 

5.1) Adequar 
equipe até 2024 

Registro do 
processo da 13º 
Conferência de 

Assistência 
Social 

SMAS 
FINANÇAS 

 

Bloco de 
financiamento 
da proteção 

básica e 
especial e 

Recurso livre do 
município 
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6) Capacitar a 
equipe, para atuar 
em situações de 

calamidade 
pública e 

emergências, para 
que possam 
oferecer um 
serviço de 

qualidade as 
famílias e 
indivíduos 
atingidos 

6.1) Atingir 
100% dos 

profissionais  

Registro do 
processo da 13ª 
Conferência de 

Assistência 
Social   

SMAS 
CMAS  

Bloco de 
financiamento 
da proteção 

básica e 
especial, do 

IGD/BF e 
IGD/SUAS e 

recurso livre do 
município  
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6.3 - Plena integração dos dispositivos de segurança e renda na gestão do SUAS  

 

Objetivo: Ofertar atenções qualificadas por parte dos trabalhadores, com ênfase a 

efetivação dos direitos socioassistenciais, ou seja, o acesso a proteção social não 

contributiva 

 

 

 

 

 

 

 

Ações Metas e Prazo Indicador da 
Meta 

Parceria  Recurso  
Financeiro  

1) Ampliar e 
fortalecer, o trabalho 

com as famílias 
atendidas por meio 

do PAIF, com a 
criação de 3 grupos 

de convivência  

1.1) Grupos 
organizados em 

2022  

PMAS  
2014/2017 

SMAS 
CMS 

Bloco de 
financiamento 
da proteção 
básica, do 
IGD/BF e 

IGD/SUAS e 
Recurso livre do 

município 
2) Criar grupo de 
convivência dos 
beneficiários do 

BPC 

2.1) Atingir 50% 
dos 

beneficiários até 
final do plano  

PMAS 
2014/2017 

CRAS  Bloco da 
Proteção Básica  

3) Ofertar atenções 
qualificadas por 

parte dos 
trabalhadores, com 
ênfase a efetivação 

dos direitos 
socioassistenciais, 
ou seja, o acesso a 
proteção social não 

contributiva 

3.1) 90% da 
demanda 

atendimento 
anualmente 

Registro do 
processo da 12º 
Conferência de 

Assistência 
Social 

CRAS 
CREAS 

Bloco de 
financiamento 
da proteção 

básica e 
especial, do 

IGD/BF e 
IGD/SUAS e 

recurso livre do 
município  

4) Alocar recurso 
financeiro no FMAS 
para pagamento de 
benefícios eventuais 

no âmbito da 
Assistência Social 
para atender com 

dignidade sobretudo 
nesse contexto de 
calamidade pública 

em função da 
pandemia.  

4.1) Atingir 
100% da 
demanda  

Registro do 
processo da 13ª 
Conferência de 

Assistência 
Social   

SMAS 
CMAS 

Recurso livre do 
município 

59 
 

6.4 - Plena gestão democrática e participativa e estruturação de política de 

comunicação em âmbito municipal. 

 

Objetivo: Fortalecer a Instância de Controle e os conselhos municipais, por meio de 

capacitação, com vista ao trabalho intersetorial para fortalecimento do trabalho em 

rede e melhor destino dos recursos financeiros. 

Ações Metas e Prazo Indicador da 
Meta 

Parceria  Recurso  
Financeiro  

1) Fortalecer as 
instâncias de 
controle, de 
pactuação e 

deliberação do 
SUAS, 

principalmente os 
conselhos, seu 

papel decisório e 
deliberativo 

1.1) Capacitar 
100% dos 

conselheiros 
anualmente  

Registro do 
processo da 12º 
Conferência de 

Assistência 
Social 

SMAS 
CMAS 

Recursos do 
IGD/BF e 

IGD/SUAS e 
recurso livre do 

município 

2) Criar cartilha 
informativas sobre 

o CMAS, 
abordando 

questões sobre 
atuação, 

competência, 
deliberação e dia 

das reuniões 

2.1) Cartilha 
elaborada em 

2025 

Registro do 
processo da 12º 
Conferência de 

Assistência 
Social 

SMAS 
CMAS 

Recursos do 
IGD/BF e 

IGD/SUAS e 
recurso livre do 

município 

3) Divulgar as 
ações e 

deliberações em 
defesa dos direitos 
socioassistenciais 

bem como, 
elaborar cartilhas e 

folders para a 
propagação das 

informações sobre 
serviços da 

proteção social 
básica e especial, 

englobando 
escolas e meios de 

comunicação. 

3.1) Elaborar e 
distribuir 
material 
(cartilha/ 

Folder) 
mensagens 

curtas por meio 
do WhatsApp, 
carro de som, 

rádio 

anualmente 

Registro do 
processo da 13ª 
Conferência de 

Assistência 
Social   

SMAS 
CMAS 

Recursos do 
IGD/BF e 

IGD/SUAS e 
recurso livre do 

município 

4) Ampliar a 
capacitação dos 

Conselhos 
Municipais de 

Assistência Social 
(CMAS) para o 

fortalecimento do 
Controle Social 

4.1) Capacitar 
100% dos 

conselheiros 
anualmente  

Registro do 
processo da 13ª 
Conferência de 

Assistência 
Social   

SMAS 
CMAS 

Recursos do 
IGD/BF e 

IGD/SUAS e 
recurso livre do 

município 
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6.5 - Plena integralidade da proteção socioassistencial  

 

Objetivo: Propiciar espaços de diálogo intersetorial. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ações Metas e Prazo Indicador da 
Meta 

Parceria  Recurso  
Financeiro  

1) Promover 
espaços de diálogo 

intersetorial para 
garantir a 

articulação dos 
serviços 

socioassistenciais e 
das demais políticas 

públicas 

1.1) 100% dos 
profissionais e 
conselheiros 
capacitados 
para melhor 

entendimento 
sobre rede 
intersetorial 

 

Registro do 
processo da 

12º 
Conferência 

de 
Assistência 

Social 

SMAS 
CMAS  

Bloco de 
financiamento do 

IGD/BF e 
IGD/SUAS 

2) Garantir que seja 
obrigatório a 

participação dos 
gestores das pastas 

quando da 
elaboração das 

peças 
orçamentarias. 

2.1) Presença 
de 100% dos 

setores 

Registro do 
processo da 

12º 
Conferência 

de 
Assistência 

Social 

SMAS 
CMAS  

Bloco de 
financiamento do 

IGD/BF e 
IGD/SUAS 
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7 - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

O monitoramento constitui-se no acompanhamento da execução do plano, 

necessitando de revisão ao longo dos quatro anos para os quais foi elaborado, para 

corrigir imprecisões, incertezas, surpresas, contingências e, para tanto, será retomado 

ao seu tempo, como função importante do órgão gestor, CMAS e profissionais do 

SUAS no que diz respeito ao desenvolvimento dos serviços, programas e benefícios 

em relação ao cumprimento de seus objetivos e metas.  

 

Esta parte do Plano é uma função pertencente à gestão, na qual deve ser capaz de 

abastecer-se do necessário de informações que permita o amparo de medidas 

corretivas para melhorar a qualidade, eficiência e eficácia dos serviços, programas e 

benefícios. 

 

O monitoramento deste plano ocorre em todo o seu processo com responsabilidade e 

comprometimento de que não fique falhas, tomando providências cabíveis na medida 

em que for necessária. Nessa abordagem, todos os anos será feita a avaliação do 

cumprimento das metas estabelecidas e (caso necessário) revisão do plano para os 

demais anos seguintes garantindo requisitos básicos para um plano adequado, 

visando as ações dos serviços, programas e benefícios. 

 

Os indicadores de avaliação estão enunciados juntamente com a apresentação das 

diretrizes, ações e estratégias. A avaliação é um instrumento que consiste na análise 

do alcance das metas propostas no Plano de Assistência Social frente aos objetivos 

definidos.  

 

Uma forma dinâmica de avaliar/monitorar o desempenho do plano é tornar essa parte 

em um processo participativo por meio de formação de comissão de 

acompanhamento que contemple representação dos diversos segmentos envolvidos 

na política, tais como: trabalhadores, gestores, prestadores de serviços e usuários, 

garantindo representatividade do Conselho Municipal de Assistência Social. 
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Devido as mudanças sociais que o município irá passar dentre esses quatro anos, 

será aplicado métodos de avaliação de resultados e de processos, sempre com a 

contribuição das informações obtidas nos procedimentos de monitoramento. 

 

A metodologia adotada servirá para mostrar o resultado ou não da repercussão das 

ações propostas e também para que passe por constantes analises, assegurando que 

os direitos socioassistenciais estejam garantidos como preconiza a legislação. 

 
Cronograma de monitoramento e avaliação 
 

Ação 2021 2022 2023 2024 2025 

Implementação do Plano  X     

Acompanhamento das ações  X X X X 

Monitoramento e avaliação  X X X X 

Avaliação final     X 

Atualização do marco situacional   X  X 

Elaboração do Plano Municipal      X 
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CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

IVATÉ – PR 
 
Resolução nº 017/2021 

Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de 
Assistência Social de Ivaté, para execução no 
Período de 2022/2025. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Ivaté, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n°729 de 21 de junho de 2018, 
conforme reunião ordinária realizada no dia 16 de Dezembro de 2021 e,   
 
Considerando a Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que “Dispõe sobre 
a organização da Assistência Social e dá outras providências”; 
 
Considerando a Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que “Aprova a 
Política Nacional de Assistência Social”; 
 
Considerando a Resolução CNAS n° 33 de 12 de dezembro de 2012, que Aprova a 
Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social -NOB/SUAS; 
 
Considerando a Resolução CNAS nº 269, de 13 de dezembro de 2006, que Aprova a 
Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência 
Social – NOB -RH/SUAS; 
 
Considerando a Resolução CNAS nº 109/2009, de 11 de novembro de 2009, que 
Aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social do município de Ivaté – Paraná 
para execução no período de 2022 a 2025. 
 
Art. 2º O Plano Municipal de Assistência Social deverá ser avaliado pelo órgão gestor 
e apreciado por este Conselho, anualmente, para que sejam realizadas as 
atualizações necessárias. 
 
Art.7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Ivaté/PR, 16 de Dezembro de 2021. 

 

 

 

SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
O Município de Maria Helena-PR, Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, com base na Lei Federal 
8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7892/13 e Decreto Municipal nº 037/2021, torna público:
1) Registro de Preços para aquisição futura e eventual de produtos alimentícios para atender os serviços oferecidos 
no CRAS e Centro de Convivência, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do 
presente edital, decorrente do Pregão eletrônico nº 132/2021 com vigência de 16/12/2021 a 16/12/2022 conforme 
segue:
ATA SRP N ° 315
EMPRESA DETENTORA: COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n.º 40.138.949/0001-77
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 110.494,93 (cento e dez mil quatrocentos e novena e quatro reais e noventa e três 
centavos).
ITEM QNT UND SERVIÇO MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL
4 24 UNIDADE ÁGUA MINERAL  COM GÁS 500 ML. ACONDICIONADO EM 
GARRAFA DE MATERIAL POLIPROPILENO, TAMPA COM LACRE,
DESCARTÁVEL, fardo com 12 und. D’Fonte 10,89 261,36
5 3352 UNIDADE ÁGUA   MINERAL   SEM   GAS,   COPO   DE   200ML   -
Agua Mineral;   Natural   Sem   Gás;   Embalagem Primaria Copo de Polietileno Lacrado Com Tampa Aluminizada; 
Com   Validade   Mínima   de   10   Meses Na Data Da Entrega; e Suas Co D’Fonte 0,51 
1.709,52
6 98 UNIDADE AMIDO DE MILHO – cor branca   característica. Produto amiláceo 
extraído de   milho,   isento   de matéria terrosa, fungos ou   parasitas,   livre   de umidade   fermentação   ou    ranço,    
embalagem    de 500 gramas, contendo D’mille 3,45 338,10
8 414 UNIDADE BALA      MASTIGÁVEL      SABOR      IOGURTE      OU
FRUTA (pacote com 600 g)   a   embalagem   do produto deve conter registro da data de fabricação , peso e 
validade. Prodasa 7,00 2.898,00
13 950 UNIDADE CHÁ MATE NATURAL A GRANEL- 250 g – obtido
das folhas e talos da erva mate tostada (Ilex paraguariensis,  St. Hil.).  100%   natural . Embalagem   contendo   
identificação    do    fabricante data de fabricação e núm D’mille 3,60 3.420,00
14 156 UNIDADE DOCE DE LEITE cremoso tradicional. Embalagem plástica, composição 
Leite, açúcar, glicose , aromatizante (essência de baunilha), regulador de acidez (bicarbonato de sódio). Aromatizado 
artificialmente, Da Serra 4,20 655,20
15 136 UNIDADE FARINHA   DE   TRIGO    ESPECIAL    -    enriquecida com ferro e ácido   
fólico,   livre   de   sujidades , parasitas e larvas. Não poderá estar úmida , fermentada ou rançosa. Com aspecto de pó 
fino
branco, cheiro e sabor p Spessatto 3,39 461,04
16 51 UNIDADE FERMENTO   EM   PÓ    QUÍMICO    -    acondicionado em embalagem 
de polietileno atóxico,   com identificação   na   embalagem    (rótulo)    dos ingredientes,   valor    nutricional,    peso,    
fornecedor, data de fabricação e validade D’mille 4,60 234,60
17 60 UNIDADE FUBÁ MIMOSO - de milho amarelo, embalado em saco de polietileno 
de 1 kg e validade mínima do
produto 06 meses. Zanin 4,18 250,80
19 280 UNIDADE LEITE UHT, leite fluido de vaca integral homogeneizado, submetido 
ao processo de ultra pasteurização, U.H.T., envasado sob condições assépticas em embalagens esterilizadas e 
hermeticamente fechadas, e Lider 3,34 935,20
22 476 UNIDADE MILHO   PARA   PIPOCA   -   importado   tipo   1, embalado em saco de 
polietileno de   500g. Embalagens com identificação do produto e prazo
de validade. D’mille 3,68 1.751,68
25 270 UNIDADE PIRULITO SORTIDO PACOTE COM NO   MINIMO 600G   COM   
50   UNIDADES,    ARCONDICIONADOS EM EMBALAGENS  LACRADAS,   SEM PRESENÇA DE INSETOS OU 
QUEBRADIÇOS Prodasa 7,20 1.944,00
31 1411 UNIDADE ÁGUA SANITARIA 2 LT- Água sanitária, à base de cloro. Teor cloro 
ativo variando de 2 a 2,50%. A embalagem   deverá   conter   externamente   os   dados de identificação, procedência, 
número   do   lote, validade e Limpolar 4,65 6.561,15
32 30 UNIDADE ÁLCOOL EM GEL 70% Antisséptico e   Bactericida para limpeza e 
assepsia das mãos. Com   registro junto a anvisa. Galão de 5 litros Ibiquimica 47,29 
1.418,70
34 1566 UNIDADE ÁLCOOL   ETÍLICO    HIDRATADO    LÍQUIDO    70%    -
CLASSIFICAÇÃO:   Desinfetante   para    superfícies Fixas. COMPOSIÇÃO: Álcool Etílico e   Água Deionizada 
Validade 36 Meses. Frasco 1 litro Mega 6,49 10.163,34
35 278 UNIDADE AMACIANTE DE ROUPA 2 LT –   Amaciante   de roupa, aspecto físico 
líquido viscoso concentrado , perfumado.   A   embalagem   deverá   conter externamente   os   dados   de   identificação 
, procedência, número do lote, vali Limpolar 5,15 1.431,70
38 79 UNIDADE BALDE      DE      PLÁSTICO      18      LT,      MATERIAL
CILÍNDRICO FUNDO PLANO Confeccionado em Plástico de alta qualidade útil para uso doméstico , tanto para 
limpeza quanto para   carregar   objetos , ideal para transporte de Arqplast 13,50 
1.066,50
39 325 UNIDADE BRILHO ALUMINIO 500 ML – serve para limpar   e dar brilho aos 
alumínios e inox. Formula composta basicamente por detergentes de alta umectação associados à componentes 
ácidos que lavam e eliminam mancha Limpolar 2,00 650,00
46 50 UNIDADE CESTO   PARA   LIXO   SEM   TAMPA   EM   PLÁSTICO
MATERIAL CILÍNDRICO FUNDO PLANO CAPACIDADE DE 20 LITROS Arqplast 17,95 
897,50
47 73 UNIDADE CESTO PARA LIXO TELADO, EM MATERIAL PLASTICO   
(POLIPOPILENO-PP)   CAPACIDADE MINIMA 10 LITROS Arqplast 9,46 690,58
49 212 UNIDADE COLHER PLÁSTICA PARA SOBREMESA,
descartável transparente. Pacote c/   50.   Fabricado em polestireno cristal, livre de bisfenol A Strawplast 3,65 
773,80
53 1221 UNIDADE DESINFETANTE 2 LT – líquido germicida e bactericida.   A   embalagem   
deverá   conter externamente   os   dados   de   identificação , procedência, número do   lote,   validade   e   número 
de registro no Ministério da Saúde Limpolar 4,52 5.518,92
54 499 UNIDADE DESODORIZADOR    AMBIENTAL    -     aerossol,     em
embalagem com NO MINIMO 300 ml de produto (Referência de Marca: bom   ar   ou   outra   de qualidade e 
desempenho igual ou superior) Puro Ar 8,62 4.301,38
55 2773 UNIDADE DETERGENTE    LÍQUIDO    500    ML    -    Detergente
líquido, biodegradável, com excelente ação desengordurante,   neutro   e   clean,    embalagem plástica de 500 ml com 
bico regulador para uso econômico, contendo: identif Lily 1,35 3.743,55
57 49 UNIDADE ESCOVA PARA LAVAR ROUPA com base plástica e   material   
sintético,   com   formato   anatômico   molda a sua mão e a torna extremamente   confortável   e fácil de utilizar. Com   
cerdas   uniformemente distribuídas de m Rodos 2000 3,10 151,90
58 56 UNIDADE ESCOVA PARA VASO   SANITÁRIO   –   Escova   para
limpeza de vaso sanitário, TIPO BOLA, cerda e cabo longo em polipropileno Desafio 6,49 
363,44
59 946 UNIDADE ESPONJA    P/    LAVAR    LOUÇA    DUPLA    FACE    –
110mmx75mmx20mm    pacote    com     3UND (Referência    de    Marca:    SCOTH    BRITE, ESFREBOM, ASSOLAN, 
ou outra de qualidade e desempenho igual ou superior). Bettanin 2,46 2.327,16
61 52 UNIDADE Filtro de   papel   para   café   nº   103.   Descartável, 100% celulose, de 
primeira qualidade, com dupla costura e isento de impurezas. Embalagem:   Caixa com 30und. 
Caboclo 3,48 180,96
62 153 UNIDADE FLANELA      PA R A        L I M P E Z A        4 0 X 6 0 C M.
Características mínimas   flanela   100%   algodão. Medida aproximada: 40 x 60 cm; cor laranja/coral; ideal para dar 
brilho e limpeza em geral Martins 2,55 390,15
66 17 UNIDADE GARRAFA TERMICA 01   LT   Sistema   de   Servir: Rolha Conservação 
Térmica Quente: 6 horas Conservação Térmica Frio: 12 horas Dimensções Apro.(CxLxA): 13.7cm x 11.5cm x 28.5cm 
Material Externo: Polipropileno Invicta 8,90 151,30
69 1463 UNIDADE GUARDANAPO   DE   PAPEL   BRANCO   24   X   22cm
pacote com 50und. Folha simples Real 1,02 1.492,26
70 368 UNIDADE INSETICIDA AEROSOL      À   BASE   DE   ÁGUA   que
NÃO DEIXA CHEIRO   após   sua   utilização, Embalagem com   no   mínimo   300   ml.   Com   fórmula à base de água 
eficaz contra o Aedes Aegypti transmissor da Dengue, Febre Amare Buzz 8,55 
3.146,40
72 614 UNIDADE LÃ DE AÇO EMB. C/ 8 - Esponja de lã de aço. 100% ecológico. 
(Referência de Marca: BOMBRIL, ASSOLAN, ou outra de qualidade   e   desempenho igual ou superior). 
Assolan 1,60 982,40
73 757 UNIDADE LIMPADOR   DE   PISO   2   LT-   Limpador    multiuso para   limpeza   
pesada,   ideal   para   limpeza   de grandes superfícies (laváveis) como pisos e
azulejos de cozinhas e banheiros. Alpes 7,85 5.942,45
74 1030 UNIDADE LIMPADOR MULTIUSO 500 ML (LIMPADOR MULTIUSO   -   AROMAS   
DIVERSOS.   FRASCO   DE
500     ML.     A     EMBALAGEM     DEVERÁ     CONTER E X T E R N A M E N T E         O S         D A D O S D E 
IDENTIFICAÇÃO,     PROCEDÊNCIA,     NÚMERO     DO
LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REG Limpolar 2,98 3.069,40
76 328 UNIDADE LUVA P/ LIMPEZA Luva Látex   Multiuso   - Composição: borracha de 
látex natural, com revestimento interno,   reforçada,   com   superfície externa   antiderrapante.   Tamanhos   P,   M   e   
G. pacote com um par de luvas. Volk 4,48 1.469,44
79 225 UNIDADE OLEO    AROMATIZANTE    DE    AMBIENTE    com    no
mínimo 100 ML - produto concentrado,   com   alto poder de rendimento e que evita o desperdício . Essência a definir.   
(Referência   de   Marca:   COALA, ou outra de qualidade Salutar 8,50 1.912,50
86 486 UNIDADE PAPEL TOALHA PARA COZINHA, 
tamanho
19x22cm, branco folha dupla, pct c/2 rolos de 60 toalhas cada. Trópicos 4,64 
2.255,04
90 295 UNIDADE PILHA     ALCALINA,     PEQUENA,     1,5V     tipo     AA,
Apresentação do produto: 04 unidades de pilha pequena   alcalina   indicada   para   brinquedos , lanternas, máquinas 
digitais, mp3, entre   outros. Modelo: pequena (aa). M Fiat Lux 6,50 1.917,50
91 295 UNIDADE PRATO    DESCARTÁVEL   Sobremesa. Embalagem com 10 
Unidades, cor branco, medindo 15 cm. Fonplast 1,20 354,00
92 179 UNIDADE PULVERIZADOR- pulverizador multiuso com bico ajustável   em   03   
funções:   off,   spray,    stream. Gatilho com alavanca ergonômica que facilita o manuseio, em plástico e com 
capacidade para
580ml Nobre 7,00 1.253,00
93 44 UNIDADE RODO    EM    ALUMÍNIO    REFORÇADO.    Cabo    em
Alumínio com as seguintes medidas: 1,5   mt   e   60 cm. Especificações: - Base de   alumínio   polido   de alta 
resistência. Suporte de alumínio polido de alta resistência par Rodos 2000 35,90 1.579,60
94 128 UNIDADE RODO ESFREGÃO   ABRASIVO,   lava   piso/azulejo, com   espoja   
limpeza,   para   faxina    doméstica . Material da esponja de limpeza: Espuma   de poliuretano e fibra sintética. Tipo de 
abrasão : Remoção de resíduos. Kit Apolo 20,02 2.562,56
95 12 UNIDADE RODO    INDUSTRIAL   EM   AÇO    GALVANIZADO    E
ZINCADO. Medindo 100cm; Material: aço carbono zincado; Anti Ferrugem; reforço duplo na base e Borracha de 6   
milímetros   dupla.   ACOMPANHA CABO. Rodos 2000 46,81 561,72
96 64 UNIDADE RODO SÓ ENXUGA 40CM - Duas borrachas, com cabo de madeira e 
revestimento em plástico. Apolo 16,00 1.024,00
97 39 UNIDADE RODO   SÓ   ENXUGA   ALUMINIO   -   60CM   -   Duas
borrachas, com cabo e suporte em alumínio. Rodos 2000 28,19 1.099,41
100 154 UNIDADE SABONETE LÍQUIDO - Sabonete líquido 5 L para limpeza das mãos, 
Líquido azul, branco ou verde perolado e perfumado. Diluição: Pronto para   usar. Sem diluir. Volátil:   Fragrância   
Volátil.   Apresentar Regis Four Line 19,52 3.006,08
104 970 UNIDADE SACO   PLÁSTICO   PARA   LIXO   REFORÇADO   100L
- Embalagem contendo 10   sacos   (em   rolo   ou soltos), com capacidade de 100L. Cor: preta. BIODEGRADAVEL. 

Boca larga. Dimensões aproximadas: 75 cm x 1,05 m. 10 Mic Plastperola 7,00 6.790,00
105 860 UNIDADE SACO PLÁSTICO PARA LIXO REFORÇADO 15L -
Embalagem   contendo   40   sacos   (em   rolo    ou soltos), com capacidade de 15L. Cor: preta. BIODEGRADAVEL. 
Boca larga. Dimensões aproximadas: 39 cm x 58 cm. Material: Plastperola 4,25 
3.655,00
106 305 UNIDADE SACO PLÁSTICO PARA LIXO REFORÇADO 30L -
Embalagem contendo 20 sacos (em rolo ou soltos) com capacidade de 30L. Cor: preta . BIODEGRADAVEL. Boca 
larga. Dimensões aproximadas: 59 cm x 62 cm. Material: Plastperola 7,00 2.135,00
107 880 UNIDADE SACO PLÁSTICO PARA LIXO REFORÇADO 50L -
Embalagem   contendo   20   sacos   (em   rolo    ou soltos), com capacidade de 50L. Cor: preta. Boca larga. Dimensões 
aproximadas: 63 cm x 80 cm. Material: polietileno ref Plastperola 6,89 6.063,20
109 114 UNIDADE TOALHA P/ ROSTO, FELPUDA, 100%
ALGODÃO. dimensão 50 cm X 70 cm. CORES VARIADAS Veneza 8,90 1.014,60
113 149 UNIDADE VASSOURA DE   NYLON   C/   CABO   –   com   cerdas de nylon com 
as pontas plumadas. Indicada para varrer pó ou sujeiras de áreas internas, e para limpeza   em   geral.   Acompanha   
Cabo   em   Madeira de 1,2 m plastificado. Pop 8,00 1.192,00
114 16 UNIDADE VASSOURA   DE    PALHA    COM    CABO. REFORÇADA, COM 4   
COSTURAS,   1   KG   DE PALHA SEM SEMENTES, 40   CM   DE COMPRIMENTO DA PALHA   E   35   CM   DE 
LARGURA COM CABO EM MADEIRA NO
MINIMO 1,10M Apolo 23,49 375,84
ATA SRP N ° 316
EMPRESA DETENTORA: SALVI LOPES & CIA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
82.478.140/0001-34
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 4.714,20 (quatro mil, setecentos e quatorze reais e vinte centavos).
ITEM QNT UND SERVIÇO MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL
36 40  APARELHO     DE     BARBEAR     DESCARTÁVEL     c/2
unid. Tipo descartável, material lâmina   aço , quantidade mínima de lâminas 2, material   cabo plástico 
MAXICOR 1,50 60,00
37 55  AVENTAL  PVC    TRANSPARENTE     IMPERMEÁVEL
AÇOUGUE/COZINHA - Comprimento: 1,20m, Largura: 0,70m, Espessura: 0.20. 
PLASTCOR 13,20 726,00
78 170  MASCARA     DESCARTÁVEL     DE     TNT.     Modelo:
t r i p l a c o m E l á s t i c o e C l i p e N a s a l . CLASSIFICAÇÃO: descartável, modelo tripla com elástico, tamanho 
único, 50 Unidades cada caixa. MEDIX 14,00 2.380,00
87 510  PEDRA SANITÁRIA C/ 35G - contendo agente bactericida   c/suporte   
plástico   p/fixar   no   vaso sanitário embalado a vácuo 35g. . (Referência de Marca: HARPIC, SANY, GLADE, ou outra   
de qualidade e desempenho ALPES 2,02 1.030,20
111 37  TOUCA DESCARTÁVEL COM 
ELÁSTICO,
sanfonada, bordas com acabamento. Cor branca , pacote c/ 100 unidades ANADONA 14,00 
518,00
ATA SRP N ° 317
EMPRESA DETENTORA: J S BARREIRA E CIA LTDA - ME, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n.º 42.323.757/0001-66
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 4.362,83 (quatro mil, trezentos e sessenta e dois reais e oitenta e três centavos).
ITEM QNT UND SERVIÇO MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL
9 127 UNIDADE BANANA NANICA, grande com médio grau de maturação,   procedente   
de   espécie   sadia,   fresca, não estar golpeada   e   danificada   por   quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua apar CEASA 2,80 355,60
18 197 UNIDADE Laranja nacional de 1° qualidade,   in   natura,   tipo pera,   apresentando   
grau    de    maturação    que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o
consumo, com ausên CEASA 2,99 589,03
21 140 UNIDADE MELANCIA - de primeira qualidade, in natura, semi maduro, com polpa 
firme e intacta, isenta de deformidades, livre de resíduos e fertilizantes, sujidades,   parasitas,   larvas   e   sem   lesões    
de origem físi CEASA 2,13 298,20
24 72 UNIDADE OVOS     DE    GALINHA.     Características:     superfície lisa e limpa, 
com casca inteira sem deformação, HARMONIA 6,75 486,00
29 53 UNIDADE SAL - Refinado iodado, 1ª qualidade, embalagem plástica,    termos    
soldada,    atóxica,     transparente com capacidade de 1kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo d BANDEIRANTE 1,51 80,03
43 32 UNIDADE CANECA     LEITEIRA     FERVEDOR     DE     ALUMINIO POLIDO 
CAPACIDADE DE 01 LT. Material:
Alumínio    Repuxado    Polido    Canecão    Número    12
cm de diâmetro, 12 cm Altura. NICOPAN 23,19 742,08
48 77 UNIDADE COADOR DE CAFÉ PERMANENTE 
lavável
resistente 103. Fabricado em feltro sintético de polipropileno (tnt) diâmetro de 10 cm. ORIENTE 3,47 
267,19
63 570 UNIDADE FOSFORO   DE   SEGURANÇA   LONGO   -   feito   de
madeira, papelão ou barbante encerado e geralmente fósforo vermelho c/240 
palitos 9,5 cm PARANA 2,71 1.544,70
ATA SRP N ° 318
EMPRESA DETENTORA: ABC 123 COMERCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n.º 43.995.027/0001-74
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 81.367,75 (oitenta e um mil, trezentos e sessenta e sete reais e setenta e cinco centavos).
ITEM QNT UND SERVIÇO MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL
1 670 UNIDADE ACHOCOLATADO   –    em    pó    instantâneo, enriquecido com 
vitaminas. Não conter glúten . Aparência   pó    homogêneo    sabor    e    cheiros próprios. Embalagem: em   sacos   
de   polietileno atóxico, contendo 400 gramas. Valid        Apti 3,95 2.646,50
2 660 UNIDADE AÇÚCAR CRISTAL branco, de primeira qualidade contendo no mínimo 
99,3%   de   carboidrato   por porção deverá ser   fabricado   de   cana -de-   açúcar livre de fermentação. Branco, 
aspecto granuloso
fino isento de m Doçúcar 18,12 11.959,20
3 27 UNIDADE ADOÇANTE         LÍQUIDO         100ML        ADOÇANTE
DIETÉTICO DE MESA Embalagem com   100ml, produto de primeira qualidade. Adoçante dietético líquido composto 
de sacarina   sódica   e   ciclamato de sódio. O Produto deverá esta Adocyl 4,39 
118,53
7 5 UNIDADE ARROZ BRANCO, TIPO I,   longo   e   fino,   composto no mínimo por   
90% por   grãos   inteiros,   ser   isento de pedras, fungos ou parasitas, e livre de unidade fragmentos   ou   corpos   
estranhos.   Rendimento    de 2,5 vezes K´rend 16,90 84,50
10 560 UNIDADE B I S C O I T O  A M A N T E I G A D O  
S A B O R E S DIVERSOS (COCO, LEITE, CHOCOLATE)-
Biscoito amanteigado sabor coco, embalagem de 330g, sem produtos quebradiços, com dados de
identificação do produto, marca do fabricante Renata 4,35 2.436,00
11 815 UNIDADE B I S C O I T O D O C E - T i p o
Maisena/Leite/Maria/Rosquinha. Cor, cheiro e sabor   próprios.   Não   serão   aceitos   produtos murchos.   
EMBALAGEM   COM   NO   MINIMO   370g.
Embalagem:    Saco    de    polietileno    atóxico,    dupla
emba Galo 3,39 2.762,85
12 815 UNIDADE BISCOITO SALGADO Tipo Cream - Cracker. R, formato    quadrado,    
tendo    como    ingredientes Farinha de trigo enriquecida   com   ferro   e   amido ácido fólico, de milho, açúcar, açúcar   
invertido, gordura vegetal hid Isabela 4,40 3.586,00
20 420 UNIDADE MARGARINA   VEGETAL   CREMOSA   -       margarina
com sal, 80% de lipídios. Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares   aos   mesmos   e deverão estar 
isentos de ranço e de outras características indesejáv Doriana 6,35 2.667,00
23 274 UNIDADE OLEO DE SOJA, tipo 1, produto obtido do grão de soja que sofreu 
processo tecnológico adequado , líquido viscoso, refinado, fabricado a   partir   de matérias primas sãs e limpas. Deve 
ter maiores quantidad Coamo 8,65 2.370,10
27 144 UNIDADE REFRIGERANTE   LATA,   embalagem   com   350   ml,
diversos sabores: cola, guaraná e laranja. Coca Cola 2,78 400,32
28 992 UNIDADE REFRIGERANTE   2   LITROS   (PET)   DE   PRIMEIRA
QUALIDADE, sabores Cola, Guaraná, Laranja e Tubaína, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade   e   capacidade.   O produto deverá ter reg Aba Gold 3,45 3.422,40
30 618 UNIDADE SUCO pronto para beber diversos sabores. Embalagem de 1 litro   tetra   
pack.   Produto   à   base de néctar de frutas, conteúdo   da   polpa   não   deve ser inferior a 30%, isento de soja. Sem 
adição de conservantes Purity 3,35 2.070,30
51 3420 UNIDADE COPO   DESCARTÁVEL   180ML    pacote    com 100UND. transparente,   
material   POLIPROPILENO (PP), atóxico, temperatura para uso até 100°C, de acordo com a   norma   ABNT   NBR   
14.865, embalagem com 100 unidades. Coposul 4,78 16.347,60
52 978 UNIDADE COPO       DESCARTÁVEL       50ML       pacote        com 1 0 0 U N D 
. t r a n s p a r e n t e , m a t e r i a l POLIPROPILENO   (PP),   atóxico,   temperatura   para uso até 100°C, 
de acordo com a norma ABNT
NBR 14.865, embalagem com 100 unidades. Copobras 2,73 2.669,94
56 50 UNIDADE DIFUSOR    DE    AMBIENTE,    embalagem     com mínimo de 280 ml de 
liquido e com no mínimo 06 varetas de   madeira.   Difusores   de   aroma   com varetas que   devem   ser   Mergulhadas   
no   óleo difusor, estas varetas condutoras Mogiland 17,90 895,00
60 60 UNIDADE FILME PLÁSTICO DE PVC, BOBINA 28X30.     Rolo
Bobina   Plástico   de   Filme   PVC   Transparente   28cm X 300 metros.   Película   para   proteger   e   conservar os   
alimentos,   linha   refil.    Medidas:    Comprimento: 300 metros. Bricoflex 5,19 
311,40
65 230 UNIDADE GARFO PLÁSTICO PARA SOBREMESA,
descartável transparente. Pacote c/   50.   Fabricado em polestireno cristal, livre de bisfenol A Prafesta 2,99 
687,70
83 233 UNIDADE PAPEL ALUMÍNIO ROLO - medindo 45cmx7,5m, espessura de 0,011 
micras, apresentado em rolo, embalagem   apropriada   contendo   código   de   barras e dados do fabricante 
Biroflex 4,39 1.022,87
85 1280 UNIDADE PAPEL      TOALHA      INTERFOLHADO:      c/      1.000
folhas, peso 1,0 kg. Toalha de papel tipo crepado; apresentação intercalada c/ 2 dobras; gramatura mínima 20 g/m², 
medindo no mínimo 23 cm x 21 cm; de primeira qual NC papeis 12,00 15.360,00
98 179 UNIDADE SABÃO EM   BARRA   -   Sabão   em   barra   200 gramas, neutro, 
glicerinado, embalagem com 5 unidades. YPE Sabão em Barra 6,99 
1.251,21
99 567 UNIDADE SABÃO   EM   PÓ   -   floral,   biodegradável,   para limpeza      em      
geral,      contendo      tenso      ativos, c o a d j u v a n t e s , s i n e r g i s t a s , t a m p o n a n t e s , branqueadores 
ópticos, corantes, enzimas ,
adenuadores de espuma, sequestrante Girando Sol 6,99 3.963,33
103 150 UNIDADE SACO PLÁSTICO 30X40CM C/500 UNID, SACO, MATERIAL     
PLÁSTICO       TRANSPARENTE, C A P A C I D A D E 5 K G , A P L I C A Ç Ã O ACONDICIONAMENTO DE 
ALIMENTOS, bobina
picotada, rolo COM 500 UND. Bompack 28,90 4.335,00
ATA SRP N ° 319
EMPRESA DETENTORA: SJ COMERCIO DE UTILIDADES EIRELI, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n.º 10.614.788001-80
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.302,85 (dois mil, trezentos e dois reais e oitenta e cinco centavos).
ITEM QNT UND SERVIÇO MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL
89 395 UNIDADE PILHA     ALCALINA,      PALITO,      1,5V      tipo     AAA,
Apresentação do produto: 04 unidades de pilha pequena   alcalina   indicada   para   brinquedos , lanternas, máquinas 
digitais, mp3, entre   outros. Modelo: pequena (aaa). OURO LUX AAA 5,83 2.302,85
Maria Helena - PR, 16 de dezembro de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
No 015/2018 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA E A EMPRESA VALDIR DE SOUZA BARROS 
- ME.
REF.: Tomada de Preços nº 002/2018.
O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 
75.799.577/0001-04, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
o Sr. LUIZ LÁZARO SORVOS, brasileiro, solteiro, agente público, portador da cédula de identidade civil RG: n.º 
1.278.508-6 SSP/PR e CPF: 197.177.509-63, residente e domiciliado nesta cidade de Nova Olímpia – Paraná, e de 
outro lado a empresa VALDIR DE SOUZA BARROS - ME, inscrita no CNPJ/MF nº 19.845.181/0001-85, estabelecida 
à Rua Professora Edna de Andrade, nº 456, Centro, CEP. 87530-000 em Icaraíma, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. VALDIR DE SOUZA BARROS, brasileiro, solteiro, 
empresário, residente e domiciliado à Rua Professora Edna de Andrade, nº 456, Centro, CEP. 87530-000 em Icaraíma, 
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade nº 8.650.757-9 SSP/PR, e do CPF nº 031.996.639-90, para fins 
de atendimento de interesse público resolvem firmar a presente rescisão contratual amigável, nos termos e condições 
a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo de rescisão amigável está fundamentado no art. 78, XII, c/c art. 79, II da 
Leis Federal nº. 8.666/93 e demais legislações aplicáveis à espécie.
CLÁUSULA SEGUNDA - As partes por mútuo acordo, resolvem rescindir, como rescindido têm, de pleno direito, o 
contrato 015/2018 a partir do dia 16/12/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – As partes se dão mútua, plena, geral e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar 
judicial ou extrajudicialmente, uma da outra, seja a que título ou pretexto for dando por encerado o contrato 015/2018 
do qual este Termo fica fazendo parte.
CLÁUSULA QUARTA – O presente Termo terá eficácia a partir do dia 16/12/2021.
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e valia, com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2021.
MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
Contratante
VALDIR DE SOUZA BARROS - ME
VALDIR DE SOUZA BARROS
Sócio administrador
Contratada
Testemunhas:
RG:
RG:

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
ESTADO DO PARANÁ.
RESUMO DE CONTRATOS/2021
·  CONTRATO N.º 205/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
CONTRATADA: ZENAIDE FELIPPESIK DO NASCIMENTO 73773980949.
OBJETO: Contratação de empresa para realização de show para o réveillon e contratação de técnico de som para os 
eventos religiosos, destinados ao município de Nova Olímpia PR.
VALOR TOTAL: R$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem reais).
DATA DA ASSINATURA: 15 de dezembro de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa de Licitação Nº 088/2021.

·  CONTRATO N.º 206/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
CONTRATADA: IRENICE MIRIAM DA SILVA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Buffet destinados à realização da 
Festa de Confraternização de final de ano dos servidores municipais.
VALOR TOTAL: R$ 10.260,00 (dez mil duzentos e sessenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 15 de dezembro de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa de Licitação Nº 089/2021.
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, 16 de dezembro de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

MuniciPio de nova olÍMPia
EDITAL DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 003/2021.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 
003/2021, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, bem como de acordo com o parecer 
jurídico emitido nos autos, decidiu habilitar a seguinte proponente:
EMPRESA
01 L. S. C INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 
003/2021 que após a análise e verificação da PROPOSTA DE PREÇOS, verificou o seguinte resultado:
 EMPRESA CLASSIFICAÇÃO VALOR
01 L. S. C INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA 1° R$ 680.286,10
Diante disto declarou-se a empresa L. S. C INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA vencedora do certame.
MARIA CRISTINA GUADAGNINI PEREIRA                       ARLENE MARIA FERREIRA
                             Membro                                                                       Membro
KATIA CRISTINA CORREIA PESSANHA
  Presidente

 
 

Extrato de Contrato nº. 19/2021. 
Dispensa de Licitação nº. 13/2021. 

 
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA – CNPJ nº. 00.678.603/0001-47 e V. L. P. SAMPAIO – 
AMBIENTAL VIDA – CNPJ nº. 20.278.550/0001-84. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PLANOS DE 
CONTROLE AMBIENTAL E LAUDO HIDROGEOLÓGICOS, PARA QUATRO 
CEMITÉRIOS DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA/PR, DENTRO DAS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS PERTINENTES. 
Valor: Valor global de R$ 29.900,00 (vinte e nove mil e novecentos reais). 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado de forma parcelada, com a entrega 
dos laudos e projetos referentes a cada um dos cemitérios, seguindo cronograma 
estipulado pela CONTRATANTE, após emissão de Nota Fiscal do serviço, durante o 
lapso da vigência contratual previsto no parágrafo único da cláusula sétima, podendo a 
administração recusar o recebimento em caso de erro ou vício do serviço, sendo a seu 
critério, a possibilidade de rescindir unilateralmente o contrato nos termos do art. 79, 
inciso I, ou, ainda, de forma amigável, conforme disposto no art. 79, II da Lei 8.666/93. 
Vigência: O presente Contrato terá vigência na data da assinatura até posteriormente 01 
(um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que justificado pela 
administração e pela vontade expressa de ambas as partes, com espeque no art. 57, § 2º 
da Lei 8.666/93. 
São Jorge do Patrocínio, 16 dezembro de 2021. 
José Carlos Baraldi 
Presidente do Consórcio 
          

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 077/2021
Abre Crédito Adicional Especial e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 1129 de 15 de dezembro de 2021, publicada em 16 de dezembro de 2021:
               DECRETA:
 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 6.982,00(seis mil novecentos e oitenta e dois reais) para execução de ações 
na Secretaria de Ação Social.
08.00 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.03 Divisão de Bem Estar Social
0824412006.002 Manutenção do FMDCA
1413/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 6.982,00
Fonte 773
TOTAL ................................................................................................ 6.982,00
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados  o provável excesso 
de arrecadação em Fontes de Recursos 773........................R$    6.982,00;
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL.................................................................................................R$        6.982,00
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira   mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 de dezembro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de PeroBal
PORTARIA n. 009/2021
Dispõe sobre concessão de férias ao Servidor do Poder Legislativo Municipal e, dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo Regimento Interno da Câmara e Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E:
Art. 1º. Por este ato, tornar público que foi concedido férias, ao servidor do Poder Legislativo Municipal, GUILHERME 
DRUCIAK DE CASTRO, Advogado no período de 20/12/2021 a 29/12/2021.
Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, 16 de dezembro de 2021.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

16.12.2021 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./Salário Educação 30.454,76

TOTAL 30.454,76

                                                                  Perobal, 16 de Dezembro de 2021.

              ALMIR DE ALMEIDA                                              EDILSON BERTOUDO DUARTE     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1800     –     CEP: 87.540-000 – Fone/Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br 

 

 
1ª ERRATA DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021 

 
 

O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados, que foi feita a seguinte 
alteração: 
 
Onde se lê; 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Lote Item Qtde. Unid. Cód. Discriminação 
Valor 

Máximo 
Unitário 

Valor Total 

1 1 225 Unidade 22238 Sondagem de solo SPT 100,00 22.500,00 

1 2 225 Unidade 22975 Sondagem e coleta de amostras a trado 
(Até 04 metros) 62,50 14.062,50 

1 3 50 Unidade 22976 Ensaio de compactação proctor normal 200,00 10.000,00 

1 4 20 Unidade 22977 Determinação de índice de suporte 
califórnia normal 350,00 7.000,00 

1 5 20 Unidade 22978 Análise granulométrica por peneiramento 110,00 2.200,00 
1 6 20 Unidade 22979 Determinação do limite de liquidez 110,00 2.200,00 
1 7 20 Unidade 22980 Determinação do limite de plasticidade 110,00 2.200,00 
1 8 20 Serviço 22239 Mobilização e desmobilização 190,80 3.816,00 
1 9 10 Serviço 22974 Estadia da equipe 500,00 5.000,00 

TOTAL DO LOTE 01 68.978,50 
 
Leia-se; 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Lote Item Qtde. Unid. Cód. Discriminação 
Valor 

Máximo 
Unitário 

Valor Total 

1 1 225 Metro 22238 Sondagem de solo SPT 100,00 22.500,00 

1 2 225 Metro 22975 Sondagem e coleta de amostras a trado 
(Até 04 metros) 62,50 14.062,50 

1 3 50 Unidade 22976 Ensaio de compactação proctor normal 200,00 10.000,00 

1 4 20 Unidade 22977 Determinação de índice de suporte 
califórnia normal 350,00 7.000,00 

1 5 20 Unidade 22978 Análise granulométrica por peneiramento 110,00 2.200,00 
1 6 20 Unidade 22979 Determinação do limite de liquidez 110,00 2.200,00 
1 7 20 Unidade 22980 Determinação do limite de plasticidade 110,00 2.200,00 
1 8 20 Unidade 22239 Mobilização e desmobilização 190,80 3.816,00 
1 9 10 Unidade 22974 Estadia da equipe 500,00 5.000,00 

TOTAL DO LOTE 01 68.978,50 
Tendo em vista que a alteração acima não afetará na formulação da proposta por parte dos licitantes, fica 
mantida a data para realização do certame para o dia 21/12/2021 às 13h00min, permanecendo 
inalterados os demais dispositivos esposados no instrumento convocatório. 

Pérola/PR, 16 de dezembro de 2021. 
 
 
 

TIAGO DA SILVA CANGUÇU 
Pregoeiro 

cÂMara MuniciPal de são jorge do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE SERVIÇOS N° 10/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
inscrita no CNPJ n.º 01.572.396/0001-04, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa 
na Avenida Carlos Spanhol, 03 – Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo seu Presidente o Sr. ELDIMAR MESSIAS LOPES, portador do RG n.º 6.244.410-0-SSP/PR e 
CPF nº 914.444.709-49, residente na Rua José Zanetti Sobrinho, 198, na cidade de São Jorge do Patrocínio e na 
qualidade de CONTRATADA empresa: R. TROVO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E HIDRAULICAS, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 24.904.541/0001-02, com sede na Estrada São Henrique 
n.º 629, na cidade de São Jorge do Patrocínio/PR., CEP 87.555-000, neste ato representado legal por Rodrigo Trovo, 
portador do RG nº  9.826.763-8 SSP/PR e CPF nº 066.052.709-08, resolve firmar o presente Contrato de AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL ENFEITES PARA ORNAMENTAÇÃO NATALINA 2021 E DEVIDAMENTE INSTALADOS, ALÉM DE 
MANUTENÇÃO E RETIRADA DOS MESMOS NA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO - PR., firmado com o amparo no Art. 24. II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 010/2021, Tipo Menor Preço, data de homologação 
da licitação 30/11/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira - Do Valor
             Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do valor de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO  VALOR TOTAL  VALOR ADITIVADO
1 100 M MANGUEIRA LED LUMINOSA 12 MM 30 LEDS POR METRO 220V 
BRANCO FRIO 1.150,00 287,50
2 15 PÇ CORDÃO BLINDADO ESTÁTICO VERDE 100 LEDS 220V COM 10 
METROS FIO VERDE 1.140,00 285,00
3 1 PÇ CASCATA EM LED FIXO, 400 LED BRANCO, FIO BRANCO COM 10 
METROS 220V 220,00 55,00
4 1 PCT CINTA DE NYLON 3,5MM X 280MM C/100PÇ BRANCA 23,00 
5,75
5 70 M FIO PARALELO 2 X 1,5MM 315,00 78,75
6 2 PÇ FITA ISOLANTE 10 METROS BRANCA 12,00 3,00
7 1 SEV MÃO-DE-OBRA REFERENTE A CONTORNAR FACHADA DO 
PRÉDIO DA CÂMARA COM MANGUEIRA EM LED, CONTORNAR 6 PALMEIRAS COM CORDÃO VERDE EM LED, 
INSTALAR CASCATA EM LED BRANCO FIXO NO HALL DE ENTRADA PRINCIPAL, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
E RETIRADA 1.640,00 410,00
    4.500,00 1.125,00
Clausula Segunda - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Terceira - Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio - PR, 13 de dezembro de 2021.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
CPF/MF Nº 914.444.709-49
Contratante                                            ______________________________________
R. TROVO INSTALAÇÕES ELETRICAS E HIDRAULICAS
CNPJ nº 24.904.541/0001-02
Contratado (a)
Testemunhas:
PAULO SÉRGIO DE SOUZA                                 JEANNE CORDEIRO SOLER
CPF: 648.453.119-68                                                CPF: 099.321.219-08

Prefeitura MuniciPal de são jorge do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 98/2021
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 04 de janeiro de 
2021, às 08h00min por meio da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço 
unitário por item, através do Sistema de Pregão, (licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil, para: AQUISIÇÃO 
DE ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS E DEMAIS ÓRGÃOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ.. VALOR R$: 67.375,50 (sessenta e sete mil novecentos e oito reais e vinte e quatro centavos)., Informações 
sobre o presente edital e recebimento das propostas ocorreram a partir do dia 21 de dezembro de 2021, através do 
FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do site http://
www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. ou Bolsa de Licitações do Brasil (bllcompras.com) FONE: 41-3097-4600.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de dezembro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são jorge do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 438/2021, de 13 de dezembro de 2021.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
JOÃO APARECIDO INACIO DE SOUZA, brasileiro, maior, portador do RG nº. 3.782.529-8 SSP-PR, Ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 02 – 
Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 05 – Junta de Serviço Militar; Atividade: 2.004 – Manutenção das Atividades 
da Junta de Serviço Militar; correspondente a 12 (doze) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 
01/03/2019/2020, a serem concedidos no período de 27/12/2021 a 07/01/2022, sem direito ao Abono Constitucional a 
título de 1/3 férias, visto seu pago integral em competência anterior.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2021
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, considerando que o Parecer Jurídico 
prevê a Inexigibilidade em conformidade ao disposto no art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93, e no uso das atribuições 
que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a Inexigibilidade de 
Licitação nº. 020/2021, referente ao a RELAÇÃO DE PLANTÕES DE MÉDICOS, DE ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS 
DE ENFERMAGEM, QUE SERÃO REALIZADOS DURANTE O MÊS DE DEZEMBRO, NO PRONTO ATENDIMENTO 
DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/
PR, em conformidade com Edital do Chamamento Público nº 004/2021, em favor dos profissionais: MGM SAUDE 
LTDA – ME,AS DELGADO CLINICA MÉDICA – ME, WR MARTINS CLINICA MÉDICA LTDA, THIAGO H M MOREIRA 
CLINICA MÉDICA LTDA, VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME, AMANDA STEFANI DA SILVA CRUZ- ME, 
BARAVIEIRA MASSAGO-ENFERMAGEM LTDA , L. FERNANDES ENFERMAGEM LTDA, AMREHME SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA, BEATRIZ FAGNELLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
Com o valor de R$- 87.612,50 (oitenta e sete mil seiscentos e doze reais e cinqüenta centavos).
Tudo nas condições previstas no mencionado Edital de Chamamento Público nº 004/2021.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.
Tapejara, 16 de dezembro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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Câmara Municipal de Pérola 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 
 

TERMO ADITIVO N. º 001  
REFERENTE CONTRATO DE LOCAÇÃO N. º  

001/2021. 
 
   Os signatários do presente, partes legítimas no contrato 
de locação de imóveis em epígrafe, resolvem aditar o presente nos 
seguintes termos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditado o contrato de locação de imóvel 
n.º 001/2021 de 23 de fevereiro de 2021, prorrogando-se o prazo 
pactuado por mais 05(cinco) meses, iniciando-se em 01 de janeiro a 31 
de maio de 2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Adita o valor pactuado em 8,6992%% (oito 
vírgula sessenta e nove e noventa e dois por cento), passando a 
valer R$-2.500,00(dois mil e quinhentos reais) mensais, perfazendo 
um montante de R$-12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) para o 
período.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas permanecem 
inalteradas. 
 
 
   Pérola – PR; 16 de dezembro de 2021. 
 
 
 
JOEL WENCESLAU MARQUES        MERCEDES GIMENES AMAIS 
Presidente da Câmara Municipal                          Proprietária  
Locatário      Locador 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
JOSÉ APARECIDO BISARRI          SANDRA REGINA DE OLIV. T. BISARRI 
CPF – 043.956.389-53                       CPF – 006.439.229-54 
 
 

Avenida Dona Pérola Byington,1665 – Cx. P. 66 - CEP: 87540-000   FONE/FAX:  (0xx44) 3636-1131    
 (E-mail) camper@netonix.com.br / camper2005@uol.com.br  

 
 

Câmara Municipal de Pérola 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 
 

TERMO ADITIVO N. º 001  

 
REFERENTE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS N. º 002/2021. 
 
   Os signatários do presente, partes legítimas no contrato 
de prestação de serviços em epígrafe, resolvem aditá-lo nos seguintes 
termos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditado o contrato de prestação de 
serviços n.º 002/2021 de 30 de abril de 2021, prorrogando o prazo 
pactuado por mais 12(doze) meses, iniciando-se em 01 de janeiro a 
31 de dezembro de 2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Fica pactuado entre as partes que o valor inicial 
estabelecido na Cláusula segunda; NÃO SOFRERÁ atualização conforme dispõe o § 1.º 
da Cláusula segunda do referido contrato; permanecendo o valor mensal de R$-
1.400,00(Um mil e quatrocentos reais); perfazendo um montante de R$-
16.000,00(dezesseis mil reais) para o período.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas permanecem 
inalteradas. 
 
    Pérola – PR, 15 de dezembro de 2021. 
 
 
JOEL WENCESLAU MARQUES     TIAGO FAGNER SAMBINI DARI 
Presidente da Câmara Municipal  Representante legal 
     
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
JOSÉ APARECIDO BISARRI        SANDRA REGINA DE O. TORBES BISARRI 
CPF – 043.956.389-53                    CPF – 006.439.229-54 
 

Avenida Dona Pérola Byington,1665 – Cx. P. 66 - CEP: 87540-000   FONE/FAX:  (0xx44) 3636-1131    
 (E-mail) - geral@cmperola.pr.gov.br  

 
 

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento n.º 136/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratado: BAGATOLI INDUSTRIA E COMÉRCIO E REFRIGERAÇÃO E 
ELETRONICOS EIRELI.
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos de 
informática, ar condicionado e lavadora de roupas hospitalar com recursos 
provenientes de saldo remanescente provenientes das seguintes propostas 
de Nº 09350.598000/1160-02, 09350.59800/1130-04, 09350.59800/1130-
01, 09350.598000/1140-02, 09350.598000/1140-03, 09350.598000/1160-01, 
09350.598000/1140-04 e 09350.598000/1140-01, para equipar as unidades de saúde 
do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$84.079,00 (oitenta e quatro mil e setenta e nove reais).
Vigência: 17/12/2021 a 11/12/2022.
Pregão Eletrônico nº41/2021
Adjudicada e Homologada: 15/12/2021.
Data de Assinatura: 17/12/2021.

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2021-PMP.
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na execução 
do objeto do Edital da Tomada de Preços nº 10/2021-PMP, que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a(s) seguinte(s) 
proponente(s):
EMPRESA(S) Nº CNPJ
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. 16.514.870/0001-19
Comunica outrossim, que o respectivo processo licitatório está disponível através 
do endereço http://www.perola.pr.gov.br/, link Processos Licitatórios, a qualquer das 
proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital.
Pérola/PR, 16 de dezembro de 2021.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU (Presidente)  
LEONARDO CORDEIRO DA SILVA (Secretário)  _____
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO   

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2021-PMP
A Comissão Permanente de Licitação constituída, comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital da Tomada de Preços nº 10/2021-PMP, que após a 
análise e verificação da(s) proposta(s) ofertada(s), decidiu classificar a(s) seguinte(s) 
proponente(s):
Classificação EMPRESA(S) VALOR R$
1º CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 241.363,99
Comunica outrossim, que o respectivo processo licitatório está disponível através 
do endereço http://www.perola.pr.gov.br/, link Processos Licitatórios, a qualquer das 
proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital.
Pérola/PR, 16 de dezembro de 2021.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU (Presidente)  __________________
LEONARDO CORDEIRO DA SILVA (Secretário)  _____
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO   _____

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento n.º 137/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratado: DIGITALPAR INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos de 
informática, ar condicionado e lavadora de roupas hospitalar com recursos 
provenientes de saldo remanescente provenientes das seguintes propostas 
de Nº 09350.598000/1160-02, 09350.59800/1130-04, 09350.59800/1130-
01, 09350.598000/1140-02, 09350.598000/1140-03, 09350.598000/1160-01, 
09350.598000/1140-04 e 09350.598000/1140-01, para equipar as unidades de saúde 
do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$33.726,41 (trinta e três mil setecentos e vinte e seis reais e quarenta 
e um centavos).
Vigência: 17/12/2021 a 16/12/2022.
Pregão Eletrônico nº41/2021
Adjudicada e Homologada: 15/12/2021.
Data de Assinatura: 17/12/2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento n.º 138/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratado: DP INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos de 
informática, ar condicionado e lavadora de roupas hospitalar com recursos 
provenientes de saldo remanescente provenientes das seguintes propostas 
de Nº 09350.598000/1160-02, 09350.59800/1130-04, 09350.59800/1130-
01, 09350.598000/1140-02, 09350.598000/1140-03, 09350.598000/1160-01, 
09350.598000/1140-04 e 09350.598000/1140-01, para equipar as unidades de saúde 
do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$59.920,00 (cinquenta e nove mil novecentos e vinte reais).
Vigência: 17/12/2021 a 16/12/2022.
Pregão Eletrônico nº41/2021
Adjudicada e Homologada: 15/12/2021.
Data de Assinatura: 17/12/2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento n.º 139/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratado: JAMILLY LOPES CARDOSO SOARES 09534354902.
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos de 
informática, ar condicionado e lavadora de roupas hospitalar com recursos 
provenientes de saldo remanescente provenientes das seguintes propostas 
de Nº 09350.598000/1160-02, 09350.59800/1130-04, 09350.59800/1130-
01, 09350.598000/1140-02, 09350.598000/1140-03, 09350.598000/1160-01, 
09350.598000/1140-04 e 09350.598000/1140-01, para equipar as unidades de saúde 
do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$15.120,00 (quinze mil cento e vinte reais).
Vigência: 17/12/2021 a 16/12/2022.
Pregão Eletrônico nº41/2021
Adjudicada e Homologada: 15/12/2021.
Data de Assinatura: 17/12/2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento n.º 140/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratado: JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA.
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos de 
informática, ar condicionado e lavadora de roupas hospitalar com recursos 
provenientes de saldo remanescente provenientes das seguintes propostas 
de Nº 09350.598000/1160-02, 09350.59800/1130-04, 09350.59800/1130-
01, 09350.598000/1140-02, 09350.598000/1140-03, 09350.598000/1160-01, 
09350.598000/1140-04 e 09350.598000/1140-01, para equipar as unidades de saúde 
do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais).
Vigência: 17/12/2021 a 16/12/2022.
Pregão Eletrônico nº41/2021
Adjudicada e Homologada: 15/12/2021.
Data de Assinatura: 17/12/2021.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 115/2021
Fundamentação: Tomada de Preços nº 09/2021-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratada: EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUÇÕES
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 30 (trinta) dias, de 
acordo com o previsto na cláusula sétima do presente contrato, de 28/12/2021 à 
25/01/2022, conforme Parecer Técnico e Jurídico anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 16/12/2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento n.º 141/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratado: LETICIA CAMOLESI BAGÃO SILVA – ME.
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos de 
informática, ar condicionado e lavadora de roupas hospitalar com recursos 
provenientes de saldo remanescente provenientes das seguintes propostas 
de Nº 09350.598000/1160-02, 09350.59800/1130-04, 09350.59800/1130-
01, 09350.598000/1140-02, 09350.598000/1140-03, 09350.598000/1160-01, 
09350.598000/1140-04 e 09350.598000/1140-01, para equipar as unidades de saúde 
do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$24.940,00 (vinte e quatro mil novecentos e quarenta reais).
Vigência: 17/12/2021 a 16/12/2022.
Pregão Eletrônico nº41/2021
Adjudicada e Homologada: 15/12/2021.
Data de Assinatura: 17/12/2021.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 113/2021
Fundamentação: Tomada de Preços nº 07/2021-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratada: L.S.C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução por mais 60 (sessenta) 
dias, estipulado na cláusula sexta do presente contrato, de 14/01/2022 à 14/03/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: Prorroga o prazo de vigência por mais 120 (cento e vinte) 
dias, estipulado na cláusula sétima do presente contrato, de 25/02/2022 à 24/06/2022, 
conforme Parecer Técnico e Jurídico.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 16/12/2021.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
9º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 125/2018
Fundamentação: Tomada de Preços nº 09/2018-(PMP)
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste no valor de R$ 
6.421,43 (seis mil, quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e três centavos), 
passando o valor global para R$ 306.238,14 (trezentos e seis mil, duzentos e trinta 
e oito reais e quatorze centavos), para restabelecer equilíbrio econômico financeiro, 
conforme parecer técnico e jurídico anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 16/12/2021

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº454/2021 
 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO  
URIAS RENAN TORQUATO DE SOUZA 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 14 de dezembro de 

2021, o Sr. URIAS RENAN TORQUATO DE SOUZA portador da Cédula de Identidade nº 8347340-1 

SESP PR, admitido em 14 de dezembro de 2020, ocupante do emprego público por prazo determinado de 

Técnico de Enfermagem Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base situada no município de Campo 

Mourão, Estado do Paraná, ficando revogada a Portaria nº 366/2020, de 11 de dezembro de 2020. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 
Umuarama-PR, 16 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA nº 451/2021 
 

 
Nomeia a funcionária 

LUANE FERREIRA DA SILVA PEREIRA 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. LUANE FERREIRA DA SILVA PEREIRA, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 16.239.486 SSP MG, selecionada através de Processo 

Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 001/2021, para ocupar cargo de provimento por prazo 

determinado de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas 

semanais, pelo regime CLT, com lotação na área de abrangência da 22ª Regional de Saúde, sediada em 

Ivaiporã – PR, a contar o efetivo exercício a partir de 17 de Dezembro de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 15 de Dezembro de 2021. 

 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 452/2021 
 

 
Concede Adicional de Insalubridade à funcionária  

LUANE FERREIRA DA SILVA PEREIRA 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder à funcionária LUANE FERREIRA DA SILVA PEREIRA, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. sob nº 16.239.486 SSP MG, nomeada para o emprego público de provimento 

por prazo determinado, de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na área de abrangência da 22ª Regional de Saúde, sediada em Ivaiporã - PR, 

ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo 

federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do 

Trabalho, para viger a partir de 17.12.2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 15 de Dezembro de 2021. 

 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

cÂMara MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 012/2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O RECESSO DE FINAL DE ANO NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TAPIRA - PARANÁ.
O Presidente da Câmara Municipal de Tapira, usando de suas atribuições legais e 
nos termos do art. 24, II da Lei orgânica do Município e art. 41, IV, VIII alínea “e” do 
Regimento Interno desta Câmara,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica estabelecido o Recesso na Câmara Municipal de Tapira, no período de 
vinte de dezembro de dois mil e vinte e um à sete de janeiro de dois mil e vinte e dois.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Sala de Sessões da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos dezesseis 
dias do mês de Dezembro de 2021.
CLAUDEMIR ANTÔNIO DE ABREU
Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 193/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, 
Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, por 
outro lado, a empresa PRISMA SYSTEM – INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 06.086.767/0001-61, com sede 
na Avenida Maringá, n° 958, Jardim Europa, na cidade de Sarandi, Estado do Paraná, 
CEP 97.111-000, com telefone de contato (44)3274-5971, neste ato representada 
pelo Sr. Marco Aurélio Castaldo Andrade, brasileiro, casado, empresário, portador 
da carteira de identidade sob o nº 3.310.446-4 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 
708.899.709-63, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado 
o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 193/2019, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2019, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DA INCORPORAÇÃO:
1.1 Em razão da incorporação da empresa PRISMA SYSTEM – INFORMÁTICA 
E CONSULTORIA LTDA. pela empresa ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA., 
conforme documentos anexos, fica alterada a parte CONTRATADA, passando a 
denominar ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA., sociedade empresária limitada, 
com sede à Rua Tupã, n° 1.643, Jardim Universo, na cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, CEP 87.060-510, com telefone de contato (44)4009-3550, inscrita no CNPJ 
sob o nº 80.896.194/0001-94, neste ato representada pelo Sr. Marco Aurélio Castaldo 
Andrade, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade sob o nº 
3.310.446-4 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 708.899.709-63.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS EFEITOS DA INCORPORAÇÃO
2.1 Essa alteração surtirá efeitos retroativos à data da incorporação, convalidando 
toda a prestação de serviços realizada pela CONTRATADA, inclusive para fins de 
emissão das faturas mensais do período correspondente.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base 
nos arts. 1.116 e 1.118 do Código Civil c/c do art. 54 da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 193/2019.
Tuneiras do Oeste, 14 de dezembro de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
PRISMA SYSTEM – INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA.
Marco Aurélio Castaldo Andrade
Representante Legal
Contratante Contratada/Incorporada
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA
Marco Aurélio Castaldo Andrade
Incorporadora
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. 
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 099/2021
INEXIGIBILIDADE   Nº 015/2021
TERMO DE FOMENTO   Nº 002/2021
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS À APAE DE 
TUNEIRAS DO OESTE PARA FOMENTO DO SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL 
DE ALUNOS E RESPECTIVAS FAMÍLIAS ATENDIDOS PELA PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE.
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ORGANIZAÇÃO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPECIONAIS DE 
TUNEIRAS DO OESTE.
PRAZO DE VIGÊNCIA: do primeiro dia seguinte ao da publicação de seu extrato na 
imprensa oficial até 31/12/2021.
VALOR: R$2.752,21 (dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais e vinte e um 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 16 de dezembro de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 370/2021 

 

Sumula: Nomeia o Conselho Comunicipal do 
Plano Diretor de Uso e Ocupação do Solo 
Municipal e dá outras providencias. 

 

TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamentos no 
artigo 74, incisos IV e VIII da Lei Orgânica Municipal e pelos Artigos 1º, 2º e 3º 
da Lei ordinária municipal nº 132/2016. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho do Plano Diretor de Uso 
e Ocupação do Solo do Município de Tunerias do Oeste, conforme 
composição a baixo: 

I - PODER PÚBLICO: 

a) um representante do Instituto Chico Mendes da Biodiversidade – ICBMbio 
lotado no Escritório de Tunerias do Oeste 

ANTONIO GUILHERME CÂNDIDO DA SILVA 
JULIANA CAVALINI DOS SANTOS 

TITULAR 
SUPLENTE  

 

b) um representante da Empresa Paranaense de Assistência Técnica e 
Extensão Rural – EMATER 

MARCOS FERREIRA BATISTA 
ALDA MARIA TORCHETT RODRIGUES 

TITULAR 
SUPLENTE  

 

c) um representante do Poder Legislativo Municipal  

SANDRO LUIZ BASSETO 
ROBERTA ALVES DOS SANTOS 

TITULAR 
SUPLENTE  
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d) um representante da Secretaria Municipal de Obras e Viação e Serviços 
Públicos. 

MURILO RICARDO LOPES 
RAFAEL MARQUES DA SILVA GERHARDT 

TITULAR 
SUPLENTE  

 

II - Sociedade Civil: 

a) um representante do Sindicado dos Produtores Rurais 
MARCELO GHIRALDI DE SOUZA 
MARIA VÂNIA CALDEIRA 

TITULAR 
SUPLENTE  

 
b) um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais na Agricultura 

Familiar 
ANDREIA MARÇAL DA COSTA 
LEOCADIO ALVES DE LIMA 

TITULAR 
SUPLENTE  

 

c)  um representante da Associação Comercial e Industrial de Tunerias do 
Oeste – ACITO  

ANA PAULA CAETANO SILVA  
OZIEL SEVERINO DO NASCIMENTO.... 

TITULAR 
SUPLENTE  

 

d) Um representante da Organização Central das Associações de 
Desenvolvimento comunitário de Tuneiras do Oeste - OCADECTO  

CRISTIANO ALVES MOREIRA 
MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS 

TITULAR 
SUPLENTE  

 

e) um representante Conselho de Ministros Evangélicos de Tuneiras do 
Oeste – COMETO 

MAICON ROBSON MARTINS BISPO 
FERNANDO  DOS SANTOS  

TITULAR 
SUPLENTE  

 

f) um represente da Loja Maçônica Cavaleiros da Luz nº 70.  

SERGIO ROBERTO MARQUES 
MARCIO APARECIDO COELHO 

TITULAR 
SUPLENTE  

  

 

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste 
                                 Estado do Paraná 
                         CNPJ.: 76.247.329/0001-13 

 

 

 
Rua: Santa Catarina, 409 – CEP: 87.450-000 – Fone: (044)3653-1301 – Tuneiras do Oeste – Pr 

 E-mail:. dplanejamento@tuneirasdooeste.pr.gov.br  
 

Art. 2º - As atribuições do Conselho Municipal do Plano Direto de Uso e 
Ocupação do Solo são aquelas estabelecidas pelos dispositivos constantes 
da legislação que compõe o Plano Diretor do Município de Tunerias do Oeste. 
  
Art. 3º - Os membros do Conselho Municipal do Plano Diretor de Uso e 
Ocupação do Solo são nomeados para um mandato de 02 (dois) anos, 
permitida uma recondução por igual período. 

Art. 4º - A Direção do Conselho do Plano Diretor de Uso e Ocupação do Solo 
estará a Cargo de um Presidente, um Vice-Presidente, 1º Secretario e 2º 
Secretario, eleitos pelos demais membros. 

Art. 5º - A Direção do Conselho do Plano Diretor deverá definir a data de duas 
reuniões anuais obrigatórias e tantas quantas forem necessárias para tender 
os objetivos do Plano Diretor de Uso e Ocupação do Solo do Município, a 
partir da necessidade e demanda dos serviços. 

Art. 6º - As funções ou participações dos membros do Conselho não serão 
objeto de remuneração de qualquer natureza, sendo o seu exercício 
considerado de relevante valor social a serviço da comunidade.  

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 8º - Ficam revogadas as disposições em contrário 

Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 16 de 
dezembro de 2021. 
 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste 

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que se encontra 
aberta no setor de licitações: PROCESSO Nº. 83/2021 – Pregão nº 48/2021 
(eletrônico). OBJETO: Registro de preços para aquisição parcelada de peças para 
manutenção de veículos da frota Municipal, pelo período de 12 (doze) meses. Demais 
especificações no edital. Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 
30/12/2021. Abertura das propostas: às 09h00min do dia 30/12/2021. Início da sessão 
de disputa de preços: 09h30min do dia 30/12/2021. Local: Plataforma BLL (www.bll.
org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote. Aquisição do 
edital: Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, 
Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: Departamento de Licitações 
e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. Xambrê, 16 de dezembro 
de 2021.
Dorival Pereira da Silva
Pregoeiro
Decio Jardim
Prefeito

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 034/2021
Outorga Título de Cidadão Honorário de Umuarama ao Professor/Treinador, Senhor 
Marcos Antonio Coltro.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica outorgado Título de Cidadão Honorário de Umuarama ao Professor/
Treinador, Senhor Marcos Antonio Coltro.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 14 de dezembro de 2021.
 Fernando Galmassi
 Presidente
 Cleber Marcos Nogueira
 1º Secretário

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 035/2021
Altera o Decreto Legislativo n° 020, de 16 de agosto de 2021.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1° O art. 1° do Decreto Legislativo n° 020, de 16 de agosto de 2021 passa a contar 
com a seguinte redação:
“Art. 1° Fica denominada de Avenida Oswaldo José Siqueira, a atual Avenida 
Projetada “R”, localizada nos Parques Residenciais Metropolitano II e III, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná.”
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 14 de dezembro de 2021.
 Fernando Galmassi
 Presidente
 Cleber Marcos Nogueira
 1º Secretário

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 036/2021
Denomina praça pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1° Fica denominada de Praça Valdomiro Manoel de Oliveira a atual Praça “14”, 
localizada no Conjunto Residencial Ouro Preto, entre as ruas Van Gogh, Leonardo da 
Vinci e Antonio Bandeira, na cidade de Umuarama.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 14 de dezembro de 2021.
 Fernando Galmassi
 Presidente
 Cleber Marcos Nogueira
 1º Secretário

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 037/2021
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1° Fica denominada de Rua Teófilo Francisco dos Santos a atual Rua Projetada 
“D”, localizada no Residencial Golden Lake, no Município de Umuarama, Estado do 
Paraná.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 14 de dezembro de 2021.
 Fernando Galmassi
 Presidente
 Cleber Marcos Nogueira
 1º Secretário

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 038/2021
Denomina vias públicas no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1° Ficam denominadas as seguintes vias públicas, localizadas no Residencial 
Jardins de Versailles, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
I - Rua Projetada “A” – Rua Luís XIV;
II - Rua Projetada “B” – Rua Maria Antonieta;
III – Rua Projetada “C” – Rua Filipe de Orleães;
IV – Rua Projetada “D” – Rua Trianon;
V – Rua Projetada “E” – Rua dos Campos Elísios;
VI – Rua Projetada “F” – Rua da Bastilha;
VII – Rua Projetada “G” – Rua dos Brioches; e,
VIII – Rua Projetada “H” – Rua Ilha da França.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 14 de dezembro de 2021.
 Fernando Galmassi
 Presidente
 Cleber Marcos Nogueira
 1º Secretário

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 039/2021
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1° Fica denominada de Rua Mauricio Elvis Schneider a atual Rua Projetada 
“F”, localizada no Residencial Golden Lake, no Município de Umuarama, Estado do 
Paraná.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 14 de dezembro de 2021.
 Fernando Galmassi
 Presidente
 Cleber Marcos Nogueira
 1º Secretário

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 040/2021
Outorga Título de Cidadão Honorário de Umuarama ao Senhor Washington Alves 
da Silva.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica outorgado Título de Cidadão Honorário de Umuarama ao Senhor 
Washington Alves da Silva, pelos relevantes serviços prestados à coletividade.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 14 de dezembro de 2021.
Fernando Galmassi
Presidente
Cleber Marcos Nogueira
1º Secretário

conselHo MuniciPal dos direitos da 
criança e do adolescente de uMuaraMa

RESOLUÇÃO Nº. 41, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021
Súmula: Torna Público os nomes das entidades, órgãos públicos, serviços, programas 
e/ou projetos de atendimento à criança e ao adolescente com inscrição e/ou 
renovação de inscrição concedidas em 2021 pelo CMDCA de Umuarama-PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de 
acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho 
de 1990 e suas alterações, na Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e Lei nº. 
4.209 de 14 de agosto de 2017 e no Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar público os nomes das entidades, órgãos públicos, serviços, programas 
e/ou projetos de atendimento à criança e ao adolescente com inscrição e/ou 
renovação de inscrição concedidas em 2021 pelo CMDCA de Umuarama, sendo elas:
Assistência Social Lar Betel – ASSEBE – Projeto Amor é Ação, CNPJ nº. 
79.265.708/0001-24, inscrita neste Conselho sob o nº. 064 em 28/07/2017;
Associação Assistencial e Promocional Casa da Paz, CNPJ: 05.509.404.0001/29, 
inscrita neste Conselho sob o nº 060 em 02/07/2015;
Associação Colorindo o Futuro de Umuarama, CNPJ nº. 38.111.590/0001-00, inscrita 
neste Conselho sob nº. 79 em 21/05/2021;
Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama – ASSUMU, CNPJ: 
77.218.048/0001-03, inscrita neste Conselho sob o nº 056 em 05/07/2012;
Associação de Educação Familiar e Social do Paraná – AEFS/PR, CNPJ nº. 
76.586.585/0001-35, inscrita neste Conselho sob nº. 078 em 16/04/2021;
Associação de Ensino Social Profissionalizante – ESPRO – executado na 
Associação de Assistência ao menor ARAM – Guarda Mirim de Umuarama, CNPJ: 
51.549.301/0009-67, inscrita neste Conselho sob o nº. 063 em 30/03/2017;
Associação de Futsal de Umuarama – AFSU, CNPJ: 05.505.588/0001-59, inscrita 
neste Conselho sob o nº 055 em 31/05/2012;
Associação de Pais e Amigos do Autista de Umuarama – AMA – CNPJ: 
23.672.096/001-30, inscrita neste Conselho sob o nº. 068 em 08/02/2019;
Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Visuais – APADEVI, CNPJ: 
80.907.819/0001-76, inscrita neste Conselho sob o nº 049 em 26/11/2009;
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, CNPJ: 78.187.085/0001-56, 
inscrita neste Conselho sob o nº 046 em 28/07/2009;
Associação Kumogakure Ryu Ninpo, CNPJ: 11.888.403/0001-35, inscrita neste 
Conselho sob o nº 062 em 30/06/2016;
Associação Regional de Assistência ao Menor - ARAM, CNPJ: 77.217.347/0001-15, 
inscrita neste Conselho sob o nº 001 em 13/03/2002;
Associação Vida e Solidariedade do Parque Industrial, CNPJ: 06.881.449/0001-92, 
inscrita neste Conselho sob o nº 047 em 27/08/2009;
Casa de Semiliberdade de Umuarama, CNPJ: 09.088.839/0001-06, inscrita neste 
Conselho sob o nº 059 em 24/04/2014;
Centro da Juventude Agnaldo Mackert Barbosa, CNPJ: 76.247.378/0001-56, inscrito 
neste Conselho sob o nº 057 em 25/07/2013;
Centro de Apoio e Integração Social Bem Viver, CNPJ: 09.407.892/0001-14 e inscrito 
neste Conselho sob o nº 050 em 29/09/2011;
Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná – CIEE/PR, CNPJ:  
76.610.591/0001-80 e inscrito neste Conselho sob o nº 009 em 10/03/2004;
Centro de Recuperação Viva Com Deus – CREVD, CNPJ: 00.656.240/0001-49 e 
inscrito neste Conselho sob o nº 069 em 03/04/2019;
Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, CNPJ: 
76.247.378/0001-56, inscrito neste Conselho sob o nº 051 em 20/12/2011;
Centro de Socioeducação Umuarama – CENSE, CNPJ nº. 09.088.839/0001-06, 
inscrito neste Conselho sob nº. 072 em 13/12/2019;
Centro Espírita Vinicius Eron Irmãos de Luz Projeto Bebê Feliz, CNPJ nº. 
16.625.045/0001-91, inscrito neste Conselho sob nº. 074 em 13/03/2020;
Centro Infantil Menino Deus, CNPJ nº. 01.324.112/0001-60, inscrito neste Conselho 
sob nº. 76 em 16/04/2021;
Geração de Emprego, Renda e Apoio ao Desenvolvimento Regional – GERAR, CNPJ 
nº. 05.653.393/0001-56, inscrita neste Conselho sob nº. 071 em 13/12/2019;
Instituto Robert Thompson – I.R.T., CNPJ nº. 33.318.129/0001-00, inscrito neste 
Conselho sob nº. 073 em 14/02/2020;
Programa Família Acolhedora, CNPJ nº. 76.247.378-0001-56, inscrito neste Conselho 
sob nº. 065 em 28/07/2017;
Projeto Escolinha de Treinamentos Esportivos - SMEL, CNPJ nº. 76.247.378/0001-
56, inscrita neste Conselho sob o nº. 067 em 08/06/2018;
Projeto Social Búfalos Rugby executado pela Fundação Cândido Garcia, CNPJ nº. 
04.166.662/0001-97, inscrito neste Conselho sob nº. 075 em 11/12/2020;
Rede Nacional de Aprendizagem, Promoção Social e Integração – RENAPSI, CNPJ 
nº. 37.381.902/0001-25, inscrita neste Conselho sob nº. 77 em 16/04/2021;
Rede Cidadã, CNPJ nº. 05.461.315/0001-50, inscrita neste Conselho sob nº. 080 em 
10/12/2021;
Parágrafo Único: Os registros são válidos até 31 de maio de 2021, e para a 
manutenção da inscrição, as entidades, órgãos públicos, serviços, programas e/ou 
projetos de atendimento à criança e ao adolescente, deverão entregar o plano de 
ação e o relatório de atividades na Secretaria Executiva dos Conselhos até o dia 31 
de janeiro de cada ano.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 10 de dezembro de 2021.
Ivo Galdino da Silva
Presidente do CMDCA

Prefeitura  MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A N º 1.804/2021
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 
julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 002/2021 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise 
e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 002/2021 – PMU - que 
trata da contratação de empresa especializada em serviços auxiliares de transporte aéreo, para 
a prestação de serviços de gestão, operação e manutenção do Aeroporto Regional Orlando 
de Carvalho, localizado no Município de Umuarama, Estado do Paraná, conjugada com a 
prestação de serviços de engenharia para a elaboração de Projetos Básico e Executivo de 
instalação de equipamento de sinalização visual auxiliar à navegação aérea (PAPI), adequação 
da sinalização horizontal e implantação de sinalização vertical, com sistemas de alimentação 
elétrica, a serem executados no Aeródromo, de acordo com as exigências previstas nas 
legislações em vigor que regulamentam o setor, prescritas pela ANAC – Agência Nacional de 
Aviação Civil e pelo COMAER – Comando da Aeronáutica, dentre outros órgãos, bem como 
em consonância com as descrições trazidas pelo Anexo I – Termo de Referência, que passa a 
fazer parte integrante deste Edital.
 Presidente: Marcelo Adriano Lopes da Silva
 CPF 005.011.879- 01
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Marcos Vinicius Zimiani Moya
 CPF 866.087.469-20
 Gislaine Alves Vieira de Marins CPF 046.785.849-78
 Geraldo de Assis Portela Junior
 CPF 032.025.629-40
Art. 2º. Fica fixada a data de 26 de janeiro de 2022, às 09:00 horas, para que a Comissão de 
que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, 
sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 16 de dezembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração

Prefeitura  MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A N º 1.805/2021
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 
julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 043/2021 - PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 
julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 043/2021 – PMU, que 
trata da contratação de empresa de engenharia elétrica para execução de extensões de rede 
elétrica na Rua Ametista e Rua Cristal, no município de Umuarama - PR, conforme indicações 
dos croquis básicos em anexo, também a substituição de um total de 623 Luminárias Públicas 
Existentes por Luminárias Públicas LED em diversas vias dos bairros Conjunto Habitacional 
Sonho Meu e Conjunto Residencial Ouro Branco, indicadas em projeto, todas no município de 
Umuarama-PR., conforme projetos, planilha orçamentária e especificações técnicas em anexo 
ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. A proponente vencedora deverá basear nos croquis básicos, para elaboração 
dos projetos executivos de extensões de redes elétricas, bem como submetê-los para as 
devidas aprovações junto ao setor de análises de projetos da COPEL.
 Presidente: Isamu Oshima
 CPF 306.692.519-68
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Helio da Silva Junior
 CPF 067.847.059-63
 Ronaldo Augusto Silveira
 CPF 648.030.749-68
Art. 2º. Fica fixada a data de 10 de janeiro de 2022, às 09:00 horas, para que a Comissão de 
que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, 
sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 16 de dezembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração

sÚMula de receBiMento de renovação de 
licença de oPeração

A empresa abaixo torna público que recebeu do IAT, a Renovação da Licença de 
Operação para o empreendimento a seguir especificado:
EMPRESA: COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, inscrita no CNPJ: 
79.114.450/0014-80.
ATIVIDADE: Beneficiamento e Armazenamento de Produtos Agrícolas
ENDEREÇO: Rodovia PR 323, km 361, Lote E, S/N
MUNICÍPIO: Iporã/PR
VENCIMENTO: 15/12/2027
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 1.014,00(Um mil e quatorze reais), pela limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha 
sido efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 16 de dezembro de 2021. 
 
ESPOLIO DE ARLINDO CANDIDO MOREIRA  
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 433 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0127 
LOTE: 0036 
INSC: 100500-0 

EDINELSON LOPES DIAS  
ENDEREÇO: RUA ALBERTO ZANOM, 110 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL  
QUADRA: 0008 
LOTE: 01-B 
INSC: 457560-0 

MARTA REGINA KUBOSKI ANTUNES  
ENDEREÇO: AVENIDA RIO BRANCO, 1728 
BAIRRO: RESIDENCIAL PÉROLA II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0020 
INSC: 385630-0 

ELMU – EMPRESA DE LIMP. E MANUT. URBANA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BRUNO NICOLAU JUNGES, 1401 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0001 
INSC: 407300-0 

ADRIANO MOREIRA DA SILVA  
ENDEREÇO: RUA LUIZ FUENTES RABAINA, 313 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPÁZIO  
QUADRA: 0010 
LOTE: 0001 
INSC: 509900-0 

MARIA LUCIA SILVA SANTOS 
ENDEREÇO: RUA LUIZ FUENTES ROBAINA, 323  
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPÁZIO  
QUADRA: 0010 
LOTE: 0002 
INSC: 510000-0 

G FERDINANDI CONSTRUÇÃO E INCORP LTDA  
ENDEREÇO: RUA LUIZ FUENTES ROBAINA, 333 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPÁZIO  
QUADRA: 0010 
LOTE: 0003 
INSC: 510100-0 

GRACIELI MENDES RIBEIRO  
ENDEREÇO: RUA LUIZ FUENTES ROBAINA, 334 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPÁZIO  
QUADRA: 0006 
LOTE: 0022 
INSC: 504400-0 

MAIARA LOPES DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA LUIZ FUENTES ROBAINA, 413 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPÁZIO  
QUADRA: 0010 
LOTE: 0011 
INSC: 510900-0 

NAYARA DOS SANTOS DE FARIA  
ENDEREÇO: RUA LUIZ FUENTES ROBAINA, 454 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPÁZIO  
QUADRA: 0007 
LOTE: 0015 
INSC: 506100-0 

AMAURI JOSE DE PAULA  
ENDEREÇO: RUA LUIZ FUENTES ROBAINA, 474 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPÁZIO 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0013 
INSC: 505900-0 

ELOIZA DE CARVALHO OLIVEIRA  
ENDEREÇO: RUA LUIZ FUENTES ROBAINA, 484 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPÁZIO  
QUADRA: 0007 
LOTE: 0012 
INSC: 505800-0 

G FERDINANDI CONSTRUÇÃO E INCORP LTDA  
ENDEREÇO: RUA LUIZ FUENTES ROBAINA, 343 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPÁZIO  
QUADRA: 0010 
LOTE: 0004 
INSC: 510200-0 

G FERDINANDI CONSTRUÇÃO E INCORP LTDA  
ENDEREÇO: RUA LUIZ FUENTES ROBAINA, 344 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPÁZIO  
QUADRA: 0006 
LOTE: 0021 
INSC: 504300-0 

GILMAR BARBOSA DA SILVA  
ENDEREÇO: RUA LUIZ FUENTES ROBAINA, 354 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPÁZIO  
QUADRA: 0006 
LOTE: 0020 
INSC: 503400-0 

G FERDINANDI CONSTRUÇÃO E INCORP LTDA  
ENDEREÇO: RUA LUIZ FUENTES ROBAINA, 504 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPÁZIO 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0010 
INSC: 505600-0 

LAERCIO GODINHO COELHO  
ENDEREÇO: RUA LUIZ FUENTES ROBAINA, 364 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPÁZIO  
QUADRA: 0006 
LOTE: 0019  
INSC: 503300-0 

KELLI CRISTIANE CONTI PERISSATO  
ENDEREÇO: RUA LUIZ FUENTES ROBAINA, 383 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPÁZIO  
QUADRA: 0010 
LOTE: 0008 
INSC: 510600-0 

MICHAEL DOS SANTOS FERREIRA  
ENDEREÇO: EUA LUIZ FUENTES ROBAINA, 384 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPÁZIO  
QUADRA: 0006 
LOTE: 0017 
INSC: 503100-0 

ELIANE RIBEIRO DA SILVA  
ENDEREÇO: RUA LUIZ FUENTES ROBAINA, 393 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPÁZIO  
QUADRA: 0010 
LOTE: 0009 
INSC: 510700-0 

EDILENE CONTRAGIANI MARIO DE ARAUJO  
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1238 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0002 
LOTE: 11/12/13-A 
INSC: 553800-0 

VALDENIR RIBEIRO DE CARVALHO  
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1254 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0002 
LOTE: 11/12/13-C 
INSC: 553900-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1023 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0005 
LOTE: 0016 
INSC: 560600-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1033 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0015 
INSC: 560500-0 

GILMAR ALVES DE SOUZA  
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1020 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0005 
LOTE: 0018 
INSC: 560800-0 

JOSE CARLOS CHICAROLLI 
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1030 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0005 
LOTE: 0019 
INSC: 560900-0 

ALVACIR RIBEIRO REBELO  
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1090 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0005 
LOTE: 0025 
INSC: 561500-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1040 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0005 
LOTE: 0020 
INSC: 561000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1050 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0005 
LOTE: 0021 
INSC: 561100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1060  
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0005 
LOTE: 0022 
INSC: 561200-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: RUA ROMA, 107 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA 
QUADRA: 0007 

VALDIR APARECIDO DE BRITTO 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 117 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0007 

VALDIR APARECIDO DE BRITTO  
ENDEREÇO: RUA ROMA, 127 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0007  

LOTE: 0001 
INSC: 564800-0 

LOTE: 0002 
INSC: 564900-0 

LOTE: 0003 
INSC: 565000-0 

RENATO LUIS DE OLIVEIRA  
ENDEREÇO: RUA ROMA, 137 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0007 
LOTE: 0004 
INSC: 565100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: RUA ROMA, 84 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0002 
LOTE: 0001 
INSC: 552800-0 

ROMILDA FELIZARI DE FRANCA  
ENDEREÇO: RUA MILÃO, 1193 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0002 
LOTE: 18/25-H 
INSC: 555200-0 

HEVERTON AMORIM TASCA 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 104  
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0003 
LOTE: 0004 
INSC: 555600-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: RUA ROMA, 114 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0003 
LOTE: 0003 
INSC: 555500-0 

ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI  
ENDEREÇO: RUA MILÃO, 1273 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0002 
LOTE: 16/17-A 
INSC: 554400-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: RUA ROMA, 134 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0003 
LOTE: 0001 
INSC: 555300-0 

SINEZIA COELHO DA SILVA  
ENDEREÇO: RUA MILÃO, 1200  
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0003 
LOTE: 0005 
INSC: 555700-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: RUA MILÃO, 1208 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0003 
LOTE: 06/07/08-A 
INSC: 555800-0 

ANDRE SANTOS GOMES  
ENDEREÇO: RUA MILÃO, 1240 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0003 
LOTE: 0009 
INSC: 556100-0 

CRISLEY DO LIVRAMENTO KATSUMATA  
ENDEREÇO: RUA MILÃO, 1222 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0003 
LOTE: 06/07/08-C 
INSC: 556000-0 

ADMILSON SERAFIM 
ENDEREÇO: RUA MILÃO, 1293 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0002 
LOTE: 016/017-C 
INSC: 554300-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: RUA ROMA, 154 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0004 
LOTE: 0004 
INSC: 557700-0 

CARLOS JOSE DE SOUZA  
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1190 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0004 
LOTE: 05/11-A-1 
INSC: 557800-0 

RINALDO DA ROCHA NUNES  
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1263 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0003 
LOTE: 14/15-A 
INSC: 556600-0 

MATIAS GONSALES SOARES  
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1253 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0003 
LOTE: 014/015-C 
INSC: 556700-0 

CRISTIANE BAZOTTI 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1243 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0003 
LOTE: 16/17/18-A 
INSC: 556800-0 

JOSE OSMAR AYLON E SUA MULHER  
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1153 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0007 
LOTE: 0005 
INSC: 565200-0  

DJALMA SOBREIRA DOS SANTOS E OUTRA  
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1143 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0007 
LOTE: 0006 
INSC: 565300-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1133 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0007 
INSC: 565400-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1130 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0030 
INSC: 570900-0 

PAULO SERGIO SILVA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1140 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0031 
INSC: 571000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1020 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0008 
LOTE: 0020 
INSC: 569900-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 157 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 0001 
INSC: 587800-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1000 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0017 
LOTE: 0015 
INSC: 589300-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 990 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 0014 
INSC: 589200-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 980 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0017 
LOTE: 0013 
INSC: 589100-0 

AMANDA DOMINGOS DA SILVA  
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 966 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 0012 
INSC: 589000-0 

ROBERTO STIPPE DE ALMEIDA  
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 960  
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0017 
LOTE: 0011 
INSC: 588900-0 

ROBERTO STIPPE DE ALMEIDA  
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 950 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 0010 
INSC: 588800-0 

MARIA APARECIDA ROCHA ROSSI 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 953 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA 
QUADRA: 0018 
LOTE: 10-A 
INSC: 590300-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 184 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0017 
INSC: 569600-0 

HOBYSON AMADOR LIMA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1003 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0017 
LOTE: 0005 
INSC: 588200-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: RUA TURIM, 983 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 0007 
INSC: 588400-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: RUA TURIM, 973 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0017 
LOTE: 0008 
INSC: 588500-0 

HERNANDES APARECIDO COGO 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 963 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 09-A 
INSC: 588600-0 

 

HERNANDES APARECIDO COGO 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 953 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0017 
LOTE: 09-B 
INSC: 588700-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 364 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0012 
LOTE: 0010 
INSC: 581800-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 374 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0012 
LOTE: 0009 
INSC: 581700-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 384 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA 
QUADRA: 0012 
LOTE: 0008 
INSC: 581600-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: RUA PRAÇA ITALIANA, 1063 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0012 
LOTE: 0005 
INSC: 581300-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: RUA PRAÇA ITALIANA, 1073 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0012 
LOTE: 0004 
INSC: 581200-0 

NEUZA DO CARMO NUNES  
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1070 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0023 
INSC: 561300-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1080 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0024 
INSC: 561400-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1160 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0003 
INSC: 550200-0 

PAULO CEZAR VIEIRA  
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1250 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0001 
LOTE: 0012 
INSC: 551100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1240 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0011 
INSC: 551000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1260 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0001 
LOTE: 0013 
INSC: 551200-0 

VALDENIR RIBEIRO DE CARVALHO  
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1262 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 11/12/13-D 
INSC: 554000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: RUA NAPÓLIS, 1270 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0014 
INSC: 554100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1180 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0005 
INSC: 553200-0 

FELIPPE KLAMT  
ENDEREÇO: RUA ROMA, 57 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0001 
INSC: 561600-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1143 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0004 
INSC: 559400-0 

RONALDO BATISTA MARQUES  
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1130 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0006 
LOTE: 0031 
INSC: 564600-0 

 

saMae – serviço autÔnoMo MuniciPal de água e esgoto
conveniado coM a fundação nacional de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2021
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 033/2021
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  C.O. MUELLER COM. DE MOTORES E BOMBAS LTDA                            
Javert Brusamolin Sanches Junior
   CNPJ – 76.511.260/0001-93
OBJETO: Contratação de empresa em caráter emergencial para fornecimento de peças para bomba responsável 
pela estação elevatória de esgoto do SAMAE, sendo um corpo BCA 42, com fundamento no art. 24, inciso IV, da Lei 
8.666/93, tendo em vista que esta caracterizada a urgência do atendimento sob pena de comprometer a coleta de 
esgoto na região de competência da referida estação elevatória.
VALOR:         R$ 1.899,00 (mil oitocentos e noventa e nove reais).
Tapejara, 16 de dezembro de 2021.
Ramiro Cândido de Souza Junior    Javert Brusamolin Sanches Junior
Diretor     Sócio
Samae de Tapejara C.O. Mueller Com. de Motores e Bombas LTDA

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 025/2021
SÚMULA: Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento de 2021 e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aprovaou o Projeto de Lei nº 027/2021, atrvés do 
autografo nº 027/2021, e eu, Taketoshi Sakurada, Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte lei:
 Artigo 1º - Esta Lei autoriza o Executivo Municipal à efetuar abertura de crédito adicional suplementar no corrente 
exercício financeiro, no valor de R$ 1.533.000,00 (um milhão, quinhentos e trinta e três mil reais), destinado ao reforço 
das seguintes dotações orçamentárias:
 Suplementação
 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 05.001.04.122.0015.2.015 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E URBANISMO
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  R$ 1.000,00
 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 1.000,00
 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 06.001.12.122.0006.2.025 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 103 FUNDEB 5%   R$ 200.000,00
 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 103 FUNDEB 5% R$ 50.000,00
 06.001.12.361.0006.2.027 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 101 FUNDEB 70% R$ 200.000,00
 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 101 FUNDEB 70% R$ 50.000,00
 06.001.12.365.0190.2.032 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CMEI CRECHE
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
  101 FUNDEB 70% R$ 200.000,00
 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
  101 FUNDEB 70% R$ 50.000,00
 06.001.12.365.0190.2.032 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CMEI CRECHE
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
  102 FUNDEB 30% R$ 70.000,00
 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
  102 FUNDEB 70% R$ 10.000,00
 06.001.12.365.0190.2.032 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CMEI CRECHE
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
  103 FUNDEB 5% R$ 220.000,00
 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
  103 FUNDEB 5% R$ 50.000,00
 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 07.001.10.301.0014.2.044 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO 
MUNICIPAL
  DE SAÚDE - EC 29
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01303 Saúde 15%   R$ 300,000,00
 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS01303 Saúde 15% R$ 70.000,00
 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 08.004.08.244.0005.2.062 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 3.1.90.11.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01000 Recursos Livres R$ 1.000,00
 08.004.08.244.0005.2.086 MANUTENÇÃO DOS TRABALHADORES DA GESTÃO DO SUAS
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01000 Recursos Livres R$ 5,000,00
 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
 11.001.20.608.0078.2.069 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01000 Recursos Livres R$ 50,000,00
 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01000 Recursos Livres R$ 5.000,00
 Total Suplementação:  R$ 1.533.000,00
 Artigo 2º -  Para cobertura total de que se trata o Artigo 1º, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os recurso 
definidos no artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64, das seguintes dotações:
 Redução
 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO
 10.001.22.661.0346.1.044 CONSTRUÇÕES DE BARRACÕES INDUSTRIAIS
 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
 41603 Operações de Crédito Internas  R$ 1.233.000,00
 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE
 12.001.18.542.0103.2.113 CONSTRUÇÃO DA SEDE DO ICMBIO-RESERVA BIOLÓGICA DAS
  PEROBAS
 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
 01000 Recursos Livres R$ 300.000,00
 Total Redução: R$ 1.533.000,00
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edificio da Prefeitura Muicipal de Tuneiras do este, em 16 de dezembro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Muicipal
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 014/2021 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS – 
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.638.788/0001-88, com estabelecimento à Avenida 
Maranhão, n° 62, Sala 17, Zona I, na cidade de Cianorte, Paraná, representada neste ato por 
Antônio Carlos Oliveira Martins, brasileiro, casado, empresário, portador(a) da CI/RG nº 
10.038.016-1 SSP/PR, inscrito(a) no CPF/MF nº 046.894.099-51, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 014/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 002/2021), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) nos 
itens constantes do contrato oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021, considerando 
a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado, conforme tabela anexada: 
 
Lote Item Descrição Marca Unid. Quant. 

Adit. 
Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

1 79 
LEVODOPA + CARBIDOPA 
COMPRIMIDO 250MG + 25MG 
(CÓDIGO B R270130) 

TEUTO/ CX 
COM 30 CPR 250 0,7600 190,00 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração, o valor inicialmente contratado passa de R$-760,00 (setecentos e sessenta 
reais) para R$-950,00 (novecentos e cinquenta reais), considerando o acréscimo de R$-190,00 
(cento e noventa reais), referente a 25% do valor dos itens aditivados. 
 
3.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo  
65, §1º, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta, § 4° do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
014/2021. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 15 de dezembro de 2021. 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS – 
EPP 

Antônio Carlos Oliveira Martins 

Contratante Contratada 
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Testemunhas: 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Juliana C. Santos Tamura Bispo Nome: Isabela Loiola Pompolo 
R.G.  :   9.205.965-0 SSP/PR R.G.  : 13.950.034-2 SSP/PR 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Pregão 52/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO /2021 

 
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos 
do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 
10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 
016/06, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das 
formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação 
acima descrita, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO ESPECIALIZADO PARA 
ORIENTAR E CAPACITAR SERVIDORES PÚBLICOS, EM DEMANDAS QUE 
ENVOLVAM SERVIÇOS ALTA COMPLEXIDADE JUNTO AOS SETORES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA., em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es): 
 
Fornecedor: EFFICIENCY GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ/CPF: 40.776.108/0001-95 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 

CONTRATAÇÃO DE APOIO 
TÉCNICO ATRAVÉS DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA ORIENTAÇÃO E 
TREINAMENTO EM 
DIVERSOS SETORES DA 
ADMINISTRAÇÃO OS 
SERVIÇOS SÃO DE ALTA 
COMPLEXIDADE NO ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, COM O OBEJTIVO 
DE PROPORCIONAR MAIOR 
EFICIÊNCIA E OTIMIZAÇÃO 
DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS. 

EFICIENCY 12 R$ 6.166,67 R$ 74.000,04 

Valor Total Homologado - R$ 74.000,04 
 
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis. 
 
Tuneiras do Oeste, 16 de dezembro de 2021.  
 
 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 3/2021
Aprova o relatório final e as conclusões da Comissão Parlamentar de Inquérito instituída pelo Plenário desta Casa, 
mediante aprovação do Requerimento nº 81/2021, destinada a apurar os investimentos realizados pelo Município de 
Umuarama nos anos de 2020 e 2021 para o enfrentamento da pandemia de Covid-19, a serem utilizados na criação 
de leitos de UTIs; contratação de profissionais de saúde; implementação de programas de orientação, atendimento nas 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento aos pacientes acometidos pelo novo coronavírus; 
contratação de empresas terceirizadas para atender pacientes, valores destinados a associações beneficentes; 
contratações sem licitação de empresas fornecedoras de insumos e serviços para o combate ao COVID-19; além 
do cumprimento do cronograma estabelecido para vacinar a população; e, apurar “fura-filas” das vacinas de combate 
ao COVID-19.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO A 
SEGUINTE RESOLUÇÃO:
Art. 1º Fica aprovado o Relatório Final consistente no Anexo I desta Resolução com as conclusões da Comissão 
Parlamentar de Inquérito nº 01/2021, instituída mediante aprovação do Requerimento nº 81/2021.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 16 de dezembro de 2021.
Fernando Galmassi
Presidente
 Cleber Marcos Nogueira
1º Secretário

conselHo MuniciPal de assistência social de uMuaraMa
RESOLUÇÃO Nº 41, de 16 de dezembro de 2021
Súmula: Torna público as entidades e serviços que estão regularmente inscritos no CMAS de Umuarama em 2021.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe conferem as Leis 
Federais n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e n° 12.435, de 06 de julho de 2011, Lei Municipal n° 4.081 de 25 de 
maio de 2015, e Regimento Interno, em deliberação em Reunião Ordinária realizada no dia 16 de dezembro de 2021, 
na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama e online, via Google Meet – endereço 
eletrônico: https://meet.google.com/mkp-wvtj-vqn;
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar público o nome das entidades e serviços que estão regularmente inscritos no CMAS de Umuarama, 
sendo:
I – Assistência Social Lar Betel – Projeto Amor é Ação, CNPJ: 79.265.708/0001-24, com sede em Umuarama, inscrito 
neste Conselho, sob número 065, desde 09/11/2017. A entidade executa o seguinte serviço socioassistencial: Serviço 
de Proteção Social Básica – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.
II – Associação Assistencial e Promocional Casa da Paz, CNPJ: 05.509.404/0001-29, com sede em Umuarama, 
inscrita neste conselho sob número 064, desde 09/09/2016. A entidade executa o seguinte serviço socioassistencial: 
Serviço de Proteção Social Básica – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.
III – Associação Casa da Sopa Dr. Leopoldino, CNPJ: 29.561.747/0001-09, com sede em Umuarama, inscrita neste 
Conselho, sob número 070, desde 17/09/2020. A entidade executa o seguinte serviço socioassistencial: Serviço de 
Proteção Social Básica – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.
IV – Associação Colorindo o Futuro de Umuarama CNPJ: 38.111.590/0001-00, com sede em Umuarama, inscrita neste 
Conselho, sob número 071, desde 30/09/2020. A entidade executa o seguinte serviço socioassistencial: Serviço de 
Proteção Social Básica – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.
V – Associação de Apoio à Promoção Profissional – APROMO, CNPJ: 80.901.853/0001-33, com sede em Umuarama, 
inscrita neste Conselho sob número 058, desde 08/04/2009. A entidade executa o seguinte serviço socioassistencial: 
Serviço de Proteção Social Alta Complexidade – Acolhimento Institucional de Adultos em Situação de Rua.
VI – Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama – ASSUMU, CNPJ: 77.218.048/0001-03, com sede em 
Umuarama, inscrita neste Conselho sob número 023, desde 27/08/1998. A entidade executa o seguinte serviço 
socioassistencial: Serviços, programas e projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos, e 
para a construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, fortalecimento 
dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público 
da política de assistência social, conforme a LOAS, a PNAS e suas normas operacionais.
VII – Associação de Ensino Social Profissionalizante – ESPRO, CNPJ: 51.549.301/0049-54, com sede em São Paulo, 
e com atuação neste município, inscrita neste Conselho, sob número 067, desde 14/03/2019. A entidade executa o 
seguinte serviço socioassistencial: Mediação do acesso e integração ao mercado de trabalho.
VIII – Associação de Pais e Amigos do Autista de Umuarama e Região – AMA, CNPJ 23.672.096/0001-30, com sede 
em Umuarama, inscrito neste Conselho sob número 069, desde 21/10/2019. A entidade executa o seguinte serviço 
socioassistencial: Serviços, programas e projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos, e 
para a construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, fortalecimento 
dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público 
da política de assistência social, conforme a LOAS, a PNAS e suas normas operacionais.
IX – Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Visuais – APADEVI, CNPJ: 80.907.819/0001-76, com sede em 
Umuarama, inscrita neste Conselho sob número 011, desde 06/05/1998. A entidade executa o seguinte serviço 
socioassistencial: Serviço de Proteção Social Básica – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.
X – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, CNPJ: 78.187.085/0001-56, com sede em 
Umuarama, inscrita neste Conselho sob número 028, desde 11/08/1999. A entidade executa os seguintes serviços 
socioassistenciais: Proteção Social Especial Média Complexidade – Serviço de Promoção e Integração ao Mercado de 
Trabalho e Habilitação e Reabilitação da Pessoa com Deficiência e Promoção de sua Integração à Vida Comunitária; 
Serviços, programas e projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos, e para a construção 
de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, fortalecimento dos movimentos 
sociais e das organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de 
assistência social, conforme a LOAS, a PNAS e suas normas operacionais.
XI – Associação Regional de Assistência ao Menor – ARAM, CNPJ: 77.217.347/0001-15, com sede em Umuarama, 
inscrita neste Conselho sob número 021, desde 09/07/1998. A entidade executa o seguinte serviço socioassistencial: 
Mediação do acesso e integração ao mercado de trabalho.
XII – Associação Vida e Solidariedade do Parque Industrial, CNPJ: 06.881.449/0001-92, com sede em Umuarama, 
inscrita neste Conselho, sob número 050, desde 03/08/2004. A entidade executa o seguinte serviço socioassistencial: 
Serviço de Proteção Social Básica – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.
XIII – Centro de Apoio e Integração Social Bem Viver, CNPJ: 09.407.892/0001-14, com sede em Umuarama, inscrita 
neste Conselho, sob o número 062, desde 09/12/2011. A entidade executa o seguinte serviço socioassistencial: 
Serviço de Proteção Social Básica – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.
XIV – Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná – CIEE/PR, CNPJ 76.610.591/0001-80, com sede em Curitiba-
PR, e com atuação neste município, inscrita neste Conselho, sob número 068, desde 09/05/2019. A entidade executa 
o seguinte serviço socioassistencial: Mediação do acesso e integração ao mercado de trabalho.
XV – Centro Espírita Allan Kardec – Casa Da Sopa Dr. Leopoldino, CNPJ: 75.859.348/0001-38, com sede em 
Umuarama, inscrita neste Conselho, sob número 010, desde 05/05/1998. A entidade executa o seguinte serviço 
socioassistencial: Serviço de Proteção Social Básica – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.
XVI – Centro Infantil Menino Deus CNPJ: 01.324.112/0001-60, com sede em Umuarama, inscrita neste Conselho, sob 
número 072, desde 10/12/2020. A entidade executará o seguinte serviço socioassistencial: Serviço de Proteção Social 
Alta Complexidade – Serviço de Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes.
XVII – Lar São Vicente de Paulo, CNPJ: 76.283.589/0001-44, com sede em Umuarama, inscrita neste Conselho, sob 
número 005, desde 16/04/1998. A entidade executa o seguinte serviço socioassistencial: Serviço de Proteção Social 
Alta Complexidade – Serviço de Acolhimento Institucional de Longa Permanência para Idosos.
XVIII – Serviço de Assessoramento político, técnico e administrativo às Entidades Socioassistenciais devidamente 
inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social, bem como à grupos, organizações e movimentos sociais, e 
ainda Capacitação de Lideranças, executado pela entidade FUNDAÇÃO CÂNDIDO GARCIA, CNPJ: 04.166.662/0001-
97, com sede em Umuarama, inscrito neste Conselho, sob número 063, desde 10/09/2015.
XIX– Serviço de Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho no campo da Assistência Social, executado 
pela ASSOCIAÇÃO DOS CLUBES DE MÃES, CNPJ: 76.724.749/0001-43, com sede em Umuarama, inscrita neste 
Conselho, sob número 015, desde 14/05/1998.
XX – Serviço de Proteção Social Básica – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, executado pela 
entidade ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE ALCOÓLATRAS – ARA, CNPJ: 77.252.583/0001-72, com sede em 
Umuarama, inscrito neste Conselho sob número 057, desde 08/04/2009.
Parágrafo Primeiro: Visando a manutenção da inscrição concedida às entidades, a Comissão Permanente de 
Avaliação de Documentos, Projetos, Serviços e Inscrições das Entidades analisará anualmente o plano de ação e 
o relatório de atividades que deverá ser entregue na Secretaria Executiva dos Conselhos até o dia 31 de janeiro de 
cada ano.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 16 de dezembro de 2021.
 Magna Regina de Souza Jesus
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 150/2021 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida a SECRETARIA 
DE DEFESA SOCIAL, para contratação da empresa COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO DO PARANÁ - CELEPAR, para prestação de tecnologia da informação e comunicação, 
proporcionando solução de Gestão de Infrações de Transito – GIT, Gestão de Processos de Trânsito – GEPROC 
e Gestão de Talonário Eletrônico – GITMobi, para atender as necessidades da Diretoria de Trânsito – UMUTRANS 
e proporcionar modernização digital no âmbito de processos administrativos de trânsito, de acordo com o artigo 24, 
inciso XVI, da lei 8.666/93, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 018/2021, anexo. 
Em 16 de dezembro de 2021.
Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA - Prefeito Municipal Interino.
RATIFICO EM 16 DE DEZEMBRO DE 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 149/2021 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida ao NÚCLEO DE 
TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO - NTI, para contratação da empresa CLARO S.A., em caráter emergencial, para a 
prestação de serviços de telefonia móvel(serviço móvel pessoal – SMP), para atendimento das necessidades das 
secretarias e unidades da administração direta e indireta do município de Umuarama-Pr, de acordo com o artigo 24, 
inciso IV, da lei 8.666/93, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 017/2021, anexo. 
Em 16 de dezembro de 2021.
 Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA - Prefeito Municipal Interino.
RATIFICO EM 16 DE DEZEMBRO DE 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

  

 
MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ / 
cOMISSÃO PERMANENTE DE LIcITAÇÕES 
 

1° ADENDO - EScLAREcEDOR 
TOMADA DE PREÇOS - EDITAL N° 019/2021 

ObJETO: Contratação de empresa especializada, através de 
procedimento licitatório, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, em 
regime de empreitada global, para Contratação de empresa 
especializada no ramo construção civil, para construção da nova pista de 
skate em concreto armado e alvenaria, na Praça Duque de Caxias, 
Cidade e Município de Guaíra - PR, a ser executada conforme Projeto 
Básico de Engenharia e Arquitetura, memorial descritivo, planilha e 
demais anexos do edital. 
A Comissão Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais 
vem através do presente ESCLARECER o seguinte: 
DO EDITAL 
INcLUA-SE NO SUbITEM 3, ALINEA a) – QUALIFIcAÇÃO TEcNIcA, 
A SEGUINTE ObSERVAÇÃO 
ObSERVAÇÃO: caso a licitante seja vencedora da licitação, a 
regularização da empresa sediada em outro Estado, deverá ser 
através de Visto no cREA/PR, desde que o serviço ora contratado 
não exceda o prazo de execução de 180 dias, por se tratar de visto 
temporário. caso haja aditivo de execução em prazo superior a 180 
dias, a empresa contratada sediada em outro Estado deverá 
providenciar o seu registro no cREA-PR. 
O presente Adendo é meramente esclarecedor e passa a fazer parte 
integrante do Edital de Licitação do Edital de Tomada de Preços nº 
019/2021, ficando ratificadas todas as demais cláusulas e condições e 
seus anexos no que não colidirem com as deste Adendo, inclusive 
quanto à data da sessão pública para o julgamento do certame. 
Dê ciência a todas empresas que adquiriram o edital. 
Publique-se 
Guaíra (PR), em 16 de dezembro de 2021. 
Maria Jose Rodrigues Souza/ comissão Permanente de Licitação 

 
 
 

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 140/2021 - PMU
(Processo Administrativo nº 1596 de 24/11/2021)
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA PARA
MEI, ME, EPP e EQUIPARADOS (COOPERATIVA)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis (pães), que irão 
compor os cardápios ofertados para toda a clientela de alunos matriculados na rede municipal de ensino em Escolas 
em período parcial e integral, Centros de Educação Infantil e Educação de Jovens e Adultos, os quais pertencerão ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no ano letivo de 2022.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 24/01/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 24/01/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 24/01/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 193.085,00 (Cento e noventa e três mil e oitenta e cinco reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 , Lei 11.488/2007, Decreto nº 10.273/2020,  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 13 de Dezembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária de Educação

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
 EDITAL N.º 129/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a conclusão das etapas referentes à habilitação e inspeção de saúde (física e mental) a que foram 
submetidos todos os candidatos como parte do processo de admissão ao serviço público,
CONSIDERANDO as desistências dos candidatos ou o não comparecimento na fase de habilitação, bem como a 
não apresentação dos documentos comprobatórios, as quais, nos termos do Edital implicam em desclassificação do 
Processo Seletivo Simplificado,
R E S O L V E:
COMUNICAR por este ato, DESCLASSIFICAÇÃO da candidata relacionada abaixo, do Processo Seletivo Simplificado 
– Edital nº 082/2019, tendo em vista que esta deixou de atender o Subitem 18.6.1 do referido Edital.
SECRETÁRIO ESCOLAR-40 HORAS SEMANAIS
INSCR.NOMERGCLAS.
6060004374Roseli Moreira De Alcantara7.585.029-858°
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de dezembro de 2021.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal Interino.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 340/2021
Promove alterações no Decreto nº 282/2021 de 03 de novembro de 2021, que estabelece medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das especificidades do cenário 
epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde, e, considerando decisão do 
Centro de Operação de Enfrentamento ao Novo Coronavírus-COE, em reunião realizada em 25 de novembro de 2021, 
subsidiado ainda, pelo recente histórico de redução de novos casos da COVID-19, apresentados semanalmente por 
Boletins de Controle epidemiológico, que classifica o Município com “Bandeira Verde”;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam revogados os incisos III e IV do art. 2º do Decreto Municipal nº  282 de 03 de novembro de 2021.
Art. 2º Fica revogado o § 2º do art. 3º do Decreto Municipal nº 282 de 03 de novembro de 2021.
Art. 3º Altera o art. 3º, do Decreto nº 282,  de 03 de novembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º Fica permitida a realização dos eventos previstos neste artigo, desde que respeitadas todas as medidas de 
prevenção, controle sanitário e limites estabelecidos em atos normativos, próprios da Secretaria de Estado da Saúde 
do Estado do Paraná.”
Art. 4º Altera o § 4º do Art. 3º, do Decreto Nº 282  de 03 de novembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“§ 4º A realização dos eventos fica condicionada à prévia ciência da Vigilância Sanitária do Município de Umuarama-
PR, após requerimento do interessado, que deverá ser apresentado com antecedência de no mínimo 07 (sete) dias, 
a contar da data do evento.”
Art. 5º Altera o Art. 6º, do Decreto Nº 282  de 03 de novembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º O funcionamento das Escolas, Universidades, Públicas e Privadas, inclusive as entidades conveniadas com 
o Estado do Paraná ou Município de Umuarama-PR, por meio de aulas presenciais, deve respeitar a resolução 
860/2021 e suas alterações, da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná (SESA).”
Art. 6º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.803/2021
Concede licença luto ao servidor DAISAMARA PACHECO GANACIN MONTEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor DAISAMARA PACHECO GANACIN MONTEIRO, matricula 976911, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 9.312.732-3 – SSP-PR e inscrito no CPF n.º 052.012.699-82, nomeado em 02 de julho de 2012, para ocupar o cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, 
Projetos Técnicos e Habitação, licença luto por 8 (oito) dias no período de 08 de dezembro de 2021 à 15 de dezembro de 2021, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2021.
 HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

cÂMara MuniciPal de francisco alves
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.
FRANCISCO ALVES – PARANÁ.
CNPJ: 80.404.023/0001-09
FONE (44)3643-1301
PORTARIA Nº 015/2021
O Vereador, Cioni Cassin do Nascimento, Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, no 
uso de suas atribuições legais e,
Considerando o requerimento protocolado pela servidora ELIANE ROBERTA TEIXEITA FUJII em 
16 de dezembro de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder conversão de 30 (trinta) dias de férias em abono pecuniário, bem como ao 
pagamento de 1/3 (um terço) de férias à servidora ELIANE ROBERTA TEIXEIRA FUJII, ocupante 
do cargo de DIRETORA ADMINISTRATIVA – Símbolo – CC-03, do quadro de servidores desta 
Casa de Leis, relativas ao período aquisitivo de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 16 dias do mês de dezembro de 2021.
Cioni Cassin do Nascimento
Presidente
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Edital n° 001/2021 Tapejara, 16 de dezembro de 2021.
CADASTRO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL
Relação de Contribuintes possuidores de cadastro Imobiliário Municipal, onde possuem Débitos Inscritos em “Di vida 
Ativa Tributaria” com este ente Municipal.
AVENIDA JOÃO CECON
Nome Número Quadra/Lote
Espolio de Marcelo Pereira de Souza 994 Q.146 L.16R
Espolio de Bertolino da Silva 904 Q.146 L.10
Sebastião V. Ribeiro 936 Q.146 L.13
José Peres Canhadas 578 Q.73 L.PTE01
Josefina de Souza Cunha 877 Q.0SV L.415
Adão Vieira Lima 845 Q.SV L.413A
Jefferson Silva Malafaia 1073 Q.SV L.430A1
Isaqueu Carlos da Silva 1064 Q.170 L.27B
Maria Sonia Vitoriano Santos S/N Q.AIND L.0S
Antonio Matins de Macedo Filho 673 Q.SV L.203
RUA QUINTINO BOCAIUVA
Nome Número Quadra/Lote
Francisco Rosa de Almeida 728 Q.98 L.08
Leopoldina Carvalho Lisboa 234 Q.94 L.5B
Moacir Jose de Almeida 805 Q.98 L.09
Neide Aparecida Gonçalves 870 Q.99 L.7A1
Marcos Geovane Bueno Moreira 946 Q.100 L.4A4R2
Arnaldo Dutra 945 Q.128 L.12B
Tais Cristina Bortoli 950 Q.100 L.4A4R3
Manoel dos Santos Figueiredo 997 Q.98 L.10
Sebastião Rodrigues dos Santos 1023 Q.129 L.15B
Lucas Augusto de Souza 1090 Q.101 L.6R
Cristiane de Lima Ferreira S/N Q.102 L.5R
Luiz Rodrigues 1540 Q.07 L.09
Espolio de Claudio Agostini 1593 Q.05 L.20
Ederson Henrique Pereira 1650 Q.09 L.03
Helio da Costa S/N Q.98 L.13
Vera Lucia Xavier S/N Q.126 L.12R
Renato Almeida da Silva S/N Q.98 L.2B
Almeida Laurino & CIA LTDA 458 Q.96 L.4A
Jose Edvan da Silva 310 Q.95 L.2B
AVENIDA BRASIL
Nome Número Quadra/Lote
José Carlos de Araujo 79 Q.170 L.0G
Larissa Leite Ferreira 69 Q.170 L.0D
Nelson Gomes dos Santos 89 Q.170 L.0L
Rosangela Aparecida Cardoso 101 Q.170 L.0N
Sergio Lopes França 127 Q.170 L.0J
Douglas Pereira Malta 141 Q.170 L.0P
Erik Ricardo Ferreira 145 Q.170 L.0G
Alietty Pereira Soares 56 Q.146 L.0D
Edivaldo Tome Gomes 303 Q.171 L.12A
Carla Gonçalves Cavalcante 1140 Q.155 L.5A
Micaela da Silva Pereira 129 Q.170 L.0K
Maria Madalena dos Santos 272 Q.148 L.4R
José Machado Parreira 120 Q.147 L.02
Otilia dos Santos Santana 245 Q.171 L.15/B
Espolio de Benedito Mira 243 Q.171 Q.15C
Elias Ferreira de Souza 265 Q.171 L14-R
Maria Cristina Blasque Gomes 276 Q.148 L.4A
João Aparecido da Silva 298 Q.148 L.5A
Selma Auxiliadora da Costa 66 Q.146 L.0E
Milton Fernandes de Souza 350 Q.149 L.03
Espolio de Sebastião Soares Vieira e Outra 546 Q.150 L.06
Lucia de Fátima de Oliveira 674 Q.151 L.06
Vanilda Damasceno 1125 Q.151 L.7R
Ricardo Jose da Silva 693 Q.175 L.16R
Aparecida Luque dos Santos 843 Q.176 L.11-R
Regina Aparecida de Oliveira 867 Q.176 L.14R
Elza Pacheco Ribeiro do Carmo 900 Q.153 L.05
Nadir Elias dos Santos da Silva 928 Q.153 Q.06
Espolio de Joana de Almeida Ribeiro 945 Q.153 L.7P
Teresa Correia da Silva 933 Q.176 L.10A
Vanuzia Vieira Pacheco 1020 Q.170 L.24
Lidia Maria Lino Moreale 1020 Q.154 L.05
Aparecida Joana Bernardes Reis 1145 Q.178B L.15
Agnaldo Soares da Silva 1170 Q.155 L.7R1
Stela Cristina Costa de Matos 850 Q.176 L.14A2
Odair Acetti S/N Q.155 L.5R
Odair Acetti S/N Q.155 L.5B
Espolio de Carlos Aparecido Simão S/N Q.170 L.0K
Luiz Carlos de Castro Martins S/N Q.174 L.13B
Rogério de Almeida 62 Q.146 L.0G
Alan Junior Baraviera 67 Q.170 L.0C
Maria Luiza Macedo 1230 Q.148 L.1R
Maria Luiza Macedo S/N Q.146 L.0H
Joaquim Cristiano Santiago 1208 Q.149 L.01
RUA JOSÉ BONIFACIO
Nome Número Quadra/Lote
Espolio de Aparecido Aurelino Moreira 1585 Q.132C L.09
João Martins 1565 Q.132C L.07
Sueli Celina Moreira 1555 Q.132C L.06
Daniel Ferreira dos Santos 1545 Q.132C L.05
Paulo Roberto Lourenço Bruno 1382 Q.132A L.06
Maria Luiza da Silva Araujo 1364 Q.132A L.03
Sergio Chiconatto 1325 Q.132E L.04
Espolio de Augusto Honorato 1300 Q.131A L.03
João José dos Santos 1221 Q.131C1 L.30
João José dos Santos 1233 Q.131C1 L.29
Espolio de Aparecida Ferreira de Faria 1112 Q.130 L.1A
Pedrinho Woll 1078 Q.129 L.07
Manoel Narcizo Rodrigues 1160 Q.130 L.07
Espolio de Aparecida Ferreira Faria 1112 Q.130 L.1R
Espolio de Adão Ferreira 1090 Q.123 L.1R
Gideon Santos Figueiredo 1043 Q.154 L.14
Cicera de Araujo Proença 950 Q.128 L.6B
Valmir de Oliveira Sanches 926 Q.128 L.6A
Alcides Pereira de Souza 923 Q.128 L.4R
Ivo Jose da Silva 829 Q.152. L.10B
Damião da Silva Cassiano 797 Q.152 L.12B
Josefa Araujo 796 Q.127 L.03
Rodrigo Marino Soares 767 Q.152 L.15B
Espolio de Sebastião Lopes 746 Q.127 L.02
Ademar Ribeiro dos Santos 688 Q.126 L.06
José Soares Vieira Filho 612 Q.126 L.1R
Valdir Donizeti Lopes 581 Q.150 L.11B1
Antonio Carlos de Morais 538 Q.125 L.04
Paulo Sergio Guilherme Filho 535 Q.150 L14A
Espedito Santana da Silva 464 Q.124 L.07
Enio do Nascimento 184 Q.122 L.4C
Cristiano Alves dos Santos 329 Q.123 L.5B
Rute dos Santos Gomes 321 Q.148 L.13A
Edno Fiorindo Crivellado 170 Q.122 L.02
Paulo da Costa 88 Q.121 L.03A
José Alexandre Walmor Gomes Maldonado 69 Q.146 L.0G
Everton Faria dos Santos 48-Fundos Q.121 L.20C
Edna Ferreira dos Santos S/N Q.149 L.14R
Graziane Marchi de Morais 57 Q.146 L.0B
RUA TIRADENTES
Nome Número Quadra/Lote
Espolio de Pedro Pereira da Silva 890 Q.176 L.06
Dirceu Messias de Oliveira 671 Q.14 L.11
Heitor Luiz Pacifico da Silva 643 Q.194 L.44
Paulo Barboza da Costa 633 Q.194 L.43
Abel Zignani e Outros 624 Q.174 L.6B
Sergio Ferreira de Lima 583 Q.194 L.38
Edivaldo Vieira dos Santos 582 Q.174 L.3R
Edison de Souza 578 Q.174 L.2B2
Edson Vieira dos Santos 576 Q.174 L.2B1
Elcio Natael de Araujo 574 Q.174 L.2R
Leandro Taborda dos Santos 564 Q.174 L.4A
Jair Borges da Silva 450 Q.173 L.1R2
Jair Souza de Sa 491 Q.194 L.0C
Alef Junior de Almeida 413 Q.194 L.21
Fabio Junior de Brito 383 Q.194 L.18
Marcelo Henrique Angelo Cicote 363 Q.194 L.16
Edivaldo Honorato dos Santos 323 Q.194 L.12
Carmiranda Manoel de França 313 Q.194 L.11
Alessandro Santos de Almeida 303 Q.194 L.10
Cleonice Aparecida Moreira 288 Q.171 L.6B
Robson Rocha de Souza 293 Q.194 L.09
Espolio de Manoel Tome Gomes 220 Q.171 L.02
BVB Empreendimentos LTDA -EPP 230 Q.171 L.3A
Raimundo Lionato 182 Q.170 L.0C
Edmilson Jose da Silva 174 Q.170 L.8A
Antonio Rufino da Trindade 142 Q.170 L.0F
Rene Aparecido Eugenio 132 Q.170 L.0G
Vanildo Alves Ferreira 130 Q.170 L.0H
Claudio Aparecido Ferreira 92 Q.170 L.4B
Claudemir Ribeiro da Silva 60 Q.170 L.2B3
Eliane Miqueias de Mario 1303 Q.11 L.12E12A
Fracilio Fernandes 1158 Q.178A L.10
RUA PARAÍBA
Nome Número Quadra/Lote
Jaqueline Aparecida Maçaneira 555 Q.57 L.8A
Marina Rodrigues da Cunha S/N Q.80 L.17R2
Jose Flavio Rodrigues S/N Q.176 L.18A1A
Josias Neves Pinheiro S/N Q.14 L.15
Luiz Roberto Marques Oliveira S/N Q.14 L.12/13A
Espolio de Ana Rosa de Santana 1183 Q.175 L.08
Maykon Willian Domingos 1170 Q.176 L.18A2
Irenice Olegario Barbosa Moreira 900 Q.128 L.16A
Gilberto Aparecido da Silva 803 Q.99 L.8A
João Maria Lemos de Souza 794 Q.100 L.18
Maria Antunes de Souza 690 Q.80 L.18B
Jose Alves Pessoas 677 Q.79 L.8R1
Alonso Costa 686 Q.80 L.17A1
Luque Real Imobeis LTDA 568 Q.58 L.1A
Ercilio Mançaneira e outro 555 Q.57 L.8B
Antonio Cesar Bratti 489 Q.32 L.08
Alisson Cesar Costa 465 Q.57 L.7B1
Odair Angelo de Oliveira 305 Q.08 L.CR
Espolio de Izaias Alves do Nascimento 173 Q.336 L.9B
Claudemir Moreira de Souza 936 Q.128 L.18R
Everaldo Cipriano da Silva 924 Q.128 L.17R2
Douglas Henrique da Silva 924 Q.128 L.17R3
RUA ANTONIO PERCEGUINI
Nome Número Quadra/Lote
Airton dos Santos 760 Q.132N L.10
Rosimari Freitas Lopes 750 Q.132N L.09
Paulo dos Santos Sarmento 753 Q.132M L.09
Valdecir Paulino 743 Q.132M L.08
Espolio de Elcio Bueno de Figueiredo 693 Q.132M L.03
Marilza Laiane Aragão de Souza 763 Q.132M 10
Laercio Aparecido Ramos Paco 733 Q.132M 07
Adelaide Maria de Oliveira dos Santos S/N Q.132N L.06
Marcia da Silva Santos Correa 633 Q.132K L.07
Lucineia da Silva Caldeira Pinheiro 600 Q.132L L.04
Alzira de Fatima Carvalho da Silva 453 Q.132H L.09
Ana de Lourdes Bortoli 640 Q.132L L.08
Adriele Aparecida de Souza 623 Q.132K L.06
Nivaldo de Oliveira 583 Q.132K L.02
Michelle Pereira de Lima 493 Q.132L L.03
Jose Alves da Silva Sobrinho 433 Q.132H L.07
Joaquim Teixeira de Andrade 420 Q.132G L.06
Espolio de Antonio Xavier da Costa 410 Q.132G. L.05
Jose Aparecido Martins 390 Q.132G L.03
Espolio de Jose Ricardo de Oliveira 383 Q.132H L.02
Ney Amantino Santos Machado e Nedson Luiz Santos Machado 373 Q.132H L.01
Maria Lopes da Silva 370 Q.132G L.01
Maria de Oliveira de Lima 670 Q.132N L.01
Jorge Faria de Oliveira Filho 673 Q.132M L.01
RUA MARANHÃO
Nome Número Quadra/Lote
Geruino Gregorio dos 572 Q.29 L.1A
Santos
Paulo da Costa 807 Q.75 L.0C
Aparecida Pereira dos Santos 805 Q.75 L.0B
Oseias Pereira Lino 933 Q.95 L.LT09A8
Kalyta Dayane de Oliveira 933 Q.95 L.LT09A5
Antonio de Souza 944 Q.96 L.1A
Alexandre Martins dos Santos 1011 Q.123 L.0A
Espolio de Leonel Rocha da Silva 450 Q.05 L.18
Odair Jose Ferreira S/N Q.172 L.17C
AVENIDA ANTONIO SCHIMIDT VILLELA
Nome Número Quadra/Lote
Espolio de Maria Pereira Alberto 1563 Q.216 L.6A
Maria Machado Parreira da Silva 1563 Q.216 L.6B
Joana de Oliveira 1432 Q.194 L.02
Ana Claudia da Silva 1428 Q.194 L.03
Fatima Marin Toloi 1424 Q.194 L.04
Edson Bolonez 1509 Q.216 L.8B
Mauricia Pereira Carvalho Leite S/N Q.95 L.18B
Nilson Pereira Jardim S/N Q.383 L.12B1
Nilson Pereira Jardim 1499 Q.216 L.8A
Eder Araujo da Conceição 1416 Q.194 L.06
Maria Aparecida da Silva 1408 Q.194 L.08
Gilson Aparecido Bruno 1390 Q.170 L.0E
Cristiano Miranda de Jesus 1326 Q.171 L.18B3
Cesar Gonçalves Gomes 1221 Q.171 L.16R
Valdenice Vieira Amaral 1184 Q.148 L.17B1
Tais Ranara Silva de Souza 1179 Q.147 L.8B1
Marta Maria dos Santos 1163 Q.147 L.9B1
Alex Alves Barboza Blasque 1160 Q.147 L.8B3
Maria Cristina Blasque Gomes 1159 Q.147 L.9C
Armando Ferreira 970 Q.95 L.18A
Rubens Aparecido de Freitas 890 Q.95 L.16R
Davi de Almeida 887 Q.74 L.08
Rosely Perrod 884B Q.95 L.18R
Espolio de Mario Severiano de Araujo 560 Q.28 L.15A
Leonilda Alves Feria 330 Q.75 L.1A2
Adriano Aparecido Padilha 138 Q.170 L.0D
Espolio de Cleber da Silva Machado 99 Q.383  L.07B1
Vilson Antonio Luzia 809 Q.74 L.09
Allison Luciano Machado e Outros 51 Q.383 L.11
Espolio de Sebastiana Flauzina da Conceição 28 Q.384 L.16
Rafhael Alexandre Pedroso e Outra 21 Q.383 L.13
Marcos Antonio Montoro Brant 470 Q.04 L.18
RUA OLAVO BILAC
Nome Número Quadra/Lote
Josias Antonio de Souza S/N Q.98 L.24
Caroline dos Santos Araujo 1729 Q.12 L.18
Jose Mioto Neto 1680 Q.14 L.08
João Carlos Barivieri 1679 Q.11 L.19
João Barbosa de Souza Junior 1630 Q.14 L.03
Lurdes Simião de Araujo 1472 Q. 82 L.5A
Antonio Pereira Cambui 1381 Q.103B L.18
Jose Maria Fernandes 1371 Q.103B L.13
Aparecida Soares de Araujo 1229 Q.102 L.11B
Bruno de Almeida Laurino 1365 Q.103 L.10
Joaquim Pereira da Silva 1131 Q.101 L.10A
Valdomiro Cordeiro da Silva S/N Q.98 L.19A
Adão Vieira Lima 990 Q.80 L.6R
Adão Vieira Lima 990 Q.80 L.6A
Cecilia Malafaia de Souza S/N Q.80 L.3A
Adão Vieira Lima 918 Q.80 L.1A
Espolio de Zulmira Fernandes Cordeiro 855 Q.99 L.10A
Espolio de Domingos Amadeu 843 Q.99 L.13
Maurilia de Souza 801 Q.98 L.19
Angela Portilho da Silva 745 Q.98 L.20
Elves Murilo de Araujo 743 Q.98 L.21
Jose Donizete Frediani 478 Q.76 L.03

Edemir Ravazzi 458 Q.76 L.2R
Aderson Gomes de Jesus 167 Q.13 L.05
Jose Cavalcante dos Santos 157 Q.93 L.9ª
Benedita Romualdo de Santana S/N Q.98 L.25
RUA BRASILIA
Nome Número Quadra/Lote
Wagner Ely Rosendo Bezerra e Outra 273 Q.08 L.11
Mirian Pessoas Penteado 391 Q.07 L.05
Renato Bispo 107 Q.1A L.09
Geisliam de Castro Gonçalves 101 Q.1A L.10
Sidnei Jose de Oliveira 122 Q.05 L.05
RUA CASTRO ALVES
Nome Número Quadra/Lote
Elivelton de Araujo Pereira S/N Q.SV L.402A
Maria de Oliveira da Silva S/N Q.SV L.456B
Fabiana da Silva 345 Q.SV L.471A1
Espolio de Geraldo Fernando 595 Q.SV L.455R
Alcides Eugenio 88 Q.SV L.456A
Jucemar Souza do Amaral 125 Q.SV L.402C
Ander Paulo Nunes Barbosa dos Santos S/N Q.SV L.401C
RUA CARLOS GOMES
Nome Número Quadra/Lote
Benedita de Lourdes Simão 74 Q.SV L.634A
Waney Aparecido Leite S/N Q.SV L.575
Valdinei Ferreira dos Santos 35 Q.SV L.433A
Erida Juliana Chaves 140 Q.SV L.621A
Antonio Alves dos Santos 235 Q.SV L.474R
Natalia Aparecida Chaves 248 Q.SV L.590B
Espolio de Nilte Freire Inocencio 614 Q.SV L.480R
AVENIDA PREFEITO LOIRES JAKIMIU
Nome Número Quadra/Lote
Espolio de Maria Jose Bueno Schober 27 Q.SV L.95B
RUA SAMUEL BUSCHINI
Nome Número Quadra/Lote
Vanderli Rodrigues de Araujo 326 Q.38B L.03
João Barbosa de Souza Junior 175 Q.14A L.14
RUA FELICIO PEPA
Nome Número Quadra/Lote
Gislaine Aparecida Celestino Jacintho 390 Q.SV L.327A
Edson de Oliveira Cipriano 365 Q.SV L.327C
Espolio de Serafina Vieira 343 Q.SV L.343A
Jose Veronesio da Silva 294 Q.SV L.262
Edivaldo Raimundo de Souza 279 Q.SV L.278A
Espolio de Auta Xavier de Lima 267 Q.SV L.277
Daniela de Cassia Bernal Fredericci 149 Q.SV L.643B
RUA SÃO VICENTE
Nome Número Quadra/Lote
Espolio de Alelito Soares 402 Q.SV L.283R
Espolio de Joaquim Gomes Neto 140 Q.SV. L.193
Valdercir Bergo 607 Q.05 L.01
Marcelo Francischini 710 Q. 03 L.19
Valmir Cordeiro Ferreira 780 Q.04 L.12
Jose Vieira dos Santos S/N Q.SV L.265B
RUA EDELBERTO LUCHTENBERG
Nome Número Quadra/Lote
Aparecido de Souza Sampaio 173 Q.02 L.10
Jose Luiz Inacio 227 Q.04 L.12
Jose Aparecido Velasco 234 Q.07 L.10
RUA PEDRO CORREIA NETO
Nome Número Quadra/Lote
Douglas Souza de Araujo 835 Q.03 L.6789A
Helena da Cruz Oliveira 810 Q.02 L.15
Jose Fernando Luchtenberg de Mendonça 790 Q.02 L.17
RUA AFONSO PENA
Nome Número Quadra/Lote
A J S da Rocha ME 120 Q.193 L.A5
RUA MANCHIN
Nome Número Quadra/Lote
Rosenilda Ramos de Moura 810 Q.09 L.11
Jose Pedro Ramalho 741 Q.07 L.01
Josina Alves Lopes 771 Q.07 L.04
AVENIDA RUI BARBOSA
Nome Número Quadra/Lote
Valdir Machado 64 Q.169 L.2R
Valdir Machado S/N Q.169 L.3R
Espolio de Salvador A. Madeira e Outro 16 Q.169 L.20
Vilson Antonio Luzia 300 Q.27 L.05
Vanda Kimie Matsumoto 1242 Q.35 L.03
Valter Baraviera 1339 Q.61 L.16R
Espolio de Paulo Sergio Aparecido Moreira 1376 Q.36 L.05
Karen Vanessa Leite de Oliveira 1410 Q.36 L.7R
Adriana Aparecida da Silva 1359 Q.61 L.14
Genivaldo Pedro da Silva 1515 Q.05 L.27B
Denis Zeni 1560 Q.05 L.19R
Fagner dos Santos Bernardo 1549 Q.05 L.21A
Janaina Bispo de Sa Santos 1575 Q.07 L.8B
Marciano Pereira da Silva 1579 Q.07 L.7A
Jhoni Aparecida da Silva S/N Q.07 L.7R
Ivanilda Batista de Oliveira S/N Q.05 L.29B
RUA BENVINDA MELLO MATEUS
Nome Número Quadra/Lote
Paulo dos Santos Romão 1700 Q.07 L.16
Liane Antonia da Silva Fernandes 1210 Q.11 L.19
Denis Zeni 1230 Q.11 L.17
Elias da Costa 1340 Q.10 L.15
Jose Carlos Tiberio 1470 Q.09 L.15
RUA RIO DE JANEIRO
Nome Número Quadra/Lote
Valdeir Jose Oliveira 450 Q.01 L.07
Claudinei Custodio da Silva 267 Q.37 L.9A
Jose Machado Parreira 240 Q. 38A L.04
Claudio Ribeiro da Silva 200 Q.14A L.01
Rosimara Castilho Regina 250 Q.38A L.03
Roque Colombo S/N Q.01 L.08
Kelly Ariane Jacinto dos Santos 482 Q.01 L.10
Adenilson Dionisio Sangaletti 405 Q.132E L.11
RUA MANOEL PORTUGUES
Nome Número Quadra/Lote
Espolio de Antonio Alves Madeira 495 Q.169 L.06
Frantril Fabrica de Colchões Triangulo LTDA ME 36 Q.362 L.22
Cristian dos Anjos Menezes 115 Q.361 L.11B12B
Leandro Fenelon de Oliveira 659 Q.73 L.0C
RUA JOAQUIM ALVES MADEIRA
Nome Número Quadra/Lote
Dalva da Pena Figueiredo Dellalo 531 Q.177A L.17
Josue Lira da Silva 620 Q.177B L.02
Ismael Pinheiro Pelegrina 670 Q.177B L.07
RUA JOAQUIM ALVES DA SILVA
Nome Número Quadra/Lote
Ana Paula Vitrio Pazinatto 872 Q.20 L.08
Nara Cristina Gonçalves Hosoume 641 Q.16 L.11
Mariana dos Santos Gonçalves 631 Q.16 L.12
João Paulo Brandão 621 Q.16 L.13
Jorge Paulo Bento Campos 591 Q.16 L.16
M Jose da Silva & CIA LTDA ME 731 Q.17 L.09
Jose Aparecido Domingos 721 Q.17 L.10
Marcos Andre Correia 822 Q.20 L.03
Adilson Gomes das Neves 852 Q.20 L.06
Roberto Perrud 882 Q.20 L.09
Álvaro Peixoto de Oliveira 892 Q.21 L.01
Dioni da Silva Alves 992 Q.21 L.04
Werbert Gonçalves de Carvalho 952 Q.21 L.07
Francisco de Oliveira Silva 992 Q.22 L.01
Francisco de Oliveira Silva 982 Q.22 L.02
Leonardo Ferreira dos Santos Junior 02 Q.05 L.10
Lucas Matheus Alves Severo 32 Q.05 L.07
Luana Karla Candido da Silva 41 Q.04 L.18
Eliana Regina Morales 33 Q.04 L.19
Cristiane da Costa Soares 51 Q.04 L.17
Adriano de Almeida Santos 71 Q.04 L.14
RUA DIRCEU DE CASTRO PALMA
Nome Número Quadra/Lote
Marisa Marques 51 Q.02 L.05
Ingrid dos Santos Pareira 31 Q.02 L.07
Luana dos Santos Santana 1141 Q.25 L.17
Sidnei Couvelo Chaim 1191 Q.25 L.12
Sidnei Couvelo Chaim 1201 Q.25 L.11
Fabricio de Aguiar de Souza 1272 Q.28 L.03
Cicero Aparecido Garuti 1342 Q.29 L.01
Valdirene da Silva Frediani 1432 Q.29 L.10
Jose Aparecido Vieira dos Santos S/N Q.29 L.03
Messias Gomingos da Silva 1091 Q.24 L.10
Anderson Bispo de Sá 1131 Q.25 L.18
RUA BOLOGNA
Nome Número Quadra/Lote
Antonio Vieira da Silva 891 Q.10 L.02
Romario Fogaça Alves 897 Q.10 L.01
Wilson Luiz de Oliveira 893 Q.10 L.02
Sergio Marcos Pereira 931 Q.10 L.04
RUA PADRE CONSTANCIO MARCHI
Nome Número Quadra/Lote
Paulo Cesar dos Santos Lima e Outra 1671 Q.33 L.16
Sidenei Jose de Oliveira 122 Q.36 L.09
Ana Paula Gregorio dos Santos 1601 Q.33 L.23
Gislaine dos Santos 1631 Q.33 L.20
Rosana Bolli de Souza 1651 Q.33 L.18
Angela Maria de Oliveira 1902 Q.37 L.09
Ricardo Vinicius Ferreira 1842 Q.37 L.03
RUA ANTONIO RUFINO BLANCO
Nome Número Quadra/Lote
Claudemir Pereira da Silva 255 Q.04 L.09
RUA ERMINIA BIANCHINI
Nome Número Quadra/Lote
Celso de Jesus Rodrigues 2101 Q.41 L.28
Luciano de Faria 2091 Q.40 L.10
RUA MARIA PASCHOALINA DE JESUS FREITAS
Nome Número Quadra/Lote
Jackson Rodrigues de Souza 1220 Q.11 L.12/13B
TRAVESSA JOSE NEVES NETTO
Nome Número Quadra/Lote
Glaciano Afonso Carvalho 237 Q.37 L.22
Wilton Gomes Damasceno 218 Q.37 L.36
Espolio de Rose Elisabeth Jakymiu 219 Q.37 L.29
RUA VITOR ALVES DO NASCIMENTO
Nome Número Quadra/Lote
Adriana Castilho 382 Q.11 L.01
Paulo Martine Magalhães 180 Q.15 L.03
Crznet Telecom LTDA 126 Q.16 L.01
Rosimere Pereira da Silva 249 Q.14 L.17
RUA FRANCISCO SPADREZANI
Nome Número Quadra/Lote
Gilson Aparecido Bruno 490 Q. 06 L.07
Sidiney Blasque 470 Q.06 L.05
Paulo Cesar de Oliveira 460 Q.06 L.04
Abigail da Silva Manarim 420 Q.05 L.11
Paulo Henrique da Silva 400 Q.05 L.09
Pedro Lauro Barboza Lima 390 Q.05 L.08
Moises Martine Magalhaes 380 Q.05 L.07
Helio Gomes da Silva 205 Q.03 L.01
Sergio Gomes dos Reis 240 Q.04 L.04
Moises Matine Machado 120 Q.03 L.02
Andre do Amaral Silva 90 Q.02 L.09
Irene Ferreira da Silva 1100 Q.12 L.03
Elias Francisco da Silva 1090 Q.12 L.04
João Lidio Xavier 1000 Q.11 L.07
Augusto Ferreira de Souza 910 Q.10 L.07
Donizete Giacometti 900 Q.10 L.08
Fernanda Cristina Coimbra da Cruz 780 Q.09 L.09
Pedro Nicacio da Silva 760 Q.09 L.11
Silso Teodoro Mariano 700 Q.08 L.06
Silso Teodoro Mariano 680 Q.08 L.08
Espolio de Erondina Dias Santos 650 Q.08 L.11
Antonio Salvino Gomes 590 Q.07 L.06
Aparecida de Jesus Navarro Batista 580 Q.07 L.07
João Teixeira da Silva 560 Q.07 L.09
RUA ARGIA FRANCISCHINI VENANCIO
Nome Número Quadra/Lote
Claudineia Alves de Barros 280 Q.03 L.23
Rodrigo da Silva Estevão 381 Q.04 L.08/9
Rafael Francisco da Silva 431 Q.04 L.14
RUA XV NOVEMBRO
Nome Número Quadra/Lote
Espolio de Maria Ivanilde da Costa Rocha 675 Q.SV L.520
Ana Paula Vieira Piovesan 674 Q.SV L.585B2
Marcos Rocha 672 Q.SV L.585B1
Carla Aparecida Pereira Luz 625 Q.SV L.518
Vagner Roberto de Almeida Correa 603 Q.SV L.522A
Jose Soares de Lima 444 Q.SV L.369
Celia Regina Miranda 238 Q.SV L.242B
Jonas Melo de Oliveira S/N Q.SV L.583A
Edivaldo Vieira dos Santos S/N Q.SV L.522C
Ademir Rissão S/N Q.SV L.500B
Eliosano Capistrano de Souza 670 Q.SV L.585ª
Leonardo Melo de Lima Prado 477 Q.SV L.353B1
RUA LAURINDO TEIDER
Nome Número Quadra/Lote
Sebastião Benedito da Silva 240 Q.08 L.14
Vilson Machado Parreira 250 Q.08 L.15
Valdecir Augusto de Oliveira 410 Q.07 L.19
Companhia de Habitação do Paraná 420 Q.07 L.20
RUA PERNAMBUCO
Nome Número Quadra/Lote
Viviane Regina Zaramelo 786 Q.101 L.1A
Donizete Xavier 998 Q.100 L.7A
Pedro Ivo Rafael e Outra 583 Q.0A L.16
Jair Pedro dos Santos 511 Q.0A L.03
Maria Victalina Grego 1053 Q.10A L.03
Gilmar Idalecio dos Santos 1050 Q.58 L.7R
Espolio de Sabina Maria 935 Q.128 L.7B
Rodrigues
Milton Antonio do Carmo 633 Q.80 L.09
Daniel Pinheiro da Cruz 967 Q.177B L.16R
Daniel Paccor e Sua Mulher 860 Q.337 L.10A
Maria Elena dos Santos Rodrigues 829 Q.33 L.7B
Antonio de Castro Martins 881 Q.128 L.9B
Maicon Diniz Vilasboa 790 Q.101 L.18R1
Kelvim Silva Souza 911 Q.13 L.09
Danieli Martins Gomes de Lima 1011 Q.153 L.8A2
Cleusa Benedita Bello 1019 Q.153 L.8AR1
Nivaldo Aparecido Mazzeto S/N Q.338 L.18B
Nivaldo Aparecido Mazzeto S/N Q.338 L.18A
RUA BAHIA
Nome Número Quadra/Lote
Lourdes Benjamim dos Santos 171 Q.14B L.14
Valmir Aparecido Monteiro Lopes 161 Q.14B L.13
Mauro Narcizo Rodrigues S/N Q.38B1 L.PRPSA
RUA CURITIBA
Nome Número Quadra/Lote
Bruno Jorge T. da Silva e Outro 900 Q.366ª L.08
Selmo Sergio de Lima 1195 Q.338 L.15R
Silvia Aparecida Mendes Feria 938 Q.01 L.07
Henrique Moreira da Silva Lima 1526 Q.14 L.17
Wesley Ferreira Dias 75 Q.332 L.1R2/16
Sidney da Costa 75 Q.332 L.1R2/16
Mirtis Ricci Pinat 80 Q.361 L.05
Edna Duenha Pedroso 673 Q.334 L.14A
Aldrea Magali da Mota Tofanin 851 Q.335 L.13
Tapejara Atletico Clube - TAC S/N Q.336 L.15ª14

AVENIDA DAS INDÚSTRIAS
Nome Número Quadra/Lote
Ana Marta Ribeiro Brumatti e Outra 569 LQ.383 L.AR3
RUA ARLINDO DA SILVA SANTOS
Nome Número Quadra/Lote
Maria Aparecida da Silva Santos 338 Q.AIND L.02B1B
RUA PARANÁ
Nome Número Quadra/Lote
Marcos Pereira dos Santos 501 Q.SV L.496R
Aparecido Jose de Brito 508 Q.SV L.534B
Jucemar Souza do Amaral 1012 Q.366C L.8R
Wanderlei Alves Ferreira 46 Q.SV L.453A
Gideon Santos Figueiredo 48 Q.SV L.453B
Natalina Silvestre dos Santos 70 Q.SV L.455A
Fatima Maria Alves Martiniano 95 Q.SV L.411
Giselle Aparecida de Moura Freitas 274 Q.SV L.497R
Valdir Marcos de Almeida Correa 288 Q.SV L.498A
Valdir Marcos de Almeida Corra 288 Q.SV L.498B
Vanessa da Silva Barboza 290 Q.SV L.499B
Cleusa Aparecida Pavan 298 Q.SV L.499A
Alcira Coutinho 440 Q.SV L.535A
Sebastião Augusto e Sua Mulher 440 Q.SV L.357A
Geraci Junuaria de Lima Barbosa 360 Q.SV L.530R
Maria Ap. Laureano da Silva 374 Q.SV L.531
Valmir Jose Alves da Silva 400 Q.SV L.532
Espolio de Felicissima Teixeira da Silva e Seu Esposo 402 Q.SV L.533
Silvano Carvalho Dutra 416 Q.32 L.0P4
Espolio de Nivaldo Regina Nunes 477 Q.31 L.08
Espolio de Olindina Herminio dos Santos 547 Q.SV L.320
RUA DUQUE DE CAXIAS
Nome Número Quadra/Lote
Mariely Fernanda Ferreira 287 Q.SV L.382A
Agnaldo Vieira de Matos 521 Q.SV L.594B
Marciano Aparecido dos Santos 635 Q.SV L.617B
Jose Neco Bezerra de Araujo S/N Q.SV L.476R
Pedro Francisco de Azevedo S/N Q.SV L.465R
Adriana Araujo da Silva Serafim 416 Q.SV L.460A
Luciana Maria de Melo Cazuza 157 Q.SV L.227B
Jose Soares Vieira Filho 592 Q.SV L.592B
Aline Narvaez Baronisto Freire 440 Q.SV L.465A
Espolio Manoel Francisco de Santana 485 Q.SV L.482
Silvia Aparecida dos Santos 630 Q.SV L.617A
RUA BONFIM
Nome Número Quadra/Lote
Esmael Chagra S/N Q.216 L.22C
Arnaldo de Araujo Fernandes S/N Q.216 L.5B
Luiz Manoel da Silva 70 Q.216 L.3A
Espolio de Jose Ribeiro 100 Q.216 L.PET01
RUA LUIZ CUARELLI
Nome Número Quadra/Lote
Anderson Lucas Alexandrino Vieira S/N Q.SV L.0296B2
Ana Paula Machado S/N Q.SV L.0296B1
Marcos Correia Rosa 833 Q.01 L.13
Felipe Ricardo Blanco 813 Q.01 L.11
Neusa Ventura da Conceição da Silva 783 Q.01 L.08
Celso Adriano de Oliveira 108 Q.AIND L.R1
Fernando Chaves 53 Q.SV L.569A
Espolio de Patricio Fernandes Guimaraes 401 Q.332B L.5ª
Cleomiro Emidio dos Santos 711 Q.178A L.16
AVENIDA PARANÁ
Nome Número Quadra/Lote
Espolio de Nirson Vilas Boas de Almeida 1040 Q.152 L.16B
João Carlos Rodrigues S/N Q.32 L.15A16A
Deraldo Rodrigues de Oliveira 998 Q.127 L.1B
Maria Elena dos Santos Rodrigues 270 Q.08 L.18R
Luiz Aparecido Lima 1074 Q.152 L.18
Jorge Alves da Silva 1066 Q.152 L.17A
Fabio Pereira dos Santos 1148 Q.174 L.0C
Jose Joaquim da Silva 1143 Q.174 L.0B
Tapejara Atletico Club TAC 110 Q.336 L.14,17E18
RUA PIAUÍ
Nome Número Quadra/Lote
Oscar Luiz Silochi e Aparecida Martins de Souza 1137 Q.149 L.09
Alzira Rodrigues de Araujo 1146 Q.150 L.18R
Renata Fernanda Luque da Silva 1142 Q.150 L.18B
Carlos Alberto Celim 1128 Q.150 L.17C
Antonio Francisco de Oliveira 1120 Q.150 L.16A1
Jose Hermes Baraviera 400 Q.06 L.17
Elizeu Stabelini e Sua Esposa 272 Q.334 L.17A
AVENIDA PRES. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES
Nome Número Quadra/Lote
Fabio Cesar Luque dos Santos 794 Q.335 L.01
Espolio de Elcio Carlos Baraviera 711 Q.06 L.13
Geomar Torres Pereira 858 Q.335 L.06
Newton Jodas Gonçalves 848 Q.335 L.05
Adelson Caetano S/N Q.339 L.02
Luque Real Consultoria Empresarial S/C LTDA 1319 Q.11 L.12
Idalina Mançaneiro Merini 1622 Q.11 L.19
Rodrigo Valim 28 Q. 332 L.23R24R
Marlene de Fatima Papa Bagestero 821 Q.07 L. 11A
Larissa Natielli de Almeida Laurindo 1339 Q.11 L.11
Paulo Sergio da Silva Vicente 825 Q.07 L.14B
Rodrigo Borges 1549 Q.13A L.09
Antonio Caetano S/N Q.339 L.04
Antonio Caetano S/N Q.339 L.03
Wilson Carlos de Oliveira 209 Q.02 L.13R
Espolio de Odete Baravieira 505 Q.04 L.10
OI S.A em Recuperação Judicial 353 Q.03 L.12-13
RUA ISSA TOUMA RIZK
Nome Número Quadra/Lote
Clemildes Mascarenhas dos Santos 209 Q.SV L.289A
Valdemir Paulista dos Santos 232 Q.SV L.272
Valkiria Martins de Souza 223 Q.SV L.290R
Renato Vieira da Silva S/N Q.SV L.289R2
Alana Aragão de Souza S/N Q.SV L.558B
Clesio Vinicius Paiva Resende S/N Q.SV L.282A
Roberto Carlos Castilho 600 Q.SV L.553R
Cleusa Severiano dos Santos Franguelli 533 Q.SV L.564A
Espolio de João Antonio Marques 503 Q.SV L.568
Espolio de Manoel Victor de Araujo 433 Q.SV L.332R
Espolio Estelina Valeriana Jesus Moura 434 Q.SV L.337A
Emerson Carlos Dellalo 293 Q.SV L.289R1
Espolio de Juracy Pereira da Silva 361 Q.SV L.308
Antonio Cirso Viera 371 Q.SV L.311R
RUA PEDRO SEGURA ALDA
Nome Número Quadra/Lote
Maria Alexandra Santos da Silva 100 Q.01 L.4R
Espolio de Olicio Alves Madeira 175 Q.26 L.15
Espolio de Antonia Maximiana dos Santos 66 Q.01 L.03
Waney Aparecido Leite 55 Q.169 L.12
Espolio de Oliveira Jose dos Santos 40 Q.01 L.01
Noe Caldeira Brant 448 Q.04 L.05
Noe Caldeira Brant 438 Q.04 L.04
Elisa Baraviera de Rezende Lopes 763 Q.29 L.11
Antonio Aparecido Gomes 1497 Q.37A L.03
Espolio de Vitor Nunes Regina e Outra 841 Q.31 L.10
Adroaldo Gonçalves Silva 1691 Q.11 L.08
Sidney Persiguine 1721 Q.07 L.08
Adroaldo Gonçalves Silva 1681 Q11 L.09
RUA ANIBAL MARTINS RODRIGUES
Nome Número Quadra/Lote
Hugo Eduardo Baraviera de Godoy 840 Q.01 L.17
Eduardo Mello Bonkoski Alves 770 Q.01 L.24
Andressa Caroline Neves dos Santos 790 Q.01 L.22
AVENIDA SETE DE SETEMBRO
Nome Número Quadra/Lote
Gerson Marques Rodrigues 811 Q.03 L.06
Marly Marques Souza Lopes 70 Q.SV L.395A
Espolio de Manoel da Silva Novais S/N Q.SV L.375R
Jose Paulo Estevam 881 Q.11 L.01
Zelinda Francisco de Souza 971 Q.03 L.08
AVENIDA FLORENÇA
Nome Número Quadra/Lote
Luciano Lupercio Murer 214 Q.01 L.11B
Rafael da Silva Santos 242 Q.01 L.8A
Luiz Carlos dos Santos 271 Q.14 L.11
Oswaldo dos Santos 291 Q.12 L.12
Thiago Pinheiro Leite S/N Q.02 L.5A
RUA ANTONIO MONTORO
Nome Número Quadra/Lote
Sergio Henrique Fabrão Zaramelo 927 Q.01 L.26
Silvia Aparecida Mendes Feria 939 Q.01 L.24
Josevalda da Silva de 963 Q.01 L.20
Araujo
Jose Carlos Spila 813 Q.366A L.12
RUA MARIA GODOI RAMOS
Nome Número Quadra/Lote
Adilson Fernandes da Silva 522 Q.13 L.05
Auro Reis Morais 502 Q.13 L.03
Andre de Oliveira Martine 482 Q.13 L.01
Luzia Ines Tinte 452 Q.12 L.07
Rosimari de Souza 402 Q.12 L.02
Aparecida Mendes Floriano de Souza 261 Q.08 L.10
Adriana dos Santos Silva 181 Q.08 L.18
Maria Alzira Moreira Dutra 191 Q.08 L.17
RUA NEI CALDEIRA BRANT
Nome Número Quadra/Lote
Adriano do Amaral Silva 371 Q.12 L.18
Eduardo dos Santos Gonçalves 381 Q.12 L.17
Andre de Oliveira Martine 461 Q.13 L.14
Marcelo Gomes da Silva 481 Q.13 L.12
Luiz Laranjeira de Azevedo 521 Q.13 L.08
Getulio Roque de Oliveira 592 Q.16 L.01
Vanderlei Agostinho 632 Q.16 L.05
Edmundo de Souza Leite Junior 662 Q.16 L.08
Claudemar Ferreira 672 Q.16 L.09
Lourival Cardoso Balbo 692 Q.17 L.02
Jose Leidisson dos Santos 702 Q.17 L.03
Marciel dos Santos 712 Q.17 L.04
Andre Bispo Viana 722 Q.17 L.05
Jose Fernando Duarte 742 Q.17 L.07
Sara Militão da Silva 762 Q.18 L.02
Wagner Soares de Oliveira S/N Q.12 L.13
RUA JORGE ATSUMI NAGASHI
Nome Número Quadra/Lote
Pedro Mendes Floriano 31 Q.04 L.17
Donizete Lemos da Silva 81 Q.04 L.12
Guilherme Luque Real Neto 101 Q.05 L.10
Vanessa Pereira de Moura 121 Q.05 L.08
Pedro dos Santos 131 Q.05 L.07
Luiz Rodrigues de 212 Q.08 L.01
Quevedo
Vanildo Alves Ferreira 232 Q.08 L.03
Aparecida Mendes Floriano de Souza 292 Q.08 L.09
Claudemar Ferreira 352 Q.09 L.06
Fabiana da Silva 342 Q.09 L.05
Egnaldo Moreira Lima 332 Q.09 L.04
Fatima Marin Toloi S/N Q.05 L.06
Jean Carlo Roque Monteiro 40 Q.06 L.1234A
TRAVESSA JOSE FERREIRA
Nome Número Quadra/Lote
Laiedi Confecções EIRELLI - ME 30 Q.330 L.08
RODOVIA 323
Nome Número Quadra/Lote
Ana Marta Ribeiro Brumatti e Outra S/N Q.383 L.PRP
RUA MINAS GERAIS
Nome Número Quadra/Lote
Helio Alves do Nascimento 328 Q.35 L.17A
Odair Aparecido Pereira 328 Q.35 L.17C
Joel Alves de Oliveira S/N Q.11 L.1R2AR
Carlos Rodrigues da Silva 337 Q.0C L.11
Paulo Giacometti 503 Q.59 L.08
Regiane Aparecida Raimundo 763 Q.101 L.8C
Alessandro Vieira Almeida 713 Q.101 L.10R1
Maria Aparecida Cardoso
M. Abrantes 1685 Q.01 L.05
Maria Aparecida Cardoso
M. Abrantes 1680 Q.01 L.06
Maria Aparecida Cardoso
M. Abrantes 1675 Q.01 L.07
Maria Aparecida Cardoso
M. Abrantes 1670 Q.01 L.08
RUA ARNALDO GNANN
Nome Número Quadra/Lote
Gislaine Mantovi 41 Q.02 L.04
Gislaine Mantovi 31 Q.02 L.03
RUA MATILDE GOMES
Nome Número Quadra/Lote
João da Cruz da Silva 681 Q.SV L.586A2
Luzinete Pereira Soares 622 Q.SV L.595R
Lodovico Babosa da Silva 620 Q.SV L.597A
Erique Marcelo Chaves 614 Q.SV L.587R
Luciane Aparecida Bertoletti 589 Q.SV L.0PART3
Elias Lopes Vieira 589 Q.SV L.0PART3
Jose Orlando Silva de Matos 589 Q.SV L.0PART3
Paulo Edson Pires 587 Q.SV L.0PART2
Elvira Donizetti Pereira 585 Q.SV L.0PART1
Sebastião Bezerra da Silva 585 Q.SV L.0PART1
Rosa Aparecida Cavalcanti 585 Q.SV L.0PART1
Vanessa Cruz de Oliveira 584 Q.SV L.0PART2
Paulo Henrique de Souza Oliveira 531 Q.SV L.502B
Jose Adelar Pacheco 421 Q.SV L.365
Afonso Nunes 411 Q.SV L.372C
Francisco Ferreira dos Santos S/N Q.SV L.480A
Espolio de Deralina Maria de Jesus Lima 291 Q.SV L.247B
Waney Aparecido Leite 216 Q.SV L.218A
AVENIDA CENTRAL
Nome Número Quadra/Lote
Gisele Caetano Gomes 366 Q.132B L.1B
Adenilson Pereira 724 Q.132B L.18R
Vilmar Lira 183 Q.12 L.8D
Espolio de Ana Aranha Constantino e Outro S/N Q.12 L.7B
Fernando Oliveira Chiconatto 267 Q.36 L.9R
Felix Fernandes – Esc.
Brasil 1465 Q.12 L.10
AVENIDA SÃO PAULO
Nome Número Quadra/Lote
Espolio de Nivonsir Anselmo da Silva 211 Q.SV L.30
Augusto Domingues 203 Q.SV L.29
Sueli Aparecida Brito 309 Q.SV L.36
RUA JOSÉ QUARTIERO SOBRINHO
Nome Número Quadra/Lote
Maira Belotti Guerreiro 1358B Q.131C2 L.02
Antonio Martins de 935 Q.155 L.09
Macedo Filho
Laiane Priscila da Silveira 1368 Q.131C2 L.03
Natalina Sabino Ferreira 865 Q.130 L.11
Rodrigo Moreira dos Santos 701 Q.102 L.9B
Jose Mario Fredericci 362 Q.61 L.17B
Adriano de Araujo Silva 536 Q.81 L.16B
Edgar Messias da Silva 220 Q.12 L.18B
Jose Milton Mariano da Silva 230 Q.12 L.18C
Antonio Martins de Macedo S/N Q.155 L.10R
Jose Custodio dos Reis 165 Q.11 L.09
Samuel Salustiano da Silva 540 Q.81 L.16A
RUA SETE DE SETEMBRO
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Nome Número Quadra/Lote
Zildo dos Santos de Araujo S/N Q.56 L.4R1
Ronaldo Belini 1670 Q.16 L.15
Leonardo Vinicios de Godoy Menegate/Menor 1350 Q.61 L.05
Nilton Alexandre Martins Rodrigues 1351 Q.81 L.11R
Ines Gomes Passoni 1445 Q.82 L.13A13R
Espolio de João Batista Garcia 1080 Q.59 L.02
Lazaro Sebastião Silva 1570 Q.17 L.02
Andre de Oliveira Martine 1335 Q.81 L.13A
Rosangela Aparecida Tinte 1240 Q.60 L.4A
Jose Lopes Filho 720 Q.56 L.2A
Joaquim Pereira da Silva 708 Q.56 L.01
Espolio de Gilmar Ranucci e Outro 776 Q.56 L.6A
Ercilio Mançaneira e Outro 874 Q.57 L.03
Espolio de Neuza Dias Ferreira Balieiro 978 Q.58 L.2A
Edson da Costa 1130 Q.59 L.05
Sebastião de Paulo 77 Q.73 L.21R
Sebastião de Paulo 73 Q.73 L.21C
Sebastião de Paulo 69 Q.73 L.21B
Antonio Martins de Macedo Filho 96 Q.16 L.22
Lucineia da Silva 246 Q.52 L.02
Espolio de Teresinha Puerta de Sa 254 Q.52 L.3R
Jeferson Gonçalves Bugança 291 Q.74 L.11
Espolio de Domingos Gimenez 390 Q.53 L.04
Espolio de João Garibaldi 370 Q.53 L.03
Espolio de Antonio Carlos da Silveira 429 Q.75 L.10A
Sergio Lopes 640 Q.55 L.5R
Sergio Lopes 626 Q.55 L.5A
RUA DAS INÚSTRIAS
Nome Número Quadra/Lote
Espolio de João Sebastião Rodrigues 760 Q.0E L.11
A.  R. Tofanin - ME 1009 Q.04 L.0A12B
Adão Rocha 220 Q.330 L.06
A.  R. de Faria Ferreira
- ME S/N Q.331 L.07
RUA SANTA CATARINA
Nome Número Quadra/Lote
Espolio de Amarildo Fernandes 788 Q.78 L.01A
Solange Monteiro Peralta Gestinari 792 Q.78 L.1R
Noemi Martine Machado 968 Q.126 L.16R
Clemencia Pereira da Silva 880 Q.98 L.34
Maria Jose Barbosa 987 Q.125 L.9C
Keloren Mariana Cayres da Silva S/N Q.98 L.32
Espolio de Mario Jose da Silva 1250 Q.174 L.1R
Joel de Lima 1120 Q.151 L.1B
RUA PADRE ANCHIETA
Nome Número Quadra/Lote
Aldeir Herminio Cayres S/N Q.SV L.451B
Maria Jenisnunes e Sandra
C. N. 288 Q.SV L.641AR
Espolio de Daniel Pereira 121 Q.SV L.444
Espolio de Manoel Correia de Miranda 134 Q.SV L.431
Leandro Gilberto da Silva 105 Q.SV L.448B2
Valdir Paschoino Motta 103 Q.SV L.448B1
Edilson Gomes Coimbra 95 Q.SV L.450R1
Reginaldo Aparecido Eugenio 87 Q.SV L.451C
RUA HELIO CALEFFI
Nome Número Quadra/Lote
Adriana Alves de Freitas 376 Q.06 L.05
Carlos Paes de Andrade 346 Q.06 L.02
Vilson de Campos Leite 396 Q.06 L.07
Roberto Perrud 446 Q.02 L.03
Valmir Aparecido Monteiro Lopes 577 Q.05 L.04
Vanderli Alves 537 Q.03 L.10
Luiz Carlos da Silva 484 Q.02 L.07
RUA HERMINIO QUARESMA
Nome Número Quadra/Lote
Andre Ricezzi 1672 Q.33 L.10
Rosival Ferreira Costa 1652 Q.33 L.08
Debora Nayara da Silva Fernandes 1632 Q.33 L.06
Elizabete Aparecida de Jesus 1612 Q.33 L.04
Sebastião Lopes da Rocha 1451 Q.29 L.12
Rossileia Machado Lopez 1431 Q.29 L.14
Ozni Kavalkievicz Martine 1341 Q.29 L.23
Laucineia Ferreira Verdan 1682 Q.33 L.11
RUA ROQUE PAPPA
Nome Número Quadra/Lote
Francislei Ferreira Ramos 780 Q.104B L.9A
Marques & Cavenaghi LTDA 740 Q.104B L.07
RUA SARGENTO GALVÃO
Nome Número Quadra/Lote
Arlindo Geraldo Lira 112 Q.04 L.09
Adroaldo Gonçalves Silva 152 Q.05 L.03
Adroaldo Gonçalves Silva 142 Q.05 L.02
Luiz Carlos Floriano 122 Q.04 L.10
Rozemar Rozendo da Silva 52 Q.04 L.03
João da Cruz da Silva 32 Q.04 L.01
RUA ROMA
Nome Número Quadra/Lote
Jakeline Araujo da Silva 231 Q.01 L.04
Agnaldo Pereira dos Santos S/N Q.05 L.1R
RUA TRENTO
Nome Número Quadra/Lote
Rogerio Dias Batista 422 Q.04 L.03
Cristiano Zeni 421 Q.03 L.03A
Jose Alves de Almeida 411 Q.03 L.02
Josiel Gonçalves Ribeiro Camargo Soares 435 Q.03 L.4B
Luzimere de Fatima Santos 466 Q.04 L.7R
Melluzzi Empreendimentos Imobiliarios LTDA EPP 450 Q.04 L.5A6A
Alexandro dos Santos Leite 472 Q.04 L.8A
Lourdes Batista da Silva 482 Q.04 L.09
Maria de Lourdes dos Santos 492 Q.04 L.10
Juvancir Pereira do Nascimento S/N Q.03 L.13B
Sidineia de Souza Santos 515 Q.03 L.12A
RUA FRANCISCO MANÇANERA
Nome Número Quadra/Lote
Luiz Francisco dos Santos Junior 162 Q.20 L.02
RUA GENOVA
Nome Número Quadra/Lote
João Nogueira dos Santos 642 Q.07 L.13
RUA JOSE DE MORAES
Nome Número Quadra/Lote
Vanderlei Leite Morais 1672 Q.03 L.02
Tania Ribeiro Leite 262 Q.08 L.05
Valdir Vieira dos Santos 201 Q.04 L.03
Donizete Aparecido Ignacio Junior 152 Q.06 L.07
Ramon Machado da Silva 52 Q.05 L.05/06A
Maria de Fatima Ribeiro da Silva 91 Q.02 L.06
RUA BALBE FABRÃO
Nome Número Quadra/Lote
Donizete Lemos da Silva 166 Q.02 L.04
Paulo Sergio de Freitas 112 Q.02 L.13ª
RUA BENEDITO PIO VOLPATO
Nome Número Quadra/Lote
Valdeci Faria dos Santos 1332 Q.08 L.10A
Leonicia Antonia da Silva 81 Q.04 L.10B
RUA FRANCISCO GEOVANELLI
Nome Número Quadra/Lote
Alisson Renato Faxina Spricigo 1152 Q.20 L.07
Ilson Machado Junior 1081 Q.16 L.12
Zildo dos Anjos de Araujo
– Construção ME 1051 Q.16 L.15
Gessica Alves Trovo 1022 Q.19 L.03
RUA SEBASTIÃO BATISTA DE ARAUJO
Nome Número Quadra/Lote
Lucas Fernandes Mariano 459A Q.07 L.09A
Adilson Carlos Porfirio de Souza 502 Q.12 L.01
RUA LIBERDADE
Nome Número Quadra/Lote
Cassimiro Lino dos Reis S/N Q.SV L.60E
Telma Maria Ananias 134 Q.SV L.59B
Telma Maria Ananias 134 Q.SV L.59A
RUA JOSEFINA FURLAN DE SOUZA
Nome Número Quadra/Lote
Adalto Correia Rosa 169 Q.04 L.02
Glaucir Aparecido dos Santos 160 Q.02 L.14
Regis Andre Nogueira Alves 148 Q.02 L.12
Elias Nunes Neto e Outra 115 Q.06 L.07
Edson da Mata Abreu 112 Q.05 L.08
RUA NELCIDES A. DE ALMEIDA
Nome Número Quadra/Lote
Aline Geycy Assalin Rodrigues 197 Q.13A L.16
RUA STEFANO JAKIMIU
Nome Número Quadra/Lote
Espolio de Elza Maria da Lomba Pereira 451 Q.0B L.19
Francisco Bezerra da Silva 404 Q.0C L.02
RUA SILVINO ANTONIO DE ARAUJO
Nome Número Quadra/Lote
João Batista Domingos 751 Q.178A L.12
Valdecir de Melo 780 Q.178B L.09
Ivan Guilherme Pereira 740 Q.178B L.05
Valmira Avelino Rocha e Outro 681 Q.178A L.18
RUA ANGELO FAXINA
Nome Número Quadra/Lote
Divino Marques de Macedo 57 Q.17 L.08
Josefa Maria da Silva Moreira 166 Q.12 L.01
Crznet Telecom Ltda 116 Q.16 L.02
Marcio Rogerio do Nascimento 287 Q.05 L.12
RUA MILÃO
Nome Número Quadra/Lote
João Pedroso Martins 1558 Q.05 L.17R
Gislaine Velasco da Silva Ferreira 549 Q.04 L.16B
Paviman Industria de Tubos e Concreto LTDA 752 Q.07 L.12
RUA VENEZA
Nome Número Quadra/Lote
Osvaldo Mendes dos Santos 861 Q.09 L.03
Diego Lima Cabral 801 Q.08 L.01
Roberval Germano dos Santos 802 Q.10 L.06
RUA JOÃO BATISTA FRANCESCHINI
Nome Número Quadra/Lote
M M Industrial de Artefatos de Couro LTDA ME 51 Q.AIND L.03
RUA ELIAS DAL PRA
Nome Número Quadra/Lote
Elton Alves de Carvalho 464 Q.04 L.17
RUA JOÃO RIBEIRO LEITE
Nome Número Quadra/Lote
Luciane Alaide dos Santos 276 Q.03 L.17
RUA ANGELO PACCOR
Nome Número Quadra/Lote
Valdecir Cabral da Silva 162 Q.04 L.19
RUA SALVADOR MADEIRA
Nome Número Quadra/Lote
Alessandro Geraldello 502 Q.03 L.03
RUA PRINCESA ISABEL
Nome Número Quadra/Lote
Julio Dalsico 129 Q.SV L.09
RUA PONTA GROSSA
Nome Número Quadra/Lote
Leni Cavalcante de Souza Mario 470 Q.386 L.7A
Espolio de Ana Rodrigues Xavier 50 Q.386 L.5A
Zuni Covre 30 Q.383 L.02
RUA PREFEITO CARLITO S. VILLELA
Nome Número Quadra/Lote
Incorporadora e Construtora Jakymiu LTDA 1024 Q.122 L.17B
Ivanil Alves Cabral 77 Q.362 L.14
Jose Ricardo de Rezende Lopes 396 Q.03 L.17
Laercio de Oliveira Silva 775 Q.73 L.0C
Wanderley Lopes Ribeiro 15 Q.362 L.0E
Samuel Francisco Damasceno 931 Q.93 L.07A1
Erica Josiane Siqueira 1038 Q.122 L.18
Regivaldo Reis dos Santos 1050 Q.122 L.1R
Claudineis Ribeiro Leite 34 Q.383 L.15
Adenir Brumatti 14 Q.383 L.14
Emerson Rodrigues Brati 423 Q.02 L.08
Ismail Araujo S/N Q.73 L.9A
RUA CENTRAL
Nome Número Quadra/Lote
Samuel da Silva 1264 Q.131C1 L.21
RUA LUCIA GAROZZO PENASSO
Nome Número Quadra/Lote
Nivaldo Aparecido Celestino 670 Q.05 L.08
Espolio de Ardivina Valentina Gonçalves 472 Q.132B L.8R
Marilza Modkowisk Ranucci 313 Q.131A L.16
RUA DO BRAZ
Nome Número Quadra/Lote
Ronaldo Samuel Mario Faria S/N Q.SV L.87
RUA TIMOTEO FELICIANO DA SILVA
Nome Número Quadra/Lote
Espolio de João Jose Trintade 411 Q.0B L.03
EST. ALTO DA BOA VISTA
Nome Número Quadra/Lote
Vanessa Bazanela Rocha S/N Q.01 L.07
Antonio Carlos da Conceição e Outros S/N Q.01 L.19
RUA JOÃO CARLOS DO NASCIMENTO
Nome Número Quadra/Lote
Lupercio Murer 924 Q.09A L.10
RUA SEBASTIÃO VILAS BOAS
Nome Número Quadra/Lote
Micheli da Silva Candido 2672 Q.49 L.14
RUA REINALDO THOMAZ AVILA
Nome Número Quadra/Lote
Espidio Jose de Oliveira 1831 Q.36 L.10
Alcy Conceição da Silva 1841 Q.37 L.26
Myson Douglas Zaramelo 2182 Q.41 L.11
Luciano de Faria 2072 Q.40 L.09
RUA MARIA PALMA LEITE
Nome Número Quadra/Lote
Levi Ramos 861 Q.20 L.10
Maria Jose Gomes dos Reis 841 Q.20 L.12
Dayse da Silva 831 Q.20 L.13
Alisson Luan Ricardo 921 Q.21 L.13
Benedito Marinho de Moura 881 Q.21 L.17
Fernanda de Freitas 871 Q.21 L.18
Tania Regina da Silva 1192 Q.25 L.09
Jonatan Costa Serafim 1172 Q.25 L.07
Daniel dos Santos Barbosa 1032 Q.24 L.02
Ana Paula Barizão Guerreiro 1142 Q.25 L.04
RUA DOUTOR MITSUO HISSAYASSU
Nome Número Quadra/Lote
Michelle Barbara Ferrari Crotti 191 Q.03 L.08
Michelle Barbara Ferrari Crotti 181 Q.03 L.07
Michelle Barbara Ferrari Crotti 171 Q.03 L.06
ROD ROD AREA RURAL
Nome Número Quadra/Lote
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR S/N Q.A.RUR L.0RURAL
RUA ALFREDO PEREZ
Nome Número Quadra/Lote
Espolio de Maria Campos Teixeira 968 Q.366B L.29
RUA ETELVINO RODRIGUES NOVAES
Nome Número Quadra/Lote
Juliezio de Oliveira Santos 120 Q.05 L.11
Adilson dos Santos 250 Q.11 L.11
Luiz Carlos da Silva 260 Q.11 L.12
Marwan Fouad Hanna Makdesi Yacoub S/N Q.02 L.26
RUA PRAÇA JURANDIR DOS SANTOS
Nome Número Quadra/Lote
João Paulo Oliveira Silva 421 Q.SV L.372D
RUA GREGORIO REGINA NUNES
Nome Número Quadra/Lote
Valdir Alves 125 Q.03 L.18
JONAS ISAIAS MEINNEN
Diretor Municipal de Finanças

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2021 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 
8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos 
termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados e o cumprimento das demais 
exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde 
para a prestação de consultas de Psicologia para atender os pacientes encaminhados pelo fluxo estabelecido pela 
Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível 
no endereço eletrônico – sigtap.datasus.gov.br e complementação com recurso próprio.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE 
EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 20 de dezembro de 2021 e o dia 20 de dezembro de 2022, 
durante o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser 
comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, 
expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo I Preenchido;
l) Anexo II preenchido;
m) Na ocasião da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar as seguintes certidões abaixo descritas em 
atendimento a Lei Municipal nº 4.384, de 29 de agosto de 2019, conforme segue:
I) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente à Justiça Federal 
podendo ser expedidas nos sítios eletrônicos disponibilizados pelos Tribunais Regionais Federais.
II) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente à Justiça Estadual 
podendo ser expedidas na Comarca da sede ou principal endereço comercial, ressalvado do direito do Município 
requerer certidões de outras comarcas, após a devida motivação.
III) Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, as pessoas jurídicas tratadas na presente Lei 
deverão apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.
IV) Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, o mesmo será considerado validado até o prazo de 
180(cento e oitenta) dias, contados da data de emissão.
V) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando couber);
5.2. Os documentos exigidos deverão ser protocolados no Setor de Saúde Mental – Atenção Primária em Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama durante o horário de expediente e poderão ser apresentados em original 
ou em qualquer outro processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente 
mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
5.6.  Na ocasião da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar as seguintes certidões abaixo descritas em 
atendimento a Lei Municipal nº 4.384, de 29 de agosto de 2019, conforme segue:
a) As certidões negativas  em nome da proponente e seus sócios (em plena validade),  referente à Justiça Federal 
podendo ser expedidas nos sítios eletrônicos disponibilizados pelos Tribunais Regionais Federais.
b) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente à Justiça Estadual 
podendo ser expedidas na Comarca da sede ou principal endereço comercial, ressalvado do direito do Município 
requerer certidões de outras comarcas, após a devida motivação.
c) Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, as pessoas jurídicas tratadas na presente Lei 
deverão apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.
d) Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, o mesmo será considerado validado até  o prazo de 
180(cento e oitenta) dias, contados da data de emissão.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de 
Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou 
área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 
dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores constantes na Tabela do Sistema Único de 
Saúde e complemento de recurso próprio do Município.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não 
comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas 
no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 - Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice oficial 
INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurando o direito 
de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na cláusula décima primeira, 
a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de 
perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos 
judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. 
www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 13  de dezembro de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
 Secretária Municipal de Saúde
ANEXO I
CONSULTAS E CONSULTAS ESPECIALIZADAS.
.
 As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais cômodo e rápido 
ao paciente/usuário e não demandar gastos com transporte para a Secretaria Municipal de Saúde, desde que, preste 
o solicitado no local e horários disponibilizados pela Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
CONSULTAS:
Descrição Valor Tabela SUS (Federal) Complemento rec. próprios Valor total
*Psicólogo para psicoterapia individual R$ 6,30 R$ 13,70 R$ 20,00
**Psicólogo para atendimento individual com habilitação, especialização e/ou experiência profissional no atendimento 
referente ao Transtorno do Espectro Autista e Transtorno do Déficit de Atenção e Hiperatividade. R $ 
6,30 R$ 23,70 R$ 30,00
*Para o atendimento de psicoterapia individual, o Município disponibilizará local para o atendimento.
**Para o atendimento, o Profissional deverá apresentar comprovante de titulação, especialização e/ou experiência 
profissional na área referente à demanda descrita. O Município disponibilizará local para o atendimento.
-Todos os atendimentos deverão seguir o fluxo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde.
 - A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de 
serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade de 
procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
- Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou procedimentos mensais 
levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e orçamentária 
e a capacidade instalada da empresa.
- Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em Umuarama.
ANEXO II
 (Em papel timbrado da empresa)
Modelo de Proposta de Inscrição no Cadastro de Serviços e Serviços Especializados
Chamamento público nº¬_____
(adequar à área pretendida)
A ………. (razão social) ………………... CNPJ: …………………………….. situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………... vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº¬______ Credenciamento de Serviços de 
Saúde, para prestação de serviços nas seguintes áreas:
Anexo_____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos conforme consta do edital)
_________________________________________
_________________________________________
_________________________________________
Nome e CRP do Psicólogo responsável pela realização dos procedimentos:
Psicólogo responsável pela empresa:
CRP do Psicólogo responsável:
RG do Psicólogo responsável:
CPF do Psicólogo responsável:
Data:
                                                                                              ___________________________________
                                                                                                             Assinatura do responsável
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF 
nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
  - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
  - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em seu quadro funcional 
pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
 - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e autarquias.
- a pessoa jurídica (a empresa e seus sócios) e/ou a pessoa física a ser contratada preenche os requisitos da Lei 
Municipal nº 4.384 de 29 de agosto de 2019.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2021.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO IV
  MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2021
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 
4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pela Secretária de Saúde a Sra. MARIA HARUE 
TAKAKI, brasileira, divorciada, enfermeira, inscrita no CPF sob nº 517.785.489-20, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 3058287-0 SESP/PR, residente e domiciliada nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: 
___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 

Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de_____ de 2021, Inexigibilidade nº ____/2021, ratificado em ___ de 
____________ de 2021, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2021, edição nº 
____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo Decreto 
Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação 
de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, 
conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS (recurso 
federal) Valor do complemento (recurso próprio) Valor total Unitário  Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________(_____________), de 
acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro - Do Reajuste: Caso se enquadre o objeto do presente contrato, o valor acima pactuado, será 
reajustado mediante termo aditivo, na periodicidade mínima de 12 meses à data de sua celebração, pelo IGP-M (FGV) 
primeiramente, ou IPC (FIPE) na falta daquele, ou, na falta dos índices anteriormente mencionados, aplicar-se-á o 
índice fixado pelo Governo Federal, no período do reajuste.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-
referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
V - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE 
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
VII - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou 
para o Ministério da Saúde.
VIII - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo 
técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional 
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, 
da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal 
de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, 
inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL 
DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
I - A prestação dos serviços ora contratados serão de responsabilidade da empresa Contratada.
II - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, a carga horária/quantidades estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
III - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
IV - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta 
(60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de ______ de 2021 e com 
término previsto para _____de _________ de 2021, podendo, contudo ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 
8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente à 
prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que 
esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os 
critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão das notas 
fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº _________ – Saúde e Contrato 
nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, 
mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 
avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla 
defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos 
na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DA CORRUPÇÃO:
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 
que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá rescindir 
administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, 
da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda, 
ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA 
com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do 
estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que tenham 
sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 
57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente 
contrato é oriundo do processo administrativo – Protocolo nº_____, de____ de ____ de 2021 - Inexigibilidade nº 
_____/2021 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros 
contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas 
concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro 
de 2016, bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de 
perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos 
judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a terceiros dos 
direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno 
direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas 
as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços 
objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do preço 
inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante 
este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à 
prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre 
as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
 Secretária Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
Contratada
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
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1. INTRODUÇÃO 

 

A Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) é um instrumento jurídico do 

Poder Legislativo criado para apurar fatos determinados e funcionar por prazo certo, 

ainda que prorrogado, dentro de sua função típica de fiscalizar os atos da 

Administração Pública. 

 

A CPI é considerada direito subjetivo das minorias parlamentares para 

assegurar que o Legislativo cumpra sua função de fiscalização sem que haja 

impedimento ou constrangimento por parte de grupos parlamentares majoritários. 

Para o seu bom funcionamento, pode requisitar informações, tomar depoimentos e 

outros mecanismos necessários para apurar fatos polêmicos e de considerável 

gravidade, acompanhados pela população e noticiados pela imprensa. 

 

Os artigos 68 e 69, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Umuarama, disciplinam as CPIs da seguinte forma: 

 

Art. 68. A Câmara Municipal, a requerimento de um terço de seus 
membros, instituirá, por decisão do Plenário, Comissão de Inquérito 
para apuração de fato determinado e por prazo certo, observando em 
sua composição a proporcionalidade partidária. 
§ 1º. Considera-se fato determinado o acontecimento de relevante 
interesse para a vida pública e o ordenamento jurídico e econômico-
social do Município, que: 
I - demande investigação, elucidação e fiscalização; 
II - estiver devidamente caracterizado no requerimento de 
constituição da Comissão. 
§ 2º. A denúncia sobre irregularidades e a indicação de provas 
respectivas deverão constar do requerimento que solicitará a 
constituição da Comissão. 
§ 3º. A Comissão, opinando pela procedência das denúncias, 
elaborará projeto de Resolução ou Decreto Legislativo, apontando as 
medidas cabíveis, submetendo-o à deliberação do Plenário. 
 
Art. 69. A Comissão de Inquérito poderá, no exercício de suas 
atribuições: 
I - determinar diligências; 
II - tomar depoimento de autoridades; 
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III - convocar Secretários Municipais; 
IV - ouvir denunciados; 
V - inquirir testemunhas; 
VI - requisitar informações, documentos e serviços necessários. 

 

 

A CPI deve apurar os fatos que motivaram a sua instituição com total 

imparcialidade e, encontrando elementos que fundamentem eventual 

responsabilização de ordem civil, penal ou administrativa, encaminhar as 

conclusões, através de seu relatório, ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas e 

ao Poder Executivo Municipal, a fim de que sejam tomadas as devidas providências. 

 

Além disso, devem ser identificadas falhas e lacunas na legislação, nos 

contratos e na forma como os serviços apurados são prestados, a fim de que sejam 

propostas medidas que previnam a repetição dos mesmos erros. 

 

Dessa forma, apresentamos o relatório final da CPI da Covid-19, instituída 

pelo Requerimento nº 81/2021. 
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2. DA INSTALAÇÃO DA CPI 

 

Por meio do Requerimento nº 81/2021, assinado em 17 de maio, de 

autoria dos vereadores Antonio Aparecido dos Santos "Pé Duro", Clebão dos Pneus, 

Cris das Frutas, Ednei do Esporte, Fernando Galmassi, Mateus Barreto, Newton 

Soares, Professora Ana Novais, Ronaldo Cruz Cardoso e Sorrisal Amigo do Povo, 

foi requerida a instalação de Comissão de Parlamentar de Inquérito, a fim de apurar 

os investimentos realizados pelo Município de Umuarama/PR nos anos de 2020 e 

2021 para o enfrentamento da pandemia da COVID-19, a serem utilizados na 

criação de leitos de UTIs, na contratação de profissionais de saúde, na 

implementação de programas de orientação, atendimento nas Unidades Básicas de 

Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento aos pacientes acometidos pelo novo 

coronavírus, na contratação de empresas terceirizadas para atender pacientes, 

valores destinados a associações beneficentes, nas contratações sem licitação de 

empresas fornecedoras de insumos e serviços para o enfrentamento da pandemia, 

além do cumprimento do cronograma estabelecido para vacinar a população, e, 

apurar “fura-filas” da vacina ao combate da COVID-19, pelo prazo de 90 (noventa) 

dias, podendo ser prorrogado, com as devidas justificativas. 

 

O mundo vivia na época – e ainda vive – algo que pode ser a maior crise 

sanitária de sua história, inclusive, no Município de Umuarama, com mais de 160 

pessoas falecidas decorrente do COVID-19, naquele momento. 

 

À época, o Município de Umuarama tinha recebido mais de R$ 

24.000,000,00 (vinte e quatro milhões de reais) para o combate ao Covid-19, porém 

alguns fatos intrigavam não só os vereadores, mas grande parte da população 

umuaramense, como o fato de que a Secretaria Municipal de Saúde não havia 

comprado sequer 01 (um) respirador para atender os pacientes acometidos pela  
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Covid-191, embora hospitais da cidade tenham recebido doações de empresários, 

tanto em 20202, como em 20213. 

 

Empresários geradores de emprego e renda na cidade sofreram com 

reiterados decretos, os quais impunham restrições, sempre fincados na tese de 

isolamento, ainda que, aparentemente, em muitos casos não havia a devida 

fundamentação científica, culminando em perdas salariais, demissões e fechamento 

de empresas. 

 

Desta forma, a Câmara Municipal, legítima representante do povo, em 

nome da concreta e efetiva função do exercício do poder de investigação que lhe 

compete, fundamentada nos artigos 68 e 69 de seu Regimento Interno, bem como 

no art. 25, § 4º da Lei Orgânica do Município de Umuarama e na Constituição 

Federal, aprovou por unanimidade, em 17 de maio de 2021, a instalação da CPI da 

Covid-19. 

 

O presidente Fernando Galmassi, após ouvidas as lideranças partidárias, 

homologou e designou os vereadores Professora Ana Novais (PSL), Sorrisal - Amigo 

do Povo (PP), Mateus Barreto (PODE), Ednei do Esporte (PSC) e Cris das Frutas 

(PSD), para comporem a CPI, conforme Ato da Presidência nº 01/2021. 

 

Em reunião realizada no Plenário da Câmara Municipal de Umuarama, em 

25 de maio de 2021, em comum acordo entre todos os vereadores membros da CPI, 

ficaram designados a vereadora Professora Ana Novais (PSL) como presidente, 

vereador Ednei do Esporte (PSC) como vice-presidente, vereador Mateus Barreto 

(PODE) como relator e os vereadores Cris das Frutas (PSD) e Sorrisal Amigo do 

Povo (PP) como membros. 

 
1 https://umuarama.portaldacidade.com/noticias/saude/vereador-diz-que-umuarama-nao-comprou-um-
respirador-com-dinheiro-da-pandemia-5356  
2 https://umuarama.portaldacidade.com/noticias/saude/respiradores-doados-pela-comunidade-sao-
entregues-ao-instituto-nossa-senhora-apa-3053  
3 https://www.uopeccan.org.br/noticias/uopeccan-de-umuarama-agradece-grupo-de-empresarios-
pela-doacao-de-respiradores-e-bombas-de-infusao/  
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3. DOS PROCEDIMENTOS DA CPI 

 

3.1. DAS REUNIÕES 

 

A CPI realizou 36 reuniões no total, sendo elas 23 reuniões ordinárias, 12 

reuniões extraordinárias e 01 reunião administrativa. 

 

Na tabela abaixo, listamos, por ordem cronológica as reuniões realizadas: 

 

 SESSÃO DATA 
1 Instalação 25/05/2021 
2 Ordinária 01/06/2021 
3 Ordinária 08/06/2021 
4 Ordinária 09/06/2021 
5 Ordinária 15/06/2021 
6 Ordinária 22/06/2021 
7 Ordinária 29/06/2021 
8 Ordinária 06/07/2021 
9 Ordinária 13/07/2021 
10 Ordinária 20/07/2021 
11 Extraordinária 26/07/2021 
12 Ordinária 27/07/2021 
13 Ordinária 03/08/2021 
14 Ordinária 10/08/2021 
15 Ordinária 17/08/2021 
16 Ordinária 24/08/2021 
17 Extraordinária 26/08/2021 
18 Ordinária 31/08/2021 
19 Extraordinária 08/09/2021 
20 Ordinária 14/09/2021 
21 Ordinária 21/09/2021 
22 Extraordinária 22/09/2021 
23 Ordinária 28/09/2021 
24 Ordinária 05/10/2021 
25 Extraordinária 14/10/2021 
26 Ordinária 19/10/2021 
27 Extraordinária 21/10/2021 
28 Ordinária 26/10/2021 
29 Extraordinária 28/10/2021 
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30 Extraordinária 03/11/2021 
31 Extraordinária 04/11/2021 
32 Extraordinária 08/11/2021 
33 Ordinária 09/11/2021 
34 Extraordinária 11/11/2021 
35 Ordinária 16/11/2021 
36 Extraordinária 18/11/2021 

 

 

Para todas as reuniões foram feitas pautas previamente publicadas no 

jornal local e no endereço eletrônico da Câmara Municipal de Umuarama, bem como 

foram confeccionadas Atas, que se encontram arquivadas em pasta própria de Atas 

da CPI nº. 01/2021. 

 

3.2. DOS EXPEDIENTES ENCAMINHADOS 

 

Foram expedidos 87 (oitenta e sete) ofícios.  

 

3.3. DOS EXPEDIENTES RECEBIDOS 

 

Foram recebidas 31 (trinta e uma) respostas de ofícios. 

 

3.4. DAS TESTEMUNHAS CONVOCADAS 

 

A CPI realizou a oitiva de 45 testemunhas e teve 18 tentativas de oitivas 

frustradas, em razão de doença, medida judicial ou não terem sido encontradas. 

 

Todos os depoimentos foram colhidos no Plenário da Câmara Municipal 

de Umuarama, salvo as testemunhas que se encontravam privadas de liberdade em 

estabelecimentos prisionais, que foram ouvidas por videoconferência, através do 

aplicativo Google Meet. 
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Todas as oitivas foram transmitidas ao vivo através das redes sociais da 

Câmara Municipal de Umuarama, bem como gravadas em áudio e vídeo, o que foi 

expressamente autorizado por todos os depoentes. 

 

Abaixo, a tabela das testemunhas convocadas, acompanhadas das datas 

das oitivas que foram ou seriam realizadas (os nomes das testemunhas cujas 

tentativas oitivas foram frustradas estão escritas em vermelho e contém um asterisco 

na data prevista): 

 

 NOME PROFISSÃO DATA DA 
OITIVA 

01 CECÍLIA CIVIDINI 
MONTEIRO DA SILVA 
(AUSENTE) - Atestado 

Ex-Secretária de Saúde do 
Município de Umuarama/PR 

15/06/2021* 

02 MARIA CARLOTA 
MEGDA ORTIZ 

Ex-Assessora de Gabinete do 
Prefeito de Umuarama/PR 

22/06/2021 

03 BERNADETE DE 
LOURDES NUNES DEL 
MÓNACO DOS SANTOS 
LOPES E AVELAR 
 

Enfermeira, membro do 
Conselho Municipal de 
Saúde de Umuarama (1ª 
Secretária) 
 

22/06/2021 

04 JOSÉ ANTONIO DO 
NASCIMENTO JUNIOR 

Assessor Especial lotado na 
Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama 
 

29/06/2021 

05 MARIA APARECIDA DE 
SOUZA CUNHA 

Diretora de Finanças lotada 
na Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Umuarama/PR 

06/07/2021 

06 BERNARDETE FÁTIMA 
FERNANDES 

Conselheira no Conselho 
Municipal de Saúde de 
Umuarama/PR 

06/07/2021 

07 CECÍLIA CIVIDINI 
MONTEIRO DA SILVA 

Ex-Secretária de Saúde do 
Município de Umuarama/PR 

13/07/2021 

08 CLODOALDO ROGÉRIO 
SARLO 

Contador lotado na 
Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama 

20/07/2021 
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09 EVERALDO MARCOS 
NAVARRO 

Secretário Municipal de 
Fazenda de Umuarama na 
época 

20/07/2021 

10 RENATA FIGUEIREDO 
CAMPAGNOLE DE 
OLIVEIRA 

Enfermeira e ex-Diretora de 
Saúde do Município de 
Umuarama/PR 

27/07/2021 

11 LÚCIA SAMPAIO DIAS 
(AUSENTE) - HC 

Sócia proprietária da 
empresa Sampaio Dias & 
Vasques de Souza Serviços 
de Enfermagem LTDA 
 

27/07/2021* 

12 ADRIANE CORDEIRO 
TREVISANI 

Sócia proprietária do 
Laboratório Reunidos de 
Umuarama 
 

03/08/2021 

13 ELZA TERUKO 
NISHITANI 

Sócia proprietária do 
Laboratório Reunidos de 
Umuarama 
 

03/08/2021 

14 CELSO YUKIMASA 
OBIKAWA 
 

Sócio proprietário do 
Laboratório Reunidos de 
Umuarama 
 

03/08/2021 

15 VIVIANE HERRERA 
UFEMEA 

Enfermeira, atual Diretora da 
12ª Regional de Saúde de 
Umuarama – Secretaria de 
Estado da Saúde. 

03/08/2021 

16 HEBER LEPRE FREGNE Advogado, ex-secretário 
Municipal de Assuntos 
Jurídicos. 
 

17/08/2021 

17 CONVITE - CELSO LUIZ 
POZZOBOM (AUSENTE) 

Prefeito Municipal de 
Umuarama 

17/08/2021* 

18 GUILHERME ROBERTO 
PEREIRA 
(VÍDEOCONFERÊNCIA) 

Contador 24/08/2021 
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19 ANDRÉ ROBERTO 
BURATTI (AUSENTE) – 
HC 

Ex-administrador do Hospital 
Norospar 

24/08/2021* 

20 JOSÉ CÍCERO DA SILVA 
LAURENTINO 
(VÍDEOCONFERÊNCIA) 

Ex-Secretário de Assuntos 
Interinstitucionais de 
Umuarama 

31/08/2021 

21 DANIELA DE AZEVEDO 
SILVA 
(VÍDEOCONFERÊNCIA) 

Médica 31/08/2021 

22 EDIEL DE MORAES 
PINHEIRO 

Sócio proprietário da 
empresa Cirúrgica Paraná – 
Distribuidora, Importadora e 
Exportadora de 
Equipamentos Ltda 

31/08/2021 

23 MARLOWE CHRISTINE 
GUSMÃO (AUSENTE) - 
Atestado 

Esposa de Cícero 
Laurentino 

08/09/2021* 

24 LUIZ PAULO DE 
CARVALHO FÁVARO 

Contador do Hospital 
Norospar 

08/09/2021 

25 ERMES CORREA 
ALMEIDA 

- 08/09/2021 

26 MARIANA DOS SANTOS 
GONÇALVES (AUSENTE) 
– Não localizada 

Sócia-proprietária da 
empresa MGM Saúde Ltda 

21/09/2021* 

27 EDUARDO DOS SANTOS 
GONÇALVES (AUSENTE) 
– Não localizado 

Médico na empresa MGM 
Saúde Ltda 

21/09/2021* 

28 NARA CRISTINA 
GONÇALVES HOSOUME 
(AUSENTE) – Não 
localizada 

Médica e Sócia-proprietária 
da empresa MGM Saúde 
Ltda 

21/09/2021* 
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29 PEDRO ARILDO RUIZ 
FILHO 
(VÍDEOCONFERÊNCIA) 

Ex-Diretor do Hospital 
Norospar 

22/09/2021 

30 CRISTIANO 
DERENUSSON NELLI 
(AUSENTE) – Não 
localizado 

Ex-diretor do Hospital Nossa 
Senhoria Aparecida 

28/09/2021* 

31 RENILDE ANA PUSCHEL 
DE ALVARENGA 

Administradora do Hospital 
Cemil 
 

28/09/2021 

32 VANI SOARES MIESTER 
(AUSENTE) 

Esposa de Valdecir Miester 
e sócia da empresa Vani 
Soares 

05/10/2021* 

33 PAULO CESAR LEITE 
SILVA 

Funcionário da empresa 
Arrabal Serviços Médicos 
(Life e Med) 

14/10/2021 

34 LILIANE ARRABAL PITA 
(AUSENTE) – Justificativa 

Sócia da empresa Arrabal 
Serviços Médicos (Life e 
Med) 

14/10/2021* 

35  VALDECIR MIESTER Ex-assessor parlamentar em 
Brasília 

19/10/2021 

36 VANI SOARES MIESTER 
(AUSENTE) Condução 
coercitiva – HC 

Esposa de Valdecir Miester 
e sócia da empresa Vani 
Soares 

19/10/2021* 

37 LILIANE ARRABAL PITA 
(AUSENTE) – Não 
localizada 

Sócia da empresa Arrabal 
Serviços Médicos (Life e 
Med) 

19/10/2021* 

38 BRUNA FATIMA 
PINHEIRO PEREIRA 
(AUSENTE) – Atestado 

Servidora do município de 
Umuarama 

21/10/2021* 

39 FRANCISCO ARNALDO 
FERNANDES “FRANÇA” 

Ex-Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde de 
Umuarama 

21/10/2021 
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40 DR. ROBERTO CAMILO 
TADEU PRADO 

Médico 21/10/2021 

41 SALEM ABOU RAHAL Médico 26/10/2021 

42 RONALDO DE SOUZA Médico 26/10/2021 

43 BRUNA FATIMA 
PINHEIRO PEREIRA 

Ex-Chefe do Pronto 
Atendimento 

28/10/2021 

44 CRISTIANO 
DERENUSSON NELLI 
(AUSENTE) – Não 
localizado 

Ex-diretor do Hospital Nossa 
Senhoria Aparecida 

28/10/2021* 

45 CAMILA BERTOLIN DE 
OLIVEIRA 

Servidora do município de 
Umuarama (Farmácia do 
Município) 

28/10/2021 

46 CARLOS SIMÕES 
GARRIDO JUNIOR 

Agente administrativo, 
ocupando do cargo de 
Diretor de Departamento na 
Diretoria de Licitações e 
Contratos 

03/11/2021 

47 AMANDA GISELI DA 
SILVA 

Assessora jurídica do 
Município de Umuarama 
(Prefeitura Municipal) 

03/11/2021 

48 ELIZEU AMPESSAN Diretor da Atenção Básica 
de Umuarama 

03/11/2021 

49 MARISTELA DE 
AZEVEDO RIBEIRO 

Ex-servidora do Município 
de Umuarama 

04/11/2021 

50 ELIANE TRENTINI 
PAGNUSSAT 

Servidora da Secretaria de 
Saúde de Umuarama 

04/11/2021 

51 MARLOWE CHRISTINE 
GUSMÃO (AUSENTE) – 
Atestado 

Esposa de Cícero 
Laurentino 

04/11/2021* 
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52 PAULO TUNES COLUCCI Motorista da Vigilância 
Epidemiológica – Secretaria 
de Saúde 

04/11/2021 

53 ARILDO GONÇALVES 
FERREIRA 

Servidor da Secretaria 
Municipal de Saúde de 
Umuarama 

09/11/2021 

54 MARLECI CRESTIANE 
BENATTI 

Servidora da Secretaria 
Municipal de Saúde de 
Umuarama – Vigilância 
Epidemiológica 

09/11/2021 

55 HERISON CLEIK DA 
SILVA LIMA 

Atual Diretor Municipal de 
Saúde de Umuarama 

11/11/2021 

56 MARIA HARUE TAKAKI Atual Secretária Municipal 
de Saúde de Umuarama 

11/11/2021 
 
 

57 LUIS CARLOS CORTEZ 
DERENUSSON 

Atual Presidente do Instituto 
Nossa Senhora Aparecida 

16/11/2021 

58 EVA LOPES RODRIGUES 
– AUSENTE (atestado) 

Funcionária do setor 
financeiro do Hospital 
Norospar 

16/11/2021* 

59 NEWTON SOARES DO 
NASCIMENTO 

Vereador 16/11/2021 

60 EDUARDO DOS SANTOS 
GONÇALVES 

Médico – Responsável pela 
empresa MGM SAÚDE 

18/11/2021 

61 AMANDA NASCIMENTO 
VASQUES DE SOUZA 

Sócia da empresa Sampaio 
Dias & Vasques de Souza 
Serviços Médicos 

18/11/2021 

62 EVA LOPES RODRIGUES 
– AUSENTE (Não 
localizada) 

Funcionária do setor 
financeiro do Hospital 
Norospar 

18/11/2021* 

 
 CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA  

Avenida Rio Branco, 3580, Centro Cívico, Umuarama/PR | Site: www.cmu.pr.gov.br 
 

15 
 

63 TANIA MARA SANTOS 
SILVEIRA 

Funcionária da 
Administração do Instituto 
Nossa Senhora Aparecida 
de Umuarama 

18/11/2021 

 

 

Ainda, cumpre ressaltar que: 

 

1) A comunicação inicial da instalação da CPI, bem como todos os atos 

realizados foram devidamente formalizados, conforme previsto no Regulamento da 

CPI e Regimento Interno da Câmara Municipal. 

 

2) Foram conferidos aos advogados todos os direitos próprios de 

acompanhar todo o processo investigatório daquele que o constitui como seu 

patrono e dentro das prerrogativas estabelecidas na lei. 

 

3) As testemunhas foram intimadas pessoalmente, de acordo com a 

legislação penal. 

 

4) Foi garantido o direito de permanecer em silêncio, em respeito ao 

princípio da não autoincriminação. 

 

5) Foram garantidas a ampla defesa para buscar a eficácia administrativa 

e a eficácia política, seguindo as devidas normas, como o direito de ser ouvido 

expressando suas razões e seus argumentos, além do direito de fazer-se 

representar por advogado. 

 

6) Não se verifica a quebra do Direito ao Sigilo de testemunha em caso de 

prerrogativa profissional, tendo a CPI respeitado tais direitos quando solicitados, só 

agindo mediante aprovação dos seus membros ou ordem judicial. 
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7) Foram realizadas todas as oitivas e diligências foram deliberadas pela 

CPI. 

 

8) Não houve divulgação dos trabalhos da CPI vedados por lei, tendo a 

Comissão de Inquérito atuado com cuidado e discrição, evitando que terceiros 

fossem injustamente colocados à execração pública, sem haver comprovado ou 

mesmo suficientemente esclarecido seu envolvimento com o objeto que está sendo 

apurado. 

 

9) Toda publicidade teve finalidade útil e nobre, atendendo unicamente ao 

princípio da supremacia do interesse público, transparência à sociedade e 

preservação dos direitos dos envolvidos. 

 

10) Todos os prazos foram rigorosamente cumpridos pela Comissão. 
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4. SOBRE A PANDEMIA DE COVID-19 

 

A pandemia de Covid-19 começou em Wuhan, província de Hubei, na 

China, no final de dezembro de 2019. 

 

No início, havia muito desconhecimento sobre o grau de 

transmissibilidade e de letalidade do novo coronavírus. Três meses depois, porém, a 

doença já havia sido considerada, formalmente, uma pandemia, tendo sido 

registrados casos em quase todos os países do mundo. 

 

Na data de assinatura deste relatório, o mundo havia confirmado mais de 

269 milhões de casos da doença, com mais de 5,29 milhões de mortos, o que tornou 

a pandemia de Covid-19 uma das mais letais da história da humanidade4. 

 

Na mesma data, o Brasil havia confirmado mais de 22,2 milhões de casos 

e mais de 616 mil mortes5. O Estado do Paraná registrou mais de 1,5 milhão de 

casos, com mais de 40,5 mil óbitos6. E, por fim, o Município de Umuarama registrou 

19.524 casos, com 324 mortes até a presente data7. 

 

Quanto à vacinação, o Brasil aplicou 315.180.274 doses de vacina contra 

a Covid-19, sendo 159.609.213 primeira dose e 139.436.680 segunda dose ou dose 

única. O Paraná aplicou 16.914.074 doses, sendo primeira dose 9.037.147 e 

segunda dose ou dose única 7.915.9098. E, por fim, o Município de Umuarama 

aplicou 82.479 de vacinas de primeira dose, 68.189 de segunda dose ou dose única, 

 
4 https://ourworldindata.org/coronavirus-data Acessado em 10 de dezembro de 2021. 
5 https://ourworldindata.org/coronavirus-data Acessado em 10 de dezembro de 2021. 
6 https://www.saude.pr.gov.br/Pagina/Coronavirus-COVID-19 Acessado em 10 de dezembro de 2021. 
7 https://www.umuarama.pr.gov.br/noticias/saude/sem-mortes-registradas-boletim-covid-informa-mais-
dois-novos-casos Acessado em 10 de dezembro de 2021. 
8 https://www.gov.br/saude/pt-br/vacinacao/ Acessado em 10 de dezembro de 2021.  
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registrando ainda 8.345 terceiras doses (ou dose de reforço), totalizando 159.013 

doses aplicadas9. 

 

Para atender os pacientes suspeitos de estarem contaminados com a 

Covid-19, o Município de Umuarama implantou em abril de 2020 o Ambulatório de 

Síndromes Gripais, que iniciou seu funcionamento na Avenida Doutor Ângelo 

Moreira da Fonseca, ao lado do Pronto Atendimento 24h Dr. Cândido Garcia, 

mudando em julho de 2020 para a antiga garagem da Viação Umuarama, na mesma 

avenida supracitada. 

 

Em junho de 2021, o Ambulatório de Síndromes Gripais passou a 

funcionar no Centro Diocesano de Umuarama, já na gestão da atual secretária 

municipal de Saúde, Maria Harue Takaki. Com a diminuição de casos suspeitos e 

confirmados, em razão do avanço da vacinação, no dia 4 de dezembro, a Secretaria 

Municipal de Saúde migrou a “Tenda Covid” para o prédio da antiga Unidade Básica 

de Saúde Central, na Avenida Rio Grande do Norte, Praça Tamoyo. 

 

Em razão da pandemia de Covid-19, o então prefeito Celso Luiz 

Pozzobom assinou o Decreto nº 63, de 19 de março de 2020, que “declara situação 

de emergência no Município de Umuarama e dispõe sobre a adoção de outras 

medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio do novo Coronavírus 

(COVID-19), a serem adotadas no âmbito da administração pública municipal direta 

e indireta, nos espaços públicos municipais e no setor privado”. 

 

E, no mesmo diapasão, a Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, 

através do Decreto Legislativo nº 4, de 8 de abril de 2020, reconheceu a ocorrência 

de estado de calamidade pública no Município de Umuarama. 

 

Entretanto, ainda que tal situação demandasse de medidas radicais, a fim 

de que o enfrentamento à pandemia tivesse êxito, o que se viu no Município de 
 

9 https://www.umuarama.pr.gov.br/ Acessado em 10 de dezembro de 2021.  
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Umuarama foi o aproveitamento da referida situação para que pessoas mal-

intencionadas pudessem se apropriar do dinheiro público em benefício próprio, 

aproveitando-se das exceções conferidas pela legislação que trata de licitações e 

contratos públicos. 

 

Para o enfrentamento à pandemia de Covid-19, o Município de 

Umuarama recebeu do Governo Federal mais de R$ 23 milhões no ano de 2020 e 

mais de R$ 7,4 milhões em 2021, até a data de assinatura deste relatório, 

totalizando aproximadamente R$ 30 milhões. Do Estado do Paraná, foram recebidos 

mais de R$ 1,9 milhões em 2020 e R$ 3,2 milhões em 2021, totalizando, 

aproximadamente R$ 4,2 milhões. 

 

O Município de Umuarama chegou a contar com 64 leitos de enfermaria e 

37 leitos de UTI conveniados com o Sistema Único de Saúde (SUS), distribuídos 

entre os hospitais Nossa Senhora Aparecida (até março de 2021), Cemil (até 

outubro de 2021) e Uopeccan, sendo este último o único hospital da cidade que 

atende pacientes com Covid-19. Ressalta-se que esses leitos não atenderam 

pacientes apenas do Município de Umuarama, mas de todos os municípios 

pertencentes à 12ª Regional de Saúde. 

 

Em momentos mais críticos da pandemia, onde não havia vagas nos 

hospitais do Município de Umuarama, pacientes foram levados a hospitais de outras 

regionais e municípios, como Paranavaí, Goioerê, Cianorte, Maringá e Sarandi. 

Registrou-se, também, pacientes internados, de forma improvisada, no Pronto 

Atendimento Municipal, e até em ambulâncias do SAMU. 

 

Em meio a todo esse caos, foi descoberta pelo Ministério Público do 

Estado do Paraná, uma associação criminosa que atuava desviando recursos 

públicos da saúde, inclusive através de contratos que atendiam o enfrentamento à 

Covid-19, culminando na deflagração da Operação Metástase, em maio de 2021, em 
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que sete pessoas foram presas e sessenta e dois mandados de busca e apreensão 

foram cumpridos10. 

 

Em desdobramentos dessa operação, outras três pessoas foram presas 

e, em 16 de setembro de 2020, o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 

determinou o afastamento do prefeito Celso Luiz Pozzobom do seu cargo, o que 

ainda perdura até a data de assinatura deste relatório. 

 

Este é o panorama sobre o qual a Comissão Parlamentar de Inquérito da 

Covid-19 trabalhou e, através de oitivas, documentos e outros instrumentos, buscou 

apurar a verdade dos fatos. 

  

 
10 https://mppr.mp.br/2021/05/23561,10/MPPR-deflagra-Operacao-Metastase-que-apura-varios-crimes-em-
Umuarama.html Acessado em 10 de dezembro de 2020. 
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5. DA EMPRESA SAMPAIO DIAS E VASQUES DE SOUZA SERVIÇOS DE 

ENFERMAGEM – LTDA. 

 

A empresa Sampaio Dias e Vasques de Souza Serviços de Enfermagem 

– Ltda. foi contratada pelo Município de Umuarama, via Dispensa de Licitação nº 

46/2020, referente à contratação da empresa para prestação de serviços em 

diversas funções em atendimento às necessidades do COVISA e Atenção Primária 

da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, sendo o contrato firmado em 02 de 

dezembro de 2020, no valor total de até R$ 564.117,90 (quinhentos e sessenta e 

quatro mil cento e dezessete reais e noventa centavos), com duração de 6 (seis) 

meses. 

 

Ainda, foi contratada também, através da Dispensa de Licitação nº 

47/2020, referente à contratação de empresa para prestação de serviços em 

diversas funções, em atendimento a demanda do Ambulatório de Síndromes Gripais 

da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, em contrato firmado em 02 de 

dezembro de 2020, no valor total de até R$ 1.112.957,58 (um milhão cento e doze 

mil novecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e oito centavos), com duração 

de 6 (seis) meses. 

 

Buscando a verdade dos fatos, a CPI convocou a sócia-proprietária Lúcia 

Sampaio Dias, a fim de que esta pudesse esclarecer todas as questões envolvendo 

a contratação da empresa e o funcionamento dos serviços prestados ao Município 

de Umuarama. 

 

Entretanto, a testemunha convocada, que é ré nos processos da 

conhecida Operação Metástase, conseguiu através da Habeas Corpus protocolado 

junto ao Superior Tribunal de Justiça, o direito de não ser ouvida como testemunha 

por esta Comissão. 
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Porém, duas testemunhas relataram à Comissão irregularidades 

envolvendo a contratação da empresa Sampaio Dias e Vasques de Souza Serviços 

de Enfermagem – Ltda. 

 

A primeira testemunha, Guilherme Roberto Pereira, contador da empresa, 

relatou à CPI que valores recebidos pela prestação dos serviços eram repassados à 

Cecília Cividini Monteiro da Silva, ex-secretária de Saúde do Município de 

Umuarama, e à Renata Figueiredo Campagnole de Oliveira, ex-diretora da 

Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama. 

 

De acordo com a testemunha, os pagamentos eram feitos em dinheiro e 

os valores variavam entre R$ 3000,00 (três mil reais) e R$ 5000,00 (cinco mil reais) 

a cada uma das citadas, mensalmente. Ainda, citou que a mesma operação era feita 

por outra empresa, Clínica Médica Daniela de Azevedo Silva – Eireli, que prestou 

serviços médicos no Pronto Atendimento Municipal no ano de 2020, por 12 (doze) 

meses, em valores pagos às duas citadas e também à Lúcia Sampaio Dias, nos 

mesmos montantes citados anteriormente. 

 

Convocada pela Comissão como testemunha, Daniela de Azevedo Silva, 

médica e proprietária da empresa Clínica Médica Daniela de Azevedo Silva – Eireli, 

confirmou as informações dadas por Guilherme Roberto Pereira, tendo, também, sua 

empresa participado de licitações com o Município de Umuarama, como na 

Dispensa de Licitação nº 23/2020, referente à contratação da empresa para 

prestação de serviços médicos, em atendimento à demanda do Ambulatório de 

Síndromes Gripais da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, em que se 

sagrou vitoriosa a empresa MGM Saúde Ltda., citada neste relatório. 

 

Os valores repassados aos agentes citados seriam pagos em razão de 

fraude fiscal, apontada pelo Ministério Público do Estado do Paraná, de acordo com 

decisão judicial que determinou diversas diligências no âmbito da Operação  
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Metástase, incluindo diversos mandados de prisão e de busca e apreensão, da qual 

extrai-se o seguinte trecho: 

 

Segundo apurado pelo Ministério Público, o esquema operaria da 
seguinte maneira: a empresa que participa da organização criminosa 
já sabe de antemão que será contratada pelo Município de 
Umuarama. Então, ela elabora um orçamento declarando falsamente 
não ser optante do regime Simples Nacional, quando na verdade o é. 
Com isso, nos orçamentos declara-se uma carga tributária com 
alíquota de aproximadamente 42% (não optante do Simples), 
quando, na prática, recolhe-se apenas 15% (optante do Simples). A 
diferença – além do próprio lucro inerente à contratação – é 
distribuída entre os representados. 

 

Sendo assim, entende-se que os fatos acima descritos são suficientes a 

fim de indiciar Cecília Cividini Monteiro da Silva, Daniela de Azevedo Silva, 

Guilherme Roberto Pereira, Lúcia Sampaio Dias e Renata Figueiredo 

Campagnole de Oliveira, sem prejuízo do envio dos autos da CPI ao Ministério 

Público do Estado do Paraná e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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6. DA EMPRESA MGM SAÚDE LTDA. 

 

A empresa MGM Saúde Ltda. foi contratada pelo Município de 

Umuarama, via Dispensa de Licitação nº 23/2020, referente à contratação da 

empresa para prestação de serviços médicos, em atendimento à demanda do 

Ambulatório de Síndromes Gripais da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, 

sendo o contrato firmado em 02 de julho de 2020, no valor total de até R$ 

693.000,00 (seiscentos e noventa e três mil reais), com duração de 6 (seis) meses. 

 

Menos de um mês depois, em 24 de julho de 2020, foi solicitado pela 

então secretária municipal de Saúde, Cecília Cividini Monteiro da Silva, que o 

contrato fosse aditivado em até R$ 346.500,00 (trezentos e quarenta e seis mil e 

quinhentos reais), chegando ao valor total de até R$ 1.039.500,00 (um milhão, trinta 

e nove mil e quinhentos reais). 

 

Em 05 de agosto de 2020, a então secretária retificou os valores a serem 

alterados, atualizando o valor do aditivo para até R$ 288.750,00 (duzentos e oitenta 

e oito mil e setecentos e cinquenta reais), referente a diferença para 05 (cinco) 

meses de contrato, passando e atualizando o valor total do contrato para até R$ 

981.750,00 (novecentos e oitenta e um mil e setecentos e cinquenta reais), sendo 

este firmado um dia depois. 

 

Tal contratação foi renovada pela Dispensa de Licitação nº 48/2020, no 

valor de R$ 1.620.445,68, com contrato firmado em 03 de dezembro de 2020, pelo 

período de 6 (seis) meses. 

 

No entanto, o que parecia ser uma contratação normal, via dispensa de 

licitação, e devidamente justificada, não era. Com a deflagração da Operação 

Metástase, trecho da decisão judicial que determinou diversas diligências no âmbito 

da Operação Metástase, incluindo diversos mandados de prisão e de busca e  
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apreensão, mostra que havia um conluio entre Eduardo dos Santos Gonçalves, 

sócio da MGM Saúde Ltda., e Renata Figueiredo Campagnole de Oliveira, então 

diretora de Saúde do Município de Umuarama, senão veja-se: 

 

No dia 18/08/2020, por volta das 19h01min, o sócio da referida 
empresa, Eduardo dos Santos Gonçalves, informa RENATA sobre 
problemas relacionados a pagamentos de médicos que exigem a 
emissão de nota fiscal. Como teria de recolher impostos sobre a 
nota, o valor a ser pago seria superior e, por conta disso, o 
interlocutor afirma: “no fim das contas não dá pra gente pagar 
esse valor senão não vai sobrar nada pra nós”. Em seguida, 
comenta sobre o aditivo no valor, o que permitirá o aumento do lucro 
comum (“porque como vai entrar o dinheiro nesse aditivo, o 
nosso lucro ia ser maior, ia sobrar mais dinheiro”). E conclui: 
“quanto mais pessoas não quiserem a nota, mais sobra pra nós”. O 
aditivo, firmado pela Secretária CECÍLIA CIVIDINI, foi homologado 
em 19/08/2020. 
 
A possível corrupção foi confirmada a partir de mensagens 
encontradas no aparelho celular de RENATA, entre ela e o médico e 
empresário Eduardo dos Santos Gonçalves, indicando o constante 
repasse de propina à acusada (por todos, o diálogo do dia 
11/09/2020: “lhe entrego em mãos na semana do dia 21 ou lhe 
transfiro [?]”). 

 

Questionado sobre o diálogo supracitado, em reunião da CPI, Eduardo 

dos Santos Gonçalves disse não se recordar do contexto da conversa entre ele e a 

ex-diretora de Saúde. Questionado sobre eventual relação comercial ou dívida deste 

com Renata, disse não haver nem uma, nem outra. 

 

Considerando isso, bem como as datas da assinatura do contrato, do 

termo aditivo, do pagamento realizado à empresa e das mensagens trocadas entre 

ambos, nota-se o evidente pagamento de propina por parte de Eduardo à Renata, 

com a finalidade de contratar com o Município de Umuarama, algo que ocorreu em 

outras contratações via Fundo Municipal de Saúde, conforme afirmaram as 

testemunhas Guilherme Roberto Pereira e Daniela de Azevedo Silva, mencionadas 

em tópicos anteriores. 

 continua na Página seguinte
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Ao que tudo indica, era utilizado o mesmo esquema que a empresa 

Sampaio Dias e Vasques de Souza Serviços de Enfermagem – Ltda realizava para 

contratar com o Poder Público Municipal, através de declaração falsa quanto ao 

regime tributário ao qual se submete à empresa. 

 

Além disso, a CPI buscou outras informações que pudessem apurar com 

mais precisão os fatos envolvendo a contratação da empresa MGM Saúde Ltda, 

através de ofícios enviados à Secretaria Municipal de Saúde e à própria empresa. 

 

Porém, na resposta via correio eletrônico enviada pela Secretaria 

Municipal de Saúde, os anexos referentes a processos de inexigibilidade, licitações, 

contratos, termos aditivos, notas de empenhos, notas fiscais e comprovantes de 

pagamento (TED, depósitos ou outros) firmados e procedidos entre o Fundo 

Municipal de Saúde e empresas (incluindo a MGM Saúde Ltda.), os arquivos 

referentes à empresa estavam inacessíveis (Anexo 06). 

 

Já as informações referentes a contratos da empresa e dos aditivos, 

quantidade de médicos que foram contratados e atuaram nos contratos nº. 196/2020 

e nº. 126/2020, valor pago aos médicos, de forma unitária, conforme a carga horária 

e o valor mensal total recebido, bem como a relação de médicos que recebiam com 

o CNPJ e eram emitidas as notas fiscais, e os que não eram emitidos notas fiscais 

com o CNPJ., não foi recebida pela Comissão até confecção do relatório final. 

 

Sendo assim, entende-se que os fatos acima descritos são suficientes a 

fim de indiciar Eduardo dos Santos Gonçalves e Renata Figueiredo Campagnole 

de Oliveira, sem prejuízo do envio dos autos da CPI ao Ministério Público do Estado 

do Paraná e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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7. DA EMPRESA ARRABAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

 

A empresa Arrabal Serviços Médicos Ltda. foi contratada pelo Município 

de Umuarama, via Dispensa de Licitação nº 18/2021, referente à contratação 

emergencial de empresa para prestar serviços em diversas funções para atender as 

necessidades do Ambulatório de Síndromes Gripais, Coordenação de Vigilância em 

Saúde - COVISA e Atenção Primaria da Secretaria Municipal de Saúde de 

Umuarama, sendo o contrato firmado em 01 de junho de 2021, no valor total de até 

R$ 4.265.176,50 (quatro milhões duzentos e sessenta e cinco mil cento e setenta e 

seis reais e cinquenta centavos), com duração de 6 (seis) meses. 

 

Em razão do término do contrato, foi solicitado pela secretária municipal 

de Saúde, Maria Harue Takaki, que o contrato fosse aditivado em até R$ 

2.210.921,22 (dois milhões duzentos e dez mil novecentos e vinte e um reais e vinte 

e dois centavos), chegando ao valor total de até R$ 6.476.097,72 (seis milhões 

quatrocentro e setenta e seis reais e setenta e dois centavos), sendo firmado novo 

contrato em 30 de novembro de 2021, pelo período de 6 (seis) meses. 

 

Quando tudo parecia correr bem, em razão de a empresa MGM Saúde 

Ltda., citada na Operação Metástase e neste relatório, deixava as operações dos 

serviços médicos no Ambulatório de Síndromes Gripais, um grupo de médicos que 

laboravam naquele local, comunicou o Ministério Público do Estado do Paraná, 

remetendo cópia a este relator, sobre irregularidades envolvendo os trabalhos da 

nova empresa. 

 

Alegaram, em resumo: I) a empresa querer pagar R$ 20,00 (vinte reais) a 

menos por hora trabalhada do que era pago pela empresa anterior; II) houve 

mudança da proposta do valor da hora trabalhada, de R$ 100 (cem reais) para R$ 

125 (cento e vinte e cinco reais), livre de impostos, em razão dos questionamentos 

feitos pelos médicos sobre o valor total do contrato da empresa com o Município, de  
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que a empresa estaria recebendo, pelo pagamento dos serviços médicos, valor 

muito superior ao que se dispunha pagar aos profissionais; III) não querer cumprir o 

acordo de pagar o valor de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), livre de impostos, 

por hora trabalhada aos médicos, baixando o valor para R$ 100 (cem reais) 

novamente. 

 

De acordo com a petição apresentada pelo advogado Átila Silvestre, 

representante legal do grupo de médicos, com o pagamento “a menos”, sob a falsa 

alegação de incidência tributária que o justificasse, a empresa agiu com má-fé 

contratual, repassando valores menores aos profissionais, para reter valores a mais. 

 

Tal suspeita também pairou sobre o contrato entre a empresa Arrabal 

Serviços Médicos Ltda. e os demais profissionais que prestaram e prestam serviços 

através da empresa. Esses profissionais, diferente dos médicos, que são 

contratados de maneira terceirizada, possuem contrato de trabalho com a empresa, 

no regime celetista. 

 

Buscando a verdade dos fatos, a CPI oficiou, tanto à empresa Arrabal 

Serviços Médicos Ltda., quanto à Secretaria Municipal de Saúde, solicitando 

informações que pudessem esclarecer toda a situação, como cópias dos contratos 

de trabalho e de prestação de serviços, além dos holerites, mas não teve sucesso 

(fls. 362-365, volume I e Anexo 28). 

 

Insistindo na apuração da verdade, a CPI convocou a sócia-proprietária 

da empresa, Liliane Arrabal Pita, e o representante da empresa, Paulo César Leite 

Silva, para serem ouvidas como testemunhas. Enquanto Liliane Arrabal Pita não foi 

encontrada, embora saiba-se que continuou exercendo normalmente suas 

atividades profissionais no Município de Umuarama, Paulo César Leite Silva 

compareceu à reunião em que foi convocado para a CPI. 
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Entretanto, a testemunha pouco colaborou com os trabalhos da 

Comissão. Em um primeiro momento, tentou recusar a firmar o compromisso legal 

em dizer a verdade. Após, em considerações iniciais, ofendeu a honra do vereador-

relator desta Comissão, não respondendo nenhuma das suas perguntas. Não 

bastasse isso, mentiu à Comissão ao dizer que não conhecia o contador 

responsável pela contabilidade da empresa, visto que, a testemunha, enquanto 

representante da empresa, era quem fazia as negociações entre a empresa e os 

profissionais, no próprio escritório de contabilidade Record Contábil, situado na Rua 

Amazonas, 3107, na cidade de Umuarama. 

 

Ainda, mentiu sobre a negociação realizada entre a empresa e os 

médicos que prestavam serviços a ela quanto ao valor negociado e pago por hora, 

afirmando que pelo plantão de 12 horas já seriam pagos R$ 1500,00 (mil e 

quinhentos reais), enquanto as conversas via Whatsapp entre representantes da 

empresa e os médicos mostram que o valor oferecido era inferior – R$ 1200,00 (mil 

e duzentos reais). Ressalta-se que, a muito custo, foram mantidos os R$ 1500 (mil e 

quinhentos reais) por plantão de 12 horas. 

 

Diante de tudo isso, a Comissão deliberou pela prisão em flagrante da 

testemunha Paulo César Leite Silva, pelo crime disposto no art. 4º, II, da Lei Federal 

1.579/1952. 

 

Ainda que tenha havido prejuízo da apuração dos fatos envolvendo a 

contratação da empresa Arrabal Serviços Médicos Ltda., entende-se que os fatos 

acima descritos são suficientes a fim de indiciar Liliane Arrabal Pita e Paulo César 

Leite Silva, sem prejuízo do envio dos autos da CPI ao Ministério Público do Estado 

do Paraná e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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8. DOS HOSPITAIS MANTIDOS POR ENTIDADES QUE RECEBEM RECURSOS 

PÚBLICOS DA SAÚDE 

 

NOROSPAR (Associação Beneficente de Saúde do Noroeste do Paraná), 

o INSA (Instituto Nossa Senhora Aparecida) e o CEMIL (Associação Beneficente 

São Francisco de Assis) são pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 

que gozam de certificação de entidades beneficentes de assistência social. Prestam 

serviços médico-hospitalares para o Município de Umuarama/PR. 

 

Embora boa parte das informações requeridas pela CPI não tiveram suas 

conclusões possíveis neste relatório, seja em razão do não fornecimento de 

informações requisitadas pela Comissão, seja em razão de ausência de trabalho de 

perícia contábil pela Comissão – embora tenha sido proposta, aprovada e 

requisitada pelos seus membros –, é importante ressaltar algumas informações 

obtidas através de depoimentos. 

 

Quanto ao NOROSPAR, instituição que mais recebe recursos públicos 

oriundos do SUS, de acordo com o Portal da Transparência da Prefeitura, nota-se o 

envolvimento de seu ex-presidente, Pedro Arildo Ruiz Filho, vulgo Pedrinho, e de 

seu ex-administrador, André Roberto Buratti, inclusive com a confirmação da 

contratação, eivada de irregularidades, da NOROSPAR com o Município de 

Umuarama, para prestar serviços hospitalares no Pronto Atendimento Municipal de 

Umuarama, conforme decisão judicial que determinou diversas diligências no âmbito 

da Operação Metástase, incluindo diversos mandados de prisão e de busca e 

apreensão: 

 

Em 18/12/2020, a NOROSPAR veio, de fato, a ser contratada pelo 
Município de Umuarama/PR (...) para prestação de serviços 
hospitalares ao Pronto Atendimento Municipal 24 Horas, pelo período 
de 12 meses, no valor global de R$ 10.200.757,60. Do procedimento 
é possível identificar aparentes ilegalidades, que, agora, sabendo 
das relações entre NOROSPAR e gestores de Umuarama, ficam 
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ainda mais evidentes. A exemplo, houve a previsão no edital de 
exclusividade da contratação para entidades filantrópicas, justamente 
o caso da NOROSPAR. Destaca-se que o TCE/PR suspendeu a 
licitação, levando o Município de Umuarama a anulá-la e determinar 
e reabertura de nova Concorrência sob a mesma numeração. 

 

Tal contratação contou, de acordo com a mesma decisão judicial, com a 

participação de Pedro Arildo Ruiz Filho, André Roberto Buratti, Renata Figueiredo 

Campagnole de Oliveira, José Cícero da Silva Laurentino e Heber Lepre Fregne, ex-

procurador-geral do Município de Umuarama. 

 

Sabe-se que o referido contrato ainda está em vigor. Embora não tenha a 

NOROSPAR recebido recursos públicos para o enfrentamento à pandemia de Covid-

19, o Pronto Atendimento Municipal 24h, sob a gestão da NOROSPAR, recebeu 

diversos pacientes acometidos pela Covid-19, inclusive, com internamento de vários 

deles, em razão de os leitos de enfermaria e UTI nos hospitais da cidade estarem 

lotados. 

 

De acordo com a testemunha Roberto Camilo Tadeu Prado, médico que 

atuou no atendimento às vítimas de Covid, em maio e junho de 2021. De acordo 

com ele, em momentos críticos, a quantidade de pacientes era tão grande, que não 

havia espaço, tanto no Pronto Atendimento quanto na Tenda da Covid. Relatou que 

os pacientes tinham que permanecer em cadeiras, pois não havia mais camas. 

 

Para ele, a deficiência estrutural foi mais intensa ainda por conta da falta 

de equipamentos, alguns deles básicos, como máscaras de fluxo contínuo, além da 

falta de balões de oxigênio, sendo alguns destes equipamentos acoplados de forma 

paliativa, com o uso de esparadrapos para evitar a perda de oxigênio. Frascos de 

soro acabaram por ser fixados em janelas das salas de atendimento pela falta de 

espaço para a prestação de serviços. 

 

A falta de diversos tipos medicamentos foi outro problema muito sério 

enfrentado pelos profissionais da Saúde. Em determinadas situações, chegou a 
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faltar, inclusive, Dipirona, medicamento primordial para o atendimento de pacientes 

que apresentam quadro febril. 

 

Outro agravante foi a falta de respiradores, conforme o profissional. 

Pacientes acabavam por ser intubados no Pronto Atendimento e ali permaneciam 

por dias. Em determinada ocasião, Roberto Prado disse ter procurado o Ministério 

Público para que fosse viabilizada alguma forma dos enfermos serem transferidos 

para hospitais, uma vez que o Pronto Atendimento não é espaço destinado a 

internamentos. Somente após a denúncia, foi providenciada a transferência dos 

doentes para hospitais da cidade e da região. 

 

Todo esse caos ocorreu durante a gestão da NOROSPAR no Pronto 

Atendimento Municipal, no momento em que este recebia e tratava pacientes 

acometidos pela Covid-19, razão pela qual, as fraudes realizadas através da referida 

instituição podem ter afetado os trabalhos realizados naquele local. 

 

Quanto ao INSA, cujas investigações foram em parte prejudicadas em 

razão da dificuldade em localizar testemunhas, incluindo o seu ex-diretor, Cristiano 

Derenusson Nelli, cumpre salientar que teve suas contas reprovadas pelo Conselho 

Municipal de Saúde referentes ao ano de 2020, conforme informou o ex-presidente 

do Conselho, Francisco Arnaldo Fernandes. 

 

Questionado pela CPI, o presidente do INSA, Luiz Carlos Cortez 

Derenusson, foi muito evasivo e não soube responder às mais variadas perguntas 

sobre sua gestão à frente da instituição, especialmente no tocante aos trabalhos que 

eram realizados no tratamento contra a Covid-19. 

 

Neste caso, recomenda-se que o Ministério Público e o Tribunal de 

Contas analisem não só a documentação enviada pela CPI referente ao INSA, mas 

também que obtenha outras tantas quantas forem necessárias, a fim de saber como 

foram utilizados os recursos recebidos pela instituição. 
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Para encerrar, a testemunha Valdecir Miester informou à CPI ter 

intermediado a destinação de recursos públicos federais aos três hospitais citados 

(INSA, CEMIL e NOROSPAR) neste capítulo. Em razão de não haver precisão sobre 

quais recursos foram destinados para o combate à Covid e para qual ou quais 

instituições, deixo de indiciar o senhor Valdecir Mister por este fato, bem como os 

responsáveis por cada uma das instituições, recomendando ao Ministério Público e o 

Tribunal de Contas que possam apurar, através da documentação enviada por esta 

Comissão, bem como outras que acharem pertinentes, para saber como foram 

enviados e utilizados tais recursos. 

 

Sendo assim, entende-se que os fatos acima descritos são suficientes a 

fim de indiciar Pedro Arildo Ruiz Filho, André Roberto Buratti, Renata 

Figueiredo Campagnole de Oliveira, José Cícero da Silva Laurentino e Heber 

Lepre Fregne, sem prejuízo do envio dos autos da CPI ao Ministério Público do 

Estado do Paraná e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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9. DA EMPRESA CIRÚRGICA PARANÁ LTDA. 

 

A empresa Cirúrgica Paraná – Distribuidora, Importadora e Exportadora 

Ltda., de propriedade de Ediel de Moraes Pinheiro possui vários contratos com o 

Município de Umuarama, inclusive com valores oriundos dos recursos públicos que 

são utilizados para o enfrentamento à Covid-19. 

 

Analisando o Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 

Umuarama, nota-se que, além desta empresa, a empresa SOS Distribuidora de 

Produtos Para Saúde Ltda., que está registrada em nome da filha de Ediel, Edhila 

Assunção Pinheiro, possui contratos com o Município de Umuarama, na mesma 

área de atuação que a empresa de seu pai. Abaixo, transcreve-se trecho da decisão 

judicial que determinou diversas diligências no âmbito da Operação Metástase, 

incluindo diversos mandados de prisão e de busca e apreensão: 

 

Conforme já adiantado, EDIEL DE MORAES PINHEIRO é sócio da 
empresa CIRÚRGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, 
que mantém vigentes com o Município de Umuarama/PR os 
contratos oriundos das Dispensas de Licitação n. 04/2019, 09/2019, 
06/2020, 07/2020, 08/2020, 12/2020, 29/2020, 38/2020 e 39/2020, 
além do Pregão Presencial n. 06/2020. Só em 2020, a empresa 
recebeu R$ 1.429.929,45 dos cofres municipais de Umuarama. 
 
O representado manteve, no transcorrer da investigação, contatos 
frequentes com CÍCERO e RENATA, com os quais foram trocadas 
94 mensagens via WhatsApp entre 24/07/2020 e 08/08/2020, o 
que demonstraria estreito relacionamento com dois aliados do 
Prefeito Celso Pozzobom (Relatório de Quebra de Sigilo de 
WhatsApp (RQSW) RSQW n° 02 - “Operação Metástase” – evento 
1.2 dos presentes autos). 
 
No dia 28/07/2020, por volta das 07h36min, CÍCERO perguntou a 
EDIEL sobre a situação dele com “Alemão” (apelido de MIESTER). 
CÍCERO comentou que “aquele dia deu certo” o pagamento que 
EDIEL lhe havia solicitado. EDIEL então pergunta se CICERO pagou 
a “caixinha de cerveja do piá lá”, em aparente referência a uma 
espécie de recompensa por ato de algum servidor.  
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Em 18/08/2020, por volta das 14h35min, houve um breve contato 
entre os investigados, no qual CÍCERO disse aguardar EDIEL na 
Prefeitura com “aqueles documentos” que ficou de providenciar. 
Na sequência, CÍCERO esclareceu o que seriam os tais 
“documentos”: “quatro”. É possível concluir que tratavam do 
possível repasse de propina no valor de R$ 4.000,00 (evento 
321.9/321.10 – Relatório de Interceptação Telefônica Complementar 
– 10ª quinzena). 
 
Já mo dia 11/12/2020 foi interceptado diálogo a respeito de um jantar 
na casa de EDIEL, que teria como convidada a Secretária de Saúde, 
a também investigada CECÍLIA CIVIDINI, e seu respectivo cônjuge, 
em que aquele inclusive combinou com sua esposa de dispensar 
outro casal que havia sido convidado para o mesmo evento (evento 
321.28/321.29 – Relatório de Interceptação Telefônica - 12ª 
quinzena). 
 
No dia 09/12/2020, CECÍLIA havia assinado a Comunicação Interna 
n. 1.797/2020, solicitando a contratação emergencial da CIRÚRGICA 
PARANÁ e de outras duas empresas, o que veio efetivamente a 
ocorrer em fevereiro/2021, no valor de R$ 918.635,90. 
 
Na décima terceira quinzena, houve um diálogo entre EDIEL e sua 
filha Edhila Assunção Pinheiro para tratar do pagamento de 
despesas da empresa “SOS” (evento 325.3). Em consulta junto ao 
INFOSEG, constatou-se que Edhila é sócia da SOS 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. 
 
Ao se consultar o Portal da Transparência do Fundo Municipal de 
Umuarama, percebeu o notável êxito da empresa nas contratações 
públicas locais: em 2018, foram pagos R$ 55.519,00, em 2019, R$ 
284.522,17, em 2020, R$ 488.319,22 e, em 2021, por enquanto, R$ 
46.998,10. 

 

Em depoimento à CPI, Ediel de Moraes Pinheiro confirmou a realização 

de um jantar na casa da ex-secretária de Saúde, Cecília Cividini, na data 

supracitada, em que, na mesma semana, sem coincidência, ocorreu o referido 

pedido de contratação emergencial, em valor de quase R$ 1 milhão. 

 

Resta claro que Cecília Cividini, em razão de sua proximidade com Ediel 

de Moraes Pinheiro, atuava em favor deste nos certames licitatórios em que este 

disputava, embora não ficou demonstrado, até o momento, se esta recebia 

vantagens ilícitas para tanto. 
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Nota-se, ainda, que participavam dos referidos esquemas dois 

personagens: José Cícero da Silva Laurentino, ex-diretor de Assuntos Institucionais 

da Prefeitura de Municipal de Umuarama, e Valdecir Miester, empresário e assessor 

parlamentar. 

 

Ambos os personagens se encontram presos, em razão da deflagração 

da Operação Metástase. Em depoimento à Polícia Federal, no âmbito de outra – 

mais uma – operação que investiga desvios de recursos públicos (Operação 

Jaborandi, cujos processos tramitam na Justiça Federal), Cícero Laurentino afirmou 

que recebia 1% (um por cento) dos valores de todas as transações intermediadas 

por ele, e que Valdecir Miester recebia 10% (dez por cento)11. 

 

Evidentemente, tais operações não se limitavam aos contratos das obras 

superfaturadas apontadas pela Operação Jaborandi, mas também de todo e 

qualquer contrato público em que esses agentes eram intermediários. 

 

Sendo assim, entende-se que os fatos acima descritos são suficientes a 

fim de indiciar Cecília Cividini Monteiro da Silva, Ediel de Moraes Pinheiro, José 

Cícero da Silva Laurentino e Valdecir Miester, sem prejuízo do envio dos autos da 

CPI ao Ministério Público do Estado do Paraná e ao Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná. 

  

 
11 https://tvcaiua.com.br/noticias/nao-sei-o-que-celso-pozzobom-fazia-com-tanto-dinheiro-de-propina-
disse-em-depoimento-a-pf-cicero-laurentino/ Acessado em 10 de dezembro de 2021. 

 
 CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA  

Avenida Rio Branco, 3580, Centro Cívico, Umuarama/PR | Site: www.cmu.pr.gov.br 
 

37 
 

 

10. DO USO DE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO PARA 

MANIPULAR TESTEMUNHAS DA CPI 

 

Em 22 de junho de 2021, esta Comissão aprovou a convocação de José 

Antônio do Nascimento Júnior, servidor público comissionado, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde de Umuarama, para que este viesse prestar depoimento na 

condição de testemunha, em razão de este ser gestor de vários contratos apurados 

pela CPI. 

 

José Antônio compareceu à reunião ordinária da CPI, em 29 de junho de 

2021, e respondeu os questionamentos, na medida do possível. Porém, um fato 

chamou muito a atenção dos membros da Comissão. 

 

A Portaria nº 862/2021, assinada pelo então prefeito Celso Luiz 

Pozzobom e pelo então Secretário Municipal de Administração, Cleber Bonfim, 

concedeu gratificação de 100% (cem por cento), a título de Representação, sobre os 

vencimentos básicos de José Antônio Nascimento Júnior, em 28 de junho de 2021. 

 

Ou seja, um dia antes de prestar depoimento à CPI, José Antônio foi 

agraciado com um aumento de percentual muito considerável em sua remuneração, 

conforme o Anexo 09, pois recebia R$ 1.981,23 (mil novecentos e oitenta e um reais 

e vinte e três centavos) e passou a receber R$ 3.029,16 (três mil e vinte e nove reais 

e dezesseis centavos). 

 

Nota-se clara tentativa de interferência, por parte do prefeito afastado 

Celso Luiz Pozzobom, razão pela qual, viemos indiciá-lo, sem prejuízo do envio 

dos autos da CPI ao Ministério Público do Estado do Paraná e ao Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 
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11. DESVIO DE DOSES DE VACINAS CONTRA A COVID-19 

 

Outro fato que chamou a atenção dos membros desta Comissão e que 

veio à tona com a deflagração da primeira fase da Operação Metástase foi o desvio 

de doses de vacinas contra a Covid-19. Ora, a disponibilidade de doses do 

imunizante era escassa e estas vinham a “conta-gotas” durante boa parte dos meses 

de 2021. 

 

Com a oitiva de testemunhas e recebimento de documentos, foram 

encontrados diversos indícios de que pelos menos duas pessoas aproveitaram-se de 

suas respectivas posições, um enquanto agente político e outro enquanto 

empresário que mantém diversos contratos com o Fundo Municipal de Saúde, e 

receberam as doses do imunizante em data anterior do que fora estabelecido a cada 

um deles, de acordo com o Plano Nacional de Imunização: o prefeito afastado Celso 

Luiz Pozzobom e o empresário Ediel Moraes de Pinheiro, senão veja-se. 

 

Quanto ao prefeito afastado Celso Luiz Pozzobom, extrai-se trecho da 

decisão judicial que determinou diversas diligências no âmbito da Operação 

Metástase, incluindo diversos mandados de prisão e de busca e apreensão: 

 

No dia 20 de janeiro de 2021, CECÍLIA conversa com Maria Carlota 
Ortiz, Chefe de Gabinete do Prefeito. Na oportunidade, em meio a 
risadas, CECÍLIA pede a Maria que mande a “caixa”. A Secretária 
orienta que a caixa seja embrulhada em um “saco preto”. 
CECÍLIA fala que foi “besta” e que deveria ter colocado a caixa em 
um saco preto (provavelmente se referindo ao momento em que teria 
levado as doses de vacina contra o Covid-19 à Prefeitura). A Chefe 
de Gabinete indica que a Secretária deveria ter entrado pelo fundo. 
Comentam o fato de CECÍLIA ter encontrado alguém no momento 
que chegou com a dita caixa na Prefeitura, o que teria causado 
constrangimento e receio. Novamente, em meio a risadas, CECILIA 
afirma que a “Regional” – em provável referência à Chefe da 12ª 
Regional de Saúde, Viviane Herrera – estaria ciente e teria 
orientado a liberar uma dose ao Prefeito e à própria CECÍLIA. 
CARLA diz : “se o Prefeito de uma cidade desse tamanho não 
puder, então quem pode?”. (evento 325.3 – relatório de 
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interceptação telefônica – 13ª quinzena – autos n. 0003436-
14.2020.8.16.0173). 
 
No dia 27 de março de 2021, CECÍLIA e RENATA, comentam sobre 
as filas para a vacinação. CECÍLIA diz que reduziram a faixa etária 
de vacinação para a “idade do chefe”. Aos risos, pergunta a 
RENATA: “e agora?”. A Diretora de Saúde afirma: “faz de conta 
que vacinou”. CECÍLIA complementa que terão que “fazer de 
conta” que vacinaram para fazer “propaganda” e pede à Diretora 
de Saúde para fazer apenas a “carteirinha”, referindo-se à 
expedição da carteira de vacinação com a data da ligação. O 
deboche fica evidente na forma como falam e riem sobre o 
assunto, por terem de dissimular a vacinação do Prefeito, que já 
havia sido imunizado às escondidas na semana anterior. (evento 
346.3 – Relatório de Interceptação Telefônica – 14ª quinzena – autos 
n. 0003436-14.2020.8.16.0173). 

 

No trecho supracitado, “RENATA” é Renata Figueiredo Campagnole de 

Oliveira e “CECÍLIA” é Cecília Cividini Monteiro da Silva, já citadas anteriormente 

neste relatório. Interrogadas por esta Comissão como testemunhas sobre este fato, 

ambas se utilizaram do direito de permanecer em silêncio. 

 

A testemunha Viviane Herrera Ufemea, chefe da 12ª Regional de Saúde, 

afirmou não saber sobre o prefeito afastado Celso Luiz Pozzobom ou qualquer outra 

pessoa ter sido recebido a imunização antes do estipulado pelo Plano Nacional de 

Imunização, bem como não ter autorizado e nem recebido solicitação para tanto. 

 

Já a testemunha Maria Carlota Megda Ortiz diz que a presença de Cecília 

Cividini naquela data no Paço Municipal seria em razão de uma reunião do Centro 

de Operações de Enfrentamento à Covid-19 (COE). Entretanto, de acordo com o 

Ofício nº 1690/2021 – SMS, assinado pela secretária municipal de Saúde, Maria 

Harue Takaki, em resposta ao Ofício nº 13/2021-CPI, assinado por este vereador-

relator, não foi encontrada nenhuma ata de reunião referente à data de 20 de janeiro 

de 2021. 

 

Sabe-se que, naquela data, houve pedido da então secretária municipal 

de Saúde, Cecília Cividini, para que fossem separadas 3 (três) doses de vacina  
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contra a Covid-19 e que fossem deixadas em sua sala no prédio da Secretaria 

Municipal de Saúde, fato confirmado pelas testemunhas Paulo Tunes Colucci, 

motorista da Vigilância Epidemiológica da Secretaria Municipal de Saúde e 

encarregado de transportar as vacinas, e Marleci Crestiane Benatti, enfermeira da 

Vigilância Epidemiológica da Secretaria Municipal de Saúde, sendo que esta última 

também afirmou ter sido a única vez que houve esse pedido por parte da ex-

secretária. 

 

Já o prefeito afastado Celso Luiz Pozzobom alega não ter recebido 

qualquer dose de imunizante contra a Covid-19, informando a esta Comissão que o 

faria em momento em que “a disponibilização de vacinas em montante suficiente 

para significativa parte da população, para então se imunizar”, anexando, na 

ocasião, um exame laboratorial que, segundo o próprio prefeito, indicou a 

“inexistência de anticorpos contra o vírus”. 

 

O exame laboratorial apresentado por Pozzobom, em que deu entrada em 

20 de maio de 2021 e que foi emitido no dia 24 do mesmo mês e ano, apresentou o 

índice de 28% de anticorpos totais, ou seja, “inderterminado”. 

 

De acordo com os farmacêuticos Celso Yukimasa Obikawa, Adriane 

Cordeiro Trevizani e Elza Teruko Nishitani, sócios do Laboratório Reunidos, onde foi 

realizado o exame de Pozzobom, quando os valores de referência ficam entre 20% e 

29%, não se pode atestar se houve contato com o vírus ou imunização. 

 

Não há notícias de que Pozzobom teria sido infectado pela Covid-19, nem 

há registros de que este tenha sido vacinado. O curioso é que, além de não haver de 

sua parte manifestação contrária à vacinação, o Município de Umuarama foi um dos 

que impôs restrições mais severas (algumas delas, controversas) no combate à 

pandemia, o que nos leva a crer que o prefeito afastado receberia as doses do 

imunizante assim que fosse possível. 
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Já quanto a Ediel Moraes de Pinheiro, foi revelado trecho da decisão 

judicial acima transcrita em que este teria conversado com a sua esposa, em 25 de 

março de 2021, por telefone, e teria dito a ela que seria vacinado naquela data. No 

entanto, o Município de Umuarama estava vacinando cidadãos com idade de 70 

anos, enquanto Ediel tinha “apenas” 57 anos naquela ocasião. 

 

Ouvido por esta Comissão, Ediel afirmou que havia a possibilidade de ele 

ter sido vacinado naquela data, em razão de este trabalhar em uma empresa do 

setor de saúde (Cirúrgica Paraná Distribuidora, Importadora e Exportadora de 

Equipamentos Ltda., da qual é sócio-proprietário), mas naquela ocasião não teriam 

sido liberadas doses a esse grupo, o que ocorreu posteriormente. 

 

Entretanto, Ediel afirmou à Comissão que não teria se vacinado, em razão 

do que classificou como “mal-entendido” – leia-se “deflagração da Operação 

Metástase, dizendo que só o faria após os fatos serem esclarecidos. Afirmou, ainda, 

que ter contraído Covid-19 no ano de 2021, porém seus exames não teriam sido 

enviados às autoridades sanitárias municipais, não constando no boletim diário 

emitido pela Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama. Trata-se de um álibi 

apresentado por Ediel e pode facilmente ser derrubado, senão veja-se. 

 

Todo cidadão que recebe as doses das vacinas da Covid-19 de forma 

legal tem registros de data, local de aplicação e lote da vacina no banco de dados do 

Ministério da Saúde, assim como todo cidadão que faz exames para detectar a 

doença em seu organismo tem seus dados registrados nos laboratórios em que os 

exames são coletados e, posteriormente, junto à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Como Ediel teria recebido a dose da vacina de forma ilegal, não houve 

cadastro nos sistemas supracitados. Logo, qualquer exame para a detecção de 

anticorpos em seu organismo poderia resultar como positivo. Para despistar as 

investigações, afirmou ter contraído Covid-19, para justificar a presença de 

anticorpos em seu organismo. O que Ediel não soube explicar é como teria mudado  
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de ideia, de uma hora para outra, sobre ser vacinado contra a Covid-19, estando 

ansioso em receber as doses do imunizante em um momento, e recusando-as em 

outro, ainda que saiba dos riscos e seja proprietário de estabelecimento comercial 

da área da saúde. 

 

Houve, ainda, denuncia por parte de uma estudante12, que teria ido 

receber a dose da vacina, mas a seringa estaria sem o líquido. A suspeita era de 

que aplicadora teria tentado utilizar a mesma seringa destinada ao paciente anterior. 

Questionada sobre o fato, a Secretaria Municipal de Saúde respondeu que neste e 

em outro caso não houve aplicação com as seringas vazias (anexo 26). 

 

Em um dos casos, a técnica de enfermagem não teria percebido que o 

bisel da agulha ultrapassou o líquido e aspirou o ar, ao aspirar o imunizante. Outra 

técnica de enfermagem, responsável pela aplicação, não teria percebido o ocorrido 

ao receber a seringa. Porém, a paciente percebeu o equívoco e comunicou a 

profissional, sendo descartada tal seringa imediatamente. Neste caso, a empresa 

responsável pelo contrato das profissionais foi notificada pela Secretaria Municipal 

de Saúde e exonerou ambas as técnicas. 

 

No outro caso, a aplicação da vacina foi realizada pela técnica, mas a 

filmagem não mostrou a parte posterior da mão, que empurrou o êmbolo. A 

enfermeira responsável orientou essa profissional para que não utilizasse mais essa 

forma de aplicação, ainda que não comprometa a aplicação da vacina. Na 

sequência, foi realizado um termo de ocorrência à profissional. 

 

Buscando outras respostas que pudessem colaborar com as 

investigações do cumprimento do cronograma de vacinação, bem como apurar 

eventual “fura-fila” na aplicação da vacina, a CPI encaminhou ofícios a algumas 

autoridades, nos seguintes termos. 

 
12 https://obemdito.com.br/noticia/26745/estudante-flagra-seringa-vazia-durante-vacinacao-
no-sest-senat-em-umuarama  
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Oficiou-se à 12ª Regional de Saúde para que fosse enviada uma relação 

de dados dos cidadãos de 66 (sessenta e seis) e 67 (sessenta e sete) anos que 

receberam as doses da vacina contra a Covid-19 no Município de Umuarama, 

contendo: nome completo, documento pessoal, Unidade de Saúde e a data em que 

receberam as doses. 

 

Em resposta, datada em 16 de julho de 2021, a 12ª Regional de Saúde 

informou à CPI que, fundamentada na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados), teria solicitado autorização expressa ao Gabinete do Secretário 

de Estado de Saúde, a fim de que esses dados pudessem ser encaminhados à CPI 

(fls. 152, volume I). Até o momento, não se obteve mais resposta. 

 

Ainda, quanto a suspeita de utilização do número de CPF de pessoas 

mortas para burlar a fila da vacinação, embora não houve retorno por parte da 

Comissão Especial da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná criada para 

apurar fraudes na vacinação, presidida pelo então deputado estadual Fernando 

Francischini, houve resposta da Secretaria Municipal de Saúde (Anexo 11). 

 

De acordo com a Secretaria, o primeiro caso envolveu um equívoco no 

registro da vacinação de Augusto Rodrigues, cidadão residente em Umuarama/PR, 

nascido em 01/07/1931. Em seu lugar, registrou-se a vacinação de Benedito 

Augusto Rodrigues, já falecido, que residia em Guarulhos/SP e nascido na mesma 

data. 

 

O segundo caso envolveu o registro de Antônio Hermínio da Costa, já 

falecido. A vacina não foi aplicada em outra pessoa, em razão de não ter sido 

localizado o seu endereço por parte dos responsáveis pela vacinação. 
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E o terceiro caso, envolvendo João José da Costa, também falecido, 

ocasião em que a equipe visitou a sua residência, sendo recebida pela sua filha, que 

informou o falecimento, razão pela qual não houve a aplicação da vacina. 

 

Sendo assim, entende-se que os fatos acima descritos são suficientes a 

fim de indiciar Cecília Cividini Monteiro da Silva, Celso Luiz Pozzobom, Ediel de 

Moraes Pinheiro e Renata Figueiredo Campagnole de Oliveira, sem prejuízo do 

envio dos autos da CPI ao Ministério Público do Estado do Paraná e ao Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 
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12. CONCLUSÕES 

 

Diante do exposto, vimos apresentar os indiciamentos e 

encaminhamentos necessários para que este relatório sirva de instrumento 

probatório com a finalidade de fundamentar eventuais procedimentos 

administrativos, cíveis e penais a serem instaurados em desfavor dos envolvidos, 

pelo Ministério Público do Estado do Paraná, Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná e Prefeitura Municipal de Umuarama. 

 

Nota-se as muitas provas documentais e testemunhais juntadas a estes 

autos, são provas do que fora alegado, apesar de, como já dito anteriormente, haver 

necessidade de investigação complementar e mais aprofundada, para que se 

obtenha mais informações. 

 

12.1. INDICIAMENTOS 

 

Ante o exposto, indiciam-se: 

 

I) o senhor Celso Luiz Pozzobom, prefeito afastado do Município de 

Umuarama, pela prática dos crimes dispostos no art. 343 (falso testemunho ou falsa 

perícia) e art. 312 (peculato), ambos do Código Penal, e no art. 1°, inciso II, do 

Decreto-Lei n° 201/1967 (utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, 

de bens, rendas ou serviços públicos); 

 

II) o senhor José Cícero da Silva Laurentino, ex-diretor de Assuntos 

Institucionais da Prefeitura Municipal de Umuarama, pela prática dos crimes 

dispostos nos art. 288 (associação criminosa), art. 312 (peculato) e art. 317 

(corrupção passiva), ambos do Código Penal; 
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III) o senhor Valdecir Miester, assessor parlamentar, pela prática dos 

crimes dispostos nos art. 288 (associação criminosa), art. 312 (peculato) e art. 317 

(corrupção passiva), ambos do Código Penal; 

 

IV) o senhor Pedro Arildo Ruiz Filho, ex-presidente do NOROSPAR, 

pela prática dos crimes dispostos nos art. 288 (associação criminosa), art. 312 

(peculato) e art. 333 (corrupção ativa), ambos do Código Penal; 

 

V) o senhor Heber Lepre Fregne, ex-procurador-geral do Município de 

Umuarama, pela prática dos crimes dispostos nos art. 288 (associação criminosa), 

art. 337-E (contratação direta ilegal), art. 337-F (frustração do caráter competitivo de 

licitação) e art. 337-J (violação de sigilo em licitação), todos do Código Penal; 

 

VI) o senhor Ediel de Moraes Pinheiro, empresário, pela prática do crime 

disposto no art. 333 (corrupção ativa) do Código Penal; 

 

VII) o senhor Eduardo dos Santos Gonçalves, médico, pela prática dos 

crimes dispostos nos art. 299, “caput” (falsidade ideológica) e art. 333 (corrupção 

ativa) ambos do Código Penal; 

 

VIII) a senhora Lúcia Sampaio Dias, empresária, pela prática dos crimes 

dispostos nos art. 288 (associação criminosa), art. 299, “caput” (falsidade ideológica) 

e art. 333 (corrupção ativa)  ambos do Código Penal; 

 

IX) a senhora Daniela de Azevedo Silva, empresária, pela prática dos 

crimes dispostos nos art. 288 (associação criminosa), art. 299, “caput” (falsidade 

ideológica) e art. 333 (corrupção ativa)  ambos do Código Penal; 

 

X) o senhor Guilherme Roberto Pereira, empresária, pela prática dos 

crimes dispostos nos art. 288 (associação criminosa), art. 299, “caput” (falsidade 

ideológica) e art. 333 (corrupção ativa)  ambos do Código Penal; 
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XI) a senhora Renata Campagnole Figueiredo de Oliveira, ex-diretora 

da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, pela prática dos crimes dispostos 

nos art. 288 (associação criminosa), art. 299, “caput” (falsidade ideológica), art. 312 

(peculato), art. 317 (corrupção passiva), art. 337-E (contratação direta ilegal), art. 

337-F (frustração do caráter competitivo de licitação) e art. 337-J (violação de sigilo 

em licitação), todos do Código Penal; 

 

XII) a senhora Cecília Cividini Monteiro da Silva, ex-secretária de 

Saúde do Município de Umuarama, pela prática dos crimes dispostos nos art. 288 

(associação criminosa), art. 299, “caput” (falsidade ideológica), art. 312 (peculato), 

art. 317 (corrupção passiva), art. 337-E (contratação direta ilegal), art. 337-F 

(frustração do caráter competitivo de licitação) e art. 337-J (violação de sigilo em 

licitação), todos do Código Penal; 

 

XIII) a senhora Liliane Arrabal Pita, empresária, pela prática do disposto 

no art. 10, I, da Lei nº 8.429/1992; 

 

XIV) o senhor Paulo César Leite Silva, profissão desconhecida, pela 

prática do disposto no art. 10, I, da Lei nº 8.429/1992 e do crime disposto no art. 4º, 

I, da Lei nº 1.579/1952. 

 

12.2. ENCAMINHAMENTOS 

  

Ainda, a CPI conclui pelos seguintes encaminhamentos: 

 

I) expedição de Ofício ao Chefe do Poder Executivo Municipal 

remetendo lhe cópia do presente Relatório Final da Comissão Parlamentar de 

Inquérito e solicitando a não renovação de contratos com as empresas citadas neste 

Relatório; 
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II) expedição de Ofício à Presidência da Câmara Municipal de 

Umuarama dando lhe ciência da conclusão dos trabalhos e do Relatório Final 

elaborado pela Comissão Parlamentar de Inquérito nº 01/2021, bem como do Projeto 

de Resolução, na forma dos artigos 68, § 3º e 139, ambos do Regimento Interno; 

 

III) expedição de Ofício dirigido às Promotorias de Justiça da 

Comarca de Umuarama, com atribuições nas esferas do Patrimônio Público e da 

Saúde, dando ciência da conclusão dos trabalhos desta Comissão e remetendo 

cópia deste Relatório; 

 

IV) expedição de Ofício ao Ministério Público de Contas do Estado do 

Paraná, dando ciência da conclusão dos trabalhos desta Comissão e remetendo 

cópia deste Relatório; 

 

V) expedição de Ofício dirigido ao Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, dando ciência da conclusão dos trabalhos desta Comissão e remetendo 

cópia deste Relatório; 

VI) encaminhamento de Ofício aos Senhores Vereadores desta 

Câmara Municipal, dando-lhes ciência do presente Relatório Final para suas 

análises e eventuais providências; 

 

VII) expedição de Ofício à Secretaria Municipal de Saúde remetendo 

lhe cópia do presente Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito e 

solicitando a não renovação de contratos com as empresas citadas neste Relatório; 

 

VIII) promoção de ampla divulgação do Relatório Final desta 

Comissão aos Poderes constituídos, bem como junto às entidades 

representativas e à sociedade em geral; 

 

IX) digitalização integral do Procedimento elaborado por esta 

Comissão Parlamentar, sob a responsabilidade da Servidora ocupante do cargo de  
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Assessora das Comissões, para encaminhamento do arquivo digital juntamente com 

os ofícios acima mencionados. 

 

É o relatório. 

 

Umuarama, 10 de dezembro de 2021. 

 

 

MATEUS BARRETO 

Vereador – Relator da CPI 

 

 

 

Votam pela aprovação do presente Relatório: 

 

 

 

 

PROFESSORA ANA NOVAIS 
Vereadora – Presidente da CPI 
 
 

 

EDNEI DO ESPORTE 
Vereador – Vice-presidente 

 
 

 
CRIS DAS FRUTAS 
Vereadora – Membro 
 

 
SORRISAL – AMIGO DO POVO 
Vereador - Membro 
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conselHo MuniciPal de assistência 
social de uMuaraMa-Pr

Ata 11/2021. Aos dezoito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um, foi realizada, 
online, via Google Meet, endereço eletrônico https://meet.google.com/ock-rsxz-rfb com início 
às oito horas e dezoito minutos, a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS, com a presença de sua Presidente, Sra. Magna Regina de Souza Jesus, 
conselheiros e demais participantes conforme lista de presença em anexo. A Presidente 
declarou a reunião aberta em segunda convocação, agradecendo a presença de todos. 
Submeteu a pauta à apreciação, a qual foi aprovada por unanimidade, conforme a seguir: 1) 
Apreciação e aprovação da ata 10/2021; 2) Informes; 3) Homologação da alteração da data da 
reunião ordinária de novembro; 4) Homologação da aprovação do Termo de Adesão referente 
ao Incentivo Covid; 5) Homologação da Comissão Temporária de Averiguação de Denúncia e 
requerimento de nova prorrogação de prazo para resposta ao ER/SEJUF; 6) Informes da 
Comissão de Acompanhamento e Monitoramento dos Serviços Governamentais 
Socioassistenciais; 7) Pareceres da Comissão de Plano de Providências referentes às 
entidades: 7.1) Associação Assistencial e Promocional Casa da Paz; 7.2) Centro de Apoio e 
Integração Social Bem Viver; 7.3) Associação Colorindo o Futuro de Umuarama; 8) Parecer da 
Comissão de Avaliação de Documentos, Projetos, Serviços e Inscrições das Entidades 
referente à Associação de Pais e Amigos do Autista de Umuarama e Região – AMA; 9) 
Solicitações da Comissão de Acompanhamento e Monitoramento do Plano Municipal de 
Assistência Social e das propostas deliberadas na XII Conferência Municipal de Assistência 
Social; 10) Conclusão da composição das Comissões Temáticas; 11) Apreciação e aprovação 
das Prestações de Contas dos repasses do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS 
referentes ao 1º semestre de 2021: 11.1) Serviço de Abordagem Social para Pessoas em 
Situação de Rua; 11.2) Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoa em Situação de Rua; 
11.3) Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS II - Centro Pop; 11.4) Piso Paranaense de 
Assistência Social – PPAS IV - Acolhimento Institucional. 11.5) Incentivo Aprimora CRAS e 
CREAS; 12) Censo SUAS 2021; 13) Considerações sobre a Capacitação para os conselheiros 
municipais de assistência social; 14) Articulação dos Conselhos de Direitos para a ampliação 
do atendimento em saúde mental no município; 15) Solicitação de alteração da data da reunião 
ordinária de dezembro. Aprovada a pauta, a Presidente seguiu com o primeiro item: 1) 
Apreciação e aprovação da ata 09/2021: após confirmar com os conselheiros presentes o 
recebimento e leitura da ata nº 10/2021, colocou-a em votação, a qual não havendo ressalvas, 
foi aprovada pelo Plenário por unanimidade. 2) Informes: a Secretária Executiva, Gláucia 
Yamamoto Moreno de Freitas, comunicou os informativos e ofícios encaminhados aos 
conselheiros por e-mail, sendo: Programação da XIII Conferência Estadual de Assistência 
Social; Orientações acerca de pessoas em privação de liberdade/preso do sistema carcerário 
no CadÚnico, Benefício de Prestação Continuada – BPC e Programa Bolsa Família – PBF; 
informativo do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, referente a eleição para os 
conselheiros da Sociedade Civil para composição do Conselho Nacional de Assistência Social, 
que será realizada em 2022; informativo sobre a data limite para as prestações de contas no 
Sistema de Acompanhamento do Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo – SIFF, dos 
recursos do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, referente ao primeiro semestre de 
dois mil e vinte e um, que tem o prazo até o dia vinte de novembro para preenchimento; 
Informações Técnicas da Divisão de Proteção Social Básica – DPSB da Secretaria de Estado 
da Justiça, Família e Trabalho – SEJUF, sendo a Informação Técnica nº 188, referente a 
Portaria do Ministério da Cidadania – MC nº 678/2021 que trata da alteração da portaria nº 
177/2011 que define procedimentos para a gestão do Cadastro Único, para incluir a 
possibilidade de cadastramento pelo Representante Legal, na figura do Responsável pela 
Unidade Familiar e, a Informação Técnica nº 189 referente a Portaria MC nº 682/2021 que 
dispõe sobre a suspensão de procedimentos operacionais e de gestão do PBF e do CadÚnico, 
em decorrência da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional; informativo: CNAS 
Informa sobre as datas de realização da 12º Conferência Nacional de Assistência Social que 
será nos dias quinze a dezoito de dezembro de dois mil e vinte e um; ofício nº 91/2021 da 
Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama – ASSUMU, informando que a entidade 
está com uma nova diretora, sendo a Sra. Lígia de Oliveira Neves. Após, a Secretária Executiva 
comunicou os ofícios enviados pelas entidades, referente ao recebimento de recursos pelo 
Programa Nota Paraná, sendo: ofício nº 14/2021 da Associação de Recuperação de Alcoólatras 
– ARA, informando que nos meses maio e junho, recebeu o valor de R$ 3.423,64 (três mil, 
quatrocentos e vinte e três reais e sessenta e quatro centavos) e o ofício nº 15/2021 informou 
o recebimento de R$ 4.750,26 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais e vinte e seis 
centavos); ofício nº 086/2021 da ASSUMU informando que a entidade participa do Programa 
Nota Paraná, mas devido a pandemia, o recolhimento das notas nos estabelecimentos estão 
suspensos até o momento; ofício nº 32/2021 da Associação de Pais e Amigos dos Deficientes 
Visuais – APADEVI, informando que no bimestre setembro e outubro recebeu o valor de R$ 
2.864,21 (dois mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e vinte e um centavos). 3) Homologação 
da alteração da data da reunião ordinária de novembro: a Presidente anunciou, a título de 
homologação, que a Secretaria Municipal de Assistência Social, solicitou, através do ofício nº 
145/2021, a alteração da data da reunião ordinária deste mês que estava prevista para o dia 
onze, para a presente data, sendo a solicitação aceita por este colegiado através do grupo do 
aplicativo WhatsApp, sendo publicada a Resolução nº 34/2021. 4) Homologação da aprovação 
do Termo de Adesão referente ao Incentivo Covid: a Secretária Executiva relembrou que na 
última reunião ordinária foi aprovado o Plano de Ação referente ao Incentivo COVID 2021, 
todavia, após a reunião, a Secretaria Municipal de Assistência Social teve conhecimento de que 
também precisaria da aprovação do Termo de Adesão por este Conselho, assim, o documento 
foi enviado para apreciação dos conselheiros e aprovado via WhatsApp, sendo publicada a 
Resolução nº 32/2021. 5) Homologação da Comissão Temporária de Averiguação de Denúncia 
e requerimento de nova prorrogação de prazo para resposta ao ER/SEJUF: a Secretária 
Executiva discorreu que na reunião de outubro foi lido o ofício nº 034/2020 ERUMU-SEJUF, que 
notificou este CMAS acerca da denúncia apresentada ao Conselho Estadual de Assistência de 
Social – CEAS/PR, sendo deliberado a criação de uma Comissão Temporária para averiguar a 
denúncia, através do grupo do WhatsApp, uma vez que não havia representantes de outras 
Secretarias presentes naquela ocasião. Assim, a Comissão Temporária de Averiguação de 
Denúncia foi composta por: Camila Cabral Paludo e Elizabete Aparecida Mulezini 
representando a sociedade civil, e Janaína Conceição Barboza e Priscila Ramos Gimenez dos 
Santos como representantes governamentais. Camila  expôs que a Comissão está se 
organizando para fazer uma escuta com os profissionais da Secretaria de Assistência Social 
com o objetivo de entender melhor a situação, por isso solicita uma nova prorrogação do prazo 
para resposta. Após ampla discussão e sugestões, deliberou-se por unanimidade de votos, 
pelo envio de ofício ao ER/SEJUF, informando sobre a realização da escuta e que tão logo a 
Comissão conclua seus trabalhos e apresente o parecer ao Plenário deste CMAS, o mesmo 
será encaminhado ao ER/SEJUF. 6) Informes da Comissão de Acompanhamento e 
Monitoramento dos Serviços Governamentais Socioassistenciais: a Presidente relatou que a 
Comissão se reuniu e tomou conhecimento dos materiais produzidos no mandato anterior 
deste Conselho, bem como das atribuições da Comissão e, está se organizando para realizar 
as visitas nos serviços. Finalizando, informou que não foram escolhidos o (a) coordenador (a) 
e o (a) relator (a) da Comissão. 7) Pareceres da Comissão de Plano de Providências referentes 
às entidades: a conselheira Luci Aparecida Borella, representante da Comissão, apresentou os 
pareceres, sendo: 7.1) Associação Assistencial e Promocional Casa da Paz: apenas para 
conhecimento do colegiado, informou que a entidade está com a inscrição regularizada, porém, 
a Comissão teve conhecimento de que estava sem um técnico assistente social ou psicólogo 
para desenvolver o serviço. Após reunião com a Comissão, a entidade encaminhou o plano de 
trabalho da psicóloga Juliana Teixeira dos Santos Selete, contratada para realizar suas 
atividades com carga horária de trinta horas semanais, contemplando detalhadamente as 
metodologias que serão aplicadas no desenvolvimento do serviço. Sendo assim, a Comissão 
entende que a entidade atendeu a todas as exigências e normativas para seu funcionamento. 
7.2) Centro de Apoio e Integração Social Bem Viver: a entidade também estava sem um 
técnico, e posteriormente contratou a psicóloga Ellen Bruna Duarte Paranhos, com carga 
horária de vinte horas semanais, para desempenhar suas funções no Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, sendo protocolado o seu plano de trabalho no dia dezessete de 
setembro. Isto posto, a Comissão sugeriu a renovação da inscrição da entidade, uma vez que 
foi identificada a contratação da profissional com carga horária estabelecida, assim, a entidade 
atendeu todas as exigências e normativas para seu funcionamento. Em votação, o Plenário 
deferiu a manutenção da inscrição da entidade por unanimidade. 7.3) Associação Colorindo o 
Futuro de Umuarama: a entidade, assim como as demais, estava sem um técnico assistente 
social ou psicólogo, tendo contratado então, a psicóloga Mônica Perez, com carga horária de 
vinte horas semanais, e também apresentou o plano de trabalho da mesma. Diante do exposto, 
a Comissão sugeriu a renovação de inscrição da entidade por ter identificado a contratação da 
profissional com carga horária estabelecida, bem como, o plano de trabalho que será realizado. 
Em votação, o Plenário deferiu a manutenção da inscrição da entidade por unanimidade. 8) 
Parecer da Comissão de Avaliação de Documentos, Projetos, Serviços e Inscrições das 
Entidades referente à Associação de Pais e Amigos do Autista de Umuarama e Região – AMA: 
de acordo com o relato da Conselheira Gláucia Verena Myszkovski, o parecer da Comissão em 
relação à situação da AMA, é por aguardar o prazo solicitado pela entidade, para a readequação 
da equipe técnica visando atender aos parâmetros exigidos para oferta de serviço de Proteção 
Social Especial de Média Complexidade, e caso a entidade não se manifeste, a Comissão 
realizará visita institucional na data provável de dez de janeiro de dois mil e vinte e dois. A 
Presidente colocou a proposta apresentada em votação, sendo aprovada pelo Plenário por 
unanimidade. 9) Solicitações da Comissão de Acompanhamento e Monitoramento do Plano 
Municipal de Assistência Social e das propostas deliberadas na XII Conferência Municipal de 
Assistência Social: a conselheira Débora Mendes Baggio discorreu que a Comissão se reuniu 
no dia dez de novembro, fez uma análise das deliberações da Conferência realizada neste ano 
e também a leitura do Plano Municipal de Assistência Social do quadriênio 2018/2021 e solicita 
à Secretaria de Assistência Social, informações sobre as ações executadas do referido Plano e 
sobre a construção do Plano de 2022/2025 recomendando que as propostas da Conferência 
sejam contempladas no novo plano. A Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Adnetra 
Vieira dos Prazeres Santana, informou que realizou a contratação de uma empresa de 
assessoria para a construção do novo plano, o qual já está em fase de finalização, assim, o 
mesmo será apresentado na reunião ordinária de dezembro para apreciação e aprovação 
deste CMAS. 10) Conclusão da composição das Comissões Temáticas: a Secretária Executiva 
discorreu sobre a necessidade e importância de concluir a composição das comissões, visto 
que, algumas ainda estão com vacâncias. Elencou as comissões que precisam ser preenchidas 
e esclareceu sobre as atribuições e funcionamento das mesmas. Após a explanação, passou-
se para a composição das Comissões, registrando-se as seguintes formações, conforme 
aprovação unânime do Plenário: a) Comissão Temporária de Averiguação de Denúncia: diante 
da carta de renúncia apresentada por Priscila Ramos Gimenez dos Santos, a conselheira Luci 
Aparecida Borella assumiu a vaga, ficando a Comissão com a seguinte composição: Camila 
Cabral Paludo e Elizabete Aparecida Mulezini representando a sociedade civil, e Janaína 
Conceição Barboza e Luci Aparecida Borella como representantes governamentais; b) 
Comissão de Acompanhamento e Monitoramento dos Serviços Governamentais 
Socioassistenciais: Representantes governamentais: Débora Cristina da Mata, Janaina 
Conceição Barboza, Luís Fernando Vea Tarifa Navarro e Roger Bruno Brambila Giopatto e; 
Representantes da sociedade civil: Eva Cristiane de Lima, Gláucia Verena Myszkovski, Magna 
Regina de Souza e Valdinei Cardoso Dopp, Jesus; c) Comissão de Acompanhamento e 
Monitoramento do Plano Municipal de Assistência Social e das propostas deliberadas na XII 
Conferência Municipal de Assistência Social: Representantes governamentais: Débora Cristina 
da Mata e Geisilene Borgens Luiz e; Representantes da sociedade civil: Débora Mendes 
Baggio e Elaine Cristina Florian. 11) Apreciação e aprovação das Prestações de Contas dos 
repasses do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS referentes ao 1º semestre de 2021: 
a conselheira Elaine Cristina Florian, informou que a Comissão de Gerenciamento do Fundo 
Municipal de Assistência Social se reuniu no dia dezesseis de novembro, quando analisou as 
prestações de contas apresentadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. Discorreu 
que para todos os repasses da prestação de contas, há um formulário com o parecer do 
Conselho a ser respondido no Sistema de Acompanhamento do Cofinanciamento Estadual 
Fundo a Fundo – SIFF 2.0, sendo que a Comissão sugere o preenchimento das seis primeiras 
perguntas com a resposta “Sim”, com parecer “Favorável” e que o Conselho decide pela  
“Aprovação total”, para todas as prestações de contas. 11.1) Serviço de Abordagem Social para 
Pessoas em Situação de Rua: o parecer da Comissão apontou que não foi encontrada 
nenhuma irregularidade na prestação de contas apresentada junto ao ofício nº 151/2021, 
julgando a mesma aprovada. Após apreciação, a Presidente submeteu a prestação de contas 
para aprovação do Plenário, sendo aprovada por unanimidade, de acordo com as respostas 
apresentadas pela Comissão para preenchimento no SIFF 2.0. 11.2) Serviço de Acolhimento 
Institucional para Pessoa em Situação de Rua: o parecer da Comissão apontou que não foi 
encontrada nenhuma irregularidade na prestação de contas apresentada junto ao ofício nº 
149/2021, julgando a mesma aprovada. A Comissão também apresentou parecer favorável à 
justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social através do Ofício nº 
150/2021 sobre a existência do saldo de 46,55% (quarenta e seis vírgula cinquenta e cinco por 
cento) na conta corrente, uma vez que o Termo de Colaboração firmado com a entidade 
APROMO teve sua finalização em trinta de junho de dois mil e vinte e um, não podendo o 
município repassar recursos até ter firmado um novo Termo de Colaboração o qual ocorreu em 
nove de julho de dois mil e vinte e um, através de Chamamento Público. Após apreciação, a 
Presidente submeteu a prestação de contas para aprovação do Plenário, sendo aprovada por 
unanimidade, de acordo com as respostas apresentadas pela Comissão para preenchimento 
no SIFF 2.0 e, da mesma forma, foi aprovada a justificativa para o saldo superior a 30% (trinta 
por cento) na conta corrente. 11.3) Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS II - Centro 
Pop: o parecer da Comissão apontou que não foi encontrada nenhuma irregularidade na 
prestação de contas apresentada junto ao ofício nº 148/2021, julgando a mesma aprovada. 
Após apreciação, a Presidente submeteu a prestação de contas para aprovação do Plenário, 
sendo aprovada por unanimidade, de acordo com as respostas apresentadas pela Comissão 
para preenchimento no SIFF 2.0. 11.4) Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS IV - 
Acolhimento Institucional: o parecer da Comissão apontou que não foi encontrada nenhuma 
irregularidade na prestação de contas apresentada junto ao ofício nº 152/2021, julgando a 
mesma aprovada. Após apreciação, a Presidente submeteu a prestação de contas para 
aprovação do Plenário, sendo aprovada por unanimidade, de acordo com as respostas 
apresentadas pela Comissão para preenchimento no SIFF 2.0. 11.5) Incentivo Aprimora CRAS 
e CREAS: o parecer da Comissão apontou que não foi encontrada nenhuma irregularidade na 
prestação de contas apresentada junto ao ofício nº 146/2021, julgando a mesma aprovada. A 
Comissão também apresentou parecer favorável à justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social através do Ofício nº 147/2021 sobre a existência do saldo de 
35,50% (trinta e cinco vírgula cinquenta por cento) na conta corrente do CRAS e 41,36% 
(quarenta e um vírgula trinta e seis por cento) na do CREAS, uma vez que há licitações 
agendadas para o segundo semestre de dois mil e vinte e um, o que acarretará na utilização 
dos recursos. Após apreciação, a Presidente submeteu a prestação de contas para aprovação 
do Plenário, sendo aprovada por unanimidade, de acordo com as respostas apresentadas pela 
Comissão para preenchimento no SIFF 2.0 e, da mesma forma, foi aprovada a justificativa para 
o saldo superior a 30% (trinta por cento) nas respectivas contas correntes. 12) Censo SUAS 
2021: com a palavra, Adnetra discorreu que anualmente o Ministério da Cidadania abre o 
CENSO para os serviços municipais e para as entidades que recebem recursos federais. 
Informou que os formulários são encaminhados para esses serviços e entidades, os quais são 
respondidos pelas respectivas equipes técnicas que posteriormente lhe devolvem, para que ela 
faça o lançamento dos dados no sistema e então, serem encaminhados para o CMAS para 
conhecimento. Apesar de não haver a necessidade de aprovação do Conselho, disse que 
considera importante que todos tenham conhecimento dos serviços que são executados, uma 
vez que, através do CENSO é possível fazer um planejamento das ações para o ano seguinte. 
Informou ainda, que está tendo algumas dificuldades com o preenchimento do formulário do 
Programa Família Acolhedora, mas já está buscando solucioná-las. Assim, foram 
encaminhados aos conselheiros os formulários do CRAS I, CRAS II, CRAS III, CREAS, 
CREAS/CRAM, Centro Pop, Centro de Apoio e Integração Social Bem Viver, Centro da 
Juventude Agnaldo Mackert Barbosa, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
para Idosos – SCFVI, Associação Vida e Solidariedade do Parque Industrial, APROMO I, 
APROMO II, Lar São Vicente de Paulo e Acolhimento – Centro Infantil Menino Deus. 13) 
Considerações sobre a Capacitação para os conselheiros municipais de assistência social: a 
Presidente relembrou que a capacitação para os conselheiros ocorreu nos dias cinco e doze de 
novembro, de forma presencial e online e abriu espaço para os conselheiros fazerem suas 
considerações a respeito do treinamento. Débora Cristina da Mata expôs que a capacitação 
contribuiu muito para uma reflexão sobre a importância de conhecer as legislações e seu papel 
enquanto conselheira, a fim de fortalecer a Política de Assistência Social no município. Camila 
Cabral Paludo discorreu que gostou da mediadora e que os conhecimentos trazidos ampliaram 
as possibilidades desse papel e incentivo à continuidade dessa tarefa. 14) Articulação dos 
Conselhos de Direitos para a ampliação do atendimento em saúde mental no município: 
Débora da Mata disse ter trazido esse tema para discussão pois observou que em decorrência 
da pandemia, as demandas de saúde mental vêm aumentando tanto para  adolescentes quanto 
para idosos. Discorreu que essa questão a tem preocupado  enquanto profissional psicóloga e 
conselheira, assim como, a insegurança alimentar e nutricional. Os psicólogos do SUAS não 
fazem atendimento de psicoterapia, todavia considera um serviço extremamente importante em 
alguns casos, por isso considera de grande relevância fazer uma articulação e alguns 
encaminhamentos, pois tem sido notável a fragilidade no atendimento em saúde mental no 
município. Pontuou que as inúmeras situações trazidas pela pandemia tornam esse 
atendimento essencial para idosos que perderam entes queridos e estão vivenciando o luto, 
assim como, para os adolescentes. Apresentou como sugestão para ampliar o atendimento em 
saúde mental, a contratação de profissionais por meio de concurso público ou o credenciamento 
de clínicas de psicologia. Por fim, questionou o Plenário se o CMAS poderia intervir de alguma 
forma. Débora Baggio discorreu que pensando nos serviços socioassistenciais, seria oportuno 
fazer um atendimento mais qualificado para fortalecimento das famílias em situação de 
vulnerabilidade. Sugeriu a revisão dos benefícios eventuais, a ampliação dos serviços e oferta 
de serviços que ainda não são desenvolvidos no município, objetivando promover a saúde 
mental através da qualificação dos serviços da Assistência Social e desta forma, talvez nem 
seja necessário acionar a política de Saúde. Ressaltou que há muito a ser feito na Assistência 
Social em relação à saúde mental e ao desenvolvimento de autonomia. A conselheira relatou 
ainda, ter conseguido fazer encaminhamentos para o Centro de Psicologia Aplicada da Unipar 
– CPA no ano passado, porém, por outras questões, muitas famílias não conseguiram ter 
acesso, seja por não ter condições financeiras para comprar o vale-transporte, ou por não ter 
creche para os filhos, entre outros. Débora da Mata compreendeu o posicionamento da 
conselheira, todavia, entende ser necessário fazer uma articulação com os serviços de saúde, 
conselhos de direitos e o Conselho de Saúde objetivando qualificar o serviço de saúde mental. 
Adnetra pontuou que mesmo melhorando e ampliando os serviços da Assistência Social, o 
problema não será resolvido se também não houver essa qualificação no âmbito da Saúde que 
é a pasta responsável pelo serviço, por isso acredita que deve ser um trabalho conjunto, mas 
com foco na saúde mental. Isto posto, sugeriu o envio de ofício ao Conselho de Saúde solicitando 
apoio e intervenção para ampliação de vagas, expondo as demandas que estão sendo 
observadas junto as famílias acompanhadas pelos serviços da Assistência Social. Apoiou 
veementemente a sugestão de credenciamento de clínicas, entretanto é algo que deve ser 
analisado pela Saúde, pois envolve questões orçamentárias entre outras. Geisilene Borgens Luiz 
e Elaine Cristina Florian concordaram que essa articulação deve ser fortalecida e que deve-se ter 
o cuidado para que a Assistência Social não assuma atendimentos que são específicos da 
Saúde, uma vez que o trabalho dos psicólogos do SUAS são diferentes do SUS. Após ampla 
discussão, o Plenário deliberou que a Comissão de Comunicação, Articulação e Mobilização se 
reúna para organizar as sugestões apresentadas, redigir uma minuta de ofício para os órgãos 
competentes e apresentar as propostas na próxima reunião ordinária para apreciação e 
aprovação do colegiado. 15) Solicitação de alteração da data da reunião ordinária de dezembro: 
a Secretária Executiva solicitou a alteração da reunião do mês de dezembro programada para o 
dia nove, pois possivelmente não estará presente na referida data, pedindo a transferência para 
o dia dezesseis, às oito horas. A proposta foi colocada em votação, sendo aprovada pelo Plenário 
por unanimidade. Não havendo mais nada a tratar, a reunião foi encerrada às dez horas, da qual 
eu, Gláucia Yamamoto Moreno de Freitas, Secretária Executiva deste Conselho, lavrei a presente 
ata, que após lida e aprovada, será assinada por mim, pela Presidente, Magna Regina de Souza 
Jesus, e pelos conselheiros que participaram desta reunião, sendo anexada a lista de presença. 
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 331/2021
Libera gravame de imóvel “caução com garantia hipotecária” para execução do 
projeto de arborização do loteamento urbano denominado “JARDIM AEROPORTO”, 
localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei 
Orgânica do Município, consubstanciado ainda pelo contido na  Lei Complementar 
nº 434/2017; e
CONSIDERANDO os requerimentos protocolados sob nºs.7990/2021 e 11.645/2021, 
pela “LOTEADORA SANTA IZABEL LTDA”, inscrita no CNPJ nº 11.037.772/0001-
14, com sede e foro na Rua Desembargador Munhoz de Melo nº 3.800, sala 1101, 
11º andar, Edifício Centro Comercial na Cidade de Umuarama - PR., solicitando 
a liberação da data caucionada para execução da arborização do loteamento  
denominado “JARDIM AEROPORTO”, situado na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná;
CONSIDERANDO que a requerente é legítima proprietária do imóvel onde foi 
implantado o referido loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº 
39.078, do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO o documento comprobatório datado de 14 de novembro de 2014, 
expedido pela Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, informando 
que naquela época a arborização, encontrava-se concluída e devidamente 
supervisionada, a qual obedeceu a normas recomendadas;
CONSIDERANDO o documento comprobatório datado de 27 de setembro de 2021, 
expedido pela Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, informando sua 
concordância com a decisão da Secretária de Obras, Planejamento Urbano, Projetos 
Técnicos e Habitação  com referencia a arborização;
CONSIDERANDO  finalmente o “ATO DECISÓRIO” do Secretario de Obras, 
Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação, no qual decide pela liberação 
do imóvel caucionado para a infraestrutura de arborização,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica liberado o gravame do imóvel “caucionados com a garantia hipotecária”, 
para execução da arborização, do loteamento urbano denominado “JARDIM 
AEROPORTO”, constituído pelo imóvel denominado lote de terras 15-A-2-
Remanescente, subdivisão do lote nº.15-A-2, este da subdivisão do lote nº.15, Gleba 
nº.12 Jaborandi, Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do 
Paraná, conforme segue:
a) Arborização
Data nº 15  da quadra nº 11
Art. 2º As despesas com escritura pública da área liberada e  demais despesas 
atinentes, correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 3º Fica assinado, nos termos do art. 30, da Lei Complementar Municipal nº 
434/2017, o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste 
Decreto, para que a empresa requerente “LOTEADORA SANTA IZABEL LTDA”, 
providencie a baixa do gravame do imóvel objeto deste decreto, junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama-PR.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano,
Projetos Técnicos e Habitação

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 332/2021
Libera gravame de imóvel “caução com garantia hipotecária” do loteamento fechado 
urbano, denominado “PAYSAGE UNIQUE CONDOMINIO”, localizado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei 
Orgânica do Município, consubstanciado ainda pelo contido na Lei Complementar 
nº 434/2017; e
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 11.598/2021, por “PAYSAGE IV 
– INCORPORAÇÕES LTDA”, inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.885.221/0001-50, com 
sede na Rua Mateus Leme, nº 1970 – Centro – Curitiba/PR, solicitando a liberação 
de imóveis caucionados com garantia hipotecária, do loteamento residencial fechado 
denominado “PAYSAGE UNIQUE CONDOMINIO”, situado na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná;
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde 
se encontra implantado o referido loteamento, conforme comprova a certidão da 
matrícula nº 32.933, do Registro de Imóveis 2º Ofício da Comarca de Umuarama-PR;
CONSIDERANDO o documento apresentado pela Secretaria de Obras, Planejamento 
Urbano, Projetos Técnicos e Habitação, informando que a rede de galeria de águas 
pluviais e a pavimentação asfáltica, encontram-se concluídas dentro das normas 
exigidas.
CONSIDERANDO o documento apresentado pela Secretaria de Defesa Social/
Diretoria de Transito, informando que a sinalização viária horizontal e vertical,  foram  
vistoriadas e encontram-se concluídas  dentro das normas e exigências legais;
CONSIDERANDO o documento apresentado pela SANEPAR, informando que o 
loteamento possui  rede de distribuição de água potável e  rede de esgoto sanitário, 
sendo estas supervisionadas e obedecem as normas técnica recomendadas.
CONSIDERANDO o documento apresentado pela Secretaria Meio Ambiente, 
informando que não possui óbices para a liberação da  arborização, tendo em vista 
ter seguido o plano de arborização,
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam liberados dos gravames,  os imóveis abaixo mencionados  caucionados 
com garantia hipotecária, do  loteamento residencial fechado, denominado “PAYSAGE 
UNIQUE CONDOMINIO”, conforme segue:
Pavimentação asfáltica
Datas nºs.14 a 17 da quadra nº.07
Datas nºs.01 a 07 da quadra nº.08
Datas nºs.05 a 11 da quadra nº.09
Datas nºs.06 a 14 da quadra nº.10
Datas nºs.06 a 13 da quadra nº.11
Datas nºs.01 a 06 da quadra nº.12
Rede de galeria de águas pluviais
Datas nºs.01 a 08 da quadra nº.01
Datas nºs.09 a 12 da quadra nº.02
Rede de esgoto sanitário
Datas nºs.13 e 14 da quadra nº.02
Datas nºs.01 a 07; 16 a 19 da quadra nº.03
Rede de água potável
Datas nºs.04 a 09 da quadra nº.04
Arborização e Sinalização viária
Datas nºs.18 a 21 da quadra nº.07
Art. 2º Fica assinado, nos termos do art. 30, da Lei Complementar Municipal nº 
434/2017,  o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste 
Decreto, para que a empresa “PAYSAGE IV – INCORPORAÇÕES LTDA” providencie 
a baixa  do gravame dos imóveis objeto deste decreto,  junto ao Cartório de Registro 
de Imóveis 2º Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano,
Projetos Técnicos e Habitação

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 333/2021
Libera gravame de imóvel “caução com garantia hipotecária” do loteamento 
residencial denominado “PARQUE RESIDENCIAL BELA CASA”, localizado na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, e da outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei 
Orgânica do Município, consubstanciado ainda pelo contido na Lei Complementar 
nº 434/2017; e
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 11.530/2021, da “LOTEADORA 
VALPARAISO, com sede na Avenida Pedro Taques nº 294 – Sala 1407, na cidade 
de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº.05.747.600/0001-
31,solicitando a  liberação dos imóveis caucionados com garantia hipotecária do 
loteamento residencial denominado “PARQUE RESIDENCIAL BELA CASA”, situado 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná;
CONSIDERANDO o documento apresentado pela COPEL (Companhia Paranaense 
de Energia), informando que a rede de energia elétrica e iluminação pública, 
encontra-se aprovada e em funcionamento dentro das normas técnica,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica liberado o gravame dos imóveis “caucionados com a garantia hipotecária” 
do loteamento residencial denominado “PARQUE RESIDENCIAL BELA CASA”, 
constituído pelo lote de terras nº 15/P-A2, da subdivisão do lote nº 15/PA, da 
subdivisão do lote nº 15/P, este da subdivisão do lote nº 15, da Gleba 12 Jaborandi, 
da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, conforme 
abaixo mencionado:
Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública
Datas nºs 33 a 49  da  Quadra nº.05
Art. 2º Fica assinado, nos termos do art. 30, da Lei Complementar Municipal nº 
434/2017, o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste 
Decreto, para que a empresa requerente “LOTEADORA VALPARAISO LTDA”   
providencie a baixa  do gravame dos imóveis objeto deste decreto,  junto ao Cartório 
de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 3º As despesas com escritura pública da área liberada e  demais despesas 
atinentes, correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano,
Projetos Técnicos e Habitação

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 334/2021
Libera gravame do imóvel “caucionado com garantia hipotecária” do loteamento 
residencial denominado “PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II”, localizado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, e da outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei 
Orgânica do Município, consubstanciado ainda pelo contido na Lei Complementar 
nº 434/2017; e
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 6103/2021, em nome da 
empresa “J. A. EVANGELISTA E EVANGELISTA LTDA - EPP”, com sede na Avenida 
Governador Parigot de Souza nº. 1919, nesta cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 23.428.316/0001-84, solicitando a liberação do 
gravame do imóvel caucionado com garantia hipotecária do loteamento residencial 
denominado “PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II”, situado na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná;
CONSIDERANDO o documento firmado pela Secretaria de Agricultura, Meio 
Ambiente e Aterro Sanitário, informando que não possui óbice quanto a liberação do 
gravame existente sobre o imóvel, tendo em vista o cumprimento integral do plano 
de arborização,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica liberado o gravame existente sobre o imóvel “caução com garantia 
hipotecária”  do loteamento residencial denominado “PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA 
II”, conforme abaixo mencionado:
Arborização
Data nº 07 da Quadra nº 05
Art. 2º As despesas com escritura pública da área liberada e  demais despesas 
atinentes, correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 3º Fica assinado, nos termos do art. 30, da Lei Complementar Municipal nº 
434/2017, o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste 
Decreto, para que a empresa requerente J. A. EVANGELISTA E EVANGELISTA LTDA 
- EPP   providencie a baixa do gravame do imóvel objeto deste decreto,  junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano,
Projetos Técnicos e Habitação

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 335/2021
Libera gravame de imóvel “caução com garantia hipotecária” do loteamento 
residencial denominado “PARQUE RESIDENCIAL ROMA”, localizado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, e da outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei 
Orgânica do Município, consubstanciado ainda pelo contido na  Lei Complementar 
nº 434/2017; e
CONSIDERANDO  o requerimento protocolado sob nº.282/2021, em nome da 
empresa “LOTEADORA VALPARAISO LTDA” CNPJ: 05.747.600/0001-31,  que 
foi transmitida o referenciado imóvel a “LOTEADORA BOIS LTDA - ME”, conforme 
consta no Registro -19 da matricula nº.540, do Cartório de Registro de Imóveis 1º 
Oficio da Comarca de Umuarama Pr., empresa esta com sede na Avenida Junqueira 
Freire s/nº., nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 26.064.889/0001-64, solicitando a liberação dos imóveis caucionados com garantia 
hipotecária do loteamento residencial denominado “PARQUE RESIDENCIAL ROMA”, 
situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná;
CONSIDERANDO que a empresa é legítima proprietária do imóvel onde está 
implantado o referido loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº 540, 
do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO o documento apresentado pela Secretaria da Agricultura e 
Meio Ambiente, informando que o Plano de Arborização foi  seguido pela empresa 
requerente, não havendo óbice quanto à liberação pleiteada,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica liberado o gravame do imóvel “caucionado com garantia hipotecária” do 
loteamento residencial denominado “PARQUE RESIDENCIAL ROMA”, constituído 
pelo lote de terras nº 15-S, da subdivisão do lote nº.15, da Gleba 12 Jaborandi, da 
Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, conforme 
segue:
Arborização
Data nº.17 da quadra nº. 03
Art. 2º Fica assinado, nos termos do art. 30, da Lei Complementar Municipal nº 
434/2017, o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste 
Decreto, para que a empresa requerente “LOTEADORA VALPARAISO LTDA”   
providencie a baixa  do gravame do imóvel objeto deste decreto,  junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano,
Projetos Técnicos e Habitação

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 336/2021
Aprova o loteamento denominado “JARDIM YOLANDA 2”, localizado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica 
Municipal, consubstanciado com o art. 29 da Lei Complementar Municipal nº 127/04, 
de 22 de dezembro de 2004, e
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 4402/2014, por “S  & S 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA”, com sede na Avenida Londrina, 
4308,  nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
17.805.059/0001-50, solicitando aprovação do loteamento residencial denominado 
“JARDIM YOLANDA 2”, situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná;
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde 
será implantado o referido loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula 
nº.11.694, do Registro de Imóveis 2º Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 11.694, do Registro de Imóveis 
2º Ofício da Comarca de Umuarama, denominado Lote de terras nº 8-D-6-B,  da 
subdivisão do lote nº 8-D-6, da subdivisão do lote nº 8-D,  da subdivisão do lote nº 8 
–Gleba nº. 14 Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado 
do Paraná, com área de 24.200,00 m2, no qual será implantado o referido loteamento, 
encontra-se situado na Área de Expansão Urbana da cidade de Umuarama, instituída 
pela Lei Municipal nº 130, de 22 de dezembro de 2004;
CONSIDERANDO que foram apresentadas, planta do loteamento, plantas e 
memoriais descritivos de todos os lotes, que se encontram em poder da Secretaria 
Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação, todas 
assinadas pelo profissional inscrito no CREA-PR sob nº 7341 – 7a Região, bem como 
juntada cópia da ART nº 20132575932;
CONSIDERANDO que fora apresentada justificativa do loteador com referencia ao 
período de tempo quanto, a documentação exigida para a aprovação do loteamento,
CONSIDERANDO o documento da Copel informando que, a rede de energia elétrica 
e iluminação pública, encontra-se executada  e em funcionamento de acordo com o 
projeto aprovado;
CONSIDERANDO o documento da Sanepar, informando que a rede de água potável 
e a rede de esgoto sanitário encontra-se devidamente concluída e, em funcionamento 
de acordo com as normas legis;
CONSIDERANDO o documento da UMUTRANS  informando que a sinalização viária 
horizontal e vertical encontra-se concluída e, dentro das exigências;
CONSIDERANDO o documento da Secretaria do Meio Ambiente, informando que a 
arborização encontra-se concluída;
CONSIDERANDO o documento da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano, 
Projetos Técnicos e Habitação,  informando que a rede de galeria de águas pluviais e 
a pavimentação, encontram-se concluídas dentro das normas exigidas;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – projetos técnicos devidamente aprovados, em poder da Secretaria  de Obras, 
Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação;
II – cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela 
loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença de Instalação sob  nº 186775, emitida pelo Instituto Agua e Terra – IAT;
IV – Certidão Negativa de Débito nº. 45880/2021, emitida pela Secretaria Municipal 
da Fazenda.
V - CONSIDERANDO ainda o “Termo de Responsabilidade”  no qual a empresa “S 
& S  EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA”, assume a responsabilidade e  
garantia das obras de Pavimentação Asfáltica e Rede de Galeria de Águas Pluviais, 
Rede de Abastecimento de Água Potável, Rede de Esgoto Sanitário, Arborização e 
Sinalização Viária, Horizontal e Vertical, por um período de 05 (cinco) anos  a partir 
da data de sua conclusão;
VI - CONSIDERANDO finalmente, o documento do executivo municipal informando  
que em razão  do processo ter sido protocolado anteriormente a lei 434/2017 e, 
estando  dentro das normas exigidas, determinando portando a sua aprovação;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aprovado o loteamento  destinado a residências, denominado “JARDIM 
YOLANDA 2”, constituído pelo imóvel denominado lote de terras nº. 8-D-6-B,  da 
subdivisão do lote nº 8-D-6, da subdivisão do lote nº 8-D,  da subdivisão do lote nº 
8 – Gleba nº 14 - Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, 
Estado do Paraná, com área de 24.200,00 m2, contendo 06 (seis) quadras e demais 
áreas assim distribuídas:
I – 06 (seis) quadras, divididas em 27 (vinte sete) lotes (datas) residenciais, que 
perfazem a área total de 13.326,77 m2 (treze mil trezentos e vinte seis vírgula setenta 
e sete metros quadrados);
II – Avenida Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Avenida Josias Antunes de Souza, 
Prolongamento da Rua Dom Afonso, Prolongamento da Rua Projetada “6”, 
Prolongamento da Rua Dom Patrício e Contorno da Praça, com área de 496,49 
(quatrocentos e noventa e seis vírgula quarenta e nove), perfazendo assim um 
total de 6.380,52 m2 (seis mil trezentos e oitenta vírgula cinquenta e dois metros 
quadrados);
 III – Praça com área de 496,49 m2 (quatrocentos e noventa e seis vírgula quarenta 
e nove metros quadrados);
IV – Área Verde com 1.158,53 m2 (um mil cento e cinquenta e oito vírgula cinquenta 
e três  metros quadrados);
 V - Área de Proteção Permanente (A.P.P.), 2.837,69 m2 (dois mil oitocentos e trinta e 
sete vírgula  sessenta e nove metros quadrados);
VI – Área Institucional (data nº 02 da quadra nº 04), com 666,50 m2   (seiscentos 
e sessenta e seis virgula cinquenta metros quadrados); do loteamento “Jardim 
Yolanda”.
  Art. 2º Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso I, da Lei Complementar 
Municipal nº 127/04, alterado pela Lei Complementar nº140/05 esta alterada pela 
Lei Complementar nº. 156/06, da doação dos percentuais de 35% (trinta e cinco por 
cento) da área a lotear e de 5% (cinco por cento) da área de lotes, respectivamente, 
são incorporados ao patrimônio público Municipal, as seguintes áreas :
I – Avenida Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Avenida Josias Antunes de Souza, 
Prolongamento da Rua Dom Afonso, Prolongamento da Rua Projetada “6”, 
Prolongamento da Rua Dom Patrício e Contorno da Praça, com área de 496,49 
(quatrocentos e noventa e seis vírgula quarenta e nove), perfazendo assim um 
total de 6.380,52 m2 (seis mil trezentos e oitenta vírgula cinquenta e dois metros 
quadrados);
II – Praça com área de 496,49 m2 (quatrocentos e noventa e seis vírgula quarenta e 
nove metros quadrados);
III – Área Verde com 1.158,53 m2 (um mil cento e cinquenta e oito virgula cinquenta 
e três  metros quadrados);
IV – Área Institucional (data nº 02 da quadra nº 04), com 666,50 m2   (seiscentos 
e sessenta e seis virgula cinquenta metros quadrados); do loteamento “Jardim 
Yolanda”.
§ 1º Obriga-se a empresa loteadora a doar ao Município de Umuarama mediante 
escritura pública de doação, as áreas públicas especificadas no  inciso I, II, III e IV, 
deste artigo.
§ 2º A data constante do inciso “IV” deste artigo, destina-se à construção de prédios 
públicos e/ou implantação de equipamentos públicos para fins de educação, cultura, 
lazer, saúde e similares.
Art. 3º As despesas com escrituras públicas e respectivos registros e averbações 
referentes às áreas doadas ao Município correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 4º Todas as obras de infraestrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias feitas 
pela requerente nas áreas de uso público, passam para o domínio do município de 
Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa loteadora.
Art. 5º Conforme preceitua o art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar 
nº 127/2004; a aprovação do projeto do referido loteamento não implica na 
responsabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais divergências referentes 
a dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação a 
área loteada, nem para quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não 
obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 6º Nos termos do art. 30, da Lei Complementar nº 434/2017, é fixado o prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste Decreto, para que a empresa 
requerente providencie o registro do loteamento  ora aprovado, junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis 2º Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano,
Projetos Técnicos e Habitação

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 337/2021
Aprova o loteamento denominado “JARDIM YOLANDA”, localizado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica 
Municipal, consubstanciado com  o art. 29 da Lei Complementar Municipal nº 127/04, de 
22 de dezembro de 2004, e
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 6175/2012, por “S  & S 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA”, com sede na Avenida Londrina, 
4308, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
17.805.059/0001-50, solicitando aprovação do loteamento residencial denominado 
“JARDIM YOLANDA”, situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná;
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde será 
implantado o referido loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº.11.693, 
do Registro de Imóveis 2º Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 11.693, do Registro de Imóveis 2º 
Ofício da Comarca de Umuarama, denominado Lote de terras nº 8-D-6-A,  da subdivisão 
do lote nº.8-D-6, da subdivisão do lote nº 8-D,  da subdivisão do lote nº.8 –Gleba nº 
14 Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, 
com área de 24.200,00 m2, no qual será implantado o referido loteamento, encontra-
se situado na Área de Expansão Urbana da cidade de Umuarama, instituída pela Lei 
Municipal nº 130/04, de 22 de dezembro de 2004;
CONSIDERANDO que foram apresentadas, planta do loteamento, plantas e memoriais 
descritivos de todos os lotes, em poder da Secretaria Municipal de Obras, Planejamento 
Urbano, Projetos Técnicos e Habitação, todas assinadas pelo profissional inscrito no 
CREA-PR sob nº 7341 – 7a Região, bem como juntada cópia da ART nº 20132072426;
CONSIDERANDO que fora apresentada justificativa do loteador com referencia ao 
período de tempo quanto a documentação exigida para a aprovação do loteamento,
CONSIDERANDO o documento da Copel informando que a rede de energia elétrica e 
iluminação pública encontra-se executada  e em funcionamento de acordo com o projeto 
aprovado;
CONSIDERANDO o documento da Sanepar que a rede de água potável e a rede de 
esgoto sanitário esta concluída e em funcionamento de acordo com as normas;
CONSIDERANDO o documento da UMUTRANS  informando que a sinalização viária 
horizontal e vertical esta concluída dentro das exigências;
CONSIDERANDO o documento da Secretaria do Meio Ambiente, informando que a 
arborização encontra-se concluída;
CONSIDERANDO o documento da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano, 
Projetos Técnicos e Habitação,  informando que a rede de galeria de águas pluviais e a 
pavimentação, encontram-se concluídas dentro das normas exigidas;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – projetos técnicos devidamente aprovados, em poder da Secretaria  de Obras, 
Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação;
II – cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela loteadora, 
nas vendas dos lotes;
III – Licença de Instalação sob  nº 186777, emitida pelo Instituto Agua e Terra – IAT,
IV – Certidão Negativa de Débito nº 45883/2021, emitida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda;
 V - CONSIDERANDO ainda o “Termo de Responsabilidade”  no qual a empresa “S & 
S  EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA”, assume a responsabilidade e  garantia 
das obras de Pavimentação Asfáltica e Rede de Galeria de Águas Pluviais, Rede de 
Abastecimento de Água Potável, Rede de Esgoto Sanitário, Arborização e Sinalização 
Viária, Horizontal e Vertical, por um período de 05 (cinco) anos  a partir da data de sua 
conclusão.
 VI - CONSIDERANDO finalmente, o documento do executivo municipal informando  que 
visto  o processo ter sido protocolado anterior a lei 434/2017 e, estando  dentro das 
normas exigidas, determinando portando a sua aprovação;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aprovado o loteamento  destinado a residências, denominado “JARDIM 
YOLANDA”, constituído pelo imóvel denominado lote de terras nº. 8-D-6-A,  da subdivisão 
do lote nº 8-D-6, da subdivisão do lote nº.8-D,  da subdivisão do lote nº.8 – Gleba nº.14 - 
Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, com 
área de 24.200,00 m2, contendo 06 (seis) quadra e demais áreas assim distribuídas:
I – 06 (seis) quadras, divididas em 21 (vinte um) lotes (datas) residenciais, que perfazem 
a área total de 10.929,28 m2 (deis mil novecentos e vinte nove virgula vinte oito metros 
quadrados);
II – Avenida Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Avenida Josias Antunes de Souza, 
Prolongamento da Avenida Dom Alberto, Prolongamento da Rua Dom Afonso, 
Prolongamento da Rua Dom Hilário, Prolongamento da Rua Dom Patrício e Contorno da 
Praça, com área de 887,62 (oitocentos e oitenta e sete  vírgula sessenta e dois metros 
quadrados), perfazendo assim um total de 9.957,47 m2 (nove mil novecentos e cinquenta 
e sete vírgula  quarenta e sete metros quadrados);
III – Praça com área de 637,62 m2 (seiscentos e trinta e sete vírgula sessenta e dois 
metros quadrados);
IV – Área Verde com 243,49 m2 (duzentos e quarenta e três vírgula quarenta e nove 
metros quadrados);
 V - Área de Proteção Permanente (A.P.P.), 1.885,59 m2 (um mil oitocentos e oitenta e 
cinco vírgula cinquenta e nove metros quadrados);
VI – Área Institucional (data nº 01 da quadra nº 04) com  546,55 m2   (quinhentos e 
quarenta e seis virgula cinquenta e cinco metros quadrados).
Art. 2º Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso I, da Lei Complementar Municipal 
nº 127/04, alterado pela Lei Complementar nº140/05 esta alterada pela Lei Complementar 
nº. 156/06, da doação dos percentuais de 35% (trinta e cinco por cento) da área a lotear 
e de 5% (cinco por cento) da área de lotes, respectivamente, são incorporados ao 
patrimônio público Municipal, as seguintes áreas:
I – Avenida Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Avenida Josias Antunes de Souza, 
Prolongamento da Avenida Dom Alberto, Prolongamento da Rua Dom Afonso, 
Prolongamento da Rua Dom Hilário, Prolongamento da Rua Dom Patrício e Contorno da 
Praça, com área de 887,62 (oitocentos e oitenta e sete  vírgula sessenta e dois metros 
quadrados), perfazendo assim um total de 9.957,47 m2 (nove mil novecentos e cinquenta 
e sete vírgula  quarenta e sete metros quadrados);
II – Praça com área de 637,62 m2 (seiscentos e trinta e sete vírgula sessenta e dois 
metros quadrados);
III – Área Verde com 243,49 m2 (duzentos e quarenta e três vírgula quarenta e nove 
metros quadrados);
IV – Área Institucional (data nº 01 da quadra nº.04) com 546,55 m2   (quinhentos e 
quarenta e seis virgula cinquenta e cinco metros quadrados).
§ 1º Obriga-se a empresa loteadora a doar ao Município de Umuarama mediante escritura 
pública de doação, as áreas públicas especificadas no  inciso I, II,III e IV, deste artigo.
§ 2º A data constante do inciso “IV” deste artigo, destina-se à construção de prédios 
públicos e/ou implantação de equipamentos públicos para fins de educação, cultura, 
lazer, saúde e similares.
Art. 3º As despesas com escrituras públicas e respectivos registros e averbações 
referentes as áreas doadas ao Município correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 4º Todas as obras de infraestrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias feitas 
pela requerente nas áreas de uso público, passam para o domínio do município de 
Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa loteadora.
Art. 5º Conforme preceitua o Art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar 
nº.127/2004; a aprovação do projeto do referido loteamento não implica na 
responsabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais divergências referentes a 
dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação a área loteada, 
nem para quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não obedeceram os 
arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 6º Nos termos do art. 30, da Lei Complementar nº 434/17, é fixado o prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, contados da publicação deste Decreto, para que a empresa 
requerente providencie o registro do loteamento fechado ora aprovado, junto ao Cartório 
de Registro de Imóveis 2º Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano,
Projetos Técnicos e Habitação

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
LEI Nº 4.503
De: 16 de dezembro de 2021.
Revoga a Lei nº 4.468, de 22 de março de 2021.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou: e eu, 
Prefeito Municipal Interino, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica revogada a Lei nº 4.468, de 22 de março de 2021, que desafetou do 
domínio público o imóvel objeto da matrícula nº 35.522, do 2º Ofício de Registro 
de Imóveis desta cidade, e autorizou sua doação à entidade filantrópica de 
saúde denominada Associação Beneficente de Saúde do Noroeste do Paraná – 
NOROSPAR.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.800/2021
Exonera a pedido ALINE SAYURI MORITA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido ALINE SAYURI MORITA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 12.794.751-1 SSP-PR, inscrita no CPF nº 336.374.698-98, nomeada em 01 
de Julho de 2015, ocupante do cargo em carreira de Técnico de Enfermagem, pelo 
Regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, a contar de 13 de dezembro 
de 2021, ficando revogada a Portaria nº 2.444 de 03 de Julho de 2015.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de dezembro de 2021.
 HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 490
De: 16 de dezembro de 2021.
Autoriza o Poder Executivo a alterar a Lei Complementar Municipal nº 434/2017, de 
19 de junho de 2017, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal Interino, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica alterado o parágrafo único, do artigo 32 da Lei Complementar Municipal 
nº 434/2017, de 19 de junho de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Parágrafo único. Fica limitada em 500.000 m² (quinhentos mil metros quadrados) a 
área máxima a ser loteada.”
Art. 2º Fica alterado o artigo 40 da Lei Complementar Municipal nº 434, de 19 de junho 
de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 40. A aprovação de condomínio fechado seguirá os parâmetros urbanísticos 
desta Lei, não podendo ser implantados em área superior a 500.000 m² (quinhentos 
mil metros quadrados).”
Art. 3º Fica alterado o artigo 52 da Lei Complementar Municipal nº 434, de 19 de junho 
de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 52. Os lotes resultantes de loteamento em Área de Urbanização Específica, no 
caso de Chácara de Lazer ou Sítio de Recreio, já aprovados, não poderão ter área 
inferior a 2.500 m² (dois mil e quinhentos metros quadrados).”
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 16 de dezembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 491
De: 16 de dezembro de 2021.
Altera Zoneamento de ZEU-1 (Zona de Expansão Urbana – 1) e ZEU-2 (Zona de 
Expansão Urbana – 2) para ZR3 (Zona Residencial 3), da cidade de Umuarama-
Paraná, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal Interino, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica alterada a classificação de ZEU-1 (Zona de Expansão Urbana – 1) e 
ZEU-2 (Zona de Expansão Urbana – 2), para  ZR3 ( Zona Residencial 3), o lote nº 
15/Q-1, da subdivisão do lote nº 15/Q, da subdivisão do lote nº 15,  da  Gleba 12 
Jaborandi – Colônia Núcleo Cruzeiro, Matricula nº 70.778,   do CRI 1º Oficio e os lotes 
nºs 11-D, 11-E e 24-Z-Remanescente da Gleba 14 Figueira, Matrículas nºs 171,172 
e 173 do CRI 2º Oficio.
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 16 de dezembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.801/2021
Exonera ANDREI FELIPE GOMES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonera ANDREI FELIPE GOMES, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 9.864.586-1 SESP-PR, inscrito no CPF nº 068.132.389-22, nomeado em 09 de 
Janeiro de 2017, ocupante do cargo em comissão de Diretor de Departamento - CC-
01, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos 
E Habitação, a partir de 20 de dezembro de 2021, ficando revogada a Portaria nº 1365 
de 17 de julho de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de dezembro de 2021.
 HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.802/2021
Concede licença luto ao servidor THIAGO GOULART GARCIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora THIAGO GOULART GARCIA, matricula 994181, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 10.108.679-8 – SSP-PR e inscrito no CPF nº 
052.105.549-02, nomeado em 10 de março de 2015, para ocupar o cargo de carreira 
de Enfermeiro, pelo regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, licença 
luto por 8 (oito) dias no período de 11 de dezembro de 2021 à 18 de dezembro de 
2021, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 
111 da Lei Complementar nº 018/1992.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de dezembro de 2021.
 HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N° 004 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 003/2018 – SME
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 76.247.378/0001-56, com sede na Av. Rio Branco, n.º 3717, Centro, 
representado pela Secretaria Municipal de Educação, com sede na Av. Rio Branco 
nº 3717, centro, doravante denominada   simplesmente SECRETARIA,  neste   ato 
representada pela Secretária Municipal de Educação, Sra. MAURIZA  GONÇALVES  
DE  LIMA  MENEGASSO, portadora da Cédula de Identidade com RG sob o nº 
5.093.784-4 — SESP-PR inscrita no CPF sob o nº 929.430.809-00, em razão da 
competência de delegação atribuída pelo Decreto Municipal n.º 3.288/2018 de 22 de 
outubro de 2018 e de outro a APAE — Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Umuarama  - Paraná, doravante denominada  simplesmente ORGANIZAÇÃO 
DA  SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de  Pessoas  jurídicas CNPJ 
sob n°.78.187.085/0001-56, com sede a Rua José dias Lopes, 5170, na cidade de 
Umuarama-Paraná, representada por sua presidente DIRCE POLETINI LEMOS, 
portadora da cédula de identidade com RG sob o nº 6607716-0 — SSP/PR. inscrita 
no CPF sob o nº. 929.375.609-97, celebrado com fundamento o na Lei Federal n.º 
13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 13.204/15, Decreto Municipal n.º 108, de 
08 de Junho de 2017, resolvem ADITAR o Termo de Colaboração 003/2018-SME, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o prazo de vigência e reajustar o 
valor total da
 parceria, do Termo de Colaboração nº 003/2018, para o exercício de 2022.
CLÁUSULA SEGUNDA:
O valor da parceria permanecerá R$ 11.629,04 (onze mil e seiscentos e vinte e nove 
reais e quatro centavos) mensal, totalizando o valor de R$ 139.548,48 (cento e trinta 
e nove mil e quinhentos e quarenta e oito reais e quarenta e oito centavos) no ano. 
Atualizando o valor total da parceria para R$ 678.396,96 (seiscentos e setenta e oito 
mil e trezentos e noventa e seis reais e noventa e seis centavos), de acordo com o 
Cronograma de Desembolso constante no Plano de trabalho/Plano de Aplicação, que 
é parte integrante e indissociável do presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA:
Prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 003/2018 – SME para 
até 31 de dezembro de 2022.
CLÁUSULA QUARTA:
As demais cláusulas e condições do Termo de Colaboração n° 003/2018-SME, 
permanecem   inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam 
o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, acompanhada de duas 
testemunhas que também o assinam.
Umuarama-PR., 15 de dezembro de 2021.
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária Municipal de Educação
Portaria 3288/2018
DIRCE POLETINI LEMOS
Presidente da APAE
Testemunhas:
1.________________________________                2. ______________________________
     Thaiza Cristina Soares Scapolan                   Andrea Mitsuyo IkeziriCPF 055.659.099-
61         CPF 059.805.609-20

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 406/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$289.000,00 (duzentos e oitenta e nove mil reais), destinados a 
suplementar as dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 5º da  Lei n.º 43/2020 de 
28/12/2020 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 30/12/2020.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no 
orçamento municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de 
R$289.000,00 (duzentos e oitenta e nove mil reais), destinados a suplementar as 
seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal:
009-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002-DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE
10.303.0021.2048 – Manutenção e encargos com Postos de Saúde Municipal / PSF
494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(262) 3.3.990.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
247.000,00
009-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002-DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE
10.301.0020.2043 – Manutenção e encargos da Secretaria Municipal de Saúde
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00) – 15%
(203) 3.3.90.14.00 – Diárias – Pessoal Civil 3.000,00
10-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.003-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0016.2.064 – Manutenção e encargos com o Fundo Municipal de Assistência 
Social
1000 – Recursos Ordinários Livres
(315) 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 39.000,00
TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR              289.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, 
o Executivo Municipal utilizar-se-á da anulações das seguintes dotações:
009-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002-DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE
10.303.0021.2048 – Manutenção e encargos com Postos de Saúde Municipal / PSF
494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(255) 3.1.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 
67.000,00
(260) 3.3.90.36.00 – outros serviços de terceiros – pessoa física 
180.000,00
009-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002-DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE
10.301.0020.2043 – Manutenção e encargos da Secretaria Municipal de Saúde
1000 – Recursos Ordinários Livres
(213) 3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa 
Jurídica 42.000,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO        289.000,00
       Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de 
dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 316/2021 

EDITAL COM COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 14:00 dia 14 de 
janeiro de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de 10.000m² de grama tipo "Esmeralda" 
em placas, incluindo o plantio, em áreas determinadas pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Oeste. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria de Obras 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 165.200,00(cento e sessenta e cinco mil e duzentos reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 15 de dezembro de 2021 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 316/2021 

PREGÃO Nº 110/2021 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 17 de 
dezembro de 2021 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 13:45 do 
dia 14 de janeiro de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13:45 do dia 14 de janeiro de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:00 do dia 14 de janeiro de 2022 
 

 

Prefeitura MuniciPal de cruZeito do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 408/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de 
direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG 
nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: PRIMUS MAGAZINE LTDA.
SEDE: PARANAGUA  - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
Eletrônico – Registro de Preço nº 94/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de material de higiene pessoal.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.202,43 (um mil, duzen-tos e dois reais 
e quarenta e três centavos)
Data da assinatura do contrato: 14 de dezembro de 2021
Vigência do contrato: 14 de dezembro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 338/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e LDO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.456 de 17 de dezembro de 2020;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 105/2021 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.456, de 17 de dezembro de 2020, no valor de R$ 22.900,92 (vinte e dois mil, novecentos reais e noventa e dois 
centavos),  para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das Leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.436/2020- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) - Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) - Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) - Programas, Ações e Metas.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 338  DE  16/12/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
28.846.0000.3127 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congêneres 
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1000  R$      22.900,92
TOTAL GERAL  R$      22.900,92
 TOTAL GERAL                                22.900,92
ANEXO AO DECRETO N° 338  DE  16/12/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.451.0005.2268 Manutenção Consórcio Público Intermunicipal Inovação e Desenvolvimento Estado do 
Paraná 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 1000  R$      
22.900,92
TOTAL GERAL  R$      22.900,92
 TOTAL GERAL                                22.900,92

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 330/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e LDO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.456 de 17 de dezembro de 2020;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 101/2021 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.456, de 17 de dezembro de 2020, no valor de R$ 97.800,00 (noventa e sete mil e oitocentos reais),  para atender 
à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das Leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.436/2020- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) - Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) - Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) - Programas, Ações e Metas.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de dezembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 330  DE  13/12/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.244.0012.2180 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 3.3.91.32.00.00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1000  R$      19.900,00
TOTAL GERAL  R$      19.900,00
ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
UNIDADE:  10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.452.0006.2207 Manutenção da Secretaria de Serviços Rodoviários 3.3.90.40.00.00 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 1000  R$        
2.300,00
TOTAL GERAL  R$        2.300,00
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.451.0005.2026 Execução de Obras, Reformas, Ampliações, Cons. Adaptações em Próprios Municipais 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$      70.000,00
TOTAL GERAL  R$      70.000,00
ÓRGÃO: 06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE:  06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.122.0002.2088 Manutenção do Tiro de Guerra 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$        1.100,00
TOTAL GERAL  R$        1.100,00
ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE:  19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
12.361.0015.2048 Alimentação escolar 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$        4.500,00
TOTAL GERAL  R$        4.500,00
 TOTAL GERAL                                97.800,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 330  DE  13/12/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.451.0005.2268 Manutenção Consórcio Público Intermunicipal Inovação e Desenvolvimento Estado do 
Paraná 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 1000  R$      
77.900,00
TOTAL GERAL  R$      77.900,00
ÓRGÃO: 13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.243.0013.2185 Manutenção do Conselho Tutelar 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$        7.000,00
TOTAL GERAL  R$        7.000,00
ÓRGÃO: 17. - FUNDO ESPECIAL DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
UNIDADE:  17.001. - Fundo Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
14.422.0013.2117 Manutenção do Centro de Referência da Mulher - CRAM 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$        3.000,00
14.422.0013.2253 Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$        4.000,00
TOTAL GERAL  R$        7.000,00
ÓRGÃO: 18. - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
UNIDADE:  18.001. - Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.241.0012.2193 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$        4.000,00
08.241.0012.2194 Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$        1.900,00
TOTAL GERAL  R$        5.900,00
 TOTAL GERAL                                97.800,00

Prefeitura MuniciPal de cruZeito do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 310/2021
b) Licitação Nrº             :            164/2021
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 14/12/2021
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada para forneci-mento e instalação de persianas, 
para controle da lu-minosidade solar e da sensação térmica .
 f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0004.2.003. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A OUVIDORIA MUNICIPAL
08.244.0016.2.058. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE ACAO SOCIAL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) SILVIA MARTINS FARINHA - 038472289-00 inscrito no CNPJ/CPF Nº 35.036.991/0001-47 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 6.988,60 (seis mil, novecentos e oitenta e oito reais e ses-senta centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 14 de dezembro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeito do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 410/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: RIMALE COMERCIO DE PRODUTOS HOTELARIA HOSPITALAR LTDA
SEDE: CURITIBA PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico – 
Registro de Preço nº 94/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de material de higiene pessoal.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 4.380,00 (quatro mil, tre-zentos e oitenta reais)
Data da assinatura do contrato: 14 de dezembro de 2021
Vigência do contrato: 14 de dezembro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 412/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI.
SEDE: MARINGÁ - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico – 
Registro de Preço nº 94/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de material de higiene pessoal.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 4.125,66 (quatro mil, cen-to e vinte cinco reais e 
sessenta e seis centavos)
Data da assinatura do contrato: 14 de dezembro de 2021
Vigência do contrato: 14 de dezembro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 422/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: DELBA VICENTINI CREMASCO ME
SEDE: ITAPIRA – SP
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico  nº 
99/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasilei-ro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de implementos agrícolas, distribuidores de calcário, destinado a acesso 
a tecnologias produtivas pela agricultura familiar e organiza-ções da agricultura familiar local.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais)
Data da assinatura do contrato: 15 de dezembro de 2021
Vigência do contrato: 15 de junho de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de cruZeito do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 313/2021
b) Licitação Nrº             :            38/2021
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 16/12/2021
e) Objeto Homologado  : Abertura de chamamento público para credenciamento de entidade da sociedade civil, 
sem fins lucrativos, para a realização de ações previstas na Política de Assistência Social no âmbito da Proteção 
Social Es-pecial de Alta Complexidade destinada a Prestação de Serviços de Acolhimento Institucional para Crianças 
e Adolescentes na faixa etária de 0 a 17 anos e 11 me-ses.
 f) Dotação Orçamentaria:
08.243.0017.6.071. - TRANSFERENCIAS DE SUBVENCOES SOCIAS A ENTIDADE “ CASA LAR “
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) ABRIGO SÃO FRANCISCO DE ASSIS inscrito no CNPJ/CPF Nº 80.291.081/0001-65 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 16 de dezembro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeito do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 314/2021
b) Licitação Nrº             :            39/2021
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 15/12/2021
e) Objeto Homologado  : Abertura de chamamento público para credenciamento de entidade da sociedade civil, 
sem fins lucrativos, para a realização de ações previstas nas políticas de Assistência Social no âmbito da maternidade, 
infância, adolescência e terceira idade, a fim de promover a valorização das famílias em situação de vulnerabilida-de 
social e viabilizar alternativas de auto sustentabili-dade e melhorias de condições de vida.
 f) Dotação Orçamentaria:
08.244.0017.2.052. - TRANSFERENCIAS DE SUBVENCOES SOCIAS A ENTIDADE “ APMI “
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) APMI-ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFAN. inscrito no CNPJ/CPF Nº 77.454.163/0001-79 
no valor total dos itens vencidos de R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 16 de dezembro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeito do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 315/2021
b) Licitação Nrº             :            40/2021
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 16/12/2021
e) Objeto Homologado  : Abertura de chamamento público para credenciamento de entidade da sociedade civil, 
sem fins lucrativos, para a realização de ações previstas na Política de Assistência Social no âmbito da Proteção 
Social Es-pecial de Alta Complexidade destinada a Prestação de Serviços de Acolhimento Institucional para Crianças 
e Adolescentes na faixa etária de 0 a 17 anos e 11 me-ses.
 f) Dotação Orçamentaria:
08.243.0017.1.062. - TRANSFERENCIAS ESTADUAL SAS - CASA LAR SÃO FRANCISCO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) ABRIGO SÃO FRANCISCO DE ASSIS inscrito no CNPJ/CPF Nº 80.291.081/0001-65 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 16 de dezembro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeito do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 316/2021
b) Licitação Nrº             :            41/2021
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 16/12/2021
e) Objeto Homologado  :
Abertura de chamamento público para credenciamento de entidade da sociedade civil, sem fins lucrativos, para a 
realização de ações previstas na Política de Assistência Social no âmbito da Proteção Social Es-pecial de Média 
Complexidade na oferta de atendimen-to especializado para pessoas com deficiência e suas famílias.
 f) Dotação Orçamentaria:
08.244.0016.2.063. - REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS inscrito no CNPJ/CPF Nº 78.185.352/0001-56 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 72.026,40 (setenta e dois mil e vinte e seis reais e quarenta centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 16 de dezembro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeito do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 281/2021
b) Licitação Nrº             :            101/2021
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 16/12/2021
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para locação de veículos 
de alunos do Município de Cruzeiro do Oeste, com capa-cidade mínima de 09 
lugares.
 f) Dotação Orçamentaria:
12.361.0022.2.072. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM OS REPASSES DO 
SALÁRIO EDU-CAÇÃO
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE 
EDUCACAO INFAN-TIL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) E. A .M.PEYERL - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 17.238.960/0001-97 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 218.276,49 (duzentos e dezoito mil, duzentos e setenta e 
seis reais e quarenta e nove centavos).
2) MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS TRANSPORTES inscrito no CNPJ/CPF 
Nº 27.844.195/0001-02 no valor total dos itens vencidos de R$ 180.669,59 (cento e 
oitenta mil, seiscentos e sessenta e nove reais e cinquenta e nove centavos).
3) SABAUDIA TRANSPORTES LTDA - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 13.197.658/0001-
87 no va-lor total dos itens vencidos de R$ 78.739,16 (setenta e oito mil, setecentos 
e trinta e nove reais e dezesseis centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 16 de dezembro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeito do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 305 / 2021
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PA-RANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede 
na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado pela sua Pre-feita Municipal 
a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, porta-dora da cédula 
de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, resi-dente e domiciliado 
nesta cidade, doravante denominado Contratante, e do outro lado a Empresa contratada, CNPJ:  
40.388.611/0001-73 - CAIOBA SERVICOS MEDICOS LTDA Endereço AV JUSCELINO K DE 
OLIVEIRA, 975 - Bairro:  CENTRO - Cidade MATINHOS  - Estado -PR  , CEP: 83260000,  neste 
ato representado pelo(a) Sr.(ª) KARLA ISABELLE JA-NUARIO, CPF: 023.581.259-54 , tem entre 
si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente.
Decide:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar do dia  16 
de novembro de 2021 o Contrato nº 305 / 2021, que tem por objeto a contratação de servi-ços 
médicos referente a CHAMADA PUBLICA 09/2020. Inexigibilidade  31/2021.
Cruzeiro do Oeste/PR,15 de dezembro de 2021.
CAIOBA SERVICOS MEDICOS LTDA
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNDE - Transferência Salário Educação 16/12/2021 13.827,93                   
TOTAL REPASSE 13.827,93                   

Bloco Gestão Prog. Bolsa Família e Cad. Único 16/12/2021 1.430,00                     
TOTAL REPASSE 1.430,00                     

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 16 de Dezembro 2021.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

cÂMara MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 013/2021
SÚMULA: Concede férias ao servidor Publico GILBERTO JOSÉ EIDT
O  Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas 
por lei:
R E S O L V E:
CONCEDER férias ao servidor GILBERTO JOSÉ EIDT, portador de RG: nº 3.096.085-8 e CPF/MF sob nº 408.414.809-
15, ocupante do cargo de ASSESSOR LEGISLATIVO, pertencente ao quadro próprio desta Câmara Municipal, 
correspondentes a 30 dias regulamentares de férias resultantes do período aquisitivo de 01 de Janeiro de 2021 à 
31 de Dezembro de 2021, nas quais lhe serão concedidas no período de 06 de janeiro de 2022 a 04 de fevereiro de 
2022 bem como abono constitucional a título de 1/3 de férias, pago em folha de pagamento de dezembro de 2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de dezembro de 2021.
Eliton Alex da Silva
Presidente

RESOLUÇÃO N°   151  /2021  

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Paulo Henrique Takafusi
Matrícula: 17401
Cargo: Motorista
Lotação: Divisão do Cisa I
Data da Saída: 16/12/2021
Data do Retorno: 16/12/2021
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 75,00
Valor Total: 75,00
Município de Destino: Maringá-Pr
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa do Deslocamento: Levar coleta de sangue (B.P.A) ao LEPAC UEM na Cidade
de Maringá-PR.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 16 de Dezembro de 2021

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

RESOLUÇÃO N° 152/2021

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Edalvo Ferreira da Silva
Matrícula: 104096
Cargo: Motorista
Lotação: Departamento de Saúde
Data da Saída: 17/12/2021
Data do Retorno: 17/12/2021
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 50,00
Valor Total: 50,00
Município de Destino: Francisco Alves - Pr
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa do Deslocamento: Conduzir as funcionárias Elizabeth de Souza Carvalho e
Caroline Ferrari Fernandes ao município de Francisco Alves-Pr para realizar capacitação
do programa QUALICIS com as equipes de atenção primária.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 16 de dezembro de 2021

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

RESOLUÇÃO N° 153/2021

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Caroline Ferrari Fernandes
Matrícula: 104083
Cargo: Enfermeiro
Lotação: Departamento de Saúde
Data da Saída: 17/12/2021
Data do Retorno: 17/12/2021
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 50,00
Valor Total: 50,00
Município de Destino: Francisco Alves-Pr
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa  do  Deslocamento:  Realizar  capacitação  do  programa  QUALICIS  com  as
equipes de atenção primária no  município de Francisco Alves-Pr.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 16 de dezembro de 2021

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

RESOLUÇÃO N° 154/2021

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Elizabeth de Souza Carvalho Gomes
Matrícula: 2721
Cargo: Diretor de Executivo de Serviços de Saúde
Lotação: Diretoria de Execução de Serviços da Saúde
Data da Saída: 17/12/2021
Data do Retorno: 17/12/2021
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 50,00
Valor Total: 50,00
Município de Destino:  Francisco Alves-Pr
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa  do  Deslocamento:  Realizar  capacitação  do  programa  QUALICIS  com  as
equipes de atenção primária no  município de Francisco Alves-Pr.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 16 de dezembro de 2021

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

 conselHo MuniciPal de assistencia 
social de esPerança nova – Paraná.

 Resolução nº 09/2021
 SÚMULA: Apreciação e aprovação de repasse de recursos de
 Oriundos do Sistema de Gestão de Transferências
 Voluntárias ao município de Esperança Nova – Pr.
 Número do pleito: 55901410752202101 no
 valor de R$ 72.000,00.
O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Municipal nº 071/98 de 18 de novembro de 1998 e, considerando reunião realizada 
no dia 16 de dezembro de 2021, às 09h00min na sala de Reuniões do CRAS, Situado a Rua 
Arlindo Rocha Ribeiro nº 155.
RESOLVE:
Art. I Aprova o repasse de recursos do Sistema de Gestão de Transferência Voluntárias ao 
Município de Esperança Nova Paraná.
Art. II Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Esperança Nova Pr. 16 de dezembro de 2021.
 Valquiria dos Santos Ochman
Presidente do CMAS.
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TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 16 de dezembro de 2021.

LUCAS GARCIA BRAVO

CONTRATADACONTRATANTE
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS EPP
CNPJ:262.312.020-00138

RG:14.588.902-2
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1° Termo aditivo do contrato nº.236/2020, decorrente de PREGÃO n°54/2020 de Aquisição de fórmulas 
infantis hidrossolúveis para lactentes e infantes e fórmulas suplementares a adultos para nutrição oral e 
enteral com reserva de cota para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme ANEXO I.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
26.231.202/0001-38, com sede no endereço RUA LOPES TROVÃO, 266B, CENTRO, ZONA 4 
MARINGÁ-PR neste ato representada por LUCAS GARCIA BRAVO, portador do RG n° 14.588.902-2, 
portador do CPF sob n° 081.572.779-81, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 16/03/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 90 (noventa) dias, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 
8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:081.572.779-81

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 16 de dezembro de 2021.

WLADIMIR ROBERTO SIMONE

CONTRATADACONTRATANTE
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA.

CNPJ:059.120.180-00183

RG:
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1° Termo aditivo do contrato nº.237/2020, decorrente de PREGÃO n°54/2020 de Aquisição de fórmulas 
infantis hidrossolúveis para lactentes e infantes e fórmulas suplementares a adultos para nutrição oral e 
enteral com reserva de cota para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme ANEXO I.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 05.912.018/0001-83, com sede no 
endereço RUA BRÉSCIA, 184, CENTRO, MAUÁ COLOMBO-PR neste ato representada por WLADIMIR 
ROBERTO SIMONE, portador do CPF sob n° 063.744.738-76, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 16/03/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 90 (noventa) dias, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 
8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:063.744.738-76

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 16 de dezembro de 2021.

LIDIA MESQUITA PAINO PAIM

CONTRATADACONTRATANTE
NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO 

EIRELI - ME
CNPJ:295.153.610-00152

RG:13.444.712-8
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1° Termo aditivo do contrato nº.235/2020, decorrente de PREGÃO n°54/2020 de Aquisição de fórmulas 
infantis hidrossolúveis para lactentes e infantes e fórmulas suplementares a adultos para nutrição oral e 
enteral com reserva de cota para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme ANEXO I.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 
29.515.361/0001-52, com sede no endereço AVENIDA ARCEBISPO DOM GERALDO FERNANDES, 2777, 
CENTRO, AGARI LONDRINA-PR neste ato representada por LIDIA MESQUITA PAINO PAIM, portador do 
RG n° 13.444.712-8, portador do CPF sob n° 273.127.788-28, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 16/03/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 90 (noventa) dias, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 
8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:273.127.788-28

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 16 de dezembro de 2021.

CRISTIANE ANDREA BERTELI

CONTRATADACONTRATANTE
RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA - EPP

CNPJ:207.402.090-00107

RG:53037216
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1° Termo aditivo do contrato nº.239/2020, decorrente de PREGÃO n°54/2020 de Aquisição de fórmulas 
infantis hidrossolúveis para lactentes e infantes e fórmulas suplementares a adultos para nutrição oral e 
enteral com reserva de cota para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme ANEXO I.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 20.740.209/0001-07, com sede no 
endereço PRAÇA DA BÍBLIA, 3336, CENTRO, ZONA I UMUARAMA-PR neste ato representada por 
CRISTIANE ANDREA BERTELI, portador do RG n° 53037216, portador do CPF sob n° 884.296.109-44, 
acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 16/03/2022 Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 90 (noventa) dias, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 
8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:884.296.109-44

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 16 de dezembro de 2021.

LUCAS GARCIA BRAVO

CONTRATADACONTRATANTE
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS EPP
CNPJ:262.312.020-00138

RG:14.588.902-2
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

2° Termo aditivo do contrato nº.236/2020, decorrente de PREGÃO n°54/2020 de Aquisição de fórmulas 
infantis hidrossolúveis para lactentes e infantes e fórmulas suplementares a adultos para nutrição oral e 
enteral com reserva de cota para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme ANEXO I.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
26.231.202/0001-38, com sede no endereço RUA LOPES TROVÃO, 266B, CENTRO, ZONA 4 
MARINGÁ-PR neste ato representada por LUCAS GARCIA BRAVO, portador do RG n° 14.588.902-2, 
portador do CPF sob n° 081.572.779-81, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93 
na importância de R$ 458,00 (quatrocentos e cinquenta e oito reais). Fica aditado o saldo do presente 
contrato em mais 25 (vinte e cinco) porcento no item 19, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei 
nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL

q

CPF:081.572.779-81

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 16 de dezembro de 2021.

WLADIMIR ROBERTO SIMONE

CONTRATADACONTRATANTE
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA.

CNPJ:059.120.180-00183

RG:
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

2° Termo aditivo do contrato nº.237/2020, decorrente de PREGÃO n°54/2020 de Aquisição de fórmulas 
infantis hidrossolúveis para lactentes e infantes e fórmulas suplementares a adultos para nutrição oral e 
enteral com reserva de cota para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme ANEXO I.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 05.912.018/0001-83, com sede no 
endereço RUA BRÉSCIA, 184, CENTRO, MAUÁ COLOMBO-PR neste ato representada por WLADIMIR 
ROBERTO SIMONE, portador do CPF sob n° 063.744.738-76, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93 
na importância de R$     4.905,76 (quatro mil, novecentos e cinco reais e setenta e seis centavos). Fica 
aditado o saldo do presente contrato em mais 25 (vinte e cinco) porcento nos itens 16, 21 e 24, com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL

q

CPF:063.744.738-76

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 16 de dezembro de 2021.

CRISTIANE ANDREA BERTELI

CONTRATADACONTRATANTE
RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA - EPP

CNPJ:207.402.090-00107

RG:53037216
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

2° Termo aditivo do contrato nº.239/2020, decorrente de PREGÃO n°54/2020 de Aquisição de fórmulas 
infantis hidrossolúveis para lactentes e infantes e fórmulas suplementares a adultos para nutrição oral e 
enteral com reserva de cota para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme ANEXO I.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 20.740.209/0001-07, com sede no 
endereço PRAÇA DA BÍBLIA, 3336, CENTRO, ZONA I UMUARAMA-PR neste ato representada por 
CRISTIANE ANDREA BERTELI, portador do RG n° 53037216, portador do CPF sob n° 884.296.109-44, 
acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93 
na importância de R$ 5.489,00 (cinco mil, quatrocentos e oitenta e nove reais). Fica aditado o saldo do 
presente contrato em mais 25 (vinte e cinco) porcento nos itens 17, 18, 20 e 24, com fundamento art. 65, I, 
alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL

c

CPF:884.296.109-44

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 16 de dezembro de 2021.

PAULO ROBSON MORETTO

CONTRATADACONTRATANTE
SOS Distribuidora de Produtos par Saude EIRELI

CNPJ:282.897.990-00105

RG:9.087.736-4
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

2° Termo aditivo do contrato nº.234/2020, decorrente de PREGÃO n°54/2020 de Aquisição de fórmulas 
infantis hidrossolúveis para lactentes e infantes e fórmulas suplementares a adultos para nutrição oral e 
enteral com reserva de cota para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme ANEXO I.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
SOS Distribuidora de Produtos par Saúde EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº. 28.289.799/0001-05, com 
sede no endereço AVENIDA PORTUGAL, 5201, CENTRO, ZONA I - A UMUARAMA-PR neste ato 
representada por PAULO ROBSON MORETTO, portador do RG n° 9.087.736-4, portador do CPF sob n° 
051.529.499-38, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 16/03/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 90 (noventa) dias, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 
8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:051.529.499-38

www.elotech.com.br
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TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 16 de dezembro de 2021.

PAULO ROBSON MORETTO

CONTRATADACONTRATANTE
SOS Distribuidora de Produtos par Saúde EIRELI

CNPJ:282.897.990-00105

RG:9.087.736-4
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

3° Termo aditivo do contrato nº.234/2020, decorrente de PREGÃO n°54/2020 de Aquisição de fórmulas 
infantis hidrossolúveis para lactentes e infantes e fórmulas suplementares a adultos para nutrição oral e 
enteral com reserva de cota para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme ANEXO I.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
SOS Distribuidora de Produtos par Saúde EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº. 28.289.799/0001-05, com 
sede no endereço AVENIDA PORTUGAL, 5201, CENTRO, ZONA I - A UMUARAMA-PR neste ato 
representada por PAULO ROBSON MORETTO, portador do RG n° 9.087.736-4, portador do CPF sob n° 
051.529.499-38, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93 
na importância de R$ 2.053,25 (dois mil e cinquenta e três reais e vinte e cinco centavos). Fica aditado o 
saldo do presente contrato em mais 25 (vinte e cinco) porcento nos itens 16 e 21, com fundamento art. 65, I, 
alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL

d

CPF:051.529.499-38

www.elotech.com.br

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  626/2021, de 16 de Dezembro de 2021.

SÚMULA: Dispõe sobre o Plano Plurianual-PPA para o quadriênio
de 2022/2025 e dá outras providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, nos termos da Lei Orgânica do Município de Alto
Piquiri, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º O Plano Plurianual para o quadriênio 2022/2025, em cumprimento ao disposto no Artigo 165, Parágrafo 1º
da Constituição Federal e será executado nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentária e Lei Orçamentária Anual
de cada exercício.

§ 1º A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício financeiro indicará os programas prioritários a serem
incluídos no projeto de lei orçamentária.

§ 2º Para fins desta Lei, considera-se:

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos
pretendidos;

II - Objetivos, os resultados que se pretende alcançar com a realização das ações governamentais;

III - Justificativa, identificação da realidade existente, de forma a permitir a mensuração dos problemas e
necessidades a serem sanadas;

IV - Ações, conjunto de procedimentos com vistas a possibilitar a execução dos programas, sendo discriminadas
em projetos, atividades e operações especiais;

V - Metas, objetivos quantitativos e financeiros em termos de produtos e resultados que se pretende alcançar.

Art. 2º Nos termos da Lei Orgânica do Município e Lei de Responsabilidade Fiscal, esta Lei estabelece os
demonstrativos que compõe os programas com seus respectivos objetivos, justificativas e metas, bem como a
fonte de receita para custeio dos programas do Ente Municipal, para o quadriênio 2022 a 2025, tendo como parte
integrante os seguintes anexos:

Anexo I    - Estimativa das Receitas Orçamentárias;

Anexo II   - Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;

Anexo III  - Resumo das Ações por Função/Subfunção;

Anexo IV  - Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.

Art. 3º Os programas que constituem os anexos de que trata o artigo anterior, constituem a integração entre os
objetivos do Plano Plurianual, as prioridades e metas a serem fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem
como a programação dos orçamentos anual, referente ao quadriênio 2022/2025.

Art. 4º A alteração, exclusão ou inclusão de um novo programa dentro da estrutura de planejamento, será
sempre proposta pelo Poder Executivo, através de projeto de lei específico.

Art. 5º As prioridades da administração municipal em cada exercício serão expressas na lei de diretrizes
orçamentárias e extraídas dos anexos desta lei.

Art. 6º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia
inclusão no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - atualizar as metas fiscais das ações mediante decreto quando as receitas executadas não acompanharem as
previsões da programação financeira da receita;

II - alterar o órgão responsável por programas e ações;

III - alterar mediante decreto os indicadores dos programas, sempre que tais modificações não requeiram
mudança no orçamento do município, assim como alterar os indicadores que estiverem como “a definir” no PPA;

IV - Alterar os valores das ações dentro de um mesmo programa mediante decreto, desde que não alterem
substancialmente as metas físicas de cada ação e o indicador do programa;

V - Alterar as unidades de medida das ações e seus produtos desde que não alterem os seus objetivos finais.

Art. 8º Fica alterado os anexos desta Lei quando ocorrer alteração da LDO ou LOA através de decreto
previamente autorizado por lei ou através de leis específicas.

Art. 9º Nas Leis Orçamentárias Anuais, as despesas com o Legislativo obedecerão ao disposto no Art. 2º da
Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 16 de Dezembro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  627/2021, de 16 de Dezembro de 2021.

SÚMULA: Institui o pagamento de diárias, para custeio de despesas
com viagens empreendidas por Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários
Municipais da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri e dá outras
providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou a seguinte alteração, do Paragrafo 1º,
do Art. 1º, Acrescenta no Art. 1º, o Art. 1º-A, e acrescenta o Paragrafo 4º, no artigo 4º, e altera os Parágrafos 1º,
2º e 3º, do Art. 4º, da Lei Ordinária nº.  561/2020, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica estabelecido o pagamento de diárias para o Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais da
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, que se deslocarem temporariamente da respectiva sede, em caráter eventual
e transitório, para outro ponto do território nacional, para desempenhar atividades comprovadamente
relacionadas com o serviço público e de interesse do Município de Alto Piquiri, nos termos das tabelas anexas, as
quais ficam fazendo parte integrante desta Lei.

§ 1º Observadas as disposições desta Lei, a concessão de diárias destina-se a cobrir despesas de alimentação e
hospedagem.

§ 2º A autorização para deslocamento e concessão de diária será deferida após formalização do pedido pelo
interessado, onde constará quando possível:

I -  nome, cargo e emprego ou função;

II - justificativa do interesse público relacionado com o cargo, função que ocupa o solicitante no deslocamento;

III - indicação de início e término das diárias;

IV - indicação do período do deslocamento e destino previstos;

V - quantidade de diárias a ser pagas;

VI - indicação do meio de transporte a ser utilizado;

VII - especificação do valor unitário e total das diárias;

VIII - número do empenho;

IX - informação do tema a ser tratado no curso, simpósio dentre outros eventos, a ser fornecida pelos
responsáveis dos eventos.

§ 3º Somente serão concedidas diárias ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais da Prefeitura Municipal
de Alto Piquiri, quando necessário a pernoite no local de destino e desde que tenha relação com o interesse
público e funções relativas ao cargo público do solicitante.

§ 4º As diárias solicitadas pelo Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais da Prefeitura Municipal de Alto
Piquiri serão concedidas, através de Portaria.

Art. 2º As diárias serão concedidas em forma de adiantamento de valores, quando a serviço do Município de Alto
Piquiri ou para participação em conferências, seminários, palestras de interesse da municipalidade, cursos de
treinamento bem como em representação do Executivo.

Art. 3º A concessão das diárias fica a critério do Prefeito ou do Secretário de Administração, em caso de
solicitação de diárias pelo Prefeito, em ambos casos mediante Portaria.

§ 1º Havendo cancelamento antecipado da viagem, os valores recebidos deverão ser restituídos, bem como será
ressarcido se houver prorrogação do deslocamento, previamente justificado. O Prefeito, Vice-Prefeito e
Secretários Municipais da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, fará jus, ainda, às diárias correspondentes ao
período prorrogado.

§ 2º Só será admitida a prorrogação das diárias caso ocorrido motivo durante sua concessão, o qual deverá ser
requerido pelo interessado quando retornar da viagem mediante justificativa a ser analisada pelo Prefeito ou pelo
Secretário de Administração.

§ 3º Qualquer dos beneficiários que receber diária e por qualquer motivo, deixar de cumprir a atividade ou
encargo designado, fica obrigado a restituí-la integralmente ao Erário, no prazo de (três) dias úteis, sob pena de
não o fazendo, sofrer os descontos correspondentes em folha de pagamento, acrescidos de juros e correção
monetária.

§ 4º As demais despesas de viagem não cobertas pelas diárias, desde que realizadas em obediência às
finalidades estabelecidas no artigo 1º, serão ressarcidas pelo Departamento Financeiro do Executivo, depois de
deferidas pela autoridade competente, mediante apresentação dos documentos hábeis.

§ 5º A solicitação deverá ser feita por meio de utilização do formulário, conforme Anexo II desta Lei, devendo
conter o nome do beneficiário, cargo, nº de CPF, RG, o motivo da viagem, o período de afastamento, o destino, a
quantidade de diárias e o valor.

Art. 4º O processamento das despesas concernentes às diárias efetuar-se-á mediante expedição de ordem de
pagamento e empenho prévio, a conta da dotação orçamentária correspondente dentro dos limites do Crédito
Orçamentário e seguirão o rito da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, e não constitui complementação
de salário, vencimento ou subsídios.

Art. 5º O beneficiário da diária, dentro do prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar de seu retorno, deverá
apresentar prestação de contas, conforme anexo III desta Lei, mediante relatório circunstanciado das atividades
desenvolvidas durante o período de afastamento.

Art. 6º O pagamento de diárias deverá ser publicado no Web site da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri no Portal
de Transparência.

§ 1º As diárias usufruídas pelo Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais da Prefeitura Municipal de Alto
Piquiri, deverão ser publicadas mensalmente.

§ 2º Deverá ser feita a cópia da referida publicação do portal de transparência.

Art. 7º O limite mensal de diárias para Curitiba e cidades situados no Estado do Paraná respeitará as seguintes
quantidades:

I - 04 (quatro) diárias por cada Secretário Municipal;

II - 04 (quatro) diárias ao Vice-Prefeito;

III - 08 (oito) diárias ao Prefeito.

Parágrafo único Ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri,
aplicam-se os valores constantes no Anexo I;

Art. 8º O limite mensal de diárias para Brasília-DF e outras cidades não paranaenses respeitará as seguintes
quantidades:

I - 04 (quatro) diárias por cada Secretário Municipal;

II - 04 (quatro) diárias ao Vice-Prefeito;

III - 08 (oito) diárias ao Prefeito.

Parágrafo único Ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri,
aplicam-se os valores constantes no Anexo I;

Art. 9º  Os valores das diárias de viagens são constantes do Anexo I, que faz parte desta Lei.

§ 1º Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar os valores das diárias pela variação do INPC/IBGE,
anualmente correspondente ao período de 1 ano após a publicação dessa lei, mediante Portaria ou Decreto.

§ 2º Os valores correspondentes às diárias, por ocasião de seu reajuste e que resultarem em fração de centavos,
terão seus valores arredondados para a unidade de real imediatamente superior, servindo o novo valor de base
para futuros reajustes.

§ 3º Não será permitido o reembolso de despesas extras, como bebidas alcoólicas, telefonemas particulares e
outras equivalentes.

Art. 10. A responsabilidade pela correta e idônea Prestação de Contas é da pessoa que se utilizar das referidas
verbas, sem prejuízo do poder de fiscalização do Controlador Interno.

Art. 11.  A responsabilidade pelo controle das diárias é do órgão de Controle Interno.

Parágrafo único O controle previsto no caput deste artigo tem como objetivo:

I - apurar a exatidão do cálculo da diária;

II - verificar o cumprimento dos dispositivos desta Lei;

III - elaborar estatísticas de diárias de viagens;

IV - informar os órgãos públicos, quando a lei assim o exigir;

V - atender às demais exigências legais.

Art. 12. O Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em encargo do
Poder Executivo, deverão comprovar a participação no evento, que foi solicitado às diárias, através de certificado,
e/ou declaração do agente competente do local visitado.

Art. 13. Cópia do Formulário de Requerimento de Diária de Viagem (Anexo II) e do Relatório de Prestação de
Contas de Viagem (Anexo III) será encaminhado ao Controlador Interno.

Art. 14. Ficam instituídos os seguintes anexos a fim de possibilitar o cumprimento das disposições desta Lei:

ANEXO I - Tabela de Valores de Diárias;

ANEXO II - Formulário de Requerimento de Diárias de Viagem; 

ANEXO III - Relatório de Prestação de Contas de Viagem.

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a lei municipal Nº 560/2020, de 14 de
Setembro de 2020, e demais disposições em contrário.

Alto Piquiri, 16 de Dezembro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

ANEXO I

TABELA DE DIÁRIA INTEGRAL DE VIAGEM

DESTINO
VALOR

Brasília e outras capitais fora do Estado - Prefeito R$ 880,00

Brasília e outras capitais Fora do Estado - Vice-Prefeito R$ 560,00

Cidade de Curitiba e outras cidades interiorana - Prefeito R$ 810,00

Cidade de Curitiba e outras cidades interiorana - Vice-Prefeito
R$ 360,00

Cidade de Curitiba e outras cidades interiorana - Secretários
R$ 360,00

Brasília e outras capitais Fora do Estado - Secretários
R$ 560,00

ANEXO II

REQUISIÇÃO DE DIÁRIA

EMPENHO:

NOME:

CPF:

RG:

CARGO:

DESTINO DA VIAGEM:

DATA DO INÍCIO:

DATADO DO FIM:

QUANTIDADE DE DIÁRIAS:

DESTINO DAS DIÁRIAS:

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA:

VALOR TOTAL:

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

_________________________________
Assinatura do Requerente da Diária

AUTORIZAÇÃO
Autorizo a concessão de diária obedecidas às formalidades legais.

Poder Executivo de Alto Piquiri/PR,....... de ....... de 20........

___________________________________
Nome e Assinatura do responsável

Defiro o pedido

Prefeito/Secretaria de Administração – Alto Piquiri – PR,....... de ....... de 20.......

Responsável

ANEXO III
RELATÓRIO DA VIAGEM

Deslocamento para a cidade de____________________________________________

Data de saída ........./........./.......... Data de retorno ......./......./...........

Transporte:   Carro Oficial (   )   Outros (   )

Agente: Prefeito (   ) Vice-Prefeito (   ) Secretário (   )

Finalidade:

_________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________

Alto Piquiri – PR., ....... de ....... de 20......

_________________________________________________________________________

Defiro o pedido

Prefeito/Secretaria de Administração – Alto Piquiri – PR,........... de .......... de 20.........

Responsável

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 16 de dezembro de 2021.

LUCAS GARCIA BRAVO

CONTRATADACONTRATANTE
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS EPP
CNPJ:262.312.020-00138

RG:14.588.902-2
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1° Termo aditivo do contrato nº.236/2020, decorrente de PREGÃO n°54/2020 de Aquisição de fórmulas 
infantis hidrossolúveis para lactentes e infantes e fórmulas suplementares a adultos para nutrição oral e 
enteral com reserva de cota para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme ANEXO I.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
26.231.202/0001-38, com sede no endereço RUA LOPES TROVÃO, 266B, CENTRO, ZONA 4 
MARINGÁ-PR neste ato representada por LUCAS GARCIA BRAVO, portador do RG n° 14.588.902-2, 
portador do CPF sob n° 081.572.779-81, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 16/03/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 90 (noventa) dias, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 
8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:081.572.779-81

www.elotech.com.br
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Receitas Realizadas de 2018 a 2020 e Estimadas de 2021 a 2025 
Exercício:

Receitas  2018  2019  2020  2021  2022  2023  2024  2025

 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

%%%%%%%

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  34.435.600,00  34.144.044,86  33.756.962,39  39.908.600,00  42.840.600,00  45.722.600,00  48.470.600,00  52.545.600,00Receitas Correntes - Receita -0,85 -1,13  18,22  7,35  6,73  6,01  8,41

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -4.450.400,00 -4.392.548,51 -4.405.261,82 -5.142.000,00 -5.626.000,00 -6.054.000,00 -6.480.000,00 -7.108.000,00Receitas Correntes - Deduções FUNDEB -1,30  0,29  16,72  9,41  7,61  7,04  9,69

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -144.000,00 -382.479,22 -50.321,22 -97.000,00 -77.000,00 -95.000,00 -109.000,00 -125.000,00Receitas Correntes - Outras Deduções  165,61 -86,84  92,76 -20,62  23,38  14,74  14,68

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  2.798.000,00  3.123.358,44  2.930.103,91  3.508.000,00  3.353.000,00  3.633.000,00  3.870.000,00  4.083.000,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Receit  11,63 -6,19  19,72 -4,42  8,35  6,52  5,50

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -144.000,00 -382.479,22 -50.321,22 -97.000,00 -77.000,00 -95.000,00 -109.000,00 -125.000,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras  165,61 -86,84  92,76 -20,62  23,38  14,74  14,68

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  2.276.000,00  2.644.273,35  2.381.172,61  2.877.000,00  2.708.000,00  2.953.000,00  3.158.000,00  3.338.000,00Impostos - Receita  16,18 -9,95  20,82 -5,87  9,05  6,94  5,70

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -94.000,00 -324.982,68 -38.696,43 -82.000,00 -47.000,00 -60.000,00 -69.000,00 -80.000,00Impostos - Outras Deduções  245,73 -88,09  111,91 -42,68  27,66  15,00  15,94

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  993.000,00  844.459,48  887.007,34  1.111.000,00  1.141.000,00  1.236.000,00  1.311.000,00  1.371.000,00Impostos sobre o Patrimônio - Receita -14,96  5,04  25,25  2,70  8,33  6,07  4,58

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 -54.000,00 -83.791,42 -23.297,69 -32.000,00 -32.000,00 -40.000,00 -44.000,00 -50.000,00Impostos sobre o Patrimônio - Outras Deduções  55,17 -72,20  37,35  0,00  25,00  10,00  13,64

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00  592.000,00  439.192,18  468.949,74  610.000,00  620.000,00  685.000,00  730.000,00  770.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urba -25,81  6,78  30,08  1,64  10,48  6,57  5,48

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00 -45.000,00 -71.302,75 -15.037,36 -20.000,00 -20.000,00 -25.000,00 -27.000,00 -30.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urba  58,45 -78,91  33,00  0,00  25,00  8,00  11,11

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00  500.000,00  366.952,12  381.476,91  500.000,00  500.000,00  550.000,00  580.000,00  600.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urba -26,61  3,96  31,07  0,00  10,00  5,45  3,45

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00 -45.000,00 -71.302,75 -15.037,36 -20.000,00 -20.000,00 -25.000,00 -27.000,00 -30.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urba  58,45 -78,91  33,00  0,00  25,00  8,00  11,11

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00  25.000,00  16.090,02  27.484,68  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urba -35,64  70,82  9,15  0,00  0,00  0,00  0,00

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00  50.000,00  47.489,84  51.305,08  60.000,00  70.000,00  80.000,00  90.000,00  100.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urba -5,02  8,03  16,95  16,67  14,29  12,50  11,11

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00  17.000,00  8.660,20  8.683,07  20.000,00  20.000,00  25.000,00  30.000,00  40.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urba -49,06  0,26  130,33  0,00  25,00  20,00  33,33

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00  401.000,00  405.267,30  418.057,60  501.000,00  521.000,00  551.000,00  581.000,00  601.000,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Im  1,06  3,16  19,84  3,99  5,76  5,44  3,44

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00 -9.000,00 -12.488,67 -8.260,33 -12.000,00 -12.000,00 -15.000,00 -17.000,00 -20.000,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Im  38,76 -33,86  45,27  0,00  25,00  13,33  17,65

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00  400.000,00  405.267,30  418.041,10  500.000,00  520.000,00  550.000,00  580.000,00  600.000,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Im  1,32  3,15  19,61  4,00  5,77  5,45  3,45

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00 -9.000,00 -12.488,67 -8.260,33 -12.000,00 -12.000,00 -15.000,00 -17.000,00 -20.000,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Im  38,76 -33,86  45,27  0,00  25,00  13,33  17,65

1.1.1.2.53.0.2.00.00.00.00.00  1.000,00  0,00  16,50  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Im -100,00  0,00  5.960,61  0,00  0,00  0,00  0,00

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  545.000,00  680.829,05  857.685,26  830.000,00  930.000,00  980.000,00  1.010.000,00  1.030.000,00Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Nat  24,92  25,98 -3,23  12,05  5,38  3,06  1,98

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00  545.000,00  680.829,05  857.685,26  830.000,00  930.000,00  980.000,00  1.010.000,00  1.030.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Receita  24,92  25,98 -3,23  12,05  5,38  3,06  1,98

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00  545.000,00  667.821,86  831.075,95  800.000,00  900.000,00  950.000,00  980.000,00  1.000.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - R  22,54  24,45 -3,74  12,50  5,56  3,16  2,04

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00  545.000,00  667.821,86  831.075,95  800.000,00  900.000,00  950.000,00  980.000,00  1.000.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - P  22,54  24,45 -3,74  12,50  5,56  3,16  2,04

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00  545.000,00  667.821,86  831.075,95  800.000,00  900.000,00  950.000,00  980.000,00  1.000.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - P  22,54  24,45 -3,74  12,50  5,56  3,16  2,04

1.1.1.3.03.4.0.00.00.00.00.00  0,00  13.007,19  26.609,31  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Ren  0,00  104,57  12,74  0,00  0,00  0,00  0,00

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00.00.00  0,00  13.007,19  26.609,31  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Ren  0,00  104,57  12,74  0,00  0,00  0,00  0,00

1.1.1.3.03.4.1.01.00.00.00.00  0,00  13.007,19  26.609,31  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Ren  0,00  104,57  12,74  0,00  0,00  0,00  0,00
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Receitas  2018  2019  2020  2021  2022  2023  2024  2025
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

%%%%%%%

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00  0,00  13.007,19  26.609,31  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00IRR RETIDO PRESTADORES DE SERVICOS - Re  0,00  104,57  12,74  0,00  0,00  0,00  0,00

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  738.000,00  1.118.984,82  636.480,01  936.000,00  637.000,00  737.000,00  837.000,00  937.000,00Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadoria  51,62 -43,12  47,06 -31,94  15,70  13,57  11,95

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 -40.000,00 -241.191,26 -15.398,74 -50.000,00 -15.000,00 -20.000,00 -25.000,00 -30.000,00Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadoria  502,98 -93,62  224,70 -70,00  33,33  25,00  20,00

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00  738.000,00  1.118.984,82  636.480,01  936.000,00  637.000,00  737.000,00  837.000,00  937.000,00Impostos sobre Serviços - Receita  51,62 -43,12  47,06 -31,94  15,70  13,57  11,95

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00 -40.000,00 -241.191,26 -15.398,74 -50.000,00 -15.000,00 -20.000,00 -25.000,00 -30.000,00Impostos sobre Serviços - Outras Deduções  502,98 -93,62  224,70 -70,00  33,33  25,00  20,00

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00  738.000,00  1.118.984,82  636.480,01  936.000,00  637.000,00  737.000,00  837.000,00  937.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQ  51,62 -43,12  47,06 -31,94  15,70  13,57  11,95

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00 -40.000,00 -241.191,26 -15.398,74 -50.000,00 -15.000,00 -20.000,00 -25.000,00 -30.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQ  502,98 -93,62  224,70 -70,00  33,33  25,00  20,00

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00  710.000,00  1.101.339,03  626.786,52  900.000,00  600.000,00  700.000,00  800.000,00  900.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQ  55,12 -43,09  43,59 -33,33  16,67  14,29  12,50

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00 -40.000,00 -241.191,26 -15.398,74 -50.000,00 -15.000,00 -20.000,00 -25.000,00 -30.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQ  502,98 -93,62  224,70 -70,00  33,33  25,00  20,00

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00  10.000,00  17.095,15  8.205,23  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQ  70,95 -52,00  21,87  0,00  0,00  0,00  0,00

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00  15.000,00  536,43  1.488,24  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQ -96,42  177,43  1.243,87  0,00  0,00  0,00  0,00

1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00  3.000,00  14,21  0,02  6.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQ -99,53 -99,86  29.999.900,00  16,67  0,00  0,00  0,00

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  509.000,00  475.609,66  538.847,89  613.000,00  645.000,00  680.000,00  712.000,00  745.000,00Taxas - Receita -6,56  13,30  13,76  5,22  5,43  4,71  4,63

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -50.000,00 -57.496,54 -11.624,79 -15.000,00 -30.000,00 -35.000,00 -40.000,00 -45.000,00Taxas - Outras Deduções  14,99 -79,78  29,03  100,00  16,67  14,29  12,50

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00  184.000,00  117.979,57  133.402,17  188.000,00  195.000,00  215.000,00  232.000,00  250.000,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - Receita -35,88  13,07  40,93  3,72  10,26  7,91  7,76

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00  184.000,00  117.979,57  133.402,17  188.000,00  195.000,00  215.000,00  232.000,00  250.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Receita -35,88  13,07  40,93  3,72  10,26  7,91  7,76

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00  136.000,00  109.798,12  117.172,36  150.000,00  150.000,00  160.000,00  170.000,00  180.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal -19,27  6,72  28,02  0,00  6,67  6,25  5,88

1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00  10.000,00  4.979,34  13.255,04  13.000,00  15.000,00  20.000,00  25.000,00  30.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e J -50,21  166,20 -1,92  15,38  33,33  25,00  20,00

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00  33.000,00  2.686,63  2.842,67  20.000,00  25.000,00  30.000,00  32.000,00  35.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida A -91,86  5,81  603,56  25,00  20,00  6,67  9,38

1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00  5.000,00  515,48  132,10  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida A -89,69 -74,37  3.685,01  0,00  0,00  0,00  0,00

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00  325.000,00  357.630,09  405.445,72  425.000,00  450.000,00  465.000,00  480.000,00  495.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Receita  10,04  13,37  4,82  5,88  3,33  3,23  3,13

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00 -50.000,00 -57.496,54 -11.624,79 -15.000,00 -30.000,00 -35.000,00 -40.000,00 -45.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Outras Deduções  14,99 -79,78  29,03  100,00  16,67  14,29  12,50

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00  325.000,00  357.630,09  405.445,72  425.000,00  450.000,00  465.000,00  480.000,00  495.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Receita  10,04  13,37  4,82  5,88  3,33  3,23  3,13

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00 -50.000,00 -57.496,54 -11.624,79 -15.000,00 -30.000,00 -35.000,00 -40.000,00 -45.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Outras D  14,99 -79,78  29,03  100,00  16,67  14,29  12,50

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00  260.000,00  296.241,71  329.967,82  350.000,00  370.000,00  380.000,00  390.000,00  400.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal -  13,94  11,38  6,07  5,71  2,70  2,63  2,56

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00 -50.000,00 -57.496,54 -11.624,79 -15.000,00 -30.000,00 -35.000,00 -40.000,00 -45.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal -  14,99 -79,78  29,03  100,00  16,67  14,29  12,50

1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00  15.000,00  11.956,78  22.978,96  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e J -20,29  92,18  8,80  0,00  0,00  0,00  0,00

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00  30.000,00  41.431,55  43.760,01  40.000,00  45.000,00  50.000,00  55.000,00  60.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida A  38,11  5,62 -8,59  12,50  11,11  10,00  9,09

1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00  20.000,00  8.000,05  8.738,93  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida A -60,00  9,24  14,43  0,00  0,00  0,00  0,00

www.elotech.com.br 10/11/2021 Página: 2Receitas Realizadas de 2018 a 2020 e Estimadas de 2021 a 2025 
Exercício:

Receitas  2018  2019  2020  2021  2022  2023  2024  2025

 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

%%%%%%%

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00  13.000,00  3.475,43  10.083,41  18.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00Contribuição de Melhoria - Receita -73,27  190,13  78,51 -100,00  0,00  0,00  0,00

1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00  13.000,00  3.475,43  10.083,41  18.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00Contribuição de Melhoria - Receita -73,27  190,13  78,51 -100,00  0,00  0,00  0,00

1.1.3.1.53.0.0.00.00.00.00.00  13.000,00  3.475,43  10.083,41  18.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras C -73,27  190,13  78,51 -100,00  0,00  0,00  0,00

1.1.3.1.53.0.3.00.00.00.00.00  10.000,00  3.436,61  10.083,41  15.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras C -65,63  193,41  48,76 -100,00  0,00  0,00  0,00

1.1.3.1.53.0.4.00.00.00.00.00  3.000,00  38,82  0,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras C -98,71 -100,00  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  505.000,00  592.976,61  644.605,57  663.000,00  635.000,00  645.000,00  665.000,00  715.000,00Contribuições - Receita  17,42  8,71  2,85 -4,22  1,57  3,10  7,52

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00  505.000,00  592.976,61  644.605,57  663.000,00  635.000,00  645.000,00  665.000,00  715.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação P  17,42  8,71  2,85 -4,22  1,57  3,10  7,52

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00  505.000,00  592.976,61  644.605,57  663.000,00  635.000,00  645.000,00  665.000,00  715.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação P  17,42  8,71  2,85 -4,22  1,57  3,10  7,52

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00  505.000,00  592.976,61  644.605,57  663.000,00  635.000,00  645.000,00  665.000,00  715.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação P  17,42  8,71  2,85 -4,22  1,57  3,10  7,52

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00  500.000,00  587.483,45  597.263,56  650.000,00  620.000,00  630.000,00  650.000,00  700.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação P  17,50  1,66  8,83 -4,62  1,61  3,17  7,69

1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00  2.000,00  3.687,46  10.519,22  10.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação P  84,37  185,27 -4,94 -80,00  0,00  0,00  0,00

1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00  2.000,00  1.542,19  35.423,33  2.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação P -22,89  2.196,95 -94,35  400,00  0,00  0,00  0,00

1.2.4.1.50.0.4.00.00.00.00.00  1.000,00  263,51  1.399,46  1.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação P -73,65  431,08 -28,54  200,00  0,00  0,00  0,00

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  200.000,00  159.310,92  31.245,14  110.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00Receita Patrimonial - Receita -20,34 -80,39  252,05 -63,64  0,00  0,00  0,00

1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  7.000,00  75.914,11  4.019,63  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado - Rec  984,49 -94,71  148,78  0,00  0,00  0,00  0,00

1.3.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  7.000,00  75.914,11  4.019,63  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado - Rec  984,49 -94,71  148,78  0,00  0,00  0,00  0,00

1.3.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00  7.000,00  75.914,11  4.019,63  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas d  984,49 -94,71  148,78  0,00  0,00  0,00  0,00

1.3.1.1.01.1.0.00.00.00.00.00  7.000,00  75.914,11  4.019,63  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00Aluguéis e Arrendamentos - Receita  984,49 -94,71  148,78  0,00  0,00  0,00  0,00

1.3.1.1.01.1.1.00.00.00.00.00  7.000,00  75.914,11  4.019,63  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00Aluguéis e Arrendamentos - Principal - Receita  984,49 -94,71  148,78  0,00  0,00  0,00  0,00

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  193.000,00  83.396,81  27.225,51  100.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00Valores Mobiliários - Receita -56,79 -67,35  267,30 -70,00  0,00  0,00  0,00

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00  193.000,00  83.396,81  27.225,51  100.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00Juros e Correções Monetárias - Receita -56,79 -67,35  267,30 -70,00  0,00  0,00  0,00

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00  193.000,00  83.396,81  27.225,51  100.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00Remuneração de Depósitos Bancários - Receita -56,79 -67,35  267,30 -70,00  0,00  0,00  0,00

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00  193.000,00  83.396,81  27.225,51  100.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Re -56,79 -67,35  267,30 -70,00  0,00  0,00  0,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00  193.000,00  83.396,81  27.225,51  100.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00Remuneração de Depósitos Bancários - Receita -56,79 -67,35  267,30 -70,00  0,00  0,00  0,00

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  7.000,00  22.210,55  26.672,73  34.000,00  35.000,00  37.000,00  38.000,00  40.000,00Receita de Serviços - Receita  217,29  20,09  27,47  2,94  5,71  2,70  5,26

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.000,00  22.210,55  26.672,73  25.000,00  25.000,00  27.000,00  28.000,00  30.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Receit  2.121,06  20,09 -6,27  0,00  8,00  3,70  7,14

1.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  1.000,00  22.210,55  26.672,73  25.000,00  25.000,00  27.000,00  28.000,00  30.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Receit  2.121,06  20,09 -6,27  0,00  8,00  3,70  7,14

1.6.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00  1.000,00  22.210,55  26.672,73  25.000,00  25.000,00  27.000,00  28.000,00  30.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Receit  2.121,06  20,09 -6,27  0,00  8,00  3,70  7,14

1.6.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00  1.000,00  22.210,55  26.672,73  25.000,00  25.000,00  27.000,00  28.000,00  30.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Princi  2.121,06  20,09 -6,27  0,00  8,00  3,70  7,14
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1.6.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  6.000,00  0,00  0,00  9.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Tr -100,00  0,00  0,00  11,11  0,00  0,00  0,00

1.6.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00  6.000,00  0,00  0,00  9.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Tr -100,00  0,00  0,00  11,11  0,00  0,00  0,00

1.6.2.1.02.0.0.00.00.00.00.00  6.000,00  0,00  0,00  9.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias -100,00  0,00  0,00  11,11  0,00  0,00  0,00

1.6.2.1.02.0.1.00.00.00.00.00  6.000,00  0,00  0,00  9.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias -100,00  0,00  0,00  11,11  0,00  0,00  0,00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  30.857.600,00  30.213.934,10  30.086.699,82  35.533.600,00  38.717.600,00  41.307.600,00  43.797.600,00  47.607.600,00Transferências Correntes - Receita -2,09 -0,42  18,10  8,96  6,69  6,03  8,70

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -4.450.400,00 -4.392.548,51 -4.405.261,82 -5.142.000,00 -5.626.000,00 -6.054.000,00 -6.480.000,00 -7.108.000,00Transferências Correntes - Deduções FUNDEB -1,30  0,29  16,72  9,41  7,61  7,04  9,69

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  16.663.000,00  16.097.647,77  15.535.444,70  18.889.000,00  21.082.000,00  22.252.000,00  23.422.000,00  25.602.000,00Transferências da União e de suas Entidades - Receita -3,39 -3,49  21,59  11,61  5,55  5,26  9,31

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -2.620.400,00 -2.590.651,27 -2.495.022,41 -2.966.000,00 -3.350.000,00 -3.556.000,00 -3.760.000,00 -4.164.000,00Transferências da União e de suas Entidades - Deduçõe -1,14 -3,69  18,88  12,95  6,15  5,74  10,74

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  14.050.000,00  14.022.134,70  13.534.378,31  15.950.000,00  18.050.000,00  19.120.000,00  20.180.000,00  22.220.000,00Transferências Decorrentes de Participação na Receita -0,20 -3,48  17,85  13,17  5,93  5,54  10,11

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -2.610.000,00 -2.590.651,27 -2.495.022,41 -2.950.000,00 -3.350.000,00 -3.556.000,00 -3.760.000,00 -4.164.000,00Transferências Decorrentes de Participação na Receita -0,74 -3,69  18,24  13,56  6,15  5,74  10,74

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00  13.500.000,00  13.406.824,28  12.816.243,68  15.200.000,00  17.300.000,00  18.340.000,00  19.380.000,00  21.400.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - -0,69 -4,41  18,60  13,82  6,01  5,67  10,42

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -2.500.000,00 -2.467.589,32 -2.351.395,57 -2.800.000,00 -3.200.000,00 -3.400.000,00 -3.600.000,00 -4.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - -1,30 -4,71  19,08  14,29  6,25  5,88  11,11

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00  12.500.000,00  12.337.947,96  11.756.978,90  14.000.000,00  16.000.000,00  17.000.000,00  18.000.000,00  20.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - -1,30 -4,71  19,08  14,29  6,25  5,88  11,11

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -2.500.000,00 -2.467.589,32 -2.351.395,57 -2.800.000,00 -3.200.000,00 -3.400.000,00 -3.600.000,00 -4.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - -1,30 -4,71  19,08  14,29  6,25  5,88  11,11

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00  12.500.000,00  12.337.947,96  11.756.978,90  14.000.000,00  16.000.000,00  17.000.000,00  18.000.000,00  20.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - -1,30 -4,71  19,08  14,29  6,25  5,88  11,11

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -2.500.000,00 -2.467.589,32 -2.351.395,57 -2.800.000,00 -3.200.000,00 -3.400.000,00 -3.600.000,00 -4.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - -1,30 -4,71  19,08  14,29  6,25  5,88  11,11

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00  500.000,00  544.496,46  529.068,40  600.000,00  650.000,00  670.000,00  690.000,00  700.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1  8,90 -2,83  13,41  8,33  3,08  2,99  1,45

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00  500.000,00  544.496,46  529.068,40  600.000,00  650.000,00  670.000,00  690.000,00  700.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1  8,90 -2,83  13,41  8,33  3,08  2,99  1,45

1.7.1.1.51.3.0.00.00.00.00.00  500.000,00  524.379,86  530.196,38  600.000,00  650.000,00  670.000,00  690.000,00  700.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios -  4,88  1,11  13,17  8,33  3,08  2,99  1,45

1.7.1.1.51.3.1.00.00.00.00.00  500.000,00  524.379,86  530.196,38  600.000,00  650.000,00  670.000,00  690.000,00  700.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios -  4,88  1,11  13,17  8,33  3,08  2,99  1,45

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00  550.000,00  615.310,42  718.134,63  750.000,00  750.000,00  780.000,00  800.000,00  820.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial  11,87  16,71  4,44  0,00  4,00  2,56  2,50

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -110.000,00 -123.061,95 -143.626,84 -150.000,00 -150.000,00 -156.000,00 -160.000,00 -164.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial  11,87  16,71  4,44  0,00  4,00  2,56  2,50

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00  550.000,00  615.310,42  718.134,63  750.000,00  900.000,00  950.000,00  1.000.000,00  1.100.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial  11,87  16,71  4,44  20,00  5,56  5,26  10,00

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -110.000,00 -123.061,95 -143.626,84 -150.000,00 -180.000,00 -190.000,00 -200.000,00 -220.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial  11,87  16,71  4,44  20,00  5,56  5,26  10,00

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  120.000,00  191.516,75  190.683,93  200.000,00  300.000,00  320.000,00  350.000,00  380.000,00Transferências das Compensações Financeiras pela Ex  59,60 -0,43  4,89  50,00  6,67  9,38  8,57

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00  120.000,00  191.516,75  190.683,93  200.000,00  300.000,00  320.000,00  350.000,00  380.000,00Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção d  59,60 -0,43  4,89  50,00  6,67  9,38  8,57

1.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00  120.000,00  191.516,75  190.683,93  200.000,00  300.000,00  320.000,00  350.000,00  380.000,00Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção d  59,60 -0,43  4,89  50,00  6,67  9,38  8,57

1.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00  120.000,00  191.516,75  190.683,93  200.000,00  300.000,00  320.000,00  350.000,00  380.000,00Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção d  59,60 -0,43  4,89  50,00  6,67  9,38  8,57

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  1.796.000,00  1.102.868,19  618.088,22  1.486.000,00  1.594.000,00  1.644.000,00  1.684.000,00  1.764.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúd -38,59 -43,96  140,42  7,27  3,14  2,43  4,75
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1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  1.360.000,00  1.102.868,19  618.088,22  1.486.000,00  1.594.000,00  1.644.000,00  1.684.000,00  1.764.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúd -18,91 -43,96  140,42  7,27  3,14  2,43  4,75

1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00  1.360.000,00  1.102.868,19  618.088,22  1.034.000,00  1.142.000,00  1.182.000,00  1.212.000,00  1.282.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção d -18,91 -43,96  67,29  10,44  3,50  2,54  5,78

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00  1.360.000,00  1.102.868,19  618.088,22  1.034.000,00  1.261.000,00  1.261.000,00  1.261.000,00  1.311.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção d -18,91 -43,96  67,29  21,95  0,00  0,00  3,97

1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  260.000,00  260.000,00  260.000,00  260.000,00  260.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção d  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  260.000,00  260.000,00  260.000,00  260.000,00  260.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção d  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  150.000,00  160.000,00  170.000,00  180.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção d  0,00  0,00  0,00  0,00  6,67  6,25  5,88

1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  150.000,00  160.000,00  170.000,00  180.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção d  0,00  0,00  0,00  0,00  6,67  6,25  5,88

1.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  42.000,00  42.000,00  42.000,00  42.000,00  42.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção d  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  42.000,00  42.000,00  42.000,00  42.000,00  42.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção d  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.3.51.0.0.00.00.00.00.00  436.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúd -100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.3.51.1.0.00.00.00.00.00  436.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação d -100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.3.51.1.1.00.00.00.00.00  436.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação d -100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  590.000,00  545.979,50  516.388,93  630.000,00  590.000,00  620.000,00  660.000,00  690.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Des -7,46 -5,42  22,00 -6,35  5,08  6,45  4,55

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00  400.000,00  395.134,59  362.459,91  450.000,00  400.000,00  420.000,00  450.000,00  470.000,00Transferências do Salário-Educação - Receita -1,22 -8,27  24,15 -11,11  5,00  7,14  4,44

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00  400.000,00  395.134,59  362.459,91  450.000,00  400.000,00  420.000,00  450.000,00  470.000,00Transferências do Salário-Educação - Principal - Recei -1,22 -8,27  24,15 -11,11  5,00  7,14  4,44

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00  160.000,00  130.236,00  131.848,20  150.000,00  160.000,00  170.000,00  180.000,00  190.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Al -18,60  1,24  13,77  6,67  6,25  5,88  5,56

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00  160.000,00  130.236,00  131.848,20  150.000,00  160.000,00  170.000,00  180.000,00  190.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Al -18,60  1,24  13,77  6,67  6,25  5,88  5,56

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Ap  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Ap  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.4.99.0.0.00.00.00.00.00  30.000,00  20.608,91  22.080,82  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do D -31,30  7,14  35,86  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.4.99.0.1.00.00.00.00.00  30.000,00  20.608,91  22.080,82  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do D -31,30  7,14  35,86  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.4.99.0.1.01.00.00.00.00  30.000,00  20.608,91  22.080,82  30.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00PROGRAMA NAC. TRANSP. ESCOLA - PNATE - R -31,30  7,14  35,86 -100,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.5.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências de Recursos de Complementação da Un  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.5.51.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências de Recursos de Complementação da Un  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.5.51.0.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  70.000,00  70.000,00  70.000,00  70.000,00Transferências de Recursos de Complementação da Un  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  235.148,63  307.139,34  458.000,00  458.000,00  458.000,00  458.000,00  458.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Ass  0,00  30,61  49,12  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00  0,00  235.148,63  307.139,34  458.000,00  458.000,00  458.000,00  458.000,00  458.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Ass  0,00  30,61  49,12  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Ass  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  183.000,00  183.000,00  183.000,00  183.000,00Bloco da Proteção Social Básica - Receita  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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1.7.1.6.50.0.1.02.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00Bloco de Gestão do SUAS - Receita  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.6.50.0.1.03.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  34.000,00  34.000,00  34.000,00  34.000,00Bloco de Gestão do PBF e CADUNICO - Receita  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  220.000,00  220.000,00  220.000,00  220.000,00Bloco da Proteção Social Especial - Receita  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00  107.000,00  0,00  368.765,97  165.000,00  90.000,00  90.000,00  90.000,00  90.000,00Outras Transferências de Recursos da União e de suas -100,00  0,00 -55,26 -45,45  0,00  0,00  0,00

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00 -10.400,00  0,00  0,00 -16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00Outras Transferências de Recursos da União e de suas -100,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.9.51.0.0.00.00.00.00.00  52.000,00  0,00  0,00  80.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L. -100,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.9.51.0.0.00.00.00.00.00 -10.400,00  0,00  0,00 -16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L. -100,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.9.51.0.1.00.00.00.00.00  52.000,00  0,00  0,00  80.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L. -100,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.9.51.0.1.00.00.00.00.00 -10.400,00  0,00  0,00 -16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L. -100,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.9.57.0.0.00.00.00.00.00  55.000,00  0,00  368.765,97  85.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferência Especial da União - Receita -100,00  0,00 -76,95 -100,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.9.57.0.1.00.00.00.00.00  55.000,00  0,00  368.765,97  85.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferência Especial da União - Principal - Receita -100,00  0,00 -76,95 -100,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  90.000,00  90.000,00  90.000,00  90.000,00Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complemen  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  90.000,00  90.000,00  90.000,00  90.000,00Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complemen  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  9.349.000,00  9.187.925,83  9.680.826,65  11.099.000,00  11.590.000,00  12.710.000,00  13.830.000,00  14.960.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de s -1,72  5,36  14,65  4,42  9,66  8,81  8,17

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -1.830.000,00 -1.801.897,24 -1.910.239,41 -2.176.000,00 -2.276.000,00 -2.498.000,00 -2.720.000,00 -2.944.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de s -1,54  6,01  13,91  4,60  9,75  8,89  8,24

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00  9.180.000,00  9.026.309,50  9.565.138,72  10.910.000,00  11.410.000,00  12.520.000,00  13.630.000,00  14.750.000,00Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal - -1,67  5,97  14,06  4,58  9,73  8,87  8,22

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -1.830.000,00 -1.801.897,24 -1.910.239,41 -2.176.000,00 -2.276.000,00 -2.498.000,00 -2.720.000,00 -2.944.000,00Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal - -1,54  6,01  13,91  4,60  9,75  8,89  8,24

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00  8.000.000,00  7.907.765,27  8.344.567,67  9.500.000,00  10.000.000,00  11.000.000,00  12.000.000,00  13.000.000,00Cota-Parte do ICMS - Receita -1,15  5,52  13,85  5,26  10,00  9,09  8,33

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00 -1.600.000,00 -1.581.552,82 -1.668.913,30 -1.900.000,00 -2.000.000,00 -2.200.000,00 -2.400.000,00 -2.600.000,00Cota-Parte do ICMS - Deduções FUNDEB -1,15  5,52  13,85  5,26  10,00  9,09  8,33

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  8.000.000,00  7.907.765,27  8.344.567,67  9.500.000,00  11.000.000,00  12.000.000,00  13.000.000,00  14.000.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal - Receita -1,15  5,52  13,85  15,79  9,09  8,33  7,69

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 -1.600.000,00 -1.581.552,82 -1.668.913,30 -1.900.000,00 -2.200.000,00 -2.400.000,00 -2.600.000,00 -2.800.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções FUNDEB -1,15  5,52  13,85  15,79  9,09  8,33  7,69

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00  1.000.000,00  967.594,48  1.034.984,86  1.200.000,00  1.200.000,00  1.300.000,00  1.400.000,00  1.500.000,00Cota-Parte do IPVA - Receita -3,24  6,96  15,94  0,00  8,33  7,69  7,14

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -200.000,00 -193.519,09 -206.997,13 -240.000,00 -240.000,00 -260.000,00 -280.000,00 -300.000,00Cota-Parte do IPVA - Deduções FUNDEB -3,24  6,96  15,94  0,00  8,33  7,69  7,14

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.000.000,00  967.594,48  1.034.984,86  1.200.000,00  1.200.000,00  1.300.000,00  1.400.000,00  1.500.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal - Receita -3,24  6,96  15,94  0,00  8,33  7,69  7,14

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 -200.000,00 -193.519,09 -206.997,13 -240.000,00 -240.000,00 -260.000,00 -280.000,00 -300.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal - Deduções FUNDEB -3,24  6,96  15,94  0,00  8,33  7,69  7,14

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00  150.000,00  134.127,10  171.645,26  180.000,00  180.000,00  190.000,00  200.000,00  220.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Receita -10,58  27,97  4,87  0,00  5,56  5,26  10,00

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -30.000,00 -26.825,33 -34.328,98 -36.000,00 -36.000,00 -38.000,00 -40.000,00 -44.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Deduções FUNDEB -10,58  27,97  4,87  0,00  5,56  5,26  10,00

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00  150.000,00  134.127,10  171.645,26  180.000,00  180.000,00  190.000,00  200.000,00  220.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - Receita -10,58  27,97  4,87  0,00  5,56  5,26  10,00

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -30.000,00 -26.825,33 -34.328,98 -36.000,00 -36.000,00 -38.000,00 -40.000,00 -44.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - Deduções F -10,58  27,97  4,87  0,00  5,56  5,26  10,00
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1.7.2.1.53.0.0.00.00.00.00.00  30.000,00  16.822,65  13.940,93  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domíni -43,92 -17,13  115,19  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.2.1.53.0.1.00.00.00.00.00  30.000,00  16.822,65  13.940,93  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domíni -43,92 -17,13  115,19  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.2.4.00.0.0.00.00.00.00.00  140.000,00  131.616,33  85.687,93  160.000,00  150.000,00  160.000,00  170.000,00  180.000,00Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Su -5,99 -34,90  86,72 -6,25  6,67  6,25  5,88

1.7.2.4.51.0.0.00.00.00.00.00  140.000,00  131.616,33  85.687,93  160.000,00  150.000,00  160.000,00  170.000,00  180.000,00Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a -5,99 -34,90  86,72 -6,25  6,67  6,25  5,88

1.7.2.4.51.0.1.00.00.00.00.00  140.000,00  131.616,33  85.687,93  160.000,00  150.000,00  160.000,00  170.000,00  180.000,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a -5,99 -34,90  86,72 -6,25  6,67  6,25  5,88

1.7.2.4.51.0.1.01.00.00.00.00  140.000,00  131.616,33  85.687,93  160.000,00  150.000,00  160.000,00  170.000,00  180.000,00CONVENIO TRANSPORTE ESCOLAR (110) - Re -5,99 -34,90  86,72 -6,25  6,67  6,25  5,88

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00  29.000,00  30.000,00  30.000,00  29.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal - R  3,45  0,00 -3,33  3,45  0,00  0,00  0,00

1.7.2.9.51.0.0.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências de Estados destinadas à Assistência So  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.2.9.51.0.1.00.00.00.00.00  0,00  0,00  0,00  0,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00Transferências de Estados destinadas à Assistência So  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.2.9.99.0.0.00.00.00.00.00  29.000,00  30.000,00  30.000,00  29.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00Outras Transferências dos Estados e DF - Receita  3,45  0,00 -3,33  3,45  0,00  0,00  0,00

1.7.2.9.99.0.1.00.00.00.00.00  29.000,00  30.000,00  30.000,00  29.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00Outras Transferências dos Estados e DF - Principal - R  3,45  0,00 -3,33  3,45  0,00  0,00  0,00

1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00  29.000,00  30.000,00  30.000,00  29.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL I  3,45  0,00 -3,33 -100,00  0,00  0,00  0,00

1.7.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00  45.600,00  38.000,00  45.600,00  45.600,00  45.600,00  45.600,00  45.600,00  45.600,00Transferências dos Municípios e de suas Entidades - R -16,67  20,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.3.9.00.0.0.00.00.00.00.00  45.600,00  38.000,00  45.600,00  45.600,00  45.600,00  45.600,00  45.600,00  45.600,00Outras Transferências dos Municípios - Receita -16,67  20,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.3.9.99.0.0.00.00.00.00.00  45.600,00  38.000,00  45.600,00  45.600,00  45.600,00  45.600,00  45.600,00  45.600,00Outras Transferências dos Municípios - Receita -16,67  20,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.3.9.99.0.1.00.00.00.00.00  45.600,00  38.000,00  45.600,00  45.600,00  45.600,00  45.600,00  45.600,00  45.600,00Outras Transferências dos Municípios - Principal - Rec -16,67  20,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.3.9.99.0.1.01.00.00.00.00  45.600,00  38.000,00  45.600,00  45.600,00  45.600,00  45.600,00  45.600,00  45.600,00TERMO COOP. C. ABRIGO RENASCER (936) - R -16,67  20,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00  4.800.000,00  4.890.360,50  4.824.828,47  5.500.000,00  6.000.000,00  6.300.000,00  6.500.000,00  7.000.000,00Transferências de Outras Instituições Públicas - Receit  1,88 -1,34  13,99  9,09  5,00  3,17  7,69

1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00  4.800.000,00  4.890.360,50  4.824.828,47  5.500.000,00  6.000.000,00  6.300.000,00  6.500.000,00  7.000.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e  1,88 -1,34  13,99  9,09  5,00  3,17  7,69

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00.00.00  4.800.000,00  4.890.360,50  4.824.828,47  5.500.000,00  6.000.000,00  6.300.000,00  6.500.000,00  7.000.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e  1,88 -1,34  13,99  9,09  5,00  3,17  7,69

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00  4.800.000,00  4.890.360,50  4.824.828,47  5.500.000,00  6.000.000,00  6.300.000,00  6.500.000,00  7.000.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e  1,88 -1,34  13,99  9,09  5,00  3,17  7,69

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  68.000,00  32.254,24  37.635,22  60.000,00  60.000,00  60.000,00  60.000,00  60.000,00Outras Receitas Correntes - Receita -52,57  16,68  59,43  0,00  0,00  0,00  0,00

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00  68.000,00  32.254,24  37.635,22  60.000,00  60.000,00  60.000,00  60.000,00  60.000,00Demais Receitas Correntes - Receita -52,57  16,68  59,43  0,00  0,00  0,00  0,00

1.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00  68.000,00  32.254,24  37.635,22  60.000,00  60.000,00  60.000,00  60.000,00  60.000,00Outras Receitas Correntes - Receita -52,57  16,68  59,43  0,00  0,00  0,00  0,00

1.9.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00  68.000,00  32.254,24  37.635,22  60.000,00  60.000,00  60.000,00  60.000,00  60.000,00Outras Receitas - Receita -52,57  16,68  59,43  0,00  0,00  0,00  0,00

1.9.9.9.99.2.0.00.00.00.00.00  68.000,00  32.254,24  37.635,22  60.000,00  60.000,00  60.000,00  60.000,00  60.000,00Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas p -52,57  16,68  59,43  0,00  0,00  0,00  0,00

1.9.9.9.99.2.1.00.00.00.00.00  68.000,00  32.254,24  37.635,22  60.000,00  60.000,00  60.000,00  60.000,00  60.000,00Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas p -52,57  16,68  59,43  0,00  0,00  0,00  0,00

1.9.9.9.99.2.1.01.00.00.00.00  50.000,00  616,13  897,74  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00OUTRAS RECEITAS DIVERSAS - Receita -98,77  45,71  1.013,91  0,00  0,00  0,00  0,00

1.9.9.9.99.2.1.02.00.00.00.00  18.000,00  31.638,11  36.737,48  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00MEIO AMBIENTE - Receita  75,77  16,12  36,10  0,00  0,00  0,00  0,00
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2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.139.996,00  533.907,60  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Receitas de Capital - Receita -53,17 -100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  860.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Operações de Crédito - Receita -100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  860.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Operações de Crédito - Mercado Interno - Receita -100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2.1.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00  860.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Rece -100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2.1.1.9.99.0.0.00.00.00.00.00  860.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Rece -100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2.1.1.9.99.0.1.00.00.00.00.00  860.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Prin -100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2.1.1.9.99.0.1.01.00.00.00.00  860.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00OPERAÇÃO DE CRÉDITO AGÊNCIA DE FOMEN -100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  279.996,00  533.907,60  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências de Capital - Receita  90,68 -100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  279.996,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências da União e de suas Entidades - Receita -100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2.4.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  279.996,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúd -100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2.4.1.1.50.0.0.00.00.00.00.00  279.996,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúd -100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2.4.1.1.50.1.0.00.00.00.00.00  279.996,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção d -100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2.4.1.1.50.1.1.00.00.00.00.00  279.996,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção d -100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  533.907,60  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de s  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2.4.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00  0,00  533.907,60  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Su  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2.4.2.2.51.0.0.00.00.00.00.00  0,00  74.250,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2.4.2.2.51.0.1.00.00.00.00.00  0,00  74.250,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2.4.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00  0,00  459.657,60  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2.4.2.2.99.0.1.00.00.00.00.00  0,00  459.657,60  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2.4.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00  0,00  459.657,60  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Transferências de Convênio dos Estados - Receita  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Total:  30.981.196,00  29.667.776,10  28.994.240,01  34.211.600,00  38.246.600,00  40.658.600,00  42.960.600,00  46.435.600,00-4,24 -2,27  17,99  11,79  6,31  5,66  8,09
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Legislativa01 Acumulado 2025 2024 2023 2022
031 Ação Legislativa  1.814.000,00  7.812.100,00 2.097.700,00 1.997.800,00 1.902.600,00

 7.812.100,00 1.814.000,00  1.902.600,00  1.997.800,00  2.097.700,00 2200 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

Total da Função/SubFunção:  7.812.100,00 2.097.700,00 1.997.800,00 1.902.600,00 1.814.000,00

Administração04 Acumulado 2025 2024 2023 2022
121 Planejamento e Orçamento  832.000,00  3.756.900,00 1.042.900,00 1.000.000,00 882.000,00

 3.756.900,00 832.000,00  882.000,00  1.000.000,00  1.042.900,00 2211 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA
122 Administração Geral  3.393.000,00  14.999.000,00 4.183.000,00 3.882.000,00 3.541.000,00

 2.385.000,00 530.000,00  545.000,00  640.000,00  670.000,00 2201 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
 8.935.000,00 2.012.000,00  2.133.000,00  2.295.000,00  2.495.000,00 2204 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO, 

COMPRAS E LICITAÇÃO
 492.000,00 101.000,00  112.000,00  134.000,00  145.000,00 2205 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECEBIMENTO E 

CONFERÊNCIA DE PRODUTOS
 2.360.000,00 570.000,00  568.000,00  601.000,00  621.000,00 2208 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS E 

LEGISLAÇÃO
 595.000,00 122.000,00  125.000,00  154.000,00  194.000,00 2210 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E 

ORÇAMENTO
 80.000,00 20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00 2251 ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO SUAS

 8.000,00 2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00 2252 APOIO E FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL DO SUAS
 124.000,00 31.000,00  31.000,00  31.000,00  31.000,00 2253 ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO PBF E CADUNICO

 20.000,00 5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00 2254 APOIO E FORTALECIMENTO DO PBF E CADUNICO
124 Controle Interno  134.000,00  637.000,00 176.000,00 173.000,00 154.000,00

 637.000,00 134.000,00  154.000,00  173.000,00  176.000,00 2203 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA INTERNA
128 Formação de Recursos Humanos  148.000,00  680.000,00 185.000,00 180.000,00 167.000,00

 680.000,00 148.000,00  167.000,00  180.000,00  185.000,00 2206 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
129 Administração de Receitas  496.000,00  2.372.000,00 698.000,00 627.000,00 551.000,00

 2.372.000,00 496.000,00  551.000,00  627.000,00  698.000,00 2209 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO

Total da Função/SubFunção:  22.444.900,00 6.284.900,00 5.862.000,00 5.295.000,00 5.003.000,00

Assistência Social08 Acumulado 2025 2024 2023 2022
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241 Assistência ao Idoso  332.000,00  1.328.000,00 332.000,00 332.000,00 332.000,00

 28.000,00 7.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00 2237 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PESSOA IDOSA
 20.000,00 5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00 2238 MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMDI

 480.000,00 120.000,00  120.000,00  120.000,00  120.000,00 2239 APOIO AO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO
 800.000,00 200.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00 2258 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/AC - IDOSO

242 Assistência ao Portador de Deficiência  94.000,00  376.000,00 94.000,00 94.000,00 94.000,00

 320.000,00 80.000,00  80.000,00  80.000,00  80.000,00 2228 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/MC - APAE
 28.000,00 7.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00 2263 MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMDPCD
 28.000,00 7.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00 2264 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

243 Assistência à Criança a ao Adolescente  344.600,00  1.378.400,00 344.600,00 344.600,00 344.600,00

 764.000,00 191.000,00  191.000,00  191.000,00  191.000,00 6204 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
 124.000,00 31.000,00  31.000,00  31.000,00  31.000,00 2255 MANUTENÇÃO DO PPAS IV
 182.400,00 45.600,00  45.600,00  45.600,00  45.600,00 1228 TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA - CASA ABRIGO

 52.000,00 13.000,00  13.000,00  13.000,00  13.000,00 6201 MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMDCA
 256.000,00 64.000,00  64.000,00  64.000,00  64.000,00 6202 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

244 Assistência Comunitária  1.312.000,00  5.348.000,00 1.362.000,00 1.342.000,00 1.332.000,00

 1.108.000,00 252.000,00  272.000,00  282.000,00  302.000,00 2225 MANUTENÇÃO DO ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
 204.000,00 51.000,00  51.000,00  51.000,00  51.000,00 2226 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
 300.000,00 75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00 2227 BENEFÍCIOS EVENTUAIS

 1.104.000,00 276.000,00  276.000,00  276.000,00  276.000,00 2249 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL
 2.632.000,00 658.000,00  658.000,00  658.000,00  658.000,00 2250 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO BÁSICA

Total da Função/SubFunção:  8.430.400,00 2.132.600,00 2.112.600,00 2.102.600,00 2.082.600,00

Previdência Social09 Acumulado 2025 2024 2023 2022
271 Previdência Básica  470.000,00  2.000.000,00 530.000,00 510.000,00 490.000,00

 2.000.000,00 470.000,00  490.000,00  510.000,00  530.000,00 2207 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS

Total da Função/SubFunção:  2.000.000,00 530.000,00 510.000,00 490.000,00 470.000,00

Saúde10 Acumulado 2025 2024 2023 2022
122 Administração Geral  25.000,00  25.000,00 0,00 0,00 0,00

 25.000,00 25.000,00  0,00  0,00  0,00 2262 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19
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301 Atenção Básica  7.541.750,00  32.672.250,00 8.970.000,00 8.351.000,00 7.809.500,00

 567.000,00 114.000,00  118.000,00  168.000,00  167.000,00 2212 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO DE SAÚDE
 31.129.250,00 7.183.750,00  7.447.500,00  7.939.000,00  8.559.000,00 2213 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE

 400.000,00 100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00 2215 CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS
 296.000,00 74.000,00  74.000,00  74.000,00  74.000,00 2246 Contribuição ao Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 

do Paraná - CIUENP
 80.000,00 20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00 2261 PROGRAMA INFORMATIZA-APS

 200.000,00 50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00 2265 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  750.000,00  3.467.500,00 1.036.700,00 846.350,00 834.450,00

 3.467.500,00 750.000,00  834.450,00  846.350,00  1.036.700,00 2214 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA
304 Vigilância Sanitária  150.000,00  660.000,00 180.000,00 170.000,00 160.000,00

 660.000,00 150.000,00  160.000,00  170.000,00  180.000,00 2216 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

305 Vigilância Epidemiológica  18.000,00  72.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00

 72.000,00 18.000,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00 2068 Manutenção das Atividades do  Programa VIGIASUS

Total da Função/SubFunção:  36.896.750,00 10.204.700,00 9.385.350,00 8.821.950,00 8.484.750,00

Educação12 Acumulado 2025 2024 2023 2022
361 Ensino Fundamental  10.013.250,00  43.273.750,00 11.686.500,00 10.999.750,00 10.574.250,00

 10.661.750,00 2.503.250,00  2.639.750,00  2.686.250,00  2.832.500,00 2217 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
 6.516.000,00 1.436.000,00  1.560.500,00  1.739.500,00  1.780.000,00 2218 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

 20.848.000,00 4.852.000,00  5.092.000,00  5.252.000,00  5.652.000,00 2219 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 70%
 5.248.000,00 1.222.000,00  1.282.000,00  1.322.000,00  1.422.000,00 2220 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 30%

365 Educação Infantil  205.000,00  1.106.500,00 407.000,00 270.500,00 224.000,00

 1.106.500,00 205.000,00  224.000,00  270.500,00  407.000,00 2221 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Total da Função/SubFunção:  44.380.250,00 12.093.500,00 11.270.250,00 10.798.250,00 10.218.250,00

Cultura13 Acumulado 2025 2024 2023 2022
392 Difusão Cultural  72.000,00  361.000,00 115.000,00 95.000,00 79.000,00

 361.000,00 72.000,00  79.000,00  95.000,00  115.000,00 2222 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS

Total da Função/SubFunção:  361.000,00 115.000,00 95.000,00 79.000,00 72.000,00
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RESUMO DAS AÇÕES POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Função/ SubFunção

 2022 a  2025

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Urbanismo15 Acumulado 2025 2024 2023 2022
451 Infra-Estrutura Urbana  168.000,00  805.000,00 242.000,00 173.000,00 222.000,00

 805.000,00 168.000,00  222.000,00  173.000,00  242.000,00 2244 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE ESTUDOS E PROJETOS
452 Serviços Urbanos  3.500.000,00  16.115.200,00 4.504.200,00 4.193.000,00 3.918.000,00

 16.115.200,00 3.500.000,00  3.918.000,00  4.193.000,00  4.504.200,00 2242 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Total da Função/SubFunção:  16.920.200,00 4.746.200,00 4.366.000,00 4.140.000,00 3.668.000,00

Saneamento17 Acumulado 2025 2024 2023 2022
512 Saneamento Básico Urbano  220.000,00  880.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00

 880.000,00 220.000,00  220.000,00  220.000,00  220.000,00 12200 MANUTEÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

Total da Função/SubFunção:  880.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00

Agricultura20 Acumulado 2025 2024 2023 2022
606 Extensão Rural  659.000,00  2.976.000,00 830.000,00 774.000,00 713.000,00

 2.976.000,00 659.000,00  713.000,00  774.000,00  830.000,00 2240 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA

Total da Função/SubFunção:  2.976.000,00 830.000,00 774.000,00 713.000,00 659.000,00

Indústria22 Acumulado 2025 2024 2023 2022
661 Promoção Industrial  124.000,00  568.000,00 163.000,00 157.000,00 124.000,00

 568.000,00 124.000,00  124.000,00  157.000,00  163.000,00 2241 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Total da Função/SubFunção:  568.000,00 163.000,00 157.000,00 124.000,00 124.000,00

Comércio e Serviços23 Acumulado 2025 2024 2023 2022
695 Turismo  82.000,00  366.000,00 106.000,00 96.000,00 82.000,00

 366.000,00 82.000,00  82.000,00  96.000,00  106.000,00 2224 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO

Total da Função/SubFunção:  366.000,00 106.000,00 96.000,00 82.000,00 82.000,00

Transporte26 Acumulado 2025 2024 2023 2022
782 Transporte Rodoviário  2.251.000,00  11.011.800,00 3.406.000,00 2.728.600,00 2.626.200,00

 11.011.800,00 2.251.000,00  2.626.200,00  2.728.600,00  3.406.000,00 2243 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA MUNICIPAL
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RESUMO DAS AÇÕES POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Função/ SubFunção

 2022 a  2025

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Total da Função/SubFunção:  11.011.800,00 3.406.000,00 2.728.600,00 2.626.200,00 2.251.000,00

Desporto e Lazer27 Acumulado 2025 2024 2023 2022
812 Desporto Comunitário  430.000,00  1.916.000,00 532.000,00 503.000,00 451.000,00

 1.916.000,00 430.000,00  451.000,00  503.000,00  532.000,00 2223 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS

Total da Função/SubFunção:  1.916.000,00 532.000,00 503.000,00 451.000,00 430.000,00

Encargos Especiais28 Acumulado 2025 2024 2023 2022
843 Serviço da Dívida Interna  1.480.000,00  6.280.000,00 1.600.000,00 1.600.000,00 1.600.000,00

 6.280.000,00 1.480.000,00  1.600.000,00  1.600.000,00  1.600.000,00 3201 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATADA
846 Outros Encargos Especiais  803.000,00  3.363.000,00 904.000,00 853.000,00 803.000,00

 1.200.000,00 300.000,00  300.000,00  300.000,00  300.000,00 3200 PAGAMENTO DE PRECATÓRIO
 2.163.000,00 503.000,00  503.000,00  553.000,00  604.000,00 3202 CONTRIBUIÇÃO PARA FORAMAÇÃO DO PASEP

Total da Função/SubFunção:  9.643.000,00 2.504.000,00 2.453.000,00 2.403.000,00 2.283.000,00

Reserva de Contingência99 Acumulado 2025 2024 2023 2022
999 Reserva de Contingência geral  385.000,00  1.695.000,00 470.000,00 430.000,00 410.000,00

 1.695.000,00 385.000,00  410.000,00  430.000,00  470.000,00 3203 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Total da Função/SubFunção:  1.695.000,00 470.000,00 430.000,00 410.000,00 385.000,00

Total :  168.301.400,00 46.435.600,00 42.960.600,00 40.658.600,00 38.246.600,00
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Exercício:

CLASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

 2022  2025a

Ação

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

LegislativaFunção 01

031 Ação LegislativaSubFunção
Programa

0001 Processo Legislativo  2200 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

AdministraçãoFunção 04

121 Planejamento e OrçamentoSubFunção
Programa

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2211 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA

122 Administração GeralSubFunção
Programa

0002 Coordenacao Superior  2201 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2204 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO, COMPRA

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2205 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECEBIMENTO E CONFERÊ

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2208 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS E LEGISLA

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2210 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E ORÇAMENT

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2251 ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO SUAS

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2252 APOIO E FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL DO SUAS

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2253 ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO PBF E CADUNICO

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2254 APOIO E FORTALECIMENTO DO PBF E CADUNICO

124 Controle InternoSubFunção
Programa

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2203 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA INTERNA

128 Formação de Recursos HumanosSubFunção
Programa

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2206 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

129 Administração de ReceitasSubFunção
Programa
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CLASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

 2022  2025a

Ação

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2209 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZ

Assistência SocialFunção 08

241 Assistência ao IdosoSubFunção
Programa

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2237 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PESSOA IDOSA

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2238 MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMDI

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2239 APOIO AO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2258 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/AC - IDOSO

242 Assistência ao Portador de DeficiênSubFunção
Programa

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2228 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/MC - APAE

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2263 MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMDPCD

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2264 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

243 Assistência à Criança a ao AdolesceSubFunção
Programa

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  6204 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2255 MANUTENÇÃO DO PPAS IV

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  1228 TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA - CASA ABRIGO

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  6201 MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMDCA

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  6202 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

244 Assistência ComunitáriaSubFunção
Programa

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2225 MANUTENÇÃO DO ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2226 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2227 BENEFÍCIOS EVENTUAIS

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2249 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2250 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO BÁSICA

Previdência SocialFunção 09
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 2022  2025a

Ação

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

271 Previdência BásicaSubFunção
Programa

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2207 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS

SaúdeFunção 10

122 Administração GeralSubFunção
Programa

0006 Cidade Saude  2262 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19

301 Atenção BásicaSubFunção
Programa

0006 Cidade Saude  2212 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO DE SAÚDE

0006 Cidade Saude  2213 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE

0006 Cidade Saude  2215 CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS

0006 Cidade Saude  2246 Contribuição ao Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paran

0006 Cidade Saude  2261 PROGRAMA INFORMATIZA-APS

0006 Cidade Saude  2265 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

302 Assistência Hospitalar e AmbulatoriSubFunção
Programa

0006 Cidade Saude  2214 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA

304 Vigilância SanitáriaSubFunção
Programa

0006 Cidade Saude  2216 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

305 Vigilância EpidemiológicaSubFunção
Programa

0006 Cidade Saude  2068 Manutenção das Atividades do  Programa VIGIASUS

EducaçãoFunção 12

361 Ensino FundamentalSubFunção
Programa
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 2022  2025a

Ação

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

0007 Manut. e Revitalizacao do Ensino  2217 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

0007 Manut. e Revitalizacao do Ensino  2218 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

0007 Manut. e Revitalizacao do Ensino  2219 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 70%

0007 Manut. e Revitalizacao do Ensino  2220 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 30%

365 Educação InfantilSubFunção
Programa

0007 Manut. e Revitalizacao do Ensino  2221 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CulturaFunção 13

392 Difusão CulturalSubFunção
Programa

0008 Difusao Cultural  2222 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS

UrbanismoFunção 15

451 Infra-Estrutura UrbanaSubFunção
Programa

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2244 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE ESTUDOS E PROJETOS

452 Serviços UrbanosSubFunção
Programa

0013 Promover as polítricas urbanas  2242 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

SaneamentoFunção 17

512 Saneamento Básico UrbanoSubFunção
Programa

0013 Promover as polítricas urbanas  12200 MANUTEÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

AgriculturaFunção 20

606 Extensão RuralSubFunção
Programa

0011 Promoção e Extensão Rural  2240 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA
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 2022  2025a

Ação

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

IndústriaFunção 22

661 Promoção IndustrialSubFunção
Programa

0012 Apoio a Industria e Comercio  2241 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Comércio e ServiçosFunção 23

695 TurismoSubFunção
Programa

0009 Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte e turi  2224 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO

TransporteFunção 26

782 Transporte RodoviárioSubFunção
Programa

0010 Manut. e Recup. da Malha Viaria  2243 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA MUNICIPAL

Desporto e LazerFunção 27

812 Desporto ComunitárioSubFunção
Programa

0009 Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte e turi  2223 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS

Encargos EspeciaisFunção 28

843 Serviço da Dívida InternaSubFunção
Programa

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  3201 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATADA

846 Outros Encargos EspeciaisSubFunção
Programa

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  3200 PAGAMENTO DE PRECATÓRIO

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  3202 CONTRIBUIÇÃO PARA FORAMAÇÃO DO PASEP
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Ação

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Reserva de ContingênciaFunção 99

999 Reserva de Contingência geralSubFunção
Programa

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  3203 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Câmara Municipal001
01 LEGISLATIVO MUNICIPALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Processo Legislativo

Prover a Câmara Municipal dos recursos humanos e materiais necessários ao cumprimento de suas funções

01.031.0001

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Manutenção e Desenvolvimento das atividades da Poder Legislativo

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 1.814.000,00  1.902.600,00  1.997.800,00  2.097.700,00  7.812.100,001 1 1 1 2200 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1  1.140.000,00  1.200.000,00  1.260.000,00  1.323.000,00  4.923.000,003.1.90.11.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1  277.000,00  290.000,00  304.500,00  319.725,00  1.191.225,003.1.90.13.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1  60.000,00  62.500,00  65.630,00  68.910,00  257.040,003.3.90.14.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1  50.000,00  52.000,00  54.600,00  57.330,00  213.930,003.3.90.30.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1  52.000,00  52.000,00  54.600,00  57.330,00  215.930,003.3.90.33.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1  10.000,00  10.000,00  10.500,00  11.025,00  41.525,003.3.90.36.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1  60.000,00  65.000,00  68.250,00  71.665,00  264.915,003.3.90.39.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 1  100.000,00  105.000,00  110.250,00  115.765,00  431.015,003.3.90.40.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1  20.000,00  21.000,00  22.100,00  23.210,00  86.310,003.3.90.46.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1  10.000,00  10.100,00  10.620,00  11.150,00  41.870,003.3.90.49.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1  35.000,00  35.000,00  36.750,00  38.590,00  145.340,004.4.90.52.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

 1.814.000,00  1.902.600,00  1.997.800,00  2.097.700,00  7.812.100,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2940  2022  2023  2024  2025

 1  1.814.000,00  1.902.600,00  1.997.800,00  2.097.700,00  7.812.100,00Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1.814.000,00  1.902.600,00  1.997.800,00  2.097.700,00  7.812.100,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Gabinete do Prefeito001
02 GABINETE DO PREFEITOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Coordenacao Superior

Implementar politicas publicas para o desenvolmento do municipio

04.122.0002

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Aprimoramento constante da administração buscando sempre maior eficiência

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 530.000,00  545.000,00  640.000,00  670.000,00  2.385.000,001 1 1 1 2201 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  300.000,00  310.000,00  320.000,00  320.000,00  1.250.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  70.000,00  70.000,00  80.000,00  90.000,00  310.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  80.000,00  80.000,00  90.000,00  80.000,00  330.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  20.000,00  20.000,00  40.000,00  50.000,00  130.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  15.000,00  20.000,00  20.000,00  65.000,003.3.90.33.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  20.000,00  20.000,00  70.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  20.000,00  20.000,00  40.000,00  50.000,00  130.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

www.elotech.com.br 11/11/2021 Página: 3

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 1000  15.000,00  15.000,00  30.000,00  40.000,00  100.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 530.000,00  545.000,00  640.000,00  670.000,00  2.385.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2855  2022  2023  2024  2025

 1000  530.000,00  545.000,00  640.000,00  670.000,00  2.385.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 530.000,00  545.000,00  640.000,00  670.000,00  2.385.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Controladoria Interna002
02 GABINETE DO PREFEITOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

04.124.0003

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 134.000,00  154.000,00  173.000,00  176.000,00  637.000,001 1 1 1 2203 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA INTERNA

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  80.000,00  82.000,00  84.000,00  85.000,00  331.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  18.000,00  20.000,00  20.000,00  22.000,00  80.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  3.000,00  5.000,00  5.000,00  15.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  15.000,00  20.000,00  20.000,00  65.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  20.000,00  30.000,00  30.000,00  95.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 1000  5.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  35.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 134.000,00  154.000,00  173.000,00  176.000,00  637.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2859  2022  2023  2024  2025

 1000  134.000,00  154.000,00  173.000,00  176.000,00  637.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 134.000,00  154.000,00  173.000,00  176.000,00  637.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Administração, Compras e Licitação001
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

04.122.0003

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 2.012.000,00  2.133.000,00  2.295.000,00  2.495.000,00  8.935.000,001 1 1 1 2204 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E LICITAÇÃO

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  500.000,00  600.000,00  630.000,00  650.000,00  2.380.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  90.000,00  130.000,00  150.000,00  170.000,00  540.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  30.000,00  60.000,00  60.000,00  60.000,00  210.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  15.000,00  20.000,00  25.000,00  70.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  150.000,00  150.000,00  170.000,00  200.000,00  670.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  17.000,003.3.90.33.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  20.000,00  20.000,00  25.000,00  75.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 1000  950.000,00  953.000,00  1.000.000,00  1.100.000,00  4.003.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  250.000,00  170.000,00  190.000,00  200.000,00  810.000,003.3.90.40.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  20.000,00  30.000,00  50.000,00  60.000,00  160.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 2.012.000,00  2.133.000,00  2.295.000,00  2.495.000,00  8.935.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2861  2022  2023  2024  2025

 1000  2.012.000,00  2.133.000,00  2.295.000,00  2.495.000,00  8.935.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 2.012.000,00  2.133.000,00  2.295.000,00  2.495.000,00  8.935.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Recebimento e Conferência de Produtos002
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

04.122.0003

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 101.000,00  112.000,00  134.000,00  145.000,00  492.000,001 1 1 1 2205 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA DE PRODUTOS

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  54.000,00  60.000,00  62.000,00  65.000,00  241.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  17.000,00  18.000,00  20.000,00  70.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  5.000,00  7.000,00  10.000,00  24.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  15.000,00  15.000,00  50.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  20.000,00  20.000,00  70.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  12.000,00  15.000,00  37.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 101.000,00  112.000,00  134.000,00  145.000,00  492.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2863  2022  2023  2024  2025

 1000  101.000,00  112.000,00  134.000,00  145.000,00  492.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 101.000,00  112.000,00  134.000,00  145.000,00  492.000,00Total:

www.elotech.com.br 11/11/2021 Página: 10

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Recursos Humanos003
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

04.128.0003

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 148.000,00  167.000,00  180.000,00  185.000,00  680.000,001 1 1 1 2206 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  90.000,00  90.000,00  90.000,00  95.000,00  365.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  20.000,00  22.000,00  25.000,00  25.000,00  92.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  35.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  15.000,00  20.000,00  20.000,00  65.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  20.000,00  25.000,00  25.000,00  85.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  8.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  38.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 148.000,00  167.000,00  180.000,00  185.000,00  680.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2865  2022  2023  2024  2025

 1000  148.000,00  167.000,00  180.000,00  185.000,00  680.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 148.000,00  167.000,00  180.000,00  185.000,00  680.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Recursos Humanos003
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

09.271.0003

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

96 470.000,00  490.000,00  510.000,00  530.000,00  2.000.000,0024 24 24 24 2207 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS

Produto : Aposentados Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  320.000,00  330.000,00  340.000,00  350.000,00  1.340.000,003.1.90.01.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  150.000,00  160.000,00  170.000,00  180.000,00  660.000,003.1.90.03.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 470.000,00  490.000,00  510.000,00  530.000,00  2.000.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2867  2022  2023  2024  2025

 1000  470.000,00  490.000,00  510.000,00  530.000,00  2.000.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 470.000,00  490.000,00  510.000,00  530.000,00  2.000.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Atos Oficiais e Legislação004
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

04.122.0003

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 570.000,00  568.000,00  601.000,00  621.000,00  2.360.000,001 1 1 1 2208 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS E LEGISLAÇÃO

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  420.000,00  430.000,00  440.000,00  450.000,00  1.740.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  90.000,00  70.000,00  80.000,00  90.000,00  330.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  25.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  115.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  5.000,00  8.000,00  8.000,00  23.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  15.000,00  15.000,00  50.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  20.000,00  20.000,00  70.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  8.000,00  8.000,00  8.000,00  8.000,00  32.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 570.000,00  568.000,00  601.000,00  621.000,00  2.360.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2869  2022  2023  2024  2025

 1000  570.000,00  568.000,00  601.000,00  621.000,00  2.360.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 570.000,00  568.000,00  601.000,00  621.000,00  2.360.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Atos Oficiais e Legislação004
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

28.846.0003

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 300.000,00  300.000,00  300.000,00  300.000,00  1.200.000,001 1 1 1 3200 Outras Unidades e Medidas O

Descrição: PAGAMENTO DE PRECATÓRIO

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  300.000,00  300.000,00  300.000,00  300.000,00  1.200.000,003.3.90.91.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 300.000,00  300.000,00  300.000,00  300.000,00  1.200.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2871  2022  2023  2024  2025

 1000  300.000,00  300.000,00  300.000,00  300.000,00  1.200.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 300.000,00  300.000,00  300.000,00  300.000,00  1.200.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Tributação e Fiscalização005
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

04.129.0003

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 496.000,00  551.000,00  627.000,00  698.000,00  2.372.000,001 1 1 1 2209 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  120.000,00  130.000,00  160.000,00  170.000,00  580.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 510  140.000,00  150.000,00  160.000,00  170.000,00  620.000,003.1.90.11.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia
 511  35.000,00  38.000,00  40.000,00  50.000,00  163.000,003.1.90.11.00.00 Taxas - Prestação de Serviços

 1000  25.000,00  30.000,00  33.000,00  35.000,00  123.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 510  30.000,00  35.000,00  37.000,00  40.000,00  142.000,003.1.90.13.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia
 511  8.000,00  10.000,00  12.000,00  15.000,00  45.000,003.1.90.13.00.00 Taxas - Prestação de Serviços

 1000  15.000,00  15.000,00  18.000,00  20.000,00  68.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 510  10.000,00  10.000,00  12.000,00  12.000,00  44.000,003.1.90.16.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia
 511  10.000,00  10.000,00  12.000,00  12.000,00  44.000,003.1.90.16.00.00 Taxas - Prestação de Serviços

 1000  10.000,00  12.000,00  15.000,00  20.000,00  57.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 510  11.000,00  15.000,00  16.000,00  20.000,00  62.000,003.3.90.30.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia
 511  14.000,00  10.000,00  12.000,00  15.000,00  51.000,003.3.90.30.00.00 Taxas - Prestação de Serviços

 1000  15.000,00  20.000,00  25.000,00  30.000,00  90.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 510  5.000,00  6.000,00  8.000,00  9.000,00  28.000,003.3.90.39.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia
 511  10.000,00  10.000,00  12.000,00  15.000,00  47.000,003.3.90.39.00.00 Taxas - Prestação de Serviços

 1000  30.000,00  40.000,00  40.000,00  50.000,00  160.000,003.3.90.93.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  8.000,00  10.000,00  15.000,00  15.000,00  48.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 496.000,00  551.000,00  627.000,00  698.000,00  2.372.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2873  2022  2023  2024  2025

 510  196.000,00  216.000,00  233.000,00  251.000,00  896.000,00Taxas - Exercício Poder de Polícia
 511  77.000,00  78.000,00  88.000,00  107.000,00  350.000,00Taxas - Prestação de Serviços
 1000  223.000,00  257.000,00  306.000,00  340.000,00  1.126.000,00Recursos Ordinários (Livres)

 496.000,00  551.000,00  627.000,00  698.000,00  2.372.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Patrimônio e Orçamento006
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

04.122.0003

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 122.000,00  125.000,00  154.000,00  194.000,00  595.000,001 1 1 1 2210 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E ORÇAMENTO

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  65.000,00  65.000,00  67.000,00  67.000,00  264.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  15.000,00  17.000,00  62.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  5.000,00  7.000,00  10.000,00  24.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  20.000,00  30.000,00  70.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  20.000,00  20.000,00  30.000,00  50.000,00  120.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  15.000,00  20.000,00  55.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 122.000,00  125.000,00  154.000,00  194.000,00  595.000,00Total:
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2875  2022  2023  2024  2025

 1000  122.000,00  125.000,00  154.000,00  194.000,00  595.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 122.000,00  125.000,00  154.000,00  194.000,00  595.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Contabilidade e Tesouraria001
04 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

04.121.0003

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 832.000,00  882.000,00  1.000.000,00  1.042.900,00  3.756.900,001 1 1 1 2211 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  620.000,00  650.000,00  670.000,00  690.000,00  2.630.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  120.000,00  130.000,00  150.000,00  160.000,00  560.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  30.000,00  30.000,00  60.000,00  50.000,00  170.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  5.000,00  10.000,00  12.900,00  29.900,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  25.000,00  30.000,00  85.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  20.000,00  25.000,00  65.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  18.000,00  20.000,00  38.000,00  48.000,00  124.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.40.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  20.000,00  25.000,00  25.000,00  85.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 832.000,00  882.000,00  1.000.000,00  1.042.900,00  3.756.900,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2877  2022  2023  2024  2025

 1000  832.000,00  882.000,00  1.000.000,00  1.042.900,00  3.756.900,00Recursos Ordinários (Livres)
 832.000,00  882.000,00  1.000.000,00  1.042.900,00  3.756.900,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Contabilidade e Tesouraria001
04 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

28.843.0003

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 1.480.000,00  1.600.000,00  1.600.000,00  1.600.000,00  6.280.000,001 1 1 1 3201 Outras Unidades e Medidas O

Descrição: AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATADA

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  380.000,00  400.000,00  400.000,00  400.000,00  1.580.000,003.2.90.21.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  1.100.000,00  1.200.000,00  1.200.000,00  1.200.000,00  4.700.000,004.6.90.71.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 1.480.000,00  1.600.000,00  1.600.000,00  1.600.000,00  6.280.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2879  2022  2023  2024  2025

 1000  1.480.000,00  1.600.000,00  1.600.000,00  1.600.000,00  6.280.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 1.480.000,00  1.600.000,00  1.600.000,00  1.600.000,00  6.280.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Contabilidade e Tesouraria001
04 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

28.846.0003

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 503.000,00  503.000,00  553.000,00  604.000,00  2.163.000,001 1 1 1 3202 Outras Unidades e Medidas O

Descrição: CONTRIBUIÇÃO PARA FORAMAÇÃO DO PASEP

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  500.000,00  500.000,00  550.000,00  600.000,00  2.150.000,003.3.90.47.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 504  2.000,00  2.000,00  2.000,00  3.000,00  9.000,003.3.90.47.00.00 Outros Royalties e Compensações Financei
 512  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  4.000,003.3.90.47.00.00 CIDE (Lei 10866/01, art. 1ºB)

 503.000,00  503.000,00  553.000,00  604.000,00  2.163.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2881  2022  2023  2024  2025

 504  2.000,00  2.000,00  2.000,00  3.000,00  9.000,00Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciá
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 512  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  4.000,00CIDE (Lei 10866/01, art. 1ºB)
 1000  500.000,00  500.000,00  550.000,00  600.000,00  2.150.000,00Recursos Ordinários (Livres)

 503.000,00  503.000,00  553.000,00  604.000,00  2.163.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Contabilidade e Tesouraria001
04 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

99.999.0003

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 385.000,00  410.000,00  430.000,00  470.000,00  1.695.000,001 1 1 1 3203 Outras Unidades e Medidas O

Descrição: RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 999  385.000,00  410.000,00  430.000,00  470.000,00  1.695.000,009.9.99.99.00.00 Reserva de Contingência

 385.000,00  410.000,00  430.000,00  470.000,00  1.695.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2883  2022  2023  2024  2025

 999  385.000,00  410.000,00  430.000,00  470.000,00  1.695.000,00Reserva de Contingência
 385.000,00  410.000,00  430.000,00  470.000,00  1.695.000,00Total:
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Exercício:  a  2025 2022
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Unidade : Fundo Municipal de Saúde001
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Cidade Saude

Promover a manutenção e aprimoramento nas ações e serviços de saúde no município.

10.122.0006

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Atendimento médico ao cidadão

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

1 25.000,00  0,00  0,00  0,00  25.000,001 0 0 0 2262 Pessoas A

Descrição: ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19

Produto : Pacientes Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 25.000,00  0,00  0,00  0,00  25.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2943  2022  2023  2024  2025

 1000  25.000,00  0,00  0,00  0,00  25.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 25.000,00  0,00  0,00  0,00  25.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Fundo Municipal de Saúde001
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Cidade Saude

Promover a manutenção e aprimoramento nas ações e serviços de saúde no município.

10.301.0006

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Atendimento médico ao cidadão

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 114.000,00  118.000,00  168.000,00  167.000,00  567.000,001 1 1 1 2212 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO DE SAÚDE

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 303  52.000,00  52.000,00  62.000,00  62.000,00  228.000,003.1.90.11.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 303  11.000,00  11.000,00  16.000,00  16.000,00  54.000,003.1.90.13.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 303  2.000,00  3.000,00  4.000,00  4.000,00  13.000,003.3.90.14.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1

 1000  10.000,00  10.000,00  15.000,00  18.000,00  53.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 303  10.000,00  10.000,00  20.000,00  20.000,00  60.000,003.3.90.30.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 303  2.000,00  3.000,00  4.000,00  4.000,00  13.000,003.3.90.33.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 303  2.000,00  2.000,00  4.000,00  4.000,00  12.000,003.3.90.36.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
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 1000  10.000,00  12.000,00  15.000,00  15.000,00  52.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 303  10.000,00  10.000,00  20.000,00  14.000,00  54.000,003.3.90.39.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 303  5.000,00  5.000,00  8.000,00  10.000,00  28.000,004.4.90.52.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1

 114.000,00  118.000,00  168.000,00  167.000,00  567.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

132.00 7.183.750,00  7.447.500,00  7.939.000,00  8.559.000,00  31.129.250,0033.000 33.000 33.000 33.000 2213 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE

Produto : Pacientes Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  800.000,00  900.000,00  1.000.000,00  1.100.000,00  3.800.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 303  1.100.000,00  1.200.000,00  1.300.000,00  1.400.000,00  5.000.000,003.1.90.11.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 494  500.000,00  500.000,00  500.000,00  550.000,00  2.050.000,003.1.90.11.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 1000  150.000,00  170.000,00  190.000,00  210.000,00  720.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 303  360.000,00  380.000,00  400.000,00  420.000,00  1.560.000,003.1.90.13.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 494  120.000,00  120.000,00  120.000,00  120.000,00  480.000,003.1.90.13.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 1000  45.000,00  50.000,00  52.000,00  50.000,00  197.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 303  190.000,00  200.000,00  220.000,00  230.000,00  840.000,003.1.90.16.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 494  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  200.000,003.1.90.16.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 494  260.000,00  260.000,00  260.000,00  260.000,00  1.040.000,003.3.50.43.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 303  30.000,00  35.000,00  40.000,00  50.000,00  155.000,003.3.90.14.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 1000  383.600,00  400.000,00  420.000,00  450.000,00  1.653.600,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 303  750.050,00  800.000,00  850.000,00  900.000,00  3.300.050,003.3.90.30.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 494  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  200.000,003.3.90.30.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 1000  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  80.000,003.3.90.32.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 303  15.100,00  20.000,00  20.000,00  30.000,00  85.100,003.3.90.36.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 1000  500.000,00  350.000,00  400.000,00  500.000,00  1.750.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 303  1.283.000,00  1.360.500,00  1.465.000,00  1.577.000,00  5.685.500,003.3.90.39.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 494  472.000,00  472.000,00  472.000,00  472.000,00  1.888.000,003.3.90.39.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 303  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  160.000,003.3.90.40.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 303  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  160.000,003.3.90.48.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 1000  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  40.000,004.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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 303  15.000,00  20.000,00  20.000,00  30.000,00  85.000,004.4.90.52.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 7.183.750,00  7.447.500,00  7.939.000,00  8.559.000,00  31.129.250,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  400.000,001 1 1 1 2215 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 303  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  400.000,003.3.72.30.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1

 100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  400.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 74.000,00  74.000,00  74.000,00  74.000,00  296.000,001 1 1 1 2246 Pessoas A

Descrição: Contribuição ao Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 303  48.000,00  48.000,00  48.000,00  48.000,00  192.000,003.1.71.70.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 303  26.000,00  26.000,00  26.000,00  26.000,00  104.000,003.3.71.70.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1

 74.000,00  74.000,00  74.000,00  74.000,00  296.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  80.000,001 1 1 1 2261 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: PROGRAMA INFORMATIZA-APS

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 494  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  80.000,003.3.90.40.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ

 20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  80.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  200.000,001 1 1 1 2265 Pessoas A

Descrição: ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Produto : Pessoas Atendidas
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Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 494  32.000,00  32.000,00  32.000,00  32.000,00  128.000,003.1.90.11.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 494  7.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00  28.000,003.1.90.13.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 494  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  12.000,003.3.90.30.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  12.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  200.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2885  2022  2023  2024  2025

 303  4.091.150,00  4.365.500,00  4.707.000,00  5.025.000,00  18.188.650,00SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
 494  1.514.000,00  1.514.000,00  1.514.000,00  1.564.000,00  6.106.000,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 1000  1.936.600,00  1.930.000,00  2.130.000,00  2.381.000,00  8.377.600,00Recursos Ordinários (Livres)

 7.541.750,00  7.809.500,00  8.351.000,00  8.970.000,00  32.672.250,00Total:
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Unidade : Fundo Municipal de Saúde001
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Cidade Saude

Promover a manutenção e aprimoramento nas ações e serviços de saúde no município.

10.302.0006

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Atendimento médico ao cidadão

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

39.600 750.000,00  834.450,00  846.350,00  1.036.700,00  3.467.500,009.000 9.600 10.200 10.800 2214 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA

Produto : Pacientes Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 303  700.000,00  784.450,00  796.350,00  986.700,00  3.267.500,003.3.72.39.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 494  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  200.000,003.3.72.39.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ

 750.000,00  834.450,00  846.350,00  1.036.700,00  3.467.500,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2888  2022  2023  2024  2025

 303  700.000,00  784.450,00  796.350,00  986.700,00  3.267.500,00SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
 494  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  200.000,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

www.elotech.com.br 11/11/2021 Página: 32

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 750.000,00  834.450,00  846.350,00  1.036.700,00  3.467.500,00Total:
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Unidade : Divisão de Vigilância Sanitária002
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Cidade Saude

Promover a manutenção e aprimoramento nas ações e serviços de saúde no município.

10.304.0006

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Atendimento médico ao cidadão

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 150.000,00  160.000,00  170.000,00  180.000,00  660.000,001 1 1 1 2216 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 494  42.000,00  42.000,00  42.000,00  42.000,00  168.000,003.1.90.11.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 494  8.000,00  8.000,00  8.000,00  8.000,00  32.000,003.1.90.13.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 494  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.14.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 494  40.000,00  45.000,00  40.000,00  50.000,00  175.000,003.3.90.30.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 494  2.000,00  2.000,00  3.000,00  3.000,00  10.000,003.3.90.33.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 494  15.000,00  7.000,00  10.000,00  10.000,00  42.000,003.3.90.36.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 494  30.000,00  37.000,00  42.000,00  42.000,00  151.000,003.3.90.39.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
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 494  3.000,00  4.000,00  5.000,00  5.000,00  17.000,003.3.90.40.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 494  5.000,00  10.000,00  15.000,00  15.000,00  45.000,004.4.90.52.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ

 150.000,00  160.000,00  170.000,00  180.000,00  660.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2891  2022  2023  2024  2025

 494  150.000,00  160.000,00  170.000,00  180.000,00  660.000,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 150.000,00  160.000,00  170.000,00  180.000,00  660.000,00Total:

www.elotech.com.br 11/11/2021 Página: 35

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Vigilância Sanitária002
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Cidade Saude

Promover a manutenção e aprimoramento nas ações e serviços de saúde no município.

10.305.0006

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Atendimento médico ao cidadão

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 18.000,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  72.000,001 1 1 1 2068 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: Manutenção das Atividades do  Programa VIGIASUS

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  40.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  12.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 18.000,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  72.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2944  2022  2023  2024  2025

 1000  18.000,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  72.000,00Recursos Ordinários (Livres)
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 18.000,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  72.000,00Total:
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Unidade : Divisão de Educação001
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Manut. e Revitalizacao do Ensino

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação

12.361.0007

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

CriançaPúblico Alvo :

Justificativa : Modernizar

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

2.536 2.503.250,00  2.639.750,00  2.686.250,00  2.832.500,00  10.661.750,00634 634 634 634 2217 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

Produto : Alunos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  330.000,00  340.000,00  350.000,00  360.000,00  1.380.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 103  350.000,00  360.000,00  350.000,00  380.000,00  1.440.000,003.1.90.11.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  200.000,00  210.000,00  238.250,00  250.000,00  898.250,003.1.90.11.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed

 1000  76.000,00  80.000,00  85.000,00  90.000,00  331.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 103  80.000,00  85.000,00  90.000,00  100.000,00  355.000,003.1.90.13.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  30.000,00  40.000,00  50.000,00  52.500,00  172.500,003.1.90.13.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed

 1000  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  60.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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 103  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  60.000,003.1.90.16.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  60.000,003.1.90.16.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 103  3.000,00  4.000,00  5.000,00  8.000,00  20.000,003.3.90.14.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  3.000,00  4.000,00  5.000,00  10.000,00  22.000,003.3.90.14.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed

 1000  150.000,00  160.000,00  170.000,00  170.000,00  650.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1042  120.000,00  120.000,00  140.000,00  140.000,00  520.000,003.3.90.30.00.00 Programa Nacional de Alimentação Escolar -
 103  280.000,00  290.000,00  300.000,00  300.000,00  1.170.000,003.3.90.30.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  244.250,00  260.000,00  250.000,00  250.000,00  1.004.250,003.3.90.30.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 107  120.000,00  133.000,00  130.000,00  130.000,00  513.000,003.3.90.30.00.00 Salario Educacao
 103  5.000,00  6.000,00  7.000,00  8.000,00  26.000,003.3.90.33.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  5.000,00  6.000,00  7.000,00  8.000,00  26.000,003.3.90.33.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 103  10.000,00  12.000,00  14.000,00  10.000,00  46.000,003.3.90.36.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  7.000,00  8.000,00  9.000,00  14.000,00  38.000,003.3.90.36.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed

 1000  50.000,00  65.000,00  60.000,00  80.000,00  255.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 103  174.000,00  178.500,00  190.000,00  214.000,00  756.500,003.3.90.39.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  100.000,00  113.250,00  55.000,00  65.000,00  333.250,003.3.90.39.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 107  57.000,00  55.000,00  67.000,00  53.000,00  232.000,003.3.90.39.00.00 Salario Educacao
 103  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  48.000,003.3.90.40.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.40.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 107  0,00  0,00  0,00  3.000,00  3.000,003.3.90.40.00.00 Salario Educacao

 1000  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  60.000,004.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 103  7.000,00  8.000,00  10.000,00  15.000,00  40.000,004.4.90.52.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  10.000,00  10.000,00  12.000,00  15.000,00  47.000,004.4.90.52.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 107  15.000,00  15.000,00  15.000,00  30.000,00  75.000,004.4.90.52.00.00 Salario Educacao

 2.503.250,00  2.639.750,00  2.686.250,00  2.832.500,00  10.661.750,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

348 1.436.000,00  1.560.500,00  1.739.500,00  1.780.000,00  6.516.000,0087 87 87 87 2218 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

Produto : Alunos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  180.000,00  190.000,00  200.000,00  210.000,00  780.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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 103  210.000,00  220.000,00  230.000,00  250.000,00  910.000,003.1.90.11.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  170.000,00  170.000,00  190.000,00  190.000,00  720.000,003.1.90.11.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 1000  40.000,00  45.000,00  50.000,00  60.000,00  195.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 103  60.000,00  70.000,00  80.000,00  90.000,00  300.000,003.1.90.13.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  37.000,00  37.000,00  45.000,00  35.000,00  154.000,003.1.90.13.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 1000  40.000,00  40.000,00  50.000,00  60.000,00  190.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 103  60.000,00  60.000,00  70.000,00  50.000,00  240.000,003.1.90.16.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  20.000,00  20.000,00  30.000,00  40.000,00  110.000,003.1.90.16.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 1000  50.000,00  60.000,00  70.000,00  80.000,00  260.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1043  20.000,00  23.000,00  23.000,00  21.000,00  87.000,003.3.90.30.00.00 Programa Nacional de Apoio ao Transporte E
 103  70.000,00  111.500,00  128.500,00  100.000,00  410.000,003.3.90.30.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  62.000,00  65.000,00  80.000,00  70.000,00  277.000,003.3.90.30.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 107  100.000,00  110.000,00  100.000,00  130.000,00  440.000,003.3.90.30.00.00 Salario Educacao
 110  99.000,00  100.000,00  119.000,00  116.000,00  434.000,003.3.90.30.00.00 MDE/TRANSPORTE ESCOLAR
 1043  11.000,00  8.000,00  8.000,00  10.000,00  37.000,003.3.90.39.00.00 Programa Nacional de Apoio ao Transporte E
 103  50.000,00  60.000,00  80.000,00  73.000,00  263.000,003.3.90.39.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  55.000,00  60.000,00  74.000,00  80.000,00  269.000,003.3.90.39.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 107  50.000,00  50.000,00  60.000,00  50.000,00  210.000,003.3.90.39.00.00 Salario Educacao
 110  52.000,00  61.000,00  52.000,00  65.000,00  230.000,003.3.90.39.00.00 MDE/TRANSPORTE ESCOLAR

 1.436.000,00  1.560.500,00  1.739.500,00  1.780.000,00  6.516.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

5.900 4.852.000,00  5.092.000,00  5.252.000,00  5.652.000,00  20.848.000,001.475 1.475 1.475 1.475 2219 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 70%

Produto : Alunos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1036  38.000,00  38.000,00  38.000,00  38.000,00  152.000,003.1.90.11.00.00 VAAF COMPLEMENTAÇÃO - 70% DO F
 101  3.803.000,00  3.943.000,00  4.003.000,00  4.350.000,00  16.099.000,003.1.90.11.00.00 Fundeb 70%
 1036  11.000,00  11.000,00  11.000,00  11.000,00  44.000,003.1.90.13.00.00 VAAF COMPLEMENTAÇÃO - 70% DO F
 101  1.000.000,00  1.100.000,00  1.200.000,00  1.253.000,00  4.553.000,003.1.90.13.00.00 Fundeb 70%

 4.852.000,00  5.092.000,00  5.252.000,00  5.652.000,00  20.848.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta
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4.424 1.222.000,00  1.282.000,00  1.322.000,00  1.422.000,00  5.248.000,001.106 1.106 1.106 1.106 2220 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 30%

Produto : Alunos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1037  16.000,00  16.000,00  16.000,00  16.000,00  64.000,003.1.90.11.00.00 VAAF COMPLEMENTAÇÃO - 30% DO F
 102  800.000,00  860.000,00  890.000,00  970.000,00  3.520.000,003.1.90.11.00.00 Fundeb 30%

 1037  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.1.90.13.00.00 VAAF COMPLEMENTAÇÃO - 30% DO F
 102  241.000,00  241.000,00  251.000,00  271.000,00  1.004.000,003.1.90.13.00.00 Fundeb 30%
 102  160.000,00  160.000,00  160.000,00  160.000,00  640.000,003.3.50.43.00.00 Fundeb 30%

 1.222.000,00  1.282.000,00  1.322.000,00  1.422.000,00  5.248.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2894  2022  2023  2024  2025

 101  4.803.000,00  5.043.000,00  5.203.000,00  5.603.000,00  20.652.000,00Fundeb 70%
 102  1.201.000,00  1.261.000,00  1.301.000,00  1.401.000,00  5.164.000,00Fundeb 30%
 103  1.386.000,00  1.492.000,00  1.581.500,00  1.625.000,00  6.084.500,0010% sobre Transferencias Constitucionais vinculadas a Educacao
 104  963.250,00  1.023.250,00  1.065.250,00  1.099.500,00  4.151.250,0025% sobre demais impostos vinculados a Educacao
 107  342.000,00  363.000,00  372.000,00  396.000,00  1.473.000,00Salario Educacao
 110  151.000,00  161.000,00  171.000,00  181.000,00  664.000,00MDE/TRANSPORTE ESCOLAR

 1000  946.000,00  1.010.000,00  1.065.000,00  1.140.000,00  4.161.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 1036  49.000,00  49.000,00  49.000,00  49.000,00  196.000,00VAAF COMPLEMENTAÇÃO - 70% DO FUNDEB
 1037  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  84.000,00VAAF COMPLEMENTAÇÃO - 30% DO FUNDEB
 1042  120.000,00  120.000,00  140.000,00  140.000,00  520.000,00Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE
 1043  31.000,00  31.000,00  31.000,00  31.000,00  124.000,00Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE

 10.013.250,00  10.574.250,00  10.999.750,00  11.686.500,00  43.273.750,00Total:
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Unidade : Divisão de Educação001
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Manut. e Revitalizacao do Ensino

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação

12.365.0007

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

CriançaPúblico Alvo :

Justificativa : Modernizar

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

1.924 205.000,00  224.000,00  270.500,00  407.000,00  1.106.500,00481 481 481 481 2221 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Produto : Alunos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 103  30.000,00  30.000,00  34.000,00  36.000,00  130.000,003.1.90.11.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 103  9.000,00  9.000,00  12.000,00  15.000,00  45.000,003.1.90.13.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 103  2.000,00  3.000,00  4.000,00  5.000,00  14.000,003.1.90.16.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v

 1042  41.000,00  51.000,00  41.000,00  51.000,00  184.000,003.3.90.30.00.00 Programa Nacional de Alimentação Escolar -
 103  15.000,00  15.000,00  19.500,00  125.000,00  174.500,003.3.90.30.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  10.000,00  10.000,00  20.000,00  25.000,00  65.000,003.3.90.30.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 107  27.000,00  30.000,00  40.000,00  50.000,00  147.000,003.3.90.30.00.00 Salario Educacao
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 103  2.000,00  3.000,00  4.000,00  5.000,00  14.000,003.3.90.36.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  2.000,00  3.000,00  4.000,00  5.000,00  14.000,003.3.90.36.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 103  15.000,00  15.000,00  17.000,00  20.000,00  67.000,003.3.90.39.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  10.000,00  15.000,00  20.000,00  25.000,00  70.000,003.3.90.39.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 107  25.000,00  20.000,00  30.000,00  15.000,00  90.000,003.3.90.39.00.00 Salario Educacao
 103  5.000,00  5.000,00  8.000,00  10.000,00  28.000,004.4.90.52.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  5.000,00  7.000,00  8.000,00  10.000,00  30.000,004.4.90.52.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 107  7.000,00  8.000,00  9.000,00  10.000,00  34.000,004.4.90.52.00.00 Salario Educacao

 205.000,00  224.000,00  270.500,00  407.000,00  1.106.500,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2896  2022  2023  2024  2025

 103  78.000,00  80.000,00  98.500,00  216.000,00  472.500,0010% sobre Transferencias Constitucionais vinculadas a Educacao
 104  27.000,00  35.000,00  52.000,00  65.000,00  179.000,0025% sobre demais impostos vinculados a Educacao
 107  59.000,00  58.000,00  79.000,00  75.000,00  271.000,00Salario Educacao
 1042  41.000,00  51.000,00  41.000,00  51.000,00  184.000,00Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

 205.000,00  224.000,00  270.500,00  407.000,00  1.106.500,00Total:
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Unidade : Divisão de Cultura002
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Difusao Cultural

Apoiar e promover ações culturais no município

13.392.0008

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Proporcionar acesso a cultura

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 72.000,00  79.000,00  95.000,00  115.000,00  361.000,001 1 1 1 2222 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  28.000,00  24.000,00  26.000,00  28.000,00  106.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  12.000,00  10.000,00  11.000,00  12.000,00  45.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  15.000,00  20.000,00  25.000,00  70.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  3.000,00  5.000,00  10.000,00  20.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  20.000,00  25.000,00  30.000,00  90.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  7.000,00  8.000,00  10.000,00  30.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 72.000,00  79.000,00  95.000,00  115.000,00  361.000,00Total:
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TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2898  2022  2023  2024  2025

 1000  72.000,00  79.000,00  95.000,00  115.000,00  361.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 72.000,00  79.000,00  95.000,00  115.000,00  361.000,00Total:
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Unidade : Divisão de Esporte001
07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte e turismo

Promover ações de práticas esportivas para a população e fomentar o turismo no município de Alto Piquiri

27.812.0009

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Manter a cidade em bom estado

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 430.000,00  451.000,00  503.000,00  532.000,00  1.916.000,001 1 1 1 2223 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  130.000,00  140.000,00  150.000,00  160.000,00  580.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  30.000,00  35.000,00  40.000,00  50.000,00  155.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  10.000,00  12.000,00  42.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  3.000,00  3.000,00  4.000,00  5.000,00  15.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  100.000,00  100.000,00  120.000,00  130.000,00  450.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  3.000,00  4.000,00  5.000,00  14.000,003.3.90.33.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  8.000,00  10.000,00  15.000,00  38.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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 1000  120.000,00  120.000,00  130.000,00  120.000,00  490.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.40.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  60.000,004.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  12.000,00  15.000,00  15.000,00  52.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 430.000,00  451.000,00  503.000,00  532.000,00  1.916.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2900  2022  2023  2024  2025

 1000  430.000,00  451.000,00  503.000,00  532.000,00  1.916.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 430.000,00  451.000,00  503.000,00  532.000,00  1.916.000,00Total:
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Unidade : Divisão de Turismo002
07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte e turismo

Promover ações de práticas esportivas para a população e fomentar o turismo no município de Alto Piquiri

23.695.0009

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Manter a cidade em bom estado

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 82.000,00  82.000,00  96.000,00  106.000,00  366.000,001 1 1 1 2224 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  28.000,00  28.000,00  26.000,00  28.000,00  110.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  12.000,00  12.000,00  11.000,00  12.000,00  47.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  4.000,00  5.000,00  13.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  15.000,00  17.000,00  52.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  20.000,00  22.000,00  72.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  40.000,004.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  10.000,00  12.000,00  32.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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 82.000,00  82.000,00  96.000,00  106.000,00  366.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2902  2022  2023  2024  2025

 1000  82.000,00  82.000,00  96.000,00  106.000,00  366.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 82.000,00  82.000,00  96.000,00  106.000,00  366.000,00Total:
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Ação Social001
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Prog. de Gestão Publica de Assist.Social

Proporcionar melhores condições de vida

08.243.0005

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Resgatar a dignidade e inserir os atendidos no contesto social

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 191.000,00  191.000,00  191.000,00  191.000,00  764.000,001 1 1 1 6204 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  140.000,00  140.000,00  140.000,00  140.000,00  560.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  120.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  40.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.33.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 191.000,00  191.000,00  191.000,00  191.000,00  764.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2904  2022  2023  2024  2025

 1000  191.000,00  191.000,00  191.000,00  191.000,00  764.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 191.000,00  191.000,00  191.000,00  191.000,00  764.000,00Total:
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Ação Social001
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Prog. de Gestão Publica de Assist.Social

Proporcionar melhores condições de vida

08.244.0005

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Resgatar a dignidade e inserir os atendidos no contesto social

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 252.000,00  272.000,00  282.000,00  302.000,00  1.108.000,001 1 1 1 2225 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DO ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  180.000,00  190.000,00  200.000,00  220.000,00  790.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  40.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  190.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.33.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 252.000,00  272.000,00  282.000,00  302.000,00  1.108.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 51.000,00  51.000,00  51.000,00  51.000,00  204.000,001 1 1 1 2226 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  120.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  9.000,00  9.000,00  9.000,00  9.000,00  36.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.33.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 51.000,00  51.000,00  51.000,00  51.000,00  204.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  300.000,001 1 1 1 2227 Pessoas A

Descrição: BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  65.000,00  65.000,00  65.000,00  65.000,00  260.000,003.3.90.32.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  300.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2906  2022  2023  2024  2025

 1000  378.000,00  398.000,00  408.000,00  428.000,00  1.612.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 378.000,00  398.000,00  408.000,00  428.000,00  1.612.000,00Total:
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS002
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Prog. de Gestão Publica de Assist.Social

Proporcionar melhores condições de vida

04.122.0005

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Resgatar a dignidade e inserir os atendidos no contesto social

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  80.000,001 1 1 1 2251 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO SUAS

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 933  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.14.00.00 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Consel
 933  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.30.00.00 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Consel
 933  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  4.000,003.3.90.33.00.00 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Consel
 933  9.000,00  9.000,00  9.000,00  9.000,00  36.000,003.3.90.39.00.00 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Consel
 933  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  4.000,003.3.90.40.00.00 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Consel
 933  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,004.4.90.52.00.00 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Consel

 20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  80.000,00Total:
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Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,001 1 1 1 2252 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: APOIO E FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL DO SUAS

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 933  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.30.00.00 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Consel

 2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 31.000,00  31.000,00  31.000,00  31.000,00  124.000,001 1 1 1 2253 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO PBF E CADUNICO

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 940  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.14.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra
 940  8.000,00  8.000,00  8.000,00  8.000,00  32.000,003.3.90.30.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra
 940  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.36.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra
 940  7.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00  28.000,003.3.90.39.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra
 940  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  4.000,003.3.90.40.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra
 940  11.000,00  11.000,00  11.000,00  11.000,00  44.000,004.4.90.52.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra

 31.000,00  31.000,00  31.000,00  31.000,00  124.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,001 1 1 1 2254 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: APOIO E FORTALECIMENTO DO PBF E CADUNICO

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 940  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.30.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra
 1000  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  4.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 940  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.39.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra

 5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,00Total:
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2908  2022  2023  2024  2025

 933  22.000,00  22.000,00  22.000,00  22.000,00  88.000,00IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Conselho de Assistência Social
 940  35.000,00  35.000,00  35.000,00  35.000,00  140.000,00Bloco de Financiamento da Gestão doPrograma Bolsa família e Cadastro Único 

 1000  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  4.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 58.000,00  58.000,00  58.000,00  58.000,00  232.000,00Total:
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS002
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Prog. de Gestão Publica de Assist.Social

Proporcionar melhores condições de vida

08.242.0005

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Resgatar a dignidade e inserir os atendidos no contesto social

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 80.000,00  80.000,00  80.000,00  80.000,00  320.000,001 1 1 1 2228 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/MC - APAE

Produto : Alunos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  60.000,00  60.000,00  60.000,00  60.000,00  240.000,003.3.50.43.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 941  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  80.000,003.3.50.43.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E

 80.000,00  80.000,00  80.000,00  80.000,00  320.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2910  2022  2023  2024  2025

 941  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  80.000,00Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexid
 1000  60.000,00  60.000,00  60.000,00  60.000,00  240.000,00Recursos Ordinários (Livres)
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 80.000,00  80.000,00  80.000,00  80.000,00  320.000,00Total:

www.elotech.com.br 11/11/2021 Página: 58

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS002
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Prog. de Gestão Publica de Assist.Social

Proporcionar melhores condições de vida

08.243.0005

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Resgatar a dignidade e inserir os atendidos no contesto social

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 31.000,00  31.000,00  31.000,00  31.000,00  124.000,001 1 1 1 2255 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DO PPAS IV

Produto : Crianças Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 811  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  80.000,003.1.90.11.00.00 PISO PARANAENSE DE ASSISNTÊNCIA 
 811  4.000,00  4.000,00  4.000,00  4.000,00  16.000,003.1.90.13.00.00 PISO PARANAENSE DE ASSISNTÊNCIA 
 811  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  12.000,003.3.90.30.00.00 PISO PARANAENSE DE ASSISNTÊNCIA 
 811  4.000,00  4.000,00  4.000,00  4.000,00  16.000,003.3.90.39.00.00 PISO PARANAENSE DE ASSISNTÊNCIA 

 31.000,00  31.000,00  31.000,00  31.000,00  124.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 45.600,00  45.600,00  45.600,00  45.600,00  182.400,001 1 1 1 1228 Pessoas P
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Descrição: TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA - CASA ABRIGO

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 936  35.600,00  35.600,00  35.600,00  35.600,00  142.400,003.3.90.30.00.00 Casa Abrigo - TC 001/15
 936  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  40.000,003.3.90.39.00.00 Casa Abrigo - TC 001/15

 45.600,00  45.600,00  45.600,00  45.600,00  182.400,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2912  2022  2023  2024  2025

 811  31.000,00  31.000,00  31.000,00  31.000,00  124.000,00PISO PARANAENSE DE ASSISNTÊNCIA SOCIAL IV
 936  45.600,00  45.600,00  45.600,00  45.600,00  182.400,00Casa Abrigo - TC 001/15

 76.600,00  76.600,00  76.600,00  76.600,00  306.400,00Total:
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS002
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Prog. de Gestão Publica de Assist.Social

Proporcionar melhores condições de vida

08.244.0005

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Resgatar a dignidade e inserir os atendidos no contesto social

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 276.000,00  276.000,00  276.000,00  276.000,00  1.104.000,001 1 1 1 2249 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  60.000,00  60.000,00  60.000,00  60.000,00  240.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 941  88.000,00  88.000,00  88.000,00  88.000,00  352.000,003.1.90.11.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E
 1000  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  160.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 941  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  80.000,003.1.90.13.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E
 1000  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  40.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 941  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  80.000,003.3.90.30.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 941  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  120.000,003.3.90.39.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E
 941  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  12.000,003.3.90.40.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E

 276.000,00  276.000,00  276.000,00  276.000,00  1.104.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 658.000,00  658.000,00  658.000,00  658.000,00  2.632.000,001 1 1 1 2250 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO BÁSICA

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  350.000,00  350.000,00  350.000,00  350.000,00  1.400.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 934  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  300.000,003.1.90.11.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social B

 1000  72.000,00  72.000,00  72.000,00  72.000,00  288.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 934  16.000,00  16.000,00  16.000,00  16.000,00  64.000,003.1.90.13.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social B

 1000  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  60.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  40.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 934  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  200.000,003.3.90.30.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social B

 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.33.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  80.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 934  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  160.000,003.3.90.39.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social B
 934  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  12.000,003.3.90.40.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social B

 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 658.000,00  658.000,00  658.000,00  658.000,00  2.632.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2914  2022  2023  2024  2025

 934  184.000,00  184.000,00  184.000,00  184.000,00  736.000,00Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
 941  161.000,00  161.000,00  161.000,00  161.000,00  644.000,00Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexid
 1000  589.000,00  589.000,00  589.000,00  589.000,00  2.356.000,00Recursos Ordinários (Livres)

 934.000,00  934.000,00  934.000,00  934.000,00  3.736.000,00Total:
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Fundo Municipal da Criança e Adolescente - FMDCA003
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Prog. de Gestão Publica de Assist.Social

Proporcionar melhores condições de vida

08.243.0005

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Resgatar a dignidade e inserir os atendidos no contesto social

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 13.000,00  13.000,00  13.000,00  13.000,00  52.000,001 1 1 1 6201 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMDCA

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  4.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 13.000,00  13.000,00  13.000,00  13.000,00  52.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 64.000,00  64.000,00  64.000,00  64.000,00  256.000,001 1 1 1 6202 Pessoas A
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  160.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 941  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  40.000,003.3.90.30.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E
 941  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  40.000,003.3.90.39.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E

 64.000,00  64.000,00  64.000,00  64.000,00  256.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2916  2022  2023  2024  2025

 941  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  80.000,00Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexid
 1000  57.000,00  57.000,00  57.000,00  57.000,00  228.000,00Recursos Ordinários (Livres)

 77.000,00  77.000,00  77.000,00  77.000,00  308.000,00Total:
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI004
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Prog. de Gestão Publica de Assist.Social

Proporcionar melhores condições de vida

08.241.0005

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Resgatar a dignidade e inserir os atendidos no contesto social

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 7.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00  28.000,001 1 1 1 2237 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PESSOA IDOSA

Produto : Idosos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 7.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00  28.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,001 1 1 1 2238 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMDI

Produto : Idosos Atendidos
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  4.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 120.000,00  120.000,00  120.000,00  120.000,00  480.000,001 1 1 1 2239 Pessoas A

Descrição: APOIO AO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO

Produto : Idosos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  120.000,00  120.000,00  120.000,00  120.000,00  480.000,003.3.50.43.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 120.000,00  120.000,00  120.000,00  120.000,00  480.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 200.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00  800.000,001 1 1 1 2258 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/AC - IDOSO

Produto : Idosos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  180.000,00  180.000,00  180.000,00  180.000,00  720.000,003.3.50.43.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 941  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  80.000,003.3.50.43.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E

 200.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00  800.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2919  2022  2023  2024  2025

 941  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  80.000,00Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexid
 1000  312.000,00  312.000,00  312.000,00  312.000,00  1.248.000,00Recursos Ordinários (Livres)

 332.000,00  332.000,00  332.000,00  332.000,00  1.328.000,00Total:
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência - FMDPCD005
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Prog. de Gestão Publica de Assist.Social

Proporcionar melhores condições de vida

08.242.0005

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Resgatar a dignidade e inserir os atendidos no contesto social

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

320 7.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00  28.000,0080 80 80 80 2263 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMDPCD

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  4.000,00  4.000,00  4.000,00  4.000,00  16.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  4.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 7.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00  28.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

20 7.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00  28.000,005 5 5 5 2264 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
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Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  4.000,00  4.000,00  4.000,00  4.000,00  16.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  4.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 7.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00  28.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2942  2022  2023  2024  2025

 1000  14.000,00  14.000,00  14.000,00  14.000,00  56.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 14.000,00  14.000,00  14.000,00  14.000,00  56.000,00Total:
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Agricultura001
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Promoção e Extensão Rural

Assegurar ao pequeno produtor e trabalhador rural condições de trabalho e de mercado para os produtos, a rentabilidade dosempreendimentos e a melhoria 
do padrão de vida da família rural; Garantir o escoamento da produção.

20.606.0011

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Promoção do desenvolvimento econômico como meio para elevar o nível de vida e o bem estar da populaçãorural.

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 659.000,00  713.000,00  774.000,00  830.000,00  2.976.000,001 1 1 1 2240 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  220.000,00  240.000,00  260.000,00  280.000,00  1.000.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  45.000,00  50.000,00  60.000,00  70.000,00  225.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  60.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  3.000,00  4.000,00  5.000,00  14.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  140.000,00  150.000,00  160.000,00  170.000,00  620.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  15.000,00  20.000,00  25.000,00  70.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  150.000,00  160.000,00  170.000,00  180.000,00  660.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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 1000  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  200.000,003.3.90.40.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  60.000,004.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  12.000,00  15.000,00  20.000,00  20.000,00  67.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 659.000,00  713.000,00  774.000,00  830.000,00  2.976.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2921  2022  2023  2024  2025

 1000  659.000,00  713.000,00  774.000,00  830.000,00  2.976.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 659.000,00  713.000,00  774.000,00  830.000,00  2.976.000,00Total:
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Indústria e Comércio002
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio a Industria e Comercio

Promover o desenvolvimento da Indústria e do Comercio no município

22.661.0012

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

ContribuintePúblico Alvo :

Justificativa : Fomentar a industria e comercio

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 124.000,00  124.000,00  157.000,00  163.000,00  568.000,001 1 1 1 2241 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  40.000,00  40.000,00  44.000,00  45.000,00  169.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  9.000,00  9.000,00  12.000,00  15.000,00  45.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  7.000,00  8.000,00  25.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  20.000,00  20.000,00  60.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  100.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  25.000,00  25.000,00  80.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  40.000,004.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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 1000  10.000,00  10.000,00  14.000,00  15.000,00  49.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 124.000,00  124.000,00  157.000,00  163.000,00  568.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2924  2022  2023  2024  2025

 1000  124.000,00  124.000,00  157.000,00  163.000,00  568.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 124.000,00  124.000,00  157.000,00  163.000,00  568.000,00Total:
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Serviços Públicos001
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Promover as polítricas urbanas

Planejamento, execução, coordenação e o controle das atividades ligadas ao desenvolvimento urbano

15.452.0013

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Promover as políticas urbanas

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 3.500.000,00  3.918.000,00  4.193.000,00  4.504.200,00  16.115.200,001 1 1 1 2242 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  500.000,00  606.000,00  595.000,00  700.000,00  2.401.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 511  204.000,00  203.000,00  210.000,00  210.000,00  827.000,003.1.90.11.00.00 Taxas - Prestação de Serviços

 1000  120.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00  720.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 511  60.000,00  70.000,00  60.000,00  60.000,00  250.000,003.1.90.13.00.00 Taxas - Prestação de Serviços

 1000  80.000,00  150.000,00  170.000,00  100.000,00  500.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 511  80.000,00  80.000,00  83.000,00  74.000,00  317.000,003.1.90.16.00.00 Taxas - Prestação de Serviços

 1000  5.000,00  8.000,00  10.000,00  15.000,00  38.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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 1000  370.000,00  400.000,00  529.000,00  642.000,00  1.941.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 507  216.000,00  177.000,00  150.000,00  180.000,00  723.000,003.3.90.30.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Públi
 1000  20.000,00  25.000,00  30.000,00  20.000,00  95.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  1.300.000,00  1.400.000,00  1.500.000,00  1.622.200,00  5.822.200,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 507  420.000,00  469.000,00  516.000,00  536.000,00  1.941.000,003.3.90.39.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Públi
 1000  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  400.000,004.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  25.000,00  30.000,00  40.000,00  45.000,00  140.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 3.500.000,00  3.918.000,00  4.193.000,00  4.504.200,00  16.115.200,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2928  2022  2023  2024  2025

 507  636.000,00  646.000,00  666.000,00  716.000,00  2.664.000,00COSIP - Contribuição de Iluminação Pública Art. 149-A, CF
 511  344.000,00  353.000,00  353.000,00  344.000,00  1.394.000,00Taxas - Prestação de Serviços

 1000  2.520.000,00  2.919.000,00  3.174.000,00  3.444.200,00  12.057.200,00Recursos Ordinários (Livres)
 3.500.000,00  3.918.000,00  4.193.000,00  4.504.200,00  16.115.200,00Total:
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Serviços Públicos001
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Promover as polítricas urbanas

Planejamento, execução, coordenação e o controle das atividades ligadas ao desenvolvimento urbano

17.512.0013

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Promover as políticas urbanas

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 220.000,00  220.000,00  220.000,00  220.000,00  880.000,001 1 1 1 12200 Unidade A

Descrição: MANUTEÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

Produto : Aterro Sanitário

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  220.000,00  220.000,00  220.000,00  220.000,00  880.000,003.3.50.43.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 220.000,00  220.000,00  220.000,00  220.000,00  880.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2930  2022  2023  2024  2025

 1000  220.000,00  220.000,00  220.000,00  220.000,00  880.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 220.000,00  220.000,00  220.000,00  220.000,00  880.000,00Total:
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Unidade : Setor de Manutenção e Controle de Frotas002
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Manut. e Recup. da Malha Viaria

Promover a manutenção da malha viária no município

26.782.0010

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Dar confições de locomoção ao municipes e visitantes

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 2.251.000,00  2.626.200,00  2.728.600,00  3.406.000,00  11.011.800,001 1 1 1 2243 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA MUNICIPAL

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  250.000,00  350.000,00  400.000,00  470.000,00  1.470.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  40.000,00  90.000,00  95.000,00  97.000,00  322.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  40.000,00  60.000,00  50.000,00  75.000,00  225.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  5.000,00  6.000,00  8.000,00  21.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  1.300.000,00  1.426.200,00  1.431.600,00  1.800.000,00  5.957.800,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 504  298.000,00  318.000,00  348.000,00  377.000,00  1.341.000,003.3.90.30.00.00 Outros Royalties e Compensações Financei
 512  29.000,00  29.000,00  29.000,00  29.000,00  116.000,003.3.90.30.00.00 CIDE (Lei 10866/01, art. 1ºB)
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 1000  15.000,00  16.000,00  17.000,00  18.000,00  66.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  250.000,00  300.000,00  300.000,00  500.000,00  1.350.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 504  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  4.000,003.3.90.39.00.00 Outros Royalties e Compensações Financei
 512  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  4.000,003.3.90.39.00.00 CIDE (Lei 10866/01, art. 1ºB)
 1000  25.000,00  30.000,00  50.000,00  30.000,00  135.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 2.251.000,00  2.626.200,00  2.728.600,00  3.406.000,00  11.011.800,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2932  2022  2023  2024  2025

 504  299.000,00  319.000,00  349.000,00  378.000,00  1.345.000,00Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciá
 512  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  120.000,00CIDE (Lei 10866/01, art. 1ºB)
 1000  1.922.000,00  2.277.200,00  2.349.600,00  2.998.000,00  9.546.800,00Recursos Ordinários (Livres)

 2.251.000,00  2.626.200,00  2.728.600,00  3.406.000,00  11.011.800,00Total:
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Setor de Estudos e Projetos003
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

15.451.0003

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 168.000,00  222.000,00  173.000,00  242.000,00  805.000,001 1 1 1 2244 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE ESTUDOS E PROJETOS

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  80.000,00  125.000,00  70.000,00  135.000,00  410.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  25.000,00  30.000,00  32.000,00  33.000,00  120.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  60.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  3.000,00  4.000,00  5.000,00  6.000,00  18.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  12.000,00  14.000,00  15.000,00  51.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  6.000,00  7.000,00  8.000,00  26.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  60.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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 1000  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  60.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 168.000,00  222.000,00  173.000,00  242.000,00  805.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 2933  2022  2023  2024  2025

 1000  168.000,00  222.000,00  173.000,00  242.000,00  805.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 168.000,00  222.000,00  173.000,00  242.000,00  805.000,00Total:

Total Geral :  168.301.400,00 38.246.600,00  40.658.600,00  42.960.600,00  46.435.600,00
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